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A reirí$rtrssão do volume segundo das INSTITU~ÇÕES 
DO DIREITO CIVIL PORTUGUÊS vem sutisfaqer reiteradas 
instâncias que me têm sido feitas. 

É meu intetlto editar seguidamente, além do tomo 
primeiro desta obra, separatas de estudos de vulto 
pelo Autor pubkicados pza benemérita REVISTA D E  

LEGISLAÇÃO E DE JGRISPRUDENCIA e reUnir em voEume 
algz~ns dos seus artigos dis9ersos nesta c noutras 
$.ublicafides de direito. 

Certo estou de que prestarei assim bom servigo 
a qugntos se dedicam ao estuda do direito portu- 
gzfiês. 

Sucumbiu meu Pai a uma longp. e dolorosa enfer- 
midade quando qinda era licito esperar muito do 
seu poderoso e q i r i t o  e oastissimo saber. É, porém, 
imfiortant issima e ta Eveq em parte relativamente 
pouco conhecida, a obra que deixou. 

Ao editd-la de novo sinto a satÊsf&&o iatima de 
cumjr i r  u m  gratissimp dever e de prestar a mewd- 
ria querida de meu Pai 4 homenagem do %,ais puro 
afecto e viva admiragão. 

A q u i  consigno o meu agradecimento àqueles que, 
corr~wfigpnda nos mesmas se~tz 'm~f i tps ,  me têm muni- 



festado o emjcnho de uer realiqxdo este trabalho, 
sendo de jus t i~ i z  que ddaqzce o Itornt. do Ilztstrt firo- 
f e s o r  da  Universidade doutor Manucl Rorlrigzc~s 
Jzinior que, i-om O . S ~ I L  azctoriqado farecrf-,  me  fali- 
l i tou u rdfiida publicação d b t e  L ~ O I U ~ ~ Z E .  

As PO~LTLZS mod<ficaç8es que ,fis. izo texto das OBKI- 
G A Ç ~ E S  provém das C O R K B C Ç ~ E S  e A D I T A M E N T O S  qne 
acompanham a primeira t d i ~ â o  e de nlgzdmas ano- 
taç f ie~  e s ~ r i t a s  $CIO Autor  ù margem do seu lizv-o, 
tenrlo-nzr liwtitado a dar-lhes forma puai?do Clt ~zs 

~ P O M ~ O U .  í~ f l~ - t f a s .  
Inseri tilunbern algum~zs notas rnencio~?arzdo L? legis- 

krtçriia quc resogald zinzia OIG I I ~ L ~ T L ~  LZis$osiçã« legal 
citadiz ou ~ P C C  I~ztyoiEitsiz~ ~ Z L L I I ~ L L ~ T  alterap7u LSP i a t e -  

resse ~zas rnatéri'ts z~ersadas. 

LIVRO I I  

DAS OBRIGAÇ~ES 

DAS O B K I G A Ç ~ E S  EM GERAL 

CONTEÚDO DO DIREITO DAS OBRIGAÇOES 

COELHO DA ROCHA, ~ n ~ t i t u f ç ü e ~  de d i ~ e i t o  ~ i u i l  porfuguês, turno 1.0, 8 i 1 2  ; 
CLOVIS B X V ~ L A ~ U A ,  Direito das obrigações, cap. r ." ; MELUCCI, Islituxioni 
di dir i t io  civi lc ,  pkgg. 121-132 ; Gio~or, Teorta dcllc obblrgaqioni, vol. I.', 

n."' 1.13, e vol. b.O, n.w 1-8; POLACCO, Lr obb1iga;ioni nct  dir i t to  ctvitc 
i taliano, n." 1-12; Wr~nsca~io., V i r i t t o  de l l t  Pandctte, trad. FADDA I 

BEWSA, vol. I.", $8 41-43, e vol. a.", §$ 250 e 251 ; DZRNEURQ,  Dir i f to  delte 
obbligaq~oni, trad. CICALA, $8 1-3 ; Rnvi, I d i r i t t i  su lapropr ia  pcrsona, 
na Rivista i t a l r a n ~  $61. Ie scicnqe giuíidiche, vol. 3a, p a ~ .  37 ; CICALA, 
i2 rappurto giuridico; SALEILLES,  tud de sur  Za thdorie géniralt dc I'obli- 
gntion, 2.' ed iç . ,  introd.; PLANIOL, TraitC 2lCmentaire de droit  ciuile, 
v01. r.-, 2: ediç. ,  n.OL 7r9-735. 

1. Direitos ab.solutos e relativos. Como norma de fina- 
lidade coordenadora das actividades sociais, o direito regula 
sempre relações entre pessoas, correspondendo aos poderes 
ou faculdades, que por eles são atribuídos, a necessidade 
moral, imposta a todos ou a determinados sujeitos de direito, 
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de praticar ou deixar de praticar certos factos. Para se 
determinar a natureza das relaçdes sociais que assim se for- 
mam, é necessário atender, por um lado, aos factos cuja 
prática o direito subjectivo faculta, e, por outro lado, aos 
factos cuja prática é imposta pelo reconhecimento daquele 
direito, pois é pela mmbipaçãc, dhstes elpqientos que se forma 
o conteúdo da relaçao juridica. 

Êste conteúdo pode ter como elemento dominante, central, 
uma série mais ou menos indeterminada de factos que O 

titular do direito subjectivo pode realizar em relação a cou- 
sas e a pessoas, correspondendo a pratica dêsses factos a um 
poder cuja efectivação o direito objectivo garante impondo 
a todos a obrigação de o respeitar, e, conseqiientemente, a 
abstençao de qualquer acto por que se  lese êsse poder; 
e pode ter como elemento essencial uma prestação, facto ou 
série de factos, cujo cumprimento pode ser exigido de deter- 
minadas pessoas pelo titular do direito subjectivo, sendo os 
factos cuja prática a êstes 15 facultada tendentes apenas a 
tornar efectiva essa prestação. No primeiro caso há um 
direito absoluto; no segundo um direito relativo. 

Assim, a lei, atribuiMo a qualquer pessoa os direitos de 
liberdade e de apropriação, faculta factos por que estes direi- 
tos se tornam efectivos, factos que se praticam perante todos 
e não em relagilo a pessoas determinadas, sendo sbmente 
pela violaçfio desses direitos que a obrigaçao a êstes corre- 
lativa $e concretiza e individualiza no qutor dqssa violação ; 
o di~qj tq pr~priedade compreende uma s8rie ~ ~ Q e r e s ,  
mais OU menos indeteyminados, que se e x e r c u ~ ~ ~  s 8 b ~ e  cousas 
do mundo externo e se podem tornar efs t ivos contra todos, 
constituindo-se apenas uma relação jurldica entre pessoas 
deterrpinadas no moqento em qqe B iesado êpse direito; o 
direito de crkdito representa a facuidde de exigir dum deve- 
dor, e portanto duma pessoa determinada, uma prestação ; 
os direitos de maridp e mulher, de pqi g de filho, 6ãQ pode- 
res que 6% exercem sbb~e  determipadap peswqq QV eig rela- 
~ g o  q determinadas pessoas, qpe asqim fiç- adstriras a 
p)iq6e&r de certo podo. 

r3 direita subjectiva, r;(tnsiderado a q  felagfio h4 pessoas 

que, em virtude dêle, ficam constituidas na necessidade de 
praticar ou deixar de praticar certos factos, desenvolve-se 
numa pretensão. Esta pretensão será, nos direitos absolutos, 
o respeito peio exercício de todos os poderes, pela prática 
de quaisquer factos, que êsses direitos legitimam ; nos direi- 
tos relativos, a pretensão respeitará i prestação a que uma 
pessoa esta adstrita. No direito relativo não há, porém, s6 
esta pretensão; também há a pretensão, quanto as pessoas 
que não se acham directamente vinculadas pela relação juri- 
dica, de não embaraçarem o livre exercício das faculdades ou 
poderes que dessa re1ac;ão jdrídica derivam. Por outro lado, o 
direito absoluto pode condicionar a existência de obrigaçdes. 

Para definir e caracterizar os direitos sublectivos não basta, 
pois, considerá-los em relação a um determinado modo de 
proceder, acções ou omissdes, das pessoas perante as quais 
ou para com quem o direito se exerce; é necessário determi- 
nar o seu conteúdo, e, para êste efeito, atender h natureza 
dos poderes que o direito subjectivo abrange e Bs pretensdes 
que legitima. 

2. Noção de  obrigacão. A pglavra obrigapão signifwa, 
em geral, qualquer restrição ou limitação da liberdade imposta 
pela ordem juridica, e, neste sentido, em que é tomada no 
art. 2." do cddigo civil, a qualquer direito, seja absoluto ou 
relativo, correspondem obrigações. 

Desde o direito romano (I), porém, a palavra obrigação 
tem uma significação tkcnica, e n6s exprimimos por ela u m .  
vínculo de carácter patrimonial que se constitue por um facto r 
voluntário e em virtude do qual uma ou mais pessoas ficam 7 
adstritas a uma prestação para com outra ou outras. 

Nesta acepção, a obrigação é uma relação jurídica em que 
há um sujeito activo, credor, a quem pertence o direito de 
exigir uma prestapão de um sujeito passivo, devedor ( 9 ) .  

(1) Oblrg#t<o esl juris rirrculuna, quo nrrrrsrtat6 a&lrtng:tnur alrcujus 
soioendac rrr, s4cundurr nostrac civrtatrsjurs.  I .  j ,  r 4  pz. 

( 8 )  Con~iduada a obriga+@ Quanto ae eqjeito ac-ivg, tem o nome de 
cridrto, palavra por que aiguns jurisconsuitos expritqem a roia.çlo juridica 



Havendo necessariamente na obrigação duas ou mais pes- 
soas entre as quais se da o vinculo juridico, a determina~ão 
delas pode dar-se, como veremos, num momento posterior 
Aquele em que êsse vínculo se forma, constituindo-se o deve- 
dor em obrigação para com pessoas indeterminadas. 

A prestação 6 sempre um facto, acção ou omissão, a que a 
pessoa não estaria adstrita se não fôra a obrigação que assu- 
miu voluntariamente, facto que constitue o objecto imediato 
da pretensão do credor. Também se chama, porém, objecto 
desta pretensão o objecto da acçáo que tem de ser realizada 
pelo devedor. Assim. quem tenha o direito de crkdito de 
mil réis, tanto pode dizer que tem direito a que lhe seja paga 
esta quantia, como a esta quantia. 

A prestação, cujo objecto também pode ser mais ou menos 
indeterminado no momento em que a obrigação se constitue, 
representa um interesse de qualquer natureza para'o credor, 
mas 6 necessário que essa prestação tenha .de per si, ou em 
virtude duma clausula da obrigação, carActer patrimonial ou 
valor pecuniário. 

Ficam assim excluídas do domínio objectivo da teoria das 
obrigaçbes as relaçoes juridicas, que se dão ou podem dar-se 
entre pessoas determinadas, resultantes dos direitos reais, 
dos. direitos de família e dos direitos de sucessão. Essas 
relaçbes, que também podem ter caracter patrimonial, são o 
resultado duma situação subjectiva em que uma pessoa se 
acha constituída e que, até no caso em que esta situação 
represente um produto da sua vontade, derivam, por força 
da lei, dessa mesma situação e não directamente da vontade, 
subsistindo assim a obrigação, emquanto a vontade ou a 
actividade jurídica f6r condicionada pela situaçao subjectiva. 

no seu conjunto, denominando assim, como Windscheid, direitos de crédito, 
os que respeitam as obrigações ; considerada a obrigação em relaçáo ao 
sujeito passivo, chama-se dinida, aplicando-se todavia este termo quasi 
exclusivamente as obrigações em que a prestaçâo e pecuniaria, e também 
se chama obrigação. pela palavra obrigacüo designa-se ainda o facto ou 
titulo em virtude do qual se constitue ou prova a relação juridica. 

3. Confronto entre os direitos de obrigação, o s  direitos 
reais, os direitos de f~mi l ia  e os de sucessão. Os direitos 
reais têm, como os direitos de familia, caracter patrimonial, 
São todavia fundamentais as diferenças que existem entre 
estes dois grupos de relaçdes jurídicas. 

O titular do direito real tem sobre as c o p a s  do mundo 
externo um conjunto de poderes, que se revelam pela prática 
de  actos que recaem sôbre essas cousas, e as pretensdes 
consistem no seu livre exercício perante todos. O objecto 
imediato dos direitos reais são os factos que o sujeito activo 
d6stes direitos pode praticar, e, como esses factos incidem 
sBbre as cousas, estas constituem o objecto mediato do direito 
real, sendo êste o seu elemento característico. As pretensbes, 
em relação a todos, de respeitarem o direito real, de r i~am da 
própria natureza dos poderes que há sabre as cousas, da 
facultas, e não determinam portanto o conteúdo do direito 
real, ao colitrário do que sucede nas obrigaçdes 

Nestás não há um poder sobre uma cousa determinada, 
mas O de exigir de pessoa determinada uma prestação, a 
prAtica dum facto; o poder que tem o sujeito activo da obri- 
gaçao não representa a idea de domínio. pois que êste não 
pode exercer-se, na esfera dos interesses de caracter privado, 
em que ha o principio da igualdade, sôbre as pessoas, e são 
estas que têm de efeituar a prestação Há direito a presta- 
ção, mas não sóbre a prestaçào (1). No direito real há a 
idea de domínio, dando-se poderes sobre a cousa 

Sendo os direitos reais um conjunto de poderes sôbre cousds 
determinadas, tornando-se esses poderes efectivos sahie as 
próprias cousds e valendo em relação a todos, segue-se que 
o  titula^ destes direitos pode, quanto As utilidades da cousa 
a que o direito respeita, exercer o seu direito com exclusão 
de qualquer outra pessoa, e, quanto a determinados direitos 
reais, reivindicar a cousa de qualquer possuidor ou detentor. 
Nas obrigações, como ha direrto a uma prestação. mas não 

( 1 )  Obligatronum substantta non in eo ~onsis fr t ,  ut aliquod corpus 
nostrum aut scrvrtutcrn nostram faciut;  scd u f  alium nobrs u6strrngat ad 
dandum alrqurd, u e t  facrandum, uel pracstandurn. D. 44, 7 ,  3 pr. 
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sobre cousas deterqinadas, o credor, sempre que a obrigação 
não seja voluntariamente cumprida, terá de tornar efectivo O 

seu direito. pelo valor pecuniário qqe êste representa, contra 
o património do devedor, até no caso em que seja autorizado 
a fazer prestar por outrem o facto a que êle estava obrigado 
(art. 712.@), sem que tenha em relapo aos bens do devedor, 
considerados individualn)ente, d i r e i t ~  algum que deriqe da 
prbpria relação de crédito, e não podendo portanto invalidar 
quaisquer direitos que sdbre esses bens hajam sido adquiridos 
por terceiros. 

Ha reldçdes luridicas em que existe conjuntamente o direito 
real e o vinculo de obrigação, e aquele pode estar directa- 
mente relacionado com esta, ji pela causa, já como garantia. 
Assim, realizando-se a venda duma cousa determinada, a 
transferência da propriedade dessa cousa para o comprador 
da-se s6 por efeito do contrato, sem dependência da tradição 
(art 71 j O )  Não havendo a tradição, o vendedor fica, em 
virtude do contrato, obrigado a entregar a cousa vendida, 
sobre a qual o comprador já tem o direito de propriedade, 
que poderá exercer contra terceiros, reiv~ndicando dêstes a 
coiisa, se foram cumpridas as formalidades necessárias para 
que o contrato produzisse efeitos em relação a eles. Efei- 
tuando-se um contrato de empréstimo, pocje o devedor OU 

um terceiro garantir o seu cumprimento por meio de hipo- 
teca, e, em virtude desta garantia, o credor fica tendo O 

direito de se pagar pelo valor dos bens s8bre os q w i s  se 
constituiu a hipoteca. Êste direito 8 real, acompanhando os 
bens, desde que esteja registado, em poder de qualquer pos- 
suidor, e dando ao credor preferência sobre os gutros credo- 
res, quer do devedor, quer de terceiros que hajam adquirido 
os bens hipotecados. 

O s  efeitos que derivam, nestes casos, do direito real e do 
direito de obrigação são diversos. O devedor, estando pes- 
soalmente obrigado, responde pelo cumprimento integral da 
prestação por todos os bens do seu património; em relação 
a terceiros, sb pode tornar-se efectivo o direito real, sendo 
êste dirwto e Q ~ P  Q de obrig?ç@ que o credor pode exercer 
contra elas. 

Os direitos teais podem condicionar, em harmonia com a 
organizaçilo da propriedade, a existhcia de obrigaçdes que 
consistam até krfi firestaçdes positivas. Assim, há para os 
proprietários as obiigaçdes resultantes da propriedade comum 
e das relaçdes de vizinhança; há serviddes estabelecidas por 
lei e por vontade do proprietário. De prestaçbes de factos 
positivos nestas obrigaçdes temos exemplos nos artt. 2178." 

e 2277 " (I). 
Estas obrigaçóes resultam, porkm, aa própria situaçáo jurí- 

dita em que se constituiu o possuldor ou proprietário como 
tal, e acompanham o prédio, de forma que, abandonando o 
possrildor ou proprietário o prkdio, não se podem tomar 
efectivas contra êle, como resulta das disposiçdes citadas, em 
que se lhe atribui o direito de abandonar o prédio Não se 
trata, pois, de obrigaçdes autbnomas, mas condicionadas pelo 
direito de propriedade. 

O s  direitos de família são faculdades que se exercem sôbre 
pessoas ou em relação a pessoas determinadas, que ficam 
adstritas a certas prestaçdes, e sabre bens; pelas relaçdes de 
família fixam-se também condiçdes que determinam a susce- 
ptibilidade de direitos e obrigaçóes, podendo exercer-se contra 
quaisquer pessoas as faculdades que derivam do estado civil 
assim constituído. Parece, assim, que as relaçdes de família 
participam dos caracteres do direito real e do direito das 
obrignç0es; mas a verdade é que o direito de família 8 infor- 
mado por princípios peculiares. , 

Nas faculdades que se exercem sbbre as pessoas e que 
representam uma forma de organização social, não há actual- 
mente a idea de domínio, que o pr6prio cbnceito de perso- 
nalidade exclui; as obrigaçdes que resultam dos vínculos de 

i família, ainda no caso em que tenham carácter patrimonial, 
' filiam-se na própria organizaç30 da família e são dominadas 

( I )  No código civil espanhol chama-se servidàopositrua a que obriga a 
.pratica de actos pelo dono do predio serviente ou a sofrer que o dono dó 
prCdio dominante os pratique (ar t .  5 3 3 . O ) .  
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pelos princípios de ordem pública em que assenta este insti- 
tuto; e também nele se inspiram os direitos dos conjuges 
sdbre os bens. A organização da propriedade e a teoria das 
obrigaçdes têm de ser portanto modificadas em harmonia 
com os interesses da família. 

Do direito sucessório, caracterizado pelo modo especial 
por q u e  se regula a transmissão do patrimbnio do autor da 
herança, resultam direitos e obrigaçdes tanto para os suces- 
sores a título universal como a título singular; mas estes 
direitos e obrigaçdes, que estão directamente relacionados 
com a transmissão dos bens do autor da herança para os 
herdeiros e legatários, constituindo parte integrante do ins- 
tituto sucessório, estão sujeitos ao regimen especial para 
êste estabelecido. que se fundamenta principalmente no ins- 
tituto da família. 

4. Carácter do direito das obrigacões. Do que acabamos 
de dizer resulta já que os princípios que dominam a teoria 
das obrigaçdes não podem aplicar-se, em todo o rigor, aos 
vínculos que se formam em virtude da organização da pro- 
priedade, do instituto da familia e do direito sucessbrio. 
Êste assunto merece, porém, pela sua importância, que lhe 
dêmos algum desenvolvimento. 

X obrigação é um vínculo em que uma pessoa se constitue 
voluntAriamente por um negócio jurídico OU por um facto 
lícito ou ilícito. A prestação a que fica adstrita, e que repre- 
senta uma limitação ou restrição da sua liberdade, não se vai 
filiar numa situação subjectiva, que preexista ao facto gerador 
da obri~ação, sendo esta um produto imediato ou mediato 
da s-ua vontzde. E como nas obrigaçdes sb há interesses 
patrimoniais de carácter privado e se não condiciona por elas 
de modo permanente e coactivo a actividade jurídica, os 
efeitos da obrigação assim constituida ficam dependentes da 
vontade dos interessados, podendo modificar-se livremente 
o conteúdo das obrigaçdes. 

E êste o principio dominante em matéria de obrigaçóes. 
Dentro do âmbito em que, segundo os limites fixados pela' 

ordem jurídica, as pessoas, singulares ou colectivas, se podem 
desenvolver livremente na realização dos seus interesses de 
carácter privado, o direito garante as relaçdes em que elas 
se constituam, e estabelece disposiçdes, ordiniriamente de 
carácter supletivo, por que procura normalizar essas relaçbes. 

E assim se explica que seja o instituto das obrigaçbes aquele 
em que, quer na parte regulada pelo direito civil, quer pelo 
direito comercial, mais se aproximam as legislaçdes dos 
diversos países, que têm tido como principal fonte o direito 
romano. Como produtos da vontade, as obrigaçóes podem 
ser reguladas pelo direito independentemente tias condiçdes 
peculiares que se dão em cada Estado, e que tão directamente 
actuam na organização da propriedade, da família e das 
sucessdes. 

Por onde se vê que o instituto das obrigações é de carácter 
menos complexo que os outros institutos regulados pelo 
direito civil. 

No conteúdo das relaçdes jurídicas que estes institutos 
disciplinam, dominam priricipios de interesse e ordem pública 
em virtude dos quais, limitando-se a liberdade das pessoas 
que por elas ficam vinculadas, se estabelecem excepçdes ao 
principio da liberdade que domina em matéria de obrigaçdes. 
Pela teoria geral das obrigaçóes não pode portanto explicar-se 
completamente o regimen especial que, em virtude da orga- 
nização da propriedade, da família e das sucessoes, se esta- 
belece para as relaçoes entre pessoas. Estas relações não 
podem considerar-se dum modo aut6nom0, sendo, como são, 
o resultado duma situação jurídica preexistente, que as con- 
diciona. 

Há sem dúvida na teoria geral das obrigaçóes princípios 
que se aplicam As relaçdes que se constituem em virtude do 
direito de propriedade, de família e de sucessão. Não podem, 
porAm, esses princípios aplicar-se em todo o seu rigor. 

A teoria geral das obrigaçbes penetra em todos os institutos 
do direito civil, mas há nestes institutos normas especiais 
que não podem deixar de tomar-se em consideração, sempre 
que se procuram determinar os efeitos das obrigaçdes que 
assim se estabelecem 
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Na teoria das obrigaçóes consideramos estas dum modo 
autbnomo, como constituindo na necessidade de realizar 
certas prestaçbes pessoas que, anteriormente ao facto de que 
a prestação fesulta, n8o se  achavam directamente vinculadas 
com o sujeito activo das obrigsçóes. Quando as obrigaçóes 
se filiem num vínculo preexistente, terão o seu lugar adequado 
nos institutos jurídicos em que, regulando-se esses vínculos, 
se determinam e disciplinam essas obrigaçbes. 

5 2 -Natureqa do vinculo obrigatório 
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S. O v incu l~$hr i~a tór io  é pessoal e patrimonia2. Em 
virtude do vínculo obrigatbrio uma pessoa fica adstrita a 
uma prestação. No momento pelo menos em que se exige 
o cumprimento da prestação essa pessoa tem de ser determi- 
nada, e a prestação B sempre um facto, quer seja positivo, 
quer negativo. 

O direito h prestação não dá, porém, ao credor um poder 
directo sobre a pessoa do devedor, não podendo êste ser 
compelido coactivamente A prática dêsse facto : nemo potest 
precise cogi ad factum. A sujeição do devedor ao credor, 
tendo este o direito de o tornar escravo, quando não cum- 
prisse a obrigação, ou de o reter como prisioneiro até que a 
cumprisse, foi substituida pelo conceito de que a garantia 
do cumprimento da obrigação 15 o património do devedor. 
É êste o princípio dominante no direito moderno e que 
tende pronunciadamente a tornar-se exclusivo, sendo raros 
os casos em que, como meio de coagir o devedor ao cum- 

primento da prestação, por si ou por outrem, se admite a 
prisão. 

Quando se declara que a obrigacão e pessonl, significa-se 
não só que o vinculo respeita a uma determinada pessoa, mas 
que o seu patriinónio responde pelo cumprimento da pres- 
taqão. 

É neste sentido que se diz que o direito de obrigação é 
pessoal, e que se chamam pessoais as acçBes que têm por 
objecto o cumprimento de obrigaçdes (c6d.  de proc. civ., 
art. 2." % . O ) ,  devendo notar-se que, não podendo exercer-se 
o poder do credor sôbre a pessoa do devedor, o direito vai 
sempre tornar-se efectivo, na fase executiva, sobre os bens 
que constituem o património do devedor ( I ) .  

Estas ideas elementares resolvem, a nosso vêr, as dúvidas 
que se têm suscitado sobre se o conteúdo da obrigação pode 
ser constituido por interêsses que não tenham carácter patri- 
monial. 

Como já notámos, a prestação a que se obriga o devedor 
pode ter por objecto quaisquer interesses do credor, tanto os 
de ordem patrimonial, como os de ordem moral. Um indi- 
víduo pode obrigar-se a não tocar piano durante certas horas 
do dia ou da noite, para não incomodar um vizinho. O inte- 
rêsse que êste pode ter ein que se não toque piano não tem 
carácter patrimonial; e ,  como êle nfío pode coagir o vizinho 
a não tocar piano, se a obrigaçso não fôr constituida de modo 

( 1  1 A expressão dcrei to  e oúrigdção pessoal e ,  além d o  sentido em que 
a tomamos n o  texto, u4ada na nossa legislacao em outras acepç0es. Assim, 
chamam-se d ~ r a i t o s  e obrzgaçües rnerainente pessoais ( a r t  1 7 3 7 . " )  e pura-  
nzegate pessoais ( art .  2014.") os que se extinguem com o autor da  herança, 
náo se traiismitindo aos herdeiros, como são os direitos de  usufruto, as 
obrigacoes alimentícias; dã-se a dejigriaCão de d i ~ e z t o s  exclusivamerrte 
pessoais ( a r t .  ro38.O) aqurles a que o devedor pode rcnuriciar, sctn que  a 
renúncia possa ser anulada pelos credores ; diz-.e também que um direito 
e pessoal, quando s o  pode ser exercido pela pessoa em favor de quem foi 
estabelecido, como sucede com o dirr:ito di: uso e habitação \ a r t .  2254:: 
pesso,zhs são ainda os direitos chamados origiiiário> os de familia pui'us 
ou quis não respeitam a bsns. Vcja-;e TTTr\-~scir~ro. n h r ,  c i t . .  tomo I.", 
pâgg. j9; e seqq.  



que, deixando de ser cumprida, o credor tenbn direiio a 
oiili'a pres ta~áo,  a prest;iç.io a que o sujeito passivo da oh1.i- 
gaç5o ticou adstrito nàri ter8 valar exigível ( d r r .  671." n.".') 
a a oiirigaçãn nâo produzirá conseqiíentemente efeitos iurí- 
dicos. 

Sempro que o conteiido li:) uhrip~riçào scjarn intcrêsses cic 
cliractei inoral. necessirio que, por vuntade &i.; partes nu 
par disprisiçari da lei. sc t i x t  ou possa fix:ií ii indemnização a 
que o credor l icn tenrlo d i r c i t ~ ,  n0 caso dc na0 ser çuinprida 
a prestaiici. Se assim rijo suceder, n credor sh pr1cicr.i tornar 
efectivo o seu Jircito, no caso de n r i h r i ~ a ç ã i ~  nãri ser vnluntli- 
riamante cumlirida, contra ris bens dcj devedor,  c, ciiino r i  

interdssc do credor 6 de carácter mural e nari pode determi- 
nar-sc a prcstiiçáci pecuniárin que corresponde a esse inte- 
ressc, segue-se que 0 credor 1ic;irA sem acção contrci o devedor. 
pois que esta 5 6  podi;i recair sdbre o seu patri~iiijriio. 
Nn c6Jiao civil :ilcindo decl:ira-sc :irl. 241.")  ~ U L '  cru 

virtude da obriq;içào o crcdur tcni ri dircitn de cxigir dri 
devedor iimii prcstipio.  sendo intcncioiialinente que  si: ngii 
fez reierbiici:~ ao valrir peciiniariu da prestar;ao, para signiiic,ir 
que 3 ohrigaçàu se constitiii:~ vilidamenie sempre que tirju- 
vesse um interesse l e ~ i l i r n u  )i:ir:i o credor, eml-rtir:~ Csic fdssci 
de caricter e?cclilsiv:imcnte iiiririil. No  mcsmo chdijin prp- 
ceitun-se (:ir[. 253." 1, porCm, quc eiii rclaçfio a uin dann que 
nhu ten1i;i ~ i r a c t c r  patrinlrinial a reparkiçdn sh pride scr cxigida 
nos crisos li.u;rdos ria lrmi V+-sc, pois, iluc :i ilisposi(i;in siiri- 

signadii neste ;artigo res t r i i s~c  o p i i n c i p ~ c i  Cnririii l:idri nn 
art. 2 4 1 . " ~  porquaritn, nn u s o  d c  incxccuçAo diiiiia r~hrigaç:in 
que nio  lenlin de pci. si vnlrir pcci~iiilriri. n crcdnr i ~ : i r i  ~ iodci - i  
exigir ;I iridcniriit:ijhn, ticando ~issitii st in acCAn corttr:i 17 

devrrlor. 
Embora ;i prcstaçnti i.cprcscilte p.ira o crcùcir u t i ~  intcrcssc 

moriil ou  :ilcctivn. hB d e  huver sempre uma prcstnçáíi peciu- 
niaria que, pur vontade d;is partes ou disprisiçAri da lei. lhe 
corresponda. 

6. O v i ~ ~ c u b o  ubrlgaldr~u fc ir i  srrtipre c a r r i ~ t ~ , r  jrwirIii:u. 
No sentido cm que acrihamos de r i  rleiinir, pcln vinculo iitiri- 

giaitriio coiistituc-se n devedor na necessidade de efeituní 
uma prastngHo, :i qiic pode ser compelido cuactivamania. 
Tenclo-se ~oristi tuido rolun~ir iarnente  uma ohrigaçau, a lei, 
uma vez estiiliclccido o viiiculu cntre a devedor e o cratlor, 
f i~cul t \~  i1 2sLe iima açqdn, cm virtude da qual r i  devedor ycidc 
ser co;igiJci ao scu cuniprimeiito. 

NAU e~i i~olvei ido uni pndcr sobre a pcssiia dri devedor, iião 
signifiç;irido ;issim uiiia Iimi1:ição directa da liberdade, A 0 1 6  
gacio, yvlii qu:il se cstahclcce, em ultima onalise, uma rclaçáo 
eilli'e dois p:itrimonios, pode t r r  para u devedor g13VC5 con- 
srquFrisi;is dc caractcr patriinonial, pela indçrnnizaç3ti a que 
Iica ;icisri-it~ iio casri de  inexecuçári. 

Ein dctcrtninadas circunstaiicias (i legisliidor, embnrn n:lo 
se vcritiquc~n i n ~ i a s  as cund l~ùes  exigid;is por Ict par" que 
unia r,el;iç;io da vida real formc um vinciilo otiíig3tbrii>, e 
nAo iiti-iliuiiiùla crinsequentemente n essa re1:iç:'lu cnricter 
)uridicíb. rccnnhecc no cumprimento voliirilirio dn presrat;io 
quc- n c l ~  5c tilin cfeitiis qire currespo~idii~n, em plirtc, :jri iiiirn- 
pritiwnti> duina ubrig,i(;ãu vili~iiimeiiic constituida, em que 
u C~CLIIII. t~1111a O direito dt3 i l~~i io .  X S S ~ I ~ I ,  prcceituandci-se 
! xi,l. r541 ." ) que o cuntr:ito ~ l c  j d ~ o  licio c permitido cumu 
mciri de adquirir e qut! j n r t .  i 5 4 a . q  'is dividas de j&gu iiio 
p n ~ i c n ~  ser pe~ii[I;is ~ ~ i ~ i i ~ i i l l ~ i ~ c t ~ t c ,  c l i~ lwr i~  sc ~Il+I:ircen~ L ~ J I I I  

;is ap;irènciias de i1li;ilqiici outro contrato o u  n ~ v ~ t p i o .  ~.st:i- 

helr~cç-sti quc,  .?c o jny~díbi- tiver pagu o qiil: pcrdci-:i. nAo 
pcidrrl torii:ir 3 ~ i c d i r  (i que assim p;agriil, qudiiclr, se iião 
veritiqilcin as crindiçfies previsízis nos li."' I .D c 2 . 0  LI(> 
art. I 542.". 

Bstaliclccc-se nssiin neste iirligu iini~i cxcepçãri a o  p r i n ~ [ p i u  
formulaclo i ~ i i  ;irt. ~ 5 8 . "  eoi vii,~utlc iln quiil se a igucn~ '  por 
&rro de i ' i ~ t o  rju de  direito, piig:i r.2 que realmente n;io r l e r r .  
pude rrciibr:!r i i  que huuvur rl:i,l~. Ucm ~iiilie dizcr-se qrit, 
Cste ,irtipo C ;iplica\.cl pur 1i)rç;i io disposlo r i c i  l i q  i." tio 
art. 1 5 ~ 2 . ' .  pijis que O iitjlo O U  Ii-aude a que Pste ri." h s  r,cfei.c 
c as circunstiincias a que  iiclc sc alude s i o  os que ~\odetii  
inviilid,ir r i  prtipriu contrato dc  jr5jici e nho o Licto dn ~ 3 ~ 3 -  

mcrito. 
Ternos port;inki il1n3 rchçbo cntre ri jogador quc fiiiiilioii 



c o quc perdeu em virtude dil qua l ,  n à ~  tendo aquele uin 
dircitn de crédito contru este que seja directamente pirantido 
pcla Ici, pois que esta lhe n i o  r l l  o direito de  acçãri, s c  
atrihuc ao pagamento, pelo hctu  de  não se poder repetir 0 
quc vnluntariamente tentia sido paKu, emhrira ésse pagamento 
fosse cfcituado na cunv iqào  de  que podia ser cxigidn. um 
efeito crjrrespniidenta AO rlo pagamentci duma divida exigivsl. 
Acresce ainda que a píertar;io aki tuada  não r5 considci-ad:i 
comri um neghciu juridico ;I  iilulo gratuito, não podtndo 
dar-se ciiiiscqucntamente n reduçãu ou revrigaçeo dcssn pres- 
taça0 nos casns c m  que podem ser r e v o ~ a d a s  ou reduzidas 
as dijaç(7es riu cesshes gratuitas. O cbdigo diz e s c  n jngn- 
rlor tiver p a p  i, e a idea de p~igamento cxcluc :i dc lihe- 
rali ~ h d e .  

Situação iddnt ica  h criada pela contrato de jôgu i. a que 
çc consiitue pelo contr:ito de  riihtuo feito a menores, qusiido 
esses contratos sc rido tfcituem rias ~oncli$Cies previstas no 
art. rg3b.". Assim, preceituando-sc ( a r t .  r j y . o )  que u einprbs- 
timu feito a um menor sem a devida nutoriziiçdo n ã o  pndc 
ser e x i ~ i d o .  nem do  mutuirio, nem do fiador, $e o houver, 
e nTin se formando assirn, em virtude disse contraio. um 
vinculo jurídico entre o rnutu:iiite c o mutuário, declara6e 
( art. 1 3 5 . 0  5 iinicn ) quc, se o menor t iver pago a ;ousa 
pedida ciu parte dela, nãu ter6 direito do pedir A sua  resti- 
tuiçBo. Existe tnmbbm aqui a idea de pagamciitri, n d o  corres- 
punitendo kste a uma prestnçho a que o incnnr estivesse 
cw~ictiv;imente adstrito, e os efeitos que dêssc pRg;imento 
d*riv:iiii são nào 56 o rle se nào puder repetir o quri se pagou, 
in:is ranibi'im o de niio se  podei- considerar cCssc pagainecto 
como iim ;icto de libe~zilidride. 

Como dcveni, periinte ;I 18cnic;z jurídica. c1assitIc;ir-sc ustiis 
relnçdcs? Em que casos slo :tdrnissiveis? 

7. As dsi~ominnd~rs  obrigaL,õns nafurnis cui is isf f rn nttiva 
~ i t ~ a q 4 0  de facto a p14c o Icgi,~lador rrco~ckcce defern i i r~udos 
~ f s i l n s .  Vamos responder 3s perguntas que ac;ih;imos de  for- 
mular em face das disposiçbes cnnsignnd;is no iiosso cbdigo 
civil. Para que sc comlireenrla, porem, Q sistcrnu pur élc 

adoptado ncccssarir, i! que expiinhnmos sucintarncntc a dou- 
tíiri:i íclntiva As cliamndas ohiigaydrc iirbdurai.~, que crsm 
admiiitllis pela noss:i jurisprud6ticia anterior tio cbdigo ciivil. 

.A r ib? ' rpf . r i r i  ndtisrnl, contr:ipoiidn-sc i zieiil. distiapiie-se 
d e s t ~  eni ser desprovida clc: acçbo. ri:io podenilo assim o 
devedor ser compalidn directaniente ao çumprimenlo da pres- 
taçãci. r\ u à r i p ç a o  f laturd n40 repres68~it:iva, por&ni, no 
direito rt-iinanri. ctimri nici reprasentzi tamhiim nos modernos 
chdigris civis. que ainda admitrm, corno O frirnch (iiíl. 1235.') 
e r i  itnlinnri ! art. 12; 7." 1. a t~rrni r in lo~i i t  r l r i  rliraitn rririiiino. 
apcnas iini mcrn devcr  chinum d e  moral. pressupundu uina 
relri$ilci coricrct;~ ciitrc ;is pcssnns viticu1;idas pela ijtirigliçAíi. 
de qut* Iici . iv:iv~ii~ ccrtris cici tos rccíinhccidris pclri direito, 
scndo cstcs uiiia sançao inilirect;~ dessds ribrigzrções. 

'Jn ~i i rer to  rnmunti. em q u e  ns r ihr i~açúes  niiturais exei'- 
cernrn unia função importanta crirnci meio de conci1i;ição entre 
(i direitu p h s i t ~ r o  e ;i equidade. quem si: ;ich:~v:i çonstituido 
numa ohrixa$ào n:ituí;il 630 sS i?sI:iva inibido de  licdir a o  
credor a restituiçlo rlo que Lhe i ~ o ~ i v e s s c  pago, tcndn éste 
a .TO[U~!  reft t~t i r ) ,  quer n devcdoi. tivesse pago com cnnhe- 
cjrneqito LIc causo, qucr  em virtude de Crrri, mas derivii- 
vam ainda dess;i abrigaçfio outros efcitos: era susceptivel 
dc cornpensnçdo c dc  oriv;içerr, c podin ser gaiuntidn mediante 
ncg6cios ,jurídicns acesshriris, corno a fiança, o penliur e ;i 
hipoteca. 

Estas obrigsçdes ciu tinham u caracter de  n~t i i r i i i s  desde 
que  se cnnstituiam, crimo R S  ohrigaçbos coritratu~iis dos 
escravos. ou quais c i e i i l i l~ r  quidem *,ali iibliga>ifrir; s ~ d  
i~atriralifar ef  vbll<rnfifxdr, e l  oBZi,qanl ( I ) .  44. 7 ,  1 4  i ; ou 
eram obrigações originiriamentc civis quc, sitblatn actione. 
ficavam IIatur,lis, cumu as o b r i ~ a ç b c s  que, nao se nchando 
extintas: pelo seu cumprimento, n?o p o d i ~ m  reconhcccr-se 
em juizo por F F I I ~ R  de  proviis, ou em virtude diimn cxccp- 
ç lo  que o devednr ;ilegasse em sua dofesn, como a pres- 
criçgo. 

Quanto  au fundamento d;is ohr i~açr ies  naturais, tem havido 
largas d ive r~ênc ia s  entre os ro~nanistos,  vendo uns a sua 
origem no direito naturtil e no jiis gc?itiir?~i, c filiando-as 
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outros numa causa civil, que, por circunstâncias especiais, 
não produzia todos os seus efeitos. 

Havendo no moderno direito civil relaçdes análogas i s  que 
no direito romano se denominavam obrigagôes naturais,  
as dúvidas quanto A natureza e fundamento dessas relações 
subsistem. Alguns jurisconsultos afirmam que tais obrigaçbes 
correspondem aos deveres impostos pela moral, e a maioria 
atribue-lhes carácter jurídico, pela eficácia, embora indirecta, 
que o legisiador lhes reconhece. 

Nos casos que expusemos de tais obrigações, as relativas 
ao jôgo e ao mútuo feito a menores, vê-se que se  trata de 
situaçbes concretas, constituídas entre determinadas pessoas, 
que não podem de modo algum confundir-se com os deveres 
comuns impostos pela inoral, que não t2m carácter concreto 
e cujos efeitos não se acham especificados ein fórmulas legais. 
E o cumprimento dêsses deveres nunca poderia ser conside- 
rado pelo legi.slador como um pagamento, não se atribuindo 
até no nosso cbdigo civil tal carácter As doaçdes que sejam 
feitas em atenção a serviços recebidos pelo doador, que não 
tenham a natureza de divida exigível (art .  1454." 5 4 .") .  

Não sendo as obrigaçdes naturais meros deveres de moral, 
também nelas se  não pode descobrir um vínculo de carácter 
jurídico. 

O sujeito activo de tais ohrigaçbes não tem acção contra o 
devedor, não estando êste portanto adstrito i prestação ; e, 
quando a cumpra voluntiriamente, o facto de não poder 
repetir o que haja pago não se  explica por um vínculo obri- 
gatório que se  extinguisse pelo pagamento, pois que êsse 
vinculo não existia, visto que a lei não reconhecia a obriga- 
ção, antes de  eieituado o pagamento. 

Daqui resulta que a solut i  retentio, sendo uma garantia 
dada pela lei a quem recebe prestaçbes a que não tenha 
direito, se funda na pr6pria lei, que, tendo em consideração 
determinadas situaçdes de facto, reconhecendo os graves 
inconvenientes de  atribuir a tais situaçdes de facto carácter 
jurídico e não lhes atribuindo portanto a fdrça de  vínculos 
jurídicos, recusando-lha até expressamente, como nos exem- 
plos referidos, reconhece também inconvenientes graves em 
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que, sendo cumpridas voluntiriamente as prestações que 
derivam dessas situaçdes, se possa exigir a restituição do 
que espontâneamente se  prestou, e considera assim como 
sendo um verdadeiro pagamento o cumprimento dessas 
prestaçbes. 

O que se nos afigura, portanto, é que as denominadas 
obrigacões naturais  são, em matkria de obrigaçdes, como a 
posse em matkria de direitos reais, relações de  facto de que 
derivam certos efeitos jurídicos e designadamente o de que, 
sendo voluntAriamente cumpridas, não se pode pedir a resti- 
tuição do que se  haja pago, produzindo assim essas relações 
de facto efeitos correspondentes em parte aos que resultam 
das obriga$bes. 

As disposiç0es consignadas nos artt. 1535.'  e 1542." do  
nosso cbdigo nào 'podem, a nosso ver, ter outra explicação. 

Da doutrina que acabamos de  expor, conclue-se que as 
obrigações constituídas por um negbcio jurídico em que haja 
um vicio que o torna anulável não são obrigaçdes naturais. 
Tais obrigaçbes têm eficácia jurídica, emquanto nào iÔr 
declarada a nulidade do negbcio jurídico de que representam 
um efeito, tendo assim o credor direito de,acção contra O 
devedor. Existe em tal caso um vinculo jurídico obrigatbrio, 
e náo uma mera situação de facto. 

Anulado o neg6cio jurídico, a obrigação deixa de  existir, 
e a situação de facto que se  haja constituído pelo negócio 
jurídico será resolvida e m  harmonia com as disposiçdes con- 
signadas na lei, revestindo essa si,tuação carácter jurídico para 
certos e determinados efeitos. E assim que nos artt. 697." e 
segg. do código civil se determinam os direitos que derivam 
da rescisão dos contratos para cada uma das partes, sendo- 
-lhes reconhecidas implicitamente as acções por que esses 
direitos se hEIo de tornar efectivos. 

Tambkni não pode considerar-sc obrigação natural aquela 
em que o devedor tenha direito adquirido a prescrição, 
podendo eximir-se, alegando-a, ao  cumprimento da presta- 
çao. Em tal caso, eniquanto a prescrição não é invocada 
pelo devedor, o credor tem o direito de acção; se  o devedor 
alega a prescrição, não fica existindo obrigação alguma, e não 
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poderá consequentemente considerar-se pagamento, porque 
a lei a não declara tal, a prestação voluntária efeituada pelo 
devedor. A própria renúncia a prescrição é considerada 
pelo legislador como um acto de liheralidade, dando aos 
interessados o direito de fazerem valer a prescriçâo e invali- 
dando assim a renúncia (ar t .  j09.O). 

Neste caso existe, portanto, um dever de carácter moral, 
;ma mera obrigação de conscisncia, por parte da pessoa que, 
tendo renunciado i prescrição, cumpre a obrigação, sendo 
essa renúncia considerada conio liberalidade, sempre que por 
ela sejam prejudicados quaisquer direitos de terceiros sobre 
o património do devedor. 

A êste respeito deve ter-se em consideraçao que o legisla- 
dor não deixou a rescisão dos actos por que sejam lesados 
tais direitos dependente de eles serem ou não praticados em 
virtude dum dever de moral, de honra ou de conveniência 
social, e que a indeterminaçao dêstes deveres tornaria peri- 
gosa, na sua aplicação, a fórmula legal em que se sancionasse 
a doutrina de que o cumpl-iniento deles equivalia ao cumpri- 
mento duma obrigaçao. 

Temos, pois,.de verificar, em cada caso concreto, se duma 
relação de facto a que o legislador, por considerações espe- 
ciais, não atribue carácter jurídico, podem derivar efeitos 
juridicos que correspondam ao pagamento duma obrigação 
vilidamente constituída, Estes efeitos são, em nosso pare- 
cer, excepcionais. 

3 3 - Sistenza d o  código c iv i l  rm matéria 
de obbrigagões. Critica. 

8. Lzrgar que as obr-zgacões ocupam wo cddigo. O autor 
do cbdigo civil, em harmonia com o sistema de  codificação 
que adoptou, e que já criticámos dum modo geral ( I ) ,  frac- 

cionou a inatéria das obrigações, regulando-a na parte n.", 
liv. 2.' e 3. ' ,  e na parte 4.a, liv. 1 . O .  

No livro 2." da parte 2." ocupa-se, tit. I.'. dos contratos c 
obriyaqôes e m  geral,  e ,  tít. 2 . O ,  dos contratos e m  especial; 
no livro ;.O da mesma parte das obrigações que resultam da 
gestão de neqdcios, e na parte 4.", liv. I.', da responsabili- 
dade civil. 

Na expressão contratos  e obrigacdes emgera l ,  compreen- 
de-se: I )  a teoria dos negócios juridicos bilaterais, objecto 
dos cãpitulos 1-8. em que se  trata da noção, divisão e condi- 
ções de validade dos contratos pelo que respeita à capacidade 
dos contraentes, mútuo consenso e objecto ou conteúdo, das 
condiçdes e cláusulas dos contratos, da sua interpretação, 
forma externa e rescis8o; 2) dos efeitos e cumprimento das 
obrigaçoes, sob a designaçãc efeitos e cu?nprimeiato dos 
corttratos, assunto do cap. 9 ;  3) das garantias das obriga- 
ções, sob as epigrafes da  c a f ~ ç ã o  ou  garantza dos contratos,  
dos actos e contratos celebrados e m  prejuíqo de terceiros 
e da evtccão, que sào as dos capítulos 10-12. 

Nos contratos e m  especial são reguladas, determinando-se 
as suas condições e conteúdo próprio, as obrigações que tém 
como fonte determinados contratos, devendo notar-se desde 
já que o contrato d e  casamento, pelo qual se  constitue a 
sociedade conjugal, e o de enfiteuse, por que se estabelece 
uma forma de propriedade imperfeita, foram colocados entre 
os contratos geradores de  obrigações. 

Regula também o código civil em matéria de obrigações 
vários negocios juridicos unilaterais, designadamente nos 
títt. I." e 2." do livro 2.". 

Além da gestão de neg6cios há outros factos voluntários 
licitos, simples acçbes ou omiss0es, que no sistema do c8digo 
são fontes de obrigaçdes. 

Quanto i responsabilidade civil ,  acham-se formuladas 
no tít. I ."  normas relativas a teoria geral dos factos ilíci- 
tos, e nos títt. 2." a 5." regula-se especialmente a respon- 
sabilidade proveniente de determinadas categorias de factos 
ilícitos. 

(1)  Veja-se o 1 . O  vol. destas Instituicões, 5 13. 
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9. Critica do sistema do cddigo. Em virtude do sistema 
que adoptou, o autor do c6digo civil confundiu relaç0es jurí- 
dicas de natureza completamente diversa, tornando-se assim 
impossivel exposiçao doutrina1 que se funde na sistema- 
tização do código e: em parte, na terminologia de que êle usou. 

Notaremos, em primeiro lugar, que no titulo em que trata 
dos contratos e obriga,côes ern geral  há por vezes o einprêgo 
da palavra contrato como sinónima de obriqapão, como 
sucede nas expressoes cumprinze?~to dos co?itratos., garari- 
t ia lios corrfrntos, que se lêem nas epígrafes dos capp. q e 
ro. As disposições nestes consignadas, que, segundo a ter- 
minologia do codigo, perece respeitarem sb ao cumpriniento 
e as garantias das obrigaçòes que tenham como causa jurí- 
dica um contrato, são comuns a qualquer outra categoria de 
obrigaçúes, sendo exactamente nos capítulos referidos que 
se encontra a teoria geral das ohrigaçúes em relação aos 
assuntos indicados. 

Conseqüências mais graves, sob o ponto de vista da técnica 
jurídica, são as que resultam de se confundir o contrato fonte 
de direitos reais com o contrato fonte de obrigaçoes. 

Lendo-se o art. 714." n." I.", ein que se declara que a presta- 
ção de cousas por efeito do contrato pode consistir na aliena- 
ção da propriedade de certa c o ~ s a ,  somos levados ;i concluir 
que no direito português ainda vigora o princípio do direito 
romano em virtude do qual o contrato só era fonte de  obri- 
gaçbes, tornando-se necessárias, para a transferência de direi- 
tos reais, outras formalidades. Logo no artigo imediato se 
declara. porém, que nas alienaçúes de coiisas certas e deter- 
minadas a transferência da propriedade opera-se entre os 
contraentes por mero efeito do contrato, senz tiepersdência 
de trndzcão OU de posse, quer material,  quer si~izbdlica, 
salvo havendo convenção das partes em contrario. A pres- 
tapão, objecto da obrigação nos contratos que tâin por con- 
teúdo a alienação de cousas determinadas, não consiste pois 
na alienapão, mas na efstrega, visto qi;e a cousa já e alheia 
iio momento em que se efeitua a prestação. 

Resulta daqui, dum modo evidente, que o contrato tanto 

pode ser fonte de direitos reais, como fonte de obrigações : 
e, sendo diversa a natureza das relaç0es jurídicas que assim 
se constituem, necessário A, pala se determinarem precisa- 
samente os efeitos que derivam dos contratos, fixar prbviii- 
mente o seu objecto. E assim que, sendo objecto dum 
contrato um direito real, realizadas que sejam as formalidades 
que se requerem nesse negócio jurídico não só para que pro- 
duza efeitos entre a s  partes mas estenda êstes a tercciros. o 
adquirente por ésse titulo do direito real fica exercendo o 
poder para ele transferido pelo vendedor nào só contra este 
mas contra todos. Se o vendedor não entrega imediatamente 
a coiisa, fica com a obrigação de a entregar e não com ii de 
alieiiar i \  sua propriedade. 

Obrigaçdes há cujo fim é ;i transferência ou coiistituic2o 
de direitos reais. E o que sucede nas obrigaç6es que tenham 
por objecto a prestação dum fiicto respeitante a unia cousa, 
sobre a qual o sujeito activo da obrigaçdo ficará tendo. efei- 
tuada que seja a prestação, um direito real. Assim, na pro- 
messa recíproca de compra e venda, o objecto do contrato 
promessa 6 o próprio contrato de coinpra e venda, ficando 
uma das partes obrigada a transferir a propriedade da cousa 
especificada e a outra R adquiri-la pelo preço estipulado. 
O contrato promessa de compra e venda produz assim uma 
obrigação, que fica sujeita as regras gerais, ,pois tem por 
objecto um facto (ar t .  1548.") e não a transferência dum 
direito real. Da-se o mesmo nas obrigaç6es que tenham por 
objecto a alienação de cousas indeterminadas ou de genero, 
pois que se. torna necessária, para a transferência da psoprie- 
dade, a determinação das cousas objecto da prestacão, e esta 
determinação é que fica sendo o objecto imediato da obriga- 
ção, representando a transferência da propriedade a finalidade 
da ~br igação  (a r t .  716."). 

A confusão entre actos de alienação e actos de obrigação. 
entre direitos reais e direitos de crédito, tem feito com que 
na nossa legislação e na jurisprudência se atribuam direitos 
ao credor que só pertencem ao proprietário ou possuidor. e 
não seja raro o uso do têrmo propriedade para exprimir urna 
relação de crédito. Esta confusão deriva não s6 de haver 
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relaçdes de obrigação que, dando direito a fruicão de deter- 
minadas cousas, parece serem da mesma natureza que os 
direitos reais resultantes duma propriedade imperfeita, ou 
cia posse em nome prbprio, como sucede no contrato de 
arrendamento, mas também do facto de haver créditos em 
que o direito i prestaçiio nao pertence a um sujeito indivi- 
dualrneiite determinado no próprio momento em que a obri- 
gação se constitue, podendo verificar-se esta constituiçáo de 
forma que o devedor teniia de efeituar a prestacão a quem 
venha a possuir o titulo que representa a obrigação, sendo 
esta posse o fundamento do exercício do crédito e tendo êste 
a hua razão de existência no próprio titulo, independente- 
mente de quaisquer negbcios juridicos de que êsse título 
tenlia sido objecto entre o momento-da sua emissão e aquele 
em qiie o crédito é exigido. Vê-se assim a relacão directa 
com o título e não com a prestação que êle representa. 
Desta confusão têm resultado êrros graves, designadsmente 
em inateria de prescrição, a que em lugar oportuno nos refe- 
riremos; e o sistema do nosso cbdigo não pouco tem contri- 
buído para êsses erros. 

Tendo sido formulada no tit. I." do  liv. 2." da parte 2." a 
teoria geral das obrigações, e sendo os contratos fontes não 
só de obrigaçdes, mas também de direitos reais e de família, 
as disposições relativas aos contratos em geral não tinham o 
seu lugar adequado na teoria geral das obrigações, mas na 
parte geral, sendo êste o método que seguimos ( I ) .  Quanto 
as obrigações provenientes dos contratos, somente teremos 
de determinar as modalidades que elas revestem, o que fare- 
mos, dum modo geral, na determinação das fontes das obri- 
gaçfes, e ,  especialmente, no estudo de cada uma das obriga- 
ções que pelos contratos se  podem constituir. 

Contendo, por outro lado, as disposições sôbre obrigações 
em geral normas que, designadamente no tocante ao seu 
objecto, aos factos de que resulta a sua extinção e 9s suas 

prant ias ,  são comuns a todas as obrigações, qualquer que 
seja a sua fonte, em seguida a teoria geral das obrigações 
dever-se-ia tratar das normas reguladoras das obrigações em 

não fraccionando esta matéria por diferentes partes 
e livros do código. 

Quanto as obrigações que resultam dum facto ilícito, como 
por êstes factos se  pode violar qualquer direito subjectivo, a 
teoria geral sôbre a responsabilidade civil, que representa 
uma garantia dêsses direitos, não tem cabimento na teoria das 
obrigaçoes, deve precedê-la, expondo-se na parte geral ( 1  j .  
Só com essa teoria poderá conipreender-se nitidamente a 
responsabilidade em que se constitue o devedor que não exe- 
cuta a obrigação, lesando assim o direito do credor. Na parte 
em que se trata das obrigaçdes ein especial é que, tendo em 
consideração a natureza especial de determinados factos ili- 
citos, se podem estabelecer normas adequadas para regular a 
responsabilidade civil que deles deriva. 

O s  negócios jurídicos unilaterais, que representam uma 
fonte importantíssima em matéria de obrigaçoes, não têm um 
regimen adequado no código civil, nem no c6digo comercial. 
Alguns deles, sob a designação de cofztratos, acham-se espe- 
cialmente regulados neste cbdigo, mas não se formulou no 
c6digo civil, onde tinha o seu lugar prdprio, a teoria geral 
acerca das obrigações que por ésses actos se  constituem. 
achando-se nele e no cádigo comercial, apenas disposições 
fragmentárias, sôbre as quais difícil se torna i jurisprudéncia 
construir a teoria das obrigar,úes que tém essa Conte. 

10. O nosso plajto. Pela critica que acabamos de fazer. 
fácil é de ver qual o plano que seguimos. 

Estudaremos primeiramente a obrigaçào considerada em si, 
isto 6, nos seus elementos, efeitos, transinissào e modos de 
extinção. Trataremos em seguida das garantias das obriga- 
çòes, em que incluirenios as que tenham o carácter de direitos 
reais. já para não alterar a ordem do c6dig0, já porque essas 

( 1 )  Veja-se estas Instituições, vol. r.", $s 33-43. 

-- 
( ' )  Obr. itt., vol. r . " ,  $3 45 e 46. 
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garantias, embora constituam direitos reais, representam uin 
acessbrio da obrigacão e fazem conseqüentemente parte da 
teoria das obrigaçbes, já, finalmente, porque os direitos 
reais de garantia não entram pròpriamente na organização da 
propriedade, não se tornando assim necessário o estudo 
dêste instituto para se  determinar o alcance dêsses direitos 
reais. Referir-nos hemos finalmente i s  fontes das obriga- 
çbes, sendo, êste estudo como que uma introdução As normas 
reguladoras das obrigaçdes em especial, que formarão objecto 
do tit. 2.". 

BARBOSA DE ~IAGALHAES, Das obrigaqões solid,irras em dtreito ciuil porfid- 
gu2s; COELHO D A  ROCHA, i n s t i t u ~ ~ õ e s ,  tomo 1.0, $5 116-119; GIORGI, Obblz- 
ga;comc, tomo I.", n."' 96-107 ; POLACCO, Obbliguiioni, n."yI  e 3 2 ;  Maz- 
ZONI, Istituiioni de dirit to civile italiano, voi. 4.") 3." d i ç . ,  n."' 9-23; 
BAVDRV-LACANTINERIE, ob?. ~ i t . ,  tomo z.O, págg. 244 e s e g g . ;  PLANIOL, 
obr. c i t . ,  tomo z:, 11."' 722 e segg.;  BEVILAQUA, Obrigações, $8 a3 e zq; 
\\.I~DSCHEID, Pandette, 2.O vol., ss 290-ag8; DERNBURG, Obbligaqioni, 
sg 70-75; SALEILLES, Theorte ge'nerale de l'ublzgatzon, pagg. 108-130, 
147-150 C 297-334. 

11. Jfodalidades tia obrip.ação em relação aos sujeitos.  
Numa relação de obrigação há sempre um ou mais credores 
e um ou mais devedores, e,  quando o vínculo obrigatório se 
forma em virtude dum contrato bilateral (art.  642."), o credor 
B simultâneamente devedor e êste credor. 

Em regra. o vínculo obrigatório constitue-se entre pessoas 
determinadas, o que se dá necessariamente nas obrigaçòes 
provenientes de contrato, quanto As relaçòes que se esta- 
belecem entre as partes contratantes, pois que estas nunca 
podem ser-pessoas indeterminadas. O contrato pode respei- 
tar, porem a uma prestação que tenha de ser efeituada por 
uma das partes para com um terceiro, como sucede nos segu- 
ros de vida (c6d. com., art. 455.'), e o terceiro em benefi- 
cio de quem se constitue a obrigação pode ser uma pessoa 
indeterminada no momento em que o promitente a assume. 
Ha ainda muitas outras obrigaçbes em que o devedor fica 



adstrito ao cumprimento de prestaçdes para com pessoas 
indeterininadas ( I ) .  

Nas obrigaçdes em que haja pluralidade de devedores ou 
credores, e de devedores e credores juntamente, o que pode 
dar-se no próprio moniento em que se constitue o vinculo 
obrigatbrio ou posteriormente em virtude de sucessão nos di- 
reitos do credor ou nas obrigações do devedor, pode haverobri- 
gaçdes simplesmente conjuntas pela sua origem, ou relaçdes 
especiais entre as pessoas vinculadas pela obrigação, relaçdes 
que podem resultar da solidariedade ou da indivisibilidade. 

Há, pois, em relação aos sujeitos, obrigaçoes com szgeito 
activo indeterminado,  obrigaçbes conjuntas  e oórigngões 
solidárias. que neste lugar procuraremos caracterizar, para, 
nos lugares oportunos, determinarmos as conseqüências que 
delas derivam ou o regimen a que ficam sujeitas. A indivi- 
sibilidade respeita ao objecto da prestaçáo, e dela trataremos 
a propósito dêle. 

Quanto as obrigaçdes alter~zativas em que a qualidade de 
credor ou de devedor seja disjuntivamente atribuída a unia 
ou outra pessoa, a importância que haveria em precisar a 
sua natureza seria meramente teórica. 

Como a qualidade da pessoa pode influir na natureza e 
conseqüentemente no regimen jurídico da obrigação, referir- 
nos hemos também, mas sucintamente, à distinção, sob o 
ponto de vista subjectivo, entre c~brigaçOes civis e comer- 
ciais, para assim determinarmos as obrigaçoes que são repu- 
ladas pelo código civil. 

( I )  A indetermlnação pode tambem dar-se em relação ao devedor. mas 
dentro de limites muito restritos no dominio do direito das obrigaçdes. 
A--' ..im ha  essa indeterminação. relativameiitc i pessoa a quem pode ser exi- 

gido o cumprimento da  prestação, nas obrigaçiies em que haja pluralidade 
de devedores vinculados pela solidariedade e nas ubrigaçtes alteriiativas 
em que os devedores estejam disjuntivamentc adstritos a prestaçáo. 

Xas obrigaçóes condicionadas pelos direitos reais, como elas derivam 
duma determinada situaçiio subjectiva constituída pela propriedade ou 
posse, a substituiçáo do titular dessa situação por outro tem como çon- 
sequencia a substituiçáo do devedor, liavendo portanto indeterminação em 
relação a este. 

12. Obrigagões c o m  suje i to  activo indeterminado. Actual- 
mente é no c6digo comercial que se acham principalmente 
reguladas as obrigaçoes em que há a indeterminação do sujeito 
activo, o que se dá especialmente nas obrigações representa- 
das por títulos de crédito que, como as letras, as acçdes e 
obrigaçdes de bancos e companhias, os cheques, as notas de 
banco, os bilhetes de teatros e de caminhos de ferro, dão a 
pessoa que satisfaça as condiçbes mencionadas no título ou 
dependentes da natureza dêste, direito a prestação que nele 
está especificada. Assim, quem aceita uma letra constitue-se 
na obrigação de pagar ao sacador ou a sua ordem,  podendo 
portanto exigir o cumprimento da obrigação qualquer pessoa 
a favor de quem a letra venha a ser endossada; nas acçbes e 
obrigaçdes de bancos e companhias, que podem ser nomina-  
t ivas ou ao portador (cód. com.;artt. 166." 3 2." e 196."), 
exercerá os direitos de accionista e obrigacionista, neste 
último caso, quem apresentar o título; tem direito a receber 
a quantia especificada numa nota de banco ou num cheque 
ao portador o possuidor da nota ou do cheque; tem direito a 
entrar num teatro ou a viajar num comboio quem apresente 
os respectivos bilhetes se estes nào forem pessoais e intrans- 
missiveis. 

Estes exemplos são já suficientes para se vêr a importância 
que têm as obrigaçdes em que há a indeterminação do sujeito 
activo, e, como esta indeterminação não pode deixar de influir 
no regimen jurídico dessas obrigaçdes, a necessidade urgente 
de se formular a respectiva teoria. No nosso direito nem 
sequer existem, porém, disposiçdes gerais relativas a títulos 
de crédito, que permitam construir com segurança uma teoria 
geral dêsses títulos; e, sendo certo que as obrigaçbes cons- 
tantes de títulos de crédito, com autonomia mais ou menos 
completa na sua circulação, tanto podem ser de natureza 
civil, como de natureza mercantil, as disposições gerais rela- 
tivas a esses títulos têm o seu assento próprio no cbdigo 
civil. 

Tentaremos, pois, expor a teoria geral das obrigações em 
que há a indeterminação do sujeito activo, devendo essa 



teoria abranger não s6 os títulos de crédito, mas outras obri- 
gaçdes que, como as representadas pelos títulos de crédito, 
se constituem por negócios jurídicos unilaterais, quando tra- 
tarmos desta fonte das obrigaçdes. 

Ai  determinaremos também a responsabilidade a que fica 
adstrito quem prometa uma recompensa ou prémio a pessoas 
que realizem determinados factos, como, exemplificando, a 
quem entregar a seu dono um objecto que êle perdeu, ou 
prenda um criminoso, ou faça uma descoberta, e ainda quem 
dirija propostas a pessoas indeterminadas, como, por exem- 
plo, quem anuncie a venda duma mercadoria por determinado 
preço. 

18. Obrigay6es conjuntas. Nas obrigaçdes em que haja, 
pela sua origem, simples conjunção de devedores ou de cre- 
dores, ou de credores e de devedores simultâneamente, a 
prestação, objecto da obrigação, sendo devida a uma só 
pessoa por várias pessoas, ou a várias pessoas por uma 
pessoa só, ou a muitas pessoas e por muitas pessoas, frac- 
ciona-se de forma que há, quer objectivamente, quer subje- 
ctivamente, tantos vínculos de obrigação, quantos são os 
sujeitos activos e passivos. Assim, sendo Pedro devedor 
a Joaquim e António de tr&s contos de réis, haverá duas 
obrigaçdes; sucedendo a Pedro três filhos e sendo na par- 
tilha a divida atribuída a todos eles, haverá seis obrigaçbes 
(art. zrrg."). 

Estas obrigaçúes dividem-se, pois, ou fraccionam-se, e as 
partes dos credores e dos devedores devem considerar-se 
como outros tantos créditqs ou débitos distintos e indepen- 
dentes uns dos outros. E assim que o cbdigo preceitua 
(art. 7 3 1 , ~ )  que, sendo varios os obrigados a prestar a mesma 
cousa, responderá cada um deles proporcionalmente, sendo 
os termos da proporção o número dos devedores e o dos 
credores e o quantitativo da dívida. 

Nestas obrigaçoes, cada credor não pode exigir mais do 
que a sua parte no crédito e cada devedor s6 fica adstrito ao 
pagamento da sua parte na dívida, sendo completamente 
autónoma cada uma das obrigaçdes em que a obrigação con- 

junta se desdobra. Assim a interrupção da prescrição que se 
dá em favor dum dos credores, não aproveita aos outros 
credores, e, para que produza efeito quanto a todos os deve- 
dores, é necessário que a causa de que essa interrupção deriva 
se dê em relação a todos eles (art. 5 5 7 . O ) .  Se algum dos 
devedores se tornar insolvente, é o credor quem sofre o 
prejuízo que dessa insolvência resulta, e não os outros deve- 
dores. 

Atenta a comunidade de origem da obrigação, pode o cre- 
dor demandar diferentes devedores e podem varios credores 
demandar o mesmo devedor para o cumprimento da presta- 
ção (cód. de proc. civ., art. 6."); mas esta coligação de réus 
ou de autores no mesmo processo envolve diversos, 
e cada um dos autores ou dos réus pode fazer valer direitos 
ou meios de defêsa que, embora respeitem A obrigação con- 
junta considerada objectivamente, s6 a eles aproveitem. 

14. Obrigação solidária; noeões gerais. Na obrigação 
solidária há, ao contrário do que sucede na obrigação con- 
junta, ao lado da multiplicidade de vinculos que se formam 
em virtude da pluralidade de sujeitos activos ou passivos, ou 
activos e passivos, a unidade da prestação, cujo cumprimento 
pode ser integralmente exigido, havendoldiferentes credores, 
por cada um deles (solidariedade activa); sendo vários os 
devedores, de cada um deles (solidariedade passiva), e, 
sendo juntamente múltiplos os credores e os devedores, por 
cada um deles e de cada um deles (solidariedade nctivn e 
passiaa). A obrigação solidária não se fracciona portanto 
em tantas obrigaçdes autónomas, quantos são os credores e 
os devedores; essa obrigação forma, sob certos aspectos, em 
virtude de relaçdes especiais que ficam existindo entre os 
credores e o devedor, ou entre os devedores e o credor, ou 
entre devedores e credores, uma obrigação única, não depen- 
dendo esta unidade da obrigaçso da indivisibilidade da pres- 
tação em virtude da própria natureza do seu objecto, mas 
resultando da vontade das partes ou de disposição da lei, 
pelas relaçdes especiais que assim se estabelecem. 

Na solidariedade activa, cada um dos credores pode apre- 
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sentar-se perante o devedor, como se fora credor Único ; na 
solidariedade passiva, cada um dos devedores fica adstrito a o  
cumprimento da obrigação, como se fôra devedor único; na 
solidariedade activa e passiva, qualquer dos credores pode 
exercer contra qualquer dos devedores todos os direitos que 
resultam da obrigação solidária. 

Parece, portanto, haver entre os credores, do mesmo modo 
que entre os devedores, em virtude dos direitos que cada um 
daqueles fica tendo em relação ao devedor, e da obrigação a 
que cada um dêstes fica adstrito para com o credor um vín- 
culo de mútua representação, e que é em v i r t ~ d e  dêste vín- 
culo que se dá a unidade objectiva da obrigação, sendo esta 
assim constituída pela vontade ou pela lei. 

A aplicação rigorosa, porAm, do princípio da representa- 
ção e do da unidade objectiva da obrigação pode conduzir a 
conseqüências completamente errbneas, pois que não s6 está 
no arbítrio das partes, quanto b solidariedade que se forma 
em virtude dum neg6cio jurídico, determinar os efeitos que 
dela derivam, e que podem ser mais ou menos amplos, mas 
os legisladores nem sempre se têm orientado pelos refe- 
ridos princípios nos efeitos que atribuem A solidariedade, 
já, quando esta é imposta por lei, em normas coactivas, já, 
quando as partes se limitam a estabelecê-la, em normas d e  
carhcter supletivo. 

Não há, em matéria de solidariedade, um sistema definido, 
formulado pela sciência e sancionado pelos diferentes legisla- 
dores. Entre os jurisconsultos existem graves divergèncias 
sôbre o prbprio fundamento da solidariedade ; nos c6digos 
existem sistemas diversos, quanto i determinação das obri- 
gaçdes solidárias e aos efeitos que delas derivam. 

Cumpre portanto ter sempre em vista, quando se trata d e  
determinar os casos em que existe uma obrigação solidária 
e as conseqüências que emanam desta modalidade nas obri- 
gaçbes : 

, I." Que a solidariedade constitue nas obrigaçbes civis 
uma excepção. É o que se declara expressamente no art. 731.' 
n.O 1 . 0  pelo que respeita solidariedade passiva, e o que 
resulta do disposto nos artigos 750.0 e 751.0 quanto i solida- 

riedade activa. Para que o devedor possa satisfazer a pres- 
tação por inteiro, quando sejam diversos os credores, a cada 
um deles, é necessário que todos eles tenham igual direito 
a receber a prestação por inteiro, o que s6  se verifica, salva 

, a hip6tese de ser indivisivel a prestação, quando sejam cre- 
dores solidários ; e s 6  ao credor solidário se atribue o direito 
de livrar o devedor da responsabilidade que haja assumido 
para com outros credores. 

2.' Que a solidariedade, constituindo uma excepção ao 
princípio de que a obrigação conjunta se fracciona cm tantas 
obrigaçdes autbnonias quantos são os devedores e os cre- 
dores, s6 determina relaçdes especiais entre eles, quando 
estas se achem estabelecidas por lei ou por vontade das 
partes, sendo assim de interpretação restrita as disposiçdes 
legislativas em que se declaram os efeitos da solidariedade 
e as respectivas cláusulas dos negócios jurídicos, e não se  
podendo conseqüentemente, para determinar os efeitos da 
solidariedade, argumentar com o princípio da mútua repre- 
sentação, quando êste se  não ache sancionado na lei ou não 
seja estabelecido pelo negbcio jurídico. 

Dos critérios expostos deriva que, tendo-se pactuado num 
contrato bilateral, em que outorgaram, dum e doutro lado, 
várias pessoas, que ficariam solidhriamente responsáveis os 
devedores dum dos lados, os outros devedores não contraem 
uma obrigação solidária, mas uma obrigação conjunta. Assim, 
se  A. e B. assumirem solidariamente a obrigação de entregar 
cinquenta moios de trigo a C. e D., e não se  declarar no 
respectivo contrato que C. e D. ficarão solidbriamente res- 
ponsáveis pelo preço, s6 existe a solidariedade na obrigação 
que A. e B. contrairam, podendo ser exigida a prestagão por 
inteiro de qualquer deles por C. e D., que ficam sendo cre- 
dores conjuntos e não solidários, se no contrato se não 
declarar que cada um deles tem direito a prestação por inteiro, 
ao passo que A. e B. s6 podem exigir de C. e D. a quota 
parte do preço a que ficou adstrito cada um deles. 

Se se tratasse duma obrigação mercantil em relação a C. e 
D., dar-se-ia o contrário. 

Nas obrigaçdes civis, a solidariedade representa uma exce- 
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pção; nas comerciais, a solidariedade é a regra ( c6d. com., 
art. IOO.+~ ), sendo necessária estipulação em contrário para 
que os coobrigados não fiquem solidariamente responsáveis. 

A solidariedade activa sò existe em virtude da vontade; a 
solidariedade passiva constitue-se por negbcio jurídico ou 
por lei. Nos casos em que há relações jurídicas em virtude 
das quais, como nas sociedades, varias pessoas podem exigir 
a prestação por inteiro dum devedor, não se aplicam OS 

princípios que regulam a solidariedade activa, mas os que 
disciplinam essas relaçdes. Assim, qualquer sócio, que seja 
administrador, pode exigir dos devedores da sociedade o 
cumprimento integral das obrigaçdes de que ela seja credora, 
mas não tem êsse direito como credor solidário, tem-no como 
administrador. 

A lei não exige formalidades especiais para que se cons- 
titua por negócio jurídico a solidariedade, quer activa, quer 
passiva. Representando a solidariedade uma modalidade da 
obrigação, a vontade deve manifestar-se, para que vilida- 
mente se estabeleça a solidariedade, pela mesma forma que 
e4 exigida para a obrigação. Assim, contraindo-se um emprés- 
timo de quantia superior a 4oo~booo réis,, a solidariedade s6  
poderá provar-se por escritura pública. E esta a forma exi- 
gida para êste contrato, não se admitindo, para a determi- 
nação do conteúdo dessa obrigação, prova por testemunhas 
em contrário ou alkm do que consta da escritura (art.  2507."); 
e, como a lei presume a obrigação conjunta e não solidária, 
segue-se que, para se considerar solidiria, é necessário que 
as partes assim o declarem e que esta declaração se faça 
autenticamente. 

AS partes podem exprimir por quaisquer palavras o conceito 
da solidariedade, não se tornando necessário usar dêste termo, 
que poderá ser substituido por f6rmulas equivalentes, como 
u m  por todos, todos por  u m ;  cada u m  dos deziedores fica 
obrigado ao cumprimento i~rtegral da obrigação; cada u m  
dos credores fica com o direito de exipir a prestacão por 
inteiro. 

Havendo na obrigação solidária, ao lado da unidade da 
prestação, obrigaçoes múltiplas, e sendo estas obrigaçbes 
respectivamente independentes umas das outras, segue-se 
que podem ser constituídas de modo diverso, sendo uma 
condicional ou a termo e outra pura ou simples. Do mesmo 
principio deriva que o facto de se declarar, em virtude duma 
nulidade relativa, insubsistente uma das obrigações, não tem 
influência quanto 8s outras. 

Cumpre-nos notar que o vínculo da solidariedade pasçiva 
se pode dar havendo uma obrigação principal, a cujo cum- 
primento ficam adstritas outras pessoas além do devedor. 
Teremos assim obrigações principais e obrigaçoes acessórias, 
como na fiança, e os princípios a aplicar não são, como vere- 
mos, os mesmos que nas obrigaçdes solidárias. A solidarie- 
dade pode representar portanto para o credor o direito de 
exigir a prestação de várias pessoas, sem que, em relação a 
estas, haja obrigaçdes múltiplas, ficando apenas adstritas a 
uma obrigação ( I ) .  

15. Solidariedade activa. Na solidariedade activa há 
entre os credores um vinculo de mútua representação em 
virtude do qual cada um deles é,' relativamente aos outros 
credores, credor s6 pela sua parte, e, relativamente ao devedor 
comum, pela prestação por inteiro. 

Daqui deriva que qualquer credor solidário, pelo direito 
que tem de exigir a prestação por inteiro, pode livrar o 
devedor, tanto pelo pagamento que êste lhe faça, como por 
qualquer meio que determine a extinção do vinculo obriga- 
tório (art. 751.0); e que o devedor pode efeituar o pagamento 
a qualquer dos credores, excepto se êste já houver sido 
requerido judicialmente por outro (art.  7 5 0 . ~ ) ~  não bastando 
portanto, para que o devedor fique sem o direito de satisfazer 

( I )  No estudo que fez sdbre II regresso nella solidaricta passiva náo 
teve L. ABELLO em vista o diverso carácter da solidariedade, o que o levou 
a fazer uma crítica acerca do fundamento da solidariedade oas obrigações 
solidárias que é em parte improcedente. Veja-se a Rivista i t a l ~ a n a  per !e 
sciente giuridiche, vol. 33, pag. 165 e segg. 
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a prestação a qualquer dos credores, que um dêstes O noti- 
fique de que a quer receber. E necessário, para êsse efeito, 
que o devedor seja citado para efeituar o pagamento em 
qualquer acção ou execução. 

Vantajosa para os credores, porque lhes facilita a exigência 
do cumprimento da obrigação, não se tornando para êsse 
efeito necessária a co!igação de autores, a solidariedade 
activa também o é para okdevedor, libertando-o do incbmodo 
de efeituar o pagamento por fracçoes a diversos credores. 
Donde resuIta que devedor pode opor-se ao pagamento par- 
cial do crédito que lhe seja pedido por um dos credores. 
E como a solidariedade activa envolve um mandato para os 
credores quanto ao direito de exigir o cumprimento da obri- 
gação, e pode resultar prejuízo para eles do facto de se não 
exigir o cumprimento integral, parece-nos que, pedindo um 
dos credores o pagamento parcial, os outros se podem opor, 
e que, tendo sido efeituado o pagamento nessas condicdes e 
resultando prejuízo dêsse facto, os outros credores têm 
direito a indemnização de perdas e danos, quando haja culpa 
por parte do credor. 

Os actos realizados pelo credor solidário que tenham por 
fim assegurar o cumprimento da obrigação, o! torná-la mais 
lucrativa, aproveitam aos outros credores. E assim que a 
interrupção da prescrição, em favor de algum dos credores, 
produz os mesmos efeitos em relação a todos (art.  558.") ; 
que, não vencendo a obrigação juros, mas começando a 
vencê-los em virtude da interpelação (ar t .  7jz.O), todos os 
credores solidários têm direito aos juros que se vencerem; 
que, estabelecendo-se uma hipoteca para garantia da obri- 
gação, essa hipoteca se intende constituida em proveito de 
todos os credores. O credor procede em todos êstes casos 
como se fôra único, respeitando os actos que pratica à obri- 
gação considerada objectivamente e produzindo consequen- 
temente efeitos em relação aos concredores, efeitos que 
derivam da unidade objectiva da obrigação. 

O credor solidário não se considera, porém, sempre man- 
datário dos concredores, quando pratique qualquer acto 
relativo h obrigação. Assim, preceitua-se (art. 2530.' e decr. 

de 18 de outubro de 1910, art. 8.') que a declaração sob 
palavra de honra deferida por um dos credores solidários 
ao devedor, não livra êste senão pelo que respeita à parte 
do dito credor. Ora, se o credor solidário .fosse represen- 
tante em juizo dos outros credores, o efeito da declaração 
sob palavra de honra decisória, que pde termo ao pleito, 
devia dar-se em relação a todos os credores (art.  2529. ' ) ,  

embora fosse prejudicial para estes. 
Entendeu o legislador, porém, que a atribuição de efeitos, 

quanto a todos os credores, à declaração sob palavra de honra 
decisória deferida por um deles, poderia ser muito prejudicial 
para os credores, como ficilmente se vê quando se atenda ao 
carácter dessa prova e aos conluios que podiam dar-se entre 
o credor solidário e o devedor. 

Não sendo O credor solidário representante dos outros 
credores em matéria de declaração sob palavra de honra, 
poderá entender-se que também assim não deve ser consi- 
derado, e que não há portanto a identidade de pessoas, em 
matéria de caso julgado, de forma que o caso julgado, pelo 
qual se declare a não existência da obrigação solidária, s6 
produza efeitos em relação ao credor ou credores que esti- 
verem em juizo. 

Tendo, porém, o credor solidário o direito de demandar 
o devedor pelo cumprimento integral da obrigação ; respei- 
tando o caso julgado à obrigação e não A quota parte que na 
prestação pertence ao credor que está em juizo, parece poder 
afirmar-se que o caso julgado constitue, sendo favoravel ao 
devedor, e não se fundando em motivos pessoais do credor 
autor, um meio de defesa que pode ser apresentado contra 
todos os credores ; e que, sendo favoravel aos credores, pode 
ser invocado por qualquer deles. Doutrina diversa daria 
lugar a casos julgados contraditbrios. 

Nas, relaçdes dos credores solidários entre si, há tantos 
créditos quantos são os credores, aplicando-se, na determi- 
nação do direito de cada um deles, o principio da proporcio- 
nalidade, de fbrma que cada um deles tem o mesmo direito, 
quando do título constitutivo da obrigação não resulte O 

contrário. Sendo assim, quando um dos credores solidários 
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exerça o direito de crédito, libertando o devedor do cumpri- 
mento da obrigação, fica constituido em obrigação para com 
os outros credores pela parte que a estes pertencia (art.  751."), 
sendo esta obrigaçáo conjunta. 

Quando o credor liberte o devedor do cumprimento da 
obrigação por qualquer acto pessoal, como pela declaração 
sob palavra de honra que lhe seja referida, pela renuncia, 
por uma transacção, fica constituido em responsabilidade para 
com os outros credores, como se fòra efeituado o pagamento ; 
e, quando esses actos representem uma fraude em prejuízo 
deles, podem ser anuladas em harmonia com os princípios 
gerais. 

16. Sol idar iedade  passiva.  Na solidariedade passiva cada 
um dos devedores fica adstrito ao cumprimento integral da 
prestação, o qual pode ser exigido de todos conjuntamente 
ou s6 de algum deles, sem que o demandado possa opor o 
benefício da divisão (art.  752.O), que é o direito de um con- 
devedor fazer citar os outros para com êle se defenderem ou 
serem corijuntamente condenados, cada um na siia parte 
(art.  835. ' )  ( 1 ) .  

Da noção de solidariedade passiva vêem-se as vantagens 
que ela dá ao credor. Em virtude da solidariedade, ficam 
tantas pessoas adstritas ao cumprimento integral da obrigação 
quantos são os devedores, sendo essa obrigação conseguinte- 
mente garantida por  outros tantos patrimónios. 

Nas relaçdes entre credor e devedores o princípio que 
domina a solidariedade passiva é que os actos realizados por 
um devedor, que influam directamente sòbre o objecto da 
obrigação, produzem efeitos relativamente aos outros deve- 

( ' ) O código de processo civil da  ao  devedor solida rio, que for deman- 
dado pela totalidade da  divida, o direito de fazer citar os  condevedores, e 
preceitua que aquele que não comparecer ou deixar de defender-se será 
condenado juntamente com o demandado (art .  327.O) O chamamento a 
demanda náo tem, porbm,*por efeito a divisão da  prestação, não revogando 
este artigo do código de processo civil o a r t  752.O do código civil, que nzio 
permite invocar o beneficio d a  divisáo. 

dores, sendo que cada devedor representa a êsse respeito os 
outros na obrigação solidária, como se o devedor fbrã um s6. 

E assim que: I ) o credor pode exigir de qualquer dos deve-i 
I dores solidárior o pagamento da totalidade da divida, não 

sendo portanto susceptíveis de solidariedade as obrigaçdes - 
que tenham por objecto um facto pessoal duma pessoa deter- 
minada, quando a solidariedade não recaia sôbre a responsa- 
bilidade proveniente da inexecuçdo da obrigaçno. 

O credor pode prescindir da faculdade que tem de exigir 
a prestaçào por inteiro dum s6 devedor, pois a solidariedade 
é constituida em seu benefício, e o prbprio código o reco- 
nheceu (ar t .  753.O), apesar de parecer depreender-se o con- 
trário da redacção, que é defeituosa, do art. 752." (1) .  

Extrajudicialmente, o credor pode pedir sucessivamente a 
cada um dos devedores solidários o cumprimento parcial ou 
total da obrigação, sem que o pedido anterior, quando não 
haja sido satisfeito, possa ser invocado pelos devedores para 
se eximirem ao pagamento. Judicialmente, porém, o credor 
que haja pedido a um devedor solidário a totalidade ou parte 
da dívida, s6 poderá proceder contra os outros, pelo que ao 
primeiro demandado haja exigido, no caso de insolvência 
dêste (art.  753.'). 

Sendo certo que o facto de se haver demandado um devedor 
nào equivale ao pagamento, parece que não devia extinguir-se 
ou restringir-se em virtude dêle o direito que o credor tem 
de exigir a dívida a qualquer dos devedores solidários. A dis- 
posição consignada no artigo 753.O pode, porém, justificar-se 
por motivos de equidade, não sendo admissivel que o credor 
agrave a situação dos devedores sem razão alguma plausível. 

O direito que o credor tem de exigir a dívida de qualquer 
dos devedores pode ser limitado pelo acdrdo feito entre êle 
e os devedores, em virtude do qual se determine a ordem 
por que deve ser feito o pedido ou se estabeleça o benefício 
da divisão. 

( I  j Neste artigo diz-se ou só de alguns deles em vez  de ou só de algum 
deles. O defeito de redacção torna-se óbvio figurando-se o caso de  dois 
devedores solidarios. 



, 2 )  O s  actos que interrompam a prescrição relativamente 
a um dos devedores solidários, interrompem-na igualmente 
quanto aos outros devedores (art. 5 5 4 . O ) .  Se o credor, porém, 
consentindo na divisão da divida em relação a um dos deve- 
d6res solidários, exigir dêle s6 a parte que lhe toca, não se 
haverá a prescrição por interrompida em relação aos outros 
condevedores (art. 554.0 Único), porque neste caso deixou 
de existir, pela renúncia do credor, O vinculo da solidarie- 
dade entre éle e o devedor relativamente ao qual se deu a 
divisão da dívida. 

;) A declaracão sob palavra de honra deferida a um dos 
devedores solidários aproveita aos seus condevedores. quando 
seja deferida sôbre a divida ou a obrigaçào considerada em 
si, e não sôbre o facto da solidariedade (artt. 2531.O n.O 2.O 
e 2532.O e decr. de 18 de outubro de I ~ I O ,  art. 8.0), ou sôbre 
a situação especial do devedor quanto a obrigação, factos em 
que, como é dbvio, os condevedores não podem fundamentar 
à sua defésa. 

Se o devedor solidário declarar que a divida existe, não 
torna por êste facto responsáveis os seus condevedores. A 
declaração sob palavra de honra recai sôbre factos pessoais 
do devedor, o qual pode desconhecer se os seus condevedo- 
res já pagaram ou não a dívida, sendo ainda de notar que a 
eficácia dessa prova em relação a estes podia dar lugar a 
fraudes. 

Entendemos tambt5m que a declaração sob palavra de honra 
deferida ou referida ao Credor por um devedor solidário não 
prejudica os outros condevedores. A disposição consignada 
no artigo 2530." e as excepçdes formuladas no artigo 2531." 
ao princípio exarado no artigo 2529.0 evidenciam que as 
relaçdes que derivam da solidariedade s6 são admitidas ou 
produzem efeitos, relativamente ?I declaração sob palavra de 
honra, no9 casos especificados na lei. Se a declaração feita 
pelo credor fôr, porém, favorável aos devedores, estes pode- 
rão invocá-la, desde que ela seja relativa 1 obrigação consi- 

'derada objectivamente, ou a modalidades comuns, pois que 
tal declaração produzirá o mesmo efeito que o caso julgado. 

4 )  O devedor solidário demandado pode defender-se por 

todos os meios que são comuns a todos os condevedores 
(art. 7 5 6 . O ) .  Assim, pode contestar o pedido do credor, 
baseando-se em que a obrigaçâo é nula em virtude da falta 
dalguma formalidade, de não ser possível o seu objecto ou 
de êste estar fora do comércio; pode invocar a prescrição, 
etc. A êste respeito cumpre notar que a prescrição adquirida 
por um condevedor solidário aproveita aos outros, excepto 
iqueles a respeito dos quais se não derem, em virtude da 
suspensão da prescrição, todas as condiçdes necessárias para 
a prescrição. Dêstes, porém, o credor s6 pode exigir a 
prestação da obrigação com exclusão da parte que caberia ao 
devedor desonerado, se a divida fosse rateada (art.  513.'). 
Se, depois de adquirido o direito A prescrição, um dos deve- 
dores renuncia ao direito a s s i m  adquírido, essa renún- 
cia, que equivale a uma doação, não pode prejudicar os 
outros. 

Constituirá o caso julgado, que respeite à obrigação obje- 
ctivamente considerada, um meio de defêsa comum aos 
devedores? 

A resposta não pode deixar de ser afirmativa. 
Tendo o credor pedido o cumprimento integral da obriga- 

ção a um dos devedores, o caso julgado respeita a prdpria 
obrigaçào e fica portanto sendo uma excepção que pode ser 
invocada por todos os devedores. Leva-nos 1 mesma con- 
clusão a disposição consignada no art. 2531.O n.O 2." ( I ) .  

( 1 )  A sentença que o credor obtenha contra um dos devedores não 
ficara tambkm sendo, em relação aos outros, caso julgado? 

Pela negativa pode afirmar-se que &ste efeito d a  solidariedade so  poderia 
dar-se pelo principio da mútua representação (ar t .  2503."~ condição 3:), e 
que o legislador não o admitiu, como resulta do disposto no art. a531." 
n.O z . O ,  e no cód. de proc. civ., art. 327.". DO ".O 2 . O  do art. a531." vê-se que 
os devedores solidários não se representam uns aos outros em juizo, pois 
que êsse artigo e uma excepção ao disposto no art. 2529.O,  segundo o qual 
a declaração sob palavra de honra faz prova contra a s  prbprias partes que 
a deferiram ou prestaram, e não se tornaria assim necessArio especificar 
os condevedores solidarios, se estes estivessem representados em juizo, pelo 
devedor que a êle foi chamado. Do art. 327.O do cod. de proc. civil vê-se 



Quanto as excepções ou ineios de defêsa pessoais, o deve- 
dor solidário nào pode invocar os que sejam pessoais dos 
outros devedores, mas s15 os que pessoalmente lhe competem 
(art. 7 5 6 . 0 )  E assim que êle não poderá defender-se, quando 
seja demandado pelo credor, com a não realização duma con- 
dição suspensiva, nem com o facto do dolo, érro ou violên- 
cia, ou por qualquer incapacidade relativa, quando os factos 
e a incapacidade referidos não digam respeito a êle, mas a 
outros dos condevedores solidários. 

Os meios de defêsa comuns podem ter por objecto a 
extinção total ou parcial da dívida solidária. Extingue-a 
totalmente o pagamento integral, a nulidade por falta de 
formalidades; parcialmente, o perdão que o credor conceda 
a um devedor da parte que a êste toca, a prescrição que se 
verifique a favor dum dos condevedores. Dada a extinção 
parcial, os devedores, exceptuando os desonerados, ficam 
solidhriamente adstritos ao pagamento da parte que se não 
extinguiu. 

que os devedores solidarios, para serem conjuntamente condenados, devem 
ser citados. 

Pode ainda acrescentar-se que devia ser assim, pois que os devedores, 
al6m dos meios de defesa comuns, tem meios de defesa pessoais, que só 
eles podem invocar. 

Em virtude do principio da  unidade ob~ec t iva  da  obrigação pode, porém, 
sustentar-se doutrina contrária. VeriEcada a existencia da  obrigação e das  
suas modalidades comuns a todos os devedores, estes não podem, visto que 
estao adstritos a ela como se cada um deles fora devedor único, contestar 
essa obrigação, o que equivaleria a levar de novo a juizo a mesma relação 
juridica, sbbre a qual já há  caso lulgado, podendo dar-se assim casos jul- 
gados contraditbrior. 

Não h a  dúvida de que os devedores solidarios podem eximir-se ao cum- 
primento da  obrigaqso fundando-se em meios de defesa pessoais, e assim se 
explica a disposição consignada no art .  327." do cod. de proc. civil, visto 
que, tendo sido citados e não comparecendo em juizo, ficam inibidos de 
aduzir essa defesa. Quando os devedores solidarios se encontrem, portanto, 
numa situação especial e não tenliam sido citados, o caço julgado não teta 
conira eles fbrça probatória no que respeita a essa situação. 

Quanto ao argumento deduzido das disposiçóes relativas a declaração sob 
palavra de honra, esse argumento não tem valor, porque tais disposições 
revestem caracter  especial, atenta a natureza dessa prova. 

Quando a causa da anulação da obrigação seja meramente 
pessoal dum dos devedores, como a falta de capacidade, um 
vício de consentimento, os outros condevedores ficam res- 
ponsáveis pelo cumprimento integral da obrigaçào, como se 
cada um deles fora devedor único (confr. artt. 756." e 694.0). 
O facto de o credor demandar primeiro o devedor que alegou 
a excepçào não altera a natureza da obrigação, e nenhuma 
dúvida há de que os outros devedores tinham de ser conde- 
nados no pagamento integral, pois não podiam invocar meios 
de defêsa pessoais aos outros devedores, se houvessem sido 
demandados antes do devedor que alegou a excepção. 

Nas relações entre os condevedores solidários, a obrigação 
divide-se em partes iguais ou proporcionais, como nas obri- 
gaçoes conjuntas, quando não haja estipulação em contrário. 
Daqui deriva que o condevedor solidário, que haja pago a 
dívida por inteiro ou uma parte dela que exceda a sua res- 
ponsabilidade, tem o direito de ser indemnizado pelos outros 
devedores do que pagou além da parte que lhe pertencia na 
obrigação solidária, podendo exigir de cada um deles a parte 
que lhes pertença na dívida, ou uma quota proporcional ao 
excesso sobre a sua parte, se não cumpriu integralmente a 
obrigação (art. 754 . ' )  A condição para o exercício do 
referido direito está no pagamento efeituado, realizado em 
proveito de todos os devedores e pelo qual se extinguiu a 
obrigação solidária, devendo a responsabilidade de cada um 
dos devedores ser determinada em harmonia com as condi- 
çòes em que essa obrigação foi assumida, se resulta dum 
negbcio jurídico, ou com as disposiçòes da lei, se a solida- 
riedade é imposta por esta. Assim, preceituando-se (art. 2372.0) 
que, se a ofensa dos direitos fôr cometida por mais de um 
indivíduo, serão todos solidhriamente responsáveis, salvo o 
direito do que pagar pelos outros a havér deles as quotas 
respectivas, declara-se (art.  z37z.O $5 I.' e 2 . 0 )  que estas 
quotas serão proporcionadas i responsabilidade criminal de 
cada um dos delinquentes, se essa responsabilidade fòr dife- 
rentemente graduada, e que esta proporção será regulada 
pelos tribunais, no mesmo acto em que a responsabilidade 



criminal f6r graduada, se o lesado tiver requerido a devida 
indemnização. 

O devedor que paga não fica tendo, em relação aos outros 
devedores, um direito que para êle seja transferido pelo cre- 
dor. não fica subrogado nos direitos dêste ( 4 ) ;  o direito que 
êle tem deriva da pr6pria obrigaçáo solidária, em virtude da 
qual os coobrigados ficaram responsáveis, uns em relação 
aos outros, por uma quota parte da dívida. 

Sucederá o contrário se, nas relaçdes entre os coobriga- 
dos, a responsabilidade recair s6 sobre um deles, como no 
contrato de empréstimo em que haja fiadores. Neste caso a 
obrigação é única, havendo o direito de regresso do fiador 
que pagou contra o devedor pela totalidade da dívida, ficando 
o mesmo fiador subrogado nos direitos do credor, de forma 
que, sendo dous ou mais os devedores com solidariedade 
pela mesma dívida, pode o fiador exigir de qualquer deles a 
totalidade do que pagou (art. 840."). 

Na obrigação solidária de que estamos tratando há, nas 
relaçdes internas entre os devedores, tantos vínculos de obri- 
gação, quantos os devedores. Extinta a obrigação solidária, 
fica apenas a obrigação conjunta, em que é credor o devedor 
solidário que efeituou a prestação. 

Se, neste caso, o devedor que pagou ficasse com os direi- 
tos do credor e pudesse assim exigir o pagamento integral 
dum dos outros devedores, êste, uma vez efeituado o paga- 
mento, poderia exercer o mesmo direito contra qualquer dos 
condevedores, dando-se assim a acção de forma que poderia 
haver a reacção contra o prbprio coobrigado que já havia 
exercido o seu direito, e formar-se-ia um círculo vicioso. 

Quando se dê  a insolvência dalgum dos condevedores, O 

prejuízo que daí resulte será repartido proporcionalmente 
por todos os outros (art. 754.O), visto que, apesar dessa insol- 
vência, os condevedores eram obrigados ao cumprimento 
integral da obrigaçào, e ofender-se-ia a igualdade que entre 

( 1 )  Confr. o ac. da Rel. de Lisboa de zq de outubro de 5891, n a  Ga~eta 
da Relaqão de Lisboa, vol. 5 . O ,  pag. 565. 

eles deve haver, se a quota do devedor insolvente não fosse 
repartida. 0 s  devedores, a quem O credor haja libertado da 
obrigação solidária, ficam também obrigados ao pagamento 
de uma parte do prejuízo proporcional â sua quota, visto que 
esta obrigação tem por causa as relaç0es entre os deve- 
dores. 

A insolvência deverá, para produzir os efeitos referidos, 
ser anterior ou contemporânea ao pagamento? 

Parece que uma solução afirniativa será conforme a razão, 
porquanto o direito de regresso condiciona-se no pagamento 
e nasce portanto no momento em que êste se dá, devendo 
ser da exclusiva responsabilidade do devedor que efeituou o 
pagamento quaisquer prejuízos que advenham da demora 
que haja em exercer o direito de regresso. E, se a expres- 
são fôr insolverzte se referir i época do pagamento efeituado 
pelo coobrigado a que se refere a primeira parte do art. 754.", 
é também a mais conforme A letra da lei. 

Deve todavia notar-se que nem sempre será dado ao coobri- 
gado que pagou exigir imediatamente dos condevedores a 
sua quota parte, e, como a responsabilidade dêstes deriva do 
prbprio facto constitutivo da obrigação, segue-se que, não 
sendo devida a negligência a não exigência imediata ao coobri- 
gado insolvente da sua parte na responsabil~idade comum, 
todos os coobrigados devem ficar proporcionalmente respon- 
sáveis pelos prejuizos que dessa insolvência resultem. 

A solidariedade entre os devedores pode modificar-se ou 
terminar sem que se extinga a obrigação, já pela renuncia do 
credor A solidariedade, já pela morte dum dos condevedores 
solidários, que deixe mais do que um herdeiro. 

A renúncia do credor A solidariedade pode ser absoluta, 
isto é, ein favor de todos os devedores, terminando assim 
a solidariedade e tornando-se a obrigação conjunta, ou ser 
feita relativamente a um devedor, que fica desligado da soli- 
dariedade e sujeito a responder s6 pela sua parte para com O 

credor. Neste caso modifica-se a obrigação solidária, subsis- 
tindo as mesmas relaçBes entre os condevedores, incluindo 
aquele em benefício do qual se fez a renúncia, pelo que res- 



peita aos prejuízos que resultem da insolvência de qualquer 
deles. 

A renúncia pode fazer-se expressa ou ticitamente' sendo 
necessário ter em atenção os termos em que está formulada, 
ou os factos de que resulta, para se determinar precisamente 
a sua extensão, a qual, como é da essência da renúncia, não 
deve ir além da vontade do credor. 

Com a morte de um devedor solidário, que deixe vários 
herdeiros, modifica-se também a obrigação solidária. Assim, 
falecendo um condevedor solidário, subsiste a obrigação soli- 
dária relativamente aos originários devedores e à herança, 
emquanto esta não fôr partilhada (art. ar ~g. ' ) ,  e, depois de O 

ser, em relação aos herdeiros do devedor colectivamente 
considerados, pois ficam responsáveis pela totalidade da dívida 
(art. 757,') .  Não sucedendo, porém, cada um dos herdeiros 
senão em parte do património do defunto, não respondem 
individualmente pela totalidade da prestação da obrigação 
solidária, mas só proporcionalmente l sua quota hereditária 
e ao número dos herdeiros, salvo se a solidariedade houver 
sido imposta aos herdeiros no testamento, ou se se conven- 
cionou no contrato, por que se constituiu a obrigação soli- 
dária, que os herdeiros do devedor ficariam como êle solidà- 
riamente obrigados. 

Assim, sendo Pedro e João devedores solidários a Joaquim 
de um conto de réis e sendo dois os herdeiros de Pedro com 
igual quota hereditária, estes podem ser demandados conjun- 
tamente pelo conto de reis e cada um deles individualmente 
por quinhentos mil réis. Êsle exemplo torna evidente que, 
assim como os herdeiros de Pedro são, colectivamente con- 
siderados, solidhriamente responsáveis com João, esses mes- 
mos herdeiros são, individualmente, devedores conjuntos pelo 
que respeita à totalidade da divida. Se assim não fosse, os 
herdeiros responderiam não em relação l totalidade da divida 
solidária, mas só em relação à parte que pro ratn pertencia 
A herança e ~ ' ~ u e  nesta pertencia a cada um deles, interpre- 
tação que não pode dar-se ao artigo citado. 

Relativamente à interrupção da prescrição, deve ter-se em 
consideração que o artigo 5 5 5 . 0 ,  em que se preceitua que as 

causas que interrompem a prescrição em relação a um dos 
herdeiros do devedor, quer fôsse solidário, quer não, a inter- 
rompem a respeito dos outros coerdeiros, está subordinado 
As disposiçdes exaradas nos artigos 2115 ."  e 757.O, em que se 
determina a responsabilidade de cada um dos herdeiros rela- 
tivamente A dívida. 

Antes de efeituada a partilha, a herança responde solidi- 
riamente pela dívida (art.  z r ~ g . ~ ) ,  e não há portanto que 
distinguir entre herdeiros de devedor solidário e não soli- 
dário. Efeituada a partilha, se se não trata duma obrigação 
solidária, cada herdeiro responde pela sua parte, e a inter- 
rupção da prescrição que se dê em relação a um deles não 
prejudica os outros (artt .  2115 . '  e 557 . ' ) ;  se a obrigação 
é solidária, os actos interruptivos da prescrição realizados 
contra um devedor solidário, ou por êste, interrompem a 
prescrição relativamente a todos os herdeiros do devedor 
solidário; a interrupção que se dê relativamente a um dêstes 
não interrompe a prescriçáo quanto aos outros coerdeiros; 
e, nas relaçdes entre estes e os condevedores solidários, OS 

actos que interrompem a prescrição relativamente a um dos 
herdeiros só têm efeito, quanto aos devedores solidários, 
pela parte da dívida que recai solidlriamente sôbre êsse 
herdeiro (artt. 554 .0  3 único e 757.') ( I ) .  

17. Obrzgacões civis e comerciais. As obrigaçdes são 
civis ou conterciais, conforme tiver carácter civil ou mer- 
cantil o facto jurídico de que resultam, sendo aquelas regu- 
ladas pelo direito civil, e estas pela lei comercial, e supridos 
OS casos omissos desta lei pelo direito civil (cód. com., 
art. 3 .") ,  que deverá aplicar-se em harmonia com o disposto 
no art. 16." do cbd. civil. 

são considerados actos de comércro (cód. com., art. 2 . " ) :  

I ) os que se acham espccialinente regulados no código comer- 

( ' )  Confronte-se o que dizem o CONSELBEIRO DIAS FERREIRA, Código 
~ i v i i  portug1r3s anota~io,  tomo a.", pag. 8a, e o DR. BARBOSA DE MAGALHAES, 

&r. cc t . ,  págg. 282-288, 



cial, e são especialmente regulados por êle os  que, como as 
letras, tem lugar exclusivo no código comercial, e os que, 
como o contrato de compra e venda, sendo regulados dum 
modo geral no código civil, são regulados no c6digo comer- 
cial, quando reúnam as condiçdes que neste se acham especi- 
ficadas; z )  os actos ( I )  dos comerciantes que, não reunindo 
estas condiçbes, não tenham natureza exclusivamente civil, 
se do pr6prio acto não resultar que eles não têm relação 
com o exercício do com8rcio. 

Estes actos são considerados comerciais pela qualidade de 
comerciante do seu autor, e náo porque se achem especial- 
mente regulados na lei comercial, devendo atribuir-se êsse 
caracter a quaisquer actos que, sendo praticados por quem 
exerça profissionalmente o com8rcio ( cdd. com., art. 1 j . O  ), 
não se achem exclusivamente regulados no código civil, 
como o contrato de arrendamento, a doaçáo, sempre que, 
pela declaração da vontade das partes, ou pelas circunstâncias 
em que se verifique o acto, se não veja que êle não respeita 
ao exercício da profissão comercial.. Assim, será comercial a 
compra de gkneros que seja feita por um comerciante, se do 
pr6prio contrato não resultar que êle comprou esses géneros 
para seu consumo, para dar a um terceiro ou para qual- 
quer outro fim que não tenha relação com o exercício do 
comércio ( * ). 

Derivando o carácter mercantil da obrigação de se consi- 
derar ou não comercial o acto de que ela resulta, e podendo 
o mesmo acto, por não se verificarem quanto a ambas as 
partes os elementos que a lei comercial exige para que se 
considere mercantil, ser civil em relação a um dos seus 
autores e comercial quanto ao outro, dai deriva que no vin- 
culo obrigatdrio pode haver, dum lado, uma prestação de 
caracter civil, e, do outro, de caracter comercial. Assim, 

preceitua-se (c6d. com., art. 463.") que a venda k mercantil, 
quando o vendedor haja adquirido a cousa no intuito de a 
revender, e que 8 mercantil a compra, quandi~ seja feita para 
revenda. Sendo assim, pode a compra ser civil e a venda 
mercantil, e vice-versa, constituindo-se uma das partes numa 
obrigação civil e a outra numa obrigação mercantil. 

Sendo uno o acto jurídico, deve haver tamb8m em prin- 
cipio unidade na sua lei reguladora, determinando-se ( c6d. 
com., art. 9g.O) que, embora o acto seja mercantil s6 em rela- 
ção a uma das partes, será regulado pelas disposiçdes da lei 
comercial quanto a todos os contratantes, salvas as que só 
forem aplicáveis aquele ou Aqueles por cujo respeito o acto 
8 mercantil. Esta disposição respeita não sd .i forma, mas 
aos efeitos ou obrigaçóes que resultam do acto jurídico, e, 
como essas obrigaçdes podem ter, em relação a cada um dos 
seus autores, uma certa autonomia, necessário se torna deter- 
minar as modalidades que essas obrigaçdes revestem, para 
verificar se são reguladas pela lei civil ou pela lei comercial. 
Assim, como já vimos, nas obrigaçbes comerciais os coobri- 
gados respondem solidlriamente, quando não haja estipu- 
laçfio em contrário. Ora no c6digo comercial preceitua-se 
(art. 100.' 5 único) que a responsabilidade solidária não 8 
extensiva aos não comerciantes quanto aos contratos que, 
em relação a estes, não constituam actos comerciais. Assim, 
se A. e B. comprarem a C. um carregamento de trigo, se 
s6  A. fôr comerciante e B. não comprar trigo para revender, 
C. não poderá exigir de B. a prestação integral do preço, se 
não se houver convencionado expressamente a solidariedade. 
Em tal caso haverá uma obrigação conjunta. 

O contrário sucederia se, apesar de B. não ser comerciante, 
a compra fosse também mercantil em relaçáo a êle. 

( I )  No art. 2.' do c6d. comercial diz-se contratos e obrig&cões. Estas 
sZo consequ8ncias dos contratos e doutros factos jurídicos, e e pela natu- 
reza destes que se determina o seu caracter civil ou mercantil. 

( ' )  Vejam-se os meus Actos de comircio, pagg. 61-108. 



L; 5 - Do objer t o  das obrigações. 

COBLHO DA ROCHA. instituacões, I." vol., 58 I l ~ . I z O ;  BEVILAQUA, Obrzgagões, 
§§ 7 ,  15-17 e 22-26; POLACCO, Obbligaqioni, n.O"?-45; GIORGI. Obbliga- 
lioni, vol. I.", n."' azg-ago; PLANIOL, obra cit., tomo a.*, nao3 707.713 e 
780-804; BAUDRY-LACANTINBRIE, obr. cit., tomo r.O,  pagg. i95 e segg., e 
tomo 2.O, págg. 264 e segg. e 435 e segg.;  W ~ D S C H E I D ,  Pasdette, vol. a.", 
$8 252-261; DERNBURG, Obbligaqioni, $6 23-31 ; SALEILLES, Thiorie de 
Z'obligation, pagg. 7-12; CRBSCENZIO E FERRINI, Obbligajzore, na  Enci- 
clopedia giuridica i taltana, vol. IZ.", parte I .~ ,  pagg. 152 e segg. 

18. O objecto imediato da obrip-ação é um facto; o 
mediato são cousas e serviços. A obrigação é um vínculo, 
pelo qual o sujeito passivo fica adstrito a uma prestapão, e 
esta consiste num facto ou série de factos. Não se usa por- 
tanto de linguagem rigorosa quando se diz que são objecto 
das obrigaçoes cousas e serviços, pois que as cousas e os 
serviços constituem o objecto mediato da obrigação ou o 
conteúdo da prestação. 

O facto, objecto da obrigação, pode ser positivo ou nega- 
tivo, havendo assim para o sujeito passivo a necessidade tle 
faper ou de não faper. 

0 s  romanos, especializando o objecto das obrigações, diziam 
que estas consistiam em dare, jacere e prmstare ( I ) .  Por 
dare significava-se a transferência da propriedade de cousas 
corp6reas, ou de direitos reais sobre elas. Quanto As obri- 
gaçbes de facere e prczstare, não havia distinção nítida no 
seu objecto, indicando-se por #restare  as que, resultando 
dum facto ilícito, tinham por fim a indemnização do dano 
causado, as que eram mixtas de dar e fazer e as que tinham 
por objecto serviços; mas o objecto destas obrigações também 
se exprime por fncere, palavra que em algumas passagens 
se refere i transmissão da fruição ou posse dum prkdio rus- 
tico e A sua cultura. No facere compreendiam-se também 

as obrigaçdes que tinham por objecto uma omissão, consi- 
derando-se esta o resultado duma determinação da vontade. 

No nosso código faz-se distinção entre prestacão de factos 
e prestação de cousas (artt. 711.O e segg.), e declara-se 
(art.  714.") que a prestação de cousas pode consistir na alie- 
nação da propriedade de certa cousa ; na alienação temporária 
do uso ou frulção de certa cousa, e na restituição de cousa 
alheia, ou no pagamento de cousa devida. 

Na prestação de factos compreendem-se tanto as acções 
como as omissóes (art. 7x3;). Em relaçáo as primeiras, as 
mais importantes são as que têm a natureza de serviços, os 
quais podem ser fungiveis ou não fungíveis, conforme o 
devedor pode ou não ser substituido na prestação dos factos 
(c6d. civ., art. ~ I Z . " ,  e c6d. de proc. civ., art. 902."). 

Quanto i s  prestaçóes de cousas, ou se trata de cousas 
determinadas, de que se alienou a propriedade pelo pr6prio 
neg6cio jurídico de que resulta a obrigação ou cuja proprie- 
dade já pertencia ao credor anteriormente ao facto gerador 
da obrigação (art. 714.' n."' I ."  e 3 . ' ) ,  ou de cousas determi- 
nadas cujo uso ou fruição o devedor transferiu temporiria- 
mente (art. 7x4." n.' 2.0) e,  nestes casos, o credor pode, se 
o devedor não entrega as cousas objecto da obrigação, ser 
investido judicialmente na posse delas (c6d. de proc. civ., 
art. 899.0 3 Único); ou se trata de cousas indeterminadas ou 
de género, e, quando assim seja, o objecto imediato da ob1.i- 
gação consistirá na determinação ou escolha do conteúdo da 
prestação. Efeituada a escolha nas condiçóes fixadas por lei 
ou pelo neg6cio jurídico, a prestação consistira na entrega da 
cousa. 

Nas obrigações que tenham por objecto cousas indetermi- 
nadas, o fim da obrigação pode ser a transferência dum 
direito real, transferência que se opera no pr6prio momento 
em que se individualiza a cousa e não no da entrega desta 
(art. 716.0); mas, como a escolha constitue o objecto ime- 
diato da obrigaçào, pode dizer-se também que, neste caso, a 
obrigaçâo tem por objecto a transferência dum direito real. 

A prestação pode consistir num facto ou numa série de 
factos, havendo assim obrigaçóes instantâneas, que se extin- 



guem no pr6prio momento em que se  efeitua a prestação, 
como a restitui'çáo duma cousa que se pediu de empréstimo, 
e obrigaçdes com certo grau de continuidade ou permanência, 
cuja prestação tem trato sucessivo, como o serviço doméstico, 
o contrato de arrendamento. As obrigaçdes negativas são 
desta última espécie. 

19. Condições que devem dar-se n o  objecto das  obriga- 
gões. Qualquer que seja a prestação a que o devedor fica 
adstrito, 6 necessário, para que a obrigação produza efeitos 
jurídicos, que essa prestação seja possivel, determinado ou 
determinável e que tenha um valor  exiqivel. 

E possíyel a prestação que pode realiznr-se física ou legal- 
mente. E possível praticamente a prestação que, embora 
não possa ser efeituada pelo devedor, o pode ser por outra 
pessoa (art.  670.'). E possível juridicamente a prestação que 
seja licita, isto é, que não seja contrária i moral pública ou 
As obrigaçdes impostas por lei (ar t .  671.O n.O 4."). A obri- 
gação considera-se contraria A lei, quando o seu objecto é 
directamente proibido por ela, ou quando, não sendo directa- 
mente proibido, representa uma fraude A lei e deve conside- 
rar-se implicitamente proibido, por estar compreendido no 
espírito da lei. Quando a prestação tenha apenas um fim 
análogo ao da que é proibida, ou quando, sendo proibida, o 
é sòinente em determinadas condiçòes e estas não se verifi- 
cam, a obrigação deve considerar-se válida. E contrária i 
moral publica a obrigação que tenha por objecto factos que 
despertem o escândalo público ou que a opinião pública 
repute contrários 30s bons costumes. 

A prestação é determinada ou determinável sempre que se 
fixa no próprio momento em que se forma a obrigação o seu 
objecto ou conteúdo, ou pode precisar-se posteriormente 
esse conteúdo (art.  6 7 1 . ~  n.O 3 . O ) .  Neste Último caso, como 
se vendo cinquenta moios de trigo ou alugo um cavalo, não 
se medindo O trigo nem se  individualizando o cavalo, diz-se 
que 118 uma obrigação de cousa indeterminada. 

A indeterminação do objecto das obrigaçdes não se dá 
apenas nas que, como nos exemplos referidos, têm por obje- 

cto cousas fungíveis ou de género. Existe uma certa inde- 
terminação tambbm no objecto das obrigaçbes alternativas. 

A indeterminação do objecto das obrigaçbes pode ser em 
maior ou menor grau. Assim, desde a determinação máxima 
do objecto da obrigação, que se dá pela individualização da 
cousa, como a entrega dum certo cavalo, até â indicaçáo do 
objecto por um conjunto de caracteres comuns que formam 
o seu género ou espécie, como a entrega dum cavalo, há 
gráus intermédios, podendo especificar-se a raça do cavalo, a 
manada de que deve ser tirado, etc. 

O que se torna sempre necessário é que o objecto da pres- 
tação, jh  pelas cláusulas do negócio jurídico, já por disposição 
da lei, possa ser determinado de forma que a obrigação repre- 
sente um valor pecuniário., Quando assim não suceda, não 
se formará um vínculo jurídico. Se um indivíduo, por exem- 
plo, vender um animal, sem se indicar a sua espécie, não 
assumirá obrigação alguma, pois que a prestação a que êle se 
comprometeu não poderia determinar-se de forma que, no 
caso de inexecução, lhe correspondesse um valor exigível. 

Quanto ao valor pecuniário da prestação (art.  671.0 n.O 2 . O )  

é necessário ter em consideração que a cousa ou acto pode 
ter, em relação As partes e por fôrça do negócio jurídico, um 
valor diverso do que, em harmonia com as regras gerais 
sobre a avaliaçio, lhe deveria ser atribuído, sendo licito às 
partes fixar por cláusula penal (art.  6 7 4 . O )  o valor da indem- 
nização para o caso da obrigação não ser cumprida. E por 
meio da mesma cláusula se pode atribuir valor exigível a 
uma prestação que, representando para o credor um interesse 
de ordem moral ou afectiva, náo fundamentasse, no caso de 
inexecução, o direito a indemnização de perdas e danos. 

20, Obrigacões indivisíveis.  Uma obrigação é divisfvel 
ou i?tdivislvel conforme é ou não susceptível de fracciona- 
mento o seu objecto, e há esta susceptibilidade quando, sem 
prejuizo da substância ou do seu valor económico, o conteúdo 
da obrigação pode dividir-se de modo que cada prestação 
parcial tenha conteúdo idêntico ao da prestação total, dife- 
renciando-se desta apenas quantitativamente. 



As prestaçbes que tenham por objecto cousas que, sendo 
materialmente indivisíveis, são susceptíveis de divisão inte- 
lectual, considerar-se hão indivisiveis ou não conforme seja 
indivisivel ou divisível o direito que, em virtude da obriga- 
ção, se deva constituir sôbre essas cousas. Assim, tendo-se 
prometido a venda dum prédio e ficando este, por morte do 
proprietário, em comum, a venda pode ser efeituada em actos 
sucessivos, alienando cada um dos herdeiros a sua quota 
parte. Se a promessa respeitar, porém, A constitu'içao duma 
servidão nesse prédio, essa prestação será, como o direito de 
servidão, indivisivel. Tratando-se de cousas certas e deter- 
minadas, a que o credor tenha direito, .a prestação que con- 
sista na entrega dessas cousas será indivisível. 

As obrigaçóes que tenham por objecto a prestação de factos, 
quer estes sejam positivos, quer negativos, considerar-se hão 
divisiveis ou indivisiveis, conforme esses factos sejam ou não 
susceptíveis de ser cumpridos em parte sòmente. Assim, a s  
prestaçbes de fazer, se a quantidade ou duração do trabalho 
fbr indicada por certas divisóes de tempo, serão divisiveis; 
se êsse trabalho se considerar em relação ao seu resultado 
filial, como a construção duma casa, a prestação sera indivi- 
sivel. O trabalho de construção duma casa é realizado por 
prestações parciais : abertura de alicerces, paredes, soalhos, 
portas e janelas, estuques, etc., e pode essa construção ser 
feita até por diversos empreiteiros. Quando, porém, se 
contrate a construção da casa, a obrigação será indivisivel, 
porque o objecto desta é um todo determinado, o edifício no 
seu conjunto. 

A indivisibilidade da obrigação pode resultar portanto da 
própria natureza da prestação, ou do modo por que a obriga- 
ção se constitue. 

O conceito de divisibilidade e de indivisibilidade em maté- 
ria ile obrigaççes só tem importância quando haja, pelo pró- 
prio título constitutivo da obrigação, ou por qualquer facto 
posterior, mais do que um sujeito activo ou passivo. Se na 
obrigação houver s6 um credor e um devedor, é indiferente 
que a prestação seja divisível ou indivisível, pois que tem 

de ser efeituada integralmente e não por partes, se outra 
cousa não f6r estipulada no contrato ou determinada por lei 
(art.  721."). Quando haja, porém, varios credores ou vários 
devedores e não seja possível, pela própria natureza do 
objecto da obrigação ou em virtude do modo por que ela se 
constituiu, que cada credor exija ou cada devedor satisfaça 
a sua parte como um todo separado, como sucede nas obri- 
gaçdes conjuntas, necessário se torna determinar quais são 
os efeitos que derivam da indivisibilidade. 

Como já vimos, o nosso c6digo estabelece como principio, 
nas obrigaçoes ein que haja multiplicidade de sujeitos, a sim- 
ples conjunção, e como excepçbes a êsse princípio, além da 
solidariedade, admite as seguintes (ar t .  731.' n.-' 2 . O  e 3.") :  
a )  se a prestação consistir em cousa certa e determinada, que 
sé ache em poder de algum dos devedores, ou depender de 
facto que só um deles possa prestar; b )  se pelo contrato 
outra cousa tiver sido determinada. 

O n." 3.' do art. 731.' tanto pode referir-se ao caso em que, 
havendo vários coobrigados, sb um ou alguns deles fiquem 
adstritos ao cuinprimento da obrigação, embora esta não 
esteja nas condiçdes do n." 2." do mesmo artigo, como ao 
caso em que se ache especialmente determinada a responsa- 
bilidade dos coobrigados. Não pode êste n." referir-se A cons- 
tituição duma obrigação solidária, embora a sua letra tambhm 
abranja tal hipótese, pois que esta está prevista no n." I."; 

e, em relação ao assunto de que estamos tratando, só nos 
interessa a primeira aplicação que êle comporta. 

Em face do disposto no n.O citado vê-se que pode haver 
obrigaçbes que, embora tenham por objecto prestaçdes que 
sejam susceptíveis de fraccionamento de modo a poderem ser 
cumpridas pelos diversos coobrigados, têm de ser efeituadas 
SÓ por um. Assim, pode estipular-se num contrato de emprés- 
timo feito por A. a B. e C. que o pagamento será feito por 
B., ou, sendo o empréstimo feito s6 a B., que, no caso de 
ele falecer antes de se extinguir a obrigação, ficará um 
só dos seus herdeiros sujeito ao pagamento, não devendo 
aplicar-se, dada esta hipbtese, a disposição consignada n o  
art. Z I I ~ . " ,  em virtude da qual, feita a partilha, os coerdei- 
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ros s6 responderiam em proporção da parte que lhes cou- 
besse na herança. 

São estes os casos em que, segundo o disposto no art. 731.", 
não respondem proporcionalmente pelo cumprimento da obri- 
gação os devedores, tendo a prestação de ser efeituada s6  
por um deles; e todos eles respeitam a obrigaçdes em que 
haja pluralidade de sujeitos passivos. 

O s  efeitos da indivisibilidade das obrigaçdes não se têm 
de considerar só no caso de haver pluralidade de sujeitos 
passivos; essa indivisibilidade também determina relações 
especiais entre os credores &a devedor, quando haja plura- 
lidnde de sujeitos activos. 

Não há no chdigo civil disposições gerais, expressamente 
formuladas, mas preceitua-se (ar t .  1443.0) que, se  forem 
vários os depositantes, mas não solidários, e se a cousn depo- 
sitada admitir divisão, não poderá o depositário entregar a 
cada um deles senão a sua respectiva parte, e (art. 1444.") 
que, se a cousa fôr indirisível, se observará o que fica dis- 
posto nos artt. 750.O e 751.~. 

Do confronto destas disposiçbes parece dever depreender-se 
que, havendo diversos credores, e não podendo fraccionar-se 
o objecto da prestação, cada .um dos credores terá direito 
igual a receber a prestação por inteiro. Se é certo que, não 
existindo entre os credores, neste caso, um vínculo de mútua 
representação, se poderia sustentar que os credores nãu 
tinham, cada um de per si, o direito, que o art. 750.0pres- 
supoe, de exigir a prestação por inteiro, tornando-se assim 
necessário que o devedor efeitue a prestação a todos eIes 
conjuntamente, já o modo por que está redigido o art. 75o.O) 
já a referência que a êle se faz no art. 1444.O e ainda a circuns- 
tância de poder dar-se a impossibilidade de chegarem a 
ac8rdo todos os credores relativamente ao modo de exigir a 
prestação, levam-nos a considerar o art. 750.' como aplicável 
as obrigaçbes indivisíveis. Razão alguma justificaria uma 
disposição especial para o depbsito. 

Tratando-se da prestasão duma cousa que não seja susce- 
ptível de divisão material o u  dum facto que não possa reali- 

zar-se em prestaçòes, entendemos que cada um dos credores 
tem o direito de exigir a prestação integral do devedor, 
podendo um dos credores libertá-lo do cumprimento da obri- 
gação por qualquer dos modos especificados no art. 751.0, 
salva a sua responsabilidade para com os outros credores ( I ) .  

I l a  mais. Considerando-se o credor duma prestação indi- 
visível com direito a receber a prestação por inteiro e apli- 
cando-se a êsse credor a disposição consignada no art. 751.0, 
parece que os credores duma prestação indivisivel se deverão 
considerar credores solidários, emquanto subsistir essa indi- 
visibilidade. É, pelo menos, o que se dá em relação B obri- 
gação constituida pelo contrato de depósito e é a doutrina 
que, reco~ihecendo-se a cada um dos credores o direito de 
exigir a prestação, se nos afigura mais justa. 

Assim, interrompida a prescrição por um'dos credores, o s  
efeitos dessa interrupção dar-se háo em relação aos outros ; 
o caso julgado por que se declarou inexistente a obrigação 
constituirá uma excepção que o devedor poderá opor a qual- 
quer dos credores. 

Estes efeitos derivam, porAm, da indivisibilidade; é esta a 
causa da solidariedade que fica existindo entre os credores, 
e, conseqüentemente, logo que a obrigação deixe de ser 
indivisivel, desaparecerão esses efeitos. Assim, se  a cousa, 
objecto da prestação, perecer em virtude de culpa do devedor, 
não poderá êste efeituar a prestação a qtialquer dos credores, 
pois que a indemnização tem carácter pecuniário, sendo con- 
seqüentemente divisível. Se se tratasse duma obrigaçáo soli- 
dária, dar-se-ia o contrário, pois que subsistia o vinculo de 
mútua represenlação entre os credores estabelecido pelo 
negócio jurídico. 

( 1 )  No codigo de proc. civil preceitua-se ( art .  8 . O )  que e permitido a 
qualquer dos interessados pedir separadamente a parte que lhe competir 
na responsabilidade comum. Êste artigo pressupõe a divisibilidade d a  pres- 
tação, tornando-se assim necessario verificar, em face do codigo civil, se, 
quando a prestação seja indivisivel, o credor pode pedir a prestação por 
inteiro. 
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Quanto A indivisibilidade no caso de pluralidade de deve- 
dores, o credor s6 tem direito a proceder contra uni deles, 
quando se dêem as condiç0es especificadas nos n.OS 2." e ) .O 

do art. 731.". Não basta, pois, para êsse efeito, que a obri- 
gação seja indivisível; é necessário que se trate de cousa 
certa e determinada que se ache em poder de algum deles, 
ou de facto que sd um deles possa prestar, ou que o devedor 
fique pelo contrato sujeito ao cumprimento integral da obri- 
gação. 

Sempre que não se verifique qualquer destas condiçdes, o 
credor terá de proceàer contra todos os devedores, embora a 
prestação seja indivisível. Assim, tratando-se da prestação 
duma cousa que, embora seja indivisível, não esteja em poder 
de nenhum dos devedores, o credor terá J e  exigir o cumpri- 
mento dessa obrigação a todos eles. O mesmo sucederá se 
se tratar dum facto que, embora seja indivisivel, poss~i ser 
prestado por qualquer dos devedores. 

O legislador, para atribuir ao credor o direito de proceder 
contra um s6 dos devedores, não atendeu, talvez pura não se 
reproduzirem na nossa jurisprudência as dúvidas s6bre a 
indivisibilidade da prestação e sdhre os efeitos que devem 
atribuir-se a essa indivisibilidade, ao facto de não se poder 
fraccionar o conteúdo da prestação e, conseqüentemente, 
exigir de cada um dos devedores conjuntos a parte que lhe 
cabe na responsabilidade comum; teve em consideração a 
situação especial dum dos devedores, já em relação ao objecto 
da prestação, ] I  em virtude do facto constitutivo da ohrigação, 
e é por essa situação que tem de determinar-se se o credor 
pode proceder contra um so dos devedores. 

A prestação não pode, quando a obrigação seja indivisivel, 
fraccionar-se ; mas todos os devedores podem ser condenados 
a cumpri-la, e, quando a não cumpram, na indemnizacão de 
perdas e danos, respondendo cada um deles, neste caso, pro- 
pofcionalmente. 

]r esta a doutrina que, em nosso parecer, se acha sancio- 
nada no c6digo civil, pelo que respeita às obrigaçdes indi- 
visíveis em que haja pluralidade de sujeitos passivos. Não 
sancionou a doutrina tradicional, pela qual o credor podia 

exigir de cada um dos devedores o cumprimento integral da 
obrigação ; estabeleceu excepçdes ao princípio da divisibili- 
dade das obrigaçdes, as quais devem aplicar-se nos precisos 
termos em que se acham formuladas ( I ) .  

A indivisibilidade, quer resulte da pr6pria natureza da pres- 
tação, quer do modo por que a obrigação foi constituida, não 
é para o credor uma garantia, como a da solidariedade, pela 
qyal haja tantos patrimbnios responsáveis pela obrigação, 
quantos os devedores. Em virtude dessa indivisihilidade, um 
dos devedores pode ser obrigado a cumprir a obrigação inte- 
gralmente, totaliter,  mas não fica cada um deles responsavel 
pelo cumprimento ift totum, de modo que o credor não pode, 
no caso de insolvência do devedor que, pela sua situação 
especial, estava adstrito ao cumprimento da obrigação, exigir 
dos outros o cumprimento integral da obrigação. Não existe 
entre os condevedores na obrigação indivisível um vínculo 
em virtude do qual fiquem adstritos ao cumprimento integral 
da obrigação, como se cada um deles fôra devedor único. 

Donde deriva que a interrupção da prescrição em relação 
a um dos devedores, o caso julgado, a declaração sob palavra 
de honra, náo produzem efeitos quanto aos outros. 

Quando um dos devedores seja, porém. em virtude do título 

( I )  No c6digo civil alemão acha-se assim formulada a teoria d a  indi- 
visibilidade : se houver vários devedores duma prestação indivisivel, ficam 
obrigados como devedores solidários ( a r t .  4 3 r . O )  Se houver vario6 credores 
com direito a uma prestação indivisivel, o devedor, se  os credores não forem 
solidarios, não pode pagar senão a todos conjuntamente, e cada credor 
não pode exigir a prestação senão de todos os devedores. Cada credor pode 
exigir que se  consigne a cousa em deposito para todos os credores, ou, 
quando iiáo seja prbpria para ser consignada, que seja entregue a um depo- 
sitário nomeado judicialmente. Os factos que digam respeito so a um dos 
credores nenhum efeito produzem em relação aos outros ( art. 432.0 ). 

Cumpre-nos notar que os  efeitos d a  solidariedade passiva são, pelo 
cbdigo civil alemão, muito restritos, como se v* no  art .  425.". Esses efeitos 
limitam-se : I ) à extinçáo da ob r iga~ão  pelo pagamento, dação em paga- 
mento, consignação em depbsito e compensação, e pelo perdão, quando se  
tenha a intenção de extinguir a obrigação integralmente; 2 ) A mora do 
credor perante um devedor solidário, a qual aproveita aos outros devedores. 



constitutivo da obrigação, ou de qualquer dos factos especi- 
ficados no n." 2." do art. 7 3 1 . ~ ,  obrigado ao pagamento inte- 
gral, se se houver dado a prescrição em relação a alguns 
condevedores, mas não em relação Aquele de quem pode ser 
exigido o pagamento, êste poderá opor a prescrição, e, em- 
bora possa ser compelido ao pagamento especifico, terá o 
direito de ser reembolsado pelo credor da parte que corres- 
ponda ao devedor ou devedores que se libertaram pela pres- 
crifão do cumprimento da obrigação ? 

E difícil responder precisamente à pergunta formulada. 
Nas obrigaçdes indivisiveis parece-nos que, devendo par- 

tir-se do princípio de que não é só pela natureza da prestação, 
mas pela relação especial em que um dos devedores se  acha 
quanto a esta, que o credor tem a faculdade de o demandar 
pelo cumprimento integral da obrigação, e de que esta facul- 
dade não exclue o direito de proceder tamhém, salvo cláusula 
especial do neg6cio jurídico, contra os outros, que poderão 
ser citados conjuntamente, se deve admitir a doutrina de que 
há no vinculo obrigatbrio, salva a impossibilidade da pres- 
tação por partes, independência entre os condevedores, não 
sendo assim qualquer deles obrigado ao cumprimento da 
parte da obrigação que se declara extinta em relação a qual- 
quer deles, seja qual fdr o facto de que essa extinção resulte. 
Esta doutrina é, para n6s, indubitavel, quando, embora a 
obrigação seja indivisivel, todos os condevedores tenham de 
ser citados pelo credor para o seu cumprimento. 

Quando seja, porém, em virtude do neg6cio jurídico que 
o cumprimento da obrigação pode ser integralmente exigido 
dum dos devedores, é necessário verificar quais as relaçbes 
que ficam existindo entre os condevedores e o credor. Se êste 
fica inibido de proceder contra eles, deve entender-se que O 

devedor sujeito ao pagamento 8 responsável como se fora 
devedor único, e não pode conseqüentemente invocar a pres- 
crição que se haja dado a favor dos outros, sendo êle que 
tinha interêsse em a interromper e não o credor. 

Nos casos em que, segundo o nosso c6digo civil, um dos 
devedores pode ser compelido pelo credor ao cumprimento 

integral da obrigação, tem êle o direito de tornar efectiva, 
em relação a cada um dos condevedores e na parte respectiva, 
a responsabilidade comum, determinando-se essa parte em 
harmonia com o título constittitivo da obrigação. As condi- 
ções para o exercício dêsse direito podem ser diversas, 
havendo casos em que O devedor que tem de efeituar o paga- 
mento possa exigir antes dêste O cumprimento da obrigação 
em que cada um dos devedores se constitue. 

Assim, se A, B e C contrairem um empréstimo e 56 A 
ficar obrigado ao pagamento, êste pode exigir de cada um 
dos outros a sua quota parte na obrigação conjunta, não se 
tornando necessário para O exercício dêste direito o paga- 
mento. Por  fòrça do contrato, só  êle ficou adstrito para com 
o credor ao cumprimento da obrigação, nada podendo exigir 
o credor dos outros devedores. Nas relações internas entre 
estes, estabelece-se uma obrigacão conjunta para com o 
devedor que tem de efeituar O pagamento, devendo ser  deter- 
minadas as relaçóes entre eles em harmonia com o respectivo 
negócio jurídico. 

Como principio geral, o que se pode afirmar em relação As 
obrigaçòes indivisíveis é que o devedor que efeitua o paga- 
mento, tem o direito de ser indemnizado pelos outros da 
parte que lhes cahia na responsabilidade comum, resultando 
esta responsabilidade do titulo constitutivo da obrigacão. 
Pode também o devedor duma prestação indivisível, quando 
cumpra voluntbriamente a obrigaç80 por nisso ter interèsse, 
ficar subrogado nos direitos do credor, exercendo neste caso 
contra os  outros devedores o mesmo direito que tinha o 
credor, mas não se considerando a obrigação dêstes indivi- 
sivel, visto que a obrigacão indivisível deixou de existir pelo 
facto do pagamento, s u b s t i t u i n d ~ ~ s e  i prestação o seu valor 
pecuniário, o qual tem de ser igualmente dividido pelos con- 
devedores, excepto se  do título constitutivo da obrigação 
resultar que é diversa a quota de cadapm na responsabilidade 
comum. 

Quando algum dos condevedores esteja insolvente, a equi- 
dade exige que o prejuízo resultante dessa insolvência seja 
repartido proporcionalmente por todos os condevedores, 
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e é esta a doutrina sancionada, em parte, no art. 2123." 
5 Único. 

21. Obrigacóes cunzulatiBas. O conteúdo ou objecto 
duma obrigação pode ser complexo, compreendendo várias 
prestaç0es a cujo cumprimento integral o sujeito passivo 
fique adstrito em virtude do mesmo facto jurídico, e que 
estejam ligadas entre si de forma a constituirem uma obri- 
gação Única. Assim, na venda que se faça de vários objectos, 
estes podem ser considerados como abrangidos pelo mesmo 
vínculo, tendo de se efeituar a sua prestaçilo no mesmo acto. 
Quando esses objectos não formem no seu conjunto uma 
unidade ou universalidade, como um rebanho, uma bihlio- 
téca, um estabelecimento comercial, haverá realmente tantos 
vínculos de obrigação, quantos forem os objectos individual- 
mente determinados; mas, em virtude da forma da obrigação, 
derivam desta os mesmos efeitos que se fôra Única, tendo o 
credor o direito de recusar o cumprimento parcial. 

Para que uma obrigação cumulativa se considere formada 
de  tantas prestacões distintas e separadas quantos forem os 
objectos que formam O seu conteúdo, A necessário que, já 
pela diversidade de prazos ou de lugares para o seu cumpri- 
mento, já por outras circunstâncias, se veja que a cada 
prestação corresponde, pelas modalidades que a determinam, 
uma obrigacão. 

22. Obriga$ões alter?zntivas. Nestas obrigaçdes também 
há pluralidade de prestações, mas, ao contrário do que sucede 
nas obrigaçdes cumulativas, o devedor não fica sujeito ao 
cumprimento de todas elas, mas ao de uma s6, cuja escolha 
terá de ser feita pelo devedor, pelo credor ou por Lim terceiro. 
Assim, A vendendo a B um dos três espelhos que tem na 
sua sala, obriga-se a entregar-lhe um dêsses espelhos, não 
abrangendo o vínculu obrigatbrio os outros, desde que se 
determine o espelho que deve ser entregue. 

O objecto da obrigaçào, no momento em que esta se cons- 
titue, não fica portanto completamente determinado. A obri- 
gação 6 Única, porque Única e a prestação a que o devedor 

fica adstrito; mas, como na obrigaçáo estáo disjuntivamente 
compreendidas várias prestaçdes, B sb no momento em que 
s e  determina a prestação que se  individualiza o objecto da 
obrigação. 

Como o objecto da prestação não está determinado, quando 
a obrigação tenha por fim transferir a propriedade ou cons- 
tituir um direito real, essa transferência ou constituição só 
s e  opera no momento em que se faz a escolha, visto que os 
direitos reais só podem recair s6bre cousas certas e deter- 
minadas. Aplica-se assim i s  alienaçòes de cousas 'em al- 
ternativa o mesmo princípio que i s  alienaçdes de cousas 
indeterminadas de  certa espCcie (art.  716."), não envolvendo 
o contrato a transferência da propriedade e correndo conse- 
qüentemente o risco por conta do seu dono, que é o deve- 
dor ,  emquanto n5o se fizer a escolha (artt .  7 1 9 . 0  e 736."), 
excepto se houver culpa ou negligência por parte do cre- 
dor (art.  737.0). 

Não tendo o credor, quando a escolha pertença ao devedor, 
direito a uma determinada prestação, segue-se que o pedido 
para o cumprimento da obrigacão alternativa deve, em tal 
caso, ser formulado dum modo disjuntivo ( cód. proc. civ., 
art. 7 . " ) .  

Embora a obrigação não seja alternativa, pode, em certos 
casos, pelas faculdades que a lei atribua ao devedor ou ao 
.credor, resolver-se em alternativa. Nestes casos há uma 
obrigação simples com faczdtns nlterrzativn, senda o regime 
destas obrigaçdes diverso do das alternativas. Assim, se A, 
vendendo um cavalo a E, se recusar a entrega-lo, e se tiver 
,estipulado, para o caso do não cumprimento d o  contrato, a 
pena de 2oDooo réis, B pode pedir OLI s6 a execuçso do con- 
trato ou a correspondente indemnização, ou sO a cláusula 
penal (art.  676." S I."). A obrigaçáo era simples, tendo por 
objecto o cavalo, mas resolve-se para o credor numa presta- 
cão em alternativa. Donde resulta que,  se  o cavalo tiver 
perecido em virtude de caso fortuito, o comprador não terá 
direito a indemnizacão nem a pena convencional, e o vende- 
d o r  terá direito ao preco, visto que o cavalo ficou perten- 



cendo em propriedade ao comprador, desde que se efeituou 
o contrato. O contrário sucederia se A se obrigasse a entre- 
gar um cavalo ou a quantia de xooSbooo réis B escolha de B, 
pois que, emquanto êste não fizesse a escolha, a propriedade 
do cavalo pertenceria a A e o risco correria portanto por 
conta dêle. 

A facultas alternativa dar-se há para o devedor, quando, 
achando-se êle adstrito a uma prestação, pode libertar-se me- 
diante uma prestação diversa. Assim, no art. 264.0 do c6d. 
civ. alemão dispde-se que «se o devedor a quem compete a 
escolha não a faz antes de começar a execução forçada. o 
credor pode fazer recair esta, a sua escolha, sabre uma ou 
outra prestação, sendo licito todavia ao devedor, emquanto 
o credor não recebeu no todo ou em parte a cousa escolhida, 
libertar-se da sua obrigação por meio duma das outras pres- 
taçbes />. 

Temos assim que, havendo-se tornado simples a obrigação 
pela escolha deferida ao credor na fase executiva, o devedor 
fica ainda com a facirltns altcrizativa de efeituar a outra 
prestação, libertando-se por êste meio da obrigação. 

Na obrigaçâo alternativa o devedor fica adstrito ao cum- 
primento da prestação, sendo apenas indeterminado o objecto. 

Vê-se, pois, que a obrigação alternativa não é, em prin- 
cípio, condicional, pois que a condição tornaria incerta a 
eficácia do vínculo obrigatório, e não existe essa incerteza, 
sempre que a escolha tenha de ser feita pelo devedor ou pelo 
credor. Quando, poréin, a escolha pertença a um terceiro, 
cláusula cuja legalidade não pode deixar de admitir-se e m  
vista do disposto no art. 1547.' e de não haver disposi<;ão 
alguma que a proíba, a obrigação considerar-se há condicio- 
nal, pois que a sua eficácia ficará dependente, se outra cousa 
não tiver sido acordada, de que o terceiro a quem fica com- 
petindo a escolha a queira ou possa fazer. E' o que se dispõe 
no § único do art. 1547.' relativamente ao caso em que a 
especificação da cousa vendida fique dependente do arbítrio- 
de terceiro, e que julgamos aplicável i s  obrigaçdes alterna- 
tivas. 

Quando do contrato se não depreenda, pois, que as par- 
tes não quiseram que a eficácia da obrigação ficasse depen- 
dente da especificação da prestação por terceiro, subenten- 
de-se a condição-se o terceiro quiser ou puder escolher, e 
coexistirá assim a condicionalidade da obrigação com a inde- 
terminação da prestação. 

E escusado será notar que nada se opõe h coexistência 
na mesma obrigação destas duas modalidades, podendo cons- 
tituir-se uma obrigação alternativa, em que a escolha per- 
tença ao credor ou ao devedor, que fique dependente dum 
facto futuro e incerto. 

No próprio momento em que se forma a obrigação alter- 
nativa, ou antes da escolha, pode ser impossível, física ou 
legalmente, uma das prestaçdes. Assim, h vendeu a B o 
seu cavnlo branco ou o seu cavalo preto i escolha dêste, mas, 
quando se efeituou o contrato e sem que nenhum deles 
tivesse conhecimento dêsse facto, o cavalo branco tinha 
morrido. Antbiiio obriga-se a fazer contrabando com Pedro 
ou a dar a êste noo$ooo rêis. 

Em qualquer dêstes casos não existe a obrigação alterna- 
tiva, visto que lia obrigação não ficam disjuntivarnente com- 
preendidas as duas prestaçdes, por ser impossível a realização 
duma delas, e o que cumpre averiguar 6 se a obrigação 
se tornou simples por êsse facto, ou se a impossibilidade 
duma das prestaçdes determina a não existência da obrigação. 

Quando ambas as presta$ões sejam licitas e uma délas se 
haja tornado impossível por caso fortuito, a obrigação sub- 
siste, ficando o devedor adstrito i outra prestação, visto que 
esta estava disjuntivamente compreendida na obrigação. Se 
uma das prestaçdes é legaImente impossível, necessário será 
verificar se as partes tinham ou não conhecimento dessa 
impossibilidade. Se o tiverem, a prestação em alternativa 
deverá considerar-se como uma obrigação acessória de carác- 
ter penal, e, como a obrigação principal é nula, nula deverá 
considerar-se também a obrigação acessória (art.  6 7 3 . O ) .  
Quando as partes não tenham conhecimento dessa ilegali- 
dade, o devedor ficará obrigado a efeituar a outra prestação. 
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23. Obrigações genéricas. Chamam-se obrign~õesgené- 
ricas aquelas em que as cousas OU prestaçdes devidas são 
especificadas por qualidades ou designaçdes comuns, e nào 
individualmente. Assim, quem vende quinhentos litros de 
vinho ou um inoio de trigo tem de entregar, dos géneros 
indicados, a quantidade a que se comprometeu, sendo assim 
determinado apenas genhicamente e quantitativamente o 
objecto da obrigação, e tornando-se necessário, para efeituar 
a prestação, que se determine individualmente o objecto pela 
escolha do vinho ou do trigo e pela sua medição ou pesagem. 
Quem vende dez cavalos fica obrigado a uma prestação que 
apenas está determinada pela especie, tornando-se necessária, 
para o seu cumprimento, a escolha dos cavalos, e sendo n o  
momento em que ela se efeitua que o objecto da obrigação 
fica individualmente determinado. 

A indeterminação do objecto da prestação é maior ou me- 
nor, conforme fôr mais ou menos restrito o número de indi- 
víduos que o g6nero abrange, mas a obrigação não deixará 
de considerar-se genérica, emquanto o seu objecto fôr desig- 
nado por caracteres que sejam comuns a várias cousas ou 
factos, abstraindo das cousas ou factos individualmente con- 
siderados. 

Refere-se As obrigaçdes genéricas que tenham por objecto 
a transferência da propriedade o art. 716.", indicando o 
objecto dessas obrigaçdes pela expressão «alienações de  
cousas indeterminadas de certa espécie». Como se vê, 
porem, da pr6pria disposição, a transferência da propriedade 
e conseguintemente a alienação s6 pode produzir-se, quando 
a cousa se torne certa e determinada. O vinculo que se  
constitue entre o vendedor e o comprador, quando o objecto 
do contrato apenas se ache determinado genkricamente, tem 
carácter pessoal. 

Em alguns casos a designação do objecto da obrigação 
faz-se pela referência a um certo número de cousas concre- 
tamente determinadas por circunstâncias acidentais, como o 
lugar, e que, tendo as mesmas qualidades, podem indiferen- 

temente substituir-se umas As outras (fungiveis), sendo pelo 
peso, contagem ou medida que se fixa a prestação. Assim, 
na venda dum moio de trigo dum determinado celeiro, de 
cem litros de vinho duma determinada pipa ou de mil laran- 
jas dum certo pomar, o objecto da obrigação não é indicado 
genericamente ; acha-se concretamente determinado, tor- 
nando-se apenas necessário o pêso, medição ou contagem 
para tornar efectiva a prestação. h estas obrigacões, que 
se podem chamar de quantidade, refere-se o art. 1 5 5 1 . ~ ,  dis- 
pondo que as vendas de cousas que se costumam provar, 
pesar, medir ou experimentar antes de serem recebidas, 
consideram-se sempre como feitas debaixo de condição sus- 
pensiva. 

Se, nos exemplos que acabamos de dar, o objecto do con- 
trato não fôsse uma determinada quantidade de trigo, vinho 
e laranjas, mas todo o trigo, vinho ou laranjas, do celeiro, 
da adega ou do pomar, não haveria uma obrigação de quan- 
tidade, nem genérica, mas a venda duma cousa certa e deter- 
niinada, cuja propriedade ficaria imediatamente pertencendo 
ao comprador. 

Quando a designação do objecto da prestação respeite a 
um determinado conjunto de cousas, mas estas não possam 
substituir-se indiferentemente umas pelas outras, como na 
hip6tese de se vender'um quadro duma determinada galeria 
ou um cavalo duma certa manada, ou um livro duma estante, 
não liaverá uma obrigação genérica, pois que a indicação do 
objecto não se faz apenas por um conjunto de caracteres 
comuns, achando-se concretamente determinado um certo 
grupo a que a cousa pertence, e não haverá também uma 
obrigação de quantidade, pois que o objecto da prestação 
não se determina pela contagem, pêso ou medição, exercendo, 
neste caso, a escolha uma função importante. 

Nos exemplos referidos, a obrigação será na maior parte 
dos casos alternativa, devendo ter-se em consideração, para 
distinguir esta obrigação da genérica, que na obrigação altcr- 
nativa a indeterminação respeita a cousas ou factos indivi- 
dualmente determinados, ao passo que na obrigação genérica 



tem-se em conta não cousas ou factos individualmente 
determinados, mas qualidades comuns a muitos individuos, 
podendo todos eles ser objecto da prestação. 

Daqui derivam consequéncias importantes : nas obrigaçdes 
genhricas, como o genus it?.lnquarn perit, embora pereça 
fortuitamente a cousa que o devedor tinha a intencão de dar 
ao credor, a obrigação não se extingue, pois que essa cousa 
pode ser substituida por outra; para se determinar se uma 
cousa pode ser objecto da obrigação, n8o tem de atender-se 
ao momento em que esta se constitue, mas aquele em que 6 
cumprida. 

Nas obrigaçóes genéricas a indeterminaçao do objecto da 
prestação é portanto maior do que nas alternativas. 

Cumpre-nos notar, porém, que a obrigaçao alternativa tam- 
bém pode dar-se, quer em relação a a~nbas  as prestaçdes, 
quer a uma delas, com a modalidade duma obrigaçdo genérica, 
devendo, neste caso, combinar-se as disposições relativas i s  
obrigaçdes genéricas e &s alternativas. 

24. Obrip-apões pecuniárias,  l iquidas e i l iguidas. Entre 
as cousas que podem ser objecto de obrigaçdes ocupa um 
lugar primacial, pela sua função de  instrumento geral de troca, 
a moeda, achando-se especialmente reguladas no código civil 
as prestaçdes em dinheiro. 

O objecto primário da obrigaçáo pode ser dinheiro e é em 
dinheiro que tem de ser efeituada a indemnização de perdas 
e danos, quando, se a obrigação consistir na prestação doutra 
cousa ou facto, não for pontualmente cumprida. 

Obrigação pecuniária pròpriamente dita é a que tem de ser 
paga em dinheiro, sem consideração pelo metal da moeda, 
atendendo-se em tal caso unicamente ao quantitativo, que 
pode ser representado pela moeda em que tem de efeituar-se 
o pagamento e pelo seu valor corrente. Também se consi- 
deram, porém, obrigaçdes pecuniárias aquelas em que se 
determina a espbcie metálica, e em que se especifica a moeda. 
Neste Último caso há o que se pode pròpriamente chamar 
uma obrigação monetária, sendo as moedas cuja espécie é 
determinada consideradas como cousas fungíveis. 

Não existe obrigação pecuniária, quando o objecto da obri- 
gaçáo consista em moedas individualmente determinadas, 
sendo essas moedas uma cousa certa (I). 

As obrigaçóes cujo objecto é uma prestação pecuniária, ou 
coiisas fungiveis cujo valor pode ser determinado em moeda 
dentro do prazo de nove dias, pela cotação que tenham as 
cousas ou valores, chamam-se Líquidas (a r t .  765 .0  5 1 . 0 ) .  

As obrigaçdes cujo quantitativo .não pode ser assim deter- 
minado, tendo de recorrer-se para esse efeito & avaliação, 
chamam-se i l íqnidas. Uma obrigação cujo objecto seja certo 
e .determinado, mas não seja cousa fungível, dá lugar, no 
caso de inexecução, a uma obrigaçáo iliquicla, quando a 
indemnizacão não haja sido fixada no próprio negócio juri- 
dico ou não esteja determinada por lei. 

6 -Modalidades izo vincu20 obrigatório. 

Po~acco ,  Obbjigajtoni ,  n."' 46-53; CRESCENZIO e FERRINI, obr. cit.. pagg. a63 
e segg. 

25. Obrigapões condicionais,  ~ n o d a i s  e a têrmo.  As 
cláusulas acessórias dos negócios jurídicos, condição, térmo 
e modo, podem dar-se nas obrigaçbes, sempre que estas se 
constituem por um neghcio jurídico uriilateral ou bi1:iteral. 
Assim, quando o negócio jurídico seja condicional, a eficácia 
do vínculo obrigatório ficará dependente dum facto futuro e 
incerto, já pelo que respeita i constituição da obrigação 
( condição suspensiva ) já A sua dissolução (condição resolu- 
tiva) ; se num ileg6cio jurídico a título gratuito há uma decla- 
ração acessória da vontade em virtude da qual a pessoa para 
quem se transfere um direito fica adstrita a uma determinada 
presta~ão,  esta obrigação será modal; se na obrigação se fixa 

( I )  Sobre o nosso sistema monetário veja-se o DR. MARNOCO E SOUSA, 
A isoca e o seu mecanismo, págg. 609 e segg. 
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o tempo em que o vínculo obrigatório começa a produzir 
os seus efeitos ou deixa de os produzir, haverá uma obrigação 
a têrmo ( I ) .  

Nas obrigaçóes a têrrno inicial, o tempo durante o qual 
fica suspensa a sua execução pode ser fixado no pr6prio 

- - 

neg6cio jurídico por que se constituem ou em leis de carácter 
supletivo, ou ficar dependente da própria natureza da pres- 
tação, do modo por que deve ser realizada ou do lugar onde 
tem de efeituar-se. Nestes tr8s Últimos casos não há obrigação 
a termo, pois que, se o credor nâo pode exigir imediatamente 
o seu cumprimento, não é em virtude dunia cláusula aces- 
sória do negócio jurídico, mas por circunstâncias especiais 
dependentes da própria obrigaçáo. 

As modalidades a que acabamos de nos referir entram na 
constituição do vinculo obrigatório ou representam elementos 
que devem ter-se em consideração para o seu exacto cumpri- 
mento. Dessas modalidades ou cieterminações acessórias dis- 
tinguem-se fundamentalmente as denominadas obrigações 
acessórias, em que estas se acham relacionadas com uma 
obrigação pr inc i ja l ,  que constitue o seu fundamento, s6 se 
tornando exigível, em regfa, a obrigação acessbria no caso de 
inexecução da principal. E o que sucede com a cláusula penal. 

26. Obrigacões principais  e subsidiárias ou acessórias. 
Diferentes pessoas podem ficar adstritas ao cumprimento 
duma mesma obrigação, respondendo uma na falta doutra. 
Assim, na hipótese do art. 2368." as pessoas que presenciarem 
uma agressão e que, podendo-o fazer sem risco, não auxi- 
liarem o agredido, obstando ao malefício, serão subsidia- 

( ' I  Veja-se s0bre a condição, tèrrno e modo estas Institulg»es, I . ~  vol., 
n . O S  178 a 187. 

Quanto as  obrigações a têrmo são diversas as axpressaes por que o 
cbdigo as  designa : prajo certo, coiiuencionado, pre$xo, estrpulado, estabe- 
lecido, dia certu, dependentes de têrnio, tempoprqfixo, a prato, Por tei12po 
determinado (ar t t .  j i r . " ,  7 4 r . O ,  843.0, 844.0 n."' 4."-6.", 863.0, 877:, 16qr."). 
Veja-se o DR. ASSIS TEIXEIRA, Das obrigafües a p r q o  segundo o cddigo 
civil português. 

riamente responsáveis por perdas e danos. A obrigação de  
indemnizar o agredido pelos prejuízos que haja sofrido recai, 
em primeiro lugar, sôbre o agressor; mas, quando o direito 
de crédito do agredido não possa tornar-se efectivo contra 
ele, pode a vitima da agressão proceder contra as pessoas 
que a presenciaram. 

As obrigaçùes subsidiárias podem, pelo que respeita a o  
direito que O credor fica tendo de exigir o cumprimento da 
obrigação revestir o carácter de solidárias. Assim, se as  
pessoas que presenciarem a agressão forem encarregadas de  
vigiar pela segurança pública, ficarão solidariamente respon- 
sáveis com os perpetradores do delito. 

Neste caso, porém, náo existe uma obrigação solidária, 
pois que só fica adstrito ao pagamento, quando o agente da 
segurança pública possa proceder contra êle, o autor do ma- 
leíicio. A obrigação e Unica, ficando todavia adstritas a ela 
duas ou mais pessoas. 

Donde resulta que, sendo a obrigação paga por quem s 6  
esteja adstrito a ela subsidiiriamente, há Q direito de regresso 
contra o principal devedor. A responsabilidade comum existe 
em relação ao credor; nas relaçdes entre os  coobrigados não 
existem obrigaç0es miiltiplas, mas uma só obrigação, tendo 
assim o devedor principal de efeituar o pagamento aos deve- 
dores subsidiários, quando sejam estes que realizem o paga- 
mento. Se a divida se extinguir em virtude do pagamento 
pelo principal devedor, êste n i o  ficará tendo direito algum 
contra os outros devedores. 

A responsabilidade subsidiária pode dar-se também ein 
virtude dum negócio jurídico, como na fiança. 

Contraida uma obrigacão e ficando por ela responsável 
um indivíduo como fiador, o credor s6 pode proceder contra 
êste, quando hajam sido excutidos os bens do principal 
devedor, visto que a sua responsabilidade, sendo subsidiária, 
só deve tornar-se efectiva no caso do não cumprimento da 
obrigação pelo devedor principal. 

Pode dar-se, porém, a relação de solidariedade entre o 
devedor e o fiador, e ,  no caso de haver mais do que um 



fiador, entre estes. Quando assim suceda, o credor poderá 
exigir o cumprimento integral da obrigação quer ao principal 
devedor, quer aos fiadores; mas, sendo a fiança uma obriga- 
ção acessoria e dependendo conseqüentemente a sua exis- 
tência da obrigação principal, quando seja o principal devedor 
que efeitue o pagamento, a obrigação acess6ria considerar-se 
há extinta para todos os efeitos, não tendo o devedor direito 
algum de indemnização em relação aos fiadores. 

IIá mais: todos os factos que determinem s extinção da 
obrigação em relação ao principal devedor, extinguem-na 
também em relação aos fiadores, salva a questão de incapa- 
cidade pessoal (ar t .  So2.o), por se entender que o fiador não 
garante apenas a solvabilidade do devedor, nias garante 
também a sua capacidade. Donde resuIta que, se o devedor 
principal oposer ao cumprimento da obrigação qualquer 
excepção de carácter pessoal, como o vicio de consentimento, 
e essa excepção se julgar procedente, a obrigação considerar- 
-se há extinta em relação ao fiador, quer êste fosse solidário 
quer não. 

A solidariedade não produz, neste caso, os mesmos efeitos 
que se houvera uma obrigação solidária, pois que não exis- 
tem, nas relaçdes entre eles, tantos vínculos de obrigação, 
quantos são os coobrigados; há uma obrigação principal, a 
que ficam adstritas varias pessoas, de forma que, uma vez 
extinta a obrigação, e seja qual fdr, salva a excepção referida, 
a causa dessa extinção, as responsabilidades subsidiarias, 
embora nelas haja solidariedade, não podem subsistir. 

a 7- Do cuwzprinze~tto das obrigações 

COELHO DA ROCBA,  InstitzciçBes, toiiio r .O,  $5 1 2 1  e 147; POLACCO, Obblrga- 
;ioni, n." 54-79; GIOROI, Obbligai ioni ,  vol. rv, n.OS 425-442; BEVILAQUA, 
Obr~gaçiies, 2s 54-36; BAUDRY-LACANT~SER~E, obr. CLI., tom0 2." pagg. 557 
e segg.; \I-IIDSCHEID, Pande t t e ,  5s 255, 256, 27j-2;s e 2 8 2 ;  DERNBURG, 
Obbligalioni, S S  25-27 e 32-35; FILOWUSI-GUELFI, Obbligajzoni, parte 
getreralc, 3." ediç., pagg. 175-295. 

27. O que sipnifica n fÓr?nula leg$ dos e fe i tos  e cum- 
primento dos co?ztratos>>. Sob a epígrafe dos efeitos e 
c f ~ ~ m p r i m e ~ z t o  dos contratos ,  que é a do cap. 9 . O  do tít. I.~, 

do liv. g.', da 2.a parte, trata o código civil das seguintes 
matérias, em treze secçdes, que têm respectivamente estas 
epígrafcs : disposiçBes gerais ; da prestação de factos ; da 
prestação de cousas ; da prestação com alternativa ; do lugar 
e do tempo da prestação; das pessoas que podem fazer a 
prestação, e das pessoas a quem deve ser feita; da proposta 
de pagamento e da consignação em depósito; da compensa- 
ção ; da subrogação; da cessão; da confusão de  direitos e 
obrigaçoes; da novação; e do perdão e da renúncia. 

Basta a simples leitura destas epigrafes para se  vêr que O 

autor do nosso código civil usou da formula efeitos e cum- 
prznze~zto dos contratos  para significar: I )  a determinação 
da responsabilidade em que directamente fica constituido 0 
devedor, a qual consiste no cumprimento normal da presta- 
ção; 2 )  a transmissão do direito do credor por contrato ( CeS- 
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são), ou em virtude do pagamento feito por um terceiro 
{subrogacão); 3 )  os factos pelos quais se extingue o vínculo 
obrigatório. E como do não cumprimento normal da obri- 
gação resultnm para o devedor, quando êsse não cumpri- 
mento lhe seja imputável, certas consequênc~as, as disposições 
em que estas se determinam também se acham compreendi- 
das na referida expressão. 

A colocação no cddigo'sob a mesma epígrafe de tão varia- 
das disposiçBes parece-nos que foi devida principalinente ao 
facto de o cumprimento da obrigação, ao mesino tempo que 
representa os efeitos que desta derivam, ser a causa de que, 
em geral, resulta a extincão das obrigaçbes. O pagamento, 
quando por esta palavra signifiquemos o cumprimento nor- 
mal da prestaçilo a que o devedor fica adstrito, é um modo 
por que a obrigação se extingue e o efeito que imediatamente 
deriva do vínculo obrigatório. 

É certo, poréin, que o pagamento pode efeituar-se quando 
já se hajam dado modificaçnes no vínculo obrigatório, quer 
em virtude de &ste não liaver sido normalmente cumprido, 
quer em virtude de substituição do credor; e ,  para se verifi- 
car as condições em que o pagamento deve realizar-se, 
necessirio é ter em consideração essas modificações. Por 
outras palavras: a expressão cumprinzento lia obi-igaçáo 
não deve considerar-se sinbnima de pngaine~~to .  

Pela expressão cumprir~ietato da obrigacão significamos a 
prestação a que o sujeito passivo fica adstrito, quer pelo que 
respeita ao seu objecto, quer ao tempo e ao lugar em que se 
deve ereituar; o p n p m c n t o  é O facto por que normalmente 
se  extingue a obrigação. 

Sendo assim, necessário se torna tratar do cumprimento 
das obrigaçóes e dos efeitos que derivam do não cumyri- 
mento antes de expor as disposições relativas ao pagamento, 
o qual tem o seu lugar adequado entre os factos de que 
resulta a extinção das obrigações. E somo, anteriormente B 
libertação do devedor do vínculo obrigatório, se pode ter 
dado a transmissão da obrigação, entre O cuinpri~nento das 
obrigações e a sua extincão deve tratar-se dessa transmissão. 

Cumpre-nos notar que na determinação dos efeitos e cum- 

primento das obrigaçdes não temos apenas em vista as que se 
constituem por contrato. As modalidades que há, relativa- 
mente a?s efeitos, nos vínculos obrigatórios que se formam 
por esta categoria de negócios jurídicos, expô-las hemos 
quando tratarmos desta fonte de obrigaçdes. A doutrina que 
vamos expender respeita Qs obrigações em geral, e devemos 
sinalar que, neste ponto, apenas temos, em regra, de intro- 
duzir algumas alterações na terminologia do código, pois 
nenhuma dúvida há de que êle não regulou apena:;, no capí- 
tulo a que nos estamos referindo, as obrigações provenientes 
de contratos, achando-se exaradas nele as normas que respei- 
tam aos efeitos das obrigacoes, seja qual for a fonte de que 
estas derivam. 

28. A obrigacão deve ser pofztualruzente cuinprida. NO 
art. 702.0 preceitua-se que os contratos legalmente celebrados 
devem ser pontualmente cumpridos; no art. 705.' determi- 
na-se que o contraente, que falta ao cumpriniento do contrato 
torna-se responsável pelos prejuízos que causa ao outro 
contraente, salvo tendo sido impedido por facto do mesmo 
contraente, por fôrça maior, ou por caso fortuito, para o qual 
de nenhum modo haja contribuido, e no art. 7 1 1 . "  declara-se 
que o que se obrigou a prestar algum facto e deixou de o 
prestar, ou nào o prestou conforme o estipulado, responde 
pela indemnização de perdas e c?anos. 

Estas disposições, formalmente aplicáveis aos contratos, 
aplicarn-se a qualquer categoria de obrigações. 

Uma vez formado legz~lmeilte o vinculo obrigatório, o 
devedor fica constituido na necessidade de proceder em har- 
monia com êle, tendo tle cumprir, nos precisos têrmos em 
que a obrigação foi estabelecida, a prestação a que ela res- 
peita, sob pena de ficar responsável pela indemnização dos 
danos que derivem da inesecução, quando esta se  não funde 
numa causa legítima ou não seja devida a facto que lhe não 
seja imputável. 

Donde resulta que o devedor, não pode, por seu livre 
arbítrio, substituir o objecto da prestação, dando nliud pro 
a l ia  (dação em pagamento), embora seja de mais valia a 
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cousa que se pretenda dar em substituição da que é devida. 
Não pode também o devedor compelir o credor a receber em 
parte a prestação, embora esta seja divisível, se outra cousa 
não houver sido estabelecida no negbcio jurídico ou f6r 
determinada por lei (art.  721 . O ) .  Como excepção legal ao 
princípio de que a prestação deve ser feita integralmente e 
não por partes, ha a disposição consignada no art. 321." do 
código comercial, em virtude da qual o portador duma letra 
não pode recusar qualquer pagamento parcial por conta da 
mesma, embora o aceite haja sido pelo total dela, disposição 
que tem por fim libertar na medida do possível os signatários 
da letra que podem ser compelidos ao pagamento ern virtude 
do direito de regresso. 

Para que a obrigação se considere pontualmente cumprida 
não C necessário, em principio, que a prestação seja efeituada 
pelo próprio devedor. No art. 747.0 preceitua-se que a pres- 
tação pode ser feita pelo próprio devedor. pelos seus repre- 
sentantes ou por qualquer outra pessoa interessada ou não 
interessada nela. Exceptua-se o caso de haver no contrato 
declaração expressa e m  contrário ou de assim ser prejudicado 
o credor ( art. 747.' § Único), prejuízo que só pode dar-se 
quando, tratando-se da prestação de factos, se  tenham em 
vista as aptiddes especiais de quem assumiu a obrigaçào. 

Apesar de ser uma pessoa determinada que fica adstrita ao 
cumprimento da prestação, o interêsse que esta representa 
para o credor, salvos os casos referidos, pode tornar-se 
efectivo por qualquer outra pessoa, não podendo portanto o 
credor recusar-se a receber o pagamento doutrem que não 
seja o devedor. A obrigação considera-se assim como signi- 
ficando mais uma relação tendente a um fim determinado, do 
que uma necessidade jurídica que incumba pessoalmente a 
alguém de realizar uma determinada orestacão. - 

Do principio de que a obrigaçào deve ser pontualmente 
cumprida resulta ainda que não C licito atender i s  condiçdes 
especiais em que se encontre o devedor para não exigir dêste 
o cumprimento integral. , No direito romano concedia-se a 
alguns devedores o denominado benej5cinm competeztice, 
ou ?ie egeant, havendo devedores que não eram obrigados 

ao cumprimento integral da obrigação, quando ficassem pri- 
vados dos recursos necessários para o seu sustento, benefício 
que era concedido aos pais para com os filhos, aos patronos 
para com os libertos, aos cônjuges entre si, aos soldados 
para com quaisquer credores, etc. (L). Actualmente, sejam 
quais forem as relaçbes entre credor e devedor, êste pode 
ser compelido ao cumprimento integral da obrigação. HB, 
todavia, alguns bens que, segundo a nossa legislação, sáo ou 
podem ser isentos da execução, por não poderem ser penho- 
rados ou sb o poderem ser por nomeagão expressa do execu- 
tado, atendendo-se, para essa isenção, em alguns casos, a 
considerações de carácter humanitário (cod. de proc. civ., 
artt. 815.' n." 2 . O - 4 . " ,  9a, H.', 1%' e 816.0 n."' 1 . 0 - 3 . O )  ( 8 ) .  

Nestes casos, a prestaçáo s6 não pode ser exigida irite- 
gralmente quando o devedor não tenha outros bens que 
possam ser penhorados, não se dando assim, ao contrário do 
que sucede no betzeficium competent ia ,  redução no quanti- 
tativo da divida. 

20. Cuntprirne?~to de obrigacões de objecto deternzi- 
nado.  Quando o objecto da prestaçáo seja uma cousa certa, 
O devedor cumpre, entregando-a no estado em que se achar, 
embora nela tenlia havido deteriorações, desde que estas não 
sejam imputáveis a culpa ou negligência. Se as deteriora- 
ções forem devidas a facto por que scja responsável o deve- 
dor, praticando actos contrários i conservaç8o da cousa OU 

( 1 )  D. 42, I ,  ir. 16-19 e 50, 17, fr. 173. 
( $ )  Nota-se a tendêiicia paraisentar daenecugão outros bens, compreen- 

dendo-se nessa isrngão bens jmoveis de familia em determinadas condições. 
Veja-se sòbre o homstead n a  América do Norte Le homstead aux Etats- 
Unis, por VACIIE, Paris, 1895 '. 

Nos c0digos civis do Chili (artt .  1625." e 1 6 2 6 . ~ 1  e da Argentina (artt .  799.' 
e 800.0) admite-se o beneficio da  competencia em favor de certos devedores. 

i' Pelo decr. n.0 j q g ,  de 16 de aiitubro de igao, que isitrtuiu o coro1 da f ami l i a .  náo 

Pode fazer-se penhorn ou a obre qrialquer dos bens da referido casal. tanto na raiz como 

Doa frutos, maq,iinus, gado, ferramentas e initrumentos dertinados j. lavoura, salvo nos casos 

que o mesmo decreto especifica (artt .  2o.O e SI.*)]. 

6 



deixando de praticar os actos necessários a essa conserva- 
ção (art. 717.O § %.O), fica êste constituído na obrigação de 
indemnizar o dano causado (art. 717.'). 

Tem portanto o devedor de cousa certa e determinada não 
só a obrigação de a entregar, mas ainda a de a conservar. 

Como a propriedade &a cousa pertence ao credor (art. 71 5 . " ) ,  
segue-se que, perdendo-se eni virtude dum facto que não seja 
imputável ao devedor, êste fica libertado do cumprimento da 
obrigação (art.  717.~). A perda da cousa dá-se (art.  717.' 3 I.') : 
perecendo, sendo posta fora do coinércio e desaparecendo de 
modo que se náo possa recuperar ou que dela não se saiba. 

Se se trata dum facto, o devedor é obrigado a prestá-lo 
nas condiçoes fixadas no titulo constitutivo da obrigação 
(art.  711.'). Quando êsse facto não seja prestado, o credor 
pode requerer, em lugar de perdas e danos, que seja autorizado 
a fazer prestar por outrem o dito facto, A custa daquele que 
está obrigado a êle, salvo se outra cousa tiver sido estipulada 
(art. 712.'). Sendo feito êste pedido pelo credor, será arre- 
matada em hasta pública a preskição do facto (cód. de proc. 
civil, art. 902."). 

Se a prestação consistir numa ornissão, o devedor incorre 
em responsabilidade desde que pratique o facto a cuja omis- 
são se obrigou, e pode O credor exigir que n obra feita, se 
obra houver, seja demolida i custa do que se obrigou a não 
a fazer (art.  713."). 

30. C u m p r i m e n t o  das  obrigações nltet-?zntivas. Para o 
cumprimento duma prestação em alternativa C necessário 
determinar previamente qual o objecto da prestação, o que 
tem de fazer-se mediante a escolha dêsse objecto pelo deve- 
dor, pelo credor, ou por terceiro. O código regula o cum- 
primento da prestação com alternativa nas duas primeiras 
hipóteses, mas não declara a quein pertence a escolha. 

Parece que, em principio, a escolha pertence ao devedor, 
em favor do qual, na falta de cláusula em contrário, deve ser 
interpretada a obrigação, como resulta de várias disposiçdes 
do código (artt .  728.", 729.', 740."~ 744.", 1691.'~ 1829.')) e 
que a escolha portanto sb pertencera ao credor, quando êste 
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direito lhe seja atribuído no próprio título constitutivo da 
obrigação. E 6 êste, como veremos, o princípio estabelecido 
no código relativamente As obrigaçóes genéricas. 

Deve ter-se, porém, em consideração que o nosso código, 
ao contrário do que se' dA com o código civil francês 
(art. I rqo.~), não exige declaração expressa para que o cre- 
.dor tenha o direito de escolha, podendo êste direito infe- 
rir.se de quaisquer circunstâncias, e sendo só na falta de 
,estipulação e em caso de dúvida sôbre a vontade das par- 
tes a èsse respeito que tal direito deve atribuir-se ao deve- 
dor ('). 

Em que tempo e condições pode efeituar-se a escolha? 
O devedor pode escolher o objecto da prestação antes da 

entrega. O art. 736.', prevenindo a liipótese de a cousa pere- 
.cer sem culpa nem negligência do devedor para determinar 
por conta de quein se dá o risco, pressupde que a escolha 
pode estar feita antes da entrega. A doutrina de que só 
pela entrega ou consignação em depbsito se pode efeituar 
validamente a escolha pelo devedor, em defesa da qual se 
invoca o princípio de que a obrigação alternativa representa, 
por causa do risco, uma garantia para o credor, não foi san- 
cionada pelo nosso cbdigo. Nem o devia ser, visto que a 
obrigação alternativa, quando a escolha pertença ao devedor, 
representa um beneficio para êste, facilitando-lhe o paga- 
mento, e nâo para o credor. 

Quanto ao modo por que o devedor pode fazer a escolha, 
,deve aplicar-se a nosso ver As obrigaçdes alternativas o 
mesmo principio que se acha foi-mulado para as genéricas 
no art. 716.": o devedor deve tornar scien'e o credor de que 
escolheu uma determinada prestação, sendo só desde que o 
credor tenha conhecimento da escolha, que, em harmonia 
com o d~sposto no artigo citado, se transfere a propriedade 
da cousa para o credor. 

O credur 1-150 pode opor-se i escolha do devedor, que, 
tendo êsse direito, declara a sua vontade independentemente 

( I )  Veja-se o Direito, io l .  2 9 ,  pigg.  115 e z z j .  
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de qualquer acôrdo com o credor. A escolha representa 
assim um neg6cio jurídico unilateral, mas, para que este 
produza os seus efeitos, para que se torne irrevogável, tor- 
na-se necessário que o credor dela tenha conhecimento. 

O credor pode fazer a escolha pela notificação do devedor,. 
pela exigência duma determinada prestação ou pela sua acei- 
tação. 

Quando a obrigação tenha trato sucessivo, como a do paga- 
mento de foros (art.  ~ b q i . ~ ) ,  o facto de o devedor pagar ou 
de o credor receber uma determinada prestação durante mui- 
tos anos não converte a obrigação alternativa numa obrigação 
simples. A escolha dá-se em relação a cada uma das presta- 
çbes, representando um acto facultativo a repetição da mesma 
prestação durante um período mais ou menos largo, e nã@ 
perdendo portanto em virtude dessa repetição o direito de 
escolha o devedor ou o credor. 

Se, pertencendo a escolha ao devedor, aste não escolhe, 
o credor, tendo de o demandar para o cumprimento da obri- 
gação, deve fazer um pedido alternativo, e o devedor é con- 
denado no pedido. Na fase executiva, o devedor tem de 
oferecer bens para pagamento, e, se o não fizer, a escolha 
deve, em tal caso, pertencer ao credor. 

Quando a escolha pertença ao credor e êste se recuse a 
fazê-la, parece-nos que o devedor, se consignar em depósito. 
o objecto duma das prestaçòes, pode ter de efeituar a outra, 
quando o credor impugne a consignação em dep6sito com o 
fundamento de que tem direito a ela e a prefere (I). 

A escolha não teiii efeito retroactivo. Apesar de ambas 
as cousas estarem, desde que se realiza o negbcio jurídico 
i t ~  obligatione, entendemos que a transferência da proprie- 
dade s6 se opera no momento em que, pela escolha, se deter- 
mina o objecto da prestação, não podendo conseqüentemente 

( 1 )  No codigo alemão dispõe-se (ar t .  264.O) que, se o credor a quem 
pertencer o direito de escolha estiver em mora, o devedor, fixando-llie um 
prazo conveniente, pode exigir que ele faça a escolha. Expirando &te 
prazo, se o credor nào escolher em tempo útil, o direito de escolha passa, 
para o devedor. 

o credor, a quem pertença o direito de escolha, anular a 
alienação duma das cousas que tenha sido feita pelo devedor. 
julgamos assim aplicável As ohrigaçdes alternativas o princi- 
pio formulado no art. 716." ( I ) .  

Pertencendo a escolha ao devedor, pode êste prestar qual- 
quer dos factos ou das cousas, mas não pode, contra a von- 
tade do credor, prestar parte duma cousa e parte doutra 
(art. 733."), porque, se tal fizesse, deixaria de cumprir pon- 
tualmente a obrigação, visto que o objecto da prestação é 
uma ou outra cousa, um ou outro facto. 

E se uma das prestaçòes se tornar impossível, porque 
pereceu o seu objecto? 

O còdigo não determina as conseqüências que derivam do 
facto de, por culpa ou sem culpa do devedor, se tornar 
impossível uma das prestaçòes, quando a escolha seja do 
devedor. 

As hipbteses que podem dar-se são: I." perece uma cousa 
casualtilente e fica outra; 2." perece uma cousa por culpa do 
devedor e fica a outra. 

O princípio que devemos aplicar na solução das duas hip6- 
teses e que, a nosso vêr, está de harmonia com a natureza 
das obrigaçdes alternativas, é o mesmo. Desde que a esco- 
lha pertence ao devedor, não se lhe pode imputar uma res- 
ponsabilidade especial sb pelo facto de, por culpa sua, pere- 
cer o objecto duma das prestaçoes. 

Quando, pois, não seja possível a escolha, ou porque uma 
das cousas não podia constituir objecto da obrigação, ou 
porque pereceu, a obrigação ou é simples desde o momento 
em que se constituiu, ou torna-se tal desde que uma das 
cousas pereceu, não podendo ser oferecido, em vez da cousa 
que pereceu, ou que não podia constituir objecto da obriga- 
ção, o preço, quer a cousa haja perecido por culpa do deve- 

( ' )  No codigo civil alemão acha-se sancionada doutrina diversa 
[art. zSj."), seguindo-se o principio da  concentração, em virtude da qual a 
Prestação escolhida e única desde o principio. 
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dor, quer não, visto que a obrigação se tornou simples, e 6 
;objecto desta que deve ser prestado. 

E se perecerem ambas as cousas anteriormente h escolha? 
Podem dar-se as seguintes hipóteses: a )  ambas as cousas 

pereceram casualmente ; 6 ) a primeira cousa pereceu casual- 
mente e a segunda por culpa; c )  a primeira cousa pereceu 
por culpa e a segunda casualmente ; d)  ambas as cousas pere- 
ceram por culpa. 

Os princípios que se devem aplicar são: 

a )  A obrigação extingue-se, e considera-se sem efeito o 
negócio jurídico por que se constituiu (art.  736.' n." z.', por 
analogia ). 

b ) O devedor fica obrigado ao preço da cousa que pereceu 
por culpa com indemnização de perdas e danos, ou sujeito h 
rescisão do contrato (a r t t .  706." e 709.'), considerando-se a 
obrigação simples. 

c )  É esta a hipbtese que suscita mais dificuldades. Tor- 
nando-se a obrigação simples, parece que a perda da segunda 
cousa deve dar-se por conta do credor. Para 6stc cfeito, 
porém, era necessário que A perda da cousa por culpa se 
pudessem atribuir os mesmos efeitos que h escolha feita pelo 
devedor com conhecimento do credor. Ora a perda da cousa 
por culpa não pode haver-se como uma escolha. Scndo assim 
e nào podendo duvidar-se, por outro lado, de que o credor 
ficou, em virtude da perda e quanto ao risco, com menos 
garantias, deverá reconhecer-se-lhe o direito de se considerar 
desobrigado ou de exigir o preço da cousa que pereceu por 
culpa. 

d )  Em harmonia com a natureza das obrigaçòes alterna- 
tivas, parece que o devedor deveria ficar obrigado ao preço- 
da cousa que pereceu em último lugar. Como o credor, 
porkm, tinha direito A cousa que pereceu e o devedor não a 
podia substituir pelo valor, parece-nos que devera aplicar-se 
O disposto no art. 735.', pelo que respeita ao direito que O 
credor tem de rescindir o contrato. 

Quando a escolha pertença ao credor, e uma das cousas 
pereça sem culpa do devedor, a obrigação torna-se simples, 

o credor obrigado a aceitar a restante (art.  734."). 
Se a cousa perecer por culpa ou negligência do devedor, 
como o credor tem o direito de escolha, à cousa que perecer 
substitue-se o preço e o credor pode exigir êste ou a cousa 
restante (art.  734."). 

Se ambas as cousas perecerem por culpa ou negligência do 
devedor, poderá o credor exigir o valor de qualquer delas 
com perdas e danos, ou a rescisão do contrato (ar t .  735.'). 

Não previu o c6digo a hipótese de haver perecido uma das 
cousas por culpa do devedor e a outra  por caso fortuito. 
Dada esta hipótese tem de se verificar qual das cousas pere- 
ceu primeiro, se aquela cuja perda foi casual, se a outra. 
Se a perda da cousa que pereceu primeiro foi devida a caso 
fortuito, como a obrigação já se havia tornado simples 
( art. 734." ), O devedor fica responsável pelo valor da outra 
com perdas e danos. Se a perda da cousa que pereceu pri- 
meiro foi devida a culpa, o devedor, que ficou desde logo 
constituído na obrigação de pagar o preço desta, se o credor 
o preferisse h entrega da outra cousa (art.  734.O), não pode 
libertar-se do cumprimentd dessa obrigação. 

As cousas podem perecer por culpa do credor, e o cbdigo 
limita-se a estabelecer a êste respeito a seguinte norma 
(art. 737.'): se uma das cousas se tiver p e r d i d ~  por culpa 
ou negligência do credor, julgar-se há êste pago. 

Ora uma das cousas pode perecer por culpa do credor, e 
podem perecer ambas, sendo a escolha do credor ou do 
devedor, nas seguintes condiçdes : r ) perece uma cousa por 
culpa e fica a outra ; z )  perece a primeira cousa casualmente 
e a segunda por culpa do credor; 3 )  a primeira cousa perece 
por culpa do credor e a segunda casualmente; 4 )  perecem 
ambas as cousas por culpa do credor. 

Nas três primeiras hipbteses, quando a escolha pertença 
ao credor, aplica-se o art. 737.O. Aplica-se também êste 
artigo, sendo a escolha do devedor, na segunda hipbtese, 
Pois que a obrigaqão, havendo-se tornado simples pelo facto 
de a primeira cousa perecer, extingue-se pela perda da outra 
Por culpa do credor. 
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%:i primeira hipótese, quando a escolha seja do devedor, 
terá êie o direito de considerar a sua obrigação extinta ou 
de entregar ao credor a outra cousa, pedindo o valor da pri- 
meira coin perdas e danos. Na terceira hipótese, como o 
devedor tinha o direito de oferecer a segunda cousa exigindo 
o valor da primeira com perdas e danos, fica com direito a 
esta indemnização, pois que o perecimento fortuito da segunda 
cousa, cujo preço êle tem de entregar, quando reclame o 
valor da primeira, não modificou a situa$ão criada eiil virtude 
da culpa do credor. 

Na quarta hipbtese, se a escolha fôr do devedor, tem êSte 
o direito de exigir o preço duma das cousas, com perdas e 
danos, visto que o credor não o podia privar, por facto que 
lhe é iinputável, do direito de escolha. Se a escolha perten- 
cia ao credor, não há dúvida de que o devedor tem direito 
a indemnizaçáo, e parece-nos que, como compensação do 
direito que êle tinha de ficar com uma das cousas, se lhe 
pode reconhecer o direito de pedir o valor de qualquer delas 
b. sua escoilia. . . 

A doutrina que acabamos de expor aplica-se tanto no caso 
de serem duas as prestaçdes como de serem mais, devendo, 
nesta última hipótese, introduzir-se as modificaçdes que 
resultam da pluralidade de objectos. 

31. Czrriz$rime~zto das obrigapões genéricas. Tendo as 
obrigaçbes por objecto cousas indeterminadas de certa espé- 
cie ou género, torna-se necessário, para o seu cumprimento, 
que a cousa se torne certa e determinada, pois não é possí- 
vel, sem essa determinaçao, a entrega da cousa, nem a alie- 
naçCio dela (art. 716."). 

Da redacção dêste artigo vê-se que, em princípio, é ao 
devedor que compete a escolha, pois que nele se declara que 
a determinação da cousa deve ser feita com conhecimento 
do credor, isto é, que lhe deve ser notificada. Em relação 
aos legados da cousa indeterminada acha-se esse princípio 
expressamente consignado no art. 1827.". 

Pertencendo a escolha, em principio, ao devedor, pode 

estabelecer-se no negócio jurídico uma cláusula em virtude 
da qual a escolha ficara pertencendo ao credor (art. 1547.~) ,  
podendo inferir-se até O direito dêste das circunstâncias em 
que o negócio juridico se efeituou, pois que o c6digo não 
exige que a declaração de que a escolha pertencerá no cre- 
dor seja feita expressamente nos neg6cios jurídicos entre- 
vivos. 

Pode também convencionar-se que a escolha da cousa seja 
feita por terceiro, entendendo-se que, se outra cousa não for 
acordada, o contrato fica, em tal caso, pendente da condição 
de que o terceiro possa ou queira fazê-la (art. 1 5 4 7 . ~  3 Único). 

Tr,itando-se de prestaçoes de quantidade, ou de cousas que 
se costumam provar, pesar, medir oii experimentar antes de 
serem recebidas, entende-se também que o contrato é feito, 
por pdrte do credor, sob condição suspensiva, não bastando 
assim que o credor tenha conhecimento de que se acha 
determinada a cousa, mas tornando-se necessário, salvo cláu- 
sula em contrario, ac6rdo entre êle e o devedor acêrca dessa 
escolha, visto que não fica apenas dependente desta a indi- 
vidualização do objecto da obrigação, mas a própria eficácia 
desta. 

Quanto ao objecto que deve ser escolhido, preceitua-se 
(art. 716." # Único) que, se a qualidade não foi designada, não 
6 o devedor obrigado a prestar a cousa melhor, nem pode 
prestar a pior. O mesmo princípio se aplica em matéria 
de legados, quando por disposição expressa do testamento 
não seja atribuído ao legatário o direito de escolha, decla- 
rando-se (art. 1827.0) que a escolha deve ser regulada por 
um terino médio, pelo que toca hs qualidades da cousa. 

Quando a escolha pertença ao credor, parece que, nas 
obrigacoes constituídas por negócio juridico entre-vivos, se 
deveria aplicar o princípio formulado no § único do art. 71b.", 
visto que nele se não faz distinção. É de notar, porém, que, 
pertencendo a escolha ao credor, o que é de presumir é que, 
tendo ela de efeituar-se entre um grupo de cousas determi- 
nadas, o devedor deixou ao arbítrio do credor essa escolha, 
podendo êste escolher a melhor. E é êste o principio que se  



9O C A P i N M  1 0  -DOS EFEITOS DAS OBRIGACOES 6 ; -DO cunpainrriro D A S  o~~iorçbes 9 1 

acha expressamente formulado na lei pelo que respeita aos 
legados (:irt. 1828.O), quando as cousas da espécie designada 
existam no patrimhnio do defunto. Se a cousa tiver de ser 
adquirida peIo herdeiro, a escolha pertence a êste. 

Quando a escolha pertença a um terceiro, e não se hajam 
estabelecido no negócio jurídico condiçoes que limitem o 
arbítrio dêle, entendemos que o terceiro pode escolher a 
cousa que Ihe aprouver, não podendo o devedor recusar-se a 
cumprir a obrigação, fundando-se em que é a melhor, nem o 
credor recusar-se a receber a cousa, pretextando que é a 
pior. 

Em relação mesmo ao devedor, a disposição consignada 
no 5 único do art. 7rb.O pouco alcance tem relativamente As 
cousas de género que sejam indeterminadas, pois que difícil 
sera provar que uma dada cousa é a pior ou a melhor dêsse 
género. A disposição referida só  podera, portanto, aplicar-se 
quando se trate de cousas que pertençam a um determinado 
grupo, em que pelo confronto entre umas e outras, se poderá 
verificar qual seja a nielhor ou a pior. 

Quando a obrigação não seja especificamente cumprida, e, 
em vez dela, se tenha de entregar o preço, êste, quer a esco- 
lha seja do devedor, quer do credor ou de terceiro, deverá 
ser fixado tendo em consideração o preço médio, quando n o  
negócio jurídico não se ache designada a qualidade. Nesta 
hipótese deve aplicar-se a disposição consignada no S único 
do art. 7 1 6 . O ,  sem fazer distinção. 

32. Cutnprime?zto das obuigayões de dinheiro. Quanto 
âs prestaçdes em dinheiro, o seu pagamento deve ser feito 
na forma estabelecida, achando-se no código civil previstas 
e reguladas a êste respeito, em normas de carácter supletivo 
(art. 726.0), as seguintes hipóteses : r )  convenção do paga- 
mento em moeda metálica de certa e determinada espécie ; 
2) convenção do pagamciito em réis; 3)  convençáo do metal 
da moeda em que se deve fazer o pagamento. Quando n o  
contrato de mútuo ou de usura se declare que o devedor 
recebeu uma determinada espécie de moeda, tal declaração 
n5o significa que o pagamento se deva efeituar na mesma 

espécie, não revelando um acôrdo tácito a êste respeito. 
É necessário que se convencione que o pagamento será feito 
na niesma moeda, ou noutra moeda, mas determinada, por- 
que, se não se fizer declaração  algum,^ quanto A moeda em 
que deve efeituar-se o pagamento, entender-se há que êste 
pode realizar-se em qualquer moeda que tenha curso legal. 

I )  Quando se covencionar que o pagamento seja feito e m  
moeda metálica de certa espécie, como libras, moedas d e  
cinco mil réis, sera o pagamento feito na moeda convencio- 
nada, que se considerará corno uma cousa fungível, existindo 
essa moeda legalmente, embora tenha vari'ido de valor entre 
o tempo do contrato e o do pagamento, e ainda que essa 
variação haja resultado de disposição da lei (artt. 724 O e 
1638.0). Não existindo já a espécie de moeda em que s e  
tenha convencionado o pagamento, será êste feito em moeda 
corrente ao tempo em que haja de verificar-se, calculando-se 
para êsse fim o valor da moeda estipulada pelo que ela tinha 
na conjuntura em que deixou de correr (art. 725.') ( I ) .  

2) Consistindo a prestaçiio em réis, satisfaz o devedor 
pagando a mesma soma numérica, ainda que o valor da 
moeda tenha sido alterado depois do contrato (art. 727.7, 
desde que o pagamento seja feito em moeda que tenha curso 
legal. A alteração no valor da moeda em virtude da lei, que 
foi frequente em tempos antigos, dificilmente se podera veri- 
ficar actualmente. Quando haja, poréili, diversas espécies 
de moeda, ou quando As notas seja dado curso forçado, 
tendo estas de ser recebidas em pagamento em vez d e  
moeda metálica, pode o valor nominal da moeda, a que s e  

( ' I  Pelo projecto primitivo (art .  1jg3.0) devia pagar-se em moeda equi- 
vaieiite pelo valor que tinha a que deixou de  correr ao  tempo do emprés- 
timo. A coniissão revisora (Actas,  pag. 98) alterou essa disposição, no 
ilituito dc aproximar mais a equação dos valores, sendo mais proximo da  
época do pagamento o tempo em que a moeda deixa de circular. Veja-se 
0 que a &te respeito propôs MARTEVS F E R R ~ O  (Actas.  pág. 93). 

So c0digo alemão (art .  245.0) preceitua-se que, se  uma divida em dinheiro 
se dever pagar numa moeda determinada, que ao tempo do pagamento tenha 
deixado de correr, deve fazer-se o pagamento, como se  não houvera sido 
fixada essa moeda. 



*refere o art. 727.*, ser diverso do seu valor real e do cor- 
rente. Quaisquer que sejam essas alteracoes, o pagamento 
efeitua-se pelo valor nominal ( I ) .  

3 )  Se i estipulação em réis acrescer a do metal da moeda 
em que de ie  ser feito o pagamento, sem que aliás se tenha 
designado a espécie dela, o devedor fá-lo iiá em moeda cor- 
rente no tempo do pagamento, contanto que essa moeda seja 
do metal estipulado (ar t .  7 2 7 . '  3 Único). 

Em virtude desta disposicão. tendo-se declarado que o paga- 
mento se fará em ouro, pode ser satisfeito em qualquer moeda 

- ~ 

com curso legal e que seja dêste metal. 
Pela crise econbmica e financeira de 1801, o Banco de Por- 

tugal, cujris notas tinham curso 1eg:il nas localidades onde éle 
tivesse agências, num raio de cinco quilómetros das mesmas 
localidades, foi dispensado (decr. de 7 de maio. 10 de maio 
e 9 de julho de 1891) da obrigação de trocar por ouro as suas 
notas, podendo fazer essa troca só em prata ou em ouro e 
prat'i, e ficando portanto revogado o limite do curso legal 
da prata. Estabeleceu-se assim não pròpriamente urn curso 
legal das notas mas um curso forçado, visto que os credores 
as  não podiam recusar nos pagamentos ( a ) .  

A situação criada pela referida crise e por estas disposi- 

( I )  O nosso sistema monetário e regulado pelas leis de 29 de julho de 
1854, 31 de maio de 1882, 21  de julho de r899 e de 8 dc agosto de 1903. 

Por estas leis, a moeda principal e a de ouro. Os particulares so são 
obrigados a receber em moeda de prata ate cinco mil reis, e em moedas de 
riiquel ou dc cobre, ou de ambas conjuntamente, ate mil reis. O Estado e 
obrigado a receber nestas moedas ate a quantia de cinco mil reis. Se não 
houvera estas disposições, deveria considerar-se que eram obrigados a rece- 
ber, atenta a função que exerce a moeda subsidiaria, até o minimo repre- 
sentavel em moeda principal. 

O curso legal das notas do Banco de Portugal é regulado pela lei de 29 
de  julho de 1887, pelo decreto de ro de maio de 1887, pelo decreto de q de 
julho de 1891, autorizado por lei de 30 de junho do mesmo ano, e pelos 
estatutos do Banco de portugal, apr. por decr. de r3 de abril de 1892, 
ar t t .  14.' e segg. 

( = )  Veja-se o DR. MARNOCO E SOUSA, a TYOCU e o seu inecanisn~o, 
págg. 6a5 e 626. 

ções legislativas suscitou a seguinte questão, que foi larga- 
mente debatida ( ' ) :  tendo-se declarado que o pagamento 
seria em ouro ou prata, sem designaçáo da esphcie de moeda, 
deve efeituar-se no metal estipulado, ou pode ser feito em 
notas do Banco de Portugal, representativas daqueles metais? 

Alguns jurisconsultos pronunciaram-se pela afirmativa, sem 
dúvida mais por atenderem a que a aplicação rigorosa d o  
3 único do art. 727.' não s6  daria lugar a gravissimos pre- 
juizos mas a sérios embdríiços, do que por se dever considerar 
o curso forcado das notas como envolvendo a revogação do 
art. 737.0 5 Único, ou pela crise constituir um caso de fôrça 
maior. O curso f o r ~ a d o ,  quando o legjslacior ~ R o  proíba 
qualquer convenção por que se estipule o pagamento ein 
moeda metálica, so obrigaria o credor a receber o pagamento 
em notas na falta de convenção. Pela fôrça maior, O devedor 
s6 ficaria desonerado de pagar em moeda metálica, quando- 
a execução da obrigação por esta moeda se tornasse impos- 
sível (art.  705.') e nào por se  tornar mais onerosa. 

Parece-nos, assim, que, tendo-se especificado o metal em 
que a prestaçáo deve ser cumprida, e não sendo convertível 

( 1 )  Veja-se a Reutsta de legislagão e ds j i~risprrrdi's~za, vol. zq ,  págg. j42 
e j55, e vol. z $ ,  pag. 83; o COSSELIIEIRO DIAS FERREIRA, Cddigo civil portu- 
girês anotado, 2." ediç., tomo z.", pagg. 60 a 6 3 ;  a Gajeta d a  associagBo 
dos advogados de Lisboa, vol. q.", pigg. 362, qjb  e 452 e vol. V, pag. 386; a 
Revrsfa de direito cotnercinl, vol. j.", pagg. 3 e jj; a Revista dos tribunais, 
vol. 10, pág. 174; o DR. MAKSOCO E SOUSA, Das Içlras, Zzvranpas e cheques, 
vol. 2.0, pagg. 24-26, e os acs. do S. T. de Justiça de 22  de julho de 1894 
( n o  Direito, vol. 2 7 ,  pág. 36), de rz de fevereiro dc rSg; ( na Gaje ta  cit., 
vol. to, pá:. I @ ) ,  de 14 de abril de 1899 ( n a  Gaje ta  czt., vol. 12,  pag. 768), 
da  Rei. de Lisboa, de 18 de novembro de 1893, de r8 dt- dezembro de 1894, 
de 17 de agosto de 1895, de 8 de maio e 11 de novembro de 1897 e de r de 
agosto de 1901 ( na Gaje ta  da Relação 1fc Lisboa, vol. 7 ,  pag. 409, vol. 8, 
Pág. 430, vol. g, pag. 228, vol. 10, pag. 761, vol. 11, pag 688, e vol. 15, 
Pág. 1o6), e da Kel. do Porto, de 17 de março de 1893 ( n a  Rcuista dos Tri- 
bunais, vol. 12, pag. 1 6 j ) ,  de I I  de abril de 1893 (no jornal cit. vol. I:, 

Pag. j63), I dc maio dc 1896 ( n a  Revzsta d e  direito comercial, vol. i.O, 

Pág. 362) e de 4 de março de 1898 ( n a  Revista dos Trzbunais, vol. 16, 
Pág. 358 ). 
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a nota, o devedor tem de efeituar o pagamento em moedas 
de ouro ou de prata. 

E, embora o quantitativo das 111oedas cujo metal se deter- 
mina seja fixado em réis, não tem de pagar-se só  o número 
de moedas que, segundo o valor corre i~ t e ,  sejam suficientes 
para o preencher. A moeda tem um valor nomit tn l  ou esta- 
belecido pela lei, e é êsse valor e não o da sua capacidade 
de troca num determinado momento o que  tem de atribuir-se 
A moeda para o efeito do pagamento, quando a êsse respeito 
não haja qualquer declaração em contrário. 

No contrato pode estipularlse que o pagamento se fará em 
moedas de ouro e de prata e fixar-se ou não a proporção em 
que deve entrar no pagamento cada uma das espCcies indi- 
cades. Quando se determina essa proporção, a cláusula res- 
pectiva deve ser pontualmente cumprida. Quando se não 
determine, poderá o devedor efeituar o pagamento em qual- 
quer das moedas, seja qual fôr a proporção? 

A Revis ta  de Legislaçno e rie j u r i sprudênc ia  pronunciou-se 
pela afirmativa, considerando a hipótese compreendida no 
art. 727: 5 Único. Êsse preceito diz que, estipulando-se a 
soma em rCis e o género de metal ein que o pagamento deve 
ser  feito, o devedor satisfará, pagando em ~ ~ z o e d n  correr~ te  
n o  t empo  do pogflmerrto. cotntnnto que cssn moeiln seja do 
m e t a l  e s t i p z~ lado .  O devedor cumpre pois a obrigação con- 
traida, entregando nos dois géneros de metal as espécies de 
moedas que escolher, seja qual for a proporção em que entrem 
os dois metais i ') .  

Será aceitável esta doutrina? 
Parece nos, eni primeiro lugar, que não pode invocar-se, 

quando se haja pactuado que o pagamento se faça em moedas 
de ouro e de prata, o disposto no art. 9." da lei de 29 de julho 
de 1854, em virtude do qual « e m  nenhum pagamento, qual- 
quer que seja a sua importância, e a origem da obrigação, 
donde êle provenha, será o credor obrigado a receber mais 
de  cinco mil réis nas moedas de prata ». 

-- 

( 1 ) Veja-se o vol. 28, p a i .  j72. 

Esta disposição é aplicável, em harmonia com os preceitos 
consignados no cúdigo civil, quando se tenha de efeituar o 
pagamcnto em réis, por não se estipular a espécie de moeda 
ou o metal. Quando se dê esta especificação e se declare 
que o pagamento se fará em moeda de prata, ou de ouro e 
prata, a moeda de prata deixa de ser considerada, em relaçáo 
B prestação a que o devedor ficou adstrito, como moeda 
subsidiária. 

Não pode também invocar-se o disposto no $ único do 
art. 9." da lei citada, em que se preceitua que a disposição 
consignada neste artigo « é  extensiva as obrigaçoes contraídas 
antes da promulgação desta lei, ainda mesmo quando tenham 
a designação de ouro e prata, ou quando nelas se tenha decla- 
rado R espécie de moeda em que devam ser satisfeitas », pois 
que êste S, se mostra que se considerava de ordem publica, 
dando-se-lhe até efeito retroactivo, a disposicão em virtude 
da qual o devedor n8o podia ser obrigado a receber mais de 
cinco mil réis em moedas de prata, não pode aplicar-se de 
modo algum As obrigaçòes contraídas posteriormente a publi- 
cação do código civil, em que se estabeleceu o princípio de 
que as prestaçoes em dinheiro serão feitas na forma conven- 
cionada \ art. 7 2 3 . " ) ,  sendo assim permitido 9s partes estipular 
livremente que a prestaçio em dinheiro, seja qual fôr a 
quantia, será paga em moedas de prata, de níquel ou de 
cobre. 

Não podendo aplicar-se o art. 9.O da lei de 29 de julho 
de 1 8 ~ 4 ,  parece-nos que a hipótese também não pode consi- 
derar-se directamente regulada pelo S único do art. 727.0. 
Preceitua-se neste que, estipulando-se o metal, o devedor 
terá de pagar em moeda dêsse metal, corrente ao tempo do 
pagamento; mas n j o  se diz, quando se haja estipulado que o 
pagamento se fará em moedas de ouro e prata, em que pro- 
porção deve entrar cada uma dessas espécies de moeda no 
pagamento, e é Óbvio que circunstâncias haverá em que essa 
proporção não seja indiferente. 

Se se estipular que o pagamento se fará em moedas de ouro 
ou de prata, haverá uma obrigação alternativa, e o pagamento 
terá de ser feito na moeda que f6r escolhida pelo credor ou 



pelo devedor, conforme a escolha pertencer a um ou a outro. 
Estipulando-se, porSm, que o pagamento será feito em moe- 
das de ouro e prata, parece-nos que deverá atender-se a todas 
as circunstâncias em que o contrato se realizou, para serifi- 
car a proporção em que deve entrar no pagamento cada uma 
dessas espécies de moeda. Assim, se se tratar dum contrato 
de mútuo ou de usura e se  declarar quais as moedas em que 
o empréstimo foi feito, parece-nos que é na mesma propor- 
ção que o devedor deverá efeituar o pagamento. 

Quando, porém, não seja possível determinar, pelo con- 
teúdo do negócio jurídico, qual fôsse a intenção das partes a 
êsse respeito, entendemos com a Revista citada que o devedor 
pode cumprir a obrigação em moedas dos metais indicados, 
seja qual fòr a proporçao em que elas entrem no pagamento. 

O código comercial, estabelecendo (ar t .  3 1 5 . ~ )  em relação 
ao pagamento das letras, o princípio de que a letra deve ser 
paga na moeda que indica, regula êsse pagamento quando 
seja indicada moed'i estrangeira, preceituando (art.  315.' 

1.0-3.O) que se a moeda indicada não tiver curso legal na 
República, e se o sacador nso tiver prescrito expressamente 
que O pagamento se faça na pr6pria moeda estrangeira indi- 
cada na letra, deve fazer-se em moeda nacional ao câmbio 
fixado na letra, ou, na falta de fixação, peIo câmbio corrente 
i vista, na véspera do vencimento. Não havendo fixação e 
curso de câmbio, o pagamento deve fazer-se em moeda 
nacional pelo câmbio corrente da praça mais pr6xima do 
lugar do pagamento sôbre o d o  saque, e, não o havendo 
sobre êste, sôbre o da praça que dêle mais próxima fôr (I). 
Quando o sacador tiver prescrito expressamente que o paga- 
mento se faça na própria moeda estrangeira indicada na letra, 
é nesta moeda que deve efeituar-se. 

Se entre o tempo do saque e o do vencimento fòr alterado 

( I )  O curso do câmbio nas praqas onde há bolsa e determinado pela 
cotação encarregada a câmara dos corretores (cod. com., art. 3 5 3 . O  e decr. 
de 10 de outubro de 1901, art. 44.0 n.O I ) .  

o valor legal da moeda especificada na letra, ou ela deixar 
de existir legalmente, observar-se há o disposto nos artt. 724.0 
a 726.O do cód. civ. (c6d. com., art. 316.") (1 ) .  

33. Cumprimento tie prcstaç6es em parte  liquidas e e m  
parte  ilíqrtidas. Quando a prestação seja ilíquida, torna-se 
necessário, para o seu cumprimento, que se determine, por 
acôrdo entre as partes, ou por liquidação judicial, o seu 
quantitativo. Se, porém, a prestação fôr em parte liquida 
e em parte ilíquida, poderá o credor exigir e receber a 
parte líquida, emquanto não puder verificar-se a entrega d o  

[i Em aditamento a este iiúmero e actualizando, de harmonia com o 
decr. de 22 de maio de r911 e lei de a1  de junho de 1913, a exposição feita, 
o autor escreveu a pagg. 728 e segg. d a  primeira ediçao : 

= O  decreto de 22 de maio de 1911 e a lei de zi de junho dc 1913 remode- 
laram o sistema moiietario, que por esta lei foi mandado por em vigor 
desde I de jiilho de  1913. A unidade monetária é o escudo de ouro em 
todo o território da República, com excepçáo da lndia. Nos Açores, cujo 
regime monetário era regulado pela lei de  3 de agosto de 1887, também 
está vigorando portanto o novo regime monetario. (Vela-se a Reutsta de 
legtslaçno e 3 2  jurisprzrddncta, vol. 48, pag. 296). 

Haverá moedas de  ouro de ia, 5, z e i escudos, setido a cunhagem e 
emissão destas moedas ilimitadas. 

Continuarão a te r  curso legal no territorio d a  Republica com os valores 
de 4,5 e 2 , 2 j  escudos, a s  moedas de ouro iriglesas, denominadas soberanos 
e meios soberanos. 

Os escudos dividir-se hão em cem partes iguais, denominadas centavos, 
c havera moedas de  pra ta  dos valores legais de um escudo, cinquenta, vinte 
e dez centavos. 

A cunhagem c emissão da s  moedas de pra ta  são exclusivamente reserva- 
das para o Estado. 

Have r i  moedas de bronze-niquel dos valores legais de 4 ,  2 e I centavos. 
Subsistem a s  moedas dc cinco reis, com o valor de meio ceiitavo, pa r a  a s  
traiisacçóes entr,. particulares. 

Xinguem pode ser obrigado a receber em qualquer pagamento, seja qual 
for a sua  irnportáncia e provenibncia, mais do que dez escudos em moeda 
de prata. Ninguém pode ser obiigado a receber em qualquer pagamento, 
soja qual for a sua importaiicia e origem, mais que um escudo em moedas 
de bronzc-iiirluel. 

Estas disposições não excluem a aplicaçáo do art. 723." e do f, único do 
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resto (art. 7 ~ 2 . ~ ) ~  princípio que se acha aplicado no c6d. 'de 
proc. civ., art. 807.'~ em que se declara que, se uma parte da 
condenação fôr ilíquida e outra parte liquida, poderá esta 
executar-se desde logo. 

34. Tempo em que deve efeituar-se a p r e s t a ~ ã o .  Quanto 
a o  tempo em que a prestação se deve efeituar, necessário é 
distinguir a obrigação pura  da obrigação a têrmo.  

São obrigaçdes puras aquelas ein que não existe uma deter- 
minação ncessbria, pela qual se fixa a época em que essas 
obrigaçóes devem ser cumpridas. 

Quanto a estas obrigaçóes, o principio consignado na lei 
{ art. 743.') é o de que a prestação terá de ser feita, quando 
o credor a exigir, salvo O lapso de tempo dependente da 
natureza do contrato, Para êste efeito, deve atender-se as 
disposiç0es de carácter supletório que se acham consignadas 
no codigo. 

Assim, pelo que respeita ao comodato declara-se (art. 1511.0) 

que, se não houver declaração sôbre o prazo do empréstimo, 
entender-se há que fôra pelo tempo indispensável para o uso 
concedido; quanto ao mútuo de cereais ou de quaisquer 
outros produtos rurais feitos a lavrador ou a pessoas que 
recolhem frutos semelhantes pela renda de terras pr6prias 

ar t .  727.'. .k assim que, estipulando-se que o pagamento sera feito em 
moedas de prata ou de  niquel, o devedor fica adstrito a pagar  e o credor a 
receber moedas de prata ou de niquel, qualquer que seja o quantitativo da  
divida. Não se  t ra ta  de disposições de interêsse e ordem piiblica, mas de 
disposiçóes que, fundando-se no caracter subsidiario das  moedas de prata 
e de niquel, t t m  por fim evitar incómodos para o credor. Se êste tem inte- 
rêsse em que o pagamento seja feito nessa moeda, ou se, embora o não 
tenha, se estipulou que 81e assim fbsse feito, o credor pode, no primeiro 
caso, exigir o pagamento em prata ou níquel, se assim foi convencionado, 
e 6 obrigado no segundo caso a aceitar o paganieiitu nesta moeda. 

Na lei de 21 de junho de 1913 preceitua-se (ar t .  r 2  91 i ." e 2 . O )  que os 
documentos de particulares, que forem cxarados desde I de julho do mesmo 
ano, só valerão em juizo ou nas repartic6es públicas, sendo escriturados de 
harmonia com o novo sistema monetario ; e que, se  em quaisquer documen- 
tos, públicos ou particulares, houver necessidade de fazer referência a con- 
tas ou operações descritas anteriormente conforme o antigo sistema mone- 
tário, ser8 obrigatorio consignar a equivalbnria dessas contas ou operações 
conforme o novo sistema. 

Esta disposição aplica-se somente aos documentos por que se provam 
obrigações de dinheiro com referência a unidade monetâria, que pelo 
antigo sistema era  o real e actualmente e o escudo, não excluindo a s  obri- 
gações em que se  estabeleça a obrigação de entregar moedas determinadas 
do antigo sistema. Assim, efectuando-se um contrato em que um iiidividuo 
se  obriga a entregar um ccrto numero de moedas de dez ou de cinco mil 
reis por determinada quantia, esse contrato sera valido. Havera neste caso 
um contrato de venda para quem se  obrigou a entregar a s  moedas de dez 
ou de cinco mil réis;  obrigação pecuniaria s6 existe para o comprador, e e 
nesta que o quantitativo deve ser determinado segundo o novo sistema 
monetario. 

Quando seja exarado qualquer documento em que as quantias sejam 

escrituradas segundo o antigo sistema monetário, esse documento s e r i  
iiulo, e dessa nulidade derivara a nulidade do contrato ou da  obrigação., nos 
casos em que sO por documento possam provar-se. Tera,  pois, de pedir-se 
a rescisão do contrato alegando-se a nulidade do documento, que, para 
êste efeito, não podera deixar de ser atendido em juizo. 2 

Pelo decr. n.O 9719, de 23 de maio de 1924 (vejam-se também o decr. 
n." 8940, de zr de junho e a lei nP 1124, de i 5  de maio de i;zj), haverá 
moedas de bronze de alumínio de jo centavos e de I escudo e pelo decr. 
n." 9718, da mesma data,  moedas de bronze de zo, 10 e j centavos. Estas 
moedas terão curso legal no continente e ilhas adjacentes, ninguém podendo 
ser obrigado a receber em qualquer pagamento mais de 20 escudo6 de moe- 
das de I escudo e de ;o centavos, e mais de ; escudos das restantes. 

A cunhagem e emissáo são exclusivamente reservadas para  o Estado. 
Por decreto será fixado o dia em que estas moedas entrarão em circula- 

,çán, deixando nessa data de ter curso legal as cédulas de 20, 10 e 5 centavos 
emitidas pela Casa da Moeda e a s  notas do Ranco de Portugal de jo centa- 
VOS e de I escudo, cessando para o Banco a aculdade de emiti-las conce- 
dida pelo decreto de 9 de julho de 1x91. Deixam tambirm de ter curso legal 
.as moedas de I, z, 4 e j centavos cunhadas pela Casa da Mocda e postas 
em circulacão, moedas que, bem como a s  notas e cedulas referidas, serão 
trocadas pelas novas moedas em prazos que oportunamente serão fixados. 

D a  legislação anterior que alterou o decreto de 22 de maio de 1911 e a 
lei de jo de junho de 1913 e que em grande parte sera atingida pelos decre- 
tos a que acabamos de referir-nos, vejam-se a lei n." 679, de  zr de abril 
.de 1917, o decreto n.O 484y, de y de setembro de iyi8 e a s  leis n." 9yo e 
n." 1085, de 25 de junho e 9 de dezembro de 1920. 

SObre as moedas do antigo regime que deixaram de ter curso legal, 
vejam-se os decretos n.OB 2511, 2615 e 3a96, respectivamente de 15 de julho 
e 1 1  de setembro de 1916 e de 15 de agosto de 1917. 
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dispbe-se (art.  1526.' e § Único) que se presumira feito 
até a seguinte colheita dos frutos ou produtos seme- 
Ihantes; para o contrato de mútuo de dinheiro preceitua-se 
(art. 1527.0) que nunca se presumirá feito por menos tle 
trinta dias. Em todos estes casos atendeu o legislador ao 
fim para que se efeitua o contrato, estabelecendo um prazo 
que julgou suficiente para que o devedor possa auferir as 
utilidades que teve em vista, e evitando assim que o credor 
não s6 pudesse privá-lo dessas utilidades, mas ainda causar- 
-lhe maior dano do que sofreria, se não houvesse realizado 
o contrato. 

A expressão n n t u r e ~ n  do contrato do art. 743.' deve 
considerar-se sinbnima de ~zntíu+e?a da obrigncão, e ,  para 
que esta seja determinada em todos os seus elementos pelo 
que respeita ao tempo do seu cumprimento, necessário é 
que se tenha em consideração a natureza da prestação, o 
lugar ein que deve efeitunr-se e o modo por que deve ser 
cumprida. 

Assim, tratando-se da construção dum prédio, dum con- 
trato de venda de frutos duma colheita futura, do pagamento 
que uma pessoa tem de realizar pessoalmente num lugar 
muito afastado, o cumprimento da obrigação requer, pela 
prbpria natureza dela, um certo prazo, cuja fixação pode 
ser determinada judicialmente, tendo em consideração todas 
as circunstâncias. E assim que no c6d. de proc. civ. se  
preceitua (art. 901.0 5 Unico) que, se o prazo para a pres- 
tação de algum facto não estiver designado, será prkvia- 
mente determinado pelo juiz, precedendo arbitrainento, se 
fôr necessário. 

Quando o tempo da prestação seja deixado na possibilidade 
do devedor ( c u m  potueri t ) ,  não pode o credor exigi-la for- 
cadamente, excepto provando a dita possibilidade (art.  743.- 
5 Único). A cláusula referida deve ser aplicada de forma 
que o devedor não deixe de cumprir a obrigação, quando 
para isso tenha os meios necessários, competindo ao poder 
judicial esta verificação. 

Não se previne no nosso c6.iigo a hipótese de se haver 
convencionado que O devedor pagará quando quiser ( c u n t  

volueri t ) ,  cláusula que não pode interpretar-se como signi- 
ficando que o devedor não fica constituido em obrigação 
alguma. sempre que do negdcio jurídico resulte que apenas 
foi deixado no arbítrio do devedor o tempo do cumprimento 
da obrigação. 

No código italiano (art.  1173.~)  declara-se que «respeita 
i autoridade judiciária estabelecer para o cumprimento da 
obrigação um têrrno conveniente, se êste fôr deixado i von- 
tade do devedor*. Noutros códigos, como o austríaco ($904.")~ 
preceitua-se que, se se tr'ita duma ~ b r i g ~ i ç d o  meramente pes- 
soal, terá de ser assinado pelo juiz um prazo conveniente; 
se se trata duma obrigação transmissível para os  herdeiros, 
tem o credor de esperar até i morte do devedor, exigindo a 
prestaçãci dos herdeiros, se êle a não tiver cumprido. Na 
jurisprudência francesa, cujo código é omisso, como O nosso, 
segue-se a doutrina que se acha sancionada no cod. civ. 
italiano. 

Quando a obrigação se considere subsistente, a cláusula ile 
que o devedor pagara quando quiser parece que deve inter- 
pretar-se como significando que o devedor não pode ser 
compelido ao pagamento, não tendo assim o credor o direito 
de o exigir em vida déle e sb poderido compelir os seus her- 
deiros ao pagamento. 

Pelo nosso c6d. civ. não é facultado ao juiz conceder ao 
devedor, humnnitatis causa, um prazo para o cumprimento 
da obrigação, o que deixaria no arbítrio do juiz os direitos 
do credor. A impossibilidade de exigir um crbdito no tempo 
fixado pelas partes ou determinado pela natureza da obriga- 
$50 s6 pode dar-se, alterando-se êsse prazo, quando, tendo 
e m  consideração o interêsse público, seja concedida pelo 
Estado moratória geral, ou quando, observadas as formalida- 
des estabelecidas na lei, haja sido concedida moratória pelos 
credores (cód. com., artt. 730." elsegg.). 

Quanto ao tempo do cumprimento da obrigação, é princí- 
pio fundamental o que se acha exarado no art. 740." em que 
s e  declara que o prazo para o pagamento sempre se presume 
estipulado a favor do devedor, excepto se dos pr6prios ter- 



mos do contrato, ou das circunstâncias que o acompanharem, 
se depreender que a estipulação do prazo tambCm foi feita a 
favor do credor. 

O princip'o de que o prazo se presume estabelecido a 
favor do devedor, que já se achava formulado no direito 
romano (I), aplica-se não s6 As obrigações constituídas por 
contrato, mas por qualquer negócio jurídico. E não é só em 
favor do devedor, ou em favor do devedor e do credor, que 
o prazo pode ser estabelecido, como parece dever inferir-se 
da redacção do art. 740.". O têrmo pode ser estabelecido s 6  
em benefício do credor. 

Assim, no art. 1435.' declara-se que o depositário B 
obrigado a restituir o depósito, quando êste lhe fòr exi- 
gido pelo depositante, sendo esta disposição aplicável ainda 
no caso de O dep6sito haver sido estipulado por prazo 
determinado, como se  acha expressamente consignado no- 
art. 1448.'. Tendo o depositante o direito de exigir o dep6- 
sito em qualquer tempo, o depositário s6 tem o direito de  
restituir a cousa depositada antes do fim d o  prazo, sobrevindo 
justa causa (art. 1449,'). 

Destas disposiçdes vê-se cIar.~mente que o prazo n o  
depdsito B estabelecido em favor do depositante, e resulta 
também delas que não 6 s6 pelos termos do neg6cio jurídico 
ou pelas circunstâncias que o acompanharem que se deve 
determinar a favor de quem foi estabelecido O têrmo; essa 
determinação pode fazer-se pela própria natureza do negócio 
jurídico. 

Assim, no mútuo e no comodato o prazo que se fixe não 
pode deixar de ser estabelecido em favor do devedor; n o  
contrato de usura, o prazo deve entender-se estabelecido tanto 
em favor do credor como do devedor (art. 1 6 4 1 . ~ ) .  Quanto 
as obrigaçties cambiárias, dispoe-se expressamente ( c6d. 
com., art. 317.') que o portador duma letra não pode ser 
obrigado a receber o pagamento dela antes do vencimento, 

( 1 )  Quod certa die promissum est, u e l  s ta t im d a r i p o t e s t :  totum efiim 
nieditrm tempus ad so lvendu~n promissori liberum intel l igrtur.  D. 4 6 , 3 ,  70. 
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podendo ter interêsse em que o pagamento se dê neste mo- 
mento, já para por meio da letra pagar uma dívida sem 
transferência de numerário, já por causa dos câmbios. Em 
quaisquer outros créditos, se é certo que o têrmo fixado 
fica constituindo um elemento do vínculo obrigatbrio que 
s6 por mútuo ac6rdo ( art. 702.') pode modificar-se, não o 
é menos que, não tendo o credor qualquer interêsse em 
receber na época do vencimento, deve reconhecer-se ao 
devedor o direito de se libertar da obrigaçáo. E parece-nos 
que, se o credor se recusar a receber a prestação,. não 
poderá, quando o devedor pretenda consigná-la em dep6- 
sito, opor-se a essa consignação, s6 com o fundamento de 
que a obrigação não está vencida, pois que, presumindo-se 
que o prazo é estahelecido em favor do devedor, e podendo 
portanto êste renunciar livremente o seu direito (art.   SI^.^), 
o credor deverá, para se opor ao depósito, provar que tem 
interêsse em que a obrigação não seja cumprida antes do 
vencimento. 

Quando o devedor cumpra volunthriamente uma obrigaçáo. 
quer o objecto desta fòsse quer não produtivo de interêsses, 
não tem o direito de exigir que lhe sejam descontados no 
pagamento os interêsses que o objecto da prestação produ- 
ziria (interusurium), se por ventura conservasse êsse objecto 
em seu poder. Assim, A tendo recebido de B a quantia de 
i :ooo~ooo  réis pelo prazo de dois anos a titulo gratuito, OU 

descontando no momento do contrato os juros dos dois anos, 
pode pagar essa quantia quando lhe aprouver, mas não tem 
direito a que se lhe abata a importância dos juros que essa 
quantia poderia produzir durante o tempo que falta para O 

vencimento da prestação. 
Atendendo i s  utilidades que o objecto da prestação pode 

produzir, minus solvit q z ~ i  tardius soloit; mas o credor e 
que, tendo o direito de exigir a prestação integral na época 
do vencimento, pode recusar-se a fazer nela qualquer dedu- 
çâo. 

Quanclo o devedor seja compelido a pagar antes do ven- 
cimento, e se trate duma prestação em que se achem capi- 
talizados ou acumulados juros relativos ao prazo que falta 
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para o,seu regular vencimento, devem estes ser desconta- 
dos. E o que, em relação aos créditos exigíveis em vir- 
tude de falência, se preceitua no cód. comercial, art. 710." 
§ 1.0 (1). 

Há casos em que, contra a vontade do devedor, o credor 
pode exigir o cumprimento antecipado da obrigação. Esses 
casos acham-se especificados nos artt. 741.' e 742.O e sdo: i ) a 
faléncia do devedor; 2 )  a diminuição, por culpa do devedor, 
das garantias que haviam sido estahelecidas a favor do cre- 
dor ;  3 )  o não pagamento duma prestação, quando a obriga- 
ção tenha de ser cumprida em prestaçoes. 

r )  A fa2ência do devedor pode significar a declaração do 
estado de quebra resultante da cessação de pagamentos, ou, 
antes da cessação de pagamentos, a mesma declaração fun- 
dada no caso de fuga do comerciante, no abandono do seu 
estabelecimento, ou na manifesta insuficiência do activo para 
satisfação do passivo (c6d. com., art. 692." e cód. de proc. 
com., art. r85."), e, neste sentido, a falência só existe para 
os comerciantes; e pode significar o estado de insolvência, 
isto é, uma situagão patrimonial em que a soma dos bens e 
créditos do devedor, ou o seu património activo, estimados 
no justo valor, não iguala a soma das suas dívidas, ou o seu 
património passivo (art.  1036.0), quer êsse estado se ache 
judicialmente verificado quer não. 

Em que sentido deve tomar-se a palavra falência? 
A nossa jurisprudência tem-se inclinado para a opiniio de  

que a expressão falindo o devedor é tomada no art. 741.0 
como sin6nima de estando insolvente o devedor,  conside- 
rando-se o emprêgo da palavra falência no código civil, que 

( 1 )  O devedor pode fazer voluntariamente, mas em virtude de &rro, 
o pagamento antecipado, e o pagamento feito nestas condiç0es pode ser 
prejudicial náo sO para o devedor mas também para os outros credores do 
devedor, quando êste esteja insolvente. Quando tratarmos do pagamento 
do indevido e d a  rescisão dos actos efeituados pelo devedor em prejuízo de 
terceiros, veremos se o devedor e os credores tém direito a ser indemniza- 
dos e por que forma. 

8 excepcional (artt .  74r." e 845.' .S z."), como o resultado 
dum descuido na revisão do projecto ( I ) .  

Será assim? 
Notaremos, em primeiro lugar, que, em relação aos corner- 

ciantes não basta, para que as suas dívidas se  tornem exigí- 
veis, que eles se achem em estado de insolvência; B iieces- 
sário que, por êste motivo ou pelos outros já indicados, 
teiiha sido declarada a falência. E o que expressamente se 
dispòe no cbd. com. (ost. 710.') e no cbd. de proc. com. 
(art. 1 9 9 . ~ ) .  Para que se aplique portanto aos comerciantes 
o disposto no art. 741.0, é necessário que se liaja verificado 
judicialirrcnte a insolvência ou se tenlici declarado a quebra, 
e, como, quando a quebra seja declarada em virtude da 
cessação de pagamentos, ou da fuga do comerciante ou do 
abandono do seu estabelecimento, pode o activo do patrimó- 
nio ser superior ao passivo, segue-se que as dividas do 
comerciante se podem tornar exigíveis, embora éste se  não 
ache insolveiite, e que, embora se encontre nesta situação, 
as suas dívidas não podem ser exigidas antecipadamente, 
emquanto não for declarada a falência. 

Dar-se há o contrário em relação aos devedores não comer- 
ciantes, podendo exigir-se deles o cumprimento de qualquer 
obrigação antes de verificado judicialmente o estado de - .  

insolvência? 
Como já notamos, não há para os não comerciantes :I 

declarnçâo da falência; pode dar-se, porém, a verificação 
judicial do estado de insolvência, e dessa verificação podem 
resultar efeitos correspondentes aos da faléncia. 

Essa verificação pode ter lugar: a )  para o efeito de res- 
cindir qualquer acto ou contrato que o devedor tenha prati- 
cado em prejuízo de terceiros, indicando até o código civil 
o modo por que há de provar-se o estado de insolvência 
(art. 1043 .~) ;  b )  quando se instailre concurso de credores ein 
qualquer processo por onde se efeitue a arrematação, expro- 

( i )  Veja-se o DR. ASSIS TEIXEIRA, Das obrigações a p r a l o  ssgufldo O 

código ciurlportuguês, pagg. 36 e segg., e DR. P r a ~ o  Coe~tio, Das c luusu~f l .~  
acessdrias nos negdczos j~rridicos, tomo zP, pagg. $6 e segg. 
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priação ou adjudicação de bens, concurso que pode ser 
motivado pelo facto de os bens do devedor não chegarem 
para pagamento de todos os credores (cbd. proc. civ., 
art. 9 3 3 . 0 ) ~  declarando-se que a prova da falta de bens 
incumbe aos credores que vierem ao concurso, se o processo 
fi3r de execução, e, nos outros processos, a quaisquer con- 
correntes, e que a prova feita por qualquer deles aproveita 
aos outros (cbd. proc. civ., art. 933.O 95 1.0 e 2.").  

Poderá qualquer credor, que tenha justo receio de que o 
devedor esteja insolvente, requerer judicialmente a verific:ição 
dêste estado, só para o efeito de exigir o seu crédito antes 
do vencimento? 

Se a resposta fôr afirmativa, poderá então dizer-se que a 
expressão .falindo o devedor significa o mesmo que a t a u d o  
insolvente o devedor. No caso contrário, essa expressão 
significará estarrdo declarada a falência ou verificado judi- 
cialmente o estario de insolu2.ncia. 

E parece-nos que é êste o sentido que se deve dar i palavra 
f n l i ~ ~ d o ,  n2o s6 por ser o que melhor se harmoniza com a 
sua significação técnica, mas ainda pelas seguintes razoes. 

Quando se declare a faléncia ou se verifique em concurso 
de credores o estado de insolvência, o património do devedor 
é rateado pelos seus credores, não podendo portanto deixar 
o legislador, para ésse rateio, de declarar imediatamente 
exigíveis as obrigaçbes do devedor e justificando-se assim a 
disposição consignada na primeira parte do art. 741.0.  

Acresce que, se se désse a qualquer credor, s6 pelo facto 
de ter receio da insolvência do devedor, o direito de exigir 
o seu crédito antes do vencimento, expor-se-ia o devedor 
aos maiores vexames, e escusadamente, porque G credor que 
tenha êsse receio pode requerer arresto em bens do devedor, 
que sejam suficientes para o pagamento da dívida. Para 
requerer esta garantia, basta provar a certeza ou existência 
da dívida ( I ) ,  não se tornando necessário que a divida seja 

( I )  Ac. do S. T. de Justiça de i8 de julho de 1899, na .JurispradPncia 
dos tribunais em i i l t ima instância, vol. q.O, pág. 2;8. 

exigível ( I ) ,  e o justo receio de insolvência ou de ocultacão 
ou de diminuição de bens (cód. de proc. civ., art. 364.O), e O 

devedor não fica privado do beneficio de têrmo. 
Finalmente, a disposição consignada no art. 741.0 é exce- 

pcional e,  conseqüentemente, a palavra falêizcia não deve 
interpretar-se no seu sentido mais amplo, mas na sua acepção 
restrita, sendo nesta acepção que ela é usada também no 
3rt. 845.O 3 2.'. 

E esta a interpretacão que, em nosso parecer, se deve dar 
ao art. 741.0. 

2 )  A diminuição das seguranças que no contrato hajam 
sido estipuladas a favor do credor pode legitimar a exigência 
do cumprimento da obrigação antes do prazo estabelecido. 
quando essa diminuição se dê por facto do devedor. 

Verificando-se estas circunstâncias, o credor pode exigir 
imediatamente o seu crédito, não se tornando necessária 
alegar e provar o receio de insolvência e que as garantias, 
em virtude da diminuição que nelas houve, são insuficientes. 
Para tornar a obrigação imediatamente exigivel, atendcu @ 

legislador ùnicamente ao facto de haverem diminuído, por 
cuIpa do devedor, as garantias que para o credor haviam 
sido estabelecidas no negócio jurídico, deixando o devedor 
que, como o revelam as garantias que haviam sido estabele- 
cidas no neg6cio jurídico, já pouca confiança merecia a@ 
credor, de cumprir a obrigaçào de conservar essas garantias, 
agravando assim a desconfiança que nele havia. 

Limita-se a disposição consignada na segunda parte do 
art. 741.0 as garantias que hajam sido constituídas no negbcio 
jurídico por que se formou o vínculo obrigatório, e ,  como 
se trata duma disposição de carácter excepcional, não pode 
aplicar-se a quaisquer outras garantias, embora diminuam 
por culpa do devedor. 

Se as garantias diminuem por facto que não seja imputá- 
vel ao devedor, os direitos que, em virtude dessa diminuição, 

i') h c .  d a  Relação de Lisboa dc 6 de novembro de 1895, na Revista d e  
direzto comerctal, tomo z.', pag. 305. 
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fica tendo o credor, acham-se determinados a propbsito de 
cada uma delas. No Iugar adequado veremos quais são esses 
direitos, e resolveremos as dúvidas que se têm suscitado cicêrca 
da combinação dos artigos respectivos com o art. 741." ( I ) .  

3 )  AlBm das causas já referidas em que o credor pode fun- 
dar-se para exigir o cumprimento antecipado da obrigação, 
h i  ainda a que se acha consignada no art. 749.", que se refere 
a ohrigaçbes que tenham de ser cumpridas em prestaçóes. 
Dispõe este artigo que nas dívidas, que têm de ser pagas em 
prestacdes, a falta de pagamento duma destas da ao credor o 
direito de exigir o pagamento de todas as que ainda se deve- 
rem. Esta disposiç50 tem especial importância relativamente 
:ias empréstimos que hajam sido contraídos coni a cláusula 
de ainortizaçso, e111 que o devedor, se deixa de pagar urna 
das amortizações no prazo fixado, pode ser inlediatamente 
coinpelido ao pagamento integral do empréstimo contraído ; 
e não pode, a nosso ver, justificar-se pelo facto de revelar 
má fé por parte do devedor, ou induzir suspeitas de insolva- 
hilidaiie, o não pagamento pontual duma das prestações, 
como afirma o dr. Dias Ferreira ( e ) ,  pois que, sendo graves 
os embaraços que para o devedor podem resultar da exigén- 
cia imediata d a  importância total da dívida, havendo outros . 

( ' 1  Na lei n." 215, de 30 de juriho de 1914, siibre o crédito agricola 
(art. 35." 3.") declara-se, sem se  fazer distinção alguma, que os emprCstimos 
se  consideram vencidos e se  tornam exigiveis logo que diminua o valor das  
garantias prtviamente prestadas e os mutuários a s  não reforcem, quando 
ihes seja exigido esse reIOrço '. 

SObre a conciliação entre o art. 7 4 r . O  e os artigos 825.O, 860." n.'4Pc 901.0 
podem IBr-se a s  seguintes obras: DR. Assis TEIYEIRA, Das obrigil~des a p r a p ,  
págg. 4 9  e segg. ; DR. D i a s  DA SILVA, Processos especiais, civis e comerciais, 
e processo penal, vol. I . ~ ,  n.O1 295, 306 e 309; DR. PINTO COELIIO, ob. cit . ,  
pagg. 73 e segg. ; DR. DIAS FERREIRA, Cddrgo c i v i l  portwgrcês anotadu, nota 
ao  art. 741.0;  Revista de legislação e de jicrisprudência, tomo 6.0, pag. 1 1 ;  
DR. TAVARES Da MEDEIKOS, Estudo sâbre O a r t .  741: do cddigo ~ i v i l .  

j a )  CÓdrgo civil português agiotado, tomo z .",  2." ediç., pág. 72. 

[ '  Veja-se O repularnrnto do cri-dito e das in-titulgóes sociais agricolas aprovado pclo 

decr. n.O 5 ~ 1 9 ,  de 8 de março de igrg,  srtt .  ~ 5 1 . ~  g Unico, 2 ) r . O  * .O ,  B P O . ~ ,  300.~. jo,.O, 3 3 1 . ~ .  

3.11.~~ 364.OI. 

meios por que o credor se pode garantir contra a insolvência 
do devedor, e fic:indo &te, desde que não cumpra uma das 
prestaçdes no prazo fixado, responsável por perdas e danos, 
parece ser esta a Única pena que deveria ser aplicada ao não 

.cumprimento pontual da prestação, que na grande maioria 
dos casos não será devido a ma fé. O fim que o legislador 
teve em vista talvez fôsse o de evitar que o credor tivesse 
de proceder judicialmente contra o devedor pelo pagamento 
de cada uma das prestaçbes que se fossem vencendo, o que 
representaria para éle um grande incómodo. 

Sendo assim e tendo carácter excepcional a disposição 
consignada no art. 7 4 2 . O ,  não pode aplicar-se As prestações 
que não representem fracçóes da divida. Assim, contraindo- 
-se um empréstimo que tem de ser pago em amortizaçbes, e 
vencendo o capital juros, que não se incluíram nas prestaçdes 
por que se amortiza o empréstimo, esses juros constituem 
uma prestação distinta, e o não pagamento deles não torna 
exigivel antecipadamente o capital. Quando o credor receba 
uma prestação posteriormente ao vencimento, não poderá 
exigir as outras prestaçbes antecipadamente, fundando-se em 
que houve mora no pagamento. É só a falta dêste que pode 
ser invocada, intendendo-se que O credor. recebendo a pres- 
tação, renunciou ao direito de exigir as outras. 

35. Lugar em que a ob?-i.yacÜo deoe ser cum$rida. Para 
que uma obrigação seja cumprida pontualmente, é necessário 
que se lhe dê cumprimento no lugar designado no título 
constitutivo da obrigacão ou pela lei, sendo grande o inte- 
rêsse que, em determinadas circunstâncias e designadanfente 
por causa das despêsas de transporte, o credor e o devedor 
podem ter eni que a obrigação se cumpra num lugar de pre- 
feréncia a outro. Regulou por êste motivo o legislador, em 
normas de carácter supletivo, o lugar onde as obrigações 
devem ser cumpridas. 

Para se determinar êste lugar de,ve, portanto, atender-se 
primeiramente ao titulo constitutivo da obrigação. Se neste 
se designa o lugar, é no lugar designado que a prestaçã@ 
deve ser feita (art.  7 3 9 . O ) .  



A designação pode deixar de ser feita expressamente, 
resultando em alguns casos da própria natureza da obrigação, 
do modo como deve ser cumprida e doutras circunstâncias. 
Assim, o operário que se comprometer a trabalhar numa 
.oficina, tem de efeituar nesta a prestação do serviço. 

Quando a prestação consistir na entrega dum objecto 
m6vel determinado, essa entrega devera ser feita no lugar 
onde êsse objecto existir ao tempo d o  contrato ; em quais- 
quer outros casos, salvas as disposiçdes especiais, a presta- 
çâo será feita no lugar d o  domicílio do devedor (art.  744.'). 
É esta a regra para a determinação do lugar em que a obri- 
gação deve ser cumprida, quando êsse lugar não seja desig- 
nado no título constitutivo da obrigação. 

O domicilio d o  devedor que a lei presume que as partes 
tiveram em vista é o existente ao tempo em que se  constitue 
a obrigação, e não n o  momento eni que esta é cumprida. E 
assim se preceitua que mudando, depois do contrato, o 
devedor de domicílio, deve indemnizar o credor das despesas 
que fizer por causa dessa mudança (art. 744.O S único) dispo- 
sicão que se aplica tanto no caso em que se  haja expressa- 
mente designado o lugar do domicílio para o pagamento, 
como no de as partes não haverem expressamente manifes- 
tado a sua vontade a êsse respeito. 

Não previne a lei a hip6tese de se haver estipulado para 
o cumprimento da obrigação o lugar do domicilio do credor, 
e êste haver mudado de domicilio depois do contrato. Assim, 
Pedro, que estava em Coimbra quando fez um empréstimo a 
Paulo, com a cláusula de que seria pago no seu domicílio, 
transferiu depois êste para Lisboa. 

Poderá obrigar Paulo a pagar-lhe em Lisboa? 
A êste respeito, tendo em consideração o art. 744.' Único 

e o preceito de que as despesas da entrega são por conta d o  
devedor, se outra cousa não fôr estipulada (art.  746."), será 
necessário verificar se a mudança de domicilio traz consigo 
encargos para o devedor. Sempre que assim suceda, e res'ulte 
d e  quaisquer circunstâncias que acompanharem o contrato 
que  a intençiio das partes era que o pagamento se efeituasse 
n o  lugar onde o credor estava domiciliado ao tempo do con- 
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trato, o devedor não poderá ser obrigado a efeituar, a expen- 
sas suas, o pagamento noutra parte. E, quando haja dúvidas 
a respeito da intenção das partes, deve o juiz, em harmonia 
com o princípio de que as obrigações se interpretam a favor 
do devedor, não considerar êste adstrito ao pagamento n o  
lugar para onde o credor transferiu o seu domicílio. 

Nos contratos bilaterais o principio é que cada uma das 
obrigaçdes deve ser cumprida no lugar designado no contrato, 
e ,  na falta de designação, no lugar fixado por lei. Em alguns 
casos, porém, existe uma relação tal entre as duas obrigações 
quanto ao seu cumprimento, que o lugar designado para o 
cumprimento duma compreende também a outra. 

Assim, efeituando-se a venda duma cousa móvel, e não 
se designando o lugar onde deve ser entregue, êsse lugar é 
aquele eni que a cousa se achava ao tempo d o  contrato, e 
nesse mesmo lugar deveria ser pago o preço, embora assim não 
houvesse sido expressamente determinado por lei (art.  1583." 
3 I:), visto que, não sendo o vendedor obrigado, salva 
declaração em contrário, a entregar a Lousa vendida sem que 
lhe  seja pago o preço, neni o comprador obrigado a pagar o 
preço sem a entrega da cousa, não pode deixar de efeituar-se 
o pagamento dêste no mesmo lugar em que a cousa tenha de 
ser  entregue. 

Esta disposição s C  é, porém, aplicável no caso em que 
a s  duas obrigações - entrega da cousa e pagamento do 
preco, tenham de realizar-se ao mesmo tempo. Quando ao 
comprador haja sido concedido um prazo para o pagamento 
d o  preço, esta obrigação fica sendo independente, quanto ao 
seu cumprimento, da da entrega da cousa, e terá entào de 
aplicar-se o principio geral, em virtude do qual o paga- 
mento, na falta de convenção, deve efeituar-se no domicilio 
d o  devedor. 

A regra consignada n o  art. 744.' tem excepçdes, sendo por- 
tanto necessário, quando se trata de determinar o lugar em 
que  uma obrigação deve ser cumprida, verificar se  acêrca 
dela existem disposições especiais. Assim, o lugar do paga- 
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mento do faro é a casa do senhorio, se êste morar na freguesia 
da situação do prédio, e só é pago em casa do enfiteuta, se o 
senhorio não residir na freguesia ou aí não tiver procurador 
(art. 1661." 5s r ."  e 2."); o pagamento do mútuo que consista 
em géneros deve, na falta de convenção, fazer-se no lugar 
onde tiverem sido recebidos. e, sendo de dinheiro, no domi- 
cílio do mutuante (ar t .  1529.'); se  não fòr possível ao mutuário 
restituir em géneros, pagara o valor do mútuo no lugar onde 
o empréstimo tiver sido feito (nrt. 1530.0). 
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COLLHO DA ROCIIA, I n ~ t i t ~ i ~ õ e s  de direi to ciui lportuguês,  tomo r . O ,  0s !22-I 50; 
GIORGI, Obblrga:níioni, tomo z. ' ,  n.o'6-r50; P o ~ a c c o ,  Obhlzgaqloiri, n.""o- 
- 1 5 2 ;  w ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ,  Pizndattr, vol. z.O, #$ 264, 265 e 276-281; DERI\'RURCJ, 
Obbligaiioni, $3 36-46; FILOYUSI-GUELFI, Obhligajronz, SS 44-58; BEVI- 
LAQUA, Direito ,das obrigaçües, # 50; SALEILLES, Thdorie de l'obligution, 
pagg. 13-37 ; B ~ u D n ~ - L a c a s ~ i . u ~ ~ i ~ ,  Des obligations, tom. r.O, págg. 481 
e s e g g . ;  CHIRONI, Colpa coa tra t tua le ;  COVIELLO, De1 Caso for t f4 i to  iit 
rapporto a l la  estinfione delle olbl~gaiaorri;  LOXGO, De1 ~ a s o  f o r t u i t o  e 
de1 rischio e pertcolo in 7nnteria dr ohbligaiioat; COVIELLO, Manuale d i  
drri t to czuile rtalrano, vol. r.-, #$ 164-167. 

36. Respo~~sabz l idnde  que o deverio?- assume pela obri- 
g a ~ d o .  A necessidade imposta ao devedor pelo vínculo 
obrigatório torna-se efectiva, no caso de a obrigaçjo não, 
ser pontualmente cumprida, pela indemnização dos danos 
que, em virtude do não cumprimento, ou do não cum- 
primento integral da obrigação, forem causados no credor 
(artt. 705.O e 707.') O não cumprimento da obrignçáo 1120 
pode deixar de considerar-se, visto que a obrigacno é um vin- 
culo jurídico, um facto ilícito; mas necessário se torna atender 
ao modo por que a obrignção se constituiu, para determinar 
a responsabilidade que do seu não cumprimento resulta para 
O devedor, pois que esta responsabilidade está, ao contrário 
do que sucede com os factos ilícitos que representam a infrac- 
ção dum dever de carácter geral, directamente relacionada 
com a obrigação preexistente entre o lesante e o lesado, 

p d e  ate ser especialmente determinada no mesmo titulo por 
que esta se constituiu. 

É assim que no art. 708." se  estabelece o principio de que 
a resplonsahilidade civil pode ser regulada por acordo das 
partes, salvo nos casos em que a lei ordenar o contrário. 

Donde resulta que a responsabilidade civil pelo não cumpri- 
mento duma obrigação preexistente entre o lesante e o lesado 
pode ser diversamente regulada não sb pelo que respeita i 
determinaçào dos danos causados, que as partes podem fixar 
prkviamente por meio duma cláusula penal (artt. 673.0 a 677.O,!, 
mas ainda no que toca As condiçoes em que deve ser imputada 
essa responsabilidade. 

E assim que devendo atender-se para a qualificação da culpa, 
como regra geral, As circunstâncias do facto, do contrato e 
das pessoas (a1.t. 717.0 S 3.") e sendo portanto a culpa consi- 
derada em coiicreto e não em abstracto, podem as partes 
estabelecer outro critério para a qualificação da culpa, e tor- 
nar-se ate o devedor responsável pelo não cumprimento da 
obrigação, quando êle se dê em virtude de caso fortuito. 
Como limite i liberdade das partes, pelo que respeita i deter- 
minação da responsabilidade em que o devedor incorre não 
cumprindo a obrigação, há, em princípio, o dolo, náo sendo 
licito a uma das partes reriunciar antecipadamente ao direito 
de indemnização que para ela derive de dolo da outra parte, 
pois que ou será imoral a isenção de responsabilidade quando 
a obrigação possa ser dolosamente cumprida, ou não se for- 
mara um vínculo jurídico quando o devedor fique com o 
direito de não cumprir voluntariamente, conscientenlente, a 
obrigação. Em alguns casos, como no do art. igro.O, é nula 
a convenção pela qual as perdas resultantes de caso fortuito 
fiquem todas por conta duma das partes; sempre que a lei o 
não proiba, o risco pode ser imputado ao devedor nos casos 
em que, de harmonia com os princípios gerais, deveria ser 
suportado pelo credor (artt .  143b.O n.' r.', 1 6 1 2 . ~  (I), etc.). 

Quando se trata portanto de determinar a responsabilidade 

I' Veja-se o dccr. n.O 5111, de 17 de abril de 1919, artt. 120.O e 18.~1. 
8 



d o  devedor pelo não cumprimento duma obrigação, deve 
atender-se, em primeiro lugar, ao próprio título constitutivo 
da obrigaçào. Se neste não se acham especificadas as con- 
diçbes por que deve determinar-se a responsabilidride do 
devedor, essa responsabilidade será imputada e graduada em 
harmonia com as disposições da lei, devendo ainda ter-se 
em vista que esta responsabilidade é regulada dum modo 
especial em relação a certas obrigações. 

O principio para a imputação da responsabilidade civil é a 
culpa ou negligência do devedor (artt. 705.O, 717.', 719."~ 
734.0, 735.O, etc.) e esta deve ser apreciada, como já notámos, 
em concreto (I). O art. 2393.' preceitua que a iesponsabi- 
lidade que derivar de quaisquer obrigações reger-se há pelos 
mesmos princípios que a responsabilidade proveniente da 
não execução dos contratos, em tudo aquilo a que estes sejam 
aplicáveis, e o princípio geral relativo A determinacão da 
culpa é o do 3 3." do art. 717.') donde resulta que a culpa 
tem de ser apreciada em concreto sempre que se trate, não 
da infracção dum dever de carácter geral, mas duma obriga- 
ção preexistente entre o .lesante e o lesado. 

E portanto necessário, para que se dê a imputação de 
responsabilidade, não só que o devedor seja susceptível de 
culpa em abstracto, isto é, em relação a diligência de que usa 
um homem normal ou um bom chefe de família, mas que 
seja susceptível dum grau de diligência tal, que pudesse pre- 
ver e evitar o dano que causou ao credor em virtude do não 
cumprimento da obrigação. 

Em casos determinados, previstos pela lei, há para a im- 
putação da responsabilidade ao devedor critérios especiais. 

Assim, a responsabilidade do comodatário é determinada 
por modo diverso da do locatário, atendendo-se, para êsse 
efeito, a que o comodato é um contrato gratuito (artt. 1516.",  
1517.', 1 6 0 8 . O ,  n." 2." ( a )  e 1634."). 

( I )  Veja-se estas Instituições, 1 . O  vol., n . O  224. 
[ a  Veja-se o dec. n.' 541 r ,  de 17  de abril de 1919, artt. rzo.* e a z '  n . O  z."]. 

Em harmonia com o principio sancionado no nosso código 
civil, as condiçbes em que se dá a imputação da responsabi- 
lidade podem, pois, variar não só de obrigação para obriga- 
$20, mas de devedor para devedor, naquelas em harmonia 
com o seu titulo constitutivo ou a sua natureza, e nestes 
segundo o grau de diligência de que costumam usar nas 
prbprias cousas. 

Em regra, o devedor não responde pelo dano causado pelo 
não cumprimento da obrigação sempre que êste lhe não seja 
imputável, isto é, quando não haja culpa, e esta não existe 
quando a prestação se torne impossível por caso fortuito, 
expressão por que significamos a não existência de culpa em 
relação ao devedor. E Óbvio que, sendo diversos os critérios 
para a imputação da responsabilidade, se se alarga o domínio 
da culpa, restringe-se o.do caso fortuito. 

Para determinar se  o devedor fica, não cumprindo a obri- 
gação, sujeito a responsabilidade, não basta verificar se  o não 
cumprimento lhe é imputável; é nece'ssário atender a outras 
circunstâncias. 

A responsabilidade em que se constitue o devedor pelo 
vínculo obrigatório respeita a uma pessoa determinada ; e, já 
pela natureza do próprio vínculo, já por outras relações que 
por ventura haja entre o devedor e o credor, pode ser legi- 
tima a recusa do cumprimento da obrigação, 

Cumpre-nos portanto determinar quais as causas legítimas 
'do não cumprimento duma obrigação, antes de  precisarmos 
os factos que tornam impossível o cumprimento da obrigação 
e as conseqüências que derivam, já destes factos, já do não 
cumprimento da obrigação, quando êste seja imputável ao 
devedor. 

37. Cartsas leqitimns do nau cunzprimento das obriqn- 
gões. Em alguns casos é atribuído ao devedor o direito de 
recusar a entrega, retardando-a, duma cousa de que está de 
posse, como meio de constranger o credor a cumprir uma 
obrigação em que se acha constituído para com êle. E o que 
s e  chama direito de retencão. 
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Assim, o possuidor de boa fé não pode ser compelido pelo 
proprietário a restituir as cousas de que está de posse e em 
que fez bemfeitorias úteis o11 necessárias, emquanto iião fòr 
pago do valor destas bemfeitorias (artt .  498." e 8 2." e 499.O 
$ 2."). O mandatário tem o direito de retenção sobre o 
objecto do mandato, até que esteja embolsado do que em 
razão dêste se lhe deva (art. 1349.~). O empreiteiro de qual- 
quer obra mobiliária tem o direito de a reter, emquanto não. 
fór pago do preço (art.  1407.'). O recoveiro e o barqueiro 
gozam do direito de retençzo dos objectos conduzidos pelas- 
despesas de transporte (art. 1414."). O depositário tem o 
direito de retenção da cousa depositada, einquanto não 8 pago 
de todas as despesas que haja feito na conservaçao da cousa 
ou por causa dela (art. 1450.'s Único). 0 arrendatário tem 
O direito de retençâo pelas bemfeitorias expressamente con- 
sentidas por escrito pelo proprietárío, ou autorizadas pelo 
art. r ú r r . " ,  até haver a importância, imediatamente provada, 
das ditas feitorias (art. 1614.") (I). 

Em todas as disposições citadas, o devedor pode recusar-se 
legitimamente a cumprir a obrigação de restituir uma cousa 
alheia, embora o credor pretenda exercer contra êle o seu 
direito, emquanto não fôr pago por êste do que, etn razão 
dessa cousa, lhe 6 devido. 

O direito de retenção representa, pois, uma causa legitima 
para retardar o cumprimegto duma obrigação, não ficando 
conseqüentemente o devedor sujeito a responsabilidade por 
êsse retardamento. Contra a acção do credor tem o devedor 
uma excepção, em virtude da qual pode paralizar a acção. 

Analisando-se as disposiçbes em que é atribuído o direito 
de retenção, vê-se que as condiçôes a que o legislador aten- 
deu para reconhecer êste direito foram: 

I . ~  A detenção ou posse material da cousa e que essa 
detenção seja legítima, não podendo portanto quem possua. 
um objecto em virtude dum facto ilícito invocar o direito de  

[ I  Veja-se o dec. n . O  5411, de 17  de abril de 1919, artt. 17.", 25.O, 120.~1- 
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retençso. Donde se conclue que o possuidor de má fi., isto 
é, quem tenha o objecto nninzo domini conhecendo os vícios 
do titulo de adquisição, não goza do direito de retenção 
(ar t .  498.") ; 

2." Que o detentor da cousa seja credor daquele a quem 
a cousa deve ser restituída; 

3.& Que haja uma relação de conexidade entre o crédito 
do detentor e o objecto que por este deve ser restituído ao 
devedor, dando-se no pr6prio objecto a causa do credito ou 
sendo a posse dêle determinada ou ocasionada pelo mesmo 
facto em que vai filiar-se a obrigação do detentor. Assim, o 
possuidor que fez bemfeitorias necessárias ou Úteis só tem o 
direito de retenção nos prédios que foram bemfeitorizados 
e não sôbre quaisquer outros que possua e que pertençam 
ao mesrilo proprietário; o depositário só tem o direito de 
retenção na cousn depositada em virtude das despesas que 
haja feito na sua conservação ou por causa dela; o recoveiro 
e o barqueiro só sôhre os objectos conduzidos ; o mandatário 
só tem o direito de retenção s6bre o objecto do mandato, 
isto E ,  sôbre as cousas que adquiriu na execução ou cumpri- 
mento do mandato, pelas despesas que fez em razão dêste. 

discutível se, sempre que se verifiquem as condições em 
que o legislador reconheceu, nos casos por êle previstos, o 
direito de retenção, haverá êste direito, representando uma 
garantia de carácter geral ou se constitue uma garantia excep- 
cional, tornando-se assim necessário que o legislador expres- 
samente reconheça êsse direito. 

Atendendo sobretudo A relação de conexidade que existe 
entre o objecto devido e o crédito do detentor, tem-se atri- 
buído ao direito de retenção um carácter geral. Desde que 
se dê essa relação, diz-se, a equidade exige que o seu deten- 
tor não seja obrigado a entregar o objecto, sem que prèvia- 
mente seja embolsado das despesas que fez no mesmo ou 
por causa dêle. Essas despesas, quando sejam representadas 
em bemfeitorias ou aumento de valor, tornam até o detentor 
como que comproprietário da cousa em que se realizaram 
essas bemfeitorias ou se deu êsse aumento de valor, não 
devendo assim ser obrigado a entregá-la, emquanto não re- 
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ceber o valor da parte que lhe pertence. E, determinando o 
nosso cbdigo civil no art. 1 5 2 1 . ~  n.' I.' que o comodatário 
não tem o direito de retenção pelas despesas extraordinárias 
e inevitáveis que fizer com a cousa emprestada, parece que 
admitiu o direito de retençiío como sendo uma garantia de 
carácter geral, pois que, se assim não fôsse, escusado seria 
declarar que o comodatário não gozava do direito de reten- 
ção, visto que, se o direito de retenção fbsse excepcional, 
necessário seria que fôsse expressamente atribuído, 

Contra esta doutrina pode argumentar-se com a natureza 
do direito de retenção e os efeitos que dêle derivam. 

Embora recíprocos e conexos, os créditos no direito de reten- 
ção são independentes, no sentido de que um dos créditos não 
é a causa jurídica do outro. Assim, o crédito do possuidor de 
boa fé pelas bemfeitorias não C a causa jurjdica da obrigação 
que êle tem de restituir a cousa possuída. Sendo assim, o 
direito de retencão não resulta da pr6pria natureza da obri- 
gação; representa uma garantia ou favor concedido pela lei. 

Em virtude desta garantia, o credor fica tendo um poder 
sdbre a cousa, o direito de a reter, e parece-rios que, por- 
tanto, um direito real. Tendo o direito de retenção êste 
caracter, o credor pode fazê-lo valer tanto contra o devedor 
como contra terceiros, e, quando o não possa tornar efectivo 
em relação a estes, parece-nos que deve ficar com direito de  
preferência relativamentk aos outros credores sobre o pro- 
duto da arrematação dos objectos em relação aos quais tinha 
o direito de retenção ( l ) .  

Ora o direito de preferência representa uma excepção a o  
princípio de que o patrimbnio do devedor é garantia comum 
dos credores, e portanto são de interpretação restrita a s  dis- 
posiç0es em que é reconhecido êsse direito. 

DO fim que o legislador teve em vista ao estabelecer o 
direito de retenção, resulta que o credor não pode exercer 

( I )  Desenvolveremas esta matéria quando tratarmos das garantias das 
obrigações. 

&te direito sempre que o devedor caucione o cumprimento 
da obrigação. É o que se acha expressamente declarado em 
relação ao albergueiro (art.  1 4 2 3 . ~ )  e ao proprietário no caso 
de bemfeitorias (cbd. de proc. civ. art. q r q . ~ ) ,  devendo estas 
disposiçdes considerar-se aplicáveis em qualquer dos'casos 
em que é reconhecido O direito de retenção (L). 

E destas disposiçdes e do modo por que é regulado o direito 
de retenção, depreende-se que, para haver este direito, não é 
necessário que o crédito seja liquido. Desde que o crédito 
esteja provado, o detentor do objecto fica com o direito de o 
reter, e quando o crédito não se possa liquidar imediata- 
mente, o proprietário do objecto terá o direito de requerer a 
sua entrega, caucionando a importância que fôr declarada 
pelo credor com as formalidades estabelecidas na lei. 

Dos contratos biIaterais resultam obrigagdes para ambos 
os contraentes, e essas obrigaçdes, que são equivalentes, 
acham-se entre si relacionadas de forma que uma é a causa 
jurídica da outra; são sinalagmáticas. 

Assim, vendcndo-se um prkdio por um conto de r&, a 
obrigação de entregar o prédio tem como causa o preço, e a 
obrigação de entregar o preço tem por causa a transferência 
da propriedade do prédio. Daqui resulta que essas obriga- 
çbes, quando se não haja estabelecido têrmo para uma delas, 
devem ser satisfeitas no mesmo tempo, podendo consequen- 
temente recusar-se 0, cumprimento duma, emquanto não fôr 
cumprida a outra. E o que se,preceitua nos artt. 1574.' e 
1 5 9 4 . ~  relativamente aos contratos de venda e de troca, não 
sendo um dos contraentes obrigado a entregar a cousa ven- 
dida ou trocada, emquanto não lhe fôr pago pelo outro con- 
traente o preço ou entregue a cousa dada em troca. 

O direito que há nos contratos bilaterais de um dos con- 
traentes se recusar a cumprir a obrigaçiío emquanto o outro ', 

não cumprir a sua é o_ que se  chama a exceptio non adim- 
'' 

( 1 )  Cod. Com. artt. )v." # I." e 4 6 8 . O ;  dec. n." 5411, de 17 de abril de 
1 9 1 9 ,  art. 77.0 e n.O 3.0.  



i p l e t i  contractus; e, envolvendo esta excepção, quando o 
objecto do contrato 8 uma cousa determinada, cuja proprie- 
dade se transfere por fôrça do mesmo contrato, o direito de 
retenção, esta causa do náo cumprimento das obrigações 
distingue-se fundamentalmente do direito de retenção. 

A exceptio n o z  adinzpleti contractus da-se nos ubrigações 
sinalagmáticas, sendo uma conseqüência do contrato bilateral, 
e portanto o direito de retenção resulta do próprio crédito, 
em que está a causa da obrigação. Não se tratando na exczptio 
non  adiwipleti contractus duma garantia que tenha por fim 
tornar efectivo o cumprimento da obrigação, dum favor que 
seja concedido pela lei ao credor, mas dum direito que deriva 
do próprio contrato, vê-se que não pode um dos contraentes 
obrigar. o outro a cumprir, caucionando o cumprimento da 
sua obrigação, ao contrário do que se dá no direito de reten- 
ção, pois que um dos contraentes tem sempre o direito de 
recusar a prestacão, emquanto se não efeituar a outra pres- 
tação. 

38. Inzpossrbilidade do cr~mnprimento da obr iga~ão  por 
facto irão impzrtável no devedor. No art. 705." preceitua-se 
que o contraente que falte ao cumprimento do contrato torna- 
-se responsável pelos prejuízos que causa ao outro contraente, 
salvo tendo sido impedido por facto do mesmo contraente, 
por fôrça maior, ou por caso fortuito, para o qual de nenhum 
modo haja contribuído. Em qualquer dêstes casos, não existe, 
em princípio, responsabilidade para o devedor pelo não 
cumprimento da obrigação. 

Dum modo geral pode dizer-se que, sendo o devedor 
impedido de cumprir a obrigação, isto 6 ,  tornando-se-lhe 
impossível êsse cumprimento, e resultando esta impossibili- 
dade duma causa não imputável no devedor, êste não fica 
responsável pelos prejuízos que para o credor resultem do 
náo cumprimento da obrigação. 

Se, em virtude duma causa que lhe não é imputável, o 
devedor não fica na impossibilidade de cumprir a obrigução, 
mas a prestação se torna mais onerosa, não se dá a isenção 
de responsabilidade pelo não cumprimento, visto que, em- 

bora se tornasse mais difícil cumprir a obrigação, o deve- 
doi. não fica impedido de a cumprir. Quando a obrigação 
se torne mais onerosa em virtude dum facto ilícito do cre- 
dor ou de terceiros, o devedor terá, em harmonia com os 
princípios gerais, a competente acção de indemnização 
pelos prejuízos que lhe hajam sido causados; quando a obri- 
gação se torne mais onerosa em virtude de caso fortuito 
ou de fôrça maior, é o devedor que tem de suportar os 
prejuízos. 

Como caso fortuito ou de força maior deve considerar-se 
qualquer facto que o devedor não pode evitar; e ,  para se 
verificar se podia ou não evitar-se um facto de que resulte 
a impossibilidade de cumprir a ubrigaç50, deve atender-se 
ao grau de diligência que, em harmonia com a natureza da 
obrigaçào, devia empregar-se, e ainda B diligência que é 
normal no devedor. 

O conceito de inevitabilidade, que se torna necessário para 
determinar o caso fortuito, é portanto relativo, e parece-nos 
que podemos dizer, em relação ao cumprimento das obri- 
gaçoes, que o caso fortuito se da, logo que 1120 há culpa. 
O caso fortuito significará assim a exclusão da culpa e con- 
seqüentemente de responsabilidade, seja qual fôr o facto 
de que resuIte essa exclusão, que pode ser um facto do 
próprio credor, e começara onde a culpa acaba. Estabele- 
cidos os critérios para a determinação da culpa, delimitado 
O domínio desta, implicitamente se fixa o conceito do caso 
fortuito. 

Êste tem portanto, em relação B culpa, carácter nega- 
tivo. 

Um facto do prbprio devedor que torne impossível o cum- 
primento da obrigação deverá ser considerado como fortuito, 
sempre que lhe não seja imputável. Assim, se, num mo- 
mento de delírio, o devedor destruir uma cousa que perten- 
cia a terceiro, ou se um lierdeiro, julgando que uma cousa 
que estava em casa do autor da herança lhe pertencia, a 
alienar, não haverá a obrigação de indemnizar os danos 
causados pela impossibilidade de entregar o objecto que foi 
destruido ou alienado. 
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O caso fortuito pode dar-se havendo culpa da parte do 
devedor, ou, como se diz no art. 705.O, contribuindo o deve- 
dor para êle. Assim, o devedor que se vê na impossibilidade 
de restituir um objecto porque lho furtaram, mas que não 
havia adoptado as cautelas necessárias para evitar Esse furto, 
não ficará desonerado do cumprimento da obrigaç50, por isso 
mesmo que culpa precessit; se, manifestando-se um incên- 
dio, o inquilino podia evitar que êle se desenvolvesse, será 
responsavel pelos prejuízos que o proprietário do prédio 
sofrer. 

No art. 705.O fala-se de caso de forca maior. Segundo 
alguns jurisconsultos a distinção entre o caso fortuito e o de 
fôrça maior assenta em que êste, quer se trate de fenómenos 
naturais, quer de acç6es humanas, embora pudesse prevenir- 
-se, se não poderia evitar, nem em si, nem nas suas conse- 
qüências danosas, dando-se o contrário com o caso fortuito; 
para outros essa distinção funda-se em que o caso fortuito 
representa o desenvolvimento de forças naturais, a que é 
estranha a acção do homem, ao passo que o caso de fôrça 
maior é um facto de terceiros que o devedor é constrangido a 
sofrer e pelo qual não é responsavel. Tomando-se nesta signi- 
ficação, constituirão casos de fôrça maior a guerra, o roubo, 
uma ordem da autoridade, a privação da liberdade, sempre 
que, em virtude de qualquer dêstes factos, o devedor seja 
impedido de cumprir a obrigação. 

Qualquer que seja o sentido em que se tomem as expres- 
soes caso fortuito e de fôrcn maior,  os seus efeitos jurídicos 
são os mesmos. 

Quanto i isenção da responsabilidade do devedor no caso 
de, por facto de terceiro, se tornar impossível o cumprimento 
da obrigação, devemos notar que há pessoas que, pelas rela- 
ç6es em que se acham com o devedor, não podem pròpria- 
mente considerar-se terceiros quanto a êste, não se dando a 
isenção de responsabilidade pelo não cumprimento da obri- 
gação, quando êste se torne impossível por facto dessas 
pessoas. Assim, quando o facto é realizado por um filho 
menor do devedor, ou por um criado ou comissionado, ou 
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por um operário ou aprendiz que trabalha sob a sua direc- 
ção, não se dará a isenção de responsabilidade, visto que o 
devedor é responsável pelos danos que por essas pessoas 
sejam causados. Em relação a êste assunto deve ainda 
atender-se a que, sendo a obrigação considcrada em rela- 
ção ao seu resultado final e podendo o devedor recorrer 
a quaisquer meios para o conseguir, fica responsável pelo 
uso desses meios e portanto pelos factos praticados por 
quaisquer pessoas que com êle cooperem no cumprimento 
da obrigação. 

Quando o cumprimento da obrigação se torne impossível 
em virtude de caso fortuito, cumpre determinar quem suporta 
ou por conta de quem se  'dá o risco ou perigo. 

Vejamos, em primeiro lugar, o que significa a expressão 
sz~por tar  o risco. A êste respeito cumpre fazer distinção 
entre contratos unilaterais e bilaterais. Nos contratos unila- 
terais suporta o risco o devedor, se, apesar de não poder 
efeituar a prestação, não fica libertado da obrigaçáo, devendo 
substituir o seu objecto por uma quantia equivalente em 
dinheiro; suporta o risco o credor, se, perdendo o direito a 
cousa, não pode exigir outra em sua substituição. Assim, 
no contrato de comodato, verificando-se a hipbtese prevista 
no art. 1516." a cousa perece por conta do credor: se se  der 
a hip6tese prevista no 5 único do mesmo artigo, o risco cor- 
rerá por conta do devedor; quando, finalmente, se deva 
aplicar o art. 1 5 1 7 . ~ ~  o risco recairá em partes iguais sôbre 
o credor e sôbre o devedor. Nos contratos bilaterais, diz-se 
que é o devedor quem suporta o risco sempre que êle, náo 
podendo efeituar a prestação em virtude do caso fortuito, 
nào pode exigir a contra-prestação. Assim, se perecerem 
dois objectos que tinham de ser prestados em alternativa 
pelo vendedor, é êste quem suporta o risco e não o com- 
prador, visto que o vendedor não tem o direito de exigir 
O preço (a r t .  736." n.O 2."). É o credor queni suporta o 
risco quando, apesar de não poder exigir o objecto da pres- 
tação, o devedor pode exigir dêle o p, re ç o ou a contra- 
-Prestação. É o que se dá, por exemplo, no caso em que, 
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tendo-se vendido uma cousa determinada, cuja propriedade 
se transferiu imediatamente para o credor, essa cousa perece 
antes da entrega, pois que o vendedor, a-pesar-de a sua 
ohrigac.20 se extinguir, tem o direito de exigir o preço 
(ar t .  717.') (I). 

Na determinação de quem suporta o risco pode esta- 
belecer-se, como principio fundamental? que o efeito do 
caso fortuito consiste em extinguir ou modificar a obriga- 
ção, sem que daí resultem conseqüências prejudiciais para o 
devedor. É o que significa a fdrmula cnsrrs n n z ~ l l o  p r e s -  
t.a?~tur ( a ) ,  

Nas obrigaçòes unilaterais, a aplicação dêste princípio tem 
como conseqüência que C o credor quem sofre o risco, cnsidrn 
serztit crcditor,  ou o proprietário r e s p e r i t  domino ,  conforme 
remos em vista a relação obrigatbria ou o direito real sobre 
o seu objecto. Assim, tendo Pedro feito doaçZo a Paulo dum 
relbgio e perecendo êste, Pedro fica desobrigado não só de 
entregar o rel6gio mas qualquer prestação equivalente, cor- 
rendo portanto o risco por conta de Paulo. 

Nos contratos bilaterais é necessário distinguir entre a 
prestação de cousas e de factos. 

Quando se trata da prestação de cousas, o risco dá-se, em 
princípio, para o proprietário da cousa. Assim, sendo a cousa 
certa e determinada, e transferindo-se a sua propriedade, em 
virtude do contrato, para o adquirente, quem suporta o risco, 
desde que se celebra o contrato, é o adquirente, (art.  717.");  
sendo a prestaçáo de corisas de género, quem suporta o risco, 
antes que, peIa escolha, se individualize o objecto da obri- 
gação, é o devedor (ar t .  7 1 6 . " ) ,  que fica obrigado a cumprir 
a obrigação ; nas obrigaçdes alternativas, o perecimento de 
todas as cousas que estavam disjuntivamente na obrigação 
dá-se por conta do devedor, que é o proprietário, não tendo 

( I )  Em virtude do caso fortuito, a cousa pode perecer, periculum inte- 
ritzis, ou deteriorar-se, perictrlum deferiorationis, sendo os mesmos os 
principias que, quando não haja disposição em contrario, se devem aplicar. 

D.5o,17,2j.  

&te direito a exigir o preço (ar t t .  734." e 736.0 n.O 2 . O ) ;  

quando, em virtude do contrato, não se transfira a proprie- 
dade da cousa, mas apenas o direito de a fruir ou gozar, o 
risco da cousa corre sempre por conta do dono (ar t .  7 1 q . O ) .  

Vê-se destas disposiçdes que, em principio, nas prestações 
de cousas quem suporta o risco é o proprietario: re s  suo  
domif io  #e?-it, ctrsicnz selztit donzin t~s .  

.4ssim, vendendo-se um determinado mbvel e perecendo 
êste em virtude dum incêndio ou sendo roubado, quem sofre 
o prejuízo é o comprador; vendendo-se uma determinada 
quantidade de trigo dum celeiro e havendo uma inundação 
em virtudc da qual se  perdeu todo o trigo que nele existia, 
quem suporta o risco é o vendedor; alugando-se um cavalo e 
perecendo éste em virtude de caso fortuito, o risco dá-se 
por conta do proprietário. 

O devedor fica isenta dc responsahiIidade até onde se dá 
a impossibilidade de cumprir a obrigacão em virtude do caso 
fortuito. Quando, pois, do objecto da prestação reste alguma 
utilidade para o credor, ou, pelo facto de a cousa perecer, 
haja direito a qualquer iiidemnização, o credor fica tendo 
direito a essa utilidade ou indemnização, em virtude do que 
se chairta comnzodu~iz  de ?-e#t.eseutacâo OU de  subrogagão. 
Assim, na parceria pecuária, se os animais perecerem, a perda 
será por coiita do propriethrio (art.  1308.'); mas, se algum 
proveito se puder tirar dos animais que morrerem, tal pro- 
veito pertencerá ao pr3prietário, ficando responsável por isso 
o parceiro pensador ( art. 1309.O ) -  

Na prestação de factos, quando estes se tornem impossíveis 
parece que, como regra, se deve, do mesmo modo que nas 
obrigaçòes alternativas, considerar O contrato sem efeito, não 
tendo assim quem devia prestar o facto direit0.i contra-pres- 
tação. Sendo a causa desta o facto, e não se realizando êste, 
deixa de existir a causa da obrigação que assumiu o credor, 
que não dcve ficar adstrito ao pagamento da prestação que em 
equivalência do facto se estipulou. E assim que no art. I39j." 
se preceitua que, se o trabalho ajustado por certos dias ou 
emquanto durar a obra fôr interrompido por caso fortuito ou 
fdrça rnaior, nem por isso ficará o servido desobrigado de 
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pagar o trabalho feito, não ficando portanto obrigado ao paga- 
mento de todo o serviço ajustado (1) .  

O s  principios que acabamos de expor acêrca do risco não 
se aplicam sempre que, em virtude de cláusula do negócio 
jurídico ou de disposição da lei, êle seja especialmente regu- 
lado. 

Como vimos. pode estabelecer-se no neg6cio jurídico que 
o risco, embora se trate da prestacão de cousas certas e deter- 
minadas e quer a propriedade delas se transfira quer não em 
virtude do contrato, pode ser atribuido ao devedor, salvas as 
restriçdes estabelecidas na lei. Ora, quando se haja estnbe- 
lecido essa cláusula, é por conta do devedor e não do proprie- 
tário que se dá o risco. 

Em alguns casos, a lei, como no comodato, torna também 
o devedor responsável, em determinadas circunstáncias, pelo 
risco. 

É necessário ainda verificar se, ao tempo em que se dá 
o risco, o devedor ou credor está em mora, pois que, em 
virtude desta, pode suportar o risco a parte por conta de 
quem, em harmonia com os principios expostos, êle não 
correria. 

E ao devedor que incumbe o ónus da prova do caso fortuito, 
visto que é êle que tem de o alegar, para se eximir assim ao 
cumprimento da obrigação: reus  exc i ' i endo  fzt auctor.  
Como, porém, o caso fortuito se pode dar contribuindo para 
êle o devedor, ou, por outras palavras, sendo precedido ou 
acompanhado de culpa por parte do devedor, necessário é 
verificar se, em tal caso, quem tem de provar, desde que se  

( I )  Fundando-se no principio que aplicamos a prestação de factos e 
pondo de lado o direito romano para seguir as tradições da maior parte 
das legislaçóes alemãs, o código civil alemão preceitua (art. 325.') que, 
se a prestação que incumbe a uma das partes em virtude dum contrato 
sinalagmatico se torna impossivel em consequ8ncia dum facto que não seja 
imputavel a nenhum dos contratantes, essa parte perde o direito a contra- 
prestação; no caso de impossibilidade parcial, a contra-prestaçáo reduz-se. 

alegue o caso fortuito, que não houve culpa da parte do 
devedor, é êste ou o credor. 

Em alguns casos, como no de risco causado pela guerra, 
pelo descarriIamento dum comboio, desnecessário é, provado 
que se deram esses factos e que em virtude deles há a impos- 
sibilidade de cumprir a obrigação, averiguar se houve culpa 
por parte do devedor. Noutros casos, como no de furto, no 
da morte dum animal, o devedor tem de individualizar e 
provar o facto, podendo o credor, sempre que êsse facto se 
pudesse evitar sendo o devedor diligente, provar que houve 
culpa da parte do devedor, e que é êste portanto quem deve 
suportar o risco. 

39. Da m o r a  n o  cumflrimento das  obrigagões. O não 
cumprimento da obrigação pode ser total ou parcial, e êste 
pode consistir em não se haver satisfeito a prestação no prazo 
em que se devia efeituar. 

O retardamento no cumprimento da obrigação tem o nome 
de mora ,  e a ela se refere o nosso c6digo civil em vários 
artigos (676.0 $ z.", 1340.", 1 3 9 7 . ' ~  1398.~~ 1436." n . " ~ . " ,  1518.", 
1533.O~ 1 5 7 3 . ~ ,  1617 .* ) ,  dos quais se vê que são importantes 
os efeitos que derivam dn mora. A mora pode ser ou não 
culposa, mas para os  efeitos jurídicos que nela se filiam s6 
há mora, quando o retardamento no cumprimento da obri- 
gação seja culposo, isto é, se dê por facto imputavel ao 
devedor: nzora est  dilntio culpa n o n  cnrens, debiti so l~e ; zd i .  

Também há a mora do credor, mas não tem, como vere- 
mcis, a mesma importância que a do devedor. 

Consideramos a m o r a  como sendo um retardamento culposo 
no cumprimento da obrigaçâo, pois que, se êsse retardamento 
f6r devido a caso fortuito ou de fbrça maior, não derivará 
dèle responsabilidade alguma para o devedor, salvos casos 
especiais em que, por disposição da lei ou por cláusula do 
negócio jurídico, se dêem alguns dos efeitos da mora inde- 
pendentemente de culpa por parte do devedor ou do credor. 
Para se verificar se  há ou não mora, devem aplicar-se por- 
tanto as mesmas regras que expusemos acêrca da determina- 
ção da culpa. 
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Obrigaçbes há em que a prestação, não se efeituando 
dentro dum certo prazo, já se não pode cumprir, como no 
caso de haver um prazo prefixado por lei para a realização 
dum determinado facto a que o devedor se obrigou, e êste 
não O realizar dentro dêsse prazo; por cláusula do contrato, 
pode estabelecer-se que a prestação só se poderá realizar 
dentro de certo tempo ou até certo tempo, e pode resultar 
também das condições em que se estabelece a obrigação que 
a prestação não terá interêsse para o credor, ou êste não 
ficará obrigado a recebê-la, desde que não seja feita dentro 
de certo prazo. 

Para que haja mora, 6 necessário que o cumprimento da 
obrigação seja possível, ficando apenas por ela o devedor 
numa situação especial. Se o não cumprimento da obrigação 
se torna definitivo, não A a teoria da mora que terá de  
aplicar-se, mas a da inexecução total da obrigação, ficando o 
devedor adstrito i indemnização de perdas e danos, e, se o 
contrato fòr bilateral, libertando-se o credor da obrigação 
que sòbre êle impendia (art.  709.0). 

Para que haja a mora solaelzdi, devem verificar-se certas 
condições. 

Quanto ao crédito, não basta que êste seja certo, líquido e 
exigível para que o devedor fique constituído em mora. Nos 
termos dos artt. 711.O e 732.', o devedor B responsavel pela 
indemnização de perdas e danos: I . "  se a obrigação tiver 
prazo e dia certo, desde que expira o prazo ou dia assinado, 
excepto se se tratar de prestação de dinheiro sem juro, caso 
em que o credor sí> tera direito i indemnização de perdas e 
danos, desde o dia em que o devedor f5r interpelado; 2." s e  
a obrigacão não depender de prazo certo, desde o dia em que 
O devedor seja interpelado. 

Vê-se destas disposições qrie a constituição em mora se dá 
e x  r e  nas obrigaçbes a termo, e se dá e x  personn nas obri- 
gações puras, tornando-se neste caso necessária a interpela- 
ção, que é o acto da intimação que o credor faz ou manda 
fazer aquele que está sujeito a obrigaçào, para que êste a 
cumpra jart. 7" .O $ I . O ) .  

Pelo c6digo civil francês (art. 1139.') O devedor s6 fica 
constituído em mora nas obrigações a têrmo, se expressa- 
mente se declarar que desde êsse têrmo ficará em mora, sem 
necessidade de interpelação, e era esta a doutrina que, segundo 
Coelho da Rocha, se seguia na nossa jurisprudência aiterior 
ao código civil. Fundava-se essa doutrina em que o prazo B 
estabelecido a favor do devedor, devendo interpretar-se a 
fixação do prazo como significando que o devedor não pode 
ser obrigado a pagar antes, mas que pode pagar, sem conse- 
qüências prejudiciais para êle, depois dêsse prazo, tornando-se 
assim necessario, para que se constitua em mora, a interpe- 
lação dêle pelo credor: dies adjectus  pro  debitore est. 

Segundo a doutrina sancionada no nosso código civil, o 
têrmo não significa que o credor pode pedir, mas que o 
devedor fica adstrito a efeituar o pagamento no prazo tixado. 
Não se aplica, porém, êste princípio as obrigaçbes pecuniá- 
rias que hajam sido constituídas por titulo gratuito, e a 
quaisquer outros pagamentos em dinheiro sem juro, como as 
prestações de juros. Em relação a êstes pagamentos não 
basta que se  haja fixado um têrmo para que o devedor fique 
constituído na ohrigação de indemnizar os danos causados ; 
torna-se necessária a interpelação, se por ventura no pr6prio 
título constitutivo da ohrigação se não liouver estabelecido 
a cláusula de que o devedor tera de pagar juros, se não 
eieituar o pagamento no prazo designado. 

Nas obrigaçoes que provenham dum delito, não se torna 
necessaria a interpelação do devedor para que êste fique 
responsavel pela indemnização de perdas e danos e se dê 
portanto a constituição em mora. Nos termos dos artt. 496.O 
e 4 9 7 . O ,  o possuidor de ma fé responde por perdas e danos, 
entrando nestes os frutos que a cousa produziu ou podia 
produzir durante a retenção, e responde até por perdas e 
danos acidentais, provando-se que êstes náo se teriam dado, 
se a cousa estivesse na posse do proprietário. Era esta a 
doutrina que já se achava sancionada no direito romano: 
senzper Inornrpz i i l r  fucere (D. 13, I ,  8 5 I." J. 

Nas obrigações puras, para que o devedor se constitua em 
mora é necessaria a interpelação, porque, embora a obriga- 

9 
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ção seja exigível, o devedor não fica juridicamente obrigado 
a oferecer espontâneamente ao credor a prestação; pode 
esperar que o credor a exija. A obrigação apenas dá ao 
credor o direito de  exigir a prestação. 

Quando a lei, como no contrato de  mútuo e de comodato, 
fixa um prazo dentro do qual o credor não poderá pedir o 
cumprimento da obrigação, o decurso dêsse prazo não cons- 
titue o devedor em mora, apenas torna a obrigação exigivel. 

Nas obrigaçdes condicionais, aplicam-se, desde que se 
verifique o facto de que dependia a eficácia da relação jurí- 
dica, os mesmos princípios, podendo haver ou não um têrmo, 
desde que a condição se verifique, para o cumprimento da 
obrigação. 

Quanto ao modo por que a interpelação se deve fazer pre- 
ceitua-se (art.  7 r r . O  3 2 . O )  que ela será feita judicialmente, ou 
pelo pr6prio credor perante duas testemunhas. O modo por 
que se deve fazer a notificação judicial acha-se regulado no 
c6digo de processo civil (art. 645.O) ( ). 

Quanto ao procedimento do devedor é necessário, para que 
êste fique sujeito B indemnizacão de perdas e danos pelo não 
cumprimento pontual da obrigação, que êsse não cumpri- 
mento lhe seja imputável. A teoria da mora relaciona-se, 
como já vimos, com a da culpa, não podendo dar-se a res- 
ponsabilidade pelos danos causados em virtude da mora, 
quando esta seja devida a caso fortuito ou a uma causa 
estranha ao devedor. 

A prova de que a mora não é imputável incumbe ao deve- 
dor, e esta pode consistir num facto do credor, sempre que 
êle não tenha procedido de forma a tornar possível o cum- 
primento da obrigação, quando êste dependa de actos que 
têm de ser realizados pelo credor. Assim, tratando-se duma 
dívida que tenha de ser paga no domicílio do devedor, ou 
em lugar diverso do domicílio do credor, se êste não pedir 

( ' 1  Veja-se aeste  respeito a Revista dos Tribunais, vol. 1 3 . O ,  pagg. 156 
e ' 59 .  

pagamento ao devedor no seu domicílio ou não comparecer 
no local onde se deve efeituar o pagamento, o devedor não 
ficará constituído em mora, porque não tem obrigação de 
procurar o credor para realizar o pagamento. 

Quarido a obrigação consista no pagamento de dinheiro e 
&te vença juros, parece-nos que, embora o devedor prove 
que foi em virtude de caso fortuito que não realizou o paga- 
mento, não ficará desobrigado dos juros que se vencerem até 
ao dia do pagamento, se não houver mora por parte do credor, 
ou se não estiver inibido, em virtude duma penhora ou arresto 
.que hajam sido feitos na divida, de pagar ao credor. X razão 
é que o pagamento dos juros não pode, em tal caso. consi- 
derar-se como representando uma indemnização de perdas e 
danos, sendo apenas a retribuição correspondente ao tempo 
eni que o devedor reteve em seu poder o dinheiro, estando 
dêle privado o credor. 

Os efeitos que derivam da mora so i ver~d i  consistem na inde- 
mnizaqão de perdas e danos e em o devedor suportar O risco 
proveniente de caso fortuito. Há ainda efeitos especiais para 
certas obrigações, como, em relação B dívida que se ache 
fraccionada em prestaçóes, o direito de exigir as prestações 
ainda não vencidas (ar t .  742.'); em relapão A renda em frutos, 
a substituição destes por dinheiro segundo o preço corrente 
no tempo do vencimento (a r t .  1617.") ( I ) .  

Quanto â indemnizacão de perdas e danos, a sua determi- 
nação tem de fazer-se atendendo aos prejuízos que repre- 
sentam uma conseqüência necessária do não cumprimento 
da obrigação no prazo fixado. Há, porém, normas especiais 
pelo que respeita as dividas de dinheiro. 

Preceitua-se ( art. 7 2 0 . O )  que, se a prestação se limitar ao 
-pagamento de certa quantia em dinheiro, as perdas e danos 
resultantes da falta de cumprimento do contrato não podem 
exceder os juros convencionados ou estabelecidos por lei, 
salvo no caso de fiança, conforme o ordenado no art. 838.". 

[ '  Decr. n: 5411, de 17 de abril de 1919, artt. ~zo." e 66."]. 
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A falta de cumprimento a que êste artigo se refere e ,  visto- 
que se trata duma obrigação de género, a mora, e, como ja- 
vimos, quando a quantia a pagar não vença juros, torna-se 
necessária a interpelação (art.  732.O), para que a dívida QS 

vença, não bastando para êste efeito o têrmo. Pode, porém, 
nas obrigaçdes contraídas pelo contrato de mútuo, estipu- 
lar-se que o devedor pagara j u ~ o s ,  se não cumprir a obrigação. 
no prazo fixado, e a taxa dos juros pode ser livremente deter- 
minada. Quando o não seja, essa taxa será de cinco por cento. 
(art.  1640." S Único). 

Em qualquer dos casos, seja qual fôr o prejuízo que o credor 
sofra, não poderá exigir, como indemnização, mais do que 
os juros convencionados ou legais. Será, porém, facultado 
ao devedor provar que o credor não sofreu prejuízo algum?. 

O artigo declara que as perdas e danos nao podem exceder 
os juros convencionados ou estabelecidos por lei, parecendo 
assim que esses juros representam o limite máximo da inde- 
mnização ; e, como esta deverá ser determ~nada em harmonia 
com os prejuízos que sejam conseqüência do não cuinprimento 
da obrigacão, seria 16gico concluir que, se esses prejuízos 
forem inferiores, o credor não poderá exigir a totalidade dos 
juros devidos em virtude da mora. 

For outro lado, o art. 720.' é aplicável tanto a pagamentos 
de dinheiro que vençam juros, como aos que os não vençam. 
Ora, se se trata de pagamentos de dinheiro com juro, os juros 
que o capital vencer desde o dia fixado para o pagamento ou 
desde a interpelação são devidos não a titulo de indemni-- 
zaçao, mas por fdrça do contrato, e parece portanto que o -  
credor ficará sem indemnizaçào alguma pela mora do deve- 
dor, visto que no art. 720.' se declara que a indemnização 
não poderá exceder os juros convencionados ou estabelecidos 
por lei, se estes juros forem os mesmos que vence o capital, 
parecendo assim que não são êsses juros, mas que é pela taxa 
dêsses juros que há de ser determinada a indemnização a que- 
o credor tem direito em virtude da mora. 

Devera ser assim interpretado aquele artigo? 
No art. 1153.' do c6digo civil francês preceituava-se que 

nas obrigacoes que se limitam ,ao pagamento duma certa. 
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quantia, as perdas e danos resultantes do retardamento na 
execução não consistem senão na condenação aos interêsses 
fixados por lei, salvas as regras especiais ao comércio e As 
cauções, e que essas perdas e danos são devidos sem que o 
credor tenha de provar prejuízo algum. 

Sendo a indemnizaçáo independente da existência provada 
de qualquer prejuízo, a determinação da indemnização devia 
fazer-se também independentemente dêste. Normalmente o 
dinheiro não fica improdutivo, e, em geral, o dinheiro 8 
colocado nas condiçóes que o legislador, ao fixar a taxa legal 
do juro, considera normais. Acresce que dificílimo se torna, 
em relação a prestações de dinheiro, apurar precisamente os 
prejuízos que sofreu o credor em virtude da mora. 

São estas as razoes em que se fundamenta a disposição 
consignada no art. I 153.' do código civil francês, e parece-nos 
que o nosso legislador quis sancionar a mesma doutrina, 
tanto mais que já era seguida na nossa jurispriidência. 
Assim, Coelho da Rocha diz : /(Nas dividas de quantias de 
dinheiro, para evitar as dificuldades de avaliar as perdas e 
intcrêsscs, c fechar as portas aos contratos usurários, a que 
o contrato dava lugar: 1.0 em vez de perdas e interêsses 
contam-se os juros da lei, cód.  conz., art. 287.O, Morais, De 
cxecat. ,  liv. 2, cap. 12, n: 74: excepto nos casos em que - 
esta determine outra cousa, como na espécie do art. z 9 1 . O  do 
mesmo cód iqo ;  2 . O  mas também o credor é dispensado da 
prova d ê l e s ~ .  

Se assim dever interpretar-se o art. 720.", o credor não 
tera direito a mais indemnização alguma, pela mora do deve- 
dor e desde que esta se dá, do que os juros convencionados 
ou estabelecidos por lei ; mas o devedor não poderá contes- 
tar-lhe o direito a êsses juros, fundando-se em que êle não 
sofreu prejuízo algum. 

Mas se o pagamento fôr com juro, não tera O credor in- 
demnização alguma pela mora? 

Tem. 
Pelo artigo 1 6 4 2 . ~  é proibido o anatocismo ou exigir inte- 

r6sses de interêsses. Sendo assim, o credor que não receba 
0s iuros no dia fixado não tera direito a indemnização alguma 
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emquanto não interpelar o devedor; mas, desde que o inter- 
pele, terá direito a indemnização nos termos do art. 732.'. 
Essa indemnização dá-se pelo facto da mora;  não representa 
'interêsses de interêsses. 

Parece-nos também que as palavras jzrros convencionndos 
se referem A hipbtese de se haver fixado, para o caso do não 
cumprimento da obrigação, determinados juros ou retribui- 
ção, cuja taxa pode ser diversa da que haja sido estabelecida, 
quando o pagamento do capital ou dos juros se faça no dia 
fixado. Assim, emprestando-se um conto de r8is a cinco por 
cento, pode estipular-se que, se o pagamento não se fizer no 
dia aprazado, o capital ficará vencendo o juro de oito por cento. 

Os juros que sejam devidos por fdrça da obrigacão con- 
traída, não podem evidentemente considerar-se como indem- 
nização pela mora. Seildo assim, ou teriarnos de interpretar 
O art. 720.O, no que respeita aos pagamentos de dinheiro com 
juro, como fixando o limite máximo da indemnização, que 
então ficaria dependente da prova do prejuízo, nos juros 
convencionados, ou temos de considerar as palavras < j uros 
convencionados~ como referindo-se a indemnizapo que haja 
sido fixada pelas partes para o caso do não cumprimento. 

Haverá assim uma cláusula penal, que, se outra f13sse a 
interpretação do art. 720.", dificilmente poderia admitir-se 
em virtude do disposto neste artigo e no art. 1642.0 (1 ) .  

No que respeita ao risco, o cbdigo fá-lo recair, em virtude 
da mora, sobre o devedor, nos casos em que, segundo os 
princípios gerais, teria de o suportar o credor. Assim, no 
art. 1398." declara-se que, se a empreitada for iinicamente de 
Iavor, todo O risco será por conta do dono, excepto se houver 
mora do devedor; no art. 1 4 3 6 . ~  n." 2." preceitua-se que o 
depositário só responde pelo prejuizo acontecido ao dep6sito 
por caso fortuito ou de forca maior, se se achava em mora, 
quando se deu o prejuizo. 

( ' I  Veja-se a R e ~ i s f a  de legis lapiu e dc jurisprudgscza, voi. 40, págg. 
586 e 596. 

O princípio em que se baseam estas disposiçdes é o de que 
a obrigação que, em virtude de culpa do devedor, não B 
cumprida no tempo devido, se perpetua, sobrevivendo assim 
a um facto que a devia extinguir, se se houvesse dado ante- 
riormente a mora. 

Haverá, porém, a perpetuação da obrigação de forma que 
o devedor tenha de suportar o risco, embora o caso fortuito 
se houvesse dado igualmente se a cousa, objecto da presta- 
ção, houvesse sido entregue ao credor, ou devera, neste 
caso, ser isento de responsabilidade o devedor? 

O nosso código não faz, nos artigos citados, distinção 
alguma, parecendo assim que, dando-se o risco depois da 
mora, o devedor é sempre responsável por êle. E, para justi- 
ficar esta doutrina, poderia dizer-se que, considerando-se O 

objecto subtraído ao credor desde o momento em que lhe 
devia ser entregue, um facto posterior não pode exercer 
influência s6bre uma situação jurídica que se constituiu em 
virtude da mora, pela qual o credor fica tendo direito 
indemnização de perdas e danos. Considera-se a mora como 
um facto produtor dum dano, e se, posteriormente i mora, 
se da outro facto que igualmente o devia produzir caso se 
não houvesse verificado o primeiro, êste facto já não pode 
produzir os seus efeitos. 

Esta doutrina não é, porém, aceitável. Para ver que O não 
é, bastará atender a que a mora não representa um definitivo 
não cumprimento da obrigação ; o cumprimento da obrigação, 
na teoria da mora, é sempre possível, ficando por ela apenas 
constituído o devedor numa situação especial. 

Sendo assim, e não constituindo a mora a causa do risco, 
que pode suceder durante a mora, mas não como efeito da 

'mora, ao contrário do que se da com a culpa que, referindo- 
-se directamente a perda ou deterioração do objecto, se deve 
considerar como sendo a causa dessa perda ou deterioração, 
a doutrina que se nos afigura mais justa é a que não torna 
responsável o devedor em mora pelo risco, sempre que este 
se teria dado igualmente se a cousa estivesse em poder do 
dono. Assim, havendo um incêndio e perecendo nele uma 
mobília que o empreiteiro não havia entregado no prazo 
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fixado ao dono, que morava num prédio contíguo ao seu e 
que também foi devorado pelo incêndio, não é justo que o 
cmpreiteiro suporte O risco, pois que êste não se deu em 
virtude da mora e teria sucedido do mesmo modo, se a 
mobília já se achasse em casa do dono. 

Sendo esta a doutrina mais justa, é também a que se acha 
sancionada no nosso código civil. 

No art. 496." preceitua-se que o possuidor de má fé res- 
ponde por perdas e danos acidentais, provando-se que êstes 
não se teriam dado, se a cousa estivesse na posse do pro- 
prietário, e no art. 1731 . O  declara-se que aquele que intervier 
em negócio doutrem, contra a sua vontade declarada, res- 
ponderá por todas as perdas e danos, ainda acidentais, se 
não se mostrar que teriam acontecido igualmente, se tal 
intervenção não houvesse. 

Trata-se, em qualquer das disposiçòes, dum facto ilícito, 
e, como já notámos. o detentor de má fé duma cousa alheia 
está sempre em mora. Não pode, pois, ser tratado com mais 
rigor pelo legislador um devedor que apenas não cumpre a 
obrigaçáo no prazo devido, do que aquele que é devedor em 
virtude dum delito. 

A disposição consignada no art. 4q6.u deve considerar-se, 
pois, como sendo a aplicação dum principio geral, em vir- 
tude do qual o devedor, embora detenha o objecto da pres- 
tação indevidamente, não responde pelo risco proveniente 
de caso fortuito ou de fôrça maior, se êsse risco se houvesse 
dado igualmente, estando a cousa em poder do credor. 

A quem incumbe, porém, esta prova? 
Da redacção do art. 496.O parece dever depreender-se 

que, provando o devedor o caso fortuito, é ao credor que 
incumbe provar que o risco se não teria dado, se a cousa 
estivesse na posse dele. 

E parece ser esta a doutrina mais aceitável, visto que difícil 
será ao devedor, em algumas liipbteses, determinar o destino 
que o credor daria i cousa que lhe devia ser entregue, e 
provar portanto que o risco se haveria dado igualmente, se 
a cousa estivesse em poder dêste. O credor é que poderá, 
determinando o destino que era intenção sua dar a cousa, 

provar que não sofreria o risco, ficando no prudente arbítrio 
do juiz a apreciação das provas que êle aduzir. 

Declarando-se, porém, nos artt. 1398.0 e 1436.' 1 i . O  2."  que 
o devedor é responsavel pelo risco proveniente de caso for- 
tuito estando constituído em mora, é ao devedor que cumpre 
provar que o risco se haveria dado igualmente se a cousa 
estivesse em poder do credor. Há incoerência entre as dis- 
posições referidas, mas afigura-se-nos que não pode deixar 
de dar-se aos artigos citados esta interpretação. 

Quanto A mora accipie.rzdi, o código civil apenas preceitua 
no art. 1397." que se O empreiteiro ou empreiteiros se obri- 
garem a subministrar o lavor e os materiais, todo o risco da 
obra correrá por conta do empreiteiro ou empreiteiros, até 
ao acto da entrega, salvo se  houver mora por parte do dono 
da obra em recebê-la. 

Não há, pois, no código civil uma teoria sôbre a mora 
accipiendi,  parecendo que a disposição consignada neste 
artigo é excepcional e que o devedor terá de recorrer A pro- 
posta de pagamento e consignação em depósito, quando o 
credor se recuse a receber a prestação sem causa legítima, e 
que é só por êsse meio que êle pode libertar-se das respon- 
sabilidades inerentes â mora, que ficarão recaindo sôbre êIe 
e não sôbre o credor. 

Parece-nos, porém, que, provando o devedor que não cum- 
priu a obrigação por culpa do credor, não ficara constituído 
em mora, embora não faça a proposta de pagamento e con- 
signação em depósito. 

No art. 705." declara-se que o contraente que falta ao cum- 
primento do contrato torna-se responsavel pelos prejuízos 
que causa ao outro contraente, salvo tendo sido impedido 
por facto do mesmo contraente. Ora, sempre que o credor 
se recuse a receber a prestação, ou deixe de praticar qual- 
quer facto que se torne necessário para que o devedor possa 
Cumprir a obrigacão, êste não ficará constituído em respon- 
sabilidade alguma pelo facto do não cumprimento da obriga- 
ção. É assim que êle não deverá interêsses moratórias nas 
obrigaçoes pecuniárias que vençam juros, tendo apenas de 
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entregar ao credor a-quantia a que êle tinha direito no mo- 
mento em que a obrigação se venceu. 

Se é certo que o credor, tendo o direito de receber, não 
deixa de cumprir uma obrigação, quando se recusa a receber 
ou não pratica qualquer facto que, para êsse efeito, devia 
praticar, e que, portanto, o devedor não tera direito algum 
aindemnização pela mora do credor, também não o é menos 
que o devedor não pode ser agravado na sua situação, em 
virtude dessa mora. 

O risco deve portanto ficar a cargo do credor, havendo 
mora por parte dêste, embora em harmonia com os princi- 
pios gerais ou por força do contrato o devesse suportar o 
devedor ( I ) .  

40. A culpa e a mora nas obrzp.acões solidririas ( 5 ) .  

Determinada dum modo geral a responsabilidade do devedor 
pelo não cumprimento da obrigação, vejamos agora os efeitos 
que derivam para os condevedores solidários do facto de se 
tornar impossível a prestação por culpa dum deles e de um 
só ou só alguns deles se acharem constituídos em mora. 

Em relação As prestaçdes de cousa certa preceitua-se 
(art.  755.') que, se a cousa que é objecto da prestação se 
perder por culpa de algum dos condcvedores solidários, nao 
ficarão os outros desobrigados ; mas o que deu causa i perda 
será o Único responsável por perdas e danos. 

No código civil francês dispde-se (ar t .  ~ z o g . " ) :  «se a cousa 

( 1 )  No código suiço das  obrigaçbes, artt. 106-109, e no código civil 
alemão, artt. 293-304, acha-se devidamente regulada a mora do  credor. 
Veja-se VIRGILE KOSSEL, M a ~ u a l  d u  d r o i t  f é d i r a l  des  obligations, 2.' ediç., 
p igg .  i63 e segg.; SALEJLLES, Théorie de l ' oó l iga t io t~ ,  pagg. j i  e segg.. e Le 
code civil allemarrd, traduit er annotk par  BUFXOIR, C I ~ A L L ~ W E I .  etc., tom. 2.*, 

págg. 415 e segg. 
( 2 )  Veja-se DE~IOLOILBE, Cours de code Napolion,  vol. 2 6 ,  n."' 343 e 

segg .  ; LAWREXT, Principes de d r o i f  crvil,  701. 17, n."' 31 i e segg.  ; DAUDRY- 
LACANTINERIE, Oblzgafions,  701. 2. ' ,  pagg.  336 e degg.; CRXSCENZIO e FERRINI, 
ObbJigaqione, na Encilopedia giuridrca i t a l iana ,  vol. 12,  parte i:, pbgg. 464 
e segg.  ; GIORGI, Obbligaiiorri, vol. i.', n.OS r48 e 149; SALEILLES, Theorie 
da l'obligation, pagg .  i '7-1 19. 

devida perecer por culpa ou durante a mora dum ou de mais 
do que um dos devedores solidários, os outros condevedores 
não ficam isentos da obrigação de pagar o preço da cousa; 
mas estes não são obrigados A indemnização de perdas e 
danos ». E preceitua-se ainda neste código ( art. 1307.') : 
«o  pedido de interêsses dirigido contra um dos devedores 
solidários faz correr os interêsses a respeito de todos*. 

Confrontando-se estes artigos com o art. 755.' do nosso 
código ; tendo-se em vista as criticas e censuras que na juris- 
prudência francesa se fizeram As disposiçdes consignadas nos 
artigos citados, e ainda os critérios relativos i determinação 
dos efeitos da solidariedade, afigura-se-nos que n3o podemos 
deixar de concluir. quanto aos efeitos da culpa e da mora nas 
obrigaçbes solidárias segundo o nosso código civil: 

I." Que os condevedores solidários são responsáveis pelo 
preço da cousa, quando esta haja perecido por culpa de algum 
deles, mas não são responsáveis pelos danos que para o 
credor resultem de não se haver efeituado a prestação espe- 
cífica ; 

2.- Que os efeitos da mora são relativos ao devedor ou 
devedores solidários que nela se acham constituidos, não 
sendo por êsse facto prejudicados os outros condevedores. 
Assim, se a obrigação fôr a têrrno e não consistir em paga- 
mento que não vença juro, todos os condevedores ficam res- 
ponsáveis pela indemnização de perdas e danos ; se para a 
constituição em mora fôr necessária a interpelação, esta s6  
produz efeitos em relação ao devedor a quem seja feita; 

3." Que, se a perda da cousa se der durante a mora e em 
virtude de caso fortuito, os outros condevedores não ficam 
responsáveis pelo preço da cousa, embora se prove que esta 
não teria perecido se houvesse sido entregue ao credor, con- 
siderando-se a obrigação extinta com relação a eles. 

Como poderão justificar-se estas disposições ? 

Quanto h responsabilidade dos condevedores no caso de a 
COusa perecer por culpa dum deles, se atendermos A unidade 
objectiva da obrigação e i relação que existe entre esta e a 
indemnização de perdas e danos pelo seu não cumprimento, 
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parece-nos que os condevedores solidários deveriam ficar 
responsaveis não s6 pelo preço da cousa que perece, mas 
também pela indemnizaçiío dos danos que, em virtude dêsse 
perecimento, sofreu o credor. Á prestação em forma espe- 
cífica substitue-se a obrigação de indemnização dos danos 
causados, e, subsistindo o vinculo da solidariedade entre os 
devedores, o direito do credor em relação a estes deve ser o 
mesmo, não se fazendo distincão alguma entre devedor cul- 
poso e não culposo, tanto mais que o vinculo da solidarie- 
dade entre eles tinha por fim garantir o credor, devendo 
considerar-se que essa solidariedade abrange os danos que 
resultem de qualquer falta de cuidado ou diligência por parte 
dos devedores, contra os quais o credor pela solidariedade 
se garantiu. 

-4 representação recíproca entre os condevedores também 
nâo pode invocar-se para explicar a disposição consignada 
n o  art. 755.". Quando essa representaçáo devesse admitir-se 
em matéria de culpa, que é por sua natureza pessoal, a lógica 
exigiria que os condevedores ficassem responsáveis não s6 
pelo preço, mas também pela indemnizaçáo de perdas e 
danos, sendo, como 6, completamente arbitrária a doutrina, 
que aIiás inspirou o legislador francês, de que há a repre- 
sentação mútua para o efeito de perpetuar a obrigação na 
sua extensão primitiva, mas não para o efeito de a agravar 
ou aumentar o seu conteúdo. 

Contra o disposto no art. 755." pode ainda sustentar-se que, 
havendo na obrigação solidária, em relação aos condevedo- 
res, vínculos de obrigação distintos e independentes, e não 
podendo  deixa^ de considerar-se O facto que seja praticado 
por um dos devedores e em virtude do qual a cousa pereça, 
como sendo um caso fortuito em relação aos outros conde- 
vedores, o facto de a cousa objecto da prestação perecer por 
culpa dum dos condevedores deve ter em relação a estes o 
efeito de extinguir a obrigação, ficando iinicamente respon- 
sável pelo preço e pela indemnização de perdas e danos o 
devedor por cuja culpa o objecto pereceu. 

E quanto A mora, parece que foi esta a doutrina que inspirou 
o nosso legislador, levando-o a afastar-se do código civil 

francês. X interpelação feita a um devedor solidário n â ~  
poduz,  relativamente a indemnização de perdas e danos, 
nenhuns efeitos quanto aos outros condevedores, nem os 
devia produzir, desde que o credor tinha o direito de proceder 
contra qualquer deles. O caso fortuito em virtude do qual a 
cousa perece durante a mora não devia deixar portanto de  
ser assim considerado, para todos os efeitos, em relaçâo aos 
outros condevedores. 

Cumpre-nos notar que, no caso de a cousa perecer por 
culpa dum dos condevedores, os outros têm o direito de 
exigir dêle a indemnizaçao do prejuízo que sofreram em vir- 
tude da perda da cousa. 

Quando haja cláusula penal, os devedores solidários ficarão 
responsáveis por ela, sempre que a obrigação não possa se r  
cumprida em virtude de o seu objecto haver perecido por 
culpa de um s6 deles, ou quando não tenha sido cumprida 
pontualmente, tendo só um ou alguns deles sido constituídos 
em mora? 

A questão 6 duvidosa. 
Por um lado pode afirmar-se que,  sendo a cláusula penal 

um acordo das partes relativo B indemnização de perdas e 
danos, se devem aplicar os princípios que acabamos de expor, 
considerando os condevedores solidários, no caso de a cousa 
perecer por culpa dum deles, responsaveis só pelo preço, e, 
quando haja mora, atribuindo os efeitos desta s6 ao devedor 
que nela foi constituido. 

Por outro lado pode dizer-se que, sendo a ciausula penal 
uma convenção acess6ria e tendo esta convenc;ão por fim, 
dada a hipotese do não cumprimento da obrigação, assegurar 
para o credor uma determinada indemnizaçao, que apenas 
fica dependente da condição de se não cumprir a obrigaçâo, 
devem considerar-se todos os condevedores responsáveis pela 
pena, embora s6 por culpa dum deles não seja cumprida a 
obrigaçào, visto que todos eles se responsabilizaram pela 
pagamento da pena, se a obrigação não fósse cumprida. 

Em face do disposto nos artigos 077.' e 755.0 parece-nos 
ser a doutrina exposta em pi'imeiro lugar a sancionada no. 



código civil, visto que no art. 755." se não faz distinçáo 
alguma. 

Quando a solidariedade se dê em obrigaçbes que tenham 
o carácter de acessórias, como na fiança, nos coobrigados 
nas letras, não se aplica a disposiçáo consignada no art. 755.0 
Nesses casos, a obrigapio subsidiaria tem, salva convenção 
em contrário, a mesma extensão que a obrigação principal. 
É assim que no art. 335." e S único do código comercial se 
preceitua que todos aqueles que assinam uma letra são para 
com o portador solidariamente garantes dela, compreendendo 
esta garantia a importância da letra, juros, despesas de pro- 
testo e outras quaisquer legítimas. 

Justifica esta doutrina a relação que existe entre a obriga- 
ção principal e a acessória, e, a nosso ver, a responsabiIi- 
dade pelo preço estabelecida no art. 755.' podera considerar-se 
como uma obrigaçào de garantia que os devedores solidários, 
cujas obrigaçdes são aliás independentes, assuniem uns em 
relacão aos outros. 

41. Detern1i7zação das perdas e dar~os.  O direito que o 
credor fica tendo, em virtude do não cumprimento da ohri- 
gacão, h indemnização dos danos, íilia-se numa relação jurí- 
dica preexistente, e, conseqüentemente, se esta relaçâo fôr 
nula, não haverá tal direito. Assim, se, eni virtude dum 
conluio que tenha por fim desviar corlcorrentes da praça, 
um indivíduo prometer a venda de certos prédios que arre- 
matar pelo preço da arrematação, não podera exigir-se-lhe 
indemnização de perdas e danos pelo não cumprimento do 
contrato promessa de venda, visto que êste contrato, tendo 
por causa um facto criminoso, é nulo. 

A indemnizacão de perdas e danos de que estamos tra- 
tando relaciona-se sempre com uma obrigação preexistente, 
e é no não cumprimento integral ou parcial dessa obrigação 
que se funda a indemnização. 

Dado o não cumprimento da obrigação, ou S possível ou 
não ao credor obter a prestação especifica, objecto da obri- 
gação. 

Quando seja possível ao credor obter a prestação especí- 
fica, como no caso de restituição duma cousa ou dum valor 
precipuamente devido (art. 706. ' ) ,  essa prestação não repre- 
sentará prbpriamente uma indemnização, mas a execução da 
obrigação, que pode ser obtida por meios judiciais, sempre 
que se trate duma cousa certa e determinada, que se ache 
em poder do devedor ou de terceiro e possa ser reivindicada 
pelo credor, e ainda de prestação de factos, sempre que esta 
prestação possa ser efeituada por outrem A custa daquele que 
estava obrigado a ela (art.  712.') .  Emhora, porém, se dê a 
prestação especifica, o credor, já pela mora no cumprimento 
da obrigacão, já pelas clespesas que, pelo facto de o deve- 
dor não satisfazer voluntlriamente a prestação, tenha efei- 
tuado, pode ter sofrido prejuizos, de que o devedor tem de 
o indemnizar, sempre que êsses prejuízos resultem necessa- 
riamente do não cumprimento da obrigação. 

Quando o credor não possa obter coactivamente a presta- 
ção específica, essa prestação tem de ser substituída por uma 
equivalente em dinheiro, que neste caso exerce a sua função 
de padrão comum de valores, devendo ainda ser indemnizado 
o credor dos prejuizos que para êle derivem de a prestação 
não haver sido satisfeita dum modo especifico e no tempo 
devido. 

Os prejuizos que o credor sofre ou representam uma dimi- 
nuição no seu património efectivo, cla1?z7zz~?~z zmei-ye?~s, ou a 
falta do aumento que nesse património se haveria dado, se a 
obrigação tivesse sido cumprida, Izrcrulrz cessam.  

Compreendendo todos êstes prejuízos, declara-se (art. 706.") 
que a indemnização pode consistir na restituição da cousa OU 

do valor precipuamente devido, ou na restituição dessa cousa 
Ou dêsse valor, e dos lucros que o contraente teria tirado, se 
0 Contrato fôsse cumprido, sendo neste ultimo caso que se 
diz haver a indemnização de perdas e danos. 

Corno, porém, posteriormente ao não cumprimento duma 
obrigação pode haver uma série mais ou menos complexa 
de efeitos danosos, que estejam diversamente relacionados 
com o não cumprimento da obrigação, necessário era deter- 
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minar qual a relação que deve haver entre os danos que O 

credor sofre e o não cumprimento da obrigaçáo, e, para êsse 
fim, declarou o legislador-(art. 707:) que s6 podem ser toma- 
dos em conta de perdas e danos as perdas e danos, que neces- 
s~iriainente resultam da falta de cumprimento do contrato. 

O autor do c6digo não adoptou a fórmula do código civil 
francês, que, para determinar as perdas e danos que devem 
ser indemnizados, declarou (art. x 151.') que, no caso de ine- 
xecução da convenção as perdas e danos só devem abranger 
a perda sofrida e o ganho d e  que o credor foi privado que 
representem uma consequência imediata e directa da inexe- 
cução da obrigação. 

Um dano pode realmente deixar de considerar-se como 
sendo a consequência directa e imediata da inexecução da 
obrigacão, e representar todavia uma consequência necessá- 
ria dessa inexecução. Assim, a diminuição de valor que se 
dê em relação a um cavalo pelo facto de haver perecido o 
que com êle aparelhava, não é uma consequência directa e 
imediata do perecimento do cavalo, e não deixa todavia de 
ser uma consequência necessaria dêsse 

Como se há de verificar, porém, se um prejuízo resulta 
necessariamente da inexecução duma obrigação? Suponha- 
mos que deixou de ser cumprido um contrato de forneci- 
mento de grão para sementeira, e que, em virtude do não 
cumprimento do contrato, a sementeira não se fez. Será o 
devedor responsavel pelos prejuízos que d o  facto de não se  
liaver feito a sementeira resultaram para o credor? 

Não é possível responder precisamente a pergunta formu- 
lada, sendo necessário tomar em consideração todas as cir- 
cunstâncias, para formarmos a convicção de que existe ou 
não uma relação necessaria entre a inexecução do contrato 
e o facto de não se fazer a sementeira. Assim, se o credor 
podia obter por qualquer outro meio o grão necessário para 
ela, o facto de a não fazer não representa uma consequência 
necessaria do não cumprimento do contrato, e o credor não 
poderá portanto pedir indemnização pelos prejuízos que sofreu 
em virtude de não haver feito a sementeira. Apenas poderá 
pedir como indemnização a diferença entre o preço por que 

obteria o grão e aquele por que o devedor lho devia forne- 
cer. Se, porém, o credor não podia, em tempo útil, obter o 
grão, o não cumprimento do contrato representa a causa por 
que se não fez a sementeira, e o devedor deve considerar-se 

pelos prejuízos que com isso sofreu o credor. 
Como princípio geral, o que se deve ter em consideração 

i: se, posteriormente ao não cumprimento do contrato, existe 
qualquer outro facto danoso que não seja uma conseqüência 
necessaria dêle e que pudesse ser evitado pelo credor. Quando 
o facto danoso seja fortuito, torna-se necessário verificar se 
o caso fortuito deve ou não considerar-se como representando 
uma consequència da inexecução da obrigação, sendo s6 
neste caso que o devedor se deve considerar responsável 
pelos prejuízos que dêle derivem ( I ) .  

Não fez o nosso código civil distinção entre o não cumpri- 
mento doloso e culposo das obrigações em relação ao quanti- 
tativo da indemnização. E nào devia fazer essa distincão. 

-4 responsabilidade civil pela inexecução duma obrigação 
vai filiar-se na culpa, e, portanto, num facto voluntário. 
Sendo assim, quem não cumpre a obrigaçáo deve ficar res- 
ponsável por todos os  prejuízos que necessiriamente resul- 
tem dêsse iacto. Nao deve responder por menos, porque, 
nesse caso, o credor seria injustamente prejudicado ; não 
deve ficar responsável por mais. porque, nesse caso, o credor 
locupletar-se-ia a expensas do devedor. 

Estas consideraçòes mostram-nos também que não se deve 
fazer distinção entre os danos que o devedor pode prever 
que resultem da inexecução da obrigação ao tempo em que 
a assume, e os  danos que êle não podia prever. Dentro dos 
limites em que a inexecução da obrigação é imputável ao 
devedor, êste deve prever todas as conseqüências danosas que 
necessiriamente resultarão do não cumprimento da obrigação. 

Fica ao juiz um certo arbítrio na determinação da inde- 

(') Veja-se estas Iirstitulçóes, vol. r.", n . O  2.23, e a Revista de legislaçáo 
C de jurispriidCncia, vol. 3 8 . O ,  pagg. z, 434 e 449. 
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mnizaçáo dos danos que resultam do não cumprimento duma 
obrigação, quando esta não tenha por objecto uma prestação 
em dinheiro, atenta a impossibilidade que há em discriminar 
com toda a precisão, numa série mais ou menos complexa 
de prejuízos que podem dar-se posteriormente a inexecução 
da obrigação quais os que necessariamente resultam dessa 
inexecução. 

Para evitar êsse arbítrio e remover essas dificuldades, 
podem as partes convencionar no prbprio momento em que 
se constitue a obrigação qual a indemnização que deve ser 
prestada pela que a não cumpra ou a cumpra tardiamente. 

É a chamada clúusula penal, a que se refere o art. 708.", 
declarando que a responsabilidade civil pode ser regulada 
por acordo das partes, salvo nos casos em que a lei expres- 
samente ordenar o contrário. 

Quando haja cláusula penal, não tem que se indagar quais 
os danos que resultaram do não cumprimento da obrigacão. 
Essa cláusula deve ser cumprida quer os danos sejam supe- 
riores, quer inferiores, A indemnização que foi fixada pelas 
partes, e até no caso de nao haver danos alguns que resultem 
do não cumprimento da obrigaçáo, ou do seu não cumpri- 
mento no tempo devido, quando a cláusula penal se aplique 
pelo facto da mora. 

Quando não haja cláusula penal e da inexecuçáo duma 
obrigação não resultarem danos alguns, o credor não terá 
direito a indemnização. Assim, tendo-se passado procuração 
para inscrever no registo predial uma hipoteca e não liavendo 
o mandatário requerido a inscrição, se, ao tempo em que ela 
devia ser requerida, já havia hipotecas inscritas de valor 
superior ao da arrematação do prédio, o credor não sofreu 
prejuízo algum pelo facto de se não haver cumprido o man- 
dato, e não tem portanto direito a indemnização. 

42. Liquidapio dos danos. Ordinariamente a determi- 
nação dos danos causados em virtude da inexecução da 
obrigação tem de ser feita judicialmente, devendo o juiz ter 
em consideração para êsse fim todos os elementos de prova 
que sejam ministrados pelas partes. 

Em alguns casos, como relativamente as obrigaçdes de 
dinheiro, é a prbpria lei que determina como deve regular-se 
a indemnjzaçáo. 

Podem finalmente as partes, como já notámos, fixar não só 
previamente a pena a que ficará adstrita a que não cumpra a 
obrigação, pena que só poderá ser reduzida, se a obrigação 
houver sido cumprida em parte (ar t .  675.O), mas podem tam- 
bém estabelecer por acordo entre si, visto que se trata dum 
interêsse de carácter privado, a indemnização que deve ser 
.satisfeita em virtude do não cumprimento da obrigaçao. 

L) - Efeitos indirectos das oE?-iga@cs. 

DR. DIAS FERREIRA, Cddigo crvil portugu2s anotado, notas aos artt .  ro3o.O 
a 1045," ; GIORG:, Teoria dclle obbliga<iorti, vol. z . O ,  n.OS 3;~ .~ -370 .~  ; 
Mazzoxr, Istituqioni, tomo 4.', n.O" 1oj.O-11 i . " ;  FILOYUSI-GUELFI, Obbli- 
ga;ioni, 3;: 59.'-65."; MAIERINI, Della rcvoca depli atti frairdirlenti; 
CHIRONI, Questioni d i  d i r i t to  c>urle, pagg. ii1-1;5 ; LAURENT, Principcs 
de droit civil, vol. 16.O, n.03 431." e segg. ; DERNRUHG, Obbiigajioni, 
gs I.q4."-1.17."; BAUDRY-LACANTINE~~E, ObEigatiofis, tom. I.', pagg. 589-;67 ; 
PLANIOL, Trarté Ple'mentnirc de droat crvrl, tom. z.O, n."' 296." e segg. 
e 1203.". 

43. Efeitos irdirectos das obrigncões e seu fundame9ito. 
O vínculo obrigatório é pessoal e patrimonial, ficando o 
devedor respoiisavel, em virtude dêsse vínculo, pela presta- 
são ou ohjecto da obrigação, e tendo o credor, para tornar 
efectiva essa responsabilidade, o património do devedor como 
garantia ( artt. 1005.' e 2360." ). 

O património que representa a garantia da obrigacão não 
SÓ compreende os bens existentes ao tempo em que a obri- 
gação se constitue, mas todos aqueles que o devedor de 
futuro possa adquirir como resultado da sua actividade jurí- 
dico-patrimoniai. 

Sendo o património do devedor a garantia comum das 
suas obrigaçdes, segue-se que o devedor, pela própria rela- 
5à0 que há entre o património activo e passivo, não pode 
dispor em benefício de terceiros, e seja qual for o acto por 
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que se pretenda tornar efectivo êsse benefício, senão da dife- 
rença positiva entre o patrimonio activo e o passivo, e 
segue-se também que deve facultar-se aos credores o direito 
de anularem quaisquer actos do devedor, por que em prejuízo 
deles seja fraudulentamente desfalcado o património dêste. 

Assim se o devedor, em virtude duma doação que fez, s e  
tornar insolvente ou agravar essa insolvência, devem os 
credores ter o direito de rescindir essa doação, visto que 
seria feita não a expensas do devedor, mas dos seus credo- 
res. Se o devedor, por qualquer acto simulado, subtrair 
bens do seu património em prejuízo dos seus credores, deve 
reconhecer-se a estes o direito de fazer declarar judicial- 
mente a simulação, para que se tornem assim efectivos sôbre 
o património real do devedor os seus direitos. 

O direito que aos credores se deve atribuir de fazer anular 
os actos por que o devedor, tornando-se insolvente, agravando 
a sua insolvência, ou obstando a que esta deixe de subsistir, 
os vai prejudicar, resulta <Ia própria obrigação em que o 
devedor se constituiu, pela relação que há entre esta e o seu 
património. Deve, portanto, considerar-se êsse direito como 
sendo um dos efeitos das obrigações. 

O nosso código civil trata, sob a epígrafe dos actos e 
contratos celebrados elVl p r e j u í ~ o  de terceiros, da acção 
revogatória ou rescisória em seguida Us garantias das obri- 
gações. A acção revogatbria, fazendo voltar ao património 
do devedor bens que por êle foram alienados, representa 
realmente ama garantia para os credores. Essa garantia não. 
se dá, porém, em relação a obrigaçdes determinadas, per- 
tence a qualquer credor, devendo conseqüentemente consi- 
derar-se, de preferência, como sendo um efeito da obrigação. 
É assim que tanto podem propor a acção revogatoria os cre- 
dores cujas obrigações se achem especialmente garantidas, 
conio os credorcs comuns ou quirografários. 

Pelo c6digo civil francês ( art. I 166.') os credores podem 
exercer todos os direitos e acções dos seus devedores, exce- 
ptuando os que tenham carácter exclusivamente pessoal. 
E a chamada acgão szdbrogatória, que se distingue funda- 
mentalmente da revogatória em ser exercida pelo credor e m  

nome do devedor. Aquela acção tem também por fim con- 
servar o património do devedor, e funda-se, como esta, em 
que o património do devedor é garantia comum dos credores. 

No nosso código civil não se consignou uma disposição cor- 
respondente i do artigo citado do código civil francês, não 
podendo assim os credores tornar efectivos contra terceiros, 
em nome e no lugar do devedor, as acç0es e direitos que 
êste tenha contra êles. 

Em alguns casos, porém, em que se admite a acção resci- 
sbria, o credor vai exercer um direito no lugar e em nome 
do devedor. É o que se verifica no caso de repúdio duma 
herança, em que, segundo o disposto no art. 2040.", os credores 
podem ser autorizados judicialmente a aceitá-la no lugar e em 
nome do devedor. 

Quando pela realizaçáo dum negbcio jurídico absolutamen- 
te nulo ou inexistente haja alteraçòes no patriinbnio do 
devedor em virtude das quais sejam prejudicados os credores, 
estes, na qualidade de interessados, podem requerer judicial- 
mente a anulação dêsse negbcio jurídico. Terão, porém, de 
proceder em próprio nome e não em nome do devedor, em- 
bora a sua acção tenha por fim tornar efectivos os direitos 
patrimoniais do devedor. 

Quando se não trate duma nulidade absoluta, mas relativa, 
OS credores náo poderão requerer a anulação do negocio 
jurídico senão nos casos em que se admite a revogação dos 
actos e contratos celebrados em prejuízo de terceiros, pois 
que não podem pedir a anulação no lugar e em nome do 
devedor. 

44. Co>zdz,cão geral para que os credores possam anzllnr 
actos do devedor. O s  actos praticados pelo devedor em pre- 
juízo dos seus credores podem ser simulados ou verdadeiros, 
e estes podem ser a título gratuito ou oneroso. As condições 
que se exigem por lei para a rescisão dêsses actos pelos cre- 
dores sáo diversas, devendo portanto tratar-se delas em 
separado. Há, porém, uma que é comum, a insolvência do 
devedor, a que nos referiremos em primeiro lugar. 

Qualquer que seja o acto praticado pelo devedor em virtude 
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do qual seja desfalcado o seu património, o credor só terá 
interêsse em anular êsse acto, se no patrimbnio do devedor 
não houver bens pelos quais se possa efeituar o pagamento 
do crédito. Não pode, portanto, considerar-se o credor parte 
legitima, sendo o interêsse, como é, a medida do direito, para 
pedir a anulação dum acto praticado pelo devedor. se dêsse 
acto nenhum prejuizo resulta para êle. 

Nos termos do art. ~ojo." ,  s6 podem ser rescindidos a 
requerimento dos interessados os actos que sejam praticados 
em seu prejuízo. 

Esta doutrina aplica-se aos prdprios actos simulados, pois 
que estes tambkm s6 podem ser anulados a requerimento 
dos prejudicados (art. 1031 .O) .  

45. A~zulação dos actos si.rnulados. Diz-se simulado o 
acto ou contrato, em que as partes declaram ou confessam 
falsamente alguma cousa, que na verdade se não passou, ou 
que entre elas não foi convencionada (art. 1030.0 8 Unico). 

Tratámos da simulação a propbsito dos requisitos essen- 
ciais dos negbcios jurídicos, e aí dissemos que no caso de 
simulação, em que n5o existe correspondência entre a von- 
tade real e a sua manifestação ('1, ou era intenção das partes 
não realizarem acto algum, e então nenhuma obrigação ficava 
existindo entre eIas, ou realisar outro acto, sendo &te 
jurídicamente possível ou não, e que, sendo o acto juridica- 
mente possível e dando-se as condições exigidas por lei 
para a sua validade, era o acto verdadeiro e não o simulado 
que devia produzir efeitos ( 9 ) .  

Pelo contrato simulado podem, pois, aparentar-se aliena- 

[ '  Erroneamente preceitua, por isso, o art. 114.- do decr. 1i.O 5411, de 
17 de abril de 1919, que "toda a obrigação, contraida sob outra forma que 
não seja a de arrendamento, mas que se prove ter realmente essa natureza 
ou resultar d2sse contrato, i. nula por simulagão em prejuizo do inquilino ,>. 
Veja-se um artigo do Autor no Boletim da Faculdade de Dlrcito da UnL 
versidade de Coimhra, ano v, págg. 244 e 245; Revista de legislaçâo e 
de jurisprud?ncia, 52.O ano, pág. 268 ; DR. BELEZA DOS SATTOS, A S i ~ u l a -  
620, vo1. I.', pág. roi)], 

( 9 )  Veja-se estas Institnzgõcs, I: vol., n: 158.~. 

@es de bens, que realmente se n io  dão, ou aparentar-se 
alienaçOe~ de bens que se dão em condiç0es diversas das que 
constam do contrato, e, em qualquer dos casos, podem ser 
por êsse meio prejudicados terceiros. Ora sempre que se dê 
este prejuízo, podem os interessados requerer a anulação do 
contrato simulado (art. I O ~ I . " ) ,  não se tornando necessário, 
quando esses terceiros sejam credores, que o seu crédito seja 
,anterior ao contrato. Assim, se um indivíduo vendeu ficticia- 
mente uns títulos de crédito antes de contrair um empréstimo, 
o credor pode, quando venha a ser prejudicado pela venda 
fictícia e provando que o foi, requerer a qualquer tempo a 
anulação dêsse contrato. 

Quando a simulação seja relativa e o acto que por ela se 
oculta deva considerar-se válido, a anulação dêste pelos cre- 
dores poderá fazer-se nas mesmas condiç0es que a dos actos 
verdadeiros. 

Na acção de simulação não se pretende pròpriamente anular 
os efeitos dum negócio jurídico, mas declarar que o acto OU 

não existiu, ou não se deu nas condições enunciadas pelas 
partes, continuando, no primeiro caso, efectivamente no patri- 
mónio do devedor os  bens aparentemente alheados, e ainda 
no segundo, quando seja nulo o acto que se quis realizar (I). 

Embora o acto simulado conste de documento autêntico ou 
de documento particular legalizado, não é necessário arguir 
esse documento de falso para provar por meio de testemu- 
nhas a simulação. 

( 1 )  A nulidade do negocio ~ur id ico  simulado tanto pode ser deciarada 
em acção para êsse fim intentada, como alegada em excepção, quando se 
exija o cumprimento da  obrigação que pelo negbcio juridico se assumiu. 
Veja-se a Revista de Icgzslação c de jurisprudência, vol. ,+3.", pág. 167, e 
confr. o ac. da  Relaqão do Porto de 28 de janeiro de 1908, na Revtsta dos 
Tribunais, volume 26.0, pág. 358. 

Veja-se o ac. do S. T. de J u s t i ~ a  de z z  de fevereiro de 1908, na G a ~ e t a  da 
Relação de Lisboa, vol. 21, pág. 573, em que se julgou que-a simulação da 
hipoteca pode ser oposta em embargos e respectiva critica, em que é desen- 
"olvida esta doutrina. citando-se virios acs. 
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Nos nossos tribunais podia considerar-se corrente a doutrina 
de que a simulação era uma espécie de falsidade. Em vários 
acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça se lia o seguinte 
considerando, formulado quási sempre pelas mesmas palavras: 
«A simulação é uma espécie de falsidade, como a define o 
S Único do artigo 1031.'; e, tendo-se articulado a simulação do 
contrato, era admissível prova contra o conteúdo da escritura, 
porque a sua força probatória pode ser ilidida pela falsidade 
nela contida (art. 2493.')" ( I ) .  

O dr. Dias Ferreira, expondo essa doutrina, diz: «Na pra- 
tica é hoje admitido sem controvérsia, para prova de simulação 
de c,ontratos feitos por escritura pública, como para prova 
da falsidade (art. 2496.0 n." 3.7, O depoimento de testemunhas 
prova aliás inadmissível em contrário, ou além do conteúdo 
de documentos autênticos, ou de escritos particulares legali- 
zados nos termos dos artigos 2432.' e ~433.O~ não se arguindo 
falsidade, êrro, dolo ou violência, por muito se aproximar da 
falsidade a simulação ». 

Esta doutrina era completamente inadmissível, sendo que a 
falsidade de modo algum se confunde com a simulação. A fal- 
sidade da-se no documento, e consiste na sua suposição ou na 
suposi~ão das pessoas nele mencionadas, ou em se dizer 
praticado no acto da  sua celebracão algum acto que realmen- 
te não existiu, ou na viciação da data, contexto ou assinaturas 
do documento (art. 249b."). Pode portanto o documento ser 
verdadeiro e o acto que êle prova simulado. Assim, as partes 
declararam na presença do tabelião e de duas testemunhas que 
haviam feito um contrato de compra e venda dum prédio por 
dez contos de réis, e nesses termos foi lavrada a escritura. 
A venda havia sido realizada porém por vinte contos de réis, 
combinando entre si comprador e vendedor em declarar na 
escritura que se liavia efeituado pela referida quantia, por 
causa da contribuição de registo. A combinação não se fez 

( I )  Acordão de 6 de março de 1903, n a  Colecção Oficial d e  1902-rgiij, 
pag. 275. Veja-se também o acordão de 2 ;  de fevereiro do mesmo ano, na 
referida Colecrão, pag. 273. 

na presenca do notário, nem no acto em que se celebrou a 
escritura. 

Esta não pode portanto considerar-se falsa, e, como por 
ela só se prova autenticamente a existência das declarações 
relativas ao contrato da compra e venda e dos factos que o 
notário certificar haverem-se passado na sua presença, segue- 
-se que 6 admissível a prova testemunhal para demonstrar 
que o preço, por que as partes declararam na presença do 
notário haver realizado o contrato de compra e venda, não é 
realmente o que entre elas foi ajustado. 

Se na prbpria presença do notário e das testemunhas as 
partes houvessem declarado que a venda se efeituava por 
vinte contos, mas que na escritura se devia, por causa da 
contribuiçáo de registo, consignar que o preço era de dez 
contos, haveria falsidade, e, para ser admissivel neste caso 
prova testemunhal, era necessário que essa falsidade fôsse 
alegada. O que ordinariamente sucede, porém, é ser o notá- 
rio publico completamente estranho à simulação, certificando 
o que realmente se passou na sua presença. 

Das consideraçdes feitas resulta que, ao contrário do que 
já vimos escrito, a disposição exarada no § 1 . O  do artigo 112." 

do regulamento da contribuição de registo de  23 de dezem- 
bro de 1 8 ~ 9  não se pode considerar uma excepçãq i disposi- 
ção consignada no artigo 2507.' do código civil (I). 

Em acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 10 de 
janeiro de 1908 ( a )  expõe-se já a respeito da simulação a 
verdadeira doutrina, dizendo-se nele que a simulação só 
resueita ao acto ou conteúdo dêle e não a outros vícios de 
forma com que foi celebrado, e, em relação à prova teste- 
munhal, diz-se que ela é admissível sem violação do art. 2507.' 
do código civil, quando a simulação é arguida sôbre factos 
e actos anteriores ou posteriores h escritura. 

( ' )  Veja-se A~iurispruddncia dos tribunais em última imtáncta, vol. 8.O, 
359, nota I .  

Zía citada Juri.~#rrlcdSnci dos t r i h i ~ n n ~ : ~ ,  vol. i z . " ,  pag. 571, Veja-se 
também o ac. da  Rei. do P h t o  de 28 de julho de i 893, na Revista dos Tra- 
bu*ais, vol. 1 7 ,  pag. 43. 
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Quaisquer terceiros só têm o direito de requerer a anula- 
ção dos negbcios jurídicos simulados, quando a simulaçao 
tenha por fim defraudar os seus direitos, sendo assim neces- 
sário, para que a acção seja julgada procedente, que se prove 
não s6 a simulação mas o prejuízo causado pelo acto simulado. 

Provado que houve o prejuízo e a  simulação, o negócio juri- 
dico não pode deixar de considerar-se sem efeito algum, desde 
que não possa subsistir, no caso de simulação relativa, o acto 
que pela simulação se pretendeu encobrir. O fim de defraudar 
os direitos de terceiros, a que o art. 1031,'se refere, não deve 
considerar-se, em relação aos credores, como significando que 
o devedor teve a intenção directa de os prejudicar. Desde 
que haja prejuízo para êles em virtude do acto simulado, êste 
anula-se, consistindo a fraude na própria simulação. 

A prova da simulação pertence ao autor, e não só C admi- 
tida a prova testemunhal, que em matéria de fraude B iliini- 
tada, mas o autor pode invocar todos os factos que estabeleçam 
presunçdes de dolo, sendo que êste, como acto interno, sb 
excepcionalmente poderá provar-se por meios directos. É 
assim que, tratando-se dum contrato de compra e venda, o 
facto de o vendedor continuar na posse dos objectos vendi- 
dos constipe um indício grave de que houve simulação, pois 
que, pela natureza dêsse acto, a posse dos bens devia passar 
para o comprador; o parentesco ou as relaçdes de amizade 
que haja entre os contratantes e o facto de haver grande 
diferença entre o valor dos bens e o preço estipulado cons- 
tituem também presunçdes de fraude. 

Como esta matéria é de facto, não pode a lei, nem a dou- 
trina, formular a respeito dela regras abstratas e precisas, 
sendo necessário que o juiz tenha na devida consideração 
todos os elementos fornecidos pelo processo, para formar 
juizo seguro ( I ) .  

( I )  No ac. do S. T. de Justiça do r;  de agosto de 1909, na Revista de 
legrsla~áo e de jurispri~d2ncia, vol. 42, pág. zo;, jiilgou-se que a simulaçào 
era materia de facto e de prova, que estava fora d a  apreciação do tribunal 
de revista. 

Para se determinarem precisamente os efeitos da acção de 
simulaçào, é necessário ter em vista que o prejuízo que da 
simulação deriva pode dar-se em relação a créditos consti- 
tuídos anteriormente ou posteriormente ao negócio jurídico 
simulado, em relação a créditos que se constituam pelo pró- 
prio acto que se pretendeu simular e ainda em relação a 
interêsses que sejam garantidos por lei a certas e determi- 
nadas pessoas, e que a acção pode ter ou não como conse- 
qüência a rescisáo do negócio jurídico. Assim, quem confessa 

.simuladamente uma dívida ou realiza um contrato de doacão 
sob as aparências dum contrato de compra e venda, tanto 
pode ter por fim prejudicar os seus credores, quando por 
esses negócios jurídicos se torne insolvente, como prejudicar 
os seus herdeiros legitimários, dispondo por êsse meio de  
mais bens do que a lei lhe faculta ; quem realiza um contrato 
de venda por dez contos e declara na escritura que vendeu 
por cinco contos, tem em vista prejudicar o Estado, deixando 
de pagar a êste a contribuição de registo devida pelo contrato. 

Nas duas primeiras hipóteses, o negócio simulado tem de 
ser declarado nulo, e as conseqüências que derivam dessa 
anulação consistem em não se considerar subsistente a rela- 
$50 de crédito ou em reverterem ao património do devedor 
ou A h e r a n ~ a  os bens alienados. É assim que no art. rojz." 
se preceitua que, rescindido o acto ou contrato simulado, 
será restituida a cousa ou o direito a quem pertencer. 

Como na simulação há fraude, o adquirente dos bens apa- 
rentemente alienados fica sendo um possuidor de má fé e, 
conseqüentemente, não pode fazer seus os frutos ou lucros 
que esses bens hajam produzido, tendo de os restituir 
(art. 1032.",), sendo ainda responsável, em harmonia com OS 

princípios gerais, pela indemnização de perdas e danos. 
Assim, tendo sido realizado um contrato de doação, com as 

aparências de ccimpra e venda, e provando-se que por êsse 
meio se prejudicaram terceiros, os bens ou direitos doados 
têm de.  ser restituídos ao vendedor e ainda OS frutos ou 
lucros que houverem produzido, se frutos ou lucros houver. 
O mesmo sucederá se se demonstrar que o contrato de 



r 56 c n p r r u r o  i i r  - oos ~ r e i r o s  DAS O B R I G A Ç ~ E S  $ 9 - EFEITOS INDIRECiúS DAS OBRIGAC3ES '57 

compra e venda foi apenas feito no intuito de prejudicar os 
credores, não havendo realmente acto algum juriciico, caso 
em que os bens aparentemente vendidos têm de reverter ao 
cíimulo dos bens ,do devedor com os frutos ou lucros, se os 
houver, em benefício dos credores. Em qualquer dos casos, 
se a cousa não produziu mas podia produzir frutos durante a 
retenção, o adquirente fica responsável por eles, como o fica 
também pelas perdas e danos resultantes de culpa ou negli- 
gência (artt. 496." e 497.'). 

Se a simulação disser respeito a algum dos elementos d o .  
negócio jurídico, de modo que entre o acto aparente e o real 
não haja diferença substancial peIo que respeita A sua natureza 
juridica, êsse negócio jurídico não pode, s6 pelo facto da 
simulação que nele se deu, ser anulado, devendo apenas 
tornar-se efectivo, re!ativamente a terceiros, o acto como 
realmente foi realizado. Temos, em matkria de coiitribuicão 
de registo, um exemplo da doutrina exposta. 

Nos termos do artigo 99.' do regulamento de 23 de dezembro 
de  1899, são nulos os contratos simulados, celebrados em 
fraude das leis sdbre a contribuiç50 de registo, e,  pelo I." 
do mesmo artigo, a simulação de valor nos actos ou contratos, 
que operam transmissão, por titulo gratuito ou oneroso, de 
propriedade mobiliaria ou imobiliária sujeita a contribuição 
de registo, será punida com multa igual i quarta parte do 
valor dissimulado. Assim, se um indivíduo quer fazer uma 
doação a um estranho, pela qual terá de se pagar a contri- 
buição de registo de r 6  O/, a 17;75 conforme o valor da 
doação (decr. de 24 de maio de 1911, art. 2.'), e, para evitar 
o pagamento dessa taxa, faz, em vez de doação, um contrato 
simulado de compra e venda, por que se paga a taxa de 8 01, 

(dec. cit., art. I . " ) ,  provada a simulação, deve ser decretada a 
nulidade do acto ( i ) .  Se, porém, havendo realmente um con- 
trato de venda, apenas se deu simuIaçâo no preço, não pode 

[ ' As taxas d a  contribuiçáo de registo em vigor são fixadas pela lei 
n." 16b& de 9 de setembro de 1924, a r t .  4.O]. 

ser decretada a nulidade do acto, que subsiste entre as partes 
contratantes, devendo estas indemnizar a fazenda nacional do 

que lhe causaram, e ficaiido sujeitas a pena imposta 
i sua fraude nos termos da respectiva Iegislação ( I ) .  

Quanto ao tempo em que pode ser  proposta a acção de  
simulação, dispde-se (art.  1031.") que o pode ser a todo o 
tempo. Não está consequentemente sujeito a prescrição o 
direito de fazer declarar nulo um negócio juridico simulado. 
Não sucede, poréin, o mesmo em relação i prescrição dos 
bens que pelo negócio jurídico simulado se transmitiram e 
i s  obrigaçoes que por êle se constituiram. Quando o adqui- 
rente fique na posse dêsses bens, ou os transmita para ter- 
ceiro, constitue-se uma relação de facto. independente do 
negocio jurídico simulado, dando-se a prescrição em harmonia 
com as regras gerais. Assim, se o adquirente de bens em 
virtude dum negócio juridico simulado estiver na posse 
dêsses bens durante trinta anos, esses bens não poderão ser 
reivindicados, se ele alegar a prescrição; quando o adqui- 
rente tenha transmitido esses bens para terceiro, se êste 
estiver de boa fé, tiver justo título e registar a transmissão, 
esses bens, apesar de se declarar nulo na acção de simulação 
o negócio juridico por que o transmitente adquiriu os bens 
e ser conseqüentemente nula também a alienação que êle fez, 
não poderão ser reivindicados desde que haja decorrido o 
prazo de dez anos, quando o possuidor alegue a prescrição ( 2 ) .  

Para certos efeitos, a acção de nulidade por simulação -está 
sujeita a limitação de tempo. Assim, a acção de nulidade dos 
actos ou contratos sujeitos a contribuição de registo, por 
simulação, prescreve pelo lapso de cinco anos, e pelo mesmo 
lapso de tempo prescreve o direito as multas que se devam 
aplicar ( regul .  de 23 de dezembro de 1899, artt. 112." $ 2.", 

tzz.", 123." e 124.7. 
0 direito A contribuição devida prescreve pelo prazo de 

( I )  Veja-qe o DR. ASSIS TEIXBIRA, Legislaião porfuguesa sijbre confri-  
~ ~ I Ç Z O  de registo, pagg. 201 a 203. 

t P )  Veja-se estas Inst i tui ides,  vol. I.*, n . O  285. 
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vinte ou trinta anos (regul. cit., nrt. 1 2 1 . ~ ) ,  havendo assim 
o direito de intentar a acção de simulação, mas so para o 
efeito do pagamento dessa contribuição. 

46. Condicões de anz~lncão dos  negácios jur ídicos  ver- 
dadeiros celebrados e m  p r e j u i ~ o  dos credores. Quando os 
actos praticados pelo devedor são verdadeiros, para que os 
credores possam requerer a sua rescisão 6 necessario que, 
como nos simulados, tenham sido praticados em prejuízo 
deles. Existe, porém, diferenca substancial entre as condiçdes 
que se exigem para que os credores se considerem prejudi- 
cados e nos efeitos da riccào rescisbria, conforme se trata de 
actos simulados ou verdadeiros. Nem sempre se tem aten- 
dido devidamente a essa diferença, sendo que, quapdo existe 
por parte do credor o intuito fraudulento, o acto tanto pode, 
em alguns casos, ser impugnado pelos credores sendo simu- 
lado, como sendo verdadeiro, e que por vezes se cumulam 
as duas acçdes, que não devem considerar-se, em nossa 
opinião, incompatíveis (I). Assim, pode requerer-se a anu- 
lação dum acto simulado pelo qual forani defraudados os 
direitos dos credores, e articular-se nessa acçao que, se o 
acto não for simulado mas verdadeiro, foi todavia realizado em 
prejuízo dos credores, e que deve portanto ser rescindido ( Y  J. . . 

As condiçbes que devem verificar-se para que os credores 
possam fazer rescindir um acto praticado em seu prejuizo são 
diversas, conforme se trata de actos celebrados a título 
oneroso ou a título gratuito. Há, porém, condicoes comuns, 
de que trataremos em primeiro lugar. 

( 1 )  Vejam-se os acs. da  Relaçáo de Lisboa de 15 de janeiro e de 5 de 
iiovembro de 1890 ( n a  Gazeta da Rela~ão dc Lisboa, vol. 4.0, pag. 689 e 
vol. j:, pág. 1 7  ). 

( = )  A acção pela qual os credores podem anular os actos do devedor 
por que sejam fraudulentamente lesados nos seus direitos, ou pelos quais 
se de o iocupletamente de terceiros a expensas deles, é chamada acção 
reoogatoria ou pauliana, do nome do pretor romano que primeiro a con- 
cedeu num edicto. Veja-se s6bre a acção revogatciria no direito romano, 
regulada no Digesto liv. 42 ,  tit. 8 ,  GIRARD, Manuel e'lémenta2re du droit  
romain, 3: ediç., págg. 420 e segg. 

Para que o acto ou contrato verdadeiro, mas celebrado pelo 
devedor em prejuízo do seu credor, possa ser rescindido a 

dêste, é necessário que o crédito seja anterior 
.ao dito acto e que dêle resulte a insolvência do devedor 
(art. 1033.0). Se o devedor já estiver insolvente quando o 
acta se realiza, isto é, se a Ssse tempo a soma dos seus bens 
e créditos, estimados no seu justo valor, não igualar a soma 
das suas dividas (art. 103b."), mas pelo acto se agravar essa 
insolvência e portanto o prejuízo dos credores, estes poderão 
também requerer a rescisão do acto. A razão e a mesma. Se, 
posteriormente ao acto de que resultou a insolvéncia ou em 
virtude do qual esta foi agravada, deixar de existir o estado 
de insolvência, podendo o devedor pagar integralmente a 
todos os credores, estes não podem propor a acção de resci- 
são ou prosseguir na intentada (art. 1040.~), visto que deixam 
de ter interêsse nela. 

Qualquer credor pode requerer a rescisão do acto praticado 
em seu prejuízo e, portanto, os credores comuns e os que 
tenham direito de preferência sobre determinados bens; é 
necessário, porém, que o seu crédito seja sempre, como já 
dissemos, anterior ao acto cuja rescisão se pede. Esta restri- 
$50 basea-se em que o prejuizo, que tenham os credores 
posteriores ao acto, não é uma conseqüência dêste, pois que, 
quando o crédito se estabeleceu, já os bens que haviam sido 
alienados não faziam parte do património do devedor e não 
constituiam portanto garantia do credor. 

Necessário é, pois, para que possa requerer-se a rescisão 
dum acto praticado pelo devedor em prejuizo dos credores, 
que se atenda i data do crédito e B do acto, cuja anulação 
se pretende, sendo essa data a que constar de documento 
autêntico, e, relativamente aos documentos particulares, a que 
se  acha determinada no artigo 2436.O, devendo, na falta de  
documento, em que a data esteja fixada de modo que produza 
efeitos relativamente a terceiros, recorrer-se a outros meios de 
Prova. Quando a data dos documentos particulares se ache 
determinada, em relação a terceiros, por algum dos factos 
especificados no art. 2436.0, entendemos que o credor pode 
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provar que o cr8dito é anterior a essa data. Pelo art. 2436." 
teve o legislador em vista evitar que, pela antedata de documsn- 
tos particulares, fôssem prejudicados terceiros. Ora na resci- 
são dos actos praticados pelo devedor em prejuízo dos seus 
credores, estes podem provar que houve fraude por parte do 
devedor e dos terceiros com quem êle contratou, e, portanto, 
que estes sabiam da existência do crédito. Esta prova incumbe 
ao credor, e, se por ventura não fôsse admissivel, o legislador 
protegeria a fraude, que pelo arl. 2436.O quis evitar. Se a data 
do documento particular se acha fixada por algum dos factos 
especificados no art. 2436.", e essa data é anterior a do acto 
cuja rescisão se pretende, o credor não terá de provar a ante- 
rioridade do seu crédito. Quando o documento particular se  
ache datado, ou não tenha data, e não se haja dado, antes de 
se propor a acção rescisbria, nenhum dos factos a que se refere 
o art. ~ 4 3 6 . ' ~  o credor terá de provar que o crédito é anterior 
ao acto cuja rescisão pretende. A data, embora para o crédito 
se  exija documento escrito, pode provar-se em tal caso por 
qualquer meio de prova ( I ) .  

Escusado será notar que, quando a rescisão do acto dependa 
de má fé por parte da pessoa com quem contratar o devedor, 
se ela provar que ignorava a existência do crédito, que, em 
relação a ela, não tenha data, não poderá rescindir-se o 
neg6cio jurídico. 

Quanto i data dos actos praticados pelo devedor, torna-se 
necessário verificar se foram praticadas todas as formalidades 
necessárias para que produzissem efeitos em relaçWo a ter- 
ceiros, em cujo numero entram os credores do devedor. 

Quando se dê a cessão ou subrogação do crédito poster'ior- 
mente ao acto que se pretenda anular, o cessionário e O subro- 
gado têem os mesmos direitos que.0 originário credor, pois que 
por esses actos apenas se dá a substituição do credor, ficando 
o cessionário ou subrogado com os mesmos direitos que êle. 

Para que os  credores possam requerer a revogação dum 
acto praticado pelo devedor em prejuízo deles, não é neces- 

( 1 )  Confr. a Ga3eta da  Relação de Lisbda, vol. 21, pag 417. 

&rio que os seus créditos sejam exigiveis. Alei não estabelece 
a êsse respeito distinção alguma, nem a devia estabelecer, 
visto que tanto pode ser prejudicado pelo devedor o credor 

crédito seja exigível, como aquele cujo crédito o não seja. 
Para que a acção de rescisão seja julgada procedente, 

torna-se necessário que o credor prove a insolvência do deve- 
dor, e, verificada judicialmente essa insolvência, todos o s  

como ja vimos, se tornam exigíveis. 
Quanto à prova da insolvência preceitua-se (art. 1043.") 

que, se a parte que alega a insolvência do devedor provar a 
quanto montam as dívidas dêste, ao mesmo devedor incumbe 
a prova de que tem bens de igual ou de maior valor. O Ónus 
da prova recai portanto em parte sôbre o credor, e em parte 
s6bre o devedor, atendendo o legislador a dificuldade que 
teria o credor de determinar quais os bens que estavam no 
patrimbnio do devedor. 

O estado de insolvência pode verificar-se judicialmente em 
concurso de credores (cód. de proc. civil, art. 933.'). Quando 
o estado de insolvência se tenha assim verificado judicialrnen- 
te desnecessário se torna provar o estado de insolvência pelos 
meios indicados no art. 1043.'. 

Nos termos do art. 256." do código de  processo comercial, 
a determinaçáo da data da falência estabelece presunção 
legal de insolvência contra terceiros alheios ao processo, e faz 
prova plena dêsse facto contra os  credores que a êle tiverem 
concorrido. 

Estudadas as condiçdes que em geral se exigem para a 
rescisão dos actos praticados em prejuízo dos credores, veja- 
mos agora quais as que se exigem em especial para os  actos 
a titulo oneroso. 

Preceitua o c6digo que, sendo o acto oneroso, s6 pode ser  
rescindido havendo má fé, tanto da parte do devedor como da 
oUtr,a parte (art. 1o34.'), e diz que a má fé consiste, em tal 
caso, no conhecimento da insolvência do drvedor (art. 1036.0). 

Fixemos a nossa atenção neste requisito. 
Cumpre-nos assentar em primeiro lugar a doutrina, que é 

incontestavel, de que o devedor não fica inibido, pelo facto 



de estar insolvente, de dispor dos seus bens e de realizar 
quaisquer actos de administração, salvas as disposiçdes de 
direito comercial, pelo que respeita ao falido, de que não 
nos cumpre tratar. O que O devedor não p6de e efeituar, 
sem que os credores tenham o direito de os rescindir, quais- 
quer actos por que eles sejam prejudicados. 

Bastara, porém, o facto de o devedor saber que esta insol- 
vente, e de haver prejuízo para os credores em virtude do 
acto que realizou, para que êste seja rescindivel? 

Exemplifiquemos: Pedro sabia que estava insolvente e, 
julgando que fazia uma operação vantajosa vendendo um 
prédio por merios do que o seu valor para comprar títulos 
de crédito, em que esperava uma grande alta na cotação, 
vendeu êsse prédio. O comprador tinha conhecimento da 
insolvência do devedor e de qual era o seu fim ao vender a 
propriedade. Haverá, neste caso, motivo para a rescisão do 
contrato ? 

Dizendo o c6digo que a ma  fé consiste no conhecimento 
do estado de insolvência, e dando aos credores o direito de 
fazerem rescindir o contrato desde que sejam prejudicados, 
parece que deve responder-se afirmativamente. 

Não se nos afigura, porém, que devam ser assim interpre- 
tados os artigos 1034." e 1036.". Não basta que o devedor e 
o terceiro com quem êle contrata tenham conhecimento do 
estado de insolvência ; é necessário que tenham a consciència 
de que com êsse acto vão prejudicar os credores, quer em 
beneficio do próprio devedor, quer de terceiros, ou, por 
outras palavras, que O prejuizo causado aos credores seja 
fraudulento. 

Pode o vendedor não ter como fim directo e imediato o 
prejuizo dos credores, ou ùnicamente a intenção de  lhes cau- 
sar um dano, mas a de locupletar um terceiro ou ainda a de 
gastar improdutivamente o preço da venda em prejuizo dos 
seus credores. Em qualquer dêstes casos, o acto é resci$di- 
vel, porque há a consciência do prejuízo causado aos credo- 
res, e é nessa consciência que consiste a má fé. 

Parece-nos que é esta a doutrina verdadeira em face dos 
artigos citados, em que o legislador, definindo o que era ma 
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fé, talvez tivesse em vista evitar que no foro se levantassem 
dúvidas sòbre se, para que ela exista, basta a consciência do 
prejuízo causado aos credores, ou  é necessária a intenção 
directa de lhes causar prejuízo. Admitida esta doutrina, não 
poderia, por exemplo, considerar-se como acto fraudulento 
em prejuizo dos credores aquele por que o devedor tivesse 
ein vista, não o prejuízo deles, mas beneficiar um terceiro, 
ou  aumentar as suas comodidades. 

Raras vezes sucederá que o devedor realize actos por qiie 
prejudique os credores, s6 em 6dio a estes, e o fundamento 
da acção rescis6ria evidencia-nos que os credores devem ter 
o direito não só de impugnar esses actos, mas todos aqueles 
Que o devedor realize em seu prejuizo, desde que tenlia a 
consciência de que éste se dá. 

A lei exige que, sendo o acto oneroso, haja a má fé tanto 
da parte do devedor como do terceiro com quem êle con- 
trata. É fácil justificar esta disposição. 

Nos actos a titulo oneroso, o fundamento da acção rescisb- 
ria está no prejuizo causado aos credores ; mas como os efei- 
tos dessa acção não respeitam ao devedor, mas a terceiros, 
que pelo contrato adquiriram direito aos bens, a rescisão do 
contrato, que constituiria um prejuízo para eles, seria ao 
mesmo tempo uma grave injustiça, se da parte dos adquiren- 
tes não houvesse ma fé. 

Pelo acto verdadeiro que praticaram, os  terceiros que de 
boa fé contrataram com o devedor, não ofenderam os direi- 
b s  dos credores: qui jure szlo zlfitur, nemini facit inju- 
riam. 

O s  credores do devedor são vítimas da confianca que neste 
depositaram, e não dos actos praticados por terceiros. De 
justiça é portanto que estes actos produzam os seus devidos 
efeitos. 

A prova de má fé incumbe ao credor, e,  como se trata dum 
acto interno, essa prova basear-se há principalmente em pre- 
sunçdes. No art. 256 .O  5 I." do c6digo de processo comercial 
preceitua-se, porém, que os pagamentos em fazendas OU de 
créditos não vencidos, a constituição de penhôres ou hipote- 



cas, e quaisquer outros actos prejudiciais aos credores, reali- 
zados pelo falido nos quarenta dias anteriores a data da sen- 
tença declaratória da falência, presumem-se praticados de má 
fé pelos interessados que neles intervierem. 

Nos actos a título gratuito não se exige para a rescisão a 
má fé tanto da parte do devedor como de terceiros (art. 1035.')~ 
porque, sendo princípio geral de direito que, quem exer- 
cendo o prbprio direito, procura interêsses, deve, em coli- 
são e na falta de providência especial,. ceder a quem pre- 
tende evitar prejuízos (art.  14.")~ os direitos de terceiro, 
para quem gratuitamente foram transferidos os bens, e que 
se locupletaria .i custa dos credores, devem ceder perante o s  
dêstes. 

Se o originário adquirente dos bens os transmitir a um 
terceiro por titulo gratuito ou oneroso, em que condiçóes 
pode ser intentada contra êste a acçáo rescisbria? 

A resposta está formulada no artigo 1037.°, que vamos 
analisar. 

É condição fundamental para que a acção rescisória possa 
ser intentada contra os sucessores mediatos, que o pudesse 
ser contra os originários. Se não podia ser proposta contra 
êstes, escusado é indagar se da parte dos sucessores mediatos 
houve má fé, ou se a transmissão dos bens para eles se efei- 
tuou a título gratuito ou oneroso, pois que em nenhum dês- 
ses casos são responsáveis para com os credores do originá- 
rio transrnitente, que nenhuns direitos tinham relativamente 
ao adquirente imediato. 

Quando o adquirente originário seja responsável para com 
os credores do transmitente, se a transmissão se  verifica a 
título universal, os herdeiros do adquirente ficam responsá- 
veis para com os credores, nas mesmas condições que o 
autor da herança ; se a transmissão se verifica a título singu- 
lar, 6 necessário que nos sucessores mediatos se verifiquem 
pessoalmente as condiçdes que se exigem no adquirente 
originário, para que contra eles possa ser intentada a acção res- 
cisória, isto é, que estejam de má fé, se a adquisição se reali- 

zar a titulo oneroso, sendo indiferente a boa ou má fé, se se 
vefificar a título gratuito. 

E esta doutrina a que está sancionada no código, e que 
julgamos completamente aceitável. 

Se o originário adquirente comprou bens ao devedor, des- 
conhecendo que êste se achava insolvente, ou, se conhecia o 
seu estado, na previsão de que êste, pelo acto que ia realizar, 
tinha em vista melhorar as suas condiçdes económicas, e se, 
em vez disso, o transmitente prejudicou os seus credores 
dissipando o preço da venda, não podem estes intentar a 
acçáo rescisbria contra o adquirente, em cujo património os 
bens entraram definitivamente. Não a podendo propor con- 
tra o originário adquirente, também a não podem intentar 
contra qualquer adquirente mediato, embora êste tenha conhe- 
cimento de que o originário transmitente procedeu de má fk, 
porque, sendo irrevogável a primeira transmissão, os bens 
não podem voltar ao patrimbnio do devedor. 

Se, porém, o originário adquirente estava de má fé; se 
sabia que o devedor alienava os bens para dissipar o preço e 
se tornaria assim insolvente, ou agravaria o seu estado de 
insolvência, êsse obstáculo ao exercício da acção rescisbria 
desaparece, e, se o segundo adquirente por título oneroso 
conhecia as condiçoes em que foram transmitidos os bens, e 
portanto que o acto realizado pelo devedor podia ser rescin- 
dido a requerimento dos credores, justo é que fique tambkm 
responsável para com êles. Sancionar doutrina contrária, 
seria permitir que os direitos dos credores fossem impune- 
mente defraudados. 

Quando a adquisição se tenha realizado por título gratuito, 
também se não devia permitir que o sucessor mediato se 
l~cupletasse a custa dos credores. 

47. Actos que podem ser rescindidos pelos credores. 
Preceitua o código ( artt. 1038.0, 1039.~ e 1042." ) : que a res- 
cisão pode dar-se tanto nos casos em que o devedor aliena 
0s bens que efectivamente possue, como naqueles em que 
renuncia a direitos que lhe advieram e que não sejam mera- 
mente pessoais ; que pode igualmente rescindir-se o paga- 
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mento feito pelo devedor insolvente antes do prazo d o  ven- 
cimento da obr iga~ão  ; que da fraude, que consiste iinicemento 
na preferência indevida, obtida por algum credor, resulta s 6  
a perda dessa vantagem. 

Em face destas disposiçoes, vê-se que, em geral, podem 
ser rescindidos a requerimento dos credores quaisquer actos 
praticados pelo devedor, desde que dêsses actos resulte uma 
diminuição no patrimbnio do devedor em prejuízo dos seus 
credores, e compreendem-se portanto nos limites da acção 
rescisbria dos actos e contratos celebrados em prejuízo d e  
terceiros as alienaçdes de  bens ou cessbes de créditos, as  
obrigaçbes constituídas pelo devedor, as renúncias que êste 
faça a quaisquer garantias que tenhaxontra  os seus devedo- 
res, como a hipoteca ou a fiança, as renúncias a quaisquer 
direitos, ou o seu abandono voluntário, como a renúncia a 
prescrição e a uma herança ou legado, o pagamento de divi- 
das que não estejam vencidas, as  preferências concedidas a 
certos credores. 

Para que estes actos sejam rescindidos pelos credores, o 
que se torna necessário é que lhes tenham causado prejuízo, 
e, como já sabemos, éste consiste em haver resultado dêsses 
actos a insolvência do devedor, ou em esta se ter  agravado. 
É assim que, se em resultado do acto praticado pelo devedor 
êste não pode solver integralmente os seus créditos, ou se, 
em virtude dêsse acto, a percentagem que pertence aos cre- 
dores tem de ser reduzida, pode, verificando-se as condições 
já por n6s referidas, ser intentada pelos credores a acção 
revogatbria. 

O devedor pode, apesar de se achar insolvente, pagar a s  
suas dívidas. O que êle não pode é pagar, com prejuizo dos 
outros credores, essas dívidas emquanto não estiverem ven- 
cidas, ou garantir, concedendo preferências pela consignação 
de rendimentos, por penhor ou por hipoteca, o seu pagamento. 

Assim, se o devedor, achando-se insolvente, pagar uma 
divida que ainda não era exigível, como, a êsse tempo, já 
lhe não era possível pagar integralmente a todos os  credores, 
estes ficam prejudicados por êsse acto, e podem requerer a 
sua rescisão ; e se, nas mesmas condiçóes, houver constituido 

uma hipoteca para garantia dum crédito comum, os credores 
p d e m  requerer o cancelamento dessa hipoteca. No primeiro 
caso, os credores ficam prejudicados pelo que o credor, cujo 
crédito foi pago, recebeu a mais do que o que lhe pertence- 
ria pelo rateio entre os  credores ; no segundo, dar-se-ia o 
mesmo prejuízo, se a hipoteca subsistisse, pelo que o credor 
hipotecário recebesse, além da quota que lhe pertencia n o  
rateio, em virtude do seu direito de preferência s6bre o pro- 
duto dos bens hipotecados. 

Quanto às  dividas que já estão vencidas, o seu pagamento 
integral é considerado irrevogável, embora dêle resulte pre- 
juízo para os outros credores. 

A doutrina que a êste respeito está sancionada no nosso 
cddigo é universalmente aceita, embora não haja acôrdo 
entre os jurisconsultos quanto ao seu fundamento. 

Uns afirmam que não pode conceber-se fraude em receber 
um crédito e cumprir uma obrigação; outros baseam-se em 
que do pagamento duma dívida vencida não resulta diminui- 
çáo d o  patrimbnio : bona no?z i~ztelliqz~ntur, rtisi deducto 
aiere alieno ; outros fundam-se em que não pode ser inibido 
um credor de exercer o seu direito para garantia dos direitos 
dos outros credores. 

As novas dividas que o devedor contraia, estando insol- 
vente, ficam sujeitas a rescisão, se  da parte dos credores 
houver má fé, isto 8 ,  se estes tinham conhecimento de  que 
O devedor ficava insolvente e de que eram, por êsse facto, 
prejudicados os outros credores. 

Na renúncia do credor a quaisquer direitos, como a uma 
herança ou legado, visto que dessa renúncia não deriva, por  
modo imediato e directo, a adquisição de direitos em favor 
de uma terceira pessoa, pois que a renúncia não é um acto 
translativo de direitos, mas apenas a perda voluntária dum 
direito, basta que os credores aleguem e provem o prejuízo, 
Para que a renúncia deva considerar-se sem efeito ou seja 
revogada, não se  tornando necessário alegar e provar que 
houve fraude, sendo a renúncia, como é, um neghcio jurídico 
gratuito, 
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A renúncia, para que possa ser revogada pelos credores, 
deve respeitar a um direito já adquirido pelo devedor. É 
assim que a renúncia i prescrição pode ser anulada pelos 
credores, quando o devedor haja renunciado ao direito adqui- 
rido por meio dela (art.  509."); a renúncia a uma herança ou 
legado pode anular-se pelos credores ( art. 2040." ), porque a 
transmissão do domínio e posse da lierarica para os herdei- 
ros, quer instituídos, quer legítimos, dá-se desde o momento 
da morte do autor dela ( n r t .  zo11.0). 

Quando o devedor, pelo facto que pratica e em virtude do 
qual prejudica os credores, não renuncia a um direito adqui- 
rido, mas apenas obsta a que seja aumeiitado o seu patrimó- 
nio, êsse facto não pode ser revogado pelos credores. Assim, 
se o devedor reconhece o direito do credor antes de haver 
decorrido o prazo da prescrição, ou não quer aceitar uma 
doação que lhe seja feita, os devedores não podem anular as 
consequências que derivam dêsses factos. 

A acção revogatória pressupòe um acto praticado pelo deve- 
dor em virtude do qual houve uma diminuição no seu patri- 
mónio, não sendo susceptível de impugnação a inacção do 
devedor, embora desta resulte a não adquisiçao de bens, que 
ficariam sendo uma garantia dos credores. Era esta já a dou- 
trina do direito romano: pertiwet eilim edictum ad demi- 
nuentes patrimo?zium s u u m ,  n o n  ad eos, qui id a g u n f ,  ne 
Zocupletentur ( D. 4% 8, 6 pr. ). 

No artigo 1038." estabelece-se uma restrição i acção revo- 
gatbria, declarando-se que esta não tem lugar, quando os 
direitos que advieram ao devedor sejam excZusivanzente 
pessoais. 

Para determinar o que sejam estes direitos, cumpre ter em 
consideração, em primeiro lugar, que a rescisão dos actos e 
contratos celebrados em prejuízo de terceiros respeita apenas a 
direitos de carácter patrimonial. S ã o  podem, portanto, os cre- 
dores opor-se a qualquer acto do devedor em virtude do qual se 
dê a perda dum direito que não faça parte do seu patrimbnio, 
embora dêsse acto resulte, como conseqüência, a perda dum 

direito patrimonial. Assim, um pai, pode emancipar um 
filho, e perde pela emancipação não só o poder paternal, mas 
também o usofruto dos bens do filho, o qual lhe pertencia 
até à maioridade dêste. Ora, apesar de a perda do usofruto 
poder representar um prejuízo para os credores, estes não 
podem opor-se B emancipação, porque sendo o pátrio poder 
de carácter exclusivamente pessoal, não podem os credores 
anular qualquer acto que os pais pratiquem no exercício 
dêsse poder, nem as conseqüências que legalmente derivam 
dêsse acto. 

A renuncia a direitos patrimoniais que niio sejam suscepti- 
veis de transmissão nem de penhora também não pode ser 
anulada pelos credores, visto que esses direitos não consti- 
tuem garantia dos devedores. Assim, tendo carácter pessoal 
o direito de uso e de habitação, não podem opor-se os cre- 
dores a que o devedor renuncie a êsse direito, como não 
podem opor-se a mesma renúncia no caso de alimentos devi- 
dos por direito de sangue ou de apanágio, pois esses direitos 
náo são susceptíveis de penhora (cód. de proc. civ., art. 815." 
n.""." e 10."). 

Há direitos que são inerentes à pessoa do devedor de 
fbrma que, embora tenham carácter patriinonial, não podem 
ser anulados pelos credores os actos que a eles respeitem. 
Assim, como a revogaçâo duma doação por ingratidão só 
pode ser pedida pelo devedor (ar t .  14p1."), se êste propuser 
a acção e, depois dela proposta, desistir, os credores não 
poderão rescindir a desisténcia. 

48. Efeitos da acgão revogntdrin. A determinacão dos 
efeitos da acção revogatoria suscita graves dificuldades em 
face do nosso código. 

Em harmonia com os princípios nele consignados, o acto 
praticado pelo devedor s6 é rescindível pelos credores em 
virtude do prejuízo que a estes causou. Esses actos não são, 
portanto, absolutamente nulos, produzindo todos OS seus 
efeitos emquanto se não der a rescisão, e a própria acção de 
rescisão não prossegue, logo que o devedor satisfa~a a divida 
OU adquira bens com que possa desempenhar-se ( art. 1040."), 



ou o adquirente demandado satisfaça a importância da mesma 
divida (art. 1041."). 

E, fundando-se a acção de rescisão no prejuízo que os 
adquirentes causaram aos credores do devedor, ou em vir- 
tude dum acto fraudulento, ou por se haverem locupletado i 
custa dos mesmos credores, e tendo portanto a obrigação em 
que se constituiram, por êsse modo, para com os credores do 
devedor por objecto a indemnização dum dano, logo que 
êste cesse, a acção não devia prosseguir. As disposições 
citadas representam, portanto, uma consequéncia lógica da 
natureza da acção rescisória dos actos praticados em prejuízo 
dos credores, cumprindo-nos notar que, pelo facto de o ter- 
ceiro que foi demandado pagar a divida ao credor que pro- 
pôs a acção de rescisão, não fica isento de que outro credor 
intente contra êle nova acção para idêntico fim, se o seu cré- 
dito fôr anterior ao acto cuja rescisão é requerida. 

Em face das disposições referidas, parece que só ao credor 
demandante aproveitam os efeitos da acção rescisória, devendo 
portanto atender-se nesta A importância do crédito do deman- 
daiite para, pelo prejuízo que lhe foi causado, se determinar, 
até ao máximo do prejuízo que foi causado no património do 
devedor, a restituição que deve ser feita pelo terceiro deman- 
dado. 

No artigo 1044.0 preceitua-se, porém, que, rescindido o 
acto ou contrato, revertem os valores alienados ao cúmulo 
dos bens do devedor, em benefício dos seus credores. 

Desprendendo-nos por ora da redacçso dêste artigo, que 
talvez seja pouco rigorosa, vejamos como poderá combi- 
nar-se esta disposição com as que atribuem ao devedor e ao 
terceiro demandado o direito de fazerem cessar a acção, 
pagando ao credor. 

Pelo artigo 1044.", parece que o autor do código se colo- 
cou ao lado dos jurisconsultos que afirmam que o beneficio 
resultante para o património do devedor da acção rescis6ria 
proposta por um dos credores deve aproveitar a todos, tanto 
aos anteriores ao acto que se rescindiu, como aos posteriores. 

Sendo assim, os próprios credores que nào podiam propor 

a accão rescisória lucrarão com ela, em prejuízo dos credo- 
res que a propuseram, sempre que, em virtude da insolvên- 
cia do devedor, os credores não possam ser integralmente 
pagos. 

Basta esta consideração, para se ver que tal doutrina não é 
aceitável. Parece, porém, que é a sancionada no codigo, 
pois que, revertendo ao cúmulo dos bens do devedor, em 
beneficio dos seus credores, o que tiver de ser restituido em 
virtude da acção rescisória, e não fazendo a lei distinção pelo 
que respeita aos credores, nem havendo preferências que não 
sejam estabelecidas expressamente na mesma lei, é conclusao 
lbgica que a acção rescisória tanto aproveita ao credor que a 
propôs, como a qualquer dos outros credores. 

Cessando, porém, a acção rescisória logo que o credor 
demandante seja pago, não podendo assim êste credor consi- 
derar-se representante legal dos outros credores, dos quais 
também não é mandatário, parece que os efeitos da acção 
rescisória s6 a êle deviam aproveitar, e que o terceiro deman- 
dado deveria ser condenado até a importância do crédito do 
demandante. 

Assim, se far proposta a acção de rescisão dum contrato 
de compra e venda duma propriedade do valor de dez contos, 
e o crédito pertencente ao demandante fôr de um conto, 
parece que, se êste obtiver sentença favorável, deverá ter 
direito a receber o conto de réis, ficando o demandado com 
o valor restante, sujeito embora a que outros credores pro-- 
ponham de novo contra êle a acção rescisbria. 

E esta a doutrina que, não havendo no direito civil um 
instituto, para o caso da insolvência do devedor, por què 
todos os credores tenham uma representação comum, como 
sucede na falência, que apenas existe por-ora para os comer- 
ciantes, se nos afigurava mais razoável. 

Em face do código, porém, e a-pesar-de nos parecer que h& 
incoerência nas disposições que temos referido, na hipótese 
por nós formulada a propriedade que foi alienada terá de 
reverter ao património do devedor, contra o qual O deman- 
dante terá de proceder para haver a importância do seu cré- 
dito. 
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Determinados os efeitos da acção rescisória pelo que res- 
peita aos credores do devedor, vejamos quais são relativamente 
ao terceiro demandado. 

Preceitua o cbdigo (ar t .  1044.') que, rescindido O acto ou 
contrato, revertem os valores aliet~ados ao chmulo dos bens 
do devedor. Notámos já que esta f6rmula, por que parece 
haver-se pretendido determinar os efeitos da acção rescisória 
relativamente aos adquirentes, é pouco rigorosa, pois que o 
devedor não pode prejudicar os credores s6 por nieio de 
alienaçdes de bens, mas contraindo novas dívidas, renun- 
ciando a direitos, pagando antecipadamente algumas dívidas 
e dando indevidas preferências aos credores. 

Necessário se torna, pois, determinar, em qualquer dêstes 
casos, quais são os efeitos iia acção rescisbria. 

Pelo que respeita A preferência indevida, diz a lei expres- 
samente qual o resultado da acção revogat6ria : a perda da 
vantagem que dessa preferência resulta (art. 1042.'). 

Relativamente aos outros casos, é necessário ter em vista 
que o fundamento da acção rescisbria é o prejuizo causado 
aos credores do devedor. A rescisão nunca deve, pois, ir 
além dêsse prejuízo. Por outro lado, a obrigação que impende 
sdbre os adquirentes de indemnizarem esse prejuizo, ou seja 
em virtude de um acto a título oneroso ou gratuito, em que 
estejam de má fé, ou seja em virtude dum acto a titulo gra- 
tuito, em que estejam de boa fé, não vai, no primeiro caso, 
além do dano que pelo facto ilícito causaram, e, no segundo, 
além daquilo com que se locupletaram. 

Precisadas assim as normas fundamentais reguladoras da 
acção rescisbria, pelo que respeita aos seus efeitos quanto aos 
adquirentes, vejamos como devem aplicar-se. 

Referir-nos hemos em primeiro lugar ao adquirente a titulo 
oneroso. 

Se O acto por êste realizado tinha por objecto uma cousa 
certa e determinada, e esta está no património do adquirente, 
é a prbpria cousa que êste tem de restituir; se a cousa já 
não estiver no seu património, deverá restituir o preço por 

que a houver adquirido, ou o seu valor, se o preço fòr inferior 
a êste. 

Se o acto não tinha por objecto uma cousa certa, mas um 
determinado género ou quantidade, deverá restituir o mesmo 
género ou quantidade que recebeu. 

Quando o acto por que os credores do devedor foram lesa- 
dos seja a renuncia dum direito, por exemplo, o perdão 
duma dívida, o efeito da acção rescisória consistirá em fazer 
renascer a dívida, como se não houvesse sido perdoada. Se 
êsse prejuizo resulta do pagamento duma divida que ainda 
não estava vencida, parece que o credor, a quem se fez O 

pagamento, sb deveria restituir o benefício que para êle 
resultou do pagamento antecipado. O c6digo preceitua, porém, 
que o pagamento será rescindido, e parece-nos que O credor 
tem portanto de restituir toda a importância que recebeu, 
pela qual continua a ser considerado credor. 

Se o prejuizo causado resulta de se haver constituido algum 
&nus sobre os bens do devedor, como uma servidão, o efeito da 
sentenca de rescisão será a extinção dêsse bnus. Se êsse pre- 
juízo deriva de se haverem contraido novas dívidas ou de se 
haverem constituido garantias especiais em virtude das quais 
um credor fica tendo o direito de preferência, o efeito da acção 
rescisbria consistirá na anulação das dívidas ou das garantias. 

Relativamente aos actos a título oneroso, pode suscitar-se 
a seguinte questão : o terceiro, que tem de restituir o que 
adquiriu pelo acto revogado, terá o direito de exigir que lhe 
seja entregue o que o devedor dêle recebeu ? 

Assim, se foi comprada uma propriedade que valia dez con- 
tos de réis por oito contos, o adquirente, rescindido que seja O 
contrato, poderá exigir que lhe sejam entregues os oito contos, 
Ou ficará com a propriedade e sb terá que entregar dois contos 
de réis, visto ser êsse o prejuizo causado aos credores? 

É necessário a êste respeito ter em vista que a má fé do 
adquirente não consiste em êle haver comprado por menos 
do que o valor real da propriedade, mas em saber que O 
devedor estava insolvente, ou que o ficava sendo pelo con- 
trato que realizou, e que eram prejudicados os credores. Se, 
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por exemplo, êle sabia que o vendedor pretendia dissipar o 
preço da venda ou subtraí-10 aos credores, não prejudicou 
estes só no valor dos dois contos, mas na importância em 
que realmente haja sido desfalcado o património do devedor. 
E êsse desfalque pode ser o do valor total da propriedade, se 
no património do devedor já se não encontrar o preço que 
éste recebeu. 

Neste caso, entendemos que o adquirente nada pode exigir. 
Se, porém, o preço se encontrar no património do devedor, 

parece-nos que o adquirente pode exigir a restituição dêle. 
Desde que a propriedade reverte ao ciimulo dos bens do 
.devedor, seriam os credores, se se seguisse doutrina contrá- 
ria, que se locupletariam i custa do adquirente. Ora este 
s6 tem obrigação de os indemnizar do prejuízo que llies causou. 

Quanto ao adquirente a título gratuito, parece-nos que, se 
para a acção rescisória ser julgada procedente não é neces- 
sário distinguir entre o adquirente de boa e de má fé, já o 
mesmo não sucede pelo que respeita aos efeitos que resultam 
da rescisão. 

O adquirente a titulo oneroso não pode deixar de ser, 
quando o acto seja rescindido pelo prejuízo causado a tercei- 
ros, considerado como um possuidor de má fé, e portanto é 
responsável não s 6  pela restituição dos objectos alienados, 
mas fica responsável também por perdas e danos, escepto 
provando que não procederam de culpa ou negligência sua, 
e responde até por perdas e danos acidentais, provando-se 
que estes se não teriam dado, se a cousa estivesse na posse 
do devedor, assim como tem de restituir os frutos que a cousa 
qroduziu ou podia produzir durante a detenção (artt .  496.0 
-e 497.'). 

Confrontando o artigo 1044." com o artigo 1032.", parece 
.que o legislador não admitiu a indemnização de perdas e 
danos no caso de rescisão dos actos verdadeiros celebrados 
em prejuízo de terceiro, pois que apenas se refere no pri- 
meiro artigo aos valores alieiiados. E desta opinião parece 
ser O conceituado comentador do código civil, na doutrina 
.com que anota o artigo 1032.~. Afigura-se-nos, porém, que 

a fórmula usada pelo legislador de modo algum exclue a 
aplicação dos princípios gerais, e que portanto se deve dis- 
tinguir entre o adquirente de boa e de má fé para determinar 
os  efeitos que, relativamente aêle, derivam da acção rescis6ria. 

Mais nos convenceremos desta doutrina, se aplicarmos o 
artigo 1044." ao adquirente a título gratuito. 

Como sabemos, para que êste fique sujeito a rescisão, não 
é necessário que esteja de má fé, sendo que só se atende ao 
facto de êle se haver locupletado A custa dos credores. 

O fundamento da acção rescisória contra o adquirente por 
titulo gratuito, que esteja de boa fé, evidencia-nos que êle 
nem sempre pode ser obrigado a restituir ao cúmulo d o s  bens 
do devedor todos os valores alienados, tendo apenas de res- 
tituir aqueles com que se liaja locupletado : quntenus ZocupLe- 
t i o r  factus est. 

Da parte do credor, o dano causado é, tanto neste caso, 
como no de o adquirente estar de má fé, o critério por que 
s e  determina o máximo de efeitos da acção revogatória. 
Quanto ao adquirente de boa fé, porém, é necessário ter em 
consideração que éle está adstrito h indemnização do dano 
causado, não em virtude dum facto ilícito, mas por se haver 
locupletado i custa dos credores, e que portanto sòmente 
deve ser obrigado a restituir os bens que recebeu do devedor, 
ou  os subrogados no lugar deles, isto é, os que efectivamente 
se encontrem rio seu património, ao tempo em que é proposta 
a acção rescisória. Quando êle, portanto, haja perdido, antes 
de ser proposta a acção rescisória, os bens que lhe haviam 
sido doados pelo devedor, ou esses bens tenham sofrido dete- 
rioraçdes, não é responsável pelo seu valor ou pela indemni- 
z a ~ ã o  correspondente Bs deterioraçdes, não tendo dado causa 
a estas ou A perda (ar t .  494.0)~ e faz seus os frutos ou lucros 
que a cousa haja produzido, durante o tempo em que a deteve 
de boa fé (art.  495.0 ). 

Pelo que respeita aos adquirentes mediatos, os que o sejam 
a título universal, ficam, embora estejam de boa fé, sujeitos 
5 mesma responsabilidade que o adquirentc imediato, pois 
que a obrigação de indemnizar as perdas e danos em virtude 
dum facto ilícito transmite-se com a herança, salvo nos casos 



em que a lei expressamente determinar o contrário (art. 2366."). 
Quanto aos que o sejam por outro titulo, a acção rescisória 
dá-se nos mesmos termos que para os adquirentes originários- 

49. Prazo dentro do qual pode ser proposta n acqão 
rescisdria. Preceitua-se (ar t .  1045.") que a acção de res- 
cisão dos actos e contratos verdadeiros celebrados em pre- 
juízo dos credores prescreve não s e n h  intentada dentro dum 
ano, contado desde o dia em que a insolvência do devedor 
haja sido judicialmente verificada. 

Infere-se desta disposição que a acção rescisória dos negó- 
cios jurídicos verdadeiros celebrados em prejuízo dos credo- 
res pode ser proposta a todo o tempo, emquanto a insoivên- 
cia não haja sido judicialmente verificada, e esta doutrina 
acha-se expressamente sancionada no cód. de proc. comercial, 
em que se declara (art.  2 5 6 . 9  2.0) que são rescindíveis os 
actos e contratos celebrados pelo falido em qualquer época 
com detrimento dos credores, nos casos dos artigos 1030.0 e 
seguintes do código civil. 

O facto, porém, de se poder propor a acção não significa 
que possam ser reivindicados os bens que Iiajam sido aliena- 
dos pelo devedor, ou que possa tornar-se efectiva contra os  
adquirentes a responsabilidade em que incorreram pelo facto 
de haverem contratado com o devedor em prejuizo dos cre- 
dores. Em relação h adquisição dos bens e B obrigacão em 
que se constituem as pessoas que contratem com o devedor, 
têm de apljcar-se as normas relativas A prescrição positiva e 
negativa. E assim que, decorrido o prazo de trinta anos desde 
que se haja realizado O negócio jurídico, já não poderá tor- 
nar-se efectiva a responsabilidade que por êle se assumiu, e 
O direito aos bens alienados pelo devedor pode adquirir-se 
pela prescrição num prazo mais curto. 

Embora, pois, possa ser rescindido o acto ou contrato cele- 
brado pelo devedor em prejuizo dos credores, os efeitos que 
dessa rescisão deviam resultar podem anular-se desde que 
possa ser alegada a prescrição, a qual não tem por funda- 
mento o negócio jurídico celebrado pelo devedor e cuja nuli- 
dade se declarou. 

A verificação judicial da insolvência da-se, no processo de 
falência, pela sentença de verificação de créditos, sendo o 
prazo dum ano contado desde que essa sentença passe em 
julgado (cód. de proc. comercial, art. 257.'). Quando não 
haja processo de falência, a verificação judicial da insolvência 
pode dar-se, já em acção intentada para a própria rescisão 
dos actos e contratos celebrados em prejuizo de terceiro, já 
em processo executivo, quando os bens do devedor não sejam 
suficientes para o pagamento das suas dívidas, caso em que 
deve haver concurso de credores (cód. de processo civil, 
art. 933."). 

Em qualquer dêstes casos, a acção de rescisão dos actos 
verdadriros tem de se; proposta dentro do prazo dum ano, 
tendo o legislador em vista tornar fixas as relações que se  
constituii-am por negócios jurídicos, que, embora celebrados 
em prejuizo dos credores, silo verdadeiros e só por estes 
podem ser rescindidos. No art. 1 0 4 5 . ~  não se trata duma 
questão de prescriçáo, mas dum têrmo fixado ao exercício 
dum direito de acção, pela qual podem invalidar-se as con- 
seqüências dum negócio jurídico. 

Sendo assim, o prazo estabelecido para o exercício da acção 
revogatdria sb devia aplicar-se aos neg6cios juridicos verda- 
deiros. E é esta indubitivelmente a doutrina sancionada no 
c6digo civil, no qual se preceitua que a nulidade dos negó- 
cios jurídicos simulados pode ser requerida a todo O tempo 
pelos interessados (art.  ~ o j r . " ) ,  sendo indiferente quanto à 
declaraçào (ia nulidade dêsses negócios jurídicos que haja 
sido ou não verificada judicialmente a insolvência do devedor. 

No código de processo comercial preceitua-se (ar t .  ~ 5 7 . O ) ~  
porém, que a acção rescisória, a qual pertence ao adminis- 
trador e a qualquer credor verificado, prescreve por um ano, 
sem se fazer distinção entre actos verdadeiros e actos simu- 
lados, e referindo-se tanto a uns como a outros O 5 2." do 
art. 256 .0 .  Em face destas disposiçbes parece que, ao contrá- 
rio do que se dispde no código civil, se não pode propor a 
acção de simulação dum negócio jurídico celebrado em pre- 
juízo dos credores, nos casos em que se deva aplicar o código 



de processo comercial, desde que haja decorrido o prazo dum 
ano depois de passar em julgado a senlenca de verificação 
de  créditos. E assim se  tem opinado na nossa jurispru- 
dência (I) 

Contra esta doutrina, que é completamente injustificavel, 
pois que pode representar um meio de garantir a eficácia de 
negócios jurídicos que, em virtude da própria intenção das 
partes ou de disposição da lei, nenhuns efeilos devem pro- 
duzir, pode dizer-se que o autor do código das falências não 
teve em vista revogar, no que respeita aos negócios mercantis, 
a disposição consignada n o  art. IO~I . ' ,  nem a do art r045 ", 
fixando apenas a data em que começava a contar-se o prazo 
estabelecido neste artigo. 

(1)  Veja-se a Revzsta de legzslaçáo e deyurtsprudêncta, vol. 42,pag 5 j 9  
e DR. BARBOSA DB MAGALHÃES, Codrgo de falêncras anotado, pag. 247. 

DA T R . C ~ S M I S S ~ O  DAS OBRIGAÇÕES 

Q 10 - Conceito de sucessGo nas obrzgações 

SALEILLES, Theorze de l'oblzgafto+t, pagg. 64-76; GIORGI, Oòblcga~zonz, v01 6, 
n O' 44-jo, BRUGI, I s f z i u ~ ~ o n z  dz dzrltto czv~Ze, 8 6 6 ,  DERNBURG, Obblzga- 
izonr, 47 W ~ ~ D ~ ~ H E I D ,  Pandette, $ 5  328 e 3 2 9 ,  BEVILAQUA, Drrezlo das 
obrtga4ões, 5 2 ,  COYIELLO, Dzlla successzonz net debztz a trtolo parttco- 
lare, n o  Archiozo giurrdtco, vol 56, pazg 28: e segg e vol. 57, pagg 89 
e segg , 33# e segg , PLIXIOL, Trazfe elernentarre, tomo 2 O, n O' 389-398 

50. Przncipzo relntzvo à sucessão nas obrzgacões por  
w o r t e  e entre azvos No art 703 o declaia-se que os direi- 
tos e obrigaçõest resultantes dos contratos, podem ser trans- 
mitidoç entre vivos, ou por morte, salvo se esses direitos e 
obrigacões forem puramente pessoais, por sua natureza, por 
efeito do contrato, ou por disposicão da lei. Èste principio 
é comum a todas as obrigacões, qualquer que seja a sua 
fonte. 

Tendo as obrigações carácter pecun~ár~o ,  constituindo uma 
parte importante do património, a regra d que elas se trans- 
mitem, por morte, com a herança, e que podem transferrr-se, 
entre vivos, para outras pessoas por titulo singular. Não se 
verifica, porém, com a mesma amplitude a sucessão nas obri- 
gaçdes por título universal e por título singular. 

Por titulo universal transmite-se a obrigação tanto pelo 
Lado activo como pelo lado passivo, isto é, o crédito e a 
divida, significando essa transmissão que aos sujeitos da 
obr iga~ão  se substituiram outros quanto ao direito de exigir 
a prestaçáo ou i necessidade de a efeituar As obrigacões 
Slue não tenham carácter pessoal passam para os herdeiros, 
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em virtude da sucessão dêstes ao autor da herança nas suas 
relaçóes jurídico-patrimoniais. Por título singular, a suces- 
são duma pessoa a outra no vínculo obrigatório só pode 
dar-se em relação ao crédito A substituição por título sin- 
gular duma pessoa a outra na dívida não pode dar-se sem 
que se extinga o vinculo obrigatório 

E esta a doutrina que está sancionada no nosso código 
civil, e que se inspira no conce~to de que o crédito, sendo- 
uma pretensão a uma prestação com valor económico, pode 
considerar-se independente do seu titular quanto A utilidade 
que representa, podendo esta transferir-se consequentemente 
para outra pessoa, entrar na circulação de valores, sem que 
se altere a situação do devedor, que fica sempre adstrito a 
mesma pretensão A sucessão duma pessoa a outra na dívida 
por titulo particular não se tem admitido, pela relação que 
existe enti e a prestaçáo e a pessoa que tem de a efeituar A 
substituição dum devedor por outro só pode ~ealizar-se pela 
novação, pela qual se extingue a eficacia jurídica do título 
constitutivo da primitiva obrigação 

A verdade, porém, é que a novação pela substituiçao do 
devedor pode fazer-se subsistindo os acessórios da obrigação, 
que o credor pode, em certos casos, ser autorizado a fazer 
prestar por outrem o facto a que se obrigou o devedor, e 
que a prestação, em principio, tanto pode ser efeituada pelo 
devedor como por qualquer outra pessoa interessada ou não- 
interessada nela 

Sendo assim, a obrigação deixou de se considerar como 
sendo uma necessidade jurídica que respeite pessoalmente a 
uma pessoa determinada, para se considerar uma relação ten- 
dente a um determlnado fim. E deve poder, consequente- 
mente, substituir-se o devedor, sem que essa substiturçã~ 
importe a extinção da obrigação, do mesmo modo que a não 
importa a substituição do credor. 

Pelas relaçdes que existem entre a obr~gação e O patrimó- 
nio do devedor, é dbvio que a substituição dêste não poderá 
verificar-se sem o consentimento do credor; mas o v í n c u b  
obrigatório é que pode, pelo que respeita ao seu conteúdo, 
subsistir o mesmo, a-pesar-da mudança na pessoa do devedor- 

É o conteúdo que constitue essencialmente a obrigacão, 
podendo ser indiferente, para o devedor, a pessoa a quem ela 
aproveitará, e, para o credor, a pessoa que tenha de a cum- 
prir, devendo consqiientemente admitir-se, desde que o cre- 
dor o consinta, a substituição do devedor, sem que essa 
substituição extinga o vínculo obrigatório preexistente, que 
pode, em virtude da mesma causa jurídica, continuar a sub. 
sistir com os seus acessórios 

Chega-se assim, pela ampliação do conceito da cessão de 
créditos, à idea duma transmissão da dívida por título parti- 
cular, a qual pode ter importância prática, já quando se 
aliena uma universalidade de bens, como uma heran9a ou 
todos os bens dum património ou uma quota parte deles, já 
quando se aliena um imóvel que esteja hipotecado, podendo, 
em qualquer dos casos, ficar o adquirente da universalidade 
dos bens ou do prédio subrogado nas dívidas do transmi- 
tente, sem que haja a responsabilidade pessoal deste. 

A idea da transmissibilidade das dívidas por título singular 
penetrou já no domínio da legislação 

e esta a doutrina que está sancionada no chdigo civil 
alemão, em que se admite não s6 a cessão do crédito mas 
também a cessão da div!da, que se acha regulada nos 
artt 414.0-419 o Exporemos a teoria dêste código quando 
tratarmos da novaião 

No direito romano, desde tempos sntiquíssimos os créditos 
.e as dividas passavam em regra para os herdeiros, em que 
continuavam para assim dizer a viver os originários interes- 
sados, mas a sucessão particular numa obrigação era inad- 
mlssível, considerando-se que pela intervenção dum novo 
credor ou dum novo devedor na obrigação se alterava a cons- 
lituição essencial desla Quando, por consentimento do 
credor ou do devedor, era substituído o devedor ou o credor, 
dava-se a extinção da obrigação, que era substituida por outra. 

Tornando-se as obrigações um elemento considerável do 
património, sentiu-se a necessidade de que os créditos pudes- 
sem ser alienados sem consentimento do devedor, que êste 
s6 daria em condições onerosas para o credor 
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O meio de que os ~urisconsultos romanos primeiro lanca- 
ram mão para èsse fim, foi o seguinte. o credor transferia, 
sem consentimento do devedor e mantendo-se a mesma 
obrigacão, para outrem o direito prestatão, autorizando-o 
a recebê-la em nome dêle credor e a conservar para si o que 
houvesse recebido. Era o procurator z i z  r e m  rfkam Para 
que a transferência do crédtto asslm efeituada ficasse devida- 
mente garantida, não podendo o devedor pagar ao primitivo 
credor e não podendo éste revogar a procuraqão, estabele- 
ceu-se que o adquirente do crédito participasse a cessão 
dêste ao devedor, denunttatto, não podendo desde então o 
devedor pagar ao originário credor, e que o adquirente 
ficasse com uma actzo utzltr,  em virtude da qual êle j á  não 
procedia como procurador mas em próprio nome, ficando 
assim a cessão do crédito garanl~da contra a revogação da 
procuração (I). 

Reconheceu-se assim, no direito romano, ao credor, o dzreito 
de transferir para oulrem a faculdade de exigir, em vez dêle, 
o que lhe era devido por sucessão a título singular, sendo 
essa facuIdade exercida em próprio nome e não em nome d o  
credor, mas como, em harmonia com o princípio de que e 
obrigacão recebia pelo seu título constilutivo uma forma rmu- 
tavel, a acção pertencia sempre ao originário credor, o cessio- 
n á ~ i o  ficava tendo uma actzo utzlts e não dtrecta 

No direito intermédio estabelece-se o princípio da transmis- 
sibilidade do crédito por título singular, ficando o cedente 
complelamente privado do seu direito e tornando-se o man- 
dato zn r e m  proprzam uma fórmula antiquada, pox que se. 
exprimia o contrato de cessão 

( I )  O modo por que no direito romano se conseguiu praticamente a 
cessão de creditos, antes de se estabelecer o direlto a essa cessão, explica o 
facto de aparecer na nossa antiga jurisprudèocia ao lado da cedència de 
creditos a constituição de procurador tn  rem poprzam,  pela qual se cedia. 
o direito e acção, perdendo o mandato o caracter de revogavel por vontade 
do mandante Vela se PEREIRA E Saus~ ,  Przmezras Iznhas ciais, notas zga 
e 763, CORREA TELES, Digesto poringuês, tomo 3 O ,  art 651." COELHO DA 
ROCHA, Instrturções, $ 8 9 9 ,  híov Ref. Jud , artt. 255 " $ unico n O4.Oe 634."; 
e a Revzsfu de legzslação e de~urzsprudênciu, v01 17 O, pág 516 

No código civil francês aparece-nos já regulada (ar1 1689.") 
a cessão de créditos por titulo de venda, ou a venda de cré- 
ditos, parecendo assim equiparar-se os direitos de crédito aos 
direitos reais. Daí as expressoes proprzedade do crédzto, 
alzenaçâo da proprzedade d u m  crédzto, compra daproprte-  
dade d u m  crédzto, de que tanto se tem abusado, confun- 
dindo-se situações jurídicas completamente diversas 

Não há, entre o credor e o objecto imediato da obrigação, 
ou a prestação a que se acha adstrito o devedor, uma relação 
directa, de forma que o credor fique tendo um poder sôbre 
êsse objecto A prestação tem de ser efeituada por uma 
pessoa e, pela cessão do crédito, O vínculo que havia entre 
ela e o credor fica subsistindo, dando-se apenas a 
substifuiqão dêste pelo adquirente do crédito 

Daqui resulta que na teoria da cessão nos aparece uma 
pessoa determinada em relação A qual se fica tendo um direito, 
ao contrário do que se da na transferência dos direito reais. 

51. A cessão e a trnnsmtssão dos t i tu los  de crédtto Na 
cessão, o crédito que se transfere existe não só em relação a 
uma pessoa determinada, mas o cessionário fica sendo, pela 
transferência do crédito, representante do cedente Daqul 
deriva não só que é necessário que ao devedor seja dado 
conhecimento do novo credor, mas também que se podem 
opor pelo devedor ao cessionário as mesmas excepcdes que 
êle podia opor ao cedente e que, anulada que seja qualquer 
das cessões anteriores, o cessionário perde o seu direito con- 
tra o devedor. 

-4 teoria da cessão de créditos estabelecida nestas bases 
constituia um grave obstáculo B circulação dos créditos, emba- 
raçando o desenvolvimento das relaçoes comerciais Sob o 
impulso destas formaram-se os títulos de crédito em que, 
tornando-se o czédito literal e autónomo, se pode efeituar a 
sua transmissão de forma que não só se torna desnecessário 
notificar esta ao devedor, mas que ao adquirente dum direito 
de crédito não podem opor-se as excep~bes que ao seu antigo 
titular podiam ser opostas pelo devedor 

Em relacão aos títulos de crédito não há, portanto, pela sua 



transmissão, a sucessão duma pessoa no direito doutra, de 
forma que aquela fique sendo representante desta O direito 
do adquirente deriva do prdprio titulo, tem na posse dêste a 
sua causa 

A transmissão dos títulos de crédito tem, portanto, uma teoria 
diversa da cessáo. Assim, há títulos de crédito com a cláusul~ 
à ordem,  como as letras de câmbio, cuJa trnnsmissão se faz por 
meio dum endosso, há títulos de crédito no portador ,  cuja 
transferência se efeitua pela tradição Em relação aos títulos 
de crédito non~inativos, a sua transmissão faz-se com fo~ma-  
lidades diversas das que se exigem pnra a cessáo ordinária 

A transmissão dos títulos de crédito é regulada pelo cbdigo 
comercial e por leis especiais Como liá, porém, tituJos de 
crédito de natureza civil e não pode formar-se uma idea exacta 
acerca da transmissáo das obrigações sem se determinar, dum 
modo geral, como se transferem os títulos de crédito, trata- 
remos da traiismissao dos titulos de crédito em seguida h 
cessão e â subuogacão, formas por que no direi10 comum, ou 
segundo o cddigo civil, se efeitua essa transmissão 

Cj I I - DG cessão de créditos. 

COELBO DA ROCHA, I n s t z t u ~ ~ ü e ~ ,  SI 15j e 156, DIZ DIAS FERREIRA, COdzgo 
cruzl portt6guês anotado, notas aos artt  785 "7y j  a , SALEILLES, Theorzz 
d e  I'oblzgation, pagg. 76-95; GIORGI, Obblzga<~onr, tomo 6.', n O' 5: -175;  
Mnzzo~r, Isfztuqion~, tomo 5 O ,  n "' 11;-I j 2 ,  DERBBURG, Obblzga<ront, 
3s 48-52 ,  \VI'~DSCHEID, Pandette, S 5 3ag-237. PLLZTIOL, T r a ~ t e  elrmen- 
tazre, tomo 2 ", n O' 1603-1646. 

52 Nocão da  cessão de crédttos ii palavra cessão 
designa, na sua srgnificação iécnica, a sucessão por neg6cio 
jurídico enlre vivos num crkdito ( 4 )  No artigo 785.O decla- 

( ' ) A cessáo de créditos tambem pode efeituar-se judicialmente por meio 
de arremataçáo ou de ad~udicação, e pode haver cessão de creditos na venda 
nu doaçdo duma universalidade de bens. Trataremos da sucessão nos cre- 
ditos pela transferéncla duma universalidade de bens a proposito das doa- 
ções e das sucessões 

ra-se que o credor pode transmitir a outrem o seu drrezto ou 
crédt to ,  e no art 786 o fala-se da cessão em favor de compi-o- 
pr ie farzo  do  dtretto cedzdo e em favor de possuzdor de 
zmóveL que  k objecto do dtí-ezto, vendo-se desta disposição 
que a palavra d ~ r e z t o  do art 785 O abrange os direitos reais 
e parecendo assim que estes dire~tos também podem ser 
objecto de cessão 

Não é. porém, exacta tal doutrina 
Na cessão há sempre um cedente, que é a pessoa que trans- 

fere o crédito, um cesstonárzo, que é a pessoa para quem O 

crédito se transfere, e um devedor,  que é a pessoa adstrita i 
prestação. Vê-se claramente do art 785 " que na cessáo 
entram necessàriamente todos estes suleitos, e que, portanto, 
a cessão só pode referir-se a uma relagão de obrigacão e não 
a um direito real 

A relação de crédito pode, porém, recair sôbre uma cousa 
certa e determinada, cuja propriedade pertença ao credor, e 
pode ser garantida por meio de penhor ou de hipoteca NO 
primeiro caso há, juntamente com a transferência do direito 
real, a cess5o do direito de exigir a entrega da cousa, e,  por- 
tanto, um contrato de venda, de troca ou de doa$ão, e de 
cessão, no segundo caso, os direitos reais de garantia acom- 
panham, como acess6rios que são, o cr8dit0, havendo assim, 
juntamente com a cessão do crkdito, a transferência dum 
direito real. 

As considerações que acabamos de fazer explicam a termi- 
nologia do cbdigo, em que não há, aiiás, uma linguagem 
jurídica rigorosa 

Entre a cessão dum crédito e a alienação dum direito real 
existe, pela prestação a que o devedor está adstrito, uma 
diferenca fundamental A transferência do direito real dá-se 
em relação a todos, independentemente de qualquer notifica- 
ção, logo que tenham sido cumpridas as formalidades exigi- 
das pela lei ; a cessáo dum crédito, produzindo imediatamente 
05  seus efeitos pelo contrato nas relaçbes entre o cedente e 
O cess:onário, sb produz esses efeitos em rela(ã.0 a terceiros 
e ao devedor, desde que seja notificada a êste ou por qualquer 



outro modo levada ao seu conhecimento, comtanto que o 
seja por forma autêntica (a r t  789 O )  O devedor só fica, pois, 
adstrito para com o novo credor ao cumprimento da obriga- 
ção, desde que a cessão lhe haja sido notificada ou tenha 
conhecimento dela por fórma autêntica Ainda que se consi- 
dere a notificação feita ao devedor como uma formalidade 
cujo fim é, em relaçao a terceiros, a publicidade da cessão, 
por se entender que pedirá informacdes ao devedor sôbre o 
crédito quem pretenda exercer sôbre êste algum direito ou 
efeituar algum contrato, é certo que s6 pela notificação a o  
devedor se transfere efeclivamente o direito de crédito para 
o cessionário. O devedor não pode opor-se (a r t  755 o )  + 
cessão, mas esta s6 existe em relacão a êle desde que se dê  
a notificação. 

Da noção de cessão vê-se quais as vantagens que eIa pode 
ter para o credor e para o cessionhio 

Por êste contrato, pode um credor a têrmo obter imediata- 
mente o pagamento do seu crédito ou dar êsse crédito em 
pagamento a um tesceiro, mediante um pequeno desconta 
correspondente aos juros que o capital venceria n o  tempo 
que falta para o vencimento do crédito O cessionario pode 
conseguir, pela cessão, uma colocação vantajosa para o seu 
capital 

53. C r é d ~ t o s  que podem ser  cedzdos No art 787 o de- 
clara-se que o credor pode transmitir a outrem o seu direito 
ou crédito, não se estabelecendo restrição alguma e pare- 
cendo, consequentemente, que todos os créditos podem ser 
objecto de cessão É necessário, poren,  subordinar a dis- 
posição dêste artigo a que esta consignada no ait 703 O, em 
que se declara que não podem ser transmitidos entre vivos 
os direitos e obrigações puramente pessoais por sua natureza, 
por efeito do contrato, ou por dlsposicão da lei 

Para se determinar se um crédito é intransmissível por ces- 
são por sua própria natureza, deve verificar-se se êle foi ou 
não constituído em proveito exclusivo do credor, tendo por 
fim a satisfacao das suas necessidades pessoais É assim que 

o direito de alimentos por vínculo de sangue, o direito d e  
apanágio do cônjuge viúvo, o direi to de uso e de habitação, 
não podem ser cedidos, porque esses direitos, tendo por fim 
prover As necessidades do alimentando, ou da pessoa a quem 
foi concedido o uso e a habitaçiio, são de carácter exclusiva- 
mente pessoal Tambom por sua própria natureza não poderá 
ser cedido um crédito, quando se trate dum servigo pelo 
qual se estabeleça uma relagáo de dependência pessoal entre 
o c~edor  e o devedor, como a prestação de serviço domés- 
tico, ou quando se tenham em consideração especial as 
qualidades ou condições do credor 

Por efeito do contrato um crédito não pode ser tsansmi- 
tido por cessão, já quando tenha sido constituído em PIO- 

veito exclusivo do credor, já quando se haja estipulado que 
o ciedos não poderá transferir entre vivos o seu crédilo, 
parecendo-nos que, em face do nosso código, é permitida 
esta cláusula 

No art 785." declara-se que o credor pode transmitir a 
outrem o seu crédito, independentemente do consentimento 
do devedor O consentimento do devedor, a que êste artigo 
se refere, respeita A cessào, e, em virtude duma cláusula 
contratual, pode o credor ficar inibido d e  transmitir o 
seu crédito por acto entre vivos sem consentimento do 
devedor 

Contra esta doutrina pode dizer-se que a cláusula de in- 
transmissibilidade dum crédito será inconciliável com a s  
necessidades do comércio, com o fim económico dos créditos 
e com a prdpria natureza dêstes, pois que o conteúdo das 
obrigações deve considerar-se independente das pessoas em 
favor de quem elas hajam sido constituídas, sempre que êsse 
conteíido nao esteja, como na obrigacão alimentícia, em rela- 
ção com as necessidades do credor, caso em que a intrans- 
missibilidade resulta da própria natureza do crédito. 

X verdade, porém, é que, embora uma relacão de credite 
se caracterize pelo seu objecto, êste não pode deixar de con- 
siderar-se em relação aos sujeitos dessa relação, e ,  pelo 
Próprio título em virtude do qual o crédito se constitue, êste 
pode ficar tendo um carácter pessoal. E esta a doutrina que  
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foi sancionada no código civil alemão (ar t  399 O ) ,  e é tam- 
bém, a nosso ver, a sancionada no nosso código no art 703 ", 
pois tal é a significação das palavras por  efetto do con- 
i ra ta  

Por lei pode ser proibida a cessão dum crédito, designada- 
mente em relação a certas pessoas (I) 

54. Crédztos lztzgzosos, a q u e m  não podenz ser cedzdos 
e dtrertos d o  devzdor e m  reiação no cesszonárzo Estão 
sujeitos a disposiçdes especiais os créditos litigiosos 

' 0 s  créditos que forem litigiosos, entendendo-se como tais 
o s  que tenham sido contestados na sua substância, isto é, na 
sua existéncia ou legitimidade, em juízo contencioso, por 
algum interessado (art 78s O ) ,  não poderão ser cedidos de 
qualquer forma a juízes singulares ou colectivos, nem a outras 
autoridades, se êsses direitos ou créditos forem disputados 
nos limites em que eIes exercerem as suas atribuiqões, sendo 
a cessâo, feita com quebra desta disposição, nula de direito 
(ar t  785 o § único), e podendo portanto essa nulidade ser 
alegada por qualquer ~nieressado Exceptua-se desta dispo- 
s i ~ ã o  a cessão, feita a titulo oneroso, de acç6es hereditárias, 
se  os juízes ou autoridades forem coerdeiros, e de créditos 
garant~dos com hipotecas, quando os referidos juizes e auto- 
ridades sejam possuidores dos bens hipotecados (a r t  1563 ') 
excepcão que, incoerentemente, não abrange a cessão a titulo 
gratuito. 

Assim, salva a excepçáo referida, um juiz do Supremo Tri- 
bunal não poderá adquirir por cessão crédito algum litigioso 
em território português, um juiz das Relações não o poderá 
adqurrtr no respectivo distrito, o juiz de direito na respectiva 
comarca, um administrador do concelho dentro dêste, um 
regedor dentro dos Limites da respectiva freguesia 

Como a cessão dum crédito l~tigioso tem por fim o lucro e 

[' O dec n O 5392, de 10 de abril de 1919, ar t  r O, preceitua que osão 
nulas de pleno direito todas as  vendas, compensações e transferências, a 
qualquer titulo, de creditos sbbre o Estado n i o  reconhecidas (parece que 
deve se1 c reconhecidos s ) por sentença transitada em julgado r ]  

carácter aleatório, e são ordinariamente suspeitas as pessoas 
que adquirem direitos litigiosos, as  quais especulam com o s  
processos obtendo por baixo preço os direitos contestados, 
o autor do codigo entendeu que, em nome da moralidade 
e da decência publica, devia proibir aos juízes e autori- 
dades que se entregassem a êsse trafico odioso. A Ordena- 
ção (liv *v, tit. 10 ", # 3 O )  era mais radical a êste respeito, 
considerando nula a venda, troca ou doacão de cousa litigiosa, 
para evitar as fraudes que a êsse respeito podia haver,e não 
permitindo ( l iv  111, tit 39 O )  a cessão a pessoas poderosas, 
pela influêncra que poderiam exercer no ânimo do julgador 

Apesar de o autor do código civil declarar que esta razão 
nada ~ n p o r t a  num sistema regular de administração da justiça, 
em que as garantias, segundo êle afirma, são iguais e a s  
mesmas para todos, não pode deixar de, pelos abusos que 
sempre se daráo, considerar-se essa razão como uma das que 
justificam a proibição consignada na lei (I). 

Mesmo relativamente As pessoas a quem não é proibido 
adquirir por cessáo uma obrigação litigiosa, a lei, ein Ódio a 
esses contratos, atribue ao devedor, quando a cessão haja 
sido feita a tituio oneroso, o direito de se livrar satisfazendo 
ao cessionário o valor que êste houver dado pela dívida, ccm 
seus juros e as mais despesas feitas na adquisição, 1 s t ~  é, com 
o contrato e formalidades necessárias para produzir efeitos 
relativamente a terceiros, como a notificação (art 786 O ) .  

O preço da cessão é o que constar do contrato, podendo o 
devedo~ provar, nos termos gerais de direito, que houve 
simulaçáo 

O direito concedido ao devedor de se livrar pagando a o  
cessionario o preço por que adquiriu o crédito teve a sua 
origem no propósito de ev~ta r  actos de odiosa especulação e 
tendentes a prolongar as demandas, havendo ~urisconsultos 
que, em homenagem liberdade contratual e ainda em aten- 
ção ao beneficio que o credor, impotente para obter do deve- 

( ' )  Veja-se a Resposta do avtor do p ro l e~ to  do cUdtgo rmrl a s  observa- 
Cães do SR. DR JOAQUIM JOSE PALS DA SILVA, pag. ;;. 



d o r  o cumprimento da obrigacão, pode auferir legitimamente 
pela cessão, impugnam êsse direito (I). 

Se a cessao do crédito litigioso houver sido feita a juizes 
-ou a outras autoridades, não pode o devedor, visto que a 
cessão é nu!a. usar do direito referido Também não pode 
usar dêste direito, se a cessão houver sido feita a título gra- 
tuito, pois que, representando essa cessão um acto de libcra- 
lidnde, exclue por sua natureza o intulto especulativo Sendo 
a cessão feita com encargos e parecendo assim poder consi- 
derar-se em parte a titulo oneroso e em parte a tííulo gratuito, 
há quem sustente que, para o efeito de que eslamos tratando, 
se deve considerar sempIe a lítulo oneroso, outros afirmam 
que deve separar-se a cessão onerosa da gratuita, e que o 
devedor só tem o direito de pagar pelo valor da adquisicão a 
parte onerosa, e, finalmente, há quem opine que deve ficar 
no prudente arbítrio do juiz verificar se a cessão é gratuita 
ou onerosa, afirmando que o devedor deve ter aquele direito 
sempre que haja intuito especulativo, o que nfio só depence 
do ónus imposto ao cessionário, mas do fia que êste se pro- 
pôs Parece-nos que uma cessão feita a título gratuito, mas 
sob modo ou com encargos, nunca pode deixar de conside- 
rar-se como representando uma liberalidade, fundando-se os 
encargos que o cessionário assiinle na própr~a cessão e não 
na causa desta A cessão não deixa portanto de ser a titulo 
gratuito e o devedor não pode usar do direito de se livrar 
pagando o preço 

Ao principio de que o devedor dum crédito litigioso cedido 
pode livrar-se satisfazendo ao cessionário o que êste houver 
dado por êle, os juros e as despesas feitas na adquisição, faz 
a lei as seguintes excepcões ( art 786 " ) 

I a Em favor de herdeiro ou de comproprietário do direito 

( I )  Na nossa antiga jurisprud8ncia, como precaução contra as  cessões 
usuranas, reconhecia-se ao devedor o direito de, sendo demandado pelo 
cessionano, pagar unicamente o que ê i te  houvesse desemholsado~pela cedên- 
"tia e os seus juros Veja-se COELHO DA ROCHA, Instzt?~yÕes, % 1j6 Oe nola H 
n o  fim do volume. 

cedido, porque, embora a demanda se extinguisse relativa- 
menle ao credor cedente, continuaria a respeito dos outros 
credores pela sua quota parte, 

2 " Em favor do possuidor do imóvel que é objecto dêsse 
direito, isto é, de quem tenha hipotecado bens para garantla 
do crédito Iitigioso (a r t  1563 O ) ,  o qual se  presume ter em 
vista manter-se na posse do im6vel e não o intuito lucrativo; 

3 a Saldo a cessão feita a um credor em pagamento do 
que lhe é devido, o qual se presume que teve por f m pagar-se 
do seu crédito e não especular com a cessão 

O devedor pode renunciar ao direito de pagar o preço do 
crédito cedido, e presume-se a renúncia não usando dêsse 
direlto emquanto nBo houver passado em julgado a sentenca 
por que se resolveu o lltígio ( a r t  787 7, e em virtude da 
qual o direito deixa de ser litigioso 

55 Formaltdades da cessão O código civil não estabe- 
!ece formalidades especiais para o contrato de cessão de cre- 
ditos, podendo consequeniernente manifestar-se a vontade 
das partes contratantes por qualquer modo e admitindo-çe 
qualquer meio de prova. Para êste efeito, o contrato de ces- 
são não é equiparável ao de compra e xienda e ao de doação, 
visto que êle está especialmente regulado no código e não se 
exigem em relacão a êle formalidades especiais, devendo pro- 
tanto aplicar-se a disposição consignada no art 686 " ( I )  ( 2 )  

Celebrado o contrato de cessão entre o cedente e o cessio- 
nário, o crédito transfere-se, só por efeito do contrato, para 
êste (a r t  789 O ) ,  não se tornando necessária mais formali- 
dade alguma. O Legislador aplicou ao contrato de cessão o 
mesmo princípto que a transferência do direito de proprie- 
dade (a r t  7 1 5  0 )  

Em relação a terceiros, e são assim consideradas todas as 

(1) Veja-se o ac do S. S. de Justiça de 27 de outubro de 1893, na Revzsta 
% Trzhuna~s, v01 12, pag. 308 

[ *  50 por documento aut8ntico extra-oficial podem p~ovar-se  as  cessões 
créditos h~potecanos (dec n o  8373, de 18 de setembro de 1922, a r t  63P, 
3 o e $ 1 o e lei n .  1552, de I de março de igaq, a r t  6.')]. 



pessoas estranhas ao contrato de cessão que possam ser lesa- 
das por êle nos seus direitos, como os credores do cedente e 
quaisquer pessoas com quem o cedente realize um novo 
contrato relativo ao crédito, o contrato de cessão só produz 
efeitos desde que sela notificado ao devedor ou por outro 
modo levado ao seu conhecimento, contanto que o seja por 
forma autèntíca (ar t  789 O )  A notificação ou conhecimento 
dado por fórma autêntica ao devedor do contrato de cessão 
constitue assim uma formaIidade necessária para que os efei- 
tos do contrato de cessâo se estendam a terceiros, não tendo 
êsse contrato existéncia~uridica em r e l a ~ ã o  a estes, emquanto 
se não der aquela notificação ou conhecimento 

É assim que o devedor pode livrar-se pagando ao cedente, 
e êste pode exercer contra aquele todos os seus direitos 
(art.  791 O ) ,  que OS credores do cedente podem igualmente 
exercer os seus direitos sôbre a dívida cedida, emquanto a 
ceaência não fôr notificada ou conhecida na forma sobred i t~  
(art.  792 O ) ,  que, se  o credor houver cedido o direito d e  
crédito a mais do que uma pessoa, a cessão que primeira- 
mente fôr notificada ou de que primeiro tiver conhecimento 
o devedor cedido é a que prefere, a que vale, embora ante- 
riormente haja sido realizada outra cessão, e que, dando-se a 
notificação no mesmo dia, os cessionarios serão considerados 
iguais em direitos, se a hora da notificação se não achar pre- 
cisamente declarada ( art 790 O )  

Daqui a grande imp~rtância  da notificação ou conhecimento 
da cessão pelo devedor, pois que, não existindo o direito de 
crédito do cessionario em relação a êste senão por êsse meio, 
pode ser privado dêle quer por um acto do credor, quer do 
devedor cedido, quer de terceiro, ficando apenas com o direito 
de indemnização de perdas e danos contra O cedente 

A notificaçdo ou conhecimento dado ao devedor tem assim 
um fim diverso do que tinha a denunfratto no direito romano 
Para êste direito, a denuwttatto representava um meio de 0 
procurator zn rem propriarn se garantir principalmente 
contra o cedente, evitando que êle revogasse o mandato, e, 
depois que se introduziu a cessão da accão útil, como o cedente 
ficava .com a acção directa, parece que t ~ n h a ,  anterrormente 

h d e n ~ n t t ~ t z o ,  o mesmo direito contra o devedor que o ces- 
sionário, havendo assim um caso de solidariedade activa. 
No direito moderno, a notifica$ão ou conhecimento da cessão 
representa principalinerite uma condição de publicidade, enten- 
dendo o legrslador que os interessados no crédito cedido se  
dirigir20 ao devedor quando sôbre êle pretendam exercer 
algum direito ou realizar qualquer contrato, e que, assim, 
ficam os direitos de terceiros, e designadamente os do deve- 
dor, que é sem dúvida alguma o mais rnteressado, devida- 
mente garantidos ( I )  

Quando o crédito cedido esteja garantido por hipoteca, o 
contrato de cessão pode ser registado por averbamento 
inscrição hipotecaria, mas êste averbamento não se torna 
necebsario para que o credor fique com o direito de hipoteca, 
p o ~ s  que esta acompanha, como acessói-10, o crédito cedido, 
nem é necessário pard que a cessão produza efeito em relação 
a terceiros O codigo não exige o registo da cessão, embora 
seja incontestável que ble serta um meio de publicidade mais 
eficaz do que a notificacão feita ao devedor ou o conheci- 
mento pessoal que êste tenha por fórma autêotica da cessão ( e ) .  

Do que acabamos de dizer resulta que, embora se haja 
registado a cessao, tal registo iião supre a falta de notifica- 
$30 ou o conhecimento dado ao devedor por forma autêntica, 
pois que êste não é obrigado a ter conhecimento do registo 
e a lei exige a notificaçãu ou conhecimento pessoal do devedor. 

Esta notificnçào ou conhecimento não constitue o devedor 
em situdçao jurídica diversa daquela em que se achava, o 
seu efeito consiste apenas em o vincular pasa cum o ces- 
sion&rio. D'iqui resulta que não e necessario, para que a 
notificação se  consiuere vilidamente feita ao devedor, que 

( '  ) No codigo civil alemão não e necessaria a notificação para que a 
acgão produza efeitos em relaçao ao devedor e a terreiros. A notificação 
que se faz ao devedor -o tem por fim impedir que kle, ignorando a ceszão, 
pague ao Lreiiur -< m ficar responsavel para com o cesiionano. 

j a Em alguma. I< xi- la~õss  exige-se o regido da cessão doi  creditos 
hipotecariu>, determinando-se os efeitos d ê s ~ e  registo em relacão ao deve- 
dor. Vrja-$e S~LEILLES,  obr c z t  , n * inz 



êste tenha, capacidade para contrair a obrigafão a que ela 
respeita. E em todo o caso necessário que o devedor a 
quem se notifica a cessão ou se dá conhecimento desta possa 
verificar se a cessão foi ou não feita nas devidas condi~óes, 
pois que, se assim não f6r e se efeituar o pagamento ao 
cedente, o cessionário não poderá, em harmonia com os 
princípios relativos a responsabilidade civil, torná-lo res- 
ponsável pelo acto que praticou Em relação a terceiros 
entendemos que, desde que se faça a notificação ao devedor 
nas condições exigidas por lei, e quer êle fôsse quer não 
capaz de conhecer da validade da cessão, esta produz todos 
os seus efeitos. 
! Quando se trate duma obrigação solidária, é necessário 
'notificar a cessão a todos os condevedores, visto que, 
podendo ser exigido o cumprimento da obrigaqão de qualquer 
deles, ou podendo um deles cumprir a obrigação volun- 
tariamente, o cessionário não poderá anular o pagamento, 
se o devedor que o efeituou não houver sido notificado 

A notificação a'que se refere o art 789." deve ser feita nos 
termos do art 645 " do código de processo civil. Este artigo, 
referindo-se expressamente Bquele artigo do código civil, 
teve só em vista regular o modo por que se devia farer a 
notificação, não revogando a parte em que se determina que 
a cessão pode ser levada ao conhecimento do devedor por 
outro modo, comtanto que o seja por forma autêntica. Tam- 
bém se nos afigura que não modificou o disposto no art. 789 
do código civil o que se preceitua nos artt 351.O~ 1123.~ e 
1175.' do código de processo civil, em que se estabelece, 
relativamente a créditos sôbre que haja litígio judicial, o 
modo por que pode realizar-se a cessão. A acção continua 
contra o devedor independentemente de notificação, mas a 
cessão só produz efeito em relação a éle desde que, pela sua 
intervenção no processo, tenha conhecimento dela Aplica- 
-se assim o disposto no art 789 O (1) 

( I ;  Veja-se o ac. do S. T J de 17 de novembro de 1898, na Reozsta de 
lcgzslayào e de jurrsprudêncra, v01 38,  pag. 297, e esta Revrsta, v01 10, 
pag. 166. 

A notificação ou conhecimento da cessão devem dar-se em 
condlçnes tais que o devedor fique sabendo quem e o novo 
credor e o acto pelo qual se efeiluou a cessão Desde que 
haja qualquer acto autêntico, por que o devedor fique sciente 
da cessão nos termos referidos, esta produz todos os seus 
efeitos em relasão a êle. E assim que, se o devedor inter- 
vier na escritura por que se faz a cessão, ou se fór citado 
~udicialmenle pelo cessionár~o para a concilia$ão ou para a 
acção, não pode deixar de considerar-se como tendo conhe- 
cimento da cessão por forma autêntica 

Na nossa jurisprudência tem liavido hesitacões sôbre se a 
citação e o arresto podem suprir a notificacão (I) Afigura- 
-se-nos, porém, que essas hesitações só poderão recair, desde 
que haja um acto autêntico pelo qual se dê conhecimento da 
cessão ao devedor, não sôbre os eíeitos civis dêsse acto, mas 
sobre a legitimidade do cessionário para proceder contra o 
devedor cedido. 

A ia parece que torna o exercício do direito cxeditorio 
dependente de que o devedor seja notificado, ou tenha conhe- 
cimento da cessão por forma autêntica E' assim que no 
art 791 " se declara que o cessionário s6  pode, no intervalo 
entre a cessão e a notificação, proceder contra o cedente aos 
actos necessarios conservacão dos seus direitos Desta 
dispositão parece depreender-se não só que o cessionário n8o 

( 1 )  Vejam-ie os acs da  Relaçáo d o  Pôrto de 17 de juaho de i871 e de 
4 de maio dc 1883, na Reuzsfd. de Zegzslaçáo e dejurzsprudêncza, v01 4 ,  
pag 605, e vol. 25, pag 234, e de 14 de maio de 1901, na Revzsta dos Tr:- 
bunats, 701. 20, pag 82, da Relaçâo de Lisboa de 18 e 25 de fe>ereiro e j 
de dezem~ro de 1891. na Gayeta da Re2ação de Ltsboa, voi j ,  pagg 233, 

6 a 1  e 813, e do S i'. de Justiça de 19 de maio de 1S8j, no Bolstzm dos Tri- 
óunats, voi r O ,  pag 104, em que se julqou que e necessaria a notificação, 
não bastando a citação e o arresto, e os acs da nelacão do Pôrto de r de 
agosto e 19 de dezemoro de 1871, na Revzsta de ieg~slaçdo e de jurzspru- 
dênraa, vol 6 ,  pag 443, do 5 T. de justiça de 26 de março de 1909, na 
Gazeta da ReIacão de Lzróoa, v01 2 2 ,  pag. 749, da Keiação de Lisboa de 
T i  de outubro de 1908, na mesma Gajefa ,  vol. 22, pag 354 e da Reiacáo do 
%to de 7 de marco de r911, na Revzsfa dos Trrbz<nazs, "01. jo, pag- 135, 
em que SE seguiu doutrina contraria. 
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pode, nesse intervalo, exigir do devedor cedido o cumpri- 
mento da obrigação extrajudicialmente, mas que também o 
não pode pedir judicialmente, sendo consequentemente parte 
ilegítima para a acção ou para a execucão 

Talvez não seja portanto completamente verdadeira a dou- 
trina de que R O  Único fim do aviso é premunir o cessionario- 
contra o pagamento a outrem feito pelo devedor por antes 
disso não ter razão de saber que outro era o seu credor», e 
de que o devedor não apode arguir a ilegitimidade de pessoa 
ao cessionario com o fundamento de lhe não ter sido notifi- 
cada a cessão, pois que bem notificada vai ela no requerimenta 
para começo de acç%o», e de que «nem o devedor pode 
valer-se contra o cessionario da falta de uma formalidade s& 
em favor dêste introduzida» (1). 

Para nós é, pelo menos, incontestável, em Eace do disposto 
no art 791.*, que, se o devedor cedido pagar ao cessionário 
depois da citação, pela qual teve conhecimento da cessão, 
quem terá de pagar as despesas com êsse acto judicial será a 
cessionário. 

A notificaç20 pode ser feita pelo cedente ou pelo cessioná- 
rio, visto que ambos nela tèm interêsse: o cessionario, porque- 
pode perder o crédito tanto por segunda cessão, feita pelo 
cedente, que seja notificada anlerioímente dêle, como pela 
pagamento que o devedor fata ao cedente; o cedente em 
virtude da garantia a que fica obrigado pela cessão. 

Pela notificação ao devedor, ou pelo conhecimento que 
este tenha da cessão, entende-se que ficam notificados quais- 
quer outros interessados, quanto aos efeitos que a cessãa 
deva produzir relativamente a eles (ar t  792 O )  Exigindo-se 
a notificação. ou que o conhecimento da cessão seja dado d e  
forma autêntica ao devedor, não é possível, por qualquer 
acôrdo entre o devedor, o cedente e o cessionário, defraudar 
os direitos de terceiros. 

Para a notificaçáo não há prazo prefixado, podendo ser  
feita a qualquer lempo, mesmo depois da morte do cedente. 

(1 )  Vela-se o DB. DIAS FERREIRA, Còdrgo c1uz1 português anotado,  
vol. a.", a.n e d i ~ ,  pagg. r03 e 104. 

56. Efeztos da cessão Para se delerminarem os efeitos 
que derivam da cessão, é necessário verificar se o devedor 
foi notificado ou dela tem conhecimento. 

Vejamos, em primeiro lugar, os efeitos que derivam da 
cessão antes da notificaçáo 

O cessionário exerce o seu direito contra o cedente que, 
pelo contrato, transferiu para êle o crédito (a r t  791 O ) ;  não 
pode, porém, exercer êsse direito contra o devedor e contra 
terceiros, em relacão aos quais não existe a cessão É assim 
que os credores do cedente podem exercer todos os seus 
direitos sobre a dívida cedida (art. 7 9 2 . " ) ,  não produzindo 
efeito a cessão relativamente aos credores que tenham feito 
penhora ou arresto no crédito. 

O devedor pode Iivrar-se pagando ao cedente e êste exer- 
ce r  contra o devedor todos os seus direitos (art 7gr."), e, 
portanto, o devedor que pagar ao cedente, ou que tiver o 
direito de opor em compensacão algum crédito sôbre o 
cedente, não seiá prejudicado pela cessão, e náo poderá até 
invocar esta, quando dela não tiver conhecimento por forma 
autêntica, para recusar-se ao pagamento, se depois do ven- 
cimento da dívida esta lhe fôr esigida pelo cedente 

Anteriormente &notificação, ficam o cedente e o cessionario 
sujeitos a todas as obrigacbes que resultam do contrato de 
cessão. 

Pelo que respeita ao: cessionário, essas obrigaçóes con- 
sistem eni pagar o preco estipulado, e, quanto ao cedente, 
e m  entregar ao cessionário os títulos da divida (ar t  1571 O ) ,  

abandonando-lhe o g6zo do direito ou o exercício das accdes 
creditórias, e em lhe prestar a garantia. 

A prestação da garantia por parte do-cedente, que é um 
elemento natural da cessão, consiste em êle assegurar a exis- 
tência e a legitimidade do crédito ao tempo da cessão 
íart. 794.') Nas palavras exzstêncta e legztzmzdade do cré- 
dito compreende-se a exigibilidade ou subsistência do crédito 
ao tempo da cessão com todas as suas garantias ou acessórios 
(art. 793 O ) ,  a qualidade de credor no cedente e a sua facul- 
dade de dispor do crédito 
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0 cedente ficará portanto responsável por quaisquer factos 
de que resulte a anulação do crédito, quando eles sejam ante- 
riores & cessa0 e embora a anulação seja posterior. pois q u e  
o crédito considera-se como não existente, em virtude dêsses 
factos, pela sentença de rescisão, e portanto, no m w e n t o  
em que se realizou a cessão, lá não era verdadeiro o crédito. 

A cargo do cessionário s6 fica o risco por factos posteriores 
cessáo, e que não dependam do cedente E assim que, se  

a prescrição extintiva se houver dado depois do contrato 
de cessão, a perda do crédito, que àêsçe facto resulte, não 
terá que ser indemnizada pelo cedente 

Sendo a garantia da existência e da legitiinidade do crédito 
considerada como um elemento natural do contrato de cessão, 
não o é a da solvência do devedor, a qual o cedente não é 
obrigado a assegurar, salvo se no contrato de cessão foi 
pactuada essa garantia (art. 794.") Se, porém, da parte do 
cedente houver m i  fé ou dolo, dissimulando o estado de 
insolvência do devedor, ou induzindo o cessionário em êrro 
a êsse respeito, poderá êste rescindir o contrato, e o cedente 
ficará, nos termos gerais de direito, responsável por perdas 
e danos. 

Na garantia do direito cedido compreendem-se também, 
pelo que respeita A sua existência e legitimidade, os acesso- 
rios do crédito, como a fiança e a hipoteca. O cedente só  é 
responsável, porém, pela subsistência e validade dêsses aces- 
sórios, não o sendo pela bondade deles, como a solvência 
do fiador, o valor da hipoteca. 

A garantia de direito produz, relativamente & cessão de cré- 
ditos, os mesmos efeitos que na compra e venda (ar t  ~581.7, 
sendo O cedente obrigado a restituir o preço ou valo~ que o 
cessioná~io deu pelo crédito, as despesas feitas pelo cessio- 
nário e a indemnização dos danos, não entrando nestes, se o 
cedente estiver de boa fé, a diferença entre o preco e o valor 
nominal do crédito. 

Sendo a garantia do crédito u m  elemento natural da cessão, 
podem os contratantes modificar os termos por que ela é 
regulada no c6dig0, tornando-a mais onerosa ou mais leve 
para o cedente, e o cedente ficará isento dessa garantia, não 

56 quando haja prevenido O cessionário do risco que o crédito 
~ o d e  sofrer, e êste o haja tomado sdbre si (a r t  I O ~ I . " ~ . "  I O),  

mas quando da pr6pria natureza do contrato resulte que o 
cessionário comprou o crédito'sob sua responsabilidade, como 
na cessão dum crédito litigioso, e quando o cessionário, 
conhecendo que o crédito não existia, ou não era legítimo, 
ocultou essas circunstâncias ao cedente (a r t  1051 ."  n " 2."). 

Quando o cedente se responsabiliza pela solvência do 
devedor, agrava-se a garantia, ficando êle obrigado a asse- 
gurar não só a existência e a legitimidade do crédito, mas 
ainda que êste é bom, e parece-nos que, neste caso, o cedente 
fica responsável pelo valor do crédito cedido, e não s6  pelo 
valor da adquisição. 

A responsabilidade do cedente pela solvência do devedor 
dar-se há durante o tempo por que foi estipulada E assim 
que, se se tiver pactuado que o cedente ~esponderá pela sol- 
vência do devedor ao tempo do vencimento do crédito, e êle 
se tornar insolvente posteriormente, cessa a referida respon- 
sabilidade 

Quando não se haja declarado o tempo por que essa res- 
ponsabilidade há de durar, limitar-se há esta a um ano, con- 
tado desde a data do contrato, se a dívida estiver vencida, e, 
se o não estiver, desde a data do vencimento (art. 795 "1. 

Se a cedência fôr de rendas ou de prestações perpétuas, a 
responsabilidade do ccdcnte durará por dez anos (ar t  795.O 
5 único). 

O cessionário, para que tenha regresso contra o cedente, 
deve provar a insolvência do devedor 

Pelo que respeita aos efeitos da cessão posteriores & sua 
notificação ao devedor, esses eleitos dão-se entre o cedenie 
e o devedor cedido, entre êste e o cessionário, e entre o 
cessionário e terceiros 

Quanto &s relações entrezlo cedente e o devedor cedido, 
&te, pela notificação, fica obrigado só para com o cessio- 
ilário, perdendo o cedente a qualidade de credor. Na0 pode 
Portanto o devedor cedido pagar ao cedente, embora êsie 
&e exqa o pagamento (artt. 789 o e 791.0). 



200 U P I N L O  IV - DA TSAHSMiSSAO DAS OBRIGACOES 

Relativamente ao devedor cedido e a terceiros dá-se, pela 
notificação feita ao devedor, a transferência integral do cré- 
dito para o cessionário, com todos os direitos e obrigacões 
acessórias, no estado em que se encontrar ao tempo da noti- 
ficação, quando não haja estipulação em contrário (art. 793 ") 
O cessionário fica portanto representando o cedente, perten- 
cendo-lhe o exercício de todos os direitos de que aquele era 
credor, se a ceisão foi total, e até A concorrência da parte 
cedida, se fòr parcial 

Pela cessão, o crédito não pode tornar-se mais oneroso 
para o devedor, tendo êste o direito de opor ao cessionário 
todos os meios de defesa que podia opor ao cedente Assim, 
qualquer facto de que resulte a nulidade do crédito ou a sua 
ext in~ão,  e que seja anterior 1 cessão, pode ser invo~ado  
contra o cesssionário; se o devedor era obrigado a pagar no 
domicílio do cedente, não ficara pela cessão obrigado a pagar 
no domicílio do cessionário, se com isso se agravar a sua 
situação. 

Não pode, porém, o devedor cedido aproveitar-se de cir- 
cunstâncias acidentais que se dariam na pessoa do cedente,, 
e que se não dêem no cessionário, para as opor a êste E 
asslm que, se a prescrição ficasse suspensa relativamente 
ao cessionário por êste ser menor, ao passo que correria 
contra o cedente, porque era de maioridade, não pode o 
devedor julgar a dívida extinia por êsse facto. 

3 19-Da szlbrogagão nos créditos. 

COELHO DA ROCRA, Inst~tutç8es, $5 152.154, DR DIAS FERREIRA, CÚdzgo 
rzuzl português anotado, tomo z O,  nota ao art. j 4 ; ,  BEVIL~QUA, Dzr~ i to  
das obrzgacões, 5 3 9 .  GIORGI, Obbl~gaizonz, vol 7, nos  156-262; M ~ z z o z r ~ ,  
Istt tu~zonz, v01 q, n O' rzo-124, PLANIOL, Trazfe rlementazre, tomo z.', 
n O' y j - j z r  , BAUDRY-LACAXTISERIE, Obl~gai:ons, tomo 2 ", pagg 615-683 

57. Concezto e espéczes de subrogacão nos crédztos. Em 
principio, uma obriga$ão tanto pode ser cumprida pelo pró- 
prlo devedor, como por terceiros. Quando a obrigaçiio 6 

cumprida por terceiros, podem estes ler a intenção: a )  de 
efeituar por êsse meio uma doação, 6 )  de criar pelo paga- 
mento uma nova obrigação do devedor para com eles, c )  de 
se  substituirem ao credor nos direitos dêste 

a )  Nesta hipótese extingue-se a obrigacão, e o devedor 
não fica constituido em obrigacão alguma para com a pessoa 
que efeituou o pagamento ó )  Neste caso extingue se pelo 
pagamento a ob~igagão anterior, mas êsse pagamento é a 
causa luridica duma nova obrigação E assim que, se o 
devedor se achar ausente na ocasiáo em que terceiro paga a 
divida por êle e com êsse pagamento receber manifesto pro- 
veito (art 747.'), fica obrigado para com êsse terceiro, 
representando o pagamento feito por êste uma gestão de 
negócios. c )  Quando o terceiro que paga se subslitue ao , 
antigo credor, não se dando a extincão da obrigacão em que "*  

o devedor se achava constituído para com êste, dá-se o que 
se chama subrogacão 

Nos dois primeiros casos, extingue-se a obrigação, no ter- 
ceiro caso, a obrigaçáo extingue-se em relação ao primitivo 
credor, rnas o tercelro que efeitua o pagamento fica com os 
mesmos direitos que êle, quer em relação ao devedor, quer 
em relação a terceiros Nesta hipótese, o crédito anterior 
subsiste com todos os seus acessórios, determinando-se por 
êle a medida dentro da qual se podem exercer as pretensões 
do credor subrogado. 

Assim, se António dever a Pedro um conto de réis e hou- 
ver uma hipoteca para garantia dêsse crédito, quando um 
terceiro efeitue o pagamento e fique subrogado nos direitos 
de Pedro, e3sa hipoteca subsistirá, como se o pagamento se 
não houvesse realizado O efeito do pagamento não con- 
siste, neste caso, em extinguir a obrigação, mas na substitui- 
@o do credor. 

A subrogação pode ser convenctonal e legal,  total e par- 
ctal. 

Há subrogação conven~zonal ,  quando o terceiro efeitua O 

pagamento com consent~rnento do devedor, ou por acordo 
com o credor, há subrogação legal, quando o terceiro que 
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paga se substitue ao credor por disposição da lei, indepen- 
dentemente da vontade déste ou do devedo1 ('1 

A subrogação é total, quando pelo pagamento se extingue 
completamente a obrigacão em relação ao originário credor; 
é parczal, quando essa extinção se dá apenas em parte, 
ficando o devedor conjuntamente obrigado para com o ori- 
ginário credor e para com quem efeituou o pagamento 
parcial. 

58. Subr ogapão conz>encronaL A subrogação conven- 
czov~al pode dar-se: r )  por acôrdo entre o lerceiro que paga 
e o devedor, z j por acôrdo entre o terceiro que paga e o 
credor. 

I ) Nesta espécie de subrogacão, o devedor como que dispõe 
do crédito, transferindo-o duma pessoa para outra, quando 
não é êle o tltular do crédito 

Para lhe atribuir êste direito, atendeu o legislador a que 
pode haver grande vantagem para o devedor na substituição 
do credor, e a que o credor não é prejudicado, nem são pre- 
judicados terceiros, por essa substituição. E assim que o 
devedor pode, pelo pagamento do çrédito por terceiro, con- 
seguir modificaçBes vantajosas para ele, como a da taxa de 
juro,  e, como o terceiro subrogado nos direitos do credor 
nunca pode ter sôbre o patr~mbnio do devedor mais vanta- 

( I )  No codlgo civil suiço das obiigações não s? admite em principio a 
subrogação convencional, regulando-se nele apenas a subrogação legal. e 
nota R o s s e ~ ,  que, para o legislador suiço, o meio normal da  subrogação 
dum terceiro nos direitos do titular dum credito e a cessão, so admitindo 
raras excepções a Sçte principio, e não se podendo inferir do sil&ncio do 
codigo acérca da  subrogação convencional que sela impiicitamente autori- 
zada esta forma de sul-rogação cHa um grande interêssr, continua êle, 
para o credito pfiblico em que a transferência de creditos se efeime em con- 
dições que permitam verificar a sua sinceridade e lealdade. E nada sena 
mais facil do que tornar iiusorias certas prescrições d a  lei, escolhendo, em 
vez da  cessão, o meio indirecto da  subroga(ão convencional todas as  vezes 
que uma cessão se nâo fizesse por escrito, ou fòsse imperfeita, o cessionano 
tena o direito de invocar a subroga~áo,  que a maior parte das veres conse- 
guiria provar.. Manetel du drozt federal des oólzgatzons, pagg. 188 e r89 

gens do que o primitivo credor, ninguém pode ser lesade 
nos direitos que tenha sôbre êsse património pela subro- 
gatão 

O nosso código clvil admite, porém, a subrogação p o r  
acôrdo entre o devedor e o terceiro que paga em termos que 
se nos afiguram demasiadamenle amplos. E' asslrn que s e  
declara (a r t  778 O )  que aquele que paga pelo devedor com 
seu consentimento expressamente manifestado, ou por factos 
donde tal consentimento claramente se deduza, fica subrogado 
nos direitos do credor 

O pagamento a que êste artigo se refere, verifica-se em 
virtude dum mandato ou duma gestão de negócios, e parece 
que o efeito dêsse pagamento dever~a consistir em extinguir 
a obrigacáo, formando-se uma nova obrigapio para com O 

mandatário ou gestor, e não ficando portanlo êste com o s  
inesmos direitos que o antigo credor Para que se désse a 
subrogação em qualquer dêstes casos, deveria exigir-se que 
ela constasse de documento autêntico ou autenticado 

Se é certo que o terceiro que paga não fica com mais direi- 
tos que o antigo credor, não o é menos que êle pode por  
êsse meio tornar efectivas garantias, que se não podem IUS-  

tificar pelas relações que, anteriormente ao pagamento, havia 
entre êle e o devedor E é possível que por êste meio se faca 
reviver um crédito que se devia considerar extinto com OS 

seus acessórios, ficando asslm pre~udicados os outros cre- 
dores 

O efeito normal do pagamento deve ser a extinção do cré- 
dito, devendo fixar-se precisamente na lei os casos em que 
se dá, pelo pagamento, a subrogação 

Outro caso em que se dá a subrogação por acôrdo entre o 
devedor e o terceiro que paga é o do pagamento feito pelo 
prbprio devedor, mas com dinheiro que um terceiro para 
êsse fim lhe emprestou. 

Neste caso, para que o terceiro que empresta o d~nhe i ro  
Para o pagamento fique subrogado nos direitos do credor, 
sã0 necessárias cumulafivamente as seguintes condições, que 
se acham especificadas no art. 780 " I." que o empréstimo 
Conste de titulo autêntico ; .z.~ que nesse título se declara que 
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o dinheiro foi pedido para pagamento da dívida, sendo esta 
especiíicada (I) 

E' necessário, pois, para que o terceiro que empresta o 
dinheiro ao devedor fique subrogado nos direitos do credor, 
não só que se prove que a dívida foi paga, pois que sem o 
pagamento não pode haver a sub~ogação, mas que o dinheiro 
emprestado ao devedor para o pagamento foi pedido para 
êsse fim, e que tanto o empréstimo, como o fim que o deve- 
dor  teve em vista ao realizá-lo, constem de documento 
autêntico 

Exigindo estas condip3es, teve o legislador em vista evitar 
que fossem defraudados os direitos de terceiros E' assim 
que, se não fôsse exigido documento autêntico, que tem por 
fim não s6 provar que o empréstimo foi destinado ao paga- 
mento da dívida, mas certificar a data em que êsse emprés- 
timo se fez, poderia estipular-se, embora a dívida já estivesse 
extinta, que o empiéstimo que se contraiu em data anterior 
era destinado ao pagamento da divida, quando o não havia 
sido, ou antedatar um emprést~mo posterior i extincão da 
divlda, e fazer reviver em qualquer dos casos cauções ou 
garantias que já estivessem extinlas, como a fianga e a hipo- 
teca, prejudicando-se assim terceiros possuidores, outros 
credores ou os fiadores 

Desde que se verifiquem as condig0es referidas - ter sido 
paga a divida com dinheiro para êsse fim emprestado por 
um terceiro e constar de título autêntico o empréstimo e O 

fim a que era destinado, a subrogação da-se independente- 

( ' )  NO codigo civil francks ( a r t  1250.'' n 2.0)  e no italiano (art. 1252 O )  

exige-se tambem que o ciedor declare no recibo que o dinheiro para o paga- 
mento foi emprestado pelo novo credor As duvidas que na ~urisprud&ncla 
francesa se suscitaram relativamente ao tempo em que podia realizar-se o 
emprestimo e o pagamento, isto e, sobre se deviam fazei-se contempori- 
neamente para que se desse a subrogaçáo, ou se esta existia embora êsses 
actos se realizassem em momentos diversos, e quanto aos documentos por 
que se devia provar o emprestimo e a quitaqáo, talvez determinassem o 
nosso legislador a não seguir nessa parte o codigo francbs, não exigindo 
essa condicão. Veja-se DEYOLOYBE, Tratte des contrats, tomo 4.O, pagg. 558 
e segg., e LAURENT, Prznctpes, tomo 18 O, pagg 72 e segg 

mente da declaração por parte do devedor de que o segundo 
credor fica subrogado nos direitos do primeiro. Essa subro- 
gação opera-se, nesse caso, em virtude de disposição da lei, 
que presume ser essa a vontade das partes. 

2 )  A subrogacão convencional por acôrdo entre o credor 
e o terceiro que paga a dívida dá-se quando o credor que 
recebe o pagamento subroga o terceiro que o efeitua nos 
seus dirertos, fazendo esta declaração eppressamente e n o  
acto do pagamento (art 779.O n 2 J- 

Não se presume, pois, a subrogação do terceiro que paga 
ao credor nos direitos dêste, sendo necessário que seja ex- 
pressamente declarada essa intenção pelo credor, e assim 
devia ser porque, havendo dúvida, deve considerar-se que 
pelo pagamento se exlinguiu a divida, pois é essa a conse- 
quência normal dêsse acto Náo é necessário, porém, que o 
credor use de formulas sacramentais, podendo exprimir por 
quaisquer palavras a intenção de que o terceiro que paga 
fique subrogado nos seus direitos Não se  exige tambem 
que a subrogação do credor seja feita em documento, pois 
que a lei apenas exlge que sela feita expressamente, e por- 
tanto tanto o pode ser por mel0 de palavras como por escrito 
(art. 656 O ) .  

Exige-se ainda que a subrogação seja contemporânea a o  
pagamento pela ratão de que, se fòsse posterior, seria inútil, 
pois que pelo pagamento havia-se extinguido a dívida com 
todos os seus acess6rios, e a subrogacão posterior não a 
poderia fazer reviver (1) 

69 Subrogacão Leqal. Não pode haver subrogaçao legal 
fora dos casos em que a lei expressamente a admite, e que 
são, salvas disposições excepcionais, aqueles em que a 
pessoa que faz o pagamento seja fiador ou interessado por 
qualquer modo em que o pagamento se efeitue (art. 7 7 9 - O  
n: r O ) .  

( I )  Vejam-se os acs. da Relaçáo do Porto de 2; de março de 1906 e 
de I r  de janeiro de 1907, e o do S. T. de Justiça de 51 de março de 1908, 
na Gozcfa da Rclafão de Ltsboa, v01 21, pagg. 138, 146 e 731. 
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Dá-se portanto a subrogação legal I " em beneficio de 
quem, sendo credor, paga a outro que tenha, nos bens do 
devedor, qualquer direito de preferência, e, mesmo que o 
não tenha, se provar que realizou o pagamento para evitar 
que fôsse prejudicado, como credor, pela arrematação de 
bens do devedor em condicões desfavoráveis, pelas despesas 
~udiciais com a execucão, ou por qualquer outro motivo, 
que se reconheca ser procedente Não ficando o credor, que 
de i tua  o pagamento, pelo que respeita à sua dívida, em 
situação diversa daquela em que estava, pois a subroga~ão 
s6 se  verifica relativamente ao crédito que foi pago, vê-se 
que o único interêsse que êle pode ter no pagamento con- 
siste em esperar ensejo mais oportuno para exigir a divida ou 
em evitar as despesas dum pleito judicial, e qualquer destas 
circunstâncias tanto se pode verificar tratando-se dum cré- 
dito privilegiado como dum crédito comum, 3 O em benefício 
d e  quem seja, principal ou acessòriamente, obrigado ao 
pagamento da divida. É assim que o comprador dum imó- 
vel, que esteja onerado com uma hipoteca, fica subrogado 
nos direitos do credor, se paga a divida para libertar o seu 
prédio ( I ) .  O mesmo se da com o fiador e com quem 
garantiu a divida por meio de hipoteca em prédios seus, os 
quais ficam subrogados em todos os direitos que o credor, a 
quem pagaram, tinha contra o devedor, por isso que eram 
~nteressados nesse pagamento. 

60. Efezfos da subrogncão. Pelo que respeita aos efeitos 
da  subrogação, o princípio consignado no código ( art 781 " )  
é que o subrogado pode exercer todos os direitos que com- 
petem ao credor, tanto contra o devedor como contra os 
seus fiadores. 

A êste respeito, não há que distinguir entre subrogaçfio 

( 1 )  ?L subrogaçâo pode ter, neste caso, a seguinte vantagem se houver 
outros direitos de garantia constituidos no piedio posteriormente a hipo- 
teca, em virtude dos quais o adquirente do predio venha a ser expropriado 

-dele, o comprador ficara com direito de preferência em relação aos outros 
-cre ores. 

legal e convencional, salvo o caso em que, por força da con- 
venção, e não sendo prejudicados direitos de terceiros, se 
tenham modificado algumas cláusulas da obrigação Pela 
subrogaçio fica, pois, subsistindo a dívida com todos os seus 
acessórios, náo tendo o pagamento que se fez outro efelto 
que não seja o da substitui~ão do credor ' h  dívida extin- 
gue-se em relacáo ao primeiro  redor, mas subsiste nas rela- 
çbes entre o devedor e o terceiro que paga, como se êste 
fôra o originário credor 

O pagamento pode ser total ou parc~al,  não se  extinguindo 
por êste completamenie o crédlto e podendo dar-se assim a 
subrogaçao parcial nas dividas Lula solucão não seja indivisi- 
vel ( a r t  783 O ) .  Ora quando haja subrogacão parcial, o cre- 
dor pode exercer os seus direitos, com preferência ao subro- 
gado, peio resto da dívida ( a r t  762.0) Quando a dívida 
haja sido paga em parcelas por diferentes pessoas, que sejam 
contemporâneamente ou sucessivamente subrogadas nos di- 
reitos do credor, não haverá, neste Último caso, direito 
algum de preferência entre os  subrogados (ar!. 782.0 !j único), 
tendo apenas os que hajam sido silbrogados em primeiro 
lugar e quando não possam ser todos pagos ao mesmo tempo, 
direito a que o pagamento seJa feito peia ordem sucessiva 
das diuersas çubrogaçóes ( art 784 " j Fica, poréni, tendo o 
mesmo direito que o originário credor o cessionário do cré- 
dito ( a r t  782 o § Único), tendo êste portanto o direito de ser 
pago de preferência ao subrogado, posto que a cessão seja 
posterior A subrogacáo. 

Alguns ~urisconsultos impugnam a preferência que, no 
caso de subrogaçâo parcial, é dada ao o~iginario credor, não 
se lhes afigurando razoável que, estando o devedor insolvente, 
o credor que já recebeu parte da dívida receba o resto por 
inteiro, podendo dar-se para o subrogado, que não teve 
nenhum intuito lucrativo no pagamento, um prejuízo total 
Esta doutrina foi sancionada no código civil italiano (art 1254 O )  

Nâo foi esta doutrina seguida no c ó d ~ g o  civil alemão, em 
que se preceitua (art. 268 O )  que a subrogaçio não pode ser 
exercida em prejuízo do crcdor 

A doutrina tradicional funda-se em que o credor não admi- 
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tiria a subrugação, quando esta revertesse em prej'iízo dele : 
nemo cotitra se suòrognsse censetur. Na subrogação con- 
vencional por ac6rdo entre o credor e o subrogado pode 
estabelecer-se a cláusula de que o credor não ficará tendo 
direito algum de preferência em relação ao subrogado. 

61. Dzferenças entre a subrogaçno e a cessão. O código, 
ao determinar os casos em que se dá a subrogação por acordo 
entre o credor e o devedor, diz «se o credor, que xeceDe o 
pagamento, ceder os seus direitos.. , ou suórogar quem 
houver pago nos seus direitos r ,  parecendo assim equiparar 
a cessão a subrogação. A verdade, porém, é que são impor- 
tantes as diferenças que há entre êstes dois meios de trans- 
ferencia de creditos. 

I )  A subrogação resulta do facto do pagamento, não 
tendo O credor subrogado direito a receber do devedor mais 
do que efectivamente pagou. Se o credor der quitaSão inte- 
gral do credito mas houver recebido uma quantia inferior a 
importância dêle, o credor subrogado s6 terá direito a exigir 
do devedor o que efectivauiente haja pago Quer o paga- 
mento efeituado por terceiro tivesse por causa o ~nterêsse d o  
devedor, quer O interêsse do próprio terceiro que pagou, êste 
não teve intuito especulativo, e, como não e representante do 
credor, mas apeiias fica subrogado nos seus direitos, não tem 
título algum em virtude do qual possa exigir a diferença 
entre o que pagou e a importância total do crédito Com a 
cessão da-se o contrario. Os direitos do cessionário derivam 
do próprio contrato de cessão, em virtude do qual êie fica sendo 
representante dos direitos do credor, e pode exlgir portanta 
a importância total do crédito, qualquer que seja o valor por  
que o haja adquirido, quando a cessáo se tenha realizado a 
título oneroso. Na cessão, quando o valor porque se adquire 
o crédito é inferior h importância deste, existe ordinaria- 
mente intuito especulativo. 

Pode o credor fazer abatimento na dívida em proveito d o  
terceiro que paga, e, neste caso, êste tem o direito de exigir 
do devedor o pagamento integral. Não se trata, porém, como 
é Óbvio, duma subrogação, mas duma cessão, pois que a 

subrogaçao nunca se pode dar a titulo gratuito. E assim que 
no art. 839 O § único se declara que, se o fiador transigiu 
com o credor, nào pode exigir do devedor senão o que na 
realidade desembolsou, excepto se o c~edor  lhe fez doaçao 
de qualquer abat~mento feito na dívida 

Esta disposição não representa uma modificação, como 
,parece opinar o DR. DIAS FERREIRA, aos princípios em que 
assenta a subrogação, sendo uma mera aplicação dêsses 
princípios. 

2 )  O cedente garante a existência e a legitimidade do 
crédito ao tempo e m  que se fez a cessão, e o cessionario 
fica tendo portanlo uma acção de garantia contra o cedente, 
em virtude da qual teni o direito de ser reembolsado do que 
houver pago pela transmissão do crédito, das despesas que 
por essa causa haja feito, e ainda das perdas e danos que 
tenha sofrido, quando o cedente esteja de má fe No caso 
de subrogação, o credor nao garante a queni paga o crédito 
a existéncta e legitimidade déle Quando haja recebido o 
que não lhe era devido, não 6 pela acção de garantia, mas pela 
de repeticão do que haja sido pago indevidamente, que se 
poderá proceder Lontra &le (l) 

3 )  A cessão de créditos nao se pode opor a terceiros, 
emquanto não houver sido notificado o devedor ou êste não 
tenha conhecimento, por forma autêntica, da cessão Pelo 
contrário, o pagamento com subrogaçáo produz efeito contra 
terceiros, independentemente de quaisquer formalidades. 

(1)  
O conceituado comentador do codigo civil diz que a subrogação 

feita nos termos do art  77q " n o 2.O <representa, para assim dizer, a venda 
de todos oi. direitos do credor, que hca ate responsavel pelas cnnsequên- 
tias da cedéncia, no caso de insolvência do devedor, elc 3 

Esta doutrina não e verdadeira 
Se ha subrogacâo, esta resulta do pagamento e não da venda ou cessão 

do credito, extinguindo-se este em relação ao  originano credor, logo que o 
pagamento se efeitua. Se ha cessáo, os principias que tem de *e aplicar 
São os que regulam este meio de transferència de creditos, não ficando, em 
harmonia com des, o cedente responaavel pela solvabilidade do devedor 

O codigo não estabelece disposi@es especiais para a subrogagão quando 
esta e feita por acordo entre o credor e o terceiro que paga 
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Assim, se Antbnio houver pago a Paulo um conto de réis, 
e o credor, depois de efeituado o pagamento, ceder por 
titulo oneroso o seu crédlto a Joaquim, que ignorava a ex- 
tinção da obrigação pelo pagamento, embora o cessionario 
notifique imediatamente o devedor da cessão, esta não poderá 
produzir efeito, visto que a subrogaçâo no crbdito pelo paga- 
mento produziu os seus efeitos contra terceiros Esta dife- 
rença entre a cessão e a subrogação explica-se pelo facto de 
o credito se extinguir, em relação ao credor, pelo pagamento 

4 )  A cessão s6 pode dar-se por vontade do credor, ao 
passo que a subrogação pode dar-se tanto por acôrdo entre 
o terceiro que paga e o credor, como por acôrdo enlre êle e 
o devedor, independentemente da vontade do credor 

5 ) A capacidade que se exige para a cessão não é a mesma 
que para a subrogação É assim que, não podendo um tutor 
adquirir por cessão um crédito do tutelado, pode ficar subro- 
gado nos direitos do credor, se efeituar o pagamento dum 
credito por ter interêsse nesse pagamento ( art. 244.' n " j O ) .  

3 13 - Transmissão dos títulos de crddito 

Dn Jose ALBERTO DOS REIS, DOS tttlizos a0 portador, GIORGI, Obblzgajronz, 
v01 7, n." 156-295; CESARE VLVAVTE, rrafa i to  dz dzrzffo commerclald, 
v01 3,  55 77  e segg.; UMBERTO KAVARRINI, Tratatto elementaredz dzrtito 
commerczale, I.' vol n Os 61-66,  BRUSCEETTIT~, Tratatto dez tatulz alper- 
tafore ,  SALBILLES, Theorze de E'oblzgatzon, pagg 297-340. 

62. Natureqa ~ u r í d r c a  dos t i fulos  de  crédzto ( I )  A 
expressão t i tulo de crédrto, por que pode designar-se qual- 
quer escrito que seja prova duma obrigação, aplica-se tècni- 
camente as obrlgaçóes que, sendo literais e autónomas, têm 
leis proprias de circulaç40, em virtude das quais são nego- 
ciáveis. 

[ I  Sôbre esta matena leia-se um artigo do Autor no Boletrm da F o ~ u l -  
dade de Darezto da Unrocrszdade dc Cotmbra, ano v, n.OS 44-46, pagg aqt 

e sem]. 

A obrigação constituída por um titulo de crédito é Ltteral, 
Jorque o devedor fica adstrito i prestação tal como consta 
l o  titulot nas condi~ões neste especificadas ou dependentes 
ia sua natureza, representando esse escrito a medida dos 
Sireitos do credor Contra o título não é admissivel qual- 
quer prova tendente a demonstrar que O direito nele contido 
não foi constituído, deixou de subsistir ou se modificou em 
virtude de qualquer facto que não conste do próprio título 
ou que êste não pressuponha 

A obrigação constituída por um título de crédito e auid- 
noma, porque o indivíduo para quem seja transmitido êsse 
credito fica sendo sempre um credor com direito própr~o, 
~ndependente do direito do transmitente, de quem não 6 
representante. Donde resulta que o devedor não lhe pode 
opor qualquer excepção que se funde em relaçdes existentes 
entre êle e qualquer dos precedentes credores. 

A autonomia do título de crédito resulta de o devedor, no 
momento em que o emite, se constituir em obrigação para 
com qualquer pessoa para quem êle seja transmitido nas 
condições designadas no próprio titulo ou dependentes da 
natureza dêste, como se ê!e fora o originário credor h 
prestação a que o devedor fica adstrito é, pela própria natu- 
reza do titulo, independente da causa jurídica que, em rela- 
$20 ao originário credor determinou a sua emissão, sendo 
s6 em relação ao credor que exqa o ~umprimento da obri- 
gação que poderâo tornar-se efectivas quaisquer excepções 
que contra êle tenha o devedor Assim, tendo-se efectuado 
um contrato de venda e aceitando o comprador uma letra 
sacada pelo vendedor, o aceitante constitue-se na obrigação 
d e  pagar o montante da letra não s6 ao sacador, mas sua 
ordem, e portanto pessoa a quem ela seja endossada, e, 
sendo o endossado estranho ao contrato que foi causa da 
emissão da letra ou em virtude do qual o aceitante desta se 
tornou devedor, é-lhe completamente indiferente que o con- 
trato de compra e venda seja válido ou nulo e que tenha ou 
não sido cumprida a obrigação a que o vendedor, sacador 
da letra, ficou adstrito por aquele contrato 

As relações resultantes do contrato tornam se efectivas 
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entre os contratantes, e, para facilitar a prova a êste respeito, 
'pode declarar-se na letra a causa da obrigação por que ela s e  
assume Essas relaçdes não têm, porém, efeito algum quanto 
As pessoas para quem seja transmitida a letra, porque o acei- 
tante desta, embora declarasse a causa da sua emissão, fez 
uma promessa abstracta, obrigando-se independentemente 
dessa causa, desde que ficou adstrito a pagar não só ao saca- 
dor, mas à sua ordem A obrigação constituiu-se assim para 
com pessoas indeterminadas, de forma que as pessoas a 
quem a letra seja sucessivamente endossada ficam tendo 
contra o aceitante um direito próprio. 

O carácter literal e autónomo dos títulos de crédito, tor- 
nando êstes títulos negociáveis, exige que o direito neles 
contido só possa ser exercido por quem os possue. O deve- 
dor ficou adstrito, pelo próprio título, a efectuar a presta@@ 
nas condições nele designadas e portanto a qualquer pessoa 
para quem o titulo venha a ser transmitido Donde resulta 
que o titulo não é apenas uma prova do direito do credor; 
é por êle que se há de determinar quem é o credor Quem 
possue o título de crédito tem a certeza de que ninguém 
pode exercer G direito nele contido, porque não pode provar 
que seja credor. 

Quando se dê a perda ou o extravio dum titulo de crédito, 
a sua reforma terá de fazer-se de modo que o devedor não 
seja prejudicado pela apresentação do título anterior e que 
também não possam ser lesados nos seus direitos os possui- 
dores dêsses títulos 

63. C E a s s z ~ c a ~ ã o  dos t i tu los  de crédzto. O s  títulos de  
crédito, pelo que respeita ao modo por que pode efectuar-se 
a sua transmissão, classificam-se em nomznatzvos, a o r d e m  
e ao portador 

São nomzfzatzvos os títulos que se emitem a favor duma 
pessoa determinada, para com a qual o emitente se obriga, 
e cujo nome consta ordinlriamente de livros de registo, nos 
quais tèm de ser averbadas as  transmissdes désses títulos, 
para que produzam efeito em relação ao emitente. Nestes 
titulos é, POIS, em geral necessária a cooperação do devedor 

na  transmissão. Esta não deve considerar-se, porém, como 
cessão, porque o direito que a pessoa para quem o título é 
transmitido fica tendo contra o devedor é completamente 
~ndependente do direito do transmitente Êsses títulos são 
aut6nomos 

Pelos titulos de crédito d ordem constitue-se uma obriga- 
ção para com uma pessoa cujo nome é declarado no próprio 
titulo, mas há nestes títulos uma cláusula expressa, ou que a 
própria designacão do  título envolve, em virtude da qual o 
credor pode transmitir o titulo para qualquer pessoa, ficando 
o devedor obrigado para com esla independentemente de 
qualquer cooperação ou intervencão da sua parte 

Nos titulos ao portador, quem os emite constitue-se em 
obrigacão para com quem esteja na posse do título e lho 
apresenle, desinleressando-se assim completamente da pes- 
soa do credor (1 )  

As prestaçbes a que o devedor fica adstrito pelos titulos 
,de crédito podem ser de natureza diversa. Assim, há titulos 
d e  crédito que têm por objecto uma @estação pecuniarla, 
como as notas do Banco de Portugal, os títulos da divida 
pública, as obrigações de bancos e companhias, há títulos 
de crédito que têm por objecto a entrega de cousas, como os 
títulos de depósito nos armazéns gerais, as guias de trans- 
porte; há titulos de crédito de prestação de serviços, como 
os bilhetes do caminho de ferro; há títulos de crédito a cuja 
posse estão inerentes os direitos de sócio, como as acçbes 
das sociedades anónimas. Seja qual fôr a natureza da pres- 

(1) Os titulos de credito podem ievestir um caracter mixto, sendo no- 
minativos e ao portador, a ordem e ao portador. Veja-se o decr de 8 de 
outubro de 1900, a r t  34." $ I." n O 5.", e O cod. com., a r t  300." §$ I." e 2 O. 

Ha tambrm titulos que, tendo a s  apar2ncias de titulos ao  portador, repre- 
sentam apenas um meio de facilitar a realização de determinados actos, 
como são as  guias de bagagem nos caminhos de ferro, as  senhas de depo- 
sitos que se façam num teatro. Êstes titulos, que se denom~nam de Zegttr- 
mação, dão aos respectivos empiegados do caminho de ferro ou do teatro o 
direito de se certificar da  legitirntdade do portador 



tação, o título de crédito está sujeito, na sua circulacão, Bs 
normas estabelecidas para os títulos nominativos, à ordem 
e ao portador Notaremos apenas que, se o título de crédito 
der direito entrega duma cousa determinada, a iransmis- 
sáo do título imporla não so a Iransmissão do direito de  
exigir a entrega, mas a transferência do direito real sôbre as 
cousas que devem ser entregues 

64. Modos  p o r  que se realtga a transmrssão dos titulas 
de crkdzto. No art. 483." do código comercial declara-se 
que a transmissão dos títulos i ordem far-se há por meio de 
endosso, a dos Iítulos ao portador por entrega real, a dos 
títuios públicos negociáveis na forma determinada pela lei 
da sua criação ou pelo decreto que autorizar a respectiva 
emissão, e a dos não endossáveis nem ao portador nos ter- 
mos prescritos no código civil para a cessão de créditos 

Para se compreender bem o alcance desta última parte do 
art. 483.0 é necessário atender, por um lado, a que há dotu- 
mentos por que se provam obrigacdes mercantis e que não 
são rigorosamente títulos de crédito, isto é, representativos 
de obrigaqes literais e autónomas, transmitindo-se os cré- 
ditos constantes dêsses documentos, em que há um credor 
determinado, pela cessáo e pela subrogação, em harmonia 
com as disposições do código civil; e, por outro lado, a que 
os títulos públicos negociáveis, em que se compreendem não 
s6 títuIos nominativos mas ao portador, só estão bujeitos a 
normas especiais quando sejam nominativos, transmitindo-se 
os títulos ao portador pela tradigão real 

A palavra negoczáoezs exprime a idea de que êsses títulos 
são destinados a circular como valores patrimoniais e que 
essa circulação tem normas especiais, não sendo consequen- 
temente aplicáveis a êsses títuios as disposigdes que em 
geral regulam a t~ansmissão dos créditos 

Não são só os lítulos nominativos da dív~da pública, que, 
embora sejam negociáveis, têm natureza civil, que estão 
sujeitos a normas prbprias pelo que respeita i sua circu- 
lacão. 

Há disposições especiais também para a transmissão de  

titulos nominativos emitidos por sociedades anónimas comer- 
ciais e civis, quando estas se constituam por qualquer das 
formas estabelecidas na lei comercial. Essas sociedades cons- 
tituem-se por acqões, que são titulos de crédito, e podem 
emitir obrigagdes, que são títulos de créd~to também, po- 
dendo tanto umas como outras ser nominativas ou a portador 
(cód. com , artt 166 3s I e 2 o e 196 ") 

H á  ainda outras pessoas colectivas que, como os corpos 
administrativos, podem emitir títulos de dívida que tenham 
o carácter de negociáveis, quando para isso sejam devida- 
mente autorizadas. 

Pelo que respeita a transmissão dos títulos nominativos, 
essa transmissão faz-se por uma declaração no próprio título 
em que se designa a pessoa a quem êle fica pertencendo, 
mas, para que essa transmissão produza efeitos em re la~ão  a 
quem emitiu o lítulo e a terceiros, torna-se necessário que 
seja averbada no livro destinado ao registo dêsses títulos. 
Assim, no cód. com preceitua-se (artt. 168 " § r " e 198 O )  

que a Iransmissão das acções e das obrigaç0es nominativas 
não produzirá eEeitos para com a sociedade e para com ter- 
ceiros senão desde a data do respectivo averbamento nos 
livros destinados ao reglsto dêsses títulos 

No decr n " 7, de 30 de dezembro de 1892, declara-se que 
os títulos de divida interna nominatikos transmitem-se por 
endosso e por todos os modos de cessão admitidos em 
direito 

Esta linguagem não é rigorosa Aos títulos nominativos 

da divida pública não se aplica a teoria da cessão, que, como 
contrato, representa um meio ou modo único de transferência 
de créditos. A transmissão dos titulos nominativos ou se 
faz por uma declaração feita pelo credor no próprio título 
em que se designa a pessoa a quem êle fica pertencendo, 
declaracão a que se dá no decreto citado o nome de endosso, 
representando êste todavia o meio por que se faz a trans- 
missão dos títulos 2. ordem, ou por outros modos por que se 
verifica a transmissão de direitos, como por testamento e por 
sucessão legitima. Nestes casos, quem sucede no direito ao 
título tem de o fazer averbar para que fique sendo conside- 
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rado, em relação ao emitente, como credor e possa exercer 
os direitos nele contidos 

Quando a transmissão do título se faça por uma declaração 
nele escrita, torna-se necessário também o averbamento 
para que essa transmissão produla efeitos em relacão ao 
emitente e a terceiros. E de notar, porém, que, sendo neces- 
sária a posse do titulo para que se possa realizar outra 
transmissão, não há, quanto aos títulos de crédito nominati- 
vos e desde que o adquirente esteja na posse dêles, a possi- 
bilidade de que o transmitenie anule, por meio duma nova 
transmissão, a anterior. Podem, porém, os credores do 
transmitente, por meio de arresto ou de penhora que façam 
no título de crédito, invalidar a transmissão que haja sido 
feita emquanto ela não fôr averbada, pois que so pvlo aver- 
bamento é que produz efeitos em relação a éles. 

A transmissão dos títulos ordem realiza-se por meio de 
endosso,  que é uma declaração escrita e assinada no próprio 
título com as formalidades prescritas na lei, mediante a qual 
se  transferem os direitos nele contidos Desde que o endos- 
sado esteja de posse do título de crédito, o endosso, que produz 
efeitos em relação ao devedor e a terceiros independente- 
mente de qualquer outra formalidade, representa a transm~ssão 
definitiva dêsse titulo 

A transmissão dos titulos ao portador verifica- se pela tra- 
dição real dêsses títulos, sendo apenas necessária a posse 
deles para que seja atribuida a quem está nessa posse a quali- 
dade de credor 

65 Efe t t o s  da transmzssão dos  f i t u lo s  d e  crédt to ,  excep- 
Gões que  o emztenfe  pode  opor.  Desde que se transmite um 
titulo de créd:to com as formalidades prescritas na lei para 
que produza efeitos em relacão ao devedor e a terceiros, o 
devedor ou emitente do título fica adstrito para com o novo 
credor, como se êste o houvera sido desde que se constituiu 
a obriga5áo. Atenta a autonomia da obrigacão que o deve- 
dor assumiu pelo título de crédito, os credores que se sucedem 
ao originário credor não são representantes dêste. têm um 
direito proprio, independente. 

3 1; - lRANSMlSS&l DOS TITULOS DE CBGDITO 21: 

- 

Da aulonomla dos títulos de crédito resulta, poss, que 0 

devedor ou emitente do título só pode opor ao credor qual- 
quer excepçáo ou defesa: r )  que se funde no próprio titulo, 
como a sua nulidade ou falsidade, 2 )  que seja pessoal ao 
devedor, como a sua incapacidade, ;) que seja pessoal ao cre- 
dor que pretende {ornar efectivo o direito constante do título, 
como se êste houver adquirido o título ilegitimamente, por 
meio de furto, de roubo ou por qualquer meio fraudulento 
Quaisquer irregular~dades que tenha havido na circulação do 
título de crédito não-podem ser oposias ao adquirente do 
titulo, desde que êste esteja de boa fé O negóc~o jurídico em 
virtude do qual se verifica a transmissão do titiilo de crédito 
deve ser considerado de per si, independentemente dos drreitos 
do transmitente, sendo assim considerado como legítimo pos- 
suidor do título e verdadeiro credor quem o adquirapor qualquer 
dos modos estabelecidos na lei 

Quando o titulo de crédito haja sido adquirido ilegitima- 
mente, como, em rclacão aos títulos nominativos e i ordem, 
por meio de falsificaçao da assinatura do transmitente, e, em 
relação aos títulos ao portador, por meio de furto ou roubo, r5. 
óbvio que tal transmissão não pode produzir efeitos jurídicos, 
e, se o emitente ou devedor tiver conhecimento de que a 
adquisição é ilegítima, não s6 pode mas deve recusar-se a 
efectuar o pagamento ao autor de qualque1 dos factos refe- 
ridos, pais, se asslm não proceder, cooperara na prktica dum 
crime Se, porém, tendo um título de crédito sido adquirido 
por qualquer dêsses meios, houver sido transmitido a quem, 
no momento da adquisição, esteja de boa fé, o devedor não 
poderá recusar-se a cumprir a crbrlgaqão que pelo título assu- 
mlu, nem o credor que dêste haja sido  legitimamente privado 
poderá exigir a sua restitulcão 

Esta doutrina, que é uma mera ilação da teoria da auto- 
nomia do título de crédito e que se acha, pelo que respeita is 
letras, consignada no art. 336 do cod. comercial, em que se 
declara que toda a assinatura aposta numa letra suleila o 
signatário a obrigacão que ela implica, sem embargo da nuli- 
dade de qualquer outra obrigacão ou da falsidade de qual- 
quer assinatura, tem sido contestada, aplicando-se aos títulos 
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de crédito as disposicbes relativas à transmissão da propriedade 
e dando-se consequentemente ao credor, que ilegitimamente 
h q a  sido privado do título de crédito, o direito de exigir a sua 
restiturção, visto que, segundo os princípios sancionados no 
nosso código civil, a posse não vale título. 

Assinalando as deficiências da nossa legislação sôbre éste 
momentoso assunto e as incorrecçòes de linguagem que têm 
levado a considerar cousas corpbreas os titulos de crédito, 
falando-se em proprrednde dos títulos de crédito, em títulos 
de crédito alodzais, etc , parece-nosque não pode considerai-se 
tal doutrina, que não só desconhece a natureza do título de 
crédito, mas atacaria fundamentalmente a negociabilidade 
désses títulos e a sua circulação, aceita pela nossa legislação. 

Em relação aos títulos A ordem vê-se, pelo que dispõe o 
art. 336 " do código comercial, que a transmissão dêsses 
títulos nãc pode equiparar-se B alienação das cousas móveis 
Nesta alienacão, o adquirente fica sendo o representante d o  
transmr tente, quanto aos d~reitos sobre a cousa ; na transmissão 
do titulo de crédito, o adquirente dêste fica tendo um direito 
próprto  em relação ao devedor Este não póde opor-lhe 
portanto qualquer vício que tenha havido na adquislcão do 
título peio transmitente, não se podendo consequentemente 
aplicar o princípio da cessão dos créditos civis, nem o relativo 
à transmtssão da propriedade das cousas 

E afigura-se-nos que não pode deisar de seguir-se a mesma 
doulrina pelo que respeita aos títulos de crédito nominat~vos 
e ao portador. 

Nós títulos de crédito nominativos a transmissão verifica-se, 
com efeitos em relacão ao devedor e a terceiros, desde que 

tenha sido averbada no competente Iivro do registo Por êste 
averbamento, o emitente do titulo fica directamente vinculado 
com o novo credor e como se bie o fòra desde a emissão d o  
título. E um título negociável, autónomo, e portanto o direito. 
do credor nio pode ser invalidado por qualquer excepção que 
o devedor poderia opor contra qualquer credor intermediário, 
fundando-se na ilegitimidade da adquisiçáo dêste 

No momento em que se faz o averbamento, o devedor deve 
verificar cuidadosamente as condiçbes em que se efectua a 

iransmissão do título ( I )  Quaisquer terceiros que de boa fe 
adquiram o título não podem nem devem ficar responsáveis 
pelas irregularldades que tenha havido nas transmissões ante- 
riores Essas responsabilidades hão de tornar-se efectivas 
contra quem delas foi autor ou contra quem, podendo e deven- 
do evitá-las, o não fez por culpa sua 

Para nbs, o averbamento dum título de crédito nominativo 
não estabelece apenas, como o registo predial, a presunção 
de que a pessoa a favor de quem o título é averbado tem a 
qualidade de credora Atribue-lhe realmente esta qualidade 
em relapio a terceiros, atenta a autonomia da obrrgação, e 
quando venha a ser anulado o negócio jurídico em virtude 
do qual se fez o averbamento, essa anulação não pode pre- 
judicar qualquer adquirente do título que, desconhecendo a 
referida nulidade, a roce desse de boa fé O negócio jurídico 
por que êle adquire tem de ser considerado de  per si, abstra- 
ctamente, sendo assim improcedentes contra êle quaisquer 
excepções que, fundadas na nulidade de transmissoes anterio- 
res, se pietenda alegar 

Quanto aos títulos de credito ao portador não pode deixar 
de seguir-se a mesma doutrina 

A sua transmissão verifica-se pela tradição real Desde que 
o adquirente esteja de boa fé, essa Iransmissão não pode ser 
anulada, porque, no próprio momento em que ela se deu, o 
possuidor do título ficou tendo um direito autónomo, inde- 
pendente do direito do credor que dêle foi ilegitimamente 
desapossado Não pode êste exigir portanto a restitu~ção do 
título, nem o emitente ou devedor se pode recusar ao seu 
pagamento 

Escusado, será notar que a doutrina que acabamos de expor 
se aplica só aos títulos de crédito pròpriamente ditos, isto é, 

obrigações que tenham um caracter literal e aut6nomo 
Em relação aos títulos nominativos, devem considerar-se tais 
0s que sejam declarados negociáveis, pois que a negociabili- 

--- 
(i) 

Velam-se as  regras prescritas sobre o averbamento dos titulo~ d a  
divida publica no decr de 8 de outubro de 1go0, art 39.. 
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dade do título envolve a aplicacão das normas relativas i 
circulacão dos titulos de crhdito 

Concluiremos notando que, para se ver que aos titulos de 
credito não podem aplicar-se as disposições relativas k trans- 
ferência dos direitos reais, bastará atender a que êsses títulos 
não têm valor de per s i ,  dão direito a uma prestacão, que tem 
de ser efectuada por um devedor O titulo apenas k uma 
condicão necessária para o exercício dum direito de crédito. 

Na transmissão dos titulos de crédito não há, só pelo facto 
da transmissão, a responsabilidade do transmitente do título 
de  crédito para com a pessoa a quem êle é transmitido, não 
garantindo o transmitente a existência e a legitimidade do 
crédito 

Nos titulos & ordem o transmitente fica responsável pelo 
endosso, mas essa responsabilidade tem, do mesmo modo que 
o direito contido no título, um carácter autónomo sendo consi- 
d e ~ a d a  de per si e não em relação aos outros coobrigados 
no título Não há a garantia da existência e da legilimidade 
do crédito pelo facto da transmissão, mas pelo da assinatura, 
há uma responsabilidade prbpria que se assume pelo facto do 
endosso, a qual é valida, embora se anule a transmissão da 
letra para O endossante. Assim, tendo sido falsificada a assi- 
natura da pessoa a quem uma letra estava endossada, é claro 
que por êsse endosso esta pessoa não contraiu responsabili- 
dade alguma, sendo o endosso nulo em relacão a e la ,  se, 
p o ~ é m ,  o endossado transmitir a letra por novo endosso, tor- 
nando-se endossante, assume, pela sua assinatura, a obrigação 
d o  pagamento da letra. Havendo um endosso em branco e 
transmitindo o portador a letra sem a assinar não se consti- 
tuirá em responsabilidade. 

DA EXTINÇAO DAS OBRIGAÇÒES 

5 I q - Ideas gerais. 

COELHO DA ROCHA, Instztuzçú~s, tomo i O, § 143, GIORGI, Obbltgaqronr, 
tomo 7 O, n.O' 1-6, M ~ z z o s ~ ,  Istztutzonr, tomo 4.; n o  112, BEUDANT, Les 
conirats c t  Zes ablzgalrons, LC' j6 j - ;69,  PLANIOL, Tra~ te  elciventatre, 
tomo 2 ", n 399. 

66 Factos d e  que resulta n extzncão das ohrzgagões. 
O vínculo que pela obrigação se estabelece entre o devedor e 
o c.redor pode deixar de existir ou de ter eficácia jurídica em 
virtude de diversos factos. Esses factos não acluam, porém, 
do mesmo modo sôbr e o vinculo obrigatório, não tendo todos 
eles cabimento no capítulo relativo a extincao das obrigacões 

]a dissemos ( n o  2 7 )  que o nosso código trata dos factos 
extintivos das obrlgacões sob a epigrafe Dos e,fczfos e cum- 
p r z m e n t o  dos contratos, e acham-se nele especialmente regu- 
lados os seguintes : o pagamento, a proposta de pagamento e 
consignação em depósito, a compensaçao, a confusão, a nova- 
ção e O perdão ou renúncia. 

Outros factos determinam, porem, a extinção das obriga- 
ções, como a impossibilidade casual do seu cumprimento, 
uma condição resolutiva, a anulacao do título constitutivo da 
obrigação, o acôrdo entre o devedor e o credor em virtude 
do qual fique sem efeito o titulo constitutivo da obrigação e, em 
certas obrigações, a vontade duma das partes, a morte d o  
devedor ou do credor. a prescrição negativa Não devemos 
tratar dêstes factos no presente capítulo. 
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A extinção do vínculo obrigatório por facto não imputável 
a o  devedor dá-se em v i r t ~ d e  da relacão que há entre èsse 
vínculo e o conteúdo da obrigacão Assim, dada a perda 
casual da cousa devrda, o vinculo obrigat6rio não pode subsis- 
tir, porque falta o seu conteúdo, dada a impossibilidade casual 
da prestacão dum facto, o vínculo obrigatório não pode subsis- 
t i r  também, porque não podem produzir-se os seus efeitos 
J3 como em qualquer dos casos é necessário determinar as 
consequências que, em relação ao devedor e ao credor, deri- 
vam da impossrbiIidade do cumprimento da prestação, e estas 
consequências podem ser diversas não só em v i~ tude  da natu- 
reza do vínculo obrigatório mas das cláusulas do negócio 
jurídico, segue-se que a doutrina relativa à impossibilidade do 
cumprimento das obrigajões deve ser exposta, dum modo 
geral, no capítulo relativo aos efeitos das obrigaqões e, quanto 
a certas categorias de obriga5óes, na parte em que se deter- 
minarem os efeitos que delas derivam 

A extinção do vinculo obrigatório em virtude de se haver 
verificado uma condigão resolutiva dá-se com efeito retroactivo, 
considerando-se a obrigação como se não tivesse existido 
O mesmo sucede com a anulacão ou rescisao do título cons- 
titutivo da obrigação Por estes factos não se extinguem 
pròpriamente obrigacões , declaram-se essas obrigaçcíes inexis- 
tentes ou ineficazes e consequentemente destituídas, desde o 
momento da sua aparente constituição, de efeitos jurídicos 
E portanto na teoria do negócio jurídico dum modo geral, e, 
em especial, na parte em que se trata das fontes das obriga- 
coes, que se devem determinar os efeitos da condicão resolutiva 
e da nulidade ou anulabilidade das obrigações 

O acbrdo entre o devedor e o credor, em virtude do qual 
d e i ~ a  de subsistir o vínculo obrigatório, pode dar-se em condi- 
~ á e s  diversas Assim, por êsse acbrdo, como na dação em 
pagamento, na novação, pode extinguir-se a obrigacão por uma 
fórma especial, havendo, nestes casos, uma extinção pròpria- 
mente dita da obrigação pelo seu cumprimento, a qual pro- 
duziu os seus efeitos, embora não fosse normalmente cumprida 
Pode pelo acdrdo entre o devedor e o credor considerar-se 
como inexistente o vinculo obrigat6rlo ( art 702 O ) ,  e, em tal 

caso, êste não produziu efeitos alguns, não lendo conseqüen- 
temente que tratar-se da sua extincão 

Só por vontade duma das partes podem rescindir-se certos 
vinculos de obrigação, como o contrato de sociedade e o de  
mandato ( art 1278 " e I 363 " n "' r " e n " ). São, porem, 
casos excepcionais, em que se poe têrrno a uma determinada 
situação subjectiva, e cujas condições e efeitos têm de inte- 
grar-se na tlisciplina jurídica da respectiva obrigacão 

Em principio, as obrigacoes são transmissiveis, não se extin- 
guindo pela morte do credor ou do devedor. Há, porém, 
obrigações que tem por sua natureza carácter pessoal e outras 
que terminam com a morte do credor ou do devedor, quando 
não haja cláusula em contrario. Assim, a obrigacão de alimen- 
tos termina com a morte do alimentado, transmitindo-se para 
a s  herdeiros do devedor (art. r76 O ) ,  o mandato termina pela 
morte do constituinte ou do mandatário (a r t  r363 " n,O 3 O ) ,  

o contrato de sociedade acaba pela morte de um dos sócios, 
se não se tiver estipulado que ela continue com os seus her- 
deiros (a r t  1276 O n 4 " e r277 ") São casos especiais, que 
não podem ler cabimento no capítulo em que se trata da 
axtincão das obrigacóes em geral Cumpre-nos notar ainda 
que a morte do devedor ou do credor pode, em determi- 
nados casos, fixar ou precisar o conteúdo da obrigação, 
pondo-lhe têrmo e determinando-se por êste a prestagão, a 
qual se extinguira em harmonia com os princípios gerais 

A prescriçâo não actna directamente sôbre o vinculo obri- 
gatório, extinguindo os seus efe~tos,  pela prescrição o deve- 
dor adquire o direito de se libertar do cumprimento da obrr- 
g a g o ,  alegando-a e paralizando consequentemente a acção 
d o  credor E, como se trata dum efeito da prescrição que é 
comum aos direitos reais e as obrigacões, ocupámo-nos dessa 
matéria na parte geral. 

67. CZassz@capZo dos factos extztztzuos das obrzqu~ões. 
Das considerações que acabamos de fazer vê-se que há factos 
que actuam sõbre o próprio titulo constitutivo da obrigação, 
d e  modo que esta deixa de produzir os seus efeitos, náo pela 
*xtinção directa dêstes, mas da sua causa geradora; que há 
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outros que põem têrmo a uma situação concreta de que a 
obrigação deriva; que em alguns casos se dá a ineficácia da 
obriga~ão, não podendo ser exercido o direito de crédito em 
virtude dum facto que o devedor pode alegar como excepção, 
e que não temos que nos ocupar de nenhum dêsses factos 
neste lugar Trataremos apenas dos factos que actuam direc- 
tamente sobre os efeitos da obrigação 

0 s  modos por que as obrigaçoes se extinguem, e que, 
tomando-se a palavra extzncão no seu sentido rigoroso, sãa 
os que actuam directamente sôbre os seus efeitos, ou repre- 
sentam o cumprin~ento da prestação prometida, ou a substl- 
tuição desta prestacão por outra, ou a libertação do devedor 
sem que êste tenha de efectuar a prestação. 

O cumprimento da prestagão prometida dá-se pelo paga- 
mento, pela proposta de pagamento ouconsigna$ão em deposito 
e pela compensação 

A substituição da prestação devida pode dar-se pela dacão 
em pagamento e pela novação 

A libertação do devedor, sem que êste tenha de efectuar a 
prestação a que estava âdstrito, da-se pela confusão e pelo 
perdão ou renuncia 

C o s ~ a o  DA ROCAA, Instzfaz~ões,  vol. I . ~ ,  4 5  143-149, GIORGI, Obblzgajzont, 
~ 0 1 .  7 ', n."' 8-1c e 68-15j, B~UDRY-LACAITIXERIE, DCS oblzgafzons, tom0 2.", 

pagg. 495 e segg , BEUDANT, Ler contrats r f  les oblzgattoiis, n 772 e 
segg  , PLAKIOL, Trazte, tomo 2 . O .  n.OS 400 e segg., MAZZOYI. Istztuíjoflf, 
tomo 4.", n " 113-119, WIXDSCRETD, Pandette, vol. z.", parte I " 6s 342 

e 343 O 

68 Nocão de pagawz~nto Ter~~zznologta do códzgo O 
nosso código designa o cumprimento normal das obrigações 
pelas expressoes prestagão de jactos  e prestacão de cousas e 
só pela paiávra prestação ( artt 71 r O, 7 1 4 . ~ ~  ~ Z I - ' ,  744.O, 747.'- 
750 0, etc ) ,  usa também por vezes da palavra pagamento, 
já tomando-a no sentido vulgar de prestação de uma quantia 
de dinheiro (artt. 724 ", 725 O, 727:, 729, etc.), lá para signi- 

ficar o cumprimento normal da obrigação, sela qual fôr o 
conleúdo desta (artt. 740 O, 758 O ) -  Emprega ainda a expres- 
sâo cuwtprt.me?rto da obrigação, como sinónima de paga- 
mento, neste último sentido (art. 741 " )  

Das expressões referidas, a que julgamos mais adequada 
para signiiicar a extinção da obrigacao pelo seu cumprimento 
normal é n palavrapagtrmento A palavraprrstagão refere se 
directamente ao objecto da obrigação, e a palavra ?umpri- 
mento é um têrmo genérico, que significa não s6 a execução 
nornal  da ohrigacão pelo pagamento, mas pela proposta de 
pgamento e consignação em depósito e ainda por qualquer 
facto em virtude do qual o devedor extinga a obrigação . 
mediante uma prestação equivalente kquela a que ficou 
adstrito 

O pagamento pressupõe uma obrigação, e por esta se deter- 
mina o conteúdo da prestação e o lugar e tempo em que 
deve ser efectu'lda. Na teoria do pagamento não temos que 
ocupar-nos destas malérias, cumprindo-nos apenas determi- 
nar quem pede efeituar o pagamento e a quem pode ser feifo, 
quats são os efeilos d o  pagamento, e, no caso de o devedor 
estar adstrrto para com o credor por obrigacões diverças, em 
qual destas deve ser imputado o pagamento; qual a prova 
que se exige para o pagamento, e quàis Os efeitos que resui- 
tam do pagamento não devido 

69. Quem pode efectuar o pagnnzento. O pagamento 
tanto pode ser realizado pelo prbprio devedor o'u por ud 
representante seu, como por qualquer outra pessoa interes- 
sada ou não interessada no pagamento (ârt 747 O ) .  

O motivo por que, em princípio, se faculta a qualquer ter- 
ceiro que, em seu prbprio nome ou em nome do devedor, 
-pague por êste, é que, consistindo o interêsse do credor em 
que a obrigação seja cumprida, e o interêsse do devedor em 
s e r  libertado dela, não seria justo que o credor não pudesse 
receber a prestacão de terceiro, pelo facto de o devedor se 
opor, nem tão pouco o seria que o devedor não pudesse ser 
favorecido pelo pagamento feito por terceiro, pelo facto de 
0 credor se recusar a aceita-10. Quando haja, porém, acordo 
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entre o credor e o devedor, em virtude do qual aquele não 
possa receber a prestação dum terceiro nu fique com o direito 
de a não receber, êsse acôrdo deverá ser cumprido, não po- 
dendo o credor ser compelido a aceitar a prestaçào (art 747 o 
S único) E também o não pode ser quando seja prejudicado 
pelo pagamento feito por terceiro (art.  747 " § íinico), o que 
se dará não s6 quando a prestação requeira uma habilidade 
especiái ou determinadas condições no devedor, mas quando 
possa ficar constituído em responsabilidade para com o de- 
vedor ( I ) .  

0 s  efertos do pagamento realizado por terceiro são, relati- 
vamente ao credor, os mesmos que se o pagamento fòsse 
feito pelo prbprio devedor, ficando a obrigaçáo extinta 
Quanto às relaçbes que pelo pagamento se formam entre o 
devedor e o terceiro que paga, é necessário verificar se quem 
paga tem a intencão de realizar um acto de liberalidade para 
com o devedor, libertando êste da obrigacão, ou se pretende 
reaver do devedor o que tenha pago. No primeiro caso, O 

terceiro que paga ficará sem direito algum contra o devedor 
No segundo caso são diversas as relaçóes que se estabelece= 
entre èle e o terceiro que paga, conforme o pagamento 6 
feito por pessoa interessada ou não interessada e as condi- 
çbes em que esta efectua o pagamento 

Se o terceiro que paga a divlda tem qualquer interêsse de 
carácter patrimonial no pagamento (veja-se o n " 59) ficara 
subrogado nos direilos do credor 
' Se o terceiro, não tendo interêsse no pagamento, efectua 
êste com ~onsentimento do devedor, ou sendo subrogado 
pelo credor expressamente e no próprio acto do pagamento 
nos seus direitos, ficará com os mesmos direitos que se fôra 
~nteressado no pagamento Quando se não verifique nenhum 
déstes factos, não terá direito algum contra o devedor, ex- 
cepto se, achando-se êste ausente em parte certa ou incerta 
e não podendo efectuar o pagamento em virtude dessa ausên- 

(1 ) Veja-se o ac. do S T J de 15 de junho de 1894, na Reuzrta de legls- 
l a ~ ü e  e de jurrsprudêncra, vol. 34 O, pag 141. 

ela, receber com ête manifesto proveito (art. 747.0). Á 
ausência deve equiparar-se para êste efeito qualquer impedi- 
mento que impossibilite o devedor de cumprir a obrigação. 

Neste caso há uma gestão de neg6cros (art. 17s3.0) e o 
devedor fica responsável por essa gestão, em virtude do pro- 
veito que por ela auferiu (ar t  1725 ") 

0 credor não pode opor-se ao pagamento por um terceiro, 
salvos os casos especificados no § único do art. 747 O ,  mas 
não pode ser constrangido a subrogar o terceiro que paga 
nos seus direitos Para esta subrogação torna-se necessária 
a vontade dêle expressamente man~festada (ar t  779." n o z O ) ,  

evitando-se assim que um terceiro realize o pagamento, em 
que não tem interêsse, com o Único intuito de vexar o de- 
vedor 

. L quem deve ser fezto o p n g a m e ~ ~ t o .  O pagamento 
deve ser feito ao pr6prlo credor, ou ao seu legítimo repre- 
sentante (ar t  748 O )  Quando o credor seja incapaz, como 
um menor, um interdito, o devedor não ficara desobrigado, 
se pagar ao incapaz, contra o qual s6 poderá proceder na 
medida daquilo em que êste se haja locupletado pelo paga- 
mento 

O pagamento que o devedor f a ~ a  a qualquer terceiro não 
a livra. excepto (art. 749 I " se assim liouver sido estl- 
pulado, caso em que o terceiro deverá considerdr-se como 
mandatário para o efeito de receber o pagamento, como se 
numa escritura de empréstimo se estipular que o pagamento 
s e  fará no cartbrio dum certo notário, ou quando O credor 
tenha consentido em que o pagamento se faça a um terceiro, 
consentimento que pode ser manifestado antes ou depois do 
pagamento, pela ratificacão dêste ou pelo facto de se apro- 
veitar dêle; 2 o nos casos em que a lei o determinar, como 
havendo penhora e tendo o devedor de pagar ao depositário 
80s bens penhorados 

Quando o pagamento feito a terce~ro não produza efeito 
re la~ão  ao credor, o devedor continuará adstrito à pres- 

tação para com èste, em harmonia com o ditado qzdem paga 
mal paga duas veqes. Poder&, porém, reaver do terceiro a 



quem tenha pago, quando êste não seja incapaz, O que Ele 
tenha recebtdo para pagar ao credor, e, quando èle seja inca- 
paz, poderá exlgir aquilo que ainda tenha no seu património 
ou que lhe h q a  servido de proveito. 

Quando o crédito haja sido arrestado ou penhorado por 
qualquer credor do credor, o devedor não poderá pagar ao 
credor. Se o fizer, ficará constituído em responsabilidade 
para com o arrestante ou exequente, que pode obrigá-lo a 
pagar de novo. 

7% Efettos do pagamento e zmputação dêste Pelo paga- 
mento feito nas condições devrdas e aceito pelo credor, e até 
ao montante dêle quando a dívida não seja integralmente paga, 
ficará a obrigação extinta. 

O credor não pode ser constrangido a receber o paga- 
mento parcial. Pode, porém, aceitar o pagamento nestas 
condiçdes, e, quando a dívida vença juros, entender-se há, 
na falta de acôrdo entre o credor e o devedor, o qual cons- 
tará ordinhamente do recibo que aquele passar, que a s  
quantias prestadas são por conta dos juros e não do capi- 
tal (art. i30:). 

O mesmo devedor-pode estar adstrito para com o credor 
a d~ferentes prestações, que estejam vencidas ou não, e, 
quando não efectue o pagamento integral de todas elas, 
necessário é verificar a qual das dívidas há de referir-se O 
pagamento. 

O princípio que na lei se estabelece a êste respeito é que 
pertence ao devedor a escolha da dívida (art. 728 ") 

O arbítrio do devedor tem, porém, restriçdes Se as obri- 
gações ainda não estiverem todas vencidas, e o prazo houver 
sido estabelecido em proveito do credor, não podera @ 

devedor escolher a divida não vencida para que nela seja 
imputado o pagamento. Se o pagamenlo fôr insuficiente para 
extinguir completamente um crédito, como o credor náo 6 
obrigado a receber o pagamento parcial, não poderá também 
O devedor designar esse crédito para que o pagamento s e  
considere feito por conta dêle. 

Quando o devedor não escolha a divida a que o pagamente 

s e  refere, entender-se há (a r t  729.") que o pagamento é por 
conta da mais onerosa, e considera-se como mais onerosa a 
dívida que vença maior juro e a que esteja caucionada; em 
igualdade de circunstâncias, que é por conta da mais antiga, 
para o que se deverá atender, quando todas as obrtgacões 
sejam exlgiveis, não à época do vencimento, mas à data em 
que se constituirem; quando todas as obrigaçòes sejam da 
mesma data e igualmente onerosas, entender-se bá que o 
pagamento é feito por conta de todas elas, rateadamente. 
Quando todas as obrigacoes não estejam vencidas, deve 
entender-se que o pagamento é feito por conta da que se 
tornou exigível, embora esta seja menos onerosa. 

72. Prova do pagamento. O prmcípio que se pode esta- 
belecer acêrca da prova do pagamento é o seguinte quando 
a lei exija para prova da obrigação documento escrito, ou o 
devedor o tenha passado, êste terá de exigir, para sua segu- 
rança, recibo, embora, se a lei o não exigir para o pagamento, 
êste admita qualquer prova Em algumas disposições do 
c6digo declara-se que a quilacão se prova pelos mesmos 
meios que a obrigação (artt 1434 O § 2.3  1534 O § Único, 1643.~). 
Deve, porem, ter-se em vista o que se acha disposto nos 
artt. 2438O e 2439 - (I)- 

Deve ter-se também em consideração que, se a dívida se 
provar por documenlo particular, a entrega dêste ao devedor 
faz presumir o pagamento. 

Em relacáo aos títulos de crédito, qualquer meio por que o 
devedor prove a quitação náo produzirá efeito em selacão ao 
adquirente deles, desde que a quitação não conste do próprio 
titulo O credor não poderá exercer o seu direito sem o titulo ; 
mas, desde que esteja na posse dêle, não poderá o devedor, 
que ]a o tenha pago, alegar êste facto e provar que o cré- 
dito está extinto senão contra a pessoa a quem fez o paga- 
mento. 

( ' )  Vejam-se estas Instrtur~ões, r." v01 . n.O a51 



73. Pagamento rndevtdo. O pagamento pressupbe neces- 
Ariamente uma obrigaçáo, e pode dar-se o caso de algu8m 
pagar o que não deve, já por não ser devedor, lá, sendo-o, 
por não ser ao verdadeiro credor que fez o pagamento N o  
primeiro caso sempre e, no segundo, quando o pagamento 
não produza efeitos em relação ao credor, do facto,de invo- 
luntariamente se pagar o que se não deve deriva a obriga$ão 
para quem recebeu de restituir o objecto do pagamento 

Para que a pessoa que efeituou o pagamento possa exigir 
o cumprimento desta obrigacão, deve provar não s6 o facto 
do pagamento e que a dívida não existia ou foi anulada ( I ) ,  

mas que o pagamento foi realizado em virtude de &rro de 
facto ou de direito (art. 758.O). Quando a pessoa que paga 
sabe que não deve, não pode repetir o que tenha pago, embora 
não estivesse adslrita ao pagamento por um vínculo jurídico. 
Neste caso haverá uma doação ou o cumprimento duni dever 
de honra ou de consciência, e ,  sempre que êste dever exista, 
será muito difícil a prova de que houve êrro, pois há, provada 
a relação especial entre quem recebeu o pagamento e quem 
o fez, a presunção de que o pagamento que se fez volunt&ria- 
mente, isto é, sem dolo nem violência, não se fez por êrro, 
mas para cumprir um dever imposto pela moral ou pela con- 
veniência social. 

Quanto B pessoa que recebe o pagamento, se ela sabe que 
êste não é devido, estará de má fé, se tambbm há êrro por 
parte dela acêrca da existência da obrigação, estará de boa fé 
Em qualquer dos casos, há obrigacão de restituir, mas as con- 
diçdes em que deve efectuar-se a restituição não são as 
mesmas, visto que, no caso de má fé, há um facto ilícito e a 
consequente responsabilidade civil; 

Assim, o que de má fé recebeu cousa indevida deve res- 
tituí-la com perdas e danos ( art 758 " ) Ficará responsável 
até por perdas e danos acidentais, quando se prove que estes 

( I )  Veja-se o ac. do S T. de J. de g de dezembro de 1893, na Revisfo 
dos rrzbunazs, v01 17 O, pag 51 

não se haveriam dado se a cousa estivesse em poder de quem 
fez o pagamento (a r t  496."). 

Quando a cousa indevida não seja fungível e o que a recebeu 
de má fé a tenha transmitido a outrem, é necessário verificar 
se êste tinha ou não conhecimento da obrigação em que o 
transmitente se achava constituido para com quem fez o 
pagamento Se tinha conhecimento, estará tambt5m de má fé, 
e o lesado poderá reivindicá-la, se não tinha conhecimento, 
haverá boa fé, e quem fez o pagamento não poderá reivin- 
dica-la, se a Iransferência houver sido feita por titulo oneroso. 
Quando o tenha sido por título gratuito e o alheador se acha 
insolvente poderá dar-se a reivindicacão (art. 758.O 3 I ") 

Quando se tenham realizado bemfeitorias na cousa inde- 
vida, observam-se os principias gerais ( art. 758 " § z "). 

Se o pagamento fôr duma cousa fungível, quem o recebe 
de má fi: ficará responsável também por perdas e danos, e, se 
fôr uma quantia de dinheiro essas perdas e danos consistirão 
nos juros Iegais, desde o momento em que o pagamento se Tez 

Quando o pagamento haja sido feito a um incapaz tem, 
como verêmos, aplicação o princípio do não locupletamento 

custa alheia. 

§ 1 6  -Da $reposta de pagamertto e consignação 
em depósi to.  

Da. DIAS FERREIRA, Cód~go C I V Z I  anotado, tomo a ', notas aos artt. 759-,64, 
CORRÉA TELES, Dzgesto Porfuguê~,  tomo I ", n 1118-1126, GIORGI, 
Obblrgajzonr, tomo j O ,  nos 267-296 , MAZZONI, Istztugronz, vol. 4.", 
n O' 125-129, BAUDRY-LACANTIIERIE, Oblzgatzons, tomo 2 *, pagg 719-725; 
S~LEILIES,  Theorre de l'oblrgatron, pagg 40-43 , DEXOLOYBC, Cours, 
tomo a8 O ,  n." 63 e segg. 

74 Casos em que 6 adnzztrda a proposta de pagamento 
e conszpzapão em depdszto e quem a pode requerer 
NO art 759 o declara-se que o devedor pode Livrar-se, fazendo 
d~positar~udic~almenie, com citação do credor, a cousa devida 
nos seguintes casos: i ." se o credor recusar recebg-Ia ; z " se o 



credor não vier ou não mandar recebê-la na época do Taga- 
mento, ou no lugar para rsso designado, 3." se o credor 
não quiser dar quitação, 4 "e o credor fôr incapaz de receber 
e não houver quem legalmente o represente (c63  de proc 
civil, ar!. 628 ' 3 3 O ) ,  j o se o credor fôr incerto 

Em harmonia com o Uisposto no art 760 O, se os credores 
forem conhecidos, mas duvidoso o seu respectivo ùireito, pode- 
rá o devedor fazer deposit.~r a cousa devida, fazendo-os citar 
para que façam certo o seu direito pelos meios competentes; 
e no art. 635 O do c6d de proc civil preceitua-se ainda que, 
estando pendente acção ou execução shhre a dívida, pode o 
devedor requerer por êsse processo o dep6sito d i  quantia ou 
cousa que julgar dever, intimado prkvianente o credor para 
recebê-la, por têrmo nos autos no dia e hora que o juiz 
designax. 

Vê-se destas disposiçaes que a proposta de pagamento e 
consipnaçao em depósito, a qual representa um pagamento 
forçado, só 6 admitida excepcionaImente Necessário se torna, 
pois, que se alegue o facto que dá direito i consignacão em 
depósito, para que êste possa ser judicialmente ordenado (c6d 
de proc civil, art. 628 ') Quando o facto que se alega f3r 
a incerteza do credor, o depósito nào poderá efectuar-se sem 
que se verifique essa incerteza pelo não comparecimento cie 
alguma pessoa na qualidade de credor, depois de charnzdos 
por éditos de trinta dias, nos termos dos artt 1q5 " e segg do 
c6d de proc civil, todos os que se considerarem com direito 
ao recebimento da quantia ou cousa que se pretender depo- 
sitar (cód de proc civil, art ba8." tj I O )  Se O depbsito 
for requerido em processo pendente, é necessária a inti- 
masão prévia do credor nos termos do art. 635 o do cód de 
proc civil. 

Quando se verifique judicialmente que não é verdadeiro o 
motivo invocado pelo devedor para requerer a consignação em 
depósito, o pedido deverá ser declarado improcedente, não 
produzindo o depósito efeito algum e podendo ser levantado 
Assim, alegando-se que o credor se recusava a passar quitacão 
e provando-se que não houve tal recusa mas apenas a de 
passar a quitação como o devedor pretendia, atribuindo-se 

nela a êste um direito que realmente não tinha, deve consi- 
derar-se o depósito sem efeito ( I )  

Desde que o pagamento pela consrgnaqão em depósito repre- 
senta um meio especial facultado ao devedor para se libertar 
da obrigacão, e que o credor fica, quando a acção de deposito 
seja julgada procedente, responsável pelas deçpesas feitas com 
o depósito ( art 764 O ) ,  êste meio só pode considerar-se legi- 
timo nos casos determinados pela lei: recusa do credor em 
receber ou passar quitaqão ; não proporcionar ao devedor os 
meios necessários para que êste possa cumprir a obrigação; 
a incapacidade ou incerteza do credor ou dos direitos dêste; 
o procedimento judicial do credor contra o devedor ( z )  

Sôbre as pessoas que podem requerer a proposta de paga- 
mento e consignação em depósito. entendemos que o pode 
fazer, pelo menos no caso de recusa do  credor em receber ou 
passar qu~tação, qualquer terceiro que pretenda efectuar o 
pagamento e o possa fazer. Se é verdade que os artt 759 O do 
cód civil e 628 " do cód. de proc c ~ v i l  s6 falam no devedor, 
parecendo assim excluir qualquer terceiro, embora interessado 
no pagamento, vê-se do disposto no art 747 O e Único que 
o credor só não pode ser constrn??gzdo a receber de terceiro 
a prestacão, havendo no contrato declaracão expressa em 
contrário, ou se com isso fôr prejudicado Ora o meio por 

( 1 )  Veja-se o ac da Relação de Ponta Delgada de z) de janeiro de 1892, 
na Reotsta dos Trsbunazs, v01 10 O, pag j59, e mesma Revrsta, v01 r i.", 

Pag 50 
( * )  A Revista de legrslacáo e de~urzsprudéncza d ~ z  no vol. I; O, pag 340, 

que os herdeiros dum devedor, não sabendo qual a importância exacta das 
dividas do autor da  herança a um determinado credor e recusando-se êste 
a dar nota dessa importância, podem requerer a coniigna(ão em deposito 
da  quantia que com probab.bilidade j u l ~ e m  que o autor da herança devia, 
porque se a divida fòr igual fica paga e se for maior o credor o alegrara nos 
embargos a acção 
- parece-nos que não esta compreendida a hipotese em nenhuma das dis- 
Posições que legitimam a proposta de pagamento e consignação em depo- 
&to. As duvldas acerca dos direitos dos credores não recaem sobre o 
quantitativo do credrto, mas sobre quem e titular do credito ou siibre a 
a quota que neste lhe pertence 
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que um terceiro pode constranger o credor a aceitar o paga- 
mento é pela consignaçáo em dep6sito. 

Para se julgar da legitimidade de quem requer a consigna- 
$5.0 em depósito para o efeito do pagamento duma dívida não 
deve, em nosso parecer, verificar-se se êle é ou não o deve- 
dor .  mas se tem o direito de pagar. 

E, posta a questão assim, o art. 747 O não deixa dúvidas (1). 

75 Onde  P r e p u e r t d o  e c o m o  se  fas O depószto. No art 628 O 

4 O do cód. de  proc civil preceitua-se que o dep6sito só pode 
ser efectuado no juizo em que deveria ser cumprida a obriga- 
ção. disposição qùe se funda em que a consignacão em depósito 
equivale ao pagamento 

Os depósilos em dinheiro, valores de oiro, prata e pedras 
preciosas, e quaisquer papeis de crédito são, nos termos da 
carta de lei de 10 de abril de 1876 e do regul de 23 de 
junho de 1897 ( art. 15 O ), feitos na caixa geral dos depósitos. 

Tratando-se de quaisquer outros bens ou valores, é o juiz 
que nomea o depositário ( ( 3  ) 

O devedor tem de depositar a cousa devida, não podendo 
substitui-la por uma prestação equivalente. O dep6sito é para 
o ereito do pagamento, e o credor tem o direito de recusar o 
pagamento sempre que a prestação não seja feita em harmo- 
nia com o título constitutivo da obrigação 

Daqui resulta que a consignação em depósito só pode dar- 
-se na prestacão de cousas 

O depósito faz-se antes da citação do credor, exceptuando 
o depósito facuItado pelo art 635 o do cód de proc civil, que 

s6 pode ser feito quando o credor, intimado previamente, náo 
fôr receber a prestação no d ~ a  e hora designados, e o da 
incerteza do credor, caso em que o depósito só pode ser feito 
depois da c i t a~ão  por éditos (cód de proc. civil, ar1 628." 
s 1 " )  ( '1 

76. Efeztos d o  de$dstto F e ~ t o  o depósito, sera o credor 
citado,para o impugnar, e~ceptuado o caso do art. 635 O d o  
cód de proc civil, se o credor for incerto, sera citado o minis- 
tério público, e, sendo incapaz, o seu representante; logo que 
o haja devidamente nomeado (c6d de proc civil, art 629 "1- 
Se o depósito não fôr impugnado, entende-se que o credor 
aceita a cousa depositada Torna-se portanto proprietário 
dela, e, consequentemente, ficará suportando o risco, e a 
obrigação conside~ar-se há extinta desde o dep6sit0, não sendo 
devidos juros nem perdas e danos pela mora desde essa data 
(ar t  761 " e c6d de proc civii art 6340 n " I O )  ( e ) .  Se o 
depósito for impugnado, aqueles efeitos só coine~arão na data 
da sentenca passada em julgado que o confirmar (a r t  761 " e 
cÓd de proc civil, artt 634 o n o 2 " e 996 " 5 I " n " 3 O ) .  

Para estabelecer esta doutrina, em virtude da qual O risco 
da cousa é suportado pelo devedor até 9 data da sentença, 
talvez o legislador partisse do principio que, emquanto o credor 
não aceita a cousa depositada ou esta lhe não é atribuida por  
sentença, n8o é proprietário dela, e o depósito não pode 
consequentemente extinguir a o b r i g a ç ã o  Afigura-se-nos, 
porém, inaceitável esta doutrina, porque, declarando-se pela 
sen ten~a  que o depósito foi bem feito, os efeitos do depbsita 
devem dar-se desde o momento em que êste se fez A situa- 

( 1 )  No ac  do S T. de J de 21 de dezembro de 1904 ( n a  Col. Of., v01 v, 
pag 'oj) lê-se. aAtendendo a que a consignação em deposito, para o efei- 
to do pagamento e extin$áo da  obrigação, somente ao devedor dessa obri- 
gacão e permit~da, como preceituam os ar t t  759 o do cod civii e 628 O do 
cod de proc civil, do que resulta que so  o devedor tem legitimidade para 
tal consrgnação ,. 

j l )  1reja:se a 1Zearsta de legislaçáo e delur;sprudêfr~za, voL 27.O, p a z  308. 
f Vejam-se o dec. n o  4670, de 14 de julho de 1918 base I.', art. i-% 

n " i e o regulamento aprovado pelo dec n O 6007, de i de agosto de rgrgl- 

[I  Sobre deposito de rendas de predios rusticos e urbanos veja-se a 
decr neO j111, de 17 de abril de 1919, artt. 93.0 e segg. e a lei n.O 1662, de 4 
de setembro de 1924, ar t  5.. 8 g r.O, z O e 3-01 

(2)  Em ac. do  S. T de J. de 24 de janeilo de 1908 ( n a  Gaxeta da Rela- 
@o, v01 21 ", pag. 764 } julgou-se que, não tendo sido contestado o depo- 
sito, mas havendo o credor protestado para o efeito de pedir juros que não 
foram depositados pelo devedor, bsse protesto tinha o efeito de o credor 
Poder propor a acção pedindo èsses juros. Esta doutrina e inaceitavel. 
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cão de que resulla a extinção da obrigação constituiu-se pelo 
depósito, e a sentenca nada mais faz do que confirma-la 

Quanto aos juros ou indemnização pela mora, o devedor 
não fica constituído em obrigação alguma para Lom o credor 
desde o depósito, porque não fica fruindo a cousa nem se dá 
a mora em relagão a êle ( 1 )  Para que hala mora, é neces- 
sária a culpa por parte do devedor, e, desde que haja a 
.consignaçãu em depósito e a acção seja julgada procedente, 
não pode falar-se de modo algum em ~etardarnento culposo 
Esta doutrina é uma mera aplicação dos princípios gerais 
relativos ao não cumprimento das obrigacdes, e tal apli- 
cação só poderia ser excluída por disposi~ão expressa Ora 
o art 761 O, considerando a obrigação extintd desde a datâ 
da sentença e fazendo recair o risco sobre o devedor nada 
diz acêrca da indemni7ação de perdas e danos 

Se o depósito tiver sido feito com prévia ~nt im~ição do 
credor em processo de acção ou execução, e se venha a 
julgar que o credor só tinha direito a quantia ou cousa 
depositada, a obrigação considera-se extinta a contar do 
depósito ( cód. de <roi civil, art 63 j " § Único) 

Emquanto o credor não aceita a cousa depositada ou não 
4 julgada por sentença a acção de depósito, considerando-se 
extinta a obrigagão, pode o devedor. que continua a ser 
proprietário da cousa depositada, relirá-la (ar t  762 O ) ,  e, 

( I )  No Projecto primitivo o ar t  81q.", correspondente ao  a r t  7 6 1 . O  do 
çodigo, estava assim redigido Confirmado o deposito por sentença pas- 
sada  em julgado, hcara a cousa a risco do credor e a obrigação extinta 
com rodos os seus efeitos. 

Pelas Actas da romzssão reuísore (pag,  95)  vê-se que em sessão de 28 

d e  dezembro de 1860 afol aprovado o pensamento do arrrgo, salva nova 
redacção, devendo ficar expresso que o risco do devedor e extinção das 
.obrigações corresse desde o deposito, se não e contestado, e ,  sendo-O, 
desde a sua  confSrmação por sentença passada em julgado b .  

O D r  Dias Ferreira, afirmando que 05 efeitos do deposito dev~am con- 
tar-se desde a sua data, acrescenta .porque não e justo obrigar O deve- 
dor, que fez o deposito nas condições legais, a pagar juros pelo tempo 
decorrido desde a data do dopbsito ate a data da  sentença r .  

É evidente que nesta passagem náo podem comprender-se os ]uros d a  
mora. 

quando a levante, a obrigação fica subs~stindo, como se não 
se tivesse efectuado o depósito 

Depois da sentença em que se julgue extinta a obrigação 
por não se haver impugnado o depósito ou pela impugnaçáo 
haver sido dada como improcedente, a cousa depositada, 
cuja propriedade fica sendo do credor, só pode ser retirada 
pelo depositante com permissao dele, e,  quando seja dada 
esta permissão e se faça o levantamento, o credor perde 
qualquer direito de preferência que tivesse em yirtude da 
obrigação anlerior, e os condevedo~es e fiadores ficam deso- 
brigddos (art 763."). O mesmo sucedera se o credor houver 
aceitado expressamente a proposta de pagamento, pois que, 
tanto pela aceitação do credor como pela senrençri, quando 
esta julgue boa e válida a proposta de pagamento, fica a 
dívida extinla, de forma qUe, se o credor consentir, depois 
de efectuado o pagamento, que o devedor levante de novo 
a cousa ou quantia depositada, constituir-se há uma nova 
obrigação, com a qual nada têm quaisquer pessoas que s e  
acliassein vinculadas principal ou acessòriamente pela obri- 
gaçào anterior 

DR DIAS FERREIRA, Cddzg0 cruti anotado, tom0 2.O, ar t t  765-777, Coe~Hu  
DA ROCEA, Instttuzíões, r v01 , $3 164-167, GIORGI, Obblzgaqzonz, tomo S.*, 
no '  1-96, Mazzosr, Istztujzoez, tomo 4.O, n."' 136-141, CÚTURI, Trottato 
delle sompenrajzonr, Wrhnsc~Ern, Pandttfe,  tomo >.O, parte r ; $8 348- 
-351, DER'IB~RG, Pandztfe,  53 63.O e h q 0 ,  SALEILLES, Zeurze de l'oblíga- 
tzon, pagg. 43-6, , PLANIOL, Traite, v01 2 O, n.OS 562-59j, BEUDANT, 
Obligations e t  costrats,  n"86r-867, BAUDRY-LACAX~INERIE, Oblrgafzons, 
torno 3 q pagg. i jo-142. 

77. C o ~ ~ c e t t o  de compensa~áo. Se um ~ndivíduo fôr a o  
mesmo tempo credor e devedor doutro e a prestação corres- 
pondente ao crédito f6r da mesma natureza que a correspon- 
dente i. dív~da, pode dar-se a extinç%o das duas obrigaçdes 
só pelo facto de coexistirem no mesmo património, uma 
como elemento activo o u  positivo e a outra como elemento 



passivo ou negativo Assim, se A. deve a B I ooo@ooo reis 
e B deve a A, 500a000 reis, ou, por outras palavras, se A 
tem no seu património, representados por bens que estão no 
património de B , 5oo~booo réis, e B tem no seu patrimbnio, 
representados por bens que estão no património de A , 
I oooaooo réis, com o crédito de B , quando êle o nao queira 
exigir de A. na parte correspondente ao crédito dêste em  
~elaçáo a B , pode considerar se extinto, como se houvera o 
pagamento, o crédito de A integralmente e parcialmente o 
d e  B 

Êste meio de extinção de obrigacões com bens que o de- 
vedor tem no património do credor desobrigando-se o de- 
vedor at8 i importância do seu crédito. é o que se chama 
-compensapZo ( a ~ t  '765 O )  

A compensacão tem não só a vantagem de tornar desne- 
cessária a prestação efectiva. evitando assim demoras, des- 
pesas e incómodos ( I ) ,  más pode garantir o credor contra a 
insolvência do devedor até i importância do seu crédito, 
quando a compensação se dê no momento em que há o 
encontio dos dois créditos 

Admitida no direito romano, em casos especiais a princí- 
pio e geneializada mais larde, por meio duma excepção que 
O devedor podia opor ao credor, o conceit3 que no direito 
moderno se forma acêrca da compensação é objecto de diver- 
gèncias, que vão filiar-se nas diferentes interpretações que 
têm sido dadas a uma passagem das Instltutas, em que se 
declara que a compensação se faz  z$so j z w e  ( $ 1  

Das opiniões que foram emitidas acêrca da  significação 
destas palavras, notaremos a que considerava a compensa- 
ção como produzindo legalmente a extinção das dívidas, 
desde que estas reunissem as condicões que a lei exigia para 
êsse efeito, independentemente d a  vontade do devedor ou 

( ' )  Sdbre as aplicaçóes que a teoria da  comprnsacáo tem tido nos 
Cltarzng-Hou>e, cimaras de compensação ou de liquidação, veja-se o Dr. 
MARNOCO E $OUSA, A T ~ O L U  e o seu mecanismo, pagg 813 e segg 

(9 ~ i v ,  6, 30, Sed nosfra constttutio easdem comnpensattones, quaelzire 
nztuntur, lafrus tntrodaxtt ,  u t  actrones rpsojurc mtnuant 

do credor. Foi esta a interpretação que o código civil fran- 
cês sancionou, embora com algumas incoerências, e a que foi 
seguida pelo nosso código, com as mesmas incoerências. E 
assim que neste se declara (art 768 ")  que a compensatão 
opera de direito os seus efeitos, extinguindo ambas as dívi- 
das com todas as obrigaçbes correlativas, desde o momento 
em que se realizar 

Donde resulta que, pagando-se uma dívida que tinha sido 
extinta pela compensação, quando se exige o crédito, em  
virtude do qual se deu a extinção, reclama-se não o próprio 
crédito, mas o que se pagou indevidamente, pois que o credito 
se considera extinto com todos os seus acessórios (art 769 ") 

Esta doutrina, que e consequência lógica da teoria da com- 
pensacão legal, não representa todavia a verdade no sistema 
sancionado no nosso código, e, para que se compreenda 
bem êste sistema, é necessário atender a que a compensação, 
embora produza de direito os seus efeitos, s6 se da efectiva- 
mente, nas relag6es entre credores e devedores recíprocos, 
quando é oposta por um  dêles ao pedido que o outro judi- 
cialmente lhe faça do pagamento do seu crédito ( I )  Se o 
devedor que tem um crédito pelo qual a sua divida se extin- 
guiu, paga esta não opondo a cornpensaçã.~, renuncia ao 
direito que por esta havia adquirido e O crédito revive, 
sendo portanto êste crédito que tem de ser exigido. 

A renúncia, que assim fica tendo efeito retroactivo, não se 
dá, porém, em relacão a terceiros Quanto a estes a com- 
pensacão produz todos os seus efeitos, extinguindo as dívi- 
das com todas as obrigações acessórias ( art 768 O )  e não 
podendo portanto o credor valer-se das garantias que asse- 
guravam o seu crédito (art 769 " )  

Faz-se a éste respeito no último artigo urna excepção: a 
de o devedor provar que ignorava a existência do crédito 
pelo qual se extinguiu a sua obrigação. Neste caso pode 
valer-se dos privilCgios e das hipotecas que asseguravam o 

( I )  A compensação pode opor-se em recoiivenção ( cod. de proc. civil, 
ut 331.") e por embargos a execução ( cod. de proc civil, artt. giz." n o 8 
e 954.' 0." 7 ) 
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seu crédito, o que representa uma incoerência, visto que a 
compensação se dá no momento em que os créditos se tornam 
compensaveis, até contra a vontade do credor e do devedor, 
sendo facultada a renúncia feita anteriormente, mas não pos- 
Ier~Ormente ao momento em que as dívidas se compensam, 
quanto aos efeitos que a compensação teria de produzir e m  
relacão a terceiros. 

Não se considerou equitativo que o devedor que paga n a  
ignorância do seu crédito sofresse as consequências da com- 
pensação que, segundo o sistema do nosso código, representa 
um pagamento recíproco e forçado quanto a terceiros, em- 
bora os créditos subsistam nas ~elações entre os  credores 
reciprocos quando qualquer dêles não oponha a compensa- 
ção, caso em que só há pagamento forçado para aquele a 
quem é oposta a compensação 

Outro e mais harmónico com as normas relativas ao paga- 
mento é o sistema, que, representando a doutrina germânica 
acèrca d o  direito romano, foi admitido pelo código civil 
alemão (artt  387 o e 388.") e que já estava sancionado n o  
código federal suíço das obrigaçbes (art. 138 O )  ( I ) .  Por  
êste sistema não se dá zpso jure  a extinção dos crédltos 
recíprocos, não se  efectuando o pagamento, sem que o deve- 
dor exprima a sua vontade. Desde que há créditos recípro- 
cos, e que êstes  reúnem as condições necessárias para a 
compensação, um crédito é meio por que pode dar-se a 
extinção do outro, pagando-se por si o credor mediante o s  
bens que o seu débito representa e renunciando assim aos 
que lhe são devidos. Para êste efeito, basta que um dos 
credores declare a sua vontade ao outro, não se tornando 
necessario que a sua divida seja judicialmente exigida A 
declaração da vontade tem efeito retroactivo, considerando-se 
as duas dívidas extintas desde que havia os  dois crédltos 
compensaveis, o que se explica por êstes se h a v e ~ e m  reci- 
procamente paralizado, não tendo a declaração de pagamento 

( 1  ) Veja-se Rossw, Manuel dtr drozt federal des oblzgatzons, a " ediç, 
pa)g. 209-21 r 

outro efeito que o de se  aproveitar o devedor duma situação 
de facto e de direito já estabelecida, em virtude da qual êle 
se podia libertar do cumprimento da ob~igação. 

No nosso còdigo civil admite-se a compensacão legal, e, 
para que esta se dê, não só  são Gnecessárias determinadas 
condiçdes nos créditos, mas há créditos que, embora se 
verifiquem essas condições, não são compensáveis Antes 
de tratarmos das condições que se exigem para a compensa- 
cão e de determ~narmos os créditos que não são excepcio- 
nalmente compensávejs, notaremos que, já por acordo entre 
devedores recíprocos ou só por vontade dum dêles, já judi- 
cialrnentet pode o devedor obter a ext~nção da sua d iv~da  
mediante um crédito que tenha contra o credor; que a estes 
meios de extinção de créditos se  tem chamado compensacão 
volzlntárza e cornpensayão judtczal, e que a estas compen- 
saç0es não são aplicáveis as normas que regulam a compen- 
sação legal. 

No nosso cbdigo civil está regulada apenas a compensação 
legal O código de proc civil admite (art. 333." 5 3 O ) ,  

porém, a compensação em virtude de sentença, quando na 
acção se liqulda o crédito que ao réu pertence contra o autor, 
e nao há dúvida de que pode dar-se a compensação não só 
por mútuo ac6rdo entre as partes, mas que uma das partes 
pode, removendo um obstáculo que obsta k compensação 
legal, compensar facultativamente o seu crédito. 

Exposla a feoria da compensação legal, determinaremos os 
efe~to; da voluntária e da judicial. 

78. Condzcóes da compensação As condições necessá- 
rias para que se dê a compensação são as seguintes - I ) reci- 
procidade das obrigaçóes, z )  que as prestaçbes sejam liquidas; 
3) a fungibilidade das prestações, 4)  a exigibilidade dos 
créditos 

i ) Nos termos do art 765 O, o devedor pode desobrigar- 
-se da sua dívida por meio de compensação com outra que o 
credor lhe deva, tornando-se assim necessario que haja a 
rectprocidade das obrigaçdes Desta condição resulta que, 
sendo o credor uma sociedade que tenha personalidade, não 

r6 
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se dará a compensação com um crédito que o devedor tenha 
em re la~ão  a um dos sócios, visto que o credito pertence à 
sociedade, que representa um sujelto diverso dos sócios, que 
sendo credor um menor e procedendo contra o devedor o 
pai ou tutor, como rep~esentantes do menor, o devedor do 
menor não poderá opor a compensação com crdditos que 
tenha em relação ao pai ou ao tutor. 

A aplicacão do princípio da reciprocidade pode suscitar 
algumas dificuldades nai dívidas em que haja vários coobri- 
gados, e que o legislador resolveu 

E assim que o código preceitua (ar t  772 " )  que o fiador 
não pode fazer a compensação do seu crédito com a dívida 
do principal devedor, nem o devedor solidário pode pedir 
compensaç50 com t? divida do credor ao seu condevedor. 

Sendo acessória a ob1igação do fiador, não pode o fiador 
compensar o seu crédito com a divida do principal devedor, 
pois que é êste quem está directamente obrigado Pode 
porém, o fiador alegar a cornpensacão, visto que se opera de 
direito, quando o principal devedor sela credor. 

Quanto ao devedor solidário, sendo-lhe exigida a totali- 
dade da dívida, pode opor ao credor comum a compensação 
por qualquer crédito que relativamente a êste tenha Não 
pode, porem, opor-lhe a compensacão com o crédito de 
qualquer dos condevedores, porque está obrigado B totali- 
dade da dívida, e não pode deixar de cumprir essa obrigacão 
invocando qualquer direito que seja pessoal dos outrqs con- 
devedores 

No c6digo civil alemão encontra-se consignada a mesma 
disposicão (a r t  seguindo assim o código civil francês 
(art. 1294 " )  e afastando-se do italiano (ar t  1290 O ) ,  em que 
se  admite que o devedor solidário oponha em compensação 
o crédito d o u t ~ o  condevedor até importância da parte a 
que êste está virilmente obrigado, d~sposição que tem por 
fim evitar que o devedor demandado tenha de exercer a 
acção de regresso contra êsse condevedor, para haver a 
parte que lhe cabe na dívida Tal disposiçâo só poderá 
justificar-se teòricamente, quando se dê legalmente a egtin- 
ção da dívida na parte correspondente ao crédito do conde- 

vedor solidário, o que não póde admitir-se, visto que cada 
um dos devedores ficou responsável pelo cump~imento inte- 
gral  para com o credor e que êste pode rejeitar o pagamento 
parcial 

Do que acabamos de dizer resulta que, para haver recipro- 
- - 

cidade de obrigacões, é necessario que cada uma das partes 
seja pessoalmente e principalmente credora numa e devedora 
noutra 

Que as partes tenham ou não capacidade para pagar e para 
receber é indiferente, porque a compensacão da-se em vir- 
tude da lei 

Realizando-se a transmissão do credito por meio de cessão, 
.é necessário distinguir, para se verificar quando pode ser 
oposta a compensacão pelo devedor ao cessionário, as se- 
guintes hipóteses, que se acham previstas e reguladas nos 
artt 773 O ,  7 7 4 . O  e 777.' a )  cessão com consentimento do 
devedor, b)  cessão com conhecimento, mas contra vontade 
d o  devedor, c )  cessão sem conhecimento do devedor 
a) Se o devedor consentiu na cessão feita pelo credor em 

favor de terceiro, não pode opor ao cessionário a compen- 
sação, que poderia opor ao cedente (art. 773.") AO cessio- 
nário fica pertencendo o crédito, desaparecendo quanto ao 
devedor a pessoa do cedente, e ,  como o devedor consentiu 
na cessão, a compensagão nâo poderá dar.se, pois que êsse 
consentimento não pode deixar de considerar-se como unia 
renúncia tácita à compensação com quaisquer dividas do 
cedente anteriores à cessão. 

b )  Se o credor der ao devedor conhecimento da cessão e 
êsie nao consentir nela, poderá opor ao cessionário a com- 
pensacão dos créditos, que tiver contra o cedente, e que 
forem anteriores à cessão (art. 774 "1. O direito que tinha 
O devedor, e a que não renunciou, pois não conseíitiu na 
cessão, de opor a compensacão ao cedent,. não pociia ser 
prejudicado por um contrato a que recusou o seu consenti- 
mento. Êsse direito de opor a compensação limita-se, po~érn,  
i1.5 dívidas anteriores i cessão que est~verem em condições, a o  
tempo em que esta se efeituou, de serem compensadas, pois 



que, realizada a cessão com conhecimento do devedor, é 
cessionário que fica sendo credor 

c )  Se a cessão se fizer sem que disso se haja dado conhe- 
cimento ao devedor, poderá êste opor ao cessionário a com- 
pensação dos créditos que tiver contra o cedenle, quer 
anteriores, quer posteriores ?t cessão (art. 777 0 )  A cessão 
neste caso nenhuns efeitos produz relativamente ao devedor, 
que até se pode libertar da obrigação pagando ao cedente a 
divida de que, em r e l a ~ i o  sòmente a èste, se tornou credor 
o cessionárlo (art. 791 0 ) .  

2 )  Dívidas liquidas são aquelas cuja importância seja 
determinada, considerando-se como tais as dívidas sdbre cuja 
existência e quantitativo não haja dúvida, e aquelas cujo 
quantitativo, não representando uma quantia determinada, 
possa determinar-se dentro do prazo de nove dias (art. 765.'' 

r .O). Para se admitir a compensação s6 nas dívidas líqui- 
das, atendeu-se sem dúvida a que a compensação corres- 
ponde ao pagamento e s6 pode portanto verificar-se nas 
condições que para êste se exigem. Donde resulta que, 
sendo a dívida em parte líquida e em parte ilíquida, poderá 
dar-se a compensação na parte que estiver liquidada 

No c6digo civil alemão não se exige que as dívidas sejam 
líquidas, considerando-se a compensação como uma garantia 
para o credor e não se deixando essa garantia dependente 
de qualquer circunstáncia fortuita relativa i liquidação, pois 
que, a qualquer tempo em que esta venha a fazer-se, deler- 
minar-se há até onde se deu a extinção da obrigação 

Não obsta B compensacio o facto de as dívtdas serem pagá- 
veis em lugares diversos Neste caso, porém, têm de ser 
computadas as despesas de mais que se teriam de fazer se 
houvesse o pagamento (art.  776."), porque de outro modo 
não haveria verdadeira compensação (I). As despesas que 

( I )  Basta uma simples leitura d&ste ai tigo para se verficar que a sua 
redaccão e defeituosa, não podendo dar-se-lhe uma interpietação diversa 
da que se I& no texto. 

haja a fazer-se a mais tanto podem dar-se no transporte, 
quando um dos devedores tenha de pagar em lugar determi- 
nado fora do seu domicilio, caso em que éle deve indemni- 
zar o credor das despesas que teria de fazer para transportar 
o objecto da prestaçgo para o lugar onde esta devia ser feita, 
como na diferença do curso dos cânibios relativamente ao 
dinheiro, ou do preqo dos géneros, que pode variar de praça 
para praga 

Essas despesas têm de ser liquidadas por acôrdo entre 
as partes ou judicialmente, não considerando o legislador, 
atenta a facilidade que nessa liquidagão há, o facto de 
essas despesas não serem líquidas como um obstáculo h. 
compensação 

) São dívidas exigíveis aquelas cujo pagamente pode ser 
pedido em juizo (art. 765 " § z O )  Se a dívida fôr a tèrmo, e 
êste tiver s ~ d o  estabelecido em beneficio do credor, O deve- 
dor, oferecendo a compensação antes do vencimento, pnvana 
o credor dèsse bénefício. Quando a dívida se torne exigível 
em virtude da verificação judicial da insolvência do devedor, 
a compensacão não pode dar-se. Quando a obrigacão se 
torne exigível em virtude de diminuição nas seguranças que 
hajam sido estipuladas em beneficio do credor, como a exi- 
gibihdade depende em tal caso da verificação judicial dos 
factos de que ela resulta, é só desde a sentença que os efeitos 
da compensação se produzem. 

Se uma obrigação estiver pendente de condição suspensiva, 
só pela verificação desta pode dar-se a compensação Se a 
condigão fôr resolutiva, a compensação dá-se como se não 
houvesse condição, mas a verificação da condição lerá como 
efeito a subsistência do crédito que por ela se havia extin- 
guido 

4 )  Da-se a fungibilidade quando as presta~ões consistem 
em dinheiro ou em cousas da mesma espécie e qualidade que 
se podem substituir (art 765 " n." 3 O ) .  Exige-se que as 
dividas sejam funqíveis porque, tcndo o credor direito a 
prestacão a que o devedor ficou adstrito, éste não pode 
substituir o objecto da prestação contra a vontade do credor. 
É assim que, se houver uma prestação pecuniáxia e uma 



prestação em trigo, não poderá dar-se a compensação, por- 
que niio são fungíveis entre si e o credor do trigo não pode 
ser compelido a aceitar dinheiro. 

Quando haja uma obrigação alternativa e uma das presta- 
.ções seja fungivel em relação A da outra obrigação, a com- 
pensação não pode dar-se, porque esta teria como resultado 
tornar a obrigação alternativa simples, suprimindo o direito 
de escolha 

A doutrina que acabamos de expor sdbre a funglbilidade 
das prestaçoes parece fazer excepção o art 765.0 n 3 O na 
parte em que diz ou se umas forem somas de drnhezro e 
outras forem cousas L U ~ O  aalor possa Ztquzdar-se, con- 
forme o drsposto na ulttma parte do C j  r O do presente 
artzgo. 

Em face desta disposição, parece que pode dar-se a com- 
pensação legal, em condições em que se não pode efectuar o 
pagamento, considerando-se assim as obrigaçòes extintas 
desde que se dá a sua reciprocidade e tendo um dos cre- 
dores de receber em pagamento prestação diversa da que 
lhe é devida. Não se nos afigura, porém, aceitável esta 
doutrina. 

A compensaçáo legal só pode dar-se, quando não haja 
inicialmente a identidade do objecto, se essa identidade se 
produz em qualquer momento em que os  réd ditos coexistem 
pela transformação duma divida de cousa certa ou de género 
numa prestação pecuniaria, como na hipótese de 1 prestação 
se substituir a indemnização pelo seu não cumprimento 
OU por êste não ter sido efeituado no tempo devido 
(art. 1617.0) ('). Nestes casos, se a indemnizacão puder 
determinar-se no prazo de nove dias, haverá a compensação 
legal. 

Quando se não dê nenhum dos casos referidos, não 
poderá haver a compensação legal, mas só a facultativa ou  
judicial. 

Se as dividas não forem de igual soma, poderá dar-se a 

I Veja-se o decr. n O 5411% de 17 de abril de ~919,  attt. rloo e 66 O] 

compensacão na parte correspondente (a r t  766 '), operan- 
do-se assim por maio dela a extincáo parcial duma das 
dívidas 

79. Diotdns não compensáoets. A compensação legal, 
embora se dêem relativamente 1s dividas as condiçdes a que 
acabamos de nos referir, nso se opera em alguns casos 
previstos pela lei, e em que o legislador atendeu não sb 4 
vontade das partes, mas 1 origem ou natureza duma das 
dívidas 

É assim que a compensação não pode dar-se ( art. 767 " ) . 
I " Quando uma das partes houver renunciado de antemão 

ao direito da compensa~ão, porque esta foi estabelecida em 
beneficio do devedor e dos coobrigados, representando uma 
garantia que não 6 imposta pela lei. 

A renúncia previa dá-se no próprio momento em que a 
obrigação se constitue, OU antes de se verificarem as condi- 
çoes necessárias para a compensaçáo, e produz efeitos em 
relação a todos os coobrigados que intervenham no acto 
respectivo 

O s  títulos de crédito, atento o seu carácter autitnomo e O 

modo por que se verifica a sua transmissão, envolvem a 
renúncia prévia A compensação 

2 " Quando a dívida consistir em cousa de que o proprie- 
tário haja sido esbulhado 

Embora o esblilho sela de cousas fungíveis ou de quanti 
dade, o esbulbador deve restituir as prbprias cousas. Sendo 
assim, não era necessário que o legislador declarasse que a 
dívida proveniente de esbulho se não podia compensar, pois 
que a compensação só  se dá em dividas que consistam em 
somas de dinheiro ou em cousas fungíveis da mesma espécie 
e qualidade F esta consideracão e igualmente aplicável. 1 
divida que proceda de depósito, a qual o legislador também 
declarou que não podia compensar-se, e parece que escusa- 
damente, pois que pelo contrato de depósito fica O deposi- 
tante obrigado a guardar e restituir o mesmo objecto que 
recebeu (art. 143.1 O ) ,  sucedendo o mesmo com a divida pro- 
veniente de comodato, que o nosso legislador não exceptua 
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da compensação. ao contrário do que sucede no código civil 
francês (art  1293 O n " 2.") 

Entendemos, porém, que, havendo desaparecido a causa 
esbulhada ou depositada e consistindo a divida na restituicão 
do valor e indemnizacão de perdas e danos, não pode ser 
oposta pelo esbulhador ou depositário, alenta a origem da 
dívida, a compensacâo, embora haja sido liquidada a indemni- 
zação, e que assim se explica o facto de o legislador declarar 
que não pode dar-se a compensagão em dívidas provenientes 
de esbulho ou de depósito 

Em qualquer dêstes casos, porém, a compensacão pode 
dar-se por vontade das partes, sendo que as disposições da 
lei foram ditadas no interêsse do esbulhado e do depositante, 
que podem portanto renunciar ao favor que por lei lhes é 
concedido 

3.' Quando a dívida fôr de alimentos, ou de outra cousa 
que não possa ser penhorada, ou sela por disposição da lei, 
ou seja pelo título de que procede, salvo se ambas as dívidas 
forem da mesma natureza 

A dívida alimentícia, quer consista em dinheiro, quer em 
cousas fungiveis, poderia compensar-se com dividas homogé- 
neas, atendendo a lei, para a exceptuar da compensação, a 
consideraçdes de carácter humanitário. 

Pelo c6digo de processo civil ( art. 8r 5 O n." 9.'' ) não podem 
ser penhoradas as pensões alimentícias devidas por vínculo 
de sangue, ou pagas pelo Estado ou qualquer monte-pio, 
companhia ou estabelecimento, excepto quando a divida pro- 
vier de comedorias ou géneros fornecidos para alimento do 
executado, porque neste caso poderão ser penhoradas at8 B 
têrça parte, e parece-nos que é As dividas alimentícias que 
náo podem ser penhoradas que deve entender-se aplicável o 
disposto no art. 767.O n " 3 O. 

Se fôr esta a interpretacão que ao artigo deva dar-se, serão 
compensáveis as dívidas de alimentos que hajam sido esta- 
belecidas por testamento ou contrata e, até a têrça parte, as 
dívidas alimentícias provenientes de sangue ou pagas pelo 
Estado ou qualquer monte-pio, companhia ou estabelecimento, 
quando o crédito do devedor da prestaçiio alimenticia seja 

proveniente de comedorias ou géneros fornecidos para ali- 
mento do credor da prestação alimentícia 

Além dos créditos alimentícios, todos os créditos que não 
podem ser penhorados não podem também ser opostos em 
compensação Assim um crédito que tenha natureza dota1 
não pode ser oposto em compensacão, e tambem o não podem 
ser os créditos não s6 do Estado e dos municípios a que 
expressamente se refere o art 767 " n " j.", mas os dos outros 
corpos administrativos e das corporaqões administrativas ou 
pessoas colectivas de fins desinteressados, visto que, nos 
termos dos artt i08 " ,  2 5 2 . O  n O I ' e 420 O do c6digo adminis- 
trativo de r896 e 815." n " 1 . O  e 837." do cód de proc civil, 
os bens do Estado e dos corpos e corporações administrati- 
vas não podem ser penhorados, salvas as excepcões consi- 
gnadas no n." I ."  do cit. art 815 O ,  e portanto não o podem 
ser os créditos destas pessoas colectivas, e tem de proce- 
der-se contra elas, para a cobrança das dividas, em harmonia 
com o que preceituam os referidos artigos do código admi- 
nistrativo. 

Desde que a lei não dá ao credor o direito de exigir a 
divida recorrendo aos meios comuns, não pode operar-se a 
compensação, pela qual se realizaria o pagamento em condi- 
cões que a lei não admite ou sem as formalidades que ela 
exige 

4 Quando a dívida p~oceder de depósito 
5.0 Quando as dividas forem do Estado ou dos corpos e 

corporacões administrativas ( I )  salvo nos casos ein que a lei 
o permitir: 

A lei não fa7, relativamente a estas dívidas, distinção 
alguma, sendo portanto a disposicão aplicável a quaisquer 
dívidas das mencionadas pessoas colectivas, incluindo as que 
provenham de factos jurídicos em que elas procedam como 
pessoas moIais e em que tenham portanto os mesmos direi- 

( ' )  O artigo refere-se aos municiplos, mas os corpos e corporações 
administrativas estão na mesma situação, como vimos. Confr. o que diz 
o d ~ .  Dias Ferreira, vai. 2.", 2.' ediç., pagg. 92 e 93. 
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tos que as  pessoas singulares (I) Quando a lei faculte, em 
relacão a uma dívida do Estado e dos corpos e corporaçdes 
administrativas, os meios de execuçzo comum e portanto a 
penhora, entendemos que se da a compensação Assim poderá 
opor-se em compensacão um crédito contra o Estado quando 
sela privilegrado ou hipolecário (cód de proc civil. art. 815 O 

n O 1.0). 

80. Efeztos da compensacão A compensaçio equivale a 
um duplo pagamento. O s  efeitos que derivam da compensa$ão 
são, portanto, os mesmos que resultam dêste-a extincão das 
duas dívidas. 

E assim temos que, se as dívidas forem iguais, ficam ambas 
extintas desde o momento em que se efeitue a compensação 
(arC. 768 O) ,  e, quando não forem de igual soma, que se  dará 
a e ~ t i n g à o  total da menor, e, da maior, até a concorrência d o  
montante daquela ( a r t  766 " ) O credor terá que aceitar, 
neste Último caso, um pagamento parcial pela compensacão, e 
não havia razão alguma que ~ustificasse o direito de recusar este 

- 
('1 O dr. Dias Ferreiia critica esta d~sposxção, dizendo - a O codiga, 

desde que acabou com os favores, que ao Estado e as municipalidades 
dispensava em materia cinl  a legislação velha, não devia conservar esta 
eacepção, tanto mais odiosa quanto que esta suJeito as  maioIes dificuldades 
e comphcaqões o embolso do credito particular sobre as munic~paíidades 
e principalmente sobre o tesouro 2. 

Esta censura so pode considerar-se procedente relauvamente aos credi- 
tos do Esiado que náo provenham de impostos, sendo quc estes, atento o 
seu ftm, tem sido subtraidos as normas gerais reguladoras das obrigações 
em direito privado, visto que aa necessidades do Estada nem sempre se 
compadeceráo com a compensação em vez do pagamento. E mesmo relau- 
vamente aos creditos do Estado que provenham de factos, em que 6le 
tenha os mesipos direitos que um particular, a compensação deveria ser, 
atenta a complexidade dos serviços do Estado e a multipl~cidade de repar- 
tiçóes que ha para os desempenhar, regulada dum modo especial. 

No codigo alemão dí-.pde-se (art. 395.") relativamente aos creditos patn- 
moniais do Estado o seguinte rn A compensaçáo não e admissivel contra os 
credios do Impcrio ou de um Estado confederado, e contra os creditos 
duma comuna ou duma uniáo comunal, senão quando a preslação deva ser 
feita na mesma caixa pela qual deveria ser pago o credito do que aproveite 
a compensação r.  

pagamento, porque, quando êle pudesse exlgir o cumprimento 
integral do seu crédito, o devedor poderia exigir-lhe que 
pagasse imediatamente o crédito que tem contra êh, e náo 
ficaria relendo senão a diferenca entre os dois créd~tos Ora 
é exactamente esta a situação em que a compensação O 
coloca 

Quando haja várias dívidas compensáveis, segmr-se há, na 
falta de declaração, a ordem estabelecida para a imputacão 
legal n o  pagamento ( art. 770 " ) 

A5 divldas extinguem-se com todas as obrigacdes correlativas 
(a r t  768 O ) ,  e daí resulta que, se ambas as dívidas vencerem 
juros ou se os vencer só uma delas. esses juros deixam d e  
correr desde o momento em que se dê a conipensaçâo total- 
mente, ou em reiacáo, quando as  dívidas sejam desiguais, & 
parte que ficou extinta Na parte que não ficou extinta pela 
compensação, a obrigação subsiste com todos os seus aces- 
sórios 

As garantias das obrigaçóes caducam no próprio momento 
em que se dá a compensação. 

A prescrição que tiver começado a correr antes da com- 
pensacão não poderá ser alegada desde que esta se verifique, 
porque a obrigacão não pode prescrever depois da sua 
extincão 

Em que momento se verifica a compensacão e se produzem, 
portanto, os efeitos a que acabamos de  nos referir? 

Pelo disposto no arf 76s O,  a compensacão opera de direito 
os seus efeitos Temos assim sancionado no nosso c6digo o 
sistema da compensação legal, e, em harmonia com este 
sistema, o momento em que se  realiza a compensação 6 
aquele em que as dívidas se tornam compensáveis A com- 
pensacão não depende da vontade das partes Estas podem 
renuncrar ao direito adquirido A compensação (art.  771.'). e 
assim se explica que o código use das fórmulas pode desobri- 
gar- se jart 76 j -), dívtda suscefitiwel deconzpensa~ão e cvédtto 
quepodznser- comQensado, crédrto que aexttnguta(art.  7 6 9 . O ) .  
Asslrn se explica também que, n o  caso de haver várias dividas 
compensáveis, se dê ao devedor o direito de designar as obri- 
gações que devem considerar-se extintas pela compensação, 



arbítrio que, dando-se a compensacão de direito, não é admis. 
sível, sendo que, em relacão a várias dívidas que se tornem 
compensáveis num dado momento, a compensa@.o se dá inde- 
pendentemente da vontade do devedor, e portanto a imputacão 
só poderia fazer-se segundo a ordem estabelecida no art 729 O. 

Podendo renunciar ao direito adquirido i compensacão, essa 
renúncia sb produz, como vamos ver, efeitos entre o credor e 
o devedor, não pre~udicando terceiros, salvo o caso em que 
o devedor que paga ignora o crédito (art. 769 ") Em relacão a 
estes, a compensacão da-se no propiio momento em que as 
dividas reunem todos os requisitos necessários para a compen- 
s a ~ ã o  Desde êsse momento, as dív~das não sáo comfiensá- 
V P Z S ,  compensaram-se 

A renúncia do devedor à compensagão significa que êle não 
torna efectivo um direito que adquiriu por disposi~ão da lei, 
e êsse direito, em virtude do qual êle pode conside~ar-se 
desobrigado desde o momento em que houve o encontro no 
seu património do crédito e da dívida, torna-se efectivo, a 
contar dêste momento, desde que éle oponha a compensacão. 
Não há, como é óbvio, efeito retroactivo ; a renúncia k com- 
pensação é que, no sistama do nosso cbdigo, tem efeito retro- 
activo, mas limitado, como vamos vêr. 

81. Renúncia 2 compensagá~ Vimos já que não eram 
compensáveis as dívidas em que uma das partes renunciasse 
de antemão ao direito de compensação (art  767 " n O I.~), e 
no art 771 O declara-se que o drreito de compensagio'pode ser 
renunciado não s6 expressamente, mas também por factos de 
que se deduza necessAriamente a renúncia Esta disposição 
refere-se i compensação adquirida, e funda-se, do mesmo 
modo que a renuncia prévia, em que a compensação repre- 
senta interêsses de carácter privado 

A renúncia 5 compensacão não pode, como é da essência da 
renúncia, presumir-se, é necessário que se faça expressamente, 
Ou por fados de que necesstiriamente se deduza. 

NO cbdigo previnem-se dois casos de renúncia tácita: o do 
pagamento (art. 769.O) e o de o credor consentir na cessão da 
sua dívida (art 773 O )  Haverá também renúncia tácita no 

caso em que, sendo ambzs as dividas exigíveis, se fixe um 
prazo para o pagamento duma ou de ambas O facto de um 
dos credores pedir o pagamento não envolve necessiriamente 
a renúncia B compensação por parte dêle, emquanto o paga- 
mento se não efectuar, porque não há ainda um facto consu- 
mado de que se deduza necessiriamente essa renúnçia. 

Quanto aos efeitos da renúncia, necessário se torna, para 
os determinar precisamente, atender, por um lado, às relaçóes 
entre os credores, e, por outro lado. i s  relaçóes que pela obri- 
gacão se constituiram para com terceiros 
Nas rela~óes entre os credores, o efeito que da renúncia 

deriva é o de os créditos se considerarem subsistentes, como 
se não tivera hav:do a compensacão. A renúncia tem assim 
efeiío retroactivo : faz reviver os créditos, que a compensa(ão 
havia extinguido 

Para se verificar, portanto, a situacão em que ficam OS 

credores quando hajam renunciado i compensacão, atende- 
-se aos títulos por que esses créditos se constituiram, os 
quais continuam a produ~ir todos os seus efeitos entre as 
partes 

Pelo que respeita a terceiros, e consideramos tais todos os 
interessados que podendo se1 prejudicados pela renuncra, 
sejam estranhos a esta, a renúncia não produz efeitos alguns, 
salva a excepcão consignada no art. 769 " Neste artigo, em 
que se trata da renuncia à compensaqão pelo pagamento, 
declara-se que o que paga uma divida susceptível de compen- 
saca0 nao pode, quando exigir o crédito que podia ser com- 
pensado, valer-se, com prejuízo de terceiro, dos privilégios e 
hipotecas que asseguravam èsse crédito, salvo provando 
ignorância da existéncia do crédito que extinguiu a dívida, 
cujo pagamento efeituou 

Esta disposição tem de ser ampliada, em harmonia com o 
disposto no art. 768 O, a quaisquer obrigações correlativas, em 
que se compreendem todas as garantias que dêem preferêncra 
ao credor em relação a terceiros e as que assegurem, por meio 
de responsabihdades subsidiárias, o cumprimento da obriga- 
cão Desde que a compensação opera de direito os seus efeitos 
e que estes se produzem no momento em que as dividas se 



tornam compensáveis, a renúncia a o  direito adquindo i com- 
pensacão não pode prejudicar os credores d o  devedor, e não 
pode prejudicar também os coobrigados. Em reiacão a todos 
eles a obrigacão considera-se extinta, salvo o caso em que o 
devedor que pagou, não opondo a compensacáo, prove por 
qualquer meio que ignorava a existencia do crédito em virtude 
do qual se havia dado a compensação, como na hipólese de 
haver adquirido o crédito como herdeiro e desconhecer que 
o autor da heranca era credor do seu devedor A prova 
incumbe ao devedor que nao opôs a compensação 

No caso em que o devedor consinta na cessão e tenha, ao 
tempo em que esta se realiza, um crédito que compensasse 
a dívida, há também uma renúncia tácita, e,  embora O art 7'73 " 
o não declare, não pode deixar de aplicar-se, em relação a 
terceiros, a disposição consignada no art 769." Êstes nunca 
podem ser prejudicados pela renirncia que se  aê depois de se 
operar a compensacão Em relacão ao cessionário, é que o 
devedor fica obrigado do mesmo modo que em relação ao 
cedente, embora no momento em que se  dê a cessão do crédito 
.&te ja se ache extinto pela compensação. 

E óbvio que o cessionár~o terá a garantia do cedente 
em harmonia com os princípios gerais, quando, pelo facto 
de  o crédito se considerar extinto em relacão a terceiros, 
não haja as garantias que em favor dele tenham srdo cons- 
tituídas. 

Os credores do devedor que renuncia a compensação podem 
ser prejudicados por ela nao só em virtude de qualquer prefe- 
rência que assegure o crédito por que se podia compensar a 
divida, mas ainda pela insolvência do credor cuja obrigação 
foi  extrnta pelo pagamento. Assim, se A pagar a B uma 
divida de x ooo@ooo reis devendo E. a A 8ooaooo réis e sendo 
as dividas compensaveis, e B estiver insolvente, recebendo 
os seus credores, em rateio, 4 0 ~ / ~ ,  A perderá, pelo facto de 
não haver oposto a compensação, 4803booo réis Neste caso, 
o s  credores de A. poderão anular a renúncia, quando êste fique 
~nsolvente pelo pagamento ou se agrave a sua insolvênc~a, em 
h a r m o n ~ a  com as normas que regulam a rescisão dos actos 
praticados em prejuízo de terceiros. Nào podem, para esta 

rescisão, basear-se apenas em que a obrigação estava extinta 
pela compensação 
X renúncia prévia obsta a que se  dê a compensação Não 

pode, pots, quando haja essa renuncia, dar-se a extinçào da 
obrigacão, que1 entre as partes, quer em relacão a terceiros, 
pela compensaçáo 

82 A compensa~ão e o s  d tre t tos  de  tercetros.  No art 775 " 
preceitua-se que a compensação não pode admrtir-se com 
prejuízo de  direito de terceiro 

Pela compensação podem ser prejudicados direitos de ter- 
ceiro, )a quando em relacão ao crédito que se opde em 
compensacão haja o direito de .excluir a preferência que o 
devedor, opondo êsse crédito, pode conseguir, já quando 
sobre o próprio credito, que se pretende opor em compen 
sacão, haja um direito adquirido por terceiros. 

Assim, no caso de insolvència do devedor pode o credor, 
que oponha em sompensacao o seu crédito para extinguir 
uma divida, pagar-se até i imporrância dêsse crédito, não 
ficando consequentemente sujeito ao rateio que tenha de 
fazer-se entre os credores Ora êstes podem opor-se em tal 
caso 9. compensacáo, mas s6 quando esta se dê posterior- 
mente i verificaçio do estado de insolvência Quando a 
compensaçao já a êste tempo se tenha dado, o credor que 
por ésse meio obteve a extinção da divida terá um direito 
adquirido, que pode tornar efectivo contra os outros credo- 
res do insolvente. No art. 2oo.O e $3 I." e 2 * do cód. de proc 
com. estabelece-se que, havendo lugar a compensacão, nos 
termos dos artt 765 " e segg. do código c~vi l ,  antes da decla- 
racão da falência, será ela atendida na verificação dos crédi- 
tos Quando haja créditos recíprocos que não sejam com- 
pensáveis nas condi~ões referidas, pagará o devedor i massa 
integralmente o seu débito, e ,  não tendo privilégio ou prefe- 
rência, receberá em pagamento i r i  crédito apenas a per- 
centagem que Lhe couber O devedor i massa que pretender 
compensayão deverá provar que os seus crCditos já lhe perten- 
ciam na época da declaração da falência 

Pela declaração da falência, os créditos contra o falido 



ainda não vencidos declaram-se exigíveis ( ar1 . 74 r ." ), para 
tornar possível a liquidação e não para favorecer os respecti- 
vos credores. 

O que no código de proc comercial se estabelece para a 
falência deve aplicar-se, pois, em harmonia com os princí- 
pios relativos à compensação, nos casos em que, tendo sido 
a insolvência ludicialmente verificada, haja concurso de cre- 
dores nos termos do art. 933.' do cód. de proc. civil O s  
créditos ainda não vencidos tornam-se exigiveis s6 para o 
efeito do rateio, e não podem os crédores que sejam ao 
mesmo tempo devedores invocar a compensação Ficam 
apenas com direito ao rateio. 

Quando tenha sido arrestado ou penhorado um crédito e, 
posteriormente ao arresto ou penhora, o devedor do arres- 
tado ou executado tenha contra êste um crédito compensavel, 
n&o poderá opor a compensação, porque, se esta se desse, 
seria prejudicado o arrestante ou exequenle. O direito que 
êste adquiriu obsta a que o credito se possa extinguir por 
esse meio 

Logo que, porém, fique sem efeito a penhora ou o arresto, 
dar-se há a compensação em harmonia com os princípios 
gerais 

83 Compe?zsa~ão voluntárza Quando os créditos não 
reunam as condições estabeIecidas na lei para que se dê a 
compensacio legal, pode esta efeituar-se por vontade das 
partes, suprimindo-se quaiquer obstáculo a compensa~ão. 
Assim, quando um crédito seja exigível e outro nao, pode, 
por acôrdo entre credor e devedor, ou só por vontade do 
credor ou do devedor, conforme o têrmo haja sido fixado em 
benefício de ambos ou só do credor ou do devedor, dar-se a 
compensacão, desde que, em virtude de contrato ou da renún- 
cia ao benefício do térmo, a obrigasão se torne exigivel. 
DO mesmo modo, se uma prestacão tiver a sua causa numa 
obrtgacão alimentícia ou num deposito, pode por vontade 60 
credor da obrigacão alimentícia ou do depositante dar-se a 
compensação 

Em nosso parecer, a compensação facultativa, quando se 

dê só por vontade duma das partes, não poderá ser imposta, 
se por êsse meio não se efeituar o pagamento nas condições 
que para êste se exigem. Assim, se O crédito que se  opõe 
em compensacão for de menor soma do que a dívida, como 
o credor destà não é obrigado a receber o pagamento parcial, 
a compensação sb pode dar-se por mútuo acordo Na hipó- 
tese inversa, porém, a compensacão poderá ter lugar só  por 
vontade do credor, em beneficio do qual exista O obstáculo 
5. compensação legal 

A comperisação voluntária extingue, como a legal, os dois 
créditos total ou parcialmente, conforme estes são ou não 
iguais 0 s  efeitos dessa compensação só se dão, porém, 
desde que há a manifestação da vontade de ambas as partes 
ou s6 duma, quando esta a pode opor. 

A compensação opera-se neste caso não por v~r tude  da lei 
mas por vontade das partes, e não pode ter portanto efeito 
retroactrvo 

84 Cowtperzsa,cáo judzcznl. Quando um indivíduo seja 
ao mesmo tempo credor e devedor e as duas obrigações não 
sejam compensáveis por faltarem condições que a lei exija 
para êsse efeito, como se uma dívida fôr liquida e outra ilí- 
quida, ou se forem ambas ilíquidas, pode o devedor que seja 
demandado pedir, em reconvenção, nos casos em que esta é 
admitida, que o autor seja condenado ao pagamento da sua 
divida. Feito o pedido reconvencional, as acções são julga- 
das na mesma ocasiao, e ,  pelas sentenças, pode operar-se 
qualquer compensação permitida pelo direito (c6d. de proc. 
civil, art 333 O $3 I. " e j " )  

A compensação judicial, sempre que as dívidas, ao tempo 
em que se faz o pedido em reconvencão, não reunam as con- 
diçSres estabelecidas no c6digo civil, da-se em virtude da 
sentença, e é portanto desde a data desta que se produzem 
os seus efeitos 
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85. Concerto de dacão e m  pagamento. O devedor, que 
fica adstrito pela obrigação a uma determinada prestagão, não 
pode, contra a vontade do credor, substituir essa prestação 
por outra, alzud pro alzo znvtto credttore solwz nonpotest .  
O credor, que pela obrigação fica tendo direito auma certa pres- 
tação, n5o pode tambem, contra a vontade do devedor, exigir 
que êste efeitue uma prestação diversa Quando na obrigacão 
estejam compreendidas varias prestaçòes em alternativa, ou 
quando, sendo a obrigação inicialmente simples, se resolva em 
alternativa pelos direitos que a lei atribua ao devedor ou ao 
credor, aquele podera cumprir ou êste exigir qualquer das 
prestações, em harmonia com os princípios que já estabe- 
lecemos. 

Não podendo dar-se a subrogação no objecto da obrigação 
contra a vontade do credor ou do devedor, pode essa subro- 
gação efeituar-se por acôrdo entre eles, e revestir diversas 
formas Assim, pode uma prestação de facto ser substituida 
por uma prestação de cousas, a dum facto por outroj uma 
prestação de cousa fungivel por prestação duma cousa não 
fungível, a prestação dum móvel pela dum imóvel, e, em qual- 
quer dêstes casos, efeiiuar-se imediatamente a prestação subro- 
gada, ou ficar esta constituindo objecto duma nova obrigação 
Pode dar-se a subrogação da prestação de facto ou de cousas 
por um crédito contra um novo devedor que se substitue ao 
antigo, ficando êste desligado do cumprimento da obrigação. 

A subrogação convencional pela entrega de cousa com 
transferência da propriedade, efeituando-se esta pela execucão 
imediata da prestação subrogada, é o que se chama dação em 
pagamento 

O nosso código, que regulou especialmente a subrogação 
nas prestaçdes quando a obrigação é substituida por outra, 
não formulou a teoria da dação em pagamento, a que todavia 
faz referência em algumas disposições, determinando até os  
seus efeitos emrelaçãoà fianca (artt. @o.", 1564 O§único, 1578 O) 

Imitou assim o código civil francês e aqueles a que êste 
.código serviu de modêlo 

-4s dúvidas que há relativamente à natureza jurídica da 
dação em pagamento, e aos seus efeitos nos casos em que o 
devedor não seja propnetárro da cousa que dá em pagamento, 
levam-nos a fazer algumas breves consideragdes acêrca dêste 
modo de extinção das obrigações. 

86 Natureqa jurídzca da dacão e m  pagamento ; seus 
.efeztos. A dação em pagamento é considerada como venda 
ou  troca, conforme há a enlrega duma cousa certa em substi- 
tuição duma prestação pecuniária, ou a entrega duma cousa 
determinada em substitui$ao doutra No primeiro caso, o 
crédito representa o preço, no segundo, a cousa por que se 
efeitua a troca ou que é entregue pelo devedor equivale i 
que  era objeclo da obrigação. 

Devendo ser assim considerada a dação em pagamento, 
esta representa todavia um acôrdo entre o credor e o devedor 
e m  virtude do qual se faz a subrogacão duma prestação devida 
e se extingue uma obrigação, e necessário é determinar, nos 
casos em que se anule a dação em pagamento, se subsiste ou 
não a obrigação que, em virtude dêsse acardo e da dação em 
pagamento, se extinguiu. 

Não há dúvida alguma de que a dacão em pagamento tem, 
como efeito directo e imediato, a extinção da obrigacão. 
Pode, porém, em virtude de o devedor haver dado em paga- 
mento uma cousa cuja propriedade lhe ndo pertencia, ou um 
prédio que estava hipotecado, o credor ter de restituir o que 
recebeu em acção de reivindicação contra êle intentada pelo 
proprietário, ou ser expropriado do prédio em virtude da 
execução hipotecaria movida pelo credor 

No primeiro caso, anula-se a transferencia da propriedade; 
aio segundo caso o credo? fica sem a cousa, se não preferir a 
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expurgação da hipoteca, caso em que ficará sem o preço, 
representado no crédito, no todo ou em parte. 

Quais são os efeitos que derivam em selacão i primitiva 
obrigação de qualquer dêsses factos? Renascera a obrigação, 
ou o credor terá apenas contra o devedor o direito de garantia 
pela evicção ou expropriação da cousa; 

No art 8 j o  " preceitua-se que, se a credo1 aceitar volunta- 
riamente qualquer cousa em pagaineiito da divida, ficará 
desonerado o fiador, ainda que o crelo: venha depois a perder 
por evicção a cousa prestada A f iai l~? representa um aces- 
sòrio da obrigação, e, se pela dação em pagamento se extin- 
guisse a obrigação de forma que. qiiarido se anulasse o paga- 
mento em virtude da evicçãn, o s r c b r  tivesse contra o- 
alheador o d i ~ e i t o  de garantia qtie é atrlbc:do ao comprador, 
nenhuma necessidade havla de consignar a o  cÓ;ligo a dispo- 
sição a que nos estamos referindo 

Por  outro lado, esta disposicio, coma resulta da jurispru- 
dência em que se inspirou o art 2038 O do có3igo civil francês, 
fonte do art 850.0 e já aplicado entre nos ao tempo em que 
o c6digo civil foi publicado (I), tem carácter except~ondl  
Pothier enunciou a doutrina de que as responsabilidades dos 
fiadores deviam ser mantidas em harmonia com os princípios 
sempre que, pela nulidade do pagamento, subsistia a obri- 
gação anterior; sustentou, porém, que o credor evicto não 
podia proceder contra o fiador. se o devedor se tinha tornado 
insolvente no tempo que decorre entre a dacão em pagamenio- 
e a evicçáo, apresentando c01110 r a ~ ã o  que o fiador sofreria 
prejuízo em virtude do acordo realiza60 entre o credor e o 
devedor, pois que, se houvesse sido efeituada a prestação- 
devida, como o credor tinha o direito de exigir, poderia 
deixar de dar-se a evicção, não f cando consequentemente 0 

fiador responsável ( 9 ) .  

Parece ter sido esta, segundo alguns jurisconsultos fran- 
ceses, a doutrina que o legislador sancionou. A maioria, 

porém, dêstes ~ur i s~onsu l tos  pronuncia-se n o  sentido de  que, 
tendo sido extinta, pela dação em pagamento, uma obrigação, 
esta não revive pelo facto de o pagamento se  anular, ficando 
o credor com a acção de garantia. 

Afigura-se-nos que, representando a dação em pagamento 
um facto extintivo da obrigação, desde que se  anule a dação 
e m  pagamento em virtude de o devedor não ser proprie- 
tário da cousa, desaparecendo assim a causa jurídica em vir- 
tude da qual se extinguiu a obrigação, esta não pode deixar de 
revrver. 

É verdade que nos contratos onerosos o adquirente evicto 
fica, em princípio, com o direito de garantia, em virtude do 
qual pode exigir do alheador, ainda que êste haja procedido 
de boa fé, o preço ou o que êle haja recebido do adquirente 
evicto O preço, porém, na dação em pagamento é represen- 
tado pelo crédito e e oste que o evicto tem o direita de  exigir 
Poderá exigir também a indemnização de perdas e danos, 
quando o devedor haja procedido de ma fé, em harmonia 
com os princípios gerais 

Para que o crédito subsista, é necessário que se anule a 
dação em pagamento Quando esta seja válida, o crédito 
ficará definitivamente extinto, embora o credor adquirente 
tenha o direito de exigir do devedor qualquer indemnização 
por direitos que terceiros tivessem sòbre a cousa que foi dada 
em pagamento Assim, se fôr dado em pagamento um prédio 
sòbre que se acha constituida uma hipoteca, e o adquirente 
for privado dêle em virtude de execução hipotecária, O cré- 
dito não revive, porque houve a transferência da propriedade 
pela dação em pagamento, esta fez-se vhlidamente, e nesse 
momento extinguiu-se o crédito Yeste caso existe a acção 
de  evicção. 

Anulada a dação em pagamento, o crédito renasce com 
todos os seus acessórios, exceptuada a fiança. Aplicam-se 
neste caso os mesmos princípios que se  o pagamento fosse 
anulado ( art  1o2g.O). 

Quando o dador em pagamento náo seja devedor, efeituan- 
d o  um pagamento indevido por êrro, terá o d i ~ e i t o  de repetir 
o que tenha pago e portanto a pr6pria cousa que foi dada em 
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pagamento (art. 758 O ) .  Se, em vez da dação em pagamento, 
tivesse havtdo um contrato de compra e venda e nesse con- 
trato se estipulasse que o preço compensaria a dívida, não 
poderia o alheador exigir a restituição da cousa vendida, por- 
que esta ficou sendo propriedade do comprador 

87. Requzsztos da dacão em pagamento A dação em 
pagamento, sendo uma subrogaç50 convencional da prestação 
devida, s6 pode ser feita por quem tenha a capacidade neces- 
sária para a transferéncia da propriedade da cousa que é dada 
em pagamento e para renunciar B prestdção devida Não 
basta, pois, para a dação em pagamento a capacidade que s e  
exige para pagar ou para receber. Para pagar e para receber, 
visto que se trata dum vínculo obrigatório lá constituído, são 
suficientes poderes de mera administração. Para a dação em 
pagamento, é necessaria a capacidade de alienar em relação a 
uma ou a ambas as partes 

COBLHO DA XOCRA, l n s t t t ~ z ~ õ e s ,  5 § 160-162, DR DIAS FERREIRA, Cddrgo czutl 
anotado, 2 o vol., notas aos artt 80~ .~-814 .~ ,  GIORGI, Obbl iga~row~,  vol. 
n O' 339-446; M~zzo'rr, Zstztu~zonz, vol. 4.*, n.O' 133-135, WIXDSCHEID, 
Pandette, vol. a.", parte I ", 5 5 353-357, DERNBURG, Pandette, v01 z.O, 

s$ 59 e 60;  BAUDRI--LACAN~INERIE, Oblzgatrons, tomo ;.O, pagg. 1-92; 
PLANIOL, Trarte, nPs 529-561 GAUDEMET, Etude swr le transjort  des 
dettes Ú tztre partrcuicer, PAUL GIDE, Etude sur la nooatron e t  srrr k 
transport drs dettes en drort romazn, SALEILLES, Theorze de E'oblzga- 
tron, pagg. 95-108. 

88 Co??cezto de novacão A novação é a substituição 
duma obrigação por outra. A obriga(ão anterior extingue- 
-se, sendo causa jurídica desta extinção a constitul$ão duma 
nova obrigação A nova obrigação fica assim relacionada 
com a obrigação anterior, tendo nesta a sua causa. 

Na novação, em vez de se extinguir a antiga obrigação pelo 
pagamento ou dação em pagamento, extingue-se pela consti- 
tuição dum novo vinculo obrigatório, que só pela sua causa 

prídica se relaciona com o vínculo anterior, que é completa- 
mente suprimido 

Donde resulta que não pode considerar-se novação qual- 
quer modificação que se dê no vínculo obrigatório, emquanto 
êste subsistir. É assim que as alterações que se dèem em 
relação ao prazo do pagamento, ii taxa do juro, ao refôrço 
ou redução da caução, não podem considerar-se novações, 
como não pode considerar-se novação também o reconheci- 
mento da obrigação por sentença judicial ou confissão, a 
ratificação duma obrigação relativamente nula 

Em qualquer dêstes casos, subsiste, com elementos natu- 
rais ou acess6rios diversos e com diferente eficácia, a antiga 
obrigação, e, emquanto esta não fôr substituida, não há 
novação ( I ) .  

Também não se  dá a novação s6 pela mudança de credor. 
Neste caso, se o novo credor fica representando o antrgo 
credor, subsiste a mesma obrigação. A novação s6 se dará, 
quando o devedor se obrigar directamente para com o novo 
credor, constituindo-se assim uma obrigação por meio da qual 
a anterior fica extinta. 

O simples facto de se transmitir a dívida quer por título 
unrversal quer por título singular, também não envolve nova- 
$50. Se a transmissão da dívida se dá por título universal, o 
herdeiro, que fica na mesma situaçao jurídico patrimonial em 
que se achava o autor da herança, é responsável pela mesma 
obrigação, dentro das fôrças da herança A obrigação não se 
extingue, e o crédito está, pelo seu valor pecuniário, repre- 
sentado nos bens que constituiam o património do defunto 

Quando haja a transmissão a titulo singular, o novo deve- 
dor ficará adstrito A prestação juntamente com o antigo, 
emquanto o credor não consentir na transmissão, exonerando 
o antigo devedor. Assim, se se fizer uma doação de bens, 

( 1 ) Veja-se o ac. do S. T J. de r9 de abril de 1901, na Reozsta de Zegssl. 
e de przsp . ,  vol. 40 O, pag. 263, que parece admitir a novação numa hipote- 
se em que não houve substituição da obrigação. Veja-se tarnbem o ac do 
S T J. de 18 de dezembro de 1909, na Gajeta d a  Relação de Lzshoa, vol. 23, 
pag. 4, e as observaçóes da Redacção da mesma Gaqeta 



impondo-se ao donatário a obrigação do pagamento de deter- 
minadas dividas do doador, êste ficará responsável juntamente 
com o donatário ; se forem legados bens e se impuser ao lega- 
tário a obrigacão de pagar certas dividas do autor da herança, 
o herdeiro ficará responsável juntamente com o legatário 

Em qualquer dos casos referidos constitue-se uma obriga- 
ção para o donatário e para o legatário, mas subsiste o antigo 
vinculo obrigatório, emquanto o credor, que não é obrigado 
a aceitar a substitui~ão do devedor, não consentir na trans- 
missão da dívida, exonerando o antigo devedor Quando se 
dê esta exoneração, h a v e ~ á  novação e a antiga obrigação 
extinguir-se há. 

Como já notámos (veja-se o n " 50 O ) ,  o nosso código 
civil não admite a transmissão de dívidas por titulo singular. 
Quando a um devedor se substitue outro, há sempre a extin- 
$20 da obrigação anterior. 

Esta transmissão é todavia teòricamente possível, e terá 
vantagens praticas, quando a transmissão da divida se efeitue 
em virtude da transferência de bens do património do antigo 
devedor para o património do novo devedor (l) 

Neste caso, a transmissão da dívida não represenlará apenas 
a transferência dum elemento negativo dum património para 
outro. a dívida acompanhará como encargo os bens que se 
transmitem Assim, fazendo-se uma doacão, pode impor-se 
ao donatário a obrigacão de pagar, pelo valor desses bens, 
as dividas do doador. Tendo o credor representada nos bens 
do devedor, pelo seu valor pecuniário, a prestação 5 que tem 
direito, desde que o devedor transmita para um terceiro bens 
de valor igual ou superior ao da prestacão, pode dar-se, jun- 
tamente com a transm~ssão dos bens, a transferência da obri- 
gação, e esta subsistir a mesma 

( I )  Veja-se CHIROI~I, Tratato dez prr~z legz ,  vol. 1.4 nP 177, em que se 
sustenta que o conceito de sucessão na divida e inadmissivel por esta não 
se poder considerar cousa certa,  drsiznfa,  no patrimonio do devedor, havendo 
na alienacão, que a obrigação envolve, um facto do devedor, que esta pres- 
supõe. Quando a obrigação tenha acentuado caracter patrimdnial recaindo 
em bens deternunados, havera sucessáo nestes mas não na divida 

Quando haja apenas a transferência da divida, desacompa- 
nhada da transmissão de bens, a idea de sucessão afigura-se- 
nos inadmissível A dívida significa que o devedor alienou 
bens correspondentes ao seu valor pecuniário, havendo assim 
bens no património do devedor a que o credor tem direito 
Este direito, que 8 um elemento positivo no património do 
credor e negativo no do devedor deixa de existir no mo- 
mento em que o devedor é substituido por outro, sendo no 
património dêste que a divida fica existindo como elemento 
negativo A prestação pode ser a mesma, mas não sEo os 
mesmos os bens em que ela está representada, não é o mesmo 
o património que a ela está adstrito, e o vinculo obrigatório 
não pode subsistir o mesmo na sua transmissao para O patri- 
mónio do novo devedor, porque não pode haver a sucessão 
num elemento meramente negativo Não é possível, nestas 
condiçòes, transpIantar n dívida dum património para outro, 
porque tal transplantação apenas significaria que os bens dum 
dos patrimónios ficaram isentos duma responsabilidade que 
ficou recaindo sdbre bens doutro património. Entre OS dois 
patrimónios não ficaria existindo relação alguma que se possa 
exprimir pela palavra sucessão, e a obrigação caracteriza-se 
fundamentalmente pela sua relação com O património do 
devedor. O crédito pode destacar-se do património, trans- 
plantar-se, porque é um elemento positivo, a divida, ele- 
mento negativo, quando se não transmita com um elemento 
positivo, não é susceptível disso 

Teòricamente possível, nas condições referidas, a idea da 
transmissão da divida por título singular, tal transmissão 
teria 2 vantagem prática de, subsistindo a obngaçao com O 
mesmo título ou causa jurídica, se libertar o antigo devedor. 

O nosso código, porém, não admitiu a transmissão das 
dívidas por titulo slngular A substitu~ção do devedor en- 
volve sempre novação e portanto a extincão da obrigação 
anterior. 

No código civil alemào a categoria jurídica da novação foi 
supnmida Se se dá a constituição duma nova obrigação 
sendo os mesmos o credor e o devedor, há, segundo Esse 
código, a daçáo em pagamento (art 364 O ) ,  se há a substi- 



tuição do credor ou do devedor, haverá a cessão dum cré- 
dito ou duma dívida (artt. 398 '-411." e 414 "-419."). A cessão 
do crédito dá-se com todos os acessórios, a da dívida deler- 
mina a extinção da fianca, do penhor e da hipoteca, se o 
fiador ou proprietário da cousa penhorada ou hipotecada não 
consentem na cessão 

Afigura-se-nos possível em parte a simplificação feita pelo 
legislador alemão, integrando a novaçáo, eni harmonia com 
as modalidades que ela reveste, em outras categorias juridi- 
cas. Não somos, porém, de parecer que a cessão das dívidas 
se possa operar do mesmo modo que a cessão de créditos. 
A dívida, sendo um elemento negativo no patrim6ni0, s6 
pode transmitir-se como encargo que acompanhe os bens do 
devedor 

Quanto transmissão do crédito. essa transmissão pode 
dar-se subsistindo o antigo vínculo obrigatório, ou sendo 
êste substituido por outro. No primeiro caso haverá a cessão; 
no segundo verificar-se há a cessão e, ao mesmo tempo, a 
substituição da obrigação. E como a obrigação que se cons- 
titue é a causa jurídica da extinção da anterior, necessário 
se torna determinar os efeitos que a nulidade ou anulação 
duma obrigação produz em relação a outra 

A teoria respectiva poderia ter o seu lugar na dação em 
pagamento, e esta também pode ser abrangida na novação. 
Tudo se resume numa questão de método e de técnica jurídica. 

89. Modos p o r  que pode dar-se a ~ o v a y ã o .  A ndvacão 
efeltua-se (art 802.") : 

r " Quando o devedor contrai, para com o credor, uma 
nova divida em lugar da antiga, que fica extinta; 

2 Quando um novo devedor é substituido ao antigo, que 
fica exonerado; 

3 Quando um novo credor é substituido ao antigo, obri- 
gando-se para com êIe o antigo devedor 

Em todos estes casos, porém, quer se trate da novação 
objectzva, que é a especificada em pruneiro lugar, quer da 
sublecttva, que é a que se efeitua em virtude da substituicão 
da pessoa do devedor ou do credor, a dívida primitiva fica 

sempre extinta E assim se distingue a novação subjecttoa- 
da cessão e da subrogação, sendo que não há na novação 
uma simples substituição de pessoas, mas a substituição da 
pr6pria obrigação 

90 Condtcões da novaqão Do próprio carácter da nova- 
ção deriva que esta, sendo a extinção duma obrigação prece- 
dente pela constiluição duma nova obrigação 

I o Só pode dar-se entre pessoas que sejam capazes de con- 
tratar, das quais uma possa dispor do crédito que se extingue e 
a outra possa tornar-se devedora na obrigação que O substitue ; 

2 O Que não se presume, tornando-se necessário que seja 
expressamente estipulada, ou que se deduza claramente dos 
termos do novo contrato (art. 803 O) Assim, quando se cons- 
titue, uma nova obrigaçâo, não se entende que por ela se dL 
a extinçáo duma obrigação anterior, subsistindo esta ao lado 
da nova obrigação, se não resultar do acto constitutivo desta, 
considerado na sua complex~dade, que ela veio substituir a 
antiga. Quando se realiza um contrato em virtude do qual 
uma pessoa assume para com o devedor a responsabilidade da 
obrigação, como uma doaçáo com o encargo do pagamento 
das dividas do doador, entender-se há, emquanto o doador 
não fôr exonerado da obrigação, que continua obrigado jun- 
tamente com o donatário, quando, por contrato entre o credor 
e um terceiro, éste ficar com d i r e i t ~  i prestação, entender-se 
há que subsiste a obrigação, aplicando-se a teoria da cessão, 
se o devedor não se obrigar directamente para com o novo 
credor e se não verificar que por essa obrigação se extinguiu 
a anterior; 

3 Que, nos casos em que não possa ter lugar a extincão 
da dívida anterior, não há lugar também para a novaçáo, 
ficando esta destituida de efeito, e que, sendo nula a novaçáo, 
subsistirá a antiga obrigaçao (art 8r3.O) 

É assim que, se a primeira obrigação se achar extinta a o  
tempo em que a segunda fôr  contraida, ficará a novação sem 
efeito (art 810 O), e o mesmo sucedera se a obrigaçdo primitiva 
fôr absolutamente reprovada pela lei, ou tal que não possa 
ser sanada ou confirmada (art. 812.0) 



Quando a obrigação prirnitlva não seja, porém, inexistente 
ou  insanavelmente nula, mas seja susceptível de rescisão em 
virtude de nulidade relativa, não poderá invocar-se esta nuli- 
dade paradestruir a eficácia da novação (art 812 O ,  n contr 
sensu) E assim que, se um indivíduo havia contraído uma 
obrigação durante a menoridade ou no estado de interdição 
por demência ou prodigalidade, e, depois de haver atingido 
a maioridade ou de lhe haver sido levantada a interdicão, 
contrair com o credor uma nova obrigacão em lugar da que 
era rescindivel, se fizer substituir por um novo devedor, ou 
s e  obrigar para com um novo credor, não poderá requerer a 
anulação da primitiva obrigatão, e a novação produzira todos 
os  seus efeitos 

Esta disposição da lei basea-se em que, pela novação, o 
devedor renunciou i nulidade da primitiva obrigação, cujos 
efeitos s6 se produziriain em virtude de sentensa que a 
decretasse, 

4 Quando a obrigação anterior seja subordinada a uma 
condição suspensiva, a novação s6 ficará dependente do seu 
cumprimento no caso em que assim seja estipulado (art Si I.'), 
disposição que se basea ein que, dando-se peIa novacão a 
substituição da dívida anterior, pode a divlda que pela novação 
se  constitue ser de natureza diversa da que se extingue e pre- 
sume-se até que a nova obrigacão é pura e não condicional 

Quando a condiçào se]? resolutiva e venha a verificar-se, 
posteriormente constituição da nova obrigação, o lacto q u e  
extinguia a anterior, a nova obrigação não deixará de produ- 
zir os seus efeitos A constifurcão da nova obrigaçio altera, 
neste caso, a natureza da obrigação anterior, entendendo-se 
que as partes renunciaram B condição nela estabelecida, pela 
qual era resoluvel o vinculo obrigatório. E o que se infere 
d o  disposto no art 810 O, e m  que apenas se declara sem efeito 
a novação, se a nova obrigação j á  se achar extz~ztn  ao tempo 
em que a segunda fôr contraida. 

Pode, porém, a nova obrigação conservar a mesma natureza 
da anterior, o que se dará sempre que as partes assim O 

tenham estipulado. 
Quando a anterior obrigação seja pura e sirn~le's e a nova 

condicional, dar-se há o seguinte: se a condiçao f6r suspen- 
srva, continua subsistindo a anterior obrigação, até que se  
verifique o facto de que depende a constitmção da que a 
substituirá; se a nova obrigação ficar dependente de condição 
resolutiva, a obrigação anterior caducará n o  momento em que 
se constituir a nova, mas, se a condição se  verificar, reviverá 
a antiga obrigação, pois que a segunda considerar-se ha 
inexistente desde que se constituiu, restabelecendo-se a situa- 
ção anterior 

Resumindo : os elementos essenciais da novação são -uma 
obrigação preexistente, uma obrigação que lhe suceda, a capa- 
cidade das partes, a intencão de novar expressa ou claramente 
manifestada 

As condiç6es a que acabamos de referir-nos, devem veri- 
ficar-se tanto na novação ob~ectzoa como na sublectzoa. 
Secessario é atender, porem, ao modo por que se efeitua a 
novação, para se determinar, em alguns casos, se existe nova- 
çào, isto é, se se dão as condições que para ela são necessárias. 

Iniciaremos êste exame pela novação objectiva, que é a que 
o c6digo especifica em primeiro lugar 

91. Novacáo objectzva Nonacão objectzva é a que se  dá 
entre as mesmas pessoas que estavam vinculadas pela primi- 
tlva obrigação, havendo a extinção desta e a sua substituição 
por uma nova dívida (ar t .  802 " n " I."). Esta novação veri- 
fica-se pela substituiçáo do objecto ou da causa da obriga~âo,  
mas é necessário atender também a vontade das partes, pois 
a lei não especifica quais as mudanças que devem dar-se no 
objecto da obrigação, para que se  entenda que há novação, 
e pode portanto verificar-se a substituicão da antiga dívida 
por uma nova, mesmo que não haja uma mudança essencial 
no objecto da obrigação, quando o credor e o devedor, con- 
traindo a nova obrigação, expressamente declararam que a 
antiga ficava extinta 

Exemplifiquemos 
António deve a João cinco contos de réis, a juro de cinco 

por cento, havendo garantia hrpotecária constituída por Joa- 
quim Em nova escritura, António contrae com João uma 



dívida de quatro contos de réis a juro de seis por cento e 
sem garantia hipotecária, e nessa escritura declara-se expres- 
samente que a divida de cinco contos de réis fica extinta 
Neste caso há, em virtude da intenção das partes expressa- 
mente manifestada, uma novacão 

Se, em vez de as partes declararem que a dívida anliga 
ficava extinta, António confessasse que devia cinco contos 
de réis a Juro de cinco por cento e com garantia hipotecária, 
-e que essa quantia ficava reduzida a quatro contos de réis, a 
juro de seis por cento, sem a referida garantia, não haveria 
novatão, e o novo contrato apenas teria como consequência 
.modificar a antiga ob~igacão pelo que respeita ao quantitativo, 
ao juro e i garantia hipotecária 

Em alguns casos, porém, embora as partes n5o manifestem 
-expressamente a intenção de novar, esta resulta dos prbprios 
termos do contrato, ou, por outras palavras, da natureza da 
prestação ou da obrigação, quando selam incompatíveis com 
a anterior obrigação. 

Assim, António era devedor a Joaquim de cem mil réis e 
essa ohrigação foi substituída pela da entrega dum cavalo. 
Esta obrigação 6 incompatível com a primeira, pois que o seu 
abjecto é diverso, e portanto não pode deixar de haver nova- 
$50, embora as partes não fa~arn  declaraçâo alguma a ésse 
.resperto. Escusado será notar que, se o cavalo foi imediata- 
mente entregue, n&o há novação, mas a extinção da antrga 
dívida pela dação em pagamento Quando o cavalo não seja 
entregue, antiga obrigaçâo substitue-se outra com objecto 
diverso, sendo a causa jurídica desta a extinção da óbtigacão 
anterior O mesmo sucede, quando a uma obrigação simples 
se  substitue uma alternativa, a uma obrigação pura, uma 
condicional ou de modo, a uma obrigação vitalícia, a do 
pagamento duma determinada quantia por uma só vez. 

Em geral, e pelo que respeila ao objecto da obrigacão, não 
s e  entenderá portanto que existe novação, se esta não fôr 
expressamente estipulada, quando se dê apenas qualquer 
alteração pelo que respeita ao prazo ou lugar do pagamento, 
a estipulagão, aumento ou diminuição de juros, reducão ou 
aumento da soma devida. 

Além da modificação substancial no objecto da prestacão, 
a novaçào objectiva também se dá e m ~ v i r t u d e  d a  ca-usa 
debendz 

Assim, se  devo cem mil reis a Pedro como depositário e, 
em virtude de nova ~onvenção,  os fico devendo como mu- 
tuário, nenhuma dúvida há de que se deu novação. 

Da mesma forma, se António deve cem mil réis de solda- 
das a um criado e essa obrigação é subslituida por um novo 
contrato em virtude do qual lhe fica devendo essa quantia 
como mutuário, nenhuma dúvida há também de que se vexi- 
ficou uma novação, produzindo esta, entre outros efeitos, o 
de obstar a que a dívida fique sujeita i prescriçao de curto 
prazo 

92. Novação subjectzvn. Esta tanto pode dar-se com 
substituicão do credor. como ao devedor Trataremos desta 
em primeiro lugar 

I )  Novaçâo por  subst~tuzção do d e ~ e d o r  A novaçao 
por substituição do devedor pode verificar-se de  dois modos 
I )  substituindo-se um novo devedor ao antigo, que pelo 
credor é libertado do cumprimento da obrigacão (exfiuomzs- 
szo) ,  n )  apresentando o devedor em sua substituição ao 
credor um novo devedor (delegatzo pnsstva)  

No primeiro caso, e visto que o pagamento da dívida se 
pode realizar por um terceiro sem consentimento do devedor, 
não é necessária a intervenção dêste para que se dê a nova- 
ção (a r t  804.0). Esta verifica-se pelo acordo entre o credor 
e o devedor que substitue o primitivo, acordo por que êste 
fica libertado do cumprimento da obrigacão, quando se  veri- 
fiquem a s  condições gerais que para a novação se tornam 
necessárias 

No segundo caso, intervêm na novação três pessoas. a )  
devedor q,ye delega, b ) devedor delegado, L )  credor dele- 
gatario. E só pelo concurso da vontade de todos eles que 
pode dar-se a delegação com novação. 

A delegafdo significa o acto por que uma pessoa pede a 
outra que aceite como devedor um terceiro que pague em 
vez dela. Ordinariamente quem pede (delegante) é devedor 



272 CAPITUL~ v - DA minç\o DAS OBRIGAÇÕES 

da pessoa que aceita (delegatário) a sua substituição por um 
novo devedor (delegado) de quem o delegaute é  credo^, 
verificando-se assim a extinção de dois créditos pela nova- 
ção, total ou parc~almente, e terfdo a novacão as mesmas 
vantagens que a compensação. E possível, poréin, que não 
haja os dois créditos anteriormente i novação e alé que não 
exista nenhum. Assim, uma pessoa pode fazer doaçãc a 
outra por intermédio dum terceiro que fique sendo credor 
do doador e devedor do donatário Escusado será notar que 
não há neste caso, e em casos idêntico4, novacão Esta 
pressupõe sempre uma ob~igacão anterior, que por ela se 
extingue, e a conslituição (luma nova obrigacáo 

O devedor delega, encarregando um terceirs <e pigar ao 
credor o que lhe deve, e portanto existf: ?sste casq 240 s6 o 
consentimento do devedor pnmitivo, mas é até por iniciativa 
dêle que se verifica a novacão 

O devedor delegado deve assumir a obrigação de paga: ao 
delegatário, constituindo-se assim devedor dèste em substi- 
tuição do devedor primitivo 

Por  parte do credor delegatário é necessário tan-~bém o con- 
sentimento, visto que, sem êle, não pode dar-se a substitui- 
ção do devedor (art 804 o ) ,  e esse consentimento consiste 
na manifestaçáo expressa, ou que se deduza claramente dos 
termos do contrato, em vlrtuile da qual o credor liberte o 
devedor originário do cumprimento da obrigaçâo, conside- 
rando esta extinta relativamente a êle (ort 803 ") Ass~m,  
se O delegatário, felto O contrato com o delegado, entregar 
ao delegante o título particular por que se provava a dívida 
primitiva, êste facto revelará a sua intenção de libertar o 
primitivo devedor do cumprimento da obrigação. 

Quando o devedor simplesmente indique a pessoa que deve 
pagar em seu Lugar, não hd novação (a r t  806.") 

Esta indicação é o que se chama delepnyão trizperfezta. 
Para que haja novação, é necessário que o credor delegatário 
liberte o delegante, e que o delegado aceite a obrigação do 
pagamento em substituição dêste, o que se não verifica quan- 
do o devedor simplesmente rndique a pessoa que deve pagar 
em seu lugar 

O credor, que exonerar pela novação o antigo devedor, 
aceitando outro em seu Lugar, não terá regresso contra aque- 
le, se o novo devedor se achar insolvente ou f61 incapaz, 
salvo se outra cousa for estipulada (art. Sag . ' ) .  

O legislador não distingue, pelo que respeita i insolvènc~a 
do devedor, que o credor aceitou em vez do antigo, a insol- 
vência anterior i novação da posterior, ao contrário do que 
fazem alguns c6digos estrangeiros, que, partindo do princípio 
de  que o credor não aceitaria a substituição do primitivo 
devedor por outro que, ao tempo em que ela se realiza, fôsse 
insolvente, tornam neste caso o primeiro devedor responsá- 
vel pelo cumprimento da dívida, podendo o credor exercer 
a acgão de regresso contra êle. E necessário, porém, aplicar 
i hipótese sujeita os princípios gerais de direito, em virtude 
dos quais o credor poderá anular o contrato de novação, se, 
conhecendo o originário devedor a situação econ6&ica do 
devedor que apresentou em sua substituição, houver procedi- 
do para com o credor com dolo ou má fé. 

Quando se estipule que o antigo devedor ficará responsável 
no caso de  insolvência do novo devedor, essa cláusula pode- 
ria entender-se como sendo uma condição que, verificando-se, 
faria reviver a antiga obrigação, ficando a novação subordi- 
nada k solvabilidade do novo devedor No art 805.0 decla- 
ra-se, porém, que neste caso o credor terá o direito de 
regresso contra o antigo devedor, e por esta palavra afigura- 
-se-nos que se  quis significar que o credor pode proceder 
contra êle por uma acgão que se funda na garantia que o 
antigo devedor assume em relação L nova obrigação. A 
anterior obrigaqão não renasce portanto com os seus acessó- 
rios, ao contrário do que sucedena se se  considerasse a 
cláusula de responsabilidade como envolvendo uma condição 

Quando o devedor delegado não seja devedor do delegante, 
mas assuma a obrigação para com o credor delegatário jul- 
gando que o é, para se  verificar se pode ou não anular a 
novaçao e o pagamento que tenha feito ao credor delegatá- 
rio, é necessário ter em vista as condiç6es em que se pode 
dar a rescindib~lidade dos negócios jurídicos em virtude de 
êrro sobre a causa ou motivo que determinou a vontade, 



pois que s6 nessas condiçóes poderá ser anulada a novação. 
0 credor delegatário é estranho a quaisquer relacões que 
haja entre o delegante e o delegado, as quais representam a 
causa determinante da novação, não podendo portanto anu- 
lar-se a novação senão nos casos em que haja dolo ou má 
fé por parte dêsse credor, ou quando do próprio contrato de 
novacão conste que &te se f e ~  em virtude de o delegado ser 
devedor do delegante, tendo o credor delegatário aceitado 
essa declaração ( art 66o.O). 

2 )  Novagão p o r  s u b s t t t u t ~ ã o  do credor h novação pela 
substituição dum novo credor ao antigo tem por efeito desli- 
gar o devedor da obrigaçao para com êste, a qual fica extinta, 
e sujeitá-lo a uma nova obrigação para com o novo credor. 

A substituição do credor pode dar-se sendo êste devedor 
do novo credor, caso em que há  um contrato a título oneroso, 
ou representar uma doaçao por parte do credor Em ambos 
os casos, a n o v a ~ ã o  distingue-se da cessão e da subrogação 
em que por ela se constitue uma nova obrigação, sendo 
necessário não só o acordo entre o antigo e o novo credor, 
mas também o consentimento do devedor, o qual consiste 
em êle se obrigar para com o novo credor (ar t  802 " n O 3 y), 
e êste consentimento, desnecessário sempre na cessão, só 
existe na subrogacão, quando esta se faz por iniciativa do 
devedor. E necessirio é, para que haja novação, que o con- 
sentimento dos credores e do devedor pelo que respeita i 
novação seja expressamente manifestado, ou que claramente 
se deduza dos lermos do contrato (ar t  803.O) Donde se 
conclue que a simples indicação feita pelo credor de pessoa 
que deva receber a prestação em seu lugar, não produz no- 
vação (art. 806 "). 

93. Efeztos da n o v n ~ a o .  O s  efeitos da novacão deduzem- 
-se lògicamente da noção que dela demos extingue-se por 
ela uma obrigação e constitue-se outra Sendo um dêstes 
efeitos a causa do outro, segue-se que, deixando de produzir- 
-se um dêles, o outro também nao se pode produzir; só se 
nova uma obrigação para substituir outra 

0 efeito extintivo da novação é como o do pagamento. 

0 s  efeitos liberatórios respeitam ao devedor principal e a 
todos os coobrigados, desaparecendo em face deles a divida 
Gom todos os direitos e obrigacdes acessórios, quando não 
haja, a respeito dêstes, reserva expressa (art. 807 O )  

E assim que, se a novação é objectiva, liberta-se por meio 
dela o devedor da antiga divida e com êle os fiadores; se é 
subjectiva com subslituiçáo de devedor, o detedor antigo 
fica completamente isento da obrigação, se é subjectiva com 
substituicao de credor, o credor antigo nenhuns direitos fica 
tendo relativamente ao devedor 

Pela novacão feita entre o credor e algum dos devedores 
solidários, ficam exonerados todos os mais condevedores 
(art 809 O ) ,  e o mesmo sucede nas obrigaçoes indivisíveis, 
ficando os condevedores apenas oorigados a pagar a sua 
quota parte na obrigação ao devedor que a extinguiu pela 
novacão 

X obrigacão, que pela novaçáo se constitue, não conserva 
e m  regra a natureza e os efeitos que tinha a antiga. Podem 
todavia as partes estipular que a nova obrigacão conserve 
alguns dos efeitos da antiga, sempre que com ela não sejam 
incompatíveis 

É assim que as partes pobern xeservar, com tanto que o 
façam expressamente, os direitos e obrLgaçòes acesshrios da 
antiga obrigação (arl. 807 '1, ligando-se, no intuito de fdci- 
litar a novação, as garantias do crédito antigo ao novo Assim, 
s e  a divida antiga fôr garantida por hipoteca, pode estipular- 
-se que essa garantia subsista a favor da nova dívida Não 
pode, porém, em prejuízo de terceiros, estipular-se que a 
hipoteca garanta uma dívida superior a antiga, e não podem 
o credor e o devedor, quando a reserva diga respelto a ter- 
ceiIos, fazS-la sem que haja consentimento da parte dêstes 
(ar1 807 o S unico) Assim, se, no exemplo que demos, a 
hipoteca tiver sido constituída por um terceiro, não pode 
subsistir, embora as partes façam expiessamente reserva 
dessa hipoteca, sem que o te~ceiro,  a quem os prédios per- 
tencem, preste o seu consentimento 

Quando a novação se efeitue entre o credor e algum deve- 
d o r  solidário, os privilégios e hipotecas do antigo crédito só 



podem ser reservados em relação aos bens do devedor que 
contrai a nova divida (art.  808."). 

Note-se, porém, que esta disposição s6 é aplicável na 
hipótese de os condevedores solidários não haverem prestado 
o seu consentimento A reserva que tenha sido estipulada 
entre o credor e o devedor solidário que fica adstrito i nova 
obrigação, devedor que, relativamente aos condevedores, 
fica tendo o direito de regresso, como se a obrigação que se 
novou houvesse sido extrnta pelo pagamento. 

Podem até o credor e o devedor solidário, que fez o con- 
trato de novaçáo, estipular que êste ficará dependente de que 
os condevedores solidários consintam na reserva dos direitos 
e obrigaç0es acessórios que entre eles haja sido estipulada, 
considerando-se o contrato com efeito, ou sem êle, quando 
não prestem êsse consentimento, conforme f6r suspensiva ou 
resolutiva a condição Dada esta hipbtese, quando os conde- 
vedores solidários não prestem o seu consentimento à nova- 
ção nos termos em que foi estipulada, ficará o contrato sem 
efeito, subsislindo a antiga obrigação ( I ) .  

O devedor substituido não pode opor ao credor, para se 
eximir ao cumprimento da nova obrigacão, quaisquer meios 
de defesa ou excepçbes que psderia opor o antigo devedor; 
mas pode opor-lhe os que pessoalmente tenha contra o mesmo 
credor (art.  814."). 

( i ) Na jurisprudência francesa e na italiana e assunto de graves ?ver- 
g&ncias se, no caso de ter sido feita a novaçáo por substituição do devedor, 
sem que o antigo preste o seu consentimento, e necessano que, tendo sido 
expressamente reservada a hipoteca que garantia a &vida e que recaia em 
predios do antigo devedor, este preste o seu consentimento a essa reserva, 
para que a hipoteca subsista Veja-se Demolomhe, T7azfe des contrats, 
tomo S.", pagg. 251 e segg., e Laurent, Prrnczpes, tomo ISP, pagg. 3j5 e segg 

Em face do nosso codigo, parece-nos que não pode haver duvida alguma 
de que se torna necessario o consentimento do antigo devedor pala  que a 
hipoteca subsista, pois esse devedor, cuja obriga( áo se extingue, relaava- 
mente ao credor, pela novaçáo, não pode=deixai de considerar-se como 
terceiro quanto a este contrato. Teoncamente parece-nos, porem, mais 
defensavel a doutrina contraria, pois facilitaria, sem novos encargos para  
o devedor, a novaçáo, que e feita em seu proveito. 

Esta disposição é uma consequência do princípio de que a 
nova obrigação tem os efeitos que derivam da sua própria 
natureza jurídica, não conservando nenhuns efeitos da antiga, 
quando não sejam expressamente reservados 

5 20 - Da confusão. 

COELEO DA ROCHA, Instrturções, tomo I ' § 1 6 S 0 ,  GIORGI, ObbZzga?zont, 
tomo 8 ", n O' 98-121 , BAUDRY-LACANTIXKRIE, Oblrgafrons, pagg. 243-247. 

Concezto de confusáo e jactos de que resulta Con- 
fusão é a reunião na mesma pessoa das qualidades de credor 
e de devedor. As qualidades de credor e de devedor refe- 
rem-se B mesma obrigação, derivando neste sentido da mesma 
causa (a r t  796.'). 

Declara-se neste artigo que pela confusão se eatzngue o 
crédito e a divtda, isto é, a obrigação sob os seus d o ~ s  aspe- 
ctos, activo e passivo; mas a confusão tem uma natureza 
especial em regcão aos outros factos extintivos das obriga- 
çóes que até aqui temos estudado. E necessário é determinar 
qual seja essa natureza, pois por ela se explicam algumas 
disposiçóes do código relativas aos efeitos da confusão. 

Pela confusão torna-se impossível o exercício do direito 
creditório contra o devedor, pois que, sendo a mesma pessoa 
sujeito activo e passivo, o credor não pode proceder contra 
si mesmo. 

A confusão não determina, pois, a extinção do credito, 
sempre que a existência dêste seja compatível com ela 
É assim que, ficando o-devedor herdeiro do credor, o crédito 
do defunto deve ser computado para o efeito da quota dispo- 
nível. Se, por exemplo, A filho de B. dever a este r .ooo@ooo 
réis, e B. deixar legados, para se verificar se a importância 
dêstes excede a metade da herança de que 3. podia dispor 
deve considerar-se subsistente o crédito dêle contra A 

A reunião numa só pessoa das qualidades de credor e de 
devedor que se davam em pessoas distintas opera-se ordina- 
riamente pela sucessão por morte, a título universal ou sin- 
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gular Pode dar-se também a confusáo pela adquisição dum 
crédito por acto entrevivos. 

Pela sucessão hereditária, fica o herdeiro representando o 
falecido em lodos os direitos que não sejam de carácler pes- 
soal, e portanto nos créditos e nas dívidas Sendo, pois, o 
herdeiro credor ou devedor do falecido, e não havendo a 
separação do património do defunto do património do her- 
deiro, verifica-se a confusão Na aceitação da heranca a 
benefício de inventário existe a separacão dos patrimónios, 
não sendo o herdeiro responsável para com os credores do 
falecido senáo pelas forças dos bens inventariados, e incum- 
bindo aos credores, quando esses bens não sejam suficientes 
para o pagamento das dividas, a prova de que há outros bens 
na herança ( art 2019 " S único ), e portanto não pode dar-se 
a confusão, quando concorram na mesma pessoa as qualidades 
de credor e de devedor, por titulo de herança aceita a bene- 
fício de inventário (ar t  800."). 

O herdeiro a benefício de inventário tem, pois, O direito 
de exigir da herança o pagamento dos seus créditos, e esta 
o de exigir as dívidas do herdeiro 

Para que se verifique a confusão na sucessão hereditária, 6 
necessário que, ao tempo da abertura desta, o seu autor seja 
credor ou devedor Se êle houver cedido os créditos. não 
pode dar-se a confusão Notaremos, porém, a este respeito 
que, se o herdeiro fôr devedor do crédito cedido, e a cessão 
não lhe houver s ~ d o  comunicada ao tempo em que se abre a 
herança, se opera a confusão, mas o devedor fica, na qualidade 
de herdeiro e portanto como cedente, obrigado a vagar o valor 
do crédito ao cessionário. 

95. Bfeztos da  confusão Os efeitos da confusão, em 
relação ao c~edor  e devedor no qual ela se opera, consistem 
em tornar impossível o exercício do direito de crédito, e ,  
extinguindo-se assim a obrigacão, extintas ficam todas as 
suas garantias acessórias 

O código refere-se expressamente h fianca, declarando que 
a confusão que se verifica na pessoa do principal devedor 
aproveita ao seu fiador (art 797 O )  O mesmo sucede com o 

penhor e a hipoteca, que hajam sido constituídos por um terceiro 
para garantia da dívida, p o ~ s  que não s6 o credor fica inibido do 
exercício da acção creditória, mas, se êle procedesse contra O 

proprietário dos bens dados em penhor ou hipoteca, estes 
teriam o direi to de regresso contra êle como principal devedor. 

Quanto A fiança, o código fala s6 na confusão que se dê na 
pessoa do principal devedor, mas nenhuma duvida pode haver 
de que a drsposigão é aplicável também A hipótese de a con- 
fusão se dar na pessoa do credor A impossibilidade que 
para o credor exlste de exercer a acção ~redit6ria, inibe-o do 
direito de proceder contra o fiador. 

A confusão que se dê, porém, nas qualidades de fiador e de 
credor não extingue a dívida ( art 798 o ) 

Essa confusão é uma causa de extinção própna da fiança, 
que náo produz efeitos relativamente & dívida principal. 

Se o fiador, herdeiro do credor, houver pago a êste uma 
parte da dívida, terá o direito de a exigir do devedor, como 
subrogado que ficou pelo pagamento nos direitos do credor. 

Havendo mais do que um devedor ou credor, e verifican- 
do-se a confusão só na pessoa dum dos credores ou dos deve- 
dores, é necessarto, para se determinarem os efeitos da 
confusão, distinguir as obrigacòes solidárias das indivisíveis. 

Nas obrigações solidárias, a confusáo que se opera na pessoa 
do credor ou do de\-edor s6 produz os seus efeitos na parte 
proporciona1 ao seu crédito ou divida ( art 799 o ) 

As hipóteses que podem dar-se são- a de haver vários credo- 
res solidários e um s6 devedor, sucedendo um dos credores na 
divida ou o devedor a um dos credores, a de haver um sb cre- 
dor e vários devedores solidários, sucedendo o credor a um dos 
devedores, ou um dos devedores ao credor Em qualquer destas 
hipóteses, quer pelo lado activo, quer pelo lado passivo, há 
um vínculo de solidariedade numa obrigacão múltipla, sendo 
todas elas consequentemente abrangidas no artigo citado ( ). 

: 1) Confr DR BARBOSA DE MAGALE~ES,  Obrignçóes solrdnrzas, pagg. 151 
a 161 \Tão nos referimos as obrigações solidarias em que haja conjunta- 
mente malG do que um credor e do que um devedor e em que têm de apli- 
car-se os mesmos principias 
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Em qualquer das hipóteses, se a confusão tivesse como 
efeito a extinção da obrigação, parece que devena deixar de 
existir a obrigação solidária, determinando-se as relações 
entre os credores ou entre os devedores, como se houvera o 
pagamento. Assim, havendo vários credores solidários e 
sucedendo um deles ao devedor, se a obrigação se extin- 
guisse pela confusão, os outros credores não poderiam exigir 
senão a quota parte que no crédiio Ihes pertence, se um dos 
devedores solidários sucedesse ao credor, não poderia exi- 
gir dos condevedores senão a quota parte que lhes cabe na 
divida. 

Não é esta, porém, a doutrina que está sancionada no 
art 799.", pois que nele se declara que a confusão d produq 
os seus e f e z t o ~  n a  parte proporc~onal  no seu crédzto ou 
díuzda, e essa parte não pode deixar de ser a que, conside- 
rados os credores ou devedores solidários nas suas relações 
internas, lhes cabe no crédito ou na dívida. Pela confusão 
não se extingue, pois é êste o efeito que o legislador lhe 
atribue ( a ~ t  796."), o créd~to ou dívida solidários; extin- 
guem-se só na parle proporczonal ao que no crédito ou na 
dívida cabe ao credor ou devedor solidário 

Operada a confusào, esta não produz efeitos senão nessa 
parte, donde resulta que, posta essa parte de lado, a obrigação 
subsiste a mesma, ficando o credor solidário, que sucede ao 
devedor, obrigado a pagar a qualquer dos outros credores, 
integralmente, o montante do crédito que a esses credores 
pertence, e não apenas a quota parte dêsse credor, e ficando 
o devedor solidário que sucede ao credor com o direito de 
exigir dos outros devedores a importância total da dívida, 
deduzida apenas a quota parte que pertencia ao devedor em 
quem se operou a confusão 

A confusão s6 pode ser alegada, pois, como excepção pelos 
condevedores em relação a quota parte que na dívida cabia ao 
devedor que sucedeu ao credor S6 nessa parte é que, pela 
impossibilidade do exercício da acção creditória a confusão 
produziu os seus efeitos 

Exemplifiquemos Se João, Ant6nio e José forem credores 
solidários de Toaquim da quantia de três contos de réis, e 

João suceder a Joaqulm, verificar-se há a confusão na parte 
relativa a um conto de réis, e tanto António como José podem 
pedir solidAriamente a João a quantia de dois contos de réis; 
sendo João, Ant6nio e José devedores solidários de Joaquim 
da mesma quantia e sucedendo João a Joaquim, a confusão 
dar-se há também na quota parte da divida que a êste pertence 
e João poderá exigir os dois contos de réis solidhriamente 
de Antbnio e de José. 

Nas obrigações indivisíveis, se um dos devedores ficar 
herdeiro do credor, poderá exigir dos outros devedores o 
cumprimento integral da obrigação, quando qualquer deles 
seTa o que tem de eieituar a prestação, e estes têm o direito 
de exigir o pagamento do valor correspondente h parte que 
na obrigação pertencia ao devedor, em cuja pessoa se veri- 
ficou a confusão, se um dos credores ficar herdeiro do 
devedor, os  outros credores apenas terão direito a exigir 
dêle a parte que lhes pertence. 

95. Cessacáo da confusão. Se a confusão se desfizer, 
como, por exemplo, no caso de se anular o testamento e O 

devedor deixar por êsse facto de ser herdeiro do credor, 
renascerá a obrigação com todos os seus acessórios, ainda 
em relação a terceiros, se o facto tiver efeito retroactivo 
(a r t  801 0 )  

A Pste respeito é necessário ter em consideração, não 
falando por ora das condiç0es espeuais determinadas pelo 
registo predial, o facto em virtude do qual se desfez a con- 
fusão e reviveu a obrigacão. 

Se o facto é anterior A confusão, a cessação desta terá 
efeitos relativamente a terceiros, se o facto é posterior, não 
poderá0 ser por êle prejudicados os direitos que tenham sido 
adquiridos por terceiros Assim, se a confusão se desfaz em 
virtude de se haver anulado o testamento pelo qual O devedor 
ficou sendo herdeiro do credor, a obrigação que se julgava 
extinta pela coufusão renasce com todos os seus acess6rios 
ainda em relação a terceiros, pois que a nulidade do testa- 
mento, seja qual fôr o tempo em que ela se declare judicial- 
mente, obstava a que a herança se transmitisse para os 
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herdeiros nele instituídos, e não podia portanto verificar-se 
a confusão A cessação desta é consequencia dum facto 
anterior-a nuiidade do testamento Se, porém, a confusão 
se desfizer em virtude de o herdeiro ceder o direito a he- 
rança, já a obrigação não renasce com todos os seus acessó- 
rios em relação a terceiros, pois que a confusão havia-se 
operado legalmente e êles náo devem ser prejudicados por 
um acto realizado pelo credor ou pelo devedor em virtude 
do qual se desfaca a confusão 

Quando a dívida tenha garantia hipotecária e se dè o can- 
celamento do registo da hipoteca, esta renasce só desde que 
se faca de novo o respectivo registo ou o da competente 
acção, não produz~ndo êste efeito em relagão a quaisquer 
terceiros que tenham adquirido direitos sôbre o prédio hipo- 
tecado (artt. 999 O, 1026 " n " I ", 1027.~ n " 3 " e  1029 O ) .  Como 
se v6 da disposicão consignada no art. 999 ', não tem efeito 
retroactivo a anulacão do cancelamento, quando essa anula- 
ção resulte de se julgar nulo ou falso o título em virtude do 
qual o cancelamento se fez, e, sendo tal disposição genérica, 
dela resulta que, sendo lulgado nulo ou falso o título em 
virtude do qual se deu a confusa0 e declarando-se conse- 
quentemente nulo o cancelamento do registo que em virtude 
dela se fez, esta anulação não prejudica os direitos de ier- 
ceiros, quer se trate de garantia hipotecária, quer de qualquer 
outra garantia que esteja sujeita a registo 

2 I -DO perdão e d a  r e n d ~ i c i a  

C O E L ~ O  DA R o c ~ a ,  ínstrtuz~óes, r "v01 , $5 5 z a e  163 ", GIORGI, Obblzgaizonz, 
tom0 7 O, n Os 30;-?29, & ~ J D R Y - L A C A ~ T I ~ E R ~ E ,  Obltgettons, pagg 94-$29; 
SALEILIES, Tiieorze de Z'oólzgatzon, pagg. 61-63. 

97. Nocão de perdão Preceitua-se no art. 815 " que 6 
lícito a qualquer renunciar o seu d~rei to ou remitir e perdoar 
as prestações que lhe são devidas, excepto nos casos em que 
a lei o proibir. 

A confusão, lá tantas vezes notada, que no nosso código- 
se faz entre direitos reais e obrigacdes manifesta-se neste 
artigo, em que parece que se consideram como tendo a 
mesma natureza jurídica o perdão e a renúucia O perdão 
d~stingue-se todavia fundamentalmente da renúncia, e neces- 
sário se torna determinar o seu carácter especifico para s e  
precrsarem as suas condigões corno Pacto extintivo das obri- 
gaçóes e os seus efeitos 

Vê-se da disposicão consignada no art. 815 ", que o p e r d ã o  
é a remissão duma prestação devida Esta remissão, como o 
evidencia a pr6pria palavra perdão, tem a sua causa no es- 
pírito de  liberalidade do credor, e o seu efeito directo e ime- 
diato consiste, quando a obrigação não consista na entrega 
duma cousa certa e determinada de que o credor seja pro- 
prietário, em libertar o palrimónio do devedor dum elemento 
negativo correspondente ao valor pecuniário da prestação e 
na alienacão por parte do credor déste valor. 

Consistindo a prestação numa cousa certa e determinada 
de que o credor seja proprietár~o, pelo perdão não se libertar& 
apenas o devedor do cumprimento da obriga(ã0; transferir-se 
há para êle a propriedade da cousa devida. 

Neste caso, o perdáo será uma doação pròpriamente dita 
e só poderá efeituar-se por meio de contrato (a r t  1453.'). 

Quando a obrigação não tenha por objecto uma cousa certa 
e determinada, representando apenas a alienação de hens d o  
credor no valor pecuniário correspondente ao montante da 
dívida. pelo perdão não se operará efectivamente a transferén- 
cia de direitos rears , o efeito do perdão será meramente libera- 
tório No fundo há. porém, a doação dum crédito, visto que o 
patrim6nio do devedor, pela relação que há entre o seuactivo 
e passivo, tem um aumento correspondente ao désse credito. 

Daqui resulta que, salva a questão da forma, que estuda- 
remos quando nos ocuparmos da doação, o perdão deve 
considerar-se como sendo uma doação, não podendo assim 
ser libertado pelo perdão do cumprimento duma obrigação 
quem seja inábil para receber por doaçào, e podendo dar-se 
a revogacão ou reducao do perdão nos mesmos casos em que 
podem ser revogadas ou reduzidas as doações. 



Sendo o perdão a remissão duma presfaçiio devida, pelo 
perdão extinguem-se as obrigações. Para que se dè, porém, 
esta extinção, é necessário que o devedor consinta. znozto 
non datur beneficzum. Uma vez formado o vínculo obriga- 
tório, éste não pode dissolver-se só por vontade do credor, 
o devedor tem o direito de rejeitar o perdão. Se o credor se 
recusa a receber, o devedor pode requerer a consignação em 
depósito, e a respectiva acção não poderá considerar-se impro- 
cedente, só pelo facto de o credor declarar que perdoou a 
divida. Para êsse efeito, é necessário que éle prove que o 
devedor aceitou o perdão, pois só por vontade do credor e 
do devedor se podia considerar a dívida extinta. 

Deverá o perdão considerar-se um negócio jurídico unila- 
teral ou bilateral 

A importância desta questão está em que, se o perdão fôr 
um negócio jurídico unilateral, a eficácia dele pelo que res- 
peita libertação do devedor do vinculo obrigatório não 
depende da vontade déste; se fôr um negócio jurídico bila- 
teral, torna-se necessária a aceitação por parte do devedor 
Daqui resulta que, se o credor que perdoou falecer antes que 
o devedor aceite o pe~dão,  éste valerá se for um negócio 
jurídico unilateral e ficará sem efeito algum se tiver natureza 
contratual. 

Em alguns a~ t igos  do código civil francês (1285.0 e 1287.0) 
declara-se que o perdão é uma libertação convencional, 
havendo todavia alguns jurisconsultos que se pronunciam 
pela eficácia do perdão independentemente da vontade do 
devedor. 

No c6digo civil alemão preceitua-se (a r t  3 9 7 . O  j que a 
obrigação se extingue quando, por contrato, o  redor faz 
remissão da divida ao devedor 

No nosso código não há uma declaração expressa a êste 
respeito, mas parece depreender-se do art 815.'' que o perdão 
tem a natureza de neg6cio jurídico unilateral. Declara-se 
nele que é lícito a qualquer renunciar o seu direito ou remitir 
e perdoar as prestacdes que lhe são devidas Não se torna 
dependente da vontade do devedor a eficácia do perdáo, 
parecendo assim que, a qualquer tempo em qpe venha a 

dar-se a aceitação por parte do devedor, o perdáo produzira 
os seus efeitos, embora o credor já tenha falecido 

Considerada, porém, a questso sob outro aspecto, podere- 
mos chegar a uma solução contrária 

O perdão representa uma verdadeira doação, quando se 
trate duma cousa certa e determinada cuja propriedade em 
virtude déle se transfira para o devedor, e equivale a uma 
doaçao, quando a prestação não seja uma cousa certa e deter- 
minada, sôbre a qual o credor tenha o direito de propriedade. 

Sendo assim, o devedor não pode tornar-se proprietário 
da cousa devida, sem que haja por parte dele a aceitacão do 
perdão O credor pode renunciar ao seu direito de proprie- 
dade, mas não pode, só por um acto da sua vontade, trans- 
ferir para o património do devedor a propriedade da cousa 
devida. 

Ora no perdão não há apenas a renúncia ao direito de pro- 
priedade, a cousa sobre que recaiafêste direito não fica sendo 
nulltus, há a intenção de beneficiar o devedor, de transferir 
para êste a propriedade da cousa e, para que esta transfe- 
rência se dê, é necessária a aceitacão do devedor 

Quando o credor não seja proprietário e o efeito do perdão 
seja portanto meramente liberatório, como o devedor não 
pode ser compelido pelo credor a aceitar o perdão, segue-se 
que por êste só pode extinguir-se a obrigação, desde que 
haja a aceitacão por paríe do devedor. O credor pode sem 
dúvida renunciar ao seu direito de c~édito, mas não pode, 
sem a cooperação do devedor, dissolver o vínculo obrigat6rio. 

A vantagem económica que para o devedor há pelo perdão 
não pode resultar apenas duma mera:renúncia do credor ao 
seu d i~e i to  Esta renuncia faz-se em proveito do devedor, 
tem como efeito desfazer um vínculo entre êste e o credor, 
e ,  para que êste efeito se produza, é necessária a vontade de 
ambas as partes 

Poderá, porém, a vontade do devedor manifestar-se a qual- 
quer tempo, desde que o perdão seja meramente liberatório, 
ou êste ficará sem efeito desde que não seja aceito em vida 
do credor ? 

O perdão meramente liberatório equivalendo, sob o ponto 



d e  vista económico, a uma doacão, não tem a mesma natureza 
jurídica que esta, porque não se efeitua por êle a transferência 
de bens Parece, pois, que se não pode argumentar com as 
disposiçdes relativas a doafão, para afirmar que o perdão 
tem, como esta, carácter contratuai e que conseguintemente 
caduca se a aceitaçào se não der em vida do credor Por 
outro lado, se êste não pode, só por um acto da sua vontade, 
dissolver o vínculo obrigatório, não há duvida alguma de 
que pode renunciar ao seu direito de crédito, e, desde que 
haja esta renuncia, o devedor, se não pode ser compelido a 
aceita-la, pode todavia considerar-se desobrigado, porque a 
extinção do crédito, que pode dar-se pela renúncia, tem como 
consequência necessaria a exfinção da divida 

Esta argumentação, que levaria a considerdr o perdão mera- 
mente liberatório como um negócio jurídico unilateral, não 
é completamente procedente 

Como o efeito do perdáo se da entre pessoas determinadas, 
e ,  emquanto se não produzir êsse efeito, o que só se dá com 
a cooperafão do devedor, pode ser revogado pelo credor, 
segue-se que, para o devedor poder a todo o tempo invocar 
o perdão, é necessário que haja qualquer facto em virtude 
do qual se prove que o devedor teve conhecimento do perdão 
.e se quis aproveitar dêle, tornando-se assim irrevogável a 
vontade do credor. Embora, pois, se considerasse subsistente 
a vontade do credor no caso de o perdão não haver sido 
aceito em vida dêle, o herdeiro do credor poderia, visto que 
não houve a dissolução do vínculo obrigatório, exigir a pres- 
ta$ão, e, s6 pelo facto de a exlgir,  suprimi^-se-ia o efeito do 
perdão. 

98 Nocão de renúncza A renúncia é a perda voluntária 
.dum direito Essa perda pode dar se em relação a um direito 
já adquirido, mas de forma que por ela se não transfira ésse 
d i ~ e i t o  para outra pessoa, e pode dar-se em relação ?I facul- 
.dade de subjectivar um direito, ou, por outras palavras, de 
se constituir ou ext:nguir uma determinada relação jurídica. 
Assim, pode renunciar-se ao direito de propnedade, ao direito 
d e  servidão, ao direito de hipoteca, ao direito de herança, 

ao d~re i to  de rescindir uma doa650 por superveniência de 
filhos, ao direito de investigar a paternidade ilegítima. 

Quando haja a renúncia a um direito já adquirido, dessa 
renuncia pode resultar uma vantagem económica para deter- 
minadas pessoas, mas tal vantagem não resulta da renuncia, 
deriva da pr6pria lei ou dum facto posterior. Assim, quando 
se  renuncia ao dircito de servidão, o prédio fica livre dêste 
Ónus pela expansão do direito de propriedade e não em vir- 
tude da renúncia, quando se renuncia ao direito a uma 
herança, esta transmite-se para outros herdeiros por virtude 
da lei e não como efeito da renúncia, quando se abandona 
uma cousa e um terceiro se apropria dela, a adquisição por 
êste do direito de propriedade dá-se em virtude da ocupação. 

Quando a renúncia obsta à constituiçao ou dissolução duma 
determinada relaçào luridica, os seus efeitos dão-se em rela- 
.ção a pessoas determinadas, mas ésses efe~tos nao dependem 
d a  vontade destas, por não se achar ainda estabelecido um 
vínculo de obrigação ou por se achar estabelecido de forma 
que a sua afectivação esta meramente dependente da von- 
tade do credor Assim, a revogação da doação por super- 
veniência de filhos depende da vontade do doador Emquanto 
este não manifestar a sua vontade rescindindo a doação, o 
donatário nao pode considerar-se devedor, não se achando 
assim estabelecido um vínculo obrigatório entre êle e o cre- 
dor Praticado um facto ilícito, quem por êle fôr lesado nos 
seus direitos pode pedir a indemnização de perdas e danos, 
mas não pode ser compelido a propor a respectiva acção. E 
emquanto os danos não forem determinados judicialmente 
ou por acordo entre o danificado e o danificante, aquele não 
podera compelir êste a receber a indemnização, donde resulta 
que, neste caso, o devedor não pode fazer a proposta de 
pagamento e consignacão em depósito 

A ~mpossibilidade para o devedor de efeituar a prestação 
contra a vontade do credor da-se em todas as obrigaçdes 
cujo cumprimento dependa, pelo facto de o credor não se 
haver voluntariamente constituido nessa situação, de qual- 
quer acbrdo entre o credor e o devedor ou de aquele o exigir 
judicialmente 
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Do que acabamos de dizer resulta que a renúncia, depen- 
dendo ùnicamente da vontade do titular do direito, é um 
negócio juridico unilateral, n2o se  tornando portanto neces- 
sário, para que p~oduza efeitos em relacão a terceiros, que 
seja aceita por êstes. Para que a renúncia se  considere. 
porém, irrevogável, é necessa~io que se tenha dado por 
forma que dela resulte a perda definitiva do direito a que 
por ela se abdicou. Emquanto se não der esta perda, a 
~enúncia representará apenas um prop6sit0, que as pessoas a 
quem ela aproveita não poderão invocar, desde que o titular 
do direito pretenda torna-lo e fe~ t ivo  

Assim, achando se constituída uma obrigação em virtude 
dum facto ilícito, para que o autor dêsie considere ex t~nta  
essa obrigação, zão basta que o danificado declare que re- 
nuncia ao direito de indemnização, é necessário que essa 
declaração seja feita ao autor do facto ilícito ou a qualquer 
pessoa que o represente e que seja aceita por êle. Neste 
caso, haverá a libertação do devedor pela extinçao da obri- 
gação 

Em matéria de obrigacdes, a renhncla reveste, pois, um 
carácter especial, pelo facto de os seus efeitos respeitarem a 
pessoas determinadas, tornando-se necessário, para que êsses 
efeitos se verifiquem, que a vontade do credor se manifeste 
de forma que o devedor não só  dela tenha conhecimento, 
mas possa torná-la irrevogável pela aceitação. 

E como a renúncia pode ser determinada nao s6 pelo espi- 
rito de liberalidade, mas por outras causas, e s6 pode con- 
siderar-se perdão quando devida a espírito de liberalidade, 
poder-se-ia ter usado da palavra remzssão para' signiticar a 
extinção do vinculo obrigatório pela renúncia, compreen- 
dendo-se nela o perdão 

99. Prova do perdão e d a  renzi?zcza O perdão e a re- 
núncia representam um neg6cio jurídico. Torna-se, portanto, 
necessária a manifestação da vontade, e, como a lei não exige 
para essa manifestação uma forma especial, segue-se que 
pode ser expressa ou tácita. 

No projecto primitivo dispunha-se (art. 912.') que a exis- 

tência, em poder do devedor, do documento particular que 
representava a obrigação, estabelecia em seu favor a presun- 
ção de perdão ou pagamento, emquanto o credor não pro- 
vasse o contrário esse artigo foi eliminado da secçáo em 
que se tratava do perdão e renúncia, reservando-se para a 
matCria das provas ( I ) .  Não foi, porém, inserido nesta parte, 
deixando asslm de considerar-se presunção legal de paga- 
mento a entrega feita voluntariamente pelo credor ao deve- 
dor do título particular por que se  prova a obrigação 

Representando, porém, êste título a prova da obrigação, 
sempre que o credor, directamente ou por intermédio dum 
mandatário, entregue volunl~riamente o documento ao deve- 
dor, ou, quando se trate duma obrigação conjunta OU 

solidária, a qualquer dos devedores, não pode deixar de 
considerar-se essa entrega como um facto de que se  infere a 
remissão da obrigação, quer essa remissão seja devida a 
perdáo, quer a qualquer outro facto por que se tenha extin- 
guido a obrigação, sempre que o credor não prove que outra 
foi a causa da entrega do titulo 

No art. 2437 o dispõe-se que o título particular não prova 
contra a pessoa que o escreveu e assinou, quando esta tenha 
estado sempre de posse do escrito. Desta disposição con- 
clue-se que, tendo estado o escrito na posse do credor, pode, 
embora ao tempo em que se pede o cumprimento da obri- 
gação estela em poder do devedor, constituir prova contra 
êste Esta disposição não invalida, porém, a doutrina por 
116.5 exposla, sendo que apenas afirmamos que há uma pre- 
suncão simples de perdão ou de pagamento, quando o docu- 
mento haja sldo volunt&riamente entregue pelo credor ao 
devedor. Desde que o credor prove que O devedor n8o tem 
o documento em seu poder por lhe haver sido voluntiria- 
mente entregue, ou que, embora o fosse, essa entrega não 
significa a remissão da obrigação, não pode presum~r-se que 
o credor manifestou por esse modo a vontade de perdoar 

Nos artt 871." e 872.' declara-se que a restituição da cousa 

( 1) Vela-se as Actas, pag. 142 

9 
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empenhada pressupóe a remissão do direito ao mesmo penhor, 
se  o credo1 não provar O contrário, e que da remissão do 
penhor não resulta a presunçáo da remissão da dívida. 

A remissão do direito ao penhor é a renúncia do credor a 
pagar-se pelo valor do penhor de preferéncia aos outros 
credores. Trata-se de uma renúncia pròpriamente dita, e a 
vontade do credor pode manifestar-se tacitamente pela resti- 
tu~qão do penhor ao devedor ou ao terceiro de quem O havia 
recebido, pois que podendo o devedor, feita essa restituicão, 
dispor livremente da cousa dada em penhor e perdendo assim 
o credor a faculdade de tornar efectivo o seu direito, de tal 
restituição infere-se a remissão do direito ao penhor 

Como êste é uma garantia da obrigação, do facto de se 
haver extinto a garantia não pode depreender-se que esteja 
extinta a obrigação. 

A remissão duma dívida pode dar-se, sem se indicar o 
facto de que resultou a extincão da obrigação. Assim, pela 
entrega do título particular por que se prova a obrtgação 
tanto se pode significar que a obrigacão se extinguiu pelo 
pagamento como pelo perdão. 

Sendo o meio normal por que as obrigacbes se extinguem 
o pagamento, segue-se que é a pessoa que tenha interêsse 
em provar que a remissão foi devida a uma liberalidade por 
parte do credor a que deve provar este facto. 

100. Efettos do perdão e da  renkizctn. O perdão pode 
ser real ou pessoal 

O perdão real tem carácter absoluto, respeita A ?brigacão 
objectivamente considerada. Em virtude dele a obrigacão 
fica extinta, como se houvesse sido efeituado o pagamento, 
com todos os seus acessórios. É assim que o perdáo conce- 
dido ao devedor principal aproveita ao fiador (a r t  816 " )  e 
que, se houver sido constituída uma hipoteca ou um penhor 
por terceiros para garantia da obrigação, o perdão desta fará 
imediatamente caducar o direito a hipoteca e ao penhor. 
Nem podia deixar de ser assim, visto que, extinta a obriga- 
ção, não podem subsistir os acessórios 

O perdáo pes~onl  tem carácter relativo. Numa obrigação, 

a que estejam adstritas várias pessoas solidàriamenle ou 
subsidiàriamente, O credor pode renunciar ao seu direito em 
relacão a alguns dos coobrigados apenas 

Quando é real ou pessoa2 o perdão? 
No art 816 O preceitua-se que o perdão concedido ao fiador 

não aproveitará ao devedor principal, e no art. 817.0 declara- 
-se que, havendo mais do que um fiador, e sendo todos 
solidários, não aproveita aos outros o perdão que fôr conce- 
dido só a algum dêles na parte respectiva A sua responsabi- 
lidade 

Esta doutrina está de harmonia com o principio formulado 
n o  art. 685 " n " I " em virtude do qual os negócios ~urídicos 
gratuitos devem resolver-se pela menor transmissão de di- 
reitos e interêsses. 

Tratando-se da solidariedade passiva, a aplicação dêste 
princípio fará çom que, tendo o credor perdoado a um dos 
devedores, êsse perdão se deva considerar pessoal. 

No art 7jr ."  declara-se que o credor solidário pode livrar 
o devedor pelo perdão, salva a sua responsabilidade para 
com os outros credores Desta disposicão vê-se que o credor 
pode remitir não só o direito h sua parte no crédito, mas 
ainda parte que pertence aos outros credores. Necessário 
é. p o ~ é m ,  ver os termos em que o perdão e concedido, para 
s e  verificar se êle abrange ou náo todo o crédito No caso 
d e  diívida, o perdão deve considerar-se parcial e não total 



CAPITULO VI 

GARAKTIAS DAS OBRIGAÇÕES 

101. Utzlzdade das garanttas das obrzgap5e.s Consti- 
tuida uma obrigação, o devedor fica adstrito para com o 
credor a uma prestação, e esta, pelo seu valor pecuniário, 
está representada no património do devedor, de que é um 
elemento passlvo 

O devedor não fica inibido de dispor dos seus bens, quer 
a título oneroso, quer a título gratuito, nem de assumir novas 
obrigacòes, e o credor apenas pode rescindir os neg6cios 
jurídicos por êle realizados em virtude dos quals seja preju- 
dicado nos seus direitos, o que $6 sucederá quando o deve- 
dor se torne insolvenie Èste direito do credor resulta do 
facto de, havendo o devedor alienado uma parte dos bens 
que formam o seu patrimbnio, não poder dispor dos que 
efectivamente lhe não pertencem. 

Não pode, porém, o credor anular quaisquer neg6cios 
jurídicos que em seu prejuízo tenham sido realizados pelo 
devedor. Desde que os actos sejam verdadeiros e a titulo 
oneroso, s6 pode dar-se a acção rescisória, se houver má fB 
tanto por parte do devedor como da pessoa com quem êle 
contrate Estao nestas condições a s  novas obrigaçdes que o 
devedor assuma e em virtude das quais se torne insolvente. 

Por outro lado, independentemente de quzisquer negócios 
j ~ r í d i ~ ~ s  realizados pelo devedor, podem sofrer graves alte- 
raqões as suas condiçbes econ6micas, tornando-se em virtude 
delas o passivo do seu património superior ao activo. 
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Ora o credor pode precaver-se contra a insolvência do 
devedor por meio de certas garantias, as quais podem con 
sistir ja em se responsabilizar pela obrisação mais do que 
um património, já em o credor ficar com direitos especiazs 
sôbre determinados bens do devedor ou de terceiros. 

108 Espéczes de garantzns. Temos assim garantias pes- 
soais e garantias reais. 

Pela garantia pessoal, ficam adstritqs ao cumprimento da 
obrigasão dois ou mais patrimónios E o que sucede com a 
fiança, com a solidariedade passiva e nos casos em que um 
terceiro responda subsidiariamente pelo cumprimento da 
obrigação. Quando haja fiança, ficam responsaveis pela 
obrigação, além do devedor, os fiadores ; pela solidariedade 
passiva, há tantos patrimónios sôbre que se pode tornar 
efectivo o cumprimento integral da obrigação quantos forem 
os devedores, pela responsabilidade subsidiária, o cumpri- 
mento da obngaçao pode exigir-se da pessoa a quem esta 
responsabilidade é imputada, quando a obrigação não possa 
tornar-se efectiva contra o patumónio da pessoa a quem a 
responsabilidade é directamente atribuída. E o que se veri- 
fie; na hipótese do art. 2368.". 

Nas garantias reais, o credor fica tendo direitos especiais 
sôbre determinados bens do devedor, pagando-se pelo produto 
da venda dêsses bens de preferência aos outros credores. 
Essas garantias são constituídas por direitos reais que, como 
é próprio da natureza dêstes direitos, se podem exercer 
para com todos. 

Além das garantias pessoais e reais, há ainda, estabeleci- 
das pela ler, preferências para certos credores sôbre deter- 
minaaos bens ou sôbre certas categorias de bens do devedor, 
e pode haver no conjunto dos bens do devedor alguns que, 
sendo destinados para 6ns especiais, fiquem tendo, em vir- 
tude dêsse destino, uma certa autonomia, da qual resulte que 
O conjunto dos bens do devedor nao responda do mesmo 
modo pelo cumprimento de todas as obrigações que êle 
assuma. E o que sucede com os privilégios e com a sepa- 
ração de patrimónios. 

103. Gnrantzas ndmztzdas pelo nosso dzrezto. No có- 
digo civil, sob a epígrafe caugao e garantzas dos contratos, 
cuja impropriedade desnecessário é pdr em evidência, ocupa- 
-se o código civil da fiança, do penhor, da consignação de 
rendimentos, dos privilégios e das hipotecas. Além destas 
garantias, e representando direitos especiais sôhre determi- 
nados bens do devedor que se tornam efectivos sdbre o 
produto dêsses bens em concurso de credores, ha o arresto, 
a penho~a,  a consignação e a adjudica$ão de rendimentos, 
factos a que foi atribuído pelo código de processo civil o 
direito de preferência 

No nosso código civil há também como garantias das 
obrigaç0es o direito de retenção e a separação de  patrimó- 
nios, culas teoria5 estudaremos neste lugar, assim como nos 
referiremos aos privilégios que sejam estabelecidos em legis- 
lação especial. 

Procuraremos assim determinar o modo por que se 
tornam efectivas no património do devedor todas as obri- 
gaç6es 

104. C a u ~ ã o  A palavra caucào, de cautto (cavere, 
cauturn) ,  designa em geral qualquer garantia destinada a 
assegurar o cumprimento duma obrigação Em especial, 
porém, esta palavra é empregada para designar as garantias 
que têm de ser prestadas, em virtude de disposição da lei, 
para assegurar o cumprimento das obrigac0es provenientes 
do exercício de determinadas funcdes e para tornar efectivas 
as responsabilidades que podem resul.tar da entrega de bens, 
cuja restituicão tenha de efectuar-se findo um certo prazo ou 
quando se verifique um facto de carácter eventual 

Quando a lei imponha a obrigacão de prestar caução, e 
não haja disposiçAo especial em que se determine o modo 
por que ela deve ser constituída, essa caução pode ser feita: 
I )  Por depósito ludicial de fundos públicos, ficando assim 
excluídos quaisquer outros títulos de credito, e de dinheiro, 
objectos de ouro, prata ou pedras preciosas (c6d. de proc. 
civil, art. 509 O ) ,  o qual deve ser feito na caixa geral dos 
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depósitos (regul. de 23 de junho de 1897, art 15.0) ( i ) ,  ex- 
ceptuado o de fundos públicos nominativos, em que se aver- 
bará o encargo da caução (còd. de proc civ., art 509 " 3 1.0); 

I) por hipoteca constituída em prédios que tenham uin 
valor, livre e desembaraçado, equivalente pelo menos iquele 
que se quer caucionar (cód. de proc. civil, art 509.") 

Das garantias que especificamos, vê-se que s6 o penhor 
constituído pelo dep6sito e a hipoteca, é que, dum modo 
geral, podem ser prestados como caução, ficando assim ex- 
cluída a fiança 

Em alguns casos, porém, a lei admite como caucão a fiança, 
e,  quando isso suceda, o fiador deve satisfazer As condiçbes 
que se acham especificadas no art 824 O 

DR DIAS FERREIRA, obr czf , tomo z . O ,  notas aos artt. 818.0854 O ,  COELBO 
DA Rocm, Instztuzcóes, tomo 2 O, S.$ 879.887; CHIROVI, Istltujaoni di 
drratto czvile, tomo ?.O, 8s 313-518, MAZZONI, o b ~  ctt , tomo jo , n 292- 
-307, LAURENT, Prznc@es, tomo 28 O ,  n 11;. a 288, PLANIOL, obr c t f  , 
tomo z O, n."' 2323 a 2387, WINDSCEEID, Pandetfe, ss 476-481 , D E R X B ~ R G ,  
Obblzga?tonz, $5 76-82, BAUDRY-LACAX~IXER~E, Res contrais aleafozres, du 
mandat, du cautzonement, 3 a ediç , pagg. 481-632; GUILLOUARD, Traite 
dil cazlfzonzment, BEVILAQUA, Diretto das obrigaiões, 174-1 77, Gazeta 
d a  Associogão dos Advogados de L~sboa, vol. 6 o, pagg. 2.14, 227, 237,578, 
395,440 e 452 

Nocão de franca, seus caracteres. Fzanca é a ga- 
rantia por que uma pessoa assegura o cumprimento duma 
obrigação assumida por um terceiro, ficando responsável por 
êste, se a obrigação não fôr cumprida (art 818) ( = )  A fiança 
é uma relação estabelecida com o credor, o qual, se a obri- 
gação não fôr cumprida pelo devedor, que ficou directamente 

I' Veja-se os decrs. n."' 4670, de 14 de julho de 1918, base I a r t  I 

n r ', 8162, de 29 demaio de 1922, art. 63' e 6007, de 7 de agosto de ~ q r g ] .  
(9 Êste artigo restringe a garantia d a  fianca aos contraios, quando 

por meio dela se pode assegurar o cumprimento de  iodas as ob t~gaçães  

vinculado para com êle, pode exigir O seu cumprrmento do 
fiador, que, dado o caso do não cumprimento da obrigação, 
fica directamente obrigado para com o credor, como se f&ra 
principal devedor. 

A fiança tem, pois, o carácter duma obrigação acessória, 
representando uma garantia a favor doutra obrigação, e tendo 
essa garantia carácter pessoal A obrigacão assumida pelo 
fiador pode tornar-se efectiva em todos os bens que formam 
O seu património 

A responsabilidade do fiadcr resulta da sua vontade; não 
é estabelecida pela lei. 

A fiança é sempre um negócio jurídico. 
Nos casos em que a lei imponha a responsabilidade sub- 

sidiária, haverá uma garantia idêntica, pelos seus efeitos, 
A da fiança, mas que nso fica sujeita ao mesmo regimen 
que esta 

A fiança estabe1ecee.e ordiniriamenté por contrato cele- 
brado entre o fiador e o credor. Pode, porém, a fiança 
resultar dum negócio jurídico unilateral. vinculando-se por 
ela o fiador para com um credor que pode deixar de 
ser determinado no momento em que o fiador assume 
essa responsabilidade. É o que se da com o aval jcbd 
c o m ,  artt. 304 "-308.") e em todos os casos em que, por 
declaraçio feita ao devedor e por êste aceita, uma pes- 
soa se responsabilize como fiador pela obrigação que êle 
assumir. 

A responsabilidade do fiador é acessória. O fiador sb- 
mente responde pelo devedor, no caso de êste não cumprir 
a obrigacão e não ser possível ao credor torná-la efectiva, 
pelo valor pecuniário que ela representa, no patrim6nio do 
devedor. Donde resulta que, tratando-se da prestação dum 
facto ou de cousas e tendo o credor o direito de exigir a 
prestacão na sua forma específica dum terceiro na falta do 
devedor, êsse ,terceiro não será fiador, pois não fica res- 
ponsável apenas no caso do não cumprimento da obrigação, 
êle pr6przo fica adstrito ao cumprimento da obrigação, sendo 
considerado como Único devedor em relação ao credor, desde 
que o outro devedor não cumpra a obrigação Assim, se 



António se obrigou para com Pedro a construir uma casa e 
Joaquim declarou que, se António a não const~uisse, a cons- 
truiria êle e nas mesmas condicões, Pedro não poderá exigir 
de António a indemnizacão de perdas e danos resultantes do 
não cumprimento do contrato e subsidiariamente de Joaquim, 
o que sucederia se èste houvesse afiançado António Desde 
que António não cumpra, quem fica obrigado B constru- 
ção é Joaquim, e só no caso de êste não cumprir, é 
que lhe poderá ser exigida a indemnização de perdas e 
danos. 

Neste caso, há para Toaquim uma obrigaç8o principal e 
náo acessória, ficando Joaquim responsável, embora se anule 
a obrigacão constituída em relação a Antbnio, e ,  para se 
determinarem as relaçdes que se constituem entre os deve- 
dores e o credor e entre os devedores, tem de atender-se ao 
título constitutivo da obrigacão 

A fianqa é um nègócio jurídico por sua natureza gratuito, 
não tendo o fiaàor direito contra o devedor a nenhuma pres- 
tação pela responsabilidade que assume Quando se estipule 
o contrário, sendo a intervencão do fiador devida a qualquer 
prestação que receba do devedor ou do credor, teremos . - 

brn contrato aleatório, visto que por êle se estabelece urna 
obrigação sinalagmática, que depende, em relação as van- 
tagens que as partes podem auferir, da solvabilídade do 
devedor. 

, A fianca pode se1 c z ~ r Z  ou mercnnttl conforme recai sôbre 
uma obrigação civil ou comercial. Tem, como obrigação 
acessória que é, a natureza da obrigaqão principal. , 

O fiador responde pela mesma obrigajão que o devedor, 
quando êste a não cumpra, assumindo o fiador: nqs obriga- 
çdes mercantis ( cód com , art 101." ), uma responsabilidade 
solidária com o afiançado. A obriga~ão do fiador não pode, 
pois, deixar de considerar-se como tendo o mesmo carácter 
que a do devedor. 

Na fiança mercantil, a obrigacão em que se constitue o 
fiador é solidária em relacão ao wedor ; nas relações entre 0 

devedor e o fiado: aquele é o Único obrigado, sendo a res- 
ponsabilidade do fiador subsidiária. 

A solidariedade do fiador com o afiançado tem como efeito 
que aquele não pode invocar o beneficio da excussão Para 
todos os outros efeitos, a obrigação que o fiador assume tem 
o carácter de acessória, não podendo considerar-se o fiador 
como devedor solidário 

A solidariedade na fianja mercantil produz os mesmos 
efeitos que a declaracão, na fianca civil, de qrie o fiador fica 
sendo principal pagador, ou de que renuncia ao benefício da 
excussão (art 830 o n *' I o e 2 " ). 

O mesmo devedor pode ter e pela mesma obrigação mais 
do que um fiador, e ,  quando isto se dê, e não haja declara- 
ção em contrário, cada um dos fiadores responde pela totali- 
dade da divida (art. 835 9 Esta responsabilidade dos fiadores 
não é solidária nas obrigacdes civis, podendo o fiador que 
for demandado pelo credor invocar o benefício da divisão 
(art 835.O), quando se não haja estabelecido entre .0~ fiadores 
o vinculo da solidariedade Neste caso, a solidariedade 
significa apenas a renuncia por parte de cada um dos fia- 
dores ao benefício da divisão, conservando a fiança o 
carácter de obrigação subsidiária em relaçao ao devedor 
principal. 

106. Abonacão Assim como o fiador garante a solvabi- 
lidade do devedor, pode um terceiro garantir a solvabllidade 
do fiador A èste facto chama-se abonação (art 827 o).  

Sendo a responsabilidade do fiador subsidiária em relação 
i do devedor principal, a do abonador é subsidiária em rela- 
ção a do fiador. 

Pelo que respeita A capacidade e condições de validade, a 
abonação fica sujeita ao mesmo regimen que afianga (artt. 8 2 1 . O  

e 829 o )  tornando-se ne~essário, para se verifi~arem os casos 
em que a abonação, como obriga(ão acessf~ria, subsiste, 
atender as relações que há entre ela e a fiança. 

107. Q u e m  pode afiancar A fiança é um negócio jurí- 
dico por que se estabelece uma obrigação de carácter pessoal, 
e portanto podem afiançar as pessoas que possam obrigar-se 
(art. 819 O ) .  A êste principio faz a lei uma excepção relati- 
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vamente as mulheres, as quais, não sendo comerciantes, não 
podem afiançar (art 819 O )  ( I )  

Esta disposição, salva a excepção respeitante as mulheres 
que sejam comerciantes, já se encontrava na Ordenação 
Filipina Iiv. rv, tit 61 o, que, referindo-se ao senatusconsulto 
Velleiano, a justificava em respeito à f r a q u e ~ a  do entender 
das  mulheres Mesmo que se substitua a fraqueqa do entender 
pelas frases hoje consagradas, e que são sem dúvida mais deli- 
cadas, faczlrdade e condescendêncza das mulheres (9 e 
fragzlzdade e fa l ta  de conheczmentos de admznzsfra- 
ção ( g ) ,  não se nos afigura defensável a disposição con- 
signada no código, que os códigos modernos não têm 
reproduzido. 

No direito romano, a obrigação em que a mulher se cons- 
tituia pela zntercesszo não era âbsolutamente nula Quando 
fôsse exigida a responsabilidade proveniente dum com- 
promisso conlrário ao senatusconsulto Velleiano, a mu- 
lher e os seus fiadores podiam defender-se com uma 
excepção ('1. 

Pelas nossas Ordenaçdes, a mulhe~ podia desobrigar-se da 
fiança pelo beneficio do Velleiano, mas era nula e de nenhum 
efeito a renúncia que, em juízo ou fora dêle, a mulher fizesse 
a êsse benefício 

Pelo c6digo civil, afigura-se-nos que não pode deixar de 
considerar-se absolutamente nulo o contrato de fiança reali- 

[ i  O decr n o  5647, de io de mal0 de 1919, arr. I O, revogo-u as  disposl- 
ç8es legais que inibiam as  mulhe~es de fazer parte das instituiçóes pupila- 
res ou quasi pupilares, de fazer parte dos conselhos de familia em p~ocesso 
civil, de ser procuradoras em pua, de intervir como testemunhas iostrumen- 
tarias em actos entre y~vos  ou testamento e de ser fiadoras. 

Pelo 5 unico do mesmo art  são expressamente ressalvadas as disposi- 
ções legais relativas a capacidade luridica da mulher casada, salvo no qne 
diz respeito ao enercicio do mandato judicial para que não e necessaria 
autorização do marido ] 

( 2 )  Coelho da  Rocha, Znstrtut~ões, 882 

( = )  Dias Ferreira, obr cit . ,  tomo 2 O, pag. 113. 
(') Vela-se Windscheid, Pandette, v01 z ", parte z.l, 487, e Girard, 

Manuel elementarrc de drott romazn, 5 " ediç., pag yqo 

zado por mulheres, quando se não verifique algum dos casos 
em que a mulher pode vllidamente afiançar. 

Pelo disposto no art 819 " as mulheres não podem afiançar, 
e no art 820 o declara-se valrda a fiança prestada por mulheres 
só nos casos nele especificados A fiança da mulher é portanto 
nula, e, já que se não trata duma ~ncapa~idade que respeite, 
como a dos menores e a dos interditos, ao exercício dum 
direito, mas q l e  recai sôbre o próprio gôzo do direito, sendo 
assim não uma incapacidade de exercício pessoal, mas uma 
incapacidade de direito, parece-nos que a nulidade da fiança 
prestada por mulheres é absoluta, podendo consequentemente 
ser alegada por qualquer interessado. 

As mulheres podem afiançar validamente, aindaquenãosejam 
comerciantes, em qualquer dos seguintes casos {art. 820.0): 

I o No de fiança do dote para casamento, atenta a protec- 
cão especial que a lei dispensa ao matrimónio ; 

2 o Se houverem procedido com dolo em prejuí~o do 
credor 

O dolo pode dar-se em relação ao próprio contrato de fiança, 
usando a mulher de meios por que induza em êrro o credor 
acêrca de qualquer facto que, se fôsse verdadeiro, tornaria 
válida a fianca, como se se fingiu homem, ou enganou o credor 
dizendo-se ascendente ou descendente do devedor; e pode 
dar-se em relação ao contrato principal. Em qualquer dos 
casos, a mulher fica garantindo a solvabilidade do devedor; 
mas quando a obrigação principal se anule por causa do 
dolo, a mulher ficará responsável em virtude do facto ilícito 
que praticou e não como fiadora pols que a franca pressupde 
a subsistência da obrigação principal Neste caso, a mulher 
só responde como fiadora, se o dolo recair sôbre a capacidade 
pessoal do devedor principal, pois que a nulidade da obr~ga- 
ção por tal motivo não determina a nulidade da fiança 
( art 822.O ), e a fiança também não pode considerar-se nula 
em virtude do dolo de que a mulher usou. A palavra dolo 
está tomada no seu sentido lato, abrangendo também a 
má fé ;  

3.0 Se houverem recebido do devedor, ao tempo em que 
se constitue a f i an~a ,  a cousa, ou quantia, sobre que recai a 
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fianca A cousa ou quantia sóbre que recai a fianca é a causa 
ou quantia que constitue objecto da prestação a que o devedor 
ficou adstrito. Na Ord. ( l iv  IV, tit. 61, 5 . 0 )  dizia-se: 
« E se alguma mulher fiasse outrem, ou se por éle obri- 
gasse? e depois recebesse dêle a quantidade, ou cousa, por 
que o fiara, ou se por êle obrigara, será ela obrigada a 
pagar essa cousa, ou quantidade, por que assi o fiou, ou se 
obrigou, sem embargo do dito beneficio do Velleano » O 
código civil alterou profundamente esta disposicão Pela 
Ordenacão a mulher era obrigada a pagar o que tivesse rece- 
bido ; pelo código civil considera-se válida a fiança, e, como 
a fiança contraída por mulheres é absolutamente nula, e não 
pode validar-se por um facto poslerior, segue-se que ao tempo 
em que se constitue a fianca já a mulher há de ter recebido o 
objecto da obrigacão, por cujo não cumprimento se torna 
responsável E para se ver que k assim, basta atender I 
~edacção É válida a fianca prestada por mulheres.. . se 
hozlverem recebzdo , 

4 o Se se obrigarem por cousa que lhes pertença, ou em 
favor de seus ascendentes ou descendentes. Na Ord. (liv. IV, 

tít 61, # 4 " )  dizia se .  « E  se alguma mulher se obrigasse a 
outrem por cousa que a ela pertencia, assi como se ela com- 
prasse herança de algum defunto, e se obrigasse a algum 
credor do defunto por alguma divida, em que êle fôsse obri- 
gado, ou se alguma mulher obrigada a algum seu credor, ao 
qual houvesse dado certo fiador, ela depois se obrigasse 
Aquele seu fipdor, que a fiara, em outra tanta quantidade, 
como fdsse a da primeira obrigação, em que a êle primeiro 
fiara, em estes casos e outros semelhantes nãb se poderá 
~ h a m a r  ao benefício do Velleano, nem gozará dele em tempo 
algum» Vê-se desta passagem o alcance da expressáo por 
cousa que lhes pertenca, a qual significa o facto de, indepen- 
dentemente da fianga, a mulher se achar já constituida numa 
obrigacão em virtude da qual se dêem em relação a ela as 
mesmas responsabilidades que resultam da fiança Assim, 
sendo a mulher devedora hipotecária do afiançado, pode vàli- 
damente assumir para com o credor a responsabilidade pelo 
não cumprimento da obrigação por parte do devedor Dado 

êste facto, a mulher assume  alid da mente a obrigação como 
fiadora, mas dentro dos limites da responsabilidade em que se 
acha constituida para com o afiançado. Ela obriga-se por u m a  
cousa que Lhe pertence, ou, na frase da Ordenação, em outra 
tanta quanttdade, como fosse a da prtmezra obrzgacão. 

S a  responsabilidade que a mulher assume como fiadora 
de seus ascendentes ou descendentes não existe limitacão 
alguma. 

A mulher não comerciante poderá validamente afiançar 
uma obrigação mercantil ? 

O carácter mercantil da fiança depende da natureza da 
respectiva obrigação, declarando-se no cód. com , art. r 0 1  O, 

que todo o fiador de obrigação mercantil, ainda que não sela 
comerciante, será solidário com o respectivo aliancado. Pode 
portanto dizer-se que o fiador duma obrigacão mercantil pra- 
tica um acto de comércio, e, nos termos do art. 9 O, a mulher 
que praticar qualquer acto de comércio por conta prbpria ou 
associada com outrem, nos casos em que tal lhe é permitido, 
não pode reclamar contra o que dêle derivar benefício algum 
concedido pela lei nacional ou estrangeira I s  pessoas do seu 
sexo E como a incapacidade da mulher para afiancar é con- 
siderada um benefício, concluir-se há que a mulher não 
comerciante pode vilidamente afiancar uma obriga$ão mer- 
cantil 

Esta doutrina é susceptível de contestacão 
A incapacidade das mulheres para afiancar, embora tenha a 

sua origem no denominado beneficzo do VeZLetano, representa 
uma incapacidade de direito e não uma incapacidade de exer- 
cício pessoal, sendo absolutamente nula a responsabilidade 
que ela como fiadora pretenda assumir e podendo ser essa 
nulidade invocada consequentemente por qualquer interessado. 
Não se trata, pois, duma nulidade que para ela represente 
um mero benefício, a que possa renunciar 

Por outro lado, O ar1 9 " pressupõe que o acto praticado é 
válido, pois diz nos casos em que tal lhe épermztzdo ;a capa- 
cidade para 05 actos de comércro é determinada pela lei civil 
(c6d com, art. 'j "), e I mulher que não seja comerciante 
não é permitido afiançar Parece-nos, pois, poder sustentar-se 
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que o artigo citado não envolve a derogação do art. 819 O do 
cddigo civil (I). 

108. Condtcões de valtdade do  contrato de fianga. Sendo 
contraída a fiança directamente para com o credor, não é 
necessário para êste contrato o consentimento do devedor, 
e, como a fiança pode dar-se não só em favor dêste, mas 
doutro fiador, caso em que a obrigação dêste tem, em rela- 
$50 i do segundo fiador, o caracter de principal, também a 
validade da segunda fiança não depende do consentimento 
do primeiro fiador (art.  821 O ) .  

Como obrigação acessória, a fiança necessita, para subsis- 
tir, duma obrigação p~incipal, sendo portanto nula a fiança 
que recai em obrigaçao que não seja válida (art. 822 O ) .  

Excepciona1men:e admite-se, porém, a subsistência da fiança, 
quando por meio dela se garanta uma obrigacão cuja nuli- 
dade provenha unicamente da incapacidade pessoal do deve- 

( i )  T a  discussão parlamentar o Dr. Guimaráes Pedroza, explicando o 
alcance do art. i 1.O do Prolecto, correspondente ao a r t  9 "do codigo, disse. 

Eu posso apresentar a V EX.~  um exemplo do direito civil, que e em reld- 
ção a fiança. Podem as  leis de uma nação estrangeira proibir expressa- 
mente a mulher comerciante prestar fiança, isto e que e propriamente 
um beneficio concedido ao sexo, que, segundo art Ir.", a mulher nestas 
condiçbes não podera reclamar. E para hipoteses como esfa que vem o 
art  r 1  " .. D ~ n r r o  das sessões da cânzara dos senhores deputados, sessão 
de 17 de fevereiro de 1888. 

Apesar desta explicação, parece-nos que, atendendo-se a natureza d a  
nulidade da  fiança prestada por rnulheies, tal nulidade não pcde conside- 
rar-se como um mero beneficio concedido ao sexo, visto que a mulher nao 
pode ienunciar a essa nulidade, E que o art  9" esta formulado de modo 
que nao faculta a mulher a pratica dum acto que o codigo civil proibe. 

Em acordão do Supremo Tribunal de Justqa de 16 de dezemb~o 
de 1898 ( na Rcuzstn dc Zegzslação e de jurzsprz~dêncza, v01 3 8  O,  pag. 29j ), 
lulgou-se nula a fiança prestada por uma mulher num ~on t r a to  mercantil. 
Nesse acordão, dando-se como assente que a mulher so poderia ser respon- 
savel como fiadora, formulou-se depois um considerando em que se afirma 
que o contrato de que fora fiadora não era mercantil em relação a ela e 
aplicou-se o 3 unico do art. roo O do cod com, aplicação completamente des- 
cabida, porque a responsabilidade do fiador e solidaria em virtude do diz- 
posto no ar1 1o1.O do mesmo codigo. 

dor (ar t  cit.), como no caso de êle ser menor ou interdito, 
excepção que se justifica em atencão a que a garantia exigida 
pelo credor não respeita sO i solvabilidade do devedor, mas 
ainda i sua capacidade de se obrigar, natural ou legal 
Quando, pois, uma obrigacão seja rescindida por motivo 
de incapacrdade pessoal do devedor, o fiador fica directz- 
mente obrigado, como devedor principal, para com o credor 
(art 822." 5 r : )  (I) 

A incapacidade pessoal de que se trata é a do exercício 
pessoal de direitos, que determina a nulidade relativa da 
obrigação, e não compreende portanto, em relaçáo i abona- 
ção, a incapacidade de afiançar estabelecida para as mulhe- 
res ( P  ). Esta incapacidade é absoluta, não subsistindo portanto 
neste caso a abonacão Esta é válida, porém, se a fiança fôr 
constituída por um menor ou por um interdito 

Quando haja um vício de vontade que torne anulável a 
obrigac20 principal, se esta f6r rescindida, não subsiste a 
responsabilidade do fiador como tal. O fiador s6 pode ser 
responsável, em virtude de dolo ou má fé, pela indemniza- 
ção de perdas e danos 

O próprio fiador solidário, ao contrário do que se dá com 
o devedor solidário, vale-se das excepçdes de carácter pes- 
soal respeitanteS i obrigação principal, em virtude de ser 
subsidiária a responsabilidade dêle, quando as pessoas, a 
favor de quem essas excepçdes são estabelecldas, façam res- 
cindir a obrigacão. 

Em 6dio aos empréstimos feitos a filhos-famílias, preceitua 
o c6digo que a fiança não subsiste, quando não seja exigível 
o empréstimo por êles contraído (art 822 2 O ) .  O 
art r536.", a que o artigo citado se refere, determina as 
condiçbes em que se considera válido o empréstimo feito a 
filhos-famílias, e ,  desde que se considere válido o empréstimo, 
a fianca valida é tambem Como obrigação acessória, a fiança 

( i )  Veja-se a Revrsfa de legtslacáo e de jurzsp? udêni za, vol. z.", 
pag 818, r v01 j.", pag. 426. 

[ 2  Veja-se o decr. n O 5647, citado a pag. 300 nota I ]  



não pode exceder, porém, a dívida principal, e, consequente- 
mente, se o empréstimo fòr exigivel só em parte, o que 
pode verificar-se no caso do n 9 do art. 1536.0, só nessa, 
parte valerá a fiança. 

O artigo, usando da linguagem das Ordenações, fala de 
empréstimos a filhos-fainilzas, e, atendendo não só a signi- 
fica950 destas palavras, mas ainda A razão que na Ordenação 
s e  invocava para justificar a nulidade do empréstimo e da 
fiança (I), parece que aquelas palavras deviam referir se 
exclusivamente aos menores cujos pais sejam vivos. 

Nos artt r535.O e 1536 O fala-se, porém, de menores sem 
restrição alguma e compreendem-se portanto na expressão 
filhos-famílias tanto os menores que estejam sob o poder 
paternal como os que estejam sob tutela 

Pela mesma razão de a fiança ser uma obrigação acessoria, 
não pode exceder a dívida principal, nem ser contraída em 
condições mais onerosas do que ela, pois que o excesso seria 
uma nova obrigação, mas pode ser contraída por quantidade 
menor e com menos onerosas condicúes. Quando a fiança 
exceda a dívida, ou seja contraída em condicdes mais onero- 
sas, não será nula, mas sim redutível aos precisos termos da 
dívida afiançada ( art. 823 o ) 

Em virtude da disposição que não permite que a fiança 
seja contraída em condiçdes mais onerosas que a dívida 
principal, serão nulas as cláusulas em que o fiador se com- 
prometa a pagar num prazo inais curto que o devedor, ou 
em lugar mais afastado, ou pura e simplesmente, se o deve- 
dor ficou adstrito sob condição 

( 1 )  A este respeito dispunha a Ordenaçio liv. IV, til. ;o o, 2 .0 ,  a E por 
quanto de se emprestar aos mancebos filhos-Eamilias se da azo a o conver- 
terem em usos desonestos E ocasião de serem viciosos, e se pode presumir, 
que carregados de dividas r apertados por elas procurem a morte a seiis 
pais ou lha desejem para se isso evitar mandamos que o que emprestar a 
algum filho, que estiver debaixo do patrio poder de seu pai, quer seja 
varáo, quer femea, perca o direito de o pedir assi a seu pai, como a êle, 
postoque os ditos filhosfarnilias, a que se fez o dito empresumo, saiam do 
poder de seus pars por morte, casamento, ou emancipação E da mesma 
manena se náo podera pedir aos fiadores, que por elles ficaram D. 

A lei exige para o contrato de fiança e de abonação 
{artt 826." e 829 ") a mesma forma que para a obrigação 
principal. 4ssim, se a obrigacão provier dum contrato de 
mútuo ou de usura e fôr de quantia superior a 2oo;aooo ou a 
400~000  réis, a fiança e a abonação s6 poderão provar-se por 
título particular ou escritura pública ( I ) .  

Como negócios lu r íd i~os  que são, a fiança e a abonação 
não se presumem E necessario que as respectivas respon- 
sabilidades sejam assumidas em termos claros, expressos e 
positivos (art. 828."). Donde resulta que não pode conside- 
rar-se fiança ou abonação qualquer parecer que um terceiro 
emita acêrca da honestidade ou da fortuna do devedor ou do 
fiador Quando por êsse meio um terceiro induza o credo1 
e m  êrro e se prove que houve fraude da sua parte, será res- 
ponsável por esta e não como fiador. 

Não estabelecendo a lei fórmulas para a fiança, dcpcndc 
da apreciacão do juiz verificar se num determinado caso houve 
ou não fian$a ou abonação 

Pela fiança pode assumir-se a responsabilidade do não 
cumprimento de qudlquer obrigação, presente ou futura, 
c e ~ t a  ou de carácter eventual 

A responsabilidade do fiador pode constiruir-se portanto 
anteriormente ao momento em que se forma a obrigação 

109. Requzszfos que devem dar-se 720 fiador e casos evn 
que o credor pode pedzr n sna s u b s t z t u ~ ~ ã o .  Pelo carácter 
que a fiança tem' se explica que, quando algum devedor é 
obrigado a dar fiador, não pode o credor ser obrigado a 
aceitar fiador que não tenha I.' capacidade para obrigar-se; 
2 O bens imóveis livres e desembargados, ou que não selam 
litigiosos nem estejam onerados, ou não tenham um valor, 
livre désses Ónus, que chegue para segurança da obrigação, 
e sejam situados ria comarca oiide o pagamento deve ser 
feito (a r t  8aq.O) 

[ i  Veja-se o regulamento do credito e das instituiçóes sociais agricolas, 
aprovado pelo decr n " j219, de 8 de março de 1919, artt. Z ~ I  ', Z j Z v ,  284.', 
297 " e r94 " $$ z . ~  e ;.O, 202.0 S 3.0, etc ] 



A primeira condição escusado era consigná-la no código, 
atento o carácter da fiança 

Quanto a segunda, tem não s6 por fim garantir a solvabi- 
lidade do fiador, nias a facilidade de o credor poder proceder 
judicialmente contra êie 

Atendendo, para a determinacão da idoneidade ou solva- 
bilidade do fiador, ùnicamente aos bens imóveis, introduziu 
o código civil uma reforma profunda na nossa anterior 
legislação, que apenas exigia fiadores bastantes, cuja idonei- 
dade ficava dependente do prudente arbítrio do juiz. 

Se o fiador, aceito pelo credor, mudar de fortuna, de forma 
que haja risco de insolvência, poderá o credor exigir outro 
fiador (art 825 O ) ,  embora haja sido escolhido por êle ( I )  ou 
que o devedor dê penhor ou hipoteca (cód. de proc civil, 
art 525 O )  Se o devedor não reforçar a fiança, pode o cre- 
dor exigir o cumprimento da obriga~ão (c6d de proc. civil, 
art. 525.' e 3 unico) ($)  Quando o devedor haja sido afian- 
5ado por terceiro sem o seu consentimento, o credor não. 
poderá exigir outro fiador. 

Neste caso, o fiador não 6 prestado pelo devedor, e êste 
não pode ser prejudicado por um acto em que não tem a 
mínima cooperação ( ). 

NO Relap6es que sc estabelecem pela fiança Pela fiança 
constituem-se relaçaes entre o credor e o fiador, entre êste e o 
devedor, e, quando haja mais do que um fiador, enlre o s  
fiado~es 

Consistem fundamentalmente essas rela~ões: quanfo ao cre- 

( I )  Pelo codigo civil francks [art. 20zo.~\, se o devedor não era obri- 
gado a prestar f i an~a ,  ou se foi o credor que deslgnou o fiador, não e o 
devedor obrigado a prestar outro hador No projecto pnrnltivo (art. 924.") 
tambem se não reconhec~a ao credor o direito de exigir outro fiador, se a 
prestado fôsse escolhido e designado por Ble, mas a Comissão revisora re- 
jeitou esta doutrina ( A l t a s ,  pag. 148) 

( * )  Veja-se o Dr. Dias da Silva, Processos especzars, czvrs e comercrazs, 
e processo penal, vol. I.O, pag 544. 

[S Veja-se o dec. n.' 5219, de 8 de marco de 1919 (credito agricoiab 
artt. 295 " e 300 "I. 

dor, em que O fiador fica adstrito aocumprimento da obri- 
g a ~ ã o  subsidiAnamente , quanlo ao devedor, em que o fiador 
fica, pelo pagamento, subrogado nos direitos que contra êle 
tinha o credor ; quanto aos outros fiadores em que, sendo cada 
um deles responsável pelo cumprimento integral da obrigacão, 
a responsabilidade que assumem representa entre eles uma 
obrigação conjunta, tendo o fiador que pagar o direito de 
exigir de cada um dos outros a sua quota parte na respon- 
sabilidade comum 

As modificaç0es ou alterações que nas rela~ões que se for- 
mam pela fiança sejam feitas por qualquer acôrdo ou transaccão 
enlre algumas das pessoas referidas não podem prejudicar os 
oulros interessados. É assim que a transacção feita entre o 
credor e o fiador nao abrange o devedor principal, nem a 
transacção entre êste e o credor abrange o fiador, salvo, num 
e noutro caso, o consentimenlo do terceiro (art.  834 O ) .  

Esta doutrina não é mais do que uma aplicação do principio 
res tnter altos acta, altzs non  nocet 

Como todas as relaçbes que se constituem pela fiança respei- 
tam a uma obrigação principal, e, em princípio, a extinçáo 
desta obrigação tem como consequência a das obrigações 
acessórias, segue-se que todas as causas de nulidade da obri- 
gagão principal considerada de per si podem ser alegadas por 
todos os coobrigados Havendo nulidades relativas a deter- 
minados interessados podem os outros interessados alegá-las, 
salvo quando a nulidade proceda de incapacidade pessoal, e, 
excepção feita dèste caso, uma vez. anulada a obrigação,prin- 
cipal a sua extinção aproveita aos coobrigados subsidiiria- 
mente 

A doutrina exposta está sancionada nos artt. 694 O, 822 O, 

841 " e 5 unico, 846" e 854.O. 

h1 Beneficzo d a  excussão O efeito da fiança consiste 
em o fiador ficar obrigado a pagar ao credor, quando o deve- 
dor não cumpra a obrigação. A obrigação do fiador é,portanto, 
suJbsidiária, donde se conclue que o fiador não pode ser obri- 
gado a pagar ao credor, sem prévia excussão de todos os bens 
do devedor ( art 830.0). 



Não é concedido o beneficio da excussáo ao fiador nos 
seguintes casos 

I." Se Ele se obrigar como principal pagador i art 830 * 
nõr.o). Neste caso o fiador é, relativamente ao credor, deve- 
dor solidário, ficando obrigado ao pagamento integral da 
divlda sem que possa invocar o beneficio da excussão dos 
bens do devedor principal, contra o qual fica, efeituado o 
pagamento, subrogado nos direitos do credor, 

2 . O  Se renunciou ao benefício da excussão (a r t  830 
n % a  " )  Esta renúncia, que pode ser tácita ou expressa, e 
esta estipulada no próprio acto por que se constitue a fiança, 
ou posteriormente, produz o mesmo efeito que se o fiador se 
houvesse obrigado como principal pagador, 

3 O 
Se o devedor não puder ser demandado dentro do país 

( art 830 O n." 3 O )  Esta excepqão basea-se em consideraç0es 
de equidade relativamente ao credor, sendo que a demanda 
do devedor em país estrangeiro traria consigo graves inc6- 
modos e considerável aumento de despesa ( I ) .  

O benefício da excussáo concedido ao fiador, salvas as 
excepqdes expostas, não obsta, porém, a que o credor o possa 
demandar só, ou juntamente com o devedor, dlreito que a lei 
expressamente atribue ao credor (artt. 831 ' e 832 o ) ,  tendo 
porem o fiador, sela ou não principal pagador, o direito de, 
quando seja demandado só, fazer citar o devedor para com 
êle se defender, ou ser condenado conjuntamente (ar t  832 " )  

Quando sejam condenados conjuntamente o devedor e o 
fiador principal $agador, e êste seja compelido a pagar, pode 
nomear i penhora bens do devedor, se êle os tiver Livres e 
desernbargados, susceptíveis de penhora e situados na mesma 
comarca (art. 833 " e cód de proc. civil, art 892 O )  A con- 
denação conjunta dar-se há na accão, quando nela seja111 
demandados o devedor e o fiador, ou haja cnamamento i 
demanda nos termos do art 326 " do cód de proc civil Pode, 
porém, não haver acqão por ser exequivel o titulo, tendo n 

[ I  Vela-se o dec n." 52r9, de 8 de março de 1919 artt. 271 " $ z " e 29q0 
e a lei n O 215, de 30 de junho de 1914, ar< 28 5 2 O ]  

fiador neste caso o mesmo direito (cód. de proc. civil, 
art. 892 O ) .  

Estas disposiç6es têm de aplicar-se também, na opinião do 
dr. Dias Ferreira, no caso de o fiador não ser principal paga- 
dor, o qual, afirma o conceituado comentador, por isso 
mesmo que a sua obrigacão é menos forte que a do fiador 
principal pagador, deve ter o direito de nomear A. penhora os 
bens do devedor, quando êste os tenha livres e desembarga- 
dos na comarca. 

Parece-nos inaceitável esta doutrina Quando o fiador, que 
n%o seja principal pagador, seja condenado lunlamente com 
o devedor, s6 pode ser compelido a pagar depois de excutidos 
todos os bens do devedor (ar t  830 O ) .  A razão que levou o 
legislador a estabelecer que o fiador principal pagador seja 
compelido ao pagamento, quando o devedor não tenha bens 
livres e desembargados na comarca, e que foi evitar que a 
execução se torne mais difícil e dispendiosa, só se aplicou ao 
fiador principal pagador. 

Quando o c6digo civil algumas dúvidas deixasse a èste tes- 
peito, tê-las-ia resolvido completamente o código de processo 
civil, que, reproduzindo com leves alteraç0es no art 892,O O 

art 833.' do código civil, trata nos artt 895 O e 896 " da 
hipótese de, tendo sido excutidos ou não prèviamente os bens 
do devedor principal, correr a excussão nos bens do fiador, 
estabelecendo nesses artigos que, se a execução correr nos 
bens do fiador, depois de excutidos os bens do principal deve- 
dor, o fiador tem o direito de a fazer sustar, indicando bens 
que o devedor adquirisse depois da execução, ou que de novo 
se descobrissem, e que, se o fiador for executado sem prévia 
excussão de iodos os bens do devedor principal, Tem o direito 
de nomear i penhora os bens dêste 

0 fiador, que seja demandado só e que não faça citar O 

devedor para com êle se defender e sex conjuntamente con- 
denado, entende-se que renuncia ao benefício da excussáo. 

1kQ Rrsponsabzlzdade dps f iadores  d a  mesma obrz- 
gacão, beneficzo da  dzozsão Sendo vários os fiado?.,; 
do mesmo devedor e pela mesma dívida, cada um deles 



responde pela totalidade, não havendo declaracão em con- 
trário ( a r t  835 o )  

Esta disposicão basea-se em que o objecto da fianca é a 
garantia da divida, ficando assim cada um dos fiadores obri- 
gado pelo seu cumprimento integral, embora não se tenham 
responsabilizado solidariamente Essaobrigacão só não existe, 
quando os fiadores hajam estipulado ou declarado que assu- 
mem a responsabilidade por uma quota parte da divida 

A lei atribui, porém, aos fiadores o benefício da divisão, e 
portanto entre os fiadores não há, quando não tenha sido esti- 
pulada, a solidariedade É assim que, sendo demandado sb 
um deles, pode fazer citar os outros para com êle se defen- 
derem ou serem conjuntamente condenados, cada um na sua 
parte (a r t  835.") 

Conciliando êste benefício com a obnga$ío imposta ao 
fiador de responder pela totalidade da dívida, determina a lei 
que o fiador, que implorar o benefício da divisão, responde 
proporcionalmente pela falta ou insolvência dos outros fiadores 
anterior A divrsão, pela qual se fixa a responsabilidade de 
cada um dos fiadores, excepto se o credor houver voluntà- 
riamente feito o rateio, sem que êste haja sido impugnado 
pelo fiador ( art 835.' e 836 O )  ( I )  

( ) No ar t  835 o ha um erro de redacção nas palavras a e, so nesre caso, 
responderi na fal ta delesa A êste respeito dizia o emerito comentador 
do codigo civil 

As palavras do ar t  835 O <e, so neste caso, respondeto na f a l t a  deles v ,  

introduzidas pela Comissão revisora, significam, em face da gramatica 
que o fiador responde na falta dos confiadores so quando implora o bene- 
ficio da divisão, c. não quando o não implora, interpretação que daria em 
resultado reputar-se mal gravissimo longe de ser considerada beneficio a 
divisâo. 

aNáo era nem podia ser esta a mente da Comissão rensoia, que seria, 
não so contra os principios, mas contra a acta da sessão de 27 de mal0 
de i86r, onde se lê, a respeito do art. 932 O do projecto primitivo, corres- 
pondente ao art. 835 <Votou-se que o artigo seja redigido por modo 
que se estabeleça bem claramente que o fiador demandado no caso d&ste 
artigo pode requerer que os seus confiadores possam ser citados para serem 
condenados conjuntamente pelas suas respectivas partes, E so na falta 
respondera nos termo5 do art  9 j j  (correspondente ao  art  8$6 do 

Não pode o fiador implorar o beneficio da divisão nos casos 
em que, por ser principal pagador, não goze do beneficio da 
excussáo, ou a êste tenha renunciado, ou os outros fiadores 
não possam ser demandados dentro do pais (a r t  835 " r: 
único), porque, em qualquer dessas hipóteses, o fiador con- 
sidera-se principal pagador (1). 

O fiador, que pagou pelo principal devedor, fica tendo o 
direito de regresso não só contra êste ( art. 831 " ) ,  mas, quando 
êle esteja insolvente, contra os outros fiadores, pela parte que 
a estes pertenca na dívida, sendo que a perda resultante da 
insolvência do devedor, e de qualquer dos fiadores, deve ser 
proporcionalmente dividida pelos confiadores (arti j83 " e 
e45 o s '.O 1 

Quando haja mais do que um fiador pela mesma diutda 
mas não do mesrtto devedor, o fiador, embora assegure toda a 
dívida, não poderá invocar o benefício da divisão. Assim. 

codigo ) P ; e da  redacção que ela deu primitivamente a sua idea, art. 842P 
do projecto de 1864, correspondente ao art. 835 " do codigo, onde aparece 
formulada pela primeira vez a deliberação tomada na refeiida sessão de 27 
de maio de 186r, em vez das palavras s e, só neste caso, rwponderii na f a l t a  
deles ., lèem-se est outraí s e  se o forem, neste caso sòmen te respondera na 
faãta deles r .  

aTomando-se a palavra falta como sinonimo de .znsoloêncza ., subor- 
dinando a palavra t so * a palavra a responderil 2 e não as  palavras .z neste 
caso s, sae a interpretação racional 

Assim recomposta a redacção < e ,  ms te  caso, respondera na f a l t a  deles,, 
deve ser substituida por esta < e ,  neste caso, respondera só na fa l ta  deles >. 
ou por est'outra c e só, neste caso, responderá na fa l ta  deles w , e assim 
aquelas palavras significam rque no caso de serem demandados, não 
todos, mas so algum, e de este fazer citar os outros, e de serem estes con- 
denados, responde pelas quotas dos outros o demandado só n a f a l t a  deles, 
poique, se não for demandado isoladamente, ou sendo-o, não reclamar a 
citação dos outros, responde pela totalidade da divida, ainda não sendo os 
outros insolrentes .. 

( 1 )  Como e facil de verficar, iotroduimos na referencia do S unico do 
art  835 O ao ar t  830 O uma modificação, substitutndo, no n o 3 o do art  Sjo.", 
o devedor pelos fiadores, pois que a circunstáncia de o devedor não poder 
ser citado no p a ~ s  não pode constituir obstacnlo a que um dos fiadores 
invoque o beneficio da divisão. Veja-se o Dr  Barbosa de Magalhães, Obrz- 
gorões solzdarzas, pag 41 j .  
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não é possível a divisão entre o fiador e o abonador, como não 
é possível também entre os fiadores de devedores solidários, 
quando cada um daqueles se responsabilize por cada um dêstes 
Tratando-se de obrigaççies conjuntas, B evidente que o fiador 
só responde pelo devedor afiancado, cula obrigação é indepen- 
dente da dos outros devedores ( L )  

O abonador do fiador goza do benefício da excussão. tanto 
contra o fiador como contra o principal devedor (ar t  837 O ) ,  

por isso mesmo que. atenta a natureza da sua obrigação, o 
abonador só fica responsável para com o credor, quando se 
dê conjuntamente a insolvabilidade do devedor e do fi ador 

%. Dzrettos do  fiador contra o de-uedor no caso depaga-  
menh Para se compreenderem bem os direitos que fica tendo 
contra o devedor o fiador que por êle efeitua o pagamento, é 
necessário ter em vista que o fiador adquire, em virtude das 
relações que pela fiança se formam entre êle e o devedor, um 
direito próprio, e fica ao mesmo tempo, porque é interessado 
no pagamento (a r t  779 O n." I O ) ,  subrogado nos direitos do 
credor Pela subrogacão. o fiador tem os mesmos direitos que 
o credor; pela acção que pessoalmente lhe compete, tem 
direito a ser indemnizado de todas as despesas que fizer e de 
todos os prejuízos que lhe advierem da fiança, como se fôra 
um mandatário, quando a fianca é prestada com conhecimen- 
to do devedor, ou como um gestor de negócios, se é pres- 
tada sem conhecimento do devedor 

Por esta acçao se explica que o fiador, que fôr obrigado a 
pagar pelo devedor, fica com o direito de regresso contra êste, 
que deve indemniza-lo ( art. 838 " )  

r." Da dívida principal, isto é. de quanto pagou ao credor - 
pelo devedor - capital, juros e despesas efeituadas. Os juros 
que eram devidos ao credor pelo afiançado entram, em relação 
ao fiador que paga, na dívida principal A diordaprznctpal 
(art 838." n ' I:) é a guantza paga (art. 838 " n: 2 O ) .  

( I )  Confr o Dr  Dias Ferreira, obr e tom. cit , pag. izz A doutrina 
por éle exposta, e que ]a  havia seguido na i " ediçáo, esta refutada pelo 
Dr. Barbosa de Mag-alhães, o b r  cst., pag 41.2 , nota 5. 

2 DOS juros respectivos i quantia que pagou, contados 
T 

desde a data do pagamento, ainda que a dívida os não ven- 
cesse para o credor Estes juros. se não houver convenção em 
contrário, são os legais, e quando. relativamente ao capital. o 
fiador exerca a acção de subrogacão e exija os juros a que tinha 
direito o credor, não poderá exigtr outros juros, 

2 "  das perdas e danos que lhe tenham sobrevindo por 
causa do devedor Assim, se o fiador não pôde pagar, em 
virtude da fiança. uma dívrda prbpria e sofreu uma penhora 
nos seus hens, o credor é obrigado a indemnizá-lo do pre- 
juizo resultante da penhora. 

O legislador, acumulando excepcionalmente os juros com 
a indemnização de perdas e danos, atendeu a que pela fiança, 
em razào da obrigacão que o fiador assume de pagar pelo 
devedor, êste deve ficar responsável por todos os prejuízos 
que do cumprimento dessa obrigacão resultem 

Os direitos, de que acabamos de falar. pertencem ao fiador, 
quer a ftança haja sido prestada com conhecimento do deve- 
dor, quer sem êle (art 838 " § Único ), pois em qualquer dos 
casos o devedor aproveita com ela. Quando a fiança seja, 
porém, prestada sem conhecimento do devedor, os juros só se  
vencem ou serão contados desde que o fiador noticiar o paga- 
mento ao devedor (ar t  838.O s Único ) Esta notificacão deve 
ser fetta ludicialmente (cód de proc civil, art 645 O ) .  

Do facto de o credor que paga ficar subrogado em todos os 
direitos que o credor tinha contra o devedor (art 839.") 
resulta 

a )  Que se o fiador transigir com o credor, não pode 
exigir do devedor senão o que na realidade desembolsou, 
excepto se o credor lhe fez doacão de qualquer abatimento 
feito na dívlda (a r t  839 " Único). 

b )  Que a accão de regresso, que o fiador tem contra o deve- 
dor, é assegurada por todas as garantias que o credor tinha 
contra ête, como a hipoteca, o penhor: 

c )  Que sendo dous ou mais os devedores com solidarie- 
dade pela mesma dívida, pode o fiador exigir de qualquer 
deles a totalidade do que pagou (art 840 O )  O fiador pode 
ter-se responsabilizado por todos os devedores solidários, O U  



316 CAPITUM VI - GARANTIAS DAS OBRIGAÇ~ES 

só por algum ou alguns deles Na primeira hipótese, nenhuma 
dúvida suscita a aplicacão do artigo citado. O fiador fica 
subrogado nos direitos do credor em relacão a todos os deve- 
dores, cula sitiiação não peora pelo facto de o pagamento 
haver sido eieituado por êle. Quando se dê, porém, a segun- 
da hipótese, não sucede o mesmo Responsabilizando-se 
o fiador só por um dos devedores, pode essa responsabilidade 
estabelecer-se de forma que êle fique com a obrigacão de 
efeituar o pagamento por êsse devedor, no caso de insolvên- 
cia dêle, não só quanto ao credor comum, mas ainda em 
relação aos devedores solidarios quando estes, havendo cum- 
prido integralmente a obrigacão, exijam do devedor afiancado 
o pagamento da parte que lhe toca na obrigação solidaria. 
Ora quando a fiança seja assumida nestas condi$des, parece- 
-nos que não pode aplicar-se o art 840" em toda a sua 
extensão, dando-se a subrogação s6 em relacão ao devedor 
afian~ado 

Opinamos assim, porque o fiador, achando-se constituido 
subsidiiriamente para com os devedores solidános na mesma 
obrigacão que o devedor por êle afiançado, não pode exercer 
mais direitos do que êste e só pode conseguintemente exigir 
dos outros a quota parte de cada um deles na obrigacão 
solidária. Quando se siga doutrina contrária, que pode 
basear-se não só na redacçáo do art 840.", mas no seu con- 
fronto com o art. 2030 O do código civil francés, o fiador não 
terá em todo o caso accão pessoal contra os devedores so11- 
dários que por êle não foram afiançados, só a terá contra o 
devedor afiançado. Contra os não afiancados sO terá a acção 
de subrogação, resultante do pagamento ( I ) ,  

d )  Que o devedor, emquanto não consente no pagamento 
voluntiriamente feito pelo fiador, pode opor-lhe todos os 
meios de defesa que, ao tempo do pagamento, poderia opor 
ao credor (ar t  841."), podendo fazer o mesmo se o  fiado^, 
tendo pago em consequência de a c ~ ã o  contra ê1e intentada 
pelo credor, não o fez citar para essa acqão (art. 841 O 

( 1 )  Confr. a Reuzsia dos Trzóunazs, turno 15, pag 274. 

5 Único) E assim que o devedor, se a dívida se tiver extin- 
guido pela prescricão, ou se tivesse um crédito contra o cre- 
dor uue fôsse susceptível de compensacão com a dívida paga 
pelo fiador, pode opor-se a accão de regresso do fiador, o 
qual, em qualquer dêsse5 casos, só tem direito a repetir do 
credor o pagamento do iridevido ; 

e )  Que, se o devedor pagou de novo, ignorando o paga- 
mento, por falta de aviso do fiador, não tem êste regresso 
contra o devedor, mas 50 contra o credor, de quem pode 
repetrr o que pagou (art. 842 O ) ,  

f )  Que, se a divida era a prazo, e o fiador a pagou antes 
do vencimento, não pode exigi-la do devedor, senão depois 
do dito vencimento (a r t  8 ~ 3 . ~ ) .  

114. Dtreztos do  fiador contra  o devedor antes do  paga- 
men to  A acção de regresso do fiador contra o devedor só se 
dá pelo pagamento. Pode, porém, o fiador, ainda antes de 
haver pago, exigir que o devedor pague a dívida ou o 
desonere da fia-a, nos seguintes casos (art. 844 O )  

r Se fôr demandado judicialmente pelo pagamento. 0 
fiador terá neste caso mazs vantagens em opor o beneficio da 
excussao, se não renunciou a êle, e. quando haja renunciado, 
em oferecer i penhora bens do devedor ; 

2." Se o devedor decair de fortuna, e houver risco de insol- 
vência O credor, devidamente garantido pelo fiador, pode 
neste caso deixar de tomar as providências necessárias para 
evitar os prejuízos que para êste resultarão da insolvência, e, 
como o fiador só pode adoptar essas providências quando se 
torne  redor pelo pagamento, e OS prejuízos podem a êsse 
tempo ser inevitáveis, a lei faculta-lhe o meio indicado para 
se prevenir contra eles; 

3 o Se o devedor pretender ausentar-se do pais. O fiador 

perde neste caso o beneficio da excussão, se o devedor não 
puder ser demandado no pais, 

4." Se o devedor se iiver obrigado a desonerar o fiador 
em tempo determinado, que já tenha decorrsdo ; 

5 o 
Se a dívida se tornar exigível pelo vencimento do 

prazo. O facto de o credor não exigir a dívida no seu ven- 



cimento não faz caducar a fiança, dá ao fiador o direito 
mencionado, e o de exigir que o credor proceda contra o 
devedor, ou contra êle próprio, admitindo-lhe o benefício da 
excussão, e, se o credor assim o não fizer, não responderá o 
fiador pela insolvência do devedor ( art 844." 5 único ) , 

6." Se houverem decorrido dez anos, não tendo a obriga- 
cão principal têrmo prefixo ou tempo determinado, e o fiador 
o não fôr por titulo oneroso. O termo pode existir numa 
obrigação de duração temporária mas indefinida, como um 
usufruto ou renda vttalícios Nestes casos entende-se que o 
fiador se obrigou por todo o tempo que durar a renda ou o 
usufruto Era esta a doutrina seguida por Coelho da Rocha, 
que dizia. «se a obrigação principal nao tem tempo determi- 
nado, nem pelo contrato, nem pela sua natureza, como na 
tutela, cuja fiança deve existrr emquanto durar o encargo », e 
é a que resulta da própria vontade das partes, pois que, 
devendo subsistir a obrigacão principal até que se dê um 
determinado facto, embora seja incerto o momento em que 
este se verifique, é de presumir que a obrigação acessória da 
fiança se constituiu nas mesmas condiçoes. E o n.' 6 " do 
art. 844." não contraria esta doutrina. porque a palavra têrmo 
não envolve necessàriamente a designação do dia, mês e ano. 
Pode prefixar-se como t ê rmo  um facto que tenha de dar-se 
necessAriamente, embora seja incerto o momento em que êle 
vira a realizar-se ('). 

%. Dos efettos do  pagameato realzgndo por  um d o s j h -  
dores cm relação aos outros  X obrigação que assumem os 
vários fiadores do mesmo devedor e pela mesma dívida, do 
pagamento da totalidade desta é, nas relaçoes entre os fiado- 
res, conjunta, não lendo portanto o fiador, que pagou integral- 
mente, a acção de regresso contra os outros senão pela quota 
parte que a cada um pertence no pagamento da dívida 
( art 845.O) 

Esta acção de regresso só se da, quando o pagamento tenha 

sido judicialmente pedido ao fiador, ou quando o devedor 
principal se acha falido (art. 845.' 3 2."). Não se verificando 
qualquer destas condições, o fiador que pagou só tem accão 
de regresso contra o principal devedor, relativamente ao qual 
fica subrogado nos direitos do credor 

Se algum dos fiadores se achar insolvente, a quota parte 
que lhe pertencia pagar recairá proporcionalmente sòbre todos 
os outros (art 845.' 3 I O )  ; mas, se o fiador insolvente tiver 
abonador, ficará êste responsável nos mesmos termos em que 
o era o fiador jart 847 " )  

0 s  confiadores podem opor ao fiador que pagou a dívlda 
os mesmos meios de defesa que ao credor poderia opor 
o principal devedor e que não sejam meramente pessoais 
(a r t  846 O )  É dsstm que, se algum dos fiadores já houver 
pago a dívida, ou se esta por outro motivo, como a compen- 
sapo ,  se achasse extinta, o fiador que pagou não terá direito 
de regresso contra os fiadores, mas o de exigir ao credor o 
pagamento do indevido. 

11%; Da exttncão da  banca Sendo a fiança uma obriga- 
cão acessória ou de garantia, deixa de subsistir pela extincão 
da obrigacão principal, qualquer que seja a causa de que esta 
extincão resulte, exceptuando a que provenha da incapaci- 
dade pessoal do devedor (art. 848 O )  Assim, a fiança extin- 
gue-se pelo pagamento, pela novacão, pela compensa$ão, 
pelo perdão 

Quando a extincão da obrigação resulte de o credor aceitar 
voluntàriamente qualquer cousa em pagamento da divida 
(da t to  tn solutum) ,  ainda que o credor venha depois a per- 
der por evicção a cousa prestada, ficara desonerado o fiador 
(art. 850 O ) .  

Esta disposicão tem caracter excepcional. Quando o paga- 
mento seja feito na forma estipulada e se anule, com a 
anulação do pagamento revive a obrigação com os seus 
acessórios, em que se compreende a fiança Do mesmo 
modo, se se anular, na novação, a obrigação que foi causa 

( ') Confr. o Dr. Dias Ferreira, obr. e vol. cit., pag. 126. 

da estinção da anterior, esta renasce com os seus acessó- 
rios 



A declarasao de honra deferida ao devedor principal apro- 
veita aos fiadores (ar1 2531 " n O I O ) ,  e não pode deixar de 
aplicar-se o mesmo princípio ao caso julgado, quando por 
èste se declare nula a obrigacão em virtude de qualquer causa 
que não sela a incapacidade pessoal do devedor 

A extinção da fianta nao pode ler como consequència a 
extinção da dívida principal. Nos casos, porém, em que, 
tendo sido demandado só o fiador, êste use dum meio de 
defesa que respeite A obrigacão considerada ein si e se julgue 
procedente êsse meio de defesa, o caso julgado não pode 
deixar de aprovotar, atenta a unidade da obrigacão, ao deve- 
dor principal E assim que a êste aproveita a declaracão de 
honra que sobre a existência da dívida tenha sido deferida ao 
fiador (ar t  2531 " n " 3.") 

Considerada em si mesma, a fiança, como obrigação. extin- 
gue-se em geral pelos mesmos factos por que se extinguem 
as obrigacdes. A êste respeito notaremos que, se a obriga- 
cão do devedor e a do fiador se confundirem, herdando um 
do outro, não se extinguirá por isso a obrigação do abona- 
dor, se o houver (ar t  849 "), cujas relações com o credor 
subsistem, porquanto o abonador garante a solvabilidade do 
fiador, cuja responsabilidade continha a existir para com o 
credor na qualidade de principal devedor 

A extinção total ou parcial da fianca da-se ainda pelos 
seguintes factos. 

r ) Se O credor desonerar algum dos fiadores, sem consen- 
timento dos outros. Dada esta hipótese, estes ficarão deso- 
nerados em proporcão da obrigação remitida ( art 851 " ), pois 
que, se assim não fosse, ficariam prejudicados por um aclo 
do credor, v ~ s t o  não poderem exercer a acção de regresso 
contra o fiador que foi desonerado , 

2 ) A moratória, ou a prorrogação do prazo para o cumpri- 
mento da obrigação concedida voluntiriamente pelo credor 
ao deve-or, sem consentimento do fiador (a r t  8 j z  ~j Êsie 
facto extingue a fiança, não porque deva considerar-se uma 
novaçáo da obrigação, mas pelos pre~uízos que dele podem 
derivar para o fiador. A mora que haja por parte do credor 
em exigir o cumprimento da obrigação no seu vencimento, 

não é considerada como moratbria, e não resulta dela a 
extinção da fiança, mas o direito para o fiador de exigir que 
o devedor pague a dívida ou que o desonere da fiança 
(art 844 O n O 5 . " )  (1) 

Já se julgou que a moratória concedida ao devedor pelo cre- 
dor não extingue a obrigacao do fiador, quando êste seja princi- 
pal pagador, pela razão de que êste é verdadeiro devedor (V) ,  e com essa decisão parece conformar-se o ilustre comentador do 
código ~ i v i 1  Em nosso parecer, a disposição consignada no 
art 8 j ~  O é aplicável tanto ao simples fiador, como ao que seja 
também principal pagador Êste nào deixa por êsse facto de 
ser fiador, e a lei não fez a êste respeito distinção alguma; 

3) de, por algum facto do credor, não poderem os fiadores, 
ainda que solidarios, ficar subrogados nos direitos, privilégios 
e hipotecas do mesmo c~edor (art 853.0) Neste caso, os 
fiadores ficarão desonerados da sua obrigação 

Entende a Renzstn de ZegzsLa~ão e de~urtsprudênczrc ( 3 )  que 
os fiadores s6 ficam desonerados da sua responsabilidade para 
com o credor, se êste, por algum facto positivo, se pôs em 
estado de não poder ceder as suas acções contra o devedor, 
não sendo suficiente para êsse efeito a simples negligência da 
parte da credor. 

É assim que, se o credor hipotecário deixar de reg~star a 
hipoteca, não ficam por êsse facto, se os bens hipotecados 
forem alienados pelo devedor ou se êste os hipotecou a outra 
divtda e o comprador ou o credor registaram a transmissão ou 
a segunda hipoteca antes da primeira, desonerados os fiado- 
res «Os fidores, diz a Revzsta, obrigam-se solidariamente 

( 1 ) Veja-sea Reazsfa de legzslaçáo e de ~vrtsprudêniaa, vol 28P pag  515, 
e 39 " p a g  I O ~ ,  e os acorddos do Supremo Tribunal de Just;ça de 26 dejulho 
de 1892, no BoIetrm dos Tttbunazs, 7 O ano, pag  677, e da  Relação do Porto 
de t o  de abril de 1894, na Reozsfa dos Trzbunazs, 12 " ano, pag. j6i  

( 2 )  Acordãos da  Relação de Lisboa de 5 de maio d e  1886, na Gazeta da 
Relagão de Lzsboa, 1.O ano, pag 714 e da Relaçáo do Pòrto de 24 de junho 
da 1906, na mesma Gafe ta ,  vol z iP ,  p a g  194. Em harmonia com a doutrina 
por nos exposta julgaram os acs do S. T. de J. de 19 de abril de 190; e z j  
de março de 1908, na Ga,eta da Relaçáo, v01 zi.", paz. 195, e 22 O, pag. 2. 

( i )  Vqa-se o vol x, pag. 502. 



com o devedor ao pagamento da divida, sem que na escritura 
respectiva o credor contraia alguma obrigação para com eles; 
e sujeitando-se os fiadores ao pagamento da dívida que o 
devedor garantiu com a hipoteca, e ficando subrogados nos 
direitos do credor, quando paguem essa divida, o seu interêsse 
deve leva-los a vigiar que os bens hipotecados assegurem o 
pagamento da dívida, e a promover que se faça O registo em 
tempo hábil, e por isso não podem escusar-se da sua respon- 
sabilidade pela negligência e falta de cautela da parte do credor, 
quando da parte deles houve a mesma falta, e o credor não 
praticou facto algum positivo para prejudicar o direito deles 
S e  o credor descansou nas ga~ant ias  que lhe ofereciam as 
hipoíecas e fianças, com que o devedor assegurou o pagamento 
da sua dívida, por isso mesmo deviam os fiadores vigiar pela 
eficácia daquelas hipotecas, para evitarem o ter de pagar a 
dívida pelos seus bens, ou para poderem haver pelas mesmas 
hipotecas o que pagassem pelo devedor». 

O D r  Dias Ferreira era de opinião que os fiadores tanto 
ficam desonerados da fiança quando o credor, por um facto 
positivo, os prive dos direitos, privilégios e hipotecas em 
que deviam ficar subrogados pelo pagamento, como quando 
os fiadores não possam ficar subrogados nessas garantias em 
virtude de negligência do credor E cita para demonstrar a 
sua afirmacão o art 2362 O, dizendo.ainda que a subrogação 
legal nos direitos do credor foi condição do encargo a que se 
sujeitou o fiador, ((e assim o credor que tornou impossível 
essa subrogaçao, com a p e ~ d a  das cauções por sua culpa, e 
deixou de cumprir por sua parte, não pode obrigar a cumprir 
o outro pactuante ». 

Parece-nos que tanto a opinião da Reazsta corno a do comen- 
tador pecam por demasiadamente radicais O art 853.0 nào 
faz distincão entre factos positivos e negativos, e ,  sendo certo 
que tanto por uns como poi outros o credor pode fazer com 
que os fiadores não fiquem subrogados nos seus direitos, 
privilégios e hipotecas, parece-nos que, se êste facto se der 
por negligência do credor, os fiadores ficarão desonerados da 
obrigação Nesta parte concordamos com o Dr. DiasFerreira. 

Quando liaja, porém, ao lado da culpa ou negligência do 
credor, culpa ou negligência por parte dos fiadores, entende- 
mos que esles não podem alegar a do credor. Assim, se ao 
tempo em que se contraiu a divida sobre os préd:os ofereci- 
dos em hipoteca já havia alguma hipoteca ou ónus registado, 
e, por ésse facto, os fiadores perderam essa garantia, como a 
negligência em verif car na respectiva conservatória se havia 
ónus sôbre os prédios tanto se deu por parte do credor como 
dos fiadores, estes não poderso-considerar se por êsse facto 
desonerados da fiança A obrigação, porém, de registar a hipo- 
teca impende, em nosso parecer, s6bre o credor e nao sôbre 
o s  fiadores, pois que estes, se o credor a não registar, e,  por 
êsse facto, não puderem ser subrogados nessa garantia, ficar20 
desoneiados da franca, visto que o credor assumiu, pelo próprio 
contrato da fianqa, o compromisso, sob a pena cominada no 
art. 853 de transmitir os seus d i~e i tos  para o fiador ( I )  

Parece que o art 853 " só se refere, embora não faca distin- 
.cão, aos di~eitos.  privilégios e hipotecas anteriores ou con- 
temporâneos da fianca, e não aos que posteriormente, em 
.exclusiva vantagem sua, foram estipulados pelo credor Vão 
tinham os fiadores direito a essas garantias, e não podem por- 
tanto alegar o facto de nelas não ficarem siibrogados para se 
desonerarem da fianga 

O fiador pode opor ao credor todas as excepçdes extintivas 
da  obrigacão, que compitam ao devedor principal e lhe não 
sejam meramente pessoais jart 854.O), isto é, que não derivem 
de  incapacidade pessoal (ârtt 694 " e  Szg O) pois que, extinguin- 
do-se por esses fdctos a obrigação principal, também se extin- 
gue a acessória. 

I 1 j ' io  ac da  Rei. do Pôrto de z de junho de 1896 (na Reuista dos Trtb2:- 
Trars, vol r j ,  pag j3), julnou-se em harmonia com a doutrina exposta no 
texto Yum bem elaborado a c  d a  Rel de Lisboa de  zode  Fevereiro de  i89j  
(na mesma Raossta, vai. 14, paz. i o ~ )  de<idiu-se que o credor que deixou 
executar os bens hipotecados sem i r  deduzir os seus direitos em conturscr 
.de preferèncias, peideu o direito de demandar o fiador. 
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DK. DIAS FERRKIRA, obr. e tomo cit., notas aos artt. 8jj . ' -87~.~, COELHO na 
Rocan, ~nstrtuzções, tomo z.O, $5 62j-632, hfnzzolui, Isfrtzr{zonz, tomo 5.0, 
n."' 28:-288, LAURES~, Prz~>crper, voi 28.0, n."' 459-526, PLAN~OL, Trazte, 
tomo 2.0, n."' 2 j88  e seg. 

,d Nocão de penhor P e n h o r  é um cont~ato pelo qual a 
?redor, para se assegurar do cumprimento da obrigação, 
recebe do devedor ou de terceiro uma cousa mobiliária 
(artt. 855.' e 859 O )  (') Dêste contrato resultam relações de 
obrigação e direitos reais sobre a cousa, tornando-se neces- 
sário, para caracterizar devidamente o penhor, atender espe- 
cialmente a estes. 

Para que exista o penhor, é necessário que a cousa 
mobiliária tenha sldo entregue ao credor ou a uma pessoa 
que o represente ( artt 855 O, 858 ", 861 " n."" e 2.") 

Emquanto essa entrega não se efeitua, apenas haverá, se o 
devedor ou um terceiro, com consentimento do devedor ou 
sem êle, se obrigou a dar uma cousa mobiliária como garan- 
tia do cumprimento da obrigacão, um contrato promessa de  
penhor, e não o contrato de penhor, que tem como elemento 
essencial e específico o direito de deter a cousa mobiliária, 
que o credor só pelo facto da entrega fica tendo ( 2 )  

-4 entrega da cousa ao credor e o direito de a deter têm 

( 1 )  A palavra penhor significa tambem o direito constituido pelo con- 
trato e a cousa sobre que esse direlto recai. 

j 2 )  Veja-se a Rev~sta de 2egrslaçüo e dey?rrzsprsdlncza, v01 r ,  .O, pag.563 
Pelo Pro~ec to  primitivo permitia-se ( art. 9jz.O) que fossem dados em 

penhor os frutos pendentes de bens de raiz, que devessem ser colhidos em 
tempo determinado, e estabelrcia-se ( art. y g q  e 5 unico ): «O contrato de 
penhor so  pode produz11 os seus efeitos pela entrega de cousa empenhada, 
excepto no caso de empenho de frutos, segundo o disposto no artigo 9 j z  o 

Neste ultimo caso o proprietario sera considerado como depositario dos 
frutos empenhados* A Comissáo revisora rejeltou esta excepção (Veja-se 
a s  Actas, pagg 16 i-166 ). 

por fim g a r a n t ~ r  o credor, podendo assim alienar a cousa 
para se pagar pelo seu valor É êste o fim do penhor, 
sendo a entrega e a detencão da cousa meios para o con- 
seguir. 

Como o direito de detencão é um direito real, podendo 
portanto exercer-se contra todos ( art 860.O n o z O ) ,  e a garantia 
é o fim dêsse direito, pode considerar-se O direito de prefe- 
rência do credor pignoratício como uma consequéncia do 
direito de detenção. 

A entrega da cousa dada em penhor pode ser feita ao pr6- 
prio credor ou a um terceiro, ficando êste como depositário 
do credor O código civil não proíbe que a cousa seja entre- 
gue a um terce~ro e até o admite (art. 862 O )  e O código 
comercial permite-o expressamente (art 398 O )  

O que se torna em todo o caso indispensável para que haja 
o contrato de penhor é que o devedor ou o terceiro que O 

presta sejam desapossados da cousa, e que sôbre esta fique 
ie?do o credor o direito de detencão. 

E assim pelo código civil, e de harmonia com as suas dis- 
posigóes foi regulado o penhor mercantil 

Na lei n " 215, de 30 de junho de 1914, que Ieorganizou o 
cr8dito agrícola, estabeIece-se (art 28 " a 3 ) que nos emprés- 
timos de crédito agrícola, garantidos por penhor. e dispen- 
sável a transfe1ênc.a dos objectos para poder da Caixa de 
crCdito agrícola mútuo, ficando o devedor constituido seu fiel 
deposiiárro e sujeito i s  obrigacdes e penalidades da lei geral ( I )  

Neste caso, em que o credor não fica tendo O direito de 
detencão sôbre a cousa dada em garantia, não pode dizer-se 
que hala um penhor ; há, pelo direito de preferência-que O 

credor fica tendo, uma hipoteca mohiliária, como hipoteca 
se considera lá a garantia das obrigações constituida em 
navios 

Para que se admitam, porém, estas hipotecas, é necessário, 
para defesa dos interêsses de terceiros, que delas possa haver 

Veja-se o regulamento aprovado pelo dccr. n.O 5219, de 8 de março 
de 1919, art. 3nr .O S unico, 251.~ i: j . O  e 2 8 1  1. 
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um registo, o que se não dá em relação ao penhor nos emprés- 
limos de crédito agricola, afigurando-se-nos que, pela facul- 
dade que pelo decreto citado é dada ao credor pigno~atício 
de deixar os objectos em poder do devedor, podem ser gra- 
vemente prejudicados terceiros. Estes não poderão fácil- 
mente saber quais os bens do devedor livres e desembargados, 
sendo esta a principal razão por que se exigla que o devedor 
se,desapossasse do penhor 

E esta medida vexatória sem dúvida para o devedor, mas 
dificilmente se conseguirá por qualquer outro meio evitar 
prejuízos graves para terceiros (I). 

O penhor também pode ser constitu~do em créditos, e sobre 
estes não há direitos reais Quando os créditos constem 
dum título autónomo, a posse do título ou a declaracão d o  
penhor são suficrentes garantias para o credor, quando não 
haja essa autonomia, tornar-se há necessirio que o contrato- 
de penhor seja notificado ao devedor, ou que èste dele tenha 
conhecimento autêntico. Dado isto, o credor ficará devida- 
mente garantido não sò em relação ao devedor mas a tercei- 
ros, pois que o penhor produzirá efeitos correspondentes aos 
da cessão ou transmissão. pelos quais se explica a preferên- 
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cia que em relação aos créditos dados em penhor fica tendo 
o credor. 

O penhor representa uma garantia e esta 6 constituida por 
um direito sòbre a cousa. Se o penhor é prestado por ter- 
ceiro e êste náo se responsabiliza pessoalmente, o direito do 
credor só pode tornar-se efectivo, quanto a êsse terceiro, 
sôbre o valor da c o s a  dada em penhor 

,?33. Cousas que podern ser dadas em penhor. Podem 
ser Ob~ecto de penho~ tanto as cousas mbveis por natureza, 
como por disposição da lei É assim que o art 857 o se refere 
A hipótese de se empenharem títulos de cr6dito particular e 
acçóes de companhias, que são cousas mobiliárias, donde se 
conclue que a palavra móaezs ngo B tomada nos artt. 8j5 o 

e 8j6 " no seu sentido rigoroso (ari. 377 O ) .  

Para que as cousas mobiliánas possam ser dadas em penhor, 
é necessário que este~am no comércio ou que possam ser 
alienadas (art. 856 O ) ,  e, tratando-se de créditos, que estes 
possam ser cedidos ou transmitidos. O fim do penhor, que 
6 O pagamento do credor pelo produto da cousa, não poderia 
realizar-se, sendo esta inalienavel ou intransmissível 

[ '  O decr. n.O 5809, de 30 de maio de 1919, que regula o regime bancario 
ultramarino, dispõe que nas operaç0es de credito agricola do ultramar, « e m  
todos os casos de constituiçâo de penhor, fica este considerado meIcantll 
e valido, embora em poder do deveaor ou de terceira pessoa e o depositario 
sFjeito a responsabiiidade estahelecida no arligo 453 do codigo penal n 

(art .  68 O § z . ~ ) ,  preceito transcrito no contrato celebrado pelo Estado com 
o Banco Nacional Cltramarino, de q de agosto de i919 J a  a lei de z j  de 
abril de 1901 admitia, nas ope~ações  de credito agricola que consistissem em 
emprestimos sbbre gados e alfaia agricola, que o penhor constituido naque- 
les e neita ficasse em poder do devedor, e dispunha tambem que o govêrno 
decretaria eprovidèncias para o reylsto especial do+ bens mobiliario?, que 
possam servir de garantia a operações de credito agricola u (art t .  63.0 
n . 0 8 0 e § ú n i c o e ; o o )  

Pelo decr. n.O 8162, de 29 de maio de 1922, que aprovou o regulamento 
da Caixa Geral de Depositos, pode o penhor, que sirva de carantia a quais- 
quer emprestimos da Caixa, ficar em mão do devedor, que respondera como 
bom e fiel depositario pela sua guarda e conservação ja r t  215 O )  

O det r  nP 8573, de iS de setembro de 1922, preceitua que aos crrditos 

hipotecarios tambem podem ser dados em penhor, a garantia de quaisquer 
dividas, nos mesmos termos, pela mesma forma e com os efeitos a que se 
refere o decreto n.' 4666, de i3  de julho de 1918. ( a r t  66 .O)  Generalizou-se 

assim o que, para a Companhia Geral do Credito PrediaL PortusuBs, dispu- 
nha o a r t  16 O ddste decreto, que, para os efeitos do a r t  858 O, substituis a 
entrega do penhor de credito hipotecario pelo averbamento a insc l l~P0 
hipotecana, considerando-se a entrega efectiva para com terceiros desde 0 
averbamento (Vela-se o decr n o  8437, de z r  de outubro de 1922, artt.71.' 
n.O8"e ioq.0) 

D ~ s p õ e  tambern o decr n o  8373, que podem ser objecto de penhor a s  
quotas das sociedades constituidas ao  abrigo da lei de Ir  de abril de rgoi, 
em titulo autentico, nenhuma quota podendo ser dada cm penhor mais 
de uma ver, salvo a favor dos mesmos credores - formula esta por que se 
quis certamente significar que, salva a excepção referida, siibre a mesma 
quota não pode recair simultàr.eamente mais de um penhor, e que a entxega 
das quotas assim empenhadas e substituida pelo registo do acto do penhor 
na respectiva conservatoria do regisio comercial e efectiva para coni ter- 
ceiros desde a data dêsse registo ( a r t t .  64 O e 6j '')]. 



339. Por  q u e m p o d e s e r  constztr~zdo o penhor.  O penhor 
só pode ser  validamente constituido por quem; ou seja o pr6- 
prio devedor ou um terceiro, seja proprietário da cousa OU 

titular do direito e os possa alienar Assim, se o que entrega 
a cousa em penhor não fôr propriet4rio deIa, pode êste relvin. 
dicá-la, e, se  não tiver capacidade para a alienar, dessa inca- 
pacidade derivará a nulidade do contrato. 

Nâo pode haver dúvida de que as mulheres, verificando-se 
estas condiçt~es, podem garantir por meio de penhor uma 
dívida própria. Ser-lhes há, porém, facultado assegurarem 
por êsse meio a dívida contraida por um terceiro? 

Há quem sustente, baseando-se no facto de as mulheres 
não poderem afiançar, que não lhes é também permitido dar 
cousas em penhor ( I )  ( 2 ) .  Parece-nos, porém, inadm~ssível 
esta doutrina, porque, pelo penhor, só há para o terceiro que 
o presta responsabiltdade até ao valor da cousa que para 
garantir a dívida foi entregue ao credor, emquanto que na 
fianca fica o fiador iesponsável por todos os seus bens A fianga 

tem carácter pessoal e o penhor é um direito real A natu- 
reza destas garantias é portanto diversa, e sabido 6 que as 
disposiçBes excepcionais não admitem aplicacão por analogia. 

@ Consfztuzrão d o  pe?ahor. Para que o contrato de 
penhor produza efeitos entre as pr6prias partes, é suficiente 
que se  verifique a entrega da cousa depositada ao credor ou 
a um terceiro; mas, para que êsse contrato produza efeitos 
relativamente a terceiros, é além disso necessário que conste 
de documento autêntico ou autentrcado a soma devida, e a 
espécie e natureza do objecto do penhor (art .  858.7 ( 3 )  

A lei, atentos os direitos reais que se constituem pelo 

-- 
('1 Veja-se a Gazeta da  Associação dos aduogados de Ltsboa, v01 6", 

pag  2x9 
1' Veja-se o decr n 56q;, de io de maio de 1919, a i t  r . O .  em nota a 

pag. 3001. 
($1  WO art. 858." fala-se em auto autêntico ou autenticado. Na proposta 

apresentada por Seabra para substituir o artigo correspondente do Projecto 
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penhor e que o credor pode fazer valer para com todos, exigiu 
documento autêntico ou autenticado, para se verificar a data 
em que o penhor foi constituido e os direitos que. relativa- 
mente a êle, ficou tendo o credor, evitando assim que fossem 
dolosamente preiudicados terceiros 

Quando se empenharem títulos d e  crédito particular, deverá 
o penhor ser notificado ao originário devedor (ar1 857.0). 
A notificação de que o crédito foi empenhado tem por fim 
evitar o pagamento dos juros ou do capitel pelo devedor, e 
nenhuns direitos ficará tendo sòbre éste o credor pignoratício 
se êle, não havendo sido judicialmente notificado, pagar ao 
credor Sendo èste o efe~to  da notificacão, vê-se que esta pode 
ser substituida pelo conhecimento que o devedor tenha, por 
forma autêntica, do penhor. Este, do mesmo modo que a 

cessão, produzirá efeito em relação ao devedor e a terce~ros,  
desde que se observem as formalidades que, para a cessão, se 
acham estahelecidas. 

Pela notificacão, o penhor produz efeitos em relação ao 
devedor e a terceiros, estendendo-se esses efeitos i garantia 
hipotecária, quando esta se ache const~tuida para o credito 
dado em penhor. Do mesmo modo que para a cessão, O nosso 
código não exige que se averbe no registo predial o penhor 
Nada obsta, porém, a que se faça o averbamento, pelo qual o 
penhor ficará tendo uma publicidade que a notificacão lhe não 
pode dar (1) O averbamento no registo não dispensa, porém, 
a notificacão 

No art 8j7 " fazia-se, relativamente à notificacão, uma 
escepião para as accões de companhias, não sendo necessário 
notificar as respectivas administracues de que as accões foram 
dadas em penhor Essas acções são títulos de crédito e a 

primitivo, em vez de auto,  dlzia-se ncto (Actas, p a q  i65 ), e em harmonia 
c o m  essa proposta foi redig-ido o artigo correspondente (926') do Pro~ec to  
de 1863 A palavra auto e no artigo sinonima de documento 

[' Vela-se sôbre o registo da cessão e do penhor a lei n " 1364, de 25 de 
agosto de 19za, art  j 0. os decrs n O 8373, de 18 de setembro de 1 9 2 2 ,  

art h6 o e n o  a4?;, de  z i  de  outubro do mesmo ano, artt. j r  O n 8 " e 104." 
e a Tabela n O 2 anexa a êste decr , n O j " 8 unico]. 



constituição do penhor nestes títulos está actualmente regu- 
lada no código comercial, cujas disposições devem aplicar-se, 
quer por esses títulos se caucione uma obrigação mercantil, 
caso em qve o penhor será comercial, quer uma obrigaçâo 
civil, caso em que êle terá a mesma natureza que esta (cód. 
com , art 397 O )  

O código comercial dispõe (art 399 O )  que o penhor em 
letras ou titulos i ordem pode ser constituido por endôsso 
com a correspondente declaração segundo os usos da praça , 
e o penhor em ac~ões ,  obrigações ou outros títulos nomina- 
tivos, pela respectiva declaração no competente registo Esta 
declaração deve ser feita no titulo, e é averbada no registo 
para que produza efeito em relaçâo ao emitente e a terceiros. 
Tratando-se de titulos ao portador, não basta a tradição deles 
para que se constitua o penhor ; é necessário que exista título 
autêntico ou autenticado com as declaracões constantes do 
art S58.', se o penhor não é constituido entre comerciantes í 1  ). 

0 s  titulos de crédito podem representar cousas que se 
achem em esta~óes públicas, ou em poder de companhias de 
transporte, ou depositadas em arma~êns gerais, e o código 
comercial determina o modo por que se efeitua a entrega 
dessas cousas ou mercadorias., No primeiro caso, considera-se 
feita a entrega por declarações ou verbas nos livros das res- 
pectivas estacões phblicas , no segundo, pela tradiçáo da guia 
de transporte ou do conhecimento de carga dos objectos 
transportados ; no terceiro, pelo endôsso da cautela de penhor 
(cód. com., art 398 " 3 único ) ( P )  ( ). 

Nos empréstimos agrícolas regulados pela lei de 30 de 
junho de 1914 o penhor, seja qual fôr a importância do 

[ i  Veja-se o decr. n o 5219, de 8 de março de 1919, art. ;o3 ~ n . c o ]  
( 9 )  S o  a r t  398" 6 unico declara-se que a entrega do penhor mercantil, 

quando se faz por declarações em esíaçües publicas, pela tradicão ou 
endôsso de titulos de credito, e s smbdl i~a  O que efectivamente se da e o 
seguinte pela declaraçao de penhor, a estaçao publica fica sendo deposi 
raria em nome do credor, pela tradição ou endôsso dos titulos de credito, 
o credor ou pode exig~r a entrega das cousas, ou fica tendo o direito de 
penhor si>bre as cousas que esses titulos representam. 

[ S  Veja-se o dec n.' 5219, de 8 de março de 1919, art. 3 2 5 " ]  

5 24 - DO PENHOR 3 j r  

empréstimo a que servir de garantia. poderá sempre ser cons- 
tituido por titulo particular (art 21 " e 3 8 O )  (1). As fraudes, 
que o cbdigo civil quis evitar, dificilmente se darão nestes 
empréstimos, pois que as Caixas de crédito agrícola mútuo 
nZo se prestarão a elas 

No código comercial dispõe-se (art.  400 " )  que basta que 
se prove por escrito o penhor mercantil entre comerciantes 
por quantia excedente a duzentos mil réis para que produza 
efeito em relacão a terceiros, e ressalvam-se (art 402.O) as 
disposições especiais que regulam os adiantamentos e emprés- 
timos sôbre penhores feitos por bancos ou outros institutos 
para isso autorizados ( = )  

Em geral, o penhor constitue-se no próprio momento em 
que se forma a obrigação Pode, porém, constituir-se poste- 
riormente, e até prèviamente, para créditos eventuais É o que 
se dá com as cauçóes por meio de deposito, pelas quais podem 
garantir-se créditos eventuais de terceiros. Assim, nas cau- 
ções que os notários são obrigados a prestar (decr de 14 de 
setembro de 1900, art 24 7, e que podem ser prestadas por 
meio de depósito, há preferência para os créditos resultantes 
não só de multas e contrihuicões dos notários nesta qualidade, 
mas de indemni~açóes a que sejam condenados a titulo de 
responsabilidade civil pelos factos ilícitos que pratiquem no 

[ I  Vela-se o dec. n o  5219, a r t  302 O ]  

(9  Pelos codigos administrativos de 6 de maio de r878 ( a r t  18qan  " 9.") 
e de i4 de maio de 1896 ( a r t  251 n o  I&*),  compete a o  governador civil 

conceder l i c e n ~ a s  para  casas de emprestimos sobre penhores, compreen- 
dendo a s  estabelecidas por sociedades anonimas ou que destas selam 
sucursais, ficando umas e outras suleitas a fiscalização policial, excepto 
a s  estabelecidas por bancos, montepios, montes de piedade, sociedadej d e  
socorros mutuos e outros estabelecimentos, cujos estatutos sáo aprovados 
pelo govbrno 

Pelo que respeita a s  entidades compreendidas neste artigo, a conceisáo 
da licença, livros de escrituração e venda das  cousas dadas em penhor, 
vejam-se os seguintes diplomas decr de 23 de janeiro de 1854 e de 20 de  

  unho de ,889, portarias de 23 de junho de i 8 g j  e de i9  de dezembro 
de 1902, e as resoIuções do blinisterio do Reino de r8 de fevereiro de 1878 
e de z j  de agosto de 1892, no Artenrso da a d ~ ~ i a i s t r a ~ á o  c i v i l  epo2itrca, 5." 
ano, pag 531 
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exercício das suas funçoes, explicando-se esta preferência, 
que o decr cit. considera privilégio (art 26 O), pelo penhor 
prèvramente constituido, como pela hipoteca prèviainente 
constituida e não pelo privilégio se explica a preferência que 
os  referidos créditos ficam tendo, quando a caução é dada 
por êste meio ( I )  

Dzreztos que o credor adquzre pelo pelzhor. Os 
direitos que o credor adquire pelo penhor são (a r t  860 O ) :  

I." De ser pago da sua dívida, compreendendo todos os 
seus acessórios. pelo valor do penhor, de preferência aos 
outros credores. Sôbre o mesmo objecto pode, em nosso 
parecer, haver mais do que um penhor, desde que êsse objecto 
esteja em poder de terceiro, ou desde que o credor, em poder 
de quem ele está, consinta no novo penhor e se considere 
depositário em relação ao oiitro credor. O credor pignora- 
tício tem o direito de se pagar pelo valor da cousa, e, quando 
êste VaIor represente mais do que o seu credito, razão alguma 
pode aduzir-se contra a constituição de novo penhor sobre 
o excesso do valor do objecto em relação ao crédito, desde 
que na constituicão dêste penhor se observem as forma- 
lidades estabelecidas por lei Quando tratarmos do con- 
curso de credores, veremos como se faz neste caso a gra- 
duacáo. 

0 direito do credor a pagar-se pelo preço do penhor s6 
pode to~nar-se efectivo desde que o crédito seja exigível e 
líquido. Até êsse momento o credor tem o direito. 

2 . O  De usar de todos OS meios conservatórios da sua posse, 
e até de requerer procedimento criminal contra quem Ihe 
furtar a cousa empenhada, ainda que seja o plóprio dono 
O credor pignoratício é um possuidor em nome alheio, e, 
portanto, os meios conservat0rios de que êle pode usar não 
resultam do facto da posse, mas do direito de detencao que, 

-- 
[' Veja.se o decr. n.O 8373, de i8  de setembro de 1922, que reorganizou 

os serviços do notariado, arlt. 13." n O z ", I j " e i." e r 8  O. 

Veja-se tambem o decr. do inquilinato, n o  5411,  de 17 de abril de Igrg, 
artt j8 e 39 ql 

em virtude do penhor, ficou tendo. É um direito real, como 
vimos, que se pode exercer contra todos, incluindo O próprio 
dono da cousa dada em penhor, 

3: De ser indemnizado das despesas necessárias e úteis 
que fizer com o objecto empenhado, isto é, das despesas que 
sejam necessárias para a conserva~áo desse objecto, ou que, 
não o sendo, lhe tenham aumentado o valor tartt. 498 6 
e 499." I.') Confrontando-se êsle número com o n o  i ", 
parece dever concluir-se que, em relacáo Bs despesas neces- 
sarias e Úteis o credor pignoratício não tem o direito de pre- 
ferência, pois qde êste direito s6 lhe é atribuido eni re la~ãu  
B dívida Pelo que respeita, porém, as despesas feitas com 
a conservação da cousa, o credor tem o direito de retencão 
Quando tratarmos dêste direito, veremos qual a garanna que 
por êle se estabelece para o credor; 

A,. De exigir do devedor outro penhor ou hlpoteca (cod. 
de proc civ , art j24 o ) ,  se por caso fortuito ou fôrça maior, 
e sem culpa do devedor, o objecto do penhor se perder ou  
desnierecer de valor, de forma que náo seja garantia suficiente 
para o credor, ou se, estando o devedor de boa fé, for rei- 
vindicado por terceiro a quem pertença, e que não haja con- 
sentido no penhor. 

Quando o objecto do penhor se h a ~ a  perdido ou deterio- 
rado por culpa do devedor, ou êste h a ~ a  dado de má fé em 
penhor um 0bje~t0  cuja propriedade lhe n ã ~  pertença, o cré- 
dito torna-se  mediat ta mente exigívei (aít. 741.") O credor 
pignoratício também pode exigir, mas subsidiàriamente, o 
pagamento do crédito, se o devedor se recusar a entregar-lhe 
outro penhor em substituição do que havia àado ou a garan- 
tir o c~edi to por hipoteca, quando o objecto do penhor, 
sem que o facto seja imputável ao devedor, pereça ou s e  
torne insuficiente para garantir o crédito, ou que um ter- 
ceiIo o reivindique E evidente que nenhum dêstes dirzi- 
tos terá o credor, quando o oblecto do penhor se perca ou 
diminua de valoí por cuipa dele Neste caso será o devedor 
que tera contra êle a acçáo de indemnização de perdas e 
danos 

Parece-nos que é esta a doutrina que resulta da combina- 



$50 dos artt. 741 ", 860.' n O 4 O, 901 " e do art. 52.4 o 3 3 o do 
código de processo civll (I) ( 2  ). 

Do penhor resulta, em proveito do credor, a faculdade de 
deter a cousa que a esse título lhe fôr entregue, e como o 
penhor tem por fim a garantia da dívida, e é portanto indi- 
visível, êsse direito existe emquanto não f6r pago o capital, 
o s  juros e as outras despesas que o credor haja feito para se 
pagar do seu crédito E assim que o devedor não tem 
direito de exigir do credor a entrega do objecto do penhor, 
no todo ou em parte, sem ter pago a diviaa por  tntetro,  a 
não haver estipulacão em contrário ( a ~ t  870 " )  Quando o 
penhor haja sido constituido por vários devedores, e um 
deles pague a sua parte da dívida, êste não poderá exigir do 
credor a entrega da parte do penhor correspondente ao paga- 
mento que efeltuou 

Atento o fim do penhor, parece que o credor pignoratício 
não devia ter, em principio, o direito de usar da cousa. 
Pelo ar1 862 vê-se, porém, que o credor pignoratício 
tem êste direito, quando se nao haja convencionado o con- 
trário 

Quando a cousa dada em penhor seja rendosa, o Legisla- 
dor presumiu que os rendimentos dela serão recebidos pelo 
credor pignoratício, ao determinar que os proventos da cousa 
empenhada serão encontrados nas despesas feitas com ela e 
nos juros vencidos, e, quando a dívida não venca juros, 
serão abatidos no capital devido ( art. 867."). Por estes PIO- 

ventos compensam-se portanto, em primeiro lugar, as des- 
pesas tanto Úteis como necessárias, visto que a lei não faz 
distinção, e, em segundo lugar, os juros da dívida A amor- 

( 1 )  Veja-se esta materla largamente desenvolvida pelo D r  Assis Tei- 
xeira, Das obrtgacões a piaqo segundo I> cudrgo ~ m r l  porfugu2s. pag jj e 
segg , e pelo Dr. Dias da Silva, Processo5 espec~aas, czuas e comerciaas, 
701. 1.O n." 306 

[ 2  Veja-se, relativamente a s  operações de credito agricola, o decr. 
n o  5zr9, a r t t  2;6P, 2800,  j o j  o e O mesmo decr , a r t t  308 "-~,ro"e315 " 5  i O. 

Relativamente ao penhor de credito h~potecario, vejam-se o s  decrs. 
n . O  8313, ar t  66 O ,  e n o 4666, artt. 18 a 20 "1 

tizacão do capital por êsses proventos s6 se da em relação 
ao excesso, quando haja despesas e juros. 

O credor pignoraticio, embora fique com o direito de rece- 
ber os proventos da cousa empenhada, pode, por cláusula do 
contrato de penhor, ter de entregar êsses proventos ao deve- 
dor, não se aplicando neste caso a disposlcão consignada no 
art 867.O. Pode também estabelecer-se a c!áusula de que 
entre os proventos da cousa empenhada e os interêsses do 
capital garantido pelo penhor haja recíproca compensa$ão 
(art 868 O ) .  Neste caso, o. credor pignoratício não terá que 
prestar contas dos rendimentos da cousa dada em penhor; 
terá, porém, de prestar contas sempre que a importância 
líquida do rendimento da cousa empenhada deva ter a apli- 
cacão a que se refere o art 867 " 

Quando seja dado em penhor um credito e êste se vença 
antes do crédito garantido por êle, entendemos que o credor 
pignoratíç\o não pode, quando o contrato de penhor o não 
autorize a isso, receber a importância do crédito, porque èle 
não poderá dispor do objecto do penhor antes do vencimento 
do seu crédito Dado mesmo que o seu crédito já esteja 
vencido, entendemos que êle não podera também receber a 
importância do crédito se para isso não tiver mandato, por- 
que o penhor apenas lhe dá o direito de se pagar da sua 
dívida pela importância do crédito dado em penhor, não se 
tornando por êste credor do devedor e não podendo portanto 
exigir o credito Em qualquer dos casos referidos, o deve- 
dor terá de fazer o pagamento ao credor pignoraticio e ao 
devedor conjuntamente, ou de consignar em depósito a 
cousa devida (1). 

l@6 Ohrzgngôes que resul tam para  o credor d o  con- 
trato de peahor.  Tendo o direito de deter o penhor até 
que a obrigacão seja integralmente paga, é o credor obn- 
gado ( ar1 861 " ) . 

r " A conservar a cousa empenhada como se fóra sua pró- 

Vela-se o dec n O 4666, art. zo."] 
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pria, ficando responsável pela deterioração ou prejuízo que 
ela padecer por culpa ou negligência sça. Trata-se duma 
responsabilidade de carácter contratual, sendo a culpa ou 
negligência apreciada em concreto, 

2 0 A restituir a cousa empenhada, logo que se cumpra 
inteiramente a obriga$ão, sendo-lhe pagas todas as despesas 
que tenha feito com a sua conservação. Pclas despesas de 
conservação fica o credor pignoratício tendo, portanto, o 
direito de retencão. Por essas despesas formou-se uma nova 
ob~igacão a que a lei deu a garantia referida, cujo carácter 
determinaremos no lugar adequado 

Não é proibido ao credor, como é ao depositário (art. 1437 '1, 
usar da cousa empenhada, vendo-se até, como lá notarnos, 
do disposto no art 862" que êsse uso lhe é permitido, mas, 
quando use dela de forma que possa deteriorar-se ou per- 
de~-se,  o devedor pode exigir-lhe que preste fiança ao 
penhor, ou que seja a cousa depositada em poder.de outrem 
(a r t  862 O )  

Como credor pignoratício não fica secdo proprietário do 
objecto do penhor e apenas se paga do crédito garantido 
pelo seu valor, no caso de o penhor ser alienado não res- 
ponde pela eviccão, escepto se houver dolo da sua parte, ou 
se a tal respeito se responsabilizar expressamente (art 869 O). 

O dolo consiste em o credor receber o objecto do penhor e 
o fazer vender sabendo que não pertence ao devedor, sendo 
sinónimo de má fé. 

1%. Execugào do penhor A fim de obstar a que o cre- 
dor se locuplete por meio do penhor, aulerindo interésses 
superiores ao crédito que êle garante, com prejuízo do deve- 
dor e dos outros credores, o que ficilmente poderá suceder, 
visto que, atentas as circuristâncias em que se encontra O 

devedor que contrái dívidas nessas condicbes e a esperança, 
que tem, de resgatar o penhor, o valor da cousa dada em 
penhor í: ordinariamente multo superior ao da divida, proíbe 
a lei que, não sendo efeituaao pelo devedor o pagamento 110 
plazo devido, o credor possa dispor do penhor, aproprian- 
do-se dêste sem avaliação ou pela. avaliacão por êle feita, OU 

alienando-o sem as formalidades prescritas na  lei, ou fixadas 
prèviamente no contrato (art. 864.'). 

É assim que o credor, que pretender pagar-se findo o prazo 
estipulado, ou, não o havendo, quando lhe convier, reque- 
rerá que o devedor seja citado para pagar a dívida ou deduzir 
a oposição que tiver Náo deduz~ndo o devedor oposição, 
nem pagando, ou julgando-se improcedente a sua oposiçao, 
será feita a venda em hasta pública, e pelo produto da venda 
será pago o credor, e ao devedor se entregará qualquer 
remanescente (art. 863.' e cód. de proc. civil artt. 622." 
e 623 O )  

Tendo as partes convencionado que a venda se faca extra- 
judicialmente, observar-se há esta cláusula, e ,  se se houver 
pactuado que o credor fique com a cousa empenhada pela 
avaliação que fizerem louvados nomeados de comum acôrdo, 
essa avaliação será feita nos termos do5 artt. 252 e seguin- 
tes do cód de proc. c~vi l ,  sendo o objecto do penhor adjudi- 
cado depois ao credor (a r t  864" e cod. de proc. civil, 
art. 624 O ) .  Se a avaliação fôr superior a dívida, não se 
efeituará a adjudicação, sem que o credor pague ou depo- 
site o excesso do valor (cód. de proc. civil, art 624" 
3 único ) 

Se a divida não ficar integralmente paga pelo produto da 
venda ou da adjudicação do-penhor, o credor poderá deman- 
dar o devedor pelo que faltar (a r t  866.0 e c6d de proc. civil, 
art. 625 O ) .  Destas disposiçbes infere-se que o credor pigno- 
raticio não pode proceder contra o devedor para se pagar por 
outros bens, emquanto nâo houver tornado efectivo o seu 
direito sôbre os bens dados em penhor (I) ( * ) .  

Em qualquer dos casos mencionados, e em qualquer estado 
do processo, pode o devedor resgatar o penhor, pagando a 
dívida e as custas (art 865 " e cód. de proc. civil, art. 626 .")  

( 1 )  Xo codigo comercial preceitua-se expressamente ( a ~ t  42z.O j que o 
portador da cautela de penhor não pode executar os bens do devedor ou 
dos endossantes sem se achar exausta a importância do penhor. 

[ a  Veja-se o decr. n o 5219, ar t t  305 O e 306 01. 
22  
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124. Exceppões que podem ser alegadas por tercezro que 
preste o penhor. Quando o penhor seja constituido não pelo 
devedor, mas por terceiro, êste poderá invocar contra o cre- 
dor quaisquer meios de defesa relativos i obrigaçao que 
pudessem ser alegados pelo devedor e que não sejam mera- 
mente pessoais. 

E s b  doutrina é uma mera consequência do carácter do penhor 
que, sendo um direlto acessório, se extingue com O principal 

Quando a obrigação haja sido anulada em virtude de inca- 
pacidade do devedor, o credor não poderá proceder contra o 
terceiro que haja prestado o penhor, se èste não fôr também 
fiador, havendo assim assumido uma responsabilidade pessoal. 
O código nao colocou o terceiro que garantiu o crédito por 
meio do penhor na mesma situação que o fiador pelo que 
respeita a responsabilidade pela capacidade do devedor 

Além dos meios de defesa que respeitem a obrigação prin- 
cipal, pode o terceiro que haja prestado o penhor alegar 
quaisquer meios de defesa relativos ao contrato de penhor, 
como sela a sua incapacidade ou qualquer vício de vontade 
que determine a nulidade dêste contrato. 

\ 
-I?&. Extrircão do penhor. O penhor, sendo uma garan- 

tia, extingue-se com o crédito .Pode extinguir-se, indepen- 
dentemente do crédito por acordo entre o credor e o devedor, 
ou pela renúncia daquele ao direito de penhor 

A restitulção da cousa empenhada pressupoe a remissão do 
direito ao mesmo penhor, se o credor não provar o contrário 
(a r t  871 O ) ,  mas da remissão do penhor não resulta a presun- 
cão da remissãu da dívida (art. 872 " )  Estas disposições 
baseam-se em que a entrega do objecto ao credor e a deten- 
ção dele representam uma condicão necessária para que haja 
penhor, e em que este 6 uma obrigação acessória e pode por 
isso extinguir-se sem a principal 

Parece-nos que, se a restituicão da cousa empenhada f o ~  
feita voluntariamente pelo credor e o devedor fez qualquer 
contrato com terceiros em virtude do qual estes adquiriram 
um direito sobre a cousa penhorada que seja incompatível 

¢om o direito de penhor, o credor não podelá, embora prove 
que a restitulção da cousa dada em penhor não significava a 
remissão do direito ao mesmo penhor, anular êsse contrato. 
E difícil será provar que não houve esta remissão, desde que 
a entrega do objecto do penhor haja sido feita voluntiaria- 
mente. 

O direito de penhor extingue-se também perecendo n cousa, 
e confundindo-se no credor esta qualidade com a de proprie- 
tário da cousa. Esta confusão não obsta, porém, a que o 
credor torne efectivos contra terceiros os seus direitos sôbre 
a cousa na qualidade de credor pignoratício 

126 Szrbrop-acáo do objecto do penhor pela zndemnya- 
são devzda no caso de perda. A cousa dada em penhor pode 
perecer ou deteriorar-se por culpa de terceiro ou por caso 
fortuito, e haver, neste caso, direito a indemnizacão pelo 
seguro, e, no primeiro, pelo facto ilícito. 

Quando se dê esta indemnização, parece-nos que não pode 
haver dúvida de que o credor pignoratício tem direito a exi- 
gí-la do autor do facto ilícito, visto que, tendo o direito de 
pagar-se pelo valor da cousa dada em penhor, foi prejudicado 
por êle Quando a cousa haja perecido por caso fortuito ou 
de fdrca maior, parece-nos que o objecto do penhor se deverá 
considerar substituido de direito pela indemnizacão que pelo 
segurador tenha de ser paga. E o que se estabelece no cód. 
com (a r t  419 O )  relativamente ao portador da cautela de 
penhor e no c6digo civil ( art 89 r " n " ; O )  e no comercial 
{art jp4 O )  relativamente às hipotecas, e que, representando 
a ~ndemnizacso dada pelo segurador o meio por que o de;e- 
dor substitue no seu patrimón~o o valor do objecto segurado, 
se nos afigura que deve adoptar-se em todos os casos, pois 
que considerando-se, como se vê das disposições citadas, a 
cousa que pereceu substituida pela indemniza~ão, O direito 
que se dava sôbre aquela deve tornar-se efectivo sôbre esia. 
Pressupondo o direito do credor pignoratício a pagar-se pela 
importância do seguro, a lei n " 2 1 5 ,  de 30 de junho de 1914, 
preceitua (ar t  32." S 2 O )  que o valor do penhor será fixado 
pela direccão da Caixa, mas que nunca excederá a importân- 



cia do seguro respectivo, que é indispensável para a realiza- 
ção do contrato ('). 

Pode, porém, argumeniar-se contra esta doutrina, dizende 
que os direilos de preferência são de interpretacio restrita, e 
que, sendo o seguro um meio por que o devedor capitaliza, 
prevenindo-se contra o risco, uma importâhcia correspon- 
dente ao valor do objecto segurado, os credores garantidos 
por êste objecto não devem ter mais direitos sbbre o capital- 
assim obtido do que o teriam sôbre as economias que, com 
o mesmo fim, houvessem sido feitas pelo segurado para for- 
mar o mesmo capital, e nenhuma dúvida há de que, sôbre 
estas, ficam tendo os credores do devedor os mesmos direi- 
tos que o credor pignoratício. Esta razão B meramente te6- 
rica e vê-se, pelas disposiçdes que cltamos, que não foi aceita 
pelo nosso legislador 

A primeira razão afigura-se-nos que não procede tambem. 
Não se trata realmente de ampliar os direitos do credor 
pignoratício recorrendo B analogia, o que não seria permitido; 
trata-se de determinar os direitos do credor pignoratício 
sôbre a importância do seguro, pela relação que há entre ela 
e o objecto segurado 

DR. DIAS FERREIRA, Códzgo ctvzl anotado, notas aos attt 673 '-877 "; 
COELEO DA ROCHA, ?nstttzrzções, tomo 2.' 668-670, PLASIOL. T r a t t e  
elementazre, tomo z.", n "' 2490-2513, MAZZONI, I s t z t ~ ~ z o n z ,  tomo ç O, 

n O' 289-291. 

127. Carácter da  conszgnnpão e adjudzca$ão de rewdz- 
mentos. 0 s  rendimentos/de certos e determinados bens imo- 
biliários podem ser aplicados ao pagamento sucessivo duma 
dívida e seus juros, ou só do capital, ou s6 dos juros, e essa 

[ I  Vela-se o decr n o 5219, artt. j rç  O e 316.01 

aplicacão pode ser constituida por contrato, tendo neste caso 
a denominação de colzszgnapão de rendtmentos (art. 873 " ), 
ou por sentença, denominando-se, neste caso, ad~udtcagão 
de rendtmentos ( c6d de proc civ art. 881 O )  ( 1  ) 

A consignação e a adjudicação de rendimentos são garan- 
tias que têm a mesma natureza, divergindo apenas na 
sua constituição e nas modalidades que ela pode revestir. 
Aquela pode recair sôbre bens imobiliários e esta s6 sôbre 
imóveis 

E assim que a consignação de rendimentos se pode consti- 
tuir (art.  874."): I continuando os bens em poder do deve- 
dor : 2 " passando os bens para poder do credor, 3 o passando 
os bens para o poder de terceiro, por titulo de arrendamento 
o u  por outro. A adjudicacão de rendimentos faz-se (c6d. de 
proc civ., artt. 881.' § z " e 882.") por meio de arrendamento 
e m  hasta piiblica pelo tempo fixado pelo juiz ouvtdas as 
partes, recebendo o exequente do arrematante a renda e reno- 
vando-se o arrendamento sucessivamente até estar paga a 
execucão 

A consigna$ão e adjudicação de rendimentos const~tuem um 
6nus real sujeito a registo, aquela só quando recaia sôbre pré- 
dios (art. 949." 5 z." n o 7 " e c6d. de proc civil, art. 884.0), e 
êste Ónus acompanha os prédios em poder de qualquer pessoa, 
sendo transmitidos com êle e a sua ~mportância deduzida do 
valor dos prédios, quando estes sejam arrematados ou adju- 
dicados e não haja hipoteca, penhora ou arresto com registo 
anterior ao da consignação ou adyudicação de rendimentos 
( art. 1ozz.0) Quando haja hipoteca, penhora ou arresto com 
registo anterior ao da consignação ou adjudicação de rendi- 
mentos, êste ónus caducará para todos os efeilos, sendo os pré- 
dios arrematados livres dele; mas o credor consignalário ou 
adjudicatario de rendimentos será pago pelo produto da venda 

( 1 )  A conslgnaçáo de rendimentos era no nosso antrgo direito uma das 
formas da  anttcrese, pela qual no contrato de penhor ou de hipoteca se 
entregava ao credor a cousa empenhada ou hipotecada com a faculdade de 
receber os rendimentos a conta da divida ou dos juros No Prolecto primi- 
tivo (artt .  967 4971 O )  tinha ainda a denominação de antzcrese. 
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dos bens arrematados com preferència a quaisquer credores 
comuns e aos hipotecários que tiverem registo posterior ao 
da consignação ou adjudicação (art. 1oz3.O e código de proc. 
civil, artt 370.*, 835 O, 886 " e 887 O )  

Neste último caso, a consignaçáo e a adjudicação de rendi- 
mentos representam uma garantia da mesma natureza que a 
hipoteca. Nos casos em que o 6nus acompanha o prédio, se  
êste fica, pela consignação, em poder do credor, êste terá o 
direito de o fruir durante o tempo fixado no contrato ou 
até ser integralmente pago, embora o devedor o transmita 
por qualquer meio, e as relaçdes que assim se  formam entre 
o credor e o devedor são reguladas pelo contrato de arren- 
damento, salvas as disposiçdes especiais relativas i consi- 
gnação (art. 574.0 § 2 . " ) .  quando os bens passem para 
terceiro por titulo de arrendamento ou por outro e que êste 
terceiro fique pagando a renda ao credor, juntamente com 
a consignação OU adjudicação de rendimentos há a transfe- 
rência ou cessáo dum crédito, substituindo-se o credor a o  
proprietár~o no direito de receber as rendas, quando o s  
bens fiquem em poder do devedor, afigura-se-nos que a 
consignaqão de reridimentos representará, sendo constituida 
num prédio, um direito real em virtude do qual os rendi- 
mentos ficam pertencendo ao credor, como se êste fôra usu- 
frutuário 

Nos termos do art 873.0, quando há a aplicação de rendi- 
mentos de bens imobiliários para o pagamento duma divida 
da-se a consignação de rendimentos, e, entre os bens imobi- 
liários, inclue o código uv i l  os fundos consolidados que se 
acharem imobilizados perpétua ou temporhnamente. Poderá 
porém, dizer-se, que nos bens imobiliários a que se refere O 

art 873 não estão compreendidos os  bens imóveis por 
disposição da lei, porque a consignaçáo de rendimentos cons- 
titue um ónus real, e êste só pode recair sôbre prédios nís- 
ticos e urbanos. Por outro lado, para se determinarem as 
relaçdes entre o consignatário de rendimentos e o devedor 
aplicam-se as disposiçdes relativas ao contrato de arrenda- 
mento e êste s6 pode recair sôbre prédios 

porque O art. 875.O pressupde que a consignação de ren- 
dimentos pode deixar de recair sôbre im6veis por natu- 
reza, quando determina a forma por que se pode c~nst i tuir  
a consignação sôbre estes imóveis, e, nas disposi$des em 
que se considera a consignação um ónus real e se man- 
dam aplicar as normas do arrendamento teve-se em vista 
que a consignação dc rcndimentos recai ordinariamente 
sôbre imóveis. 

Temos assim que os rendimentos dos fundos consolidados 
que se acharem imobilizados perpétua ou temporariamente 
podem ser consignados. 

Qual é a natureza desta consigna$ão? 
Trata-se 'evidentemente dum contrato de cessão, em vir- 

tude do qual o credor fica com o direito de receber os juros 
do título em vez da pessoa em cujo nome èle esteja averbado. 
Esta consignação diverge do penhor em que, neste, o credor 
tem o direito de se pagar pelo valor da cousa, ao passo que 
na consigna$ão se paga pelos Juros 

Quando se trate de títulos de crédito que não sejam fundos 
consolidados que se achem  mobilizados perpétua ou tem- 
porariamente e o credor fique com o direito de se pagar 
pelos rendimentos deles, a èste contrato, que representa 
uma cessão, não se pode dar o nome de consignação de 
rendimentos, porque esta recai apenas sôbre bens imobi- 
liários. 

Para que o contrato de consignação sobre fundos conso- 
lidados produza efeltos em relação a terceiros, é necessátlo 
que a consignaçâo conste do título e que seja devidamente 
averbada 

A consignagão de ~endimenios não impede que o devedor 
disponha dos bens consignados (art.  874.0 § I."), não ficando 
prejudicado o credor pela alienação dêsses bens, visto que o 
6nus ou a cessão continuam a subsistir em relação ao adqui- 
rente. 

Sendo uma garantia das obrigaçbes, a consignação de ren- 
dimentos é, como o penhor, indivisível 

Estes argumentos não podem considerar-se procedentes, 
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1% Quem pode d a r  rendzmentos em conszgnacáo. Pelo 
art 875 O, parece que o contrato de consignacão de rendimen- 
tos só pode ser feito entre o devedor e o credor. Não pode, 
porém, haver dúvida alguma de que qualquer terceiro pode 
garantir por êste meio, do mesmo modo que pelo penhor o 
cumprimento duma obrigacão A lei não o proíbe, nias sb 
muito excepcionalmente será assim garantido o cumprimento 
duma obrigação 

Para que se possam consignar os rendimentos, basta que o 
devedor possa dispo1 deles, não se tornando necessário que 
possa dispor dos bens respectivos Poderá, pois, realizar 
êste contrato não só o proprietário, mas o usufrutuário, 
comtanto que a consignação não exceda o tempo por que 
deve durar o usufruto 

Os bens cuja propriedade seja inalienavel, mas de c u ~ o s  
rendim,entos se possa dispor, podem ser dados em consigna- 
cão. E o que sucede com os bens dotais, quer sejam imó- 
veis, quer sejam fundos consolidados 

É até em relação a estes bens que a ~onsignação de rendi- 
mentos terá vaníagens práticas para o credor, pois que, não 
podendo ser hipotecados os imóveis dotais nem alienados 
os fundos consolidados senão para os fins designados na lei, 
s6 pode garantir-se um crédito por meio dêsses bens pela 
consignação de rendimentos. Quando se entenda, porém, 
que o dote deve ser aplicado só para a satisfação dos encar- 
gos matrimoniais, não poderá deixar de proibir-se que sôbre 
os bens dotais se constitua a consignação de rendimentos, 
pela qual os cônjuges não só ficarão privados désses ren- 
dimentos, mas não poderão alienar os bens dotais, nos 
casos em que a lei faculta essa alienação, sem que do 
valor deles seja deduzida a importância correspondente 
consignação 

129. Constztuzpio d a  c o ~ ~ s ~ g n u p i o  de rendtmentos  NO 
art 875 O preceitua-se que, recaindo a consignação de rendi- 
mentos s ô b ~ e  bens imóveis só poderá ser celebrada por 
escritura publica, e que, para produzir efeitos para com ter- 

ceiros, deve ser devidamente registada. O código não exige 
escritura pública para O contrato de consignação de ren- 
dimentos que recaia sôbre fundos p ~ b l i c o s ~  que se achem 
imobilizados perpétua ou temporariamente ( l ) .  A escritura 
pública tornar-se há, porém, necessária para provar a dívida, 
quando a lei assim o determine. Em relacão i consignação, 
esta faz-se pela respectiva declaração no título, a qual deve 
ser competentemente averbada 

Na lei de 30 de ]unho de r914 precettua-se (ar t .  28.0 e 
3 I O )  que para os efeitos da referida lei o contrato de 
consignacao de rendimentos, qualquer que seja o seu valor e 
ainda que Iecaia sobre bens imóveis, poderá ser celeb~ado 
por escrito particular ( 8  ) 

No título constitutivo da consigna7ão deve declarar-se que 
ela se faz por determinado número de anos ( art. 876.' n " t . " ) ,  

não sendo necessárro neste caso especificar a quantia devida 
no contrato de consignacão, pois a dívida considerar-se há 
paga com OS rendimentos que o credor receba durante o prazo 
estipulado, ou quando se faca por um número indeterminado 

( I )  Observa a Bste respeito o Dr Dias Ferreira =Exige o codigo 
escritura piiblica, quando o contrato retai sobre imoveis por natureza, 
e não quando recai sobre qualquer direito predial, o que se compreendia 
no projecto primitivo, que so admitia na anticrese o imovel, mas não 
se compreende no sistema da  Comissão rensora, que, vistas a s  sessóes 
de 28 de junho e de I de julho de 1861, e a letra do codigo, abrangeu na 
consignayão de rendimentos tanto os bens imoveis por natureza, como os 
imoveis por disposição da lei Não deixara, porem, de ser celebrado por 
escritura publica, ainda que não recaia sôbre bens imovets propriamente 
ditos, o contrato de consi,bnaçáo de rendimentos, desde que seja de valor 
superior a ~O$OOO rpis, visto não produzir efeitos para com terceiros sem 
registo, e não serem em yeral registaveis os contratos de valor excedente 
a 5u$ooo reis sem constarem de escritura publica a r t  978 O, nP 6P>. 

Não nos paiece fundada esta censura, pois que a consignacão de rcndi- 
mentos respeitante a predios recai sempre sòbre imuveis por natureza, e, 
quando a consignação tenha por objecto fundos publicoi que se achem 
imobilizados perpetua ou temporariamente, como, por exemplo, s0bre os 
que consutuam um dote, sera necessaria ou não a escrituia publica, con- 
forme o quantitativo do emprestimo e para prova dêste. 

: Vela-se o decr n.O 52x9, de 8 de março de 1 9 1 9 ,  art. 338'1 



146 CAPINi.0 n - GARANTIAS DAS DBRlGA@ES S 26 - DOS PRIYILBGIDS CREDII6RIOS 347 

de anos, mas até ao pagamento da quantia devida, especi- 
ficar-se esta quantia e tambem os juros, se se deverem 
(art.  876 O n o 2 O ) ,  tendo ainda de determinar-se neste caso 
prèviamente a quantia que em cada ano deve ser levada em 
conta no pagamento, quer o rendimento seja superior quer 
inferior A dita quantia (art. 876 o § único) 

Na inscrição da consignação de rendimentos deve ãecla- 
rar-se (regul de zo de janeiro de 1898, art 138 o n " 13.0) a 
quantia para cujo pagamento se faz a consignação, o número 
de anos que deve durar o 6nus real, ou a quantia que em 
cada ano deve ser levada em conta no pagamento. 

Na adjudicacão de rendimentos deve inscrever-se (regul. 
cit , art. 138 n." r4 O )  o crédito liquido do adjudica- 
tário (' ). 

130. Quando I-termzna a conszgnacão de rendzmentos. 
O contrato de consignação de rendimentos termina, quando 
tenha sido estipulado por um determinado número de anos, 
logo que expire esse prazo, e, sendo-o por um nhmero inde- 
terminado de anos, pelo integral pagamento da dívida e 
seus juros, se se deverem (art. 877 o )  Quando o deve- 
dor não possa dispor dos rendimentos senão durante deter- 
minado tempo, como no usufruto e no dote, a consignação 
de rendimentos terminará logo que termine o direito d o  
devedor. 

Sendo uma garantia, a consignação de rendimentos caduca 
logo que por qualquer outro motivo se extinga a obri- 
gação. 

[ I  O decr. n.O 8437, de 2 1  de outubro de 1 9 2 2 ,  art 124." n Os 13.O e 14.', 

reproduz o cltado art. 138." n.OS 13." e r+"i]. 

26 - Dos prioilégios creditórios. 

DR DIAS FERREIRA, obr. e tomo cit , notas aos artt 8;8.088j.0; Fx~nErRa 
DE M u o ,  Comentarto rri t tco exp l rca t z~o  a 1ez hzpotecdraa portuguesa, 
pagg. 190 e segg , M~zzoar ,  obr cai ,  tomo ; ", n Os 298-329, PLANIOL, 
obr. c í t ,  tomo zS0, 2542-2611, CEIRONI, Trat ta fo  dezpriotEegr, delle tpo- 
teche e de1 pegno, v01 1.0, n Os 70- i83 

131 Concetto de prtozLégzos credztórtos O código define 
p~twzléqzo credztbrro a faculdade que a lei concede a certos 
credores de serem pagos com prefer2ncia a outros, indepen- 
dentemente do registo dos seus créditos (art.  878 O ) .  

No direito romano, que foi seguido pelo código civil fran- 
cês (ar t  2095 O ) ,  pelo italiano (art 1952."), e por outros, con- 
siderava-se o privilegio como um direito de preferência 
concedido por lei em atenção Q causa do crédito, sendo por- 
tanto o carácter específico do privilégio, entre as garantias 
das obr~gações, o estar completamente dependente da quali- 
dade do crkd~to.  pr~vzlegza non ex tempore aestzman- 
fur  sed ex causa (D,  XLII, 5, 3 2 )  E com esta doutrina s e  
conformou o autor do Projecto primitivo (art. 1041.") 

A Comissão revisora, incluindo O penhor entre os pr~vi lé-  
gios (a r t  886.O), como também o fez a lei hipotecária de I 
de julho de 1863 (art.  87.9, parece que não podia aceitar 
aquela noção de privilégio ; mas certo é também que o direito 
de preferência do credor pignoraticio não denva da lei mas 
do contrato, não tem o carácter dum privilkglo, mas dum 
direito real, sendo êste que coloca o credor pignoraticio fora 
da lei do concurso, e que portanto indevidamente se consi- 
dera o penhor como um privilégio 

O art 886 O, que está deslocado, como veremos, deveria ter 
outra redacção, e, em nosso parecer, a:palavraprrvzlégzo, que 
nesse artigo se emprega, nZo pode deixar de tomar-se como 
sinónima de dzretto. Sendo assim, poderá parecer que o pri- 
vilégio ainda se pode definir a faculdade que a lei concede a 
certos credores, tendo em atenção a qualidade do crédito, d e  
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serem pagos de preferência a outros A verdade, porém, é 
que a lei, pôsto de lado o penhor, não atende, por vezes, só 
2 qualidade do crédito, relaciona o privilégio com bens deter- 
minados e lorna a sua subsistência dependente de várias cir- 
cunstâncias, das quais resultam para o credor privilegiado 
poderes especiais sôbre a cousa. E casos há em que ao pri- 
vilégio especialmente se atribue o carácter dum direito reaI, 
declarando-se que êle acompanha os bens em poder de qual- 
quer possuidor. 

Parece que o privil6gio deixou assim de ser o que era no 
direito romano e a palavra significa - uma qualidade da obri- 
gação em virtude da qual o credor, na liquidação dos bens do 
devedor, se pagava de preferência aos outros credores. Era 
neste momento que o privilégio se tornava efectivo, tendo 
anteriormente carácter pessoal, ou. por outras palavras, não 
recaindo, até o momento em que se exercia o direito de cré- 
dito, sóbre bens determinados de forma que o credor ficasse 
-tendo neles um direito que pudesse exercer contra terceiros 
para quem esses becs houvessem sido transmitidos ou a 
quem houvessem sido especialmente obrigados 

O priv~légio não existia portanto como um acessório da 
.obrigação que tivesse uma existência própria, como tem 
o penhor e a hipoteca, em virtude do qual os bens ficas- 
sem directamente vinculados ao cumprimento da obrigação 
como ce, para ésse efeito, houvessem sido alienados já pelo 
devedor. 

A obrigacão conservava o seu carácter pessoal. 
Actualmente há privilégios que incidem não 56 sôbie bens 

delerminados, mas que atribuem ao credor poderes directos 
sôbre esses bens Ao lado da qualidade do crédito que dá a 
6ste preferência no concurso de credores, há, nesses privilé- 
gios, um direito acessório, que existe desde que a obrigação 
se  const~tue, pelo qual se assegura aquela preferência 

Surgem assim privilégios com uma natureza híbrida, o que 
é devido a não se haverem introduzido na teoria do penhor 
e da hipoteca as modificações que as necessidades do crédito 
reclamavam. O penhor, tendo a sua fonte no contrato e 
como elemento essencial a posse da cousa, não podia abran- 

ger garantias que, derivando da lei, pressupdem todavia a 
posse pelo devedor da cousa sôbre que essas garantias recaem; 
a hipoteca, tendo por objecto bens imóveis e como elemento 

O registo, não podia compreender garantias que 
recaissem sobre móveis, embora tivessem a mesma natureza 
da hipoteca e se pudessem tornar públicas por meio de regis- 
tos adequados. 

O sistema foi êste: introduzir nos privilégios todas a s  
garantias cula necessidade se reconhecia e que a teoria d o  
)penhor e da hipoteca não comportava (I). 

Não será possível, neste estado em que se encontra a legis- 
l a @ ~ ,  dar uma noção precisa de privilégio, determinando 
genericamente os seus caracteres? 

Parece-nos que é, tornando-se apenas necessário para isso 
distinguir o privilégio do direito real a que êle esteja ine- 
rente e determinar a função que em tal caso exerce 

Para o privil&gio atende-se h causa do crédito, para ao 
credor privilegiado se conferirem direitos reais sôbre a cousa, 
atende-se a outras circunstâncias, e quando, em virtude d o  
direito real que o credor privilegiado tem, êle fique em situa- 
ção idêntica a de outro credor que tenha o direito de prefe- 
rência pelo penhor, pela hipoteca ou por qualquer outro 
direito real, o privilégio dar-lhe há preferência em relação a 
êste credor. 

O privilégio, como tal, não recai sôbre bens que fiquem, 
desde que se constitua a obrigação, directa e imediatamente 
vinculados ao seu cumprimento, tendo o credor o direito d e  
os alienar Em alguns casos, porém, o credor privilegiado 
fica tendo um poder sôbre a cousa, em virtude do qual pode 
tornar efectivo o seu drreito de preferência em relaçso a ela, 

( 1 )  No codigo civ:l alemão preceitua-se ( a r t  i2j7 O )  que as  disposiçdes 
relativas ao direito de penhor convencional s i o  aplicaveis ao que e estabe- 
lecido por lei, e nesie codigo, no codigo comercial e em algumas leis cspe- 
ciais se consideram como penhores legais muitas das garantias que no nosso 
codigo e em leis especiais são havidas como privilegios Veja-se o C0d6 
c~vz l  allemand, traduat ei annots par Bzrfnoir, CarelZrs, etc , z.Ovol., Paris, 
1906, pag 8j1 
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embora haja sido alienada ou ob~igada dum modo especial 
pelo devedor. 

Assim, o transportador tem privilégio, pelos créditos resul- 
tantes do contrato de transpo~te, sóbre os objectos transpor- 
tados, o qual cessa pela entrega dêstes ao destinatário 
(art. 882.' n o I " 5 I " e cód. com., art 391." 5 I.". ) Além do 
privilégio e como meio de o tornar efectivo, o transporta- 
dor tem o direito de retentão (art.  1414." e cód com., 
art. 390.O) Do direito de retenção resulta um poder directo 
sobre as cousas transportadas, em virtude do qual o transpor- 
tador torna o seu privilégio efectivo contra o próprio credor 
p~gnoratício, em relação ao qual fica tendo preferência, atri- 
buindo-lhe até o código comercial o direito de requerer o 
depósito e a venda de tantos objectos quantos forem neces- 
sários para o seu pagamento ( art. 390." 5 3 O ) .  

Ora estes direitos do transportador não se explicam pelo 
privilégio, mas pelo direito real que êle fica tendo sôbre os 
objectos transportados, direito correspondente ao do penhor. 

Resumindo : o privilégio é um direito de preferência sdbre 
o produto da liquidação dos bens do devedor, o qual se funda 
na causa ou qualidade do crédito. 

Em geral, os privilégios apenas dão ao credor o direito de 
prefeígncia relativamente aos outros credores, que concorram 
sôbre o produto da venda dos bens do devedor. quando estes 
bens se liquidam judicialmente. Em alguns casos, porém, o 
credor tem, alem dêsse direito, o de retenção E o que se 
dá, por exemplo, relativamente aos privilégios especificados 
no n." L " do art 882 " e no n O I o do art 883 " (confr os 
artl. 1407." e 1414 O )  Noutros casos, atribue-se expressa- 
mente ao credor privilegiado o direito de tornar efectivo o 
seu direito contra quaisquer pessoas para quem hajam sido 
transmitidos os bens sôbre que o privilégio recai. E o que 
sucede com o privilégio pela contribuição de registo (decr 
de  24 de maio de 1911, art b O ) .  E é o que até certo ponto 
s e  dá também, como veremos, com os pri\il6gios imobiliá- 
rios e sôbre os navios 

Quando o privilégio recaia sóbre cousas móveis e o credor 
tenha, além do direito de preferência, o de retenção, haverá 

um direito real correspondente ao do penhor, e parecia-nos 
que seria mais regular que as disposiçóes em que se atribuem 
esses privilégios fossem incluídas na parte em que se trata 
do penhor. Não nos afastaremos, porém, nesta parte da 
ordem seguida pelo c6digo Quando o privilégio acompanhe 
o s  bens, haverá uma hipoteca privilegiada Há efectivamente 
neste caso não s6 o direito de preferência em relação aos 
próprios credores hipotecários, mas existe um direito real 
e m  virtude do qual o credor pode pagar-se pelo produto dos 
bens sôbre que o privilégio recai, qualquer que seja o possui- 
dor  dêsses bens. 

Distinguem-se esses privilégios da hipoteca em que esta, 
para produzir efeitos em relacgo a terceiros, dando prefe~én- 
cia, tem de ser registada, produzindo O privilégio os seus 
efeitos independentemente do registo. Há, como veremos, 
hipotecas que são estabelecidas pela Iei, em atenção, como 
nos privil&gios, ?i causa do crédito. 

Foi a necessidade de garantir devidamente os interésses 
de terceiros que fez com que o legislador reduzisse o número 
dos privilégios imobiliários, estabelecendo hipotecas legais, 
sujeitas como as voluntárias ao registo, para os créditos que, 
em virtude da sua qualidade ou da qualidade do credor, mere- 
ciam especial protecqão. 

Havendo privilégios que recaem sôbre certos bens, não 
pode todavia o credor privileg~ado, como tal e em princípio, 
proceder contra terceiros para quem esses bens hajam sido 
transmitidos. 

A razão é esta 
O credor privilegiado, tendo um direito de preferência 110s 

bens sôbre que o privilégio recai, só pode exercer êsse direito 
no caso de lrquidação dêsses bens, quando se encontrem a 
êsse tempo no património do devedor 

Pelo privilégio, os bens não ficam directa e imediatamente 
inculados ao cumprimento da obrigaçgo, como se houvessem 

k d o  alienados pelo devedor O credor privilegiado fica sendo 
um credor pessoal que pode portanto tornar efectivo o seu 
direito contra quaisquer bens do devedor, embora no patrr- 
mónio dêste ainda haja os bens s6bre que o privilégio recai, 
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e o devedor não fica inibido, pelo facto do privilégio, d e  
dispor dos bens sôbre que êle recai. Quando o devedor, com 
prejuízo do credor privilegiado, aliene os bens ou estabeleça 
sôbre eles direitos de preferência, esses actos só poderão ser 
rescindidos pelo credor privilegiado, quando se  verifiquem 
as condiçóes necessarias para a rescisão dos actos praticados 
em prejuízo d e  terceiros 

Pela doutrina exposta se explica que a fazenda nacional, 
embora o privilégio por impostos recaia, como na contribui- 
ção predial, sôbre determinados bens, possa penhorar outros 
bens e at8 os deva penhorar de preferência aos imóveis, para 
pagamento dêsses impostos (regul. de 28 de março de 1895, 
artt. 20 o e seg. ) c ' ) ,  que O credor por dívida de foros possa, 
em acçáo execuliva, penhorar os frutos ou ~endimentos sôbre 
que tem privilégio ou a raiz do prazo, sôbre que o não tem 
(cbd de proc. civ., art. 615 " )  (" ((3. 

Podemos assim, dum modo geral, afirmar. JJ que o privi- 
légio tem a sua origem na lei a qual atende A causa do cré- 
dito; que é a lei, e não ao tempo em que o crédito s e  
constitue, que deve atender-se para a preferência, que 
havendo vários credores igualmente privilegiados, isto é, 
cujo privilégio tenha a mesma causa, o pagamento será feito 
raleando-se e n t r e  eles O valor do oblecto ou objectos sòbre 

[ I  Vela-se o codigo das execuçdes fiscais de 23  de agosto de 1913  
artt. 44 o 5 2.0, 45.O e 48 " A doutrina do regulamento de 28 de marco 
de 1895 não foi alterada neste ponto I 

1 2  O $ i O do art. 615.O do cod de proc. civ , a que se alude no texto, não 
foi alterado pelo decr n " 46x8, de i j de julho de 19181. 

( 3 )  No art. 81zP t # unico do cod~go  de processo civil prrceltua-se que na  
nomeação de bens a penhora pelo devedor, esta começara pelos bens a que 
respeitar o privilegio, não se aplicando todavia esta disposiçáo, se o ene- 
quente não impugnar a nomea(áo no prazo de quarenta e oito horas Esta 
impugnacão facultada ao credor ju%tifica-se pelo facto de, quando sejam 
nomeados a penhora bens sobre qne não recai o privilegío, poderem concor- 
rer ao  produto d a  venda das bens penhorados outros credores com prefe- 
rencia sobre ele, não sendo êle payo do seu credito. Kão vemos outra 
razXo que jusiifique a disposição referida, a qual não se opóe a doutrina. 
exposta por nos. 

que os privilégios recaem ; & que O credor privilegiado 
como tal só  exerce o seu direito sobre o produto dos bens 

estes se liquidam, salvo quando tenha direitos --- 
reais sôbre os objectos em que recai o privilégio, o qual lhe 
dá neste caso preferbncia sobre os credores pignoratícios ou 
hipotecár 10s. 

O privilégio constitue uma excepcáo ao principio de que 
o património do devedor se  tornam igualmente efectivos 
s direitos dos credores (art. roog.") ; e, como esta excepçàio 

deriva da prbpria lei (art.  878 O ) ,  daí se conclue que esta 
deve interpretar-se restritivamente, não se ampliando os pri- 
vilégios a casos que não hajam sido expressamente contem- 
:p lad~s  pelo legislador 

132. Espéczes de przozZégtos. O s  privilégios dividem-se 
em mobzlzárzos e zmo&zlz&rzos, conforme os bens sôbre que 
recaem. 0 s  privilégios imobiliários são sempre especiais 
(art. 879.0 § z."), e os mobiliários podem sergerars  ou espe- 
czazs ( art. 879 " 5 I." ). 

O s  przvzléqzos rnobzlzav~os espec~azs abrangem só o valor 
de certos e determinados bens mobiliários (a r t  879" 3 I " 
n O I ." ) , os gernzs abrangem o valor de  todos os bens mo- 
biliários do devedor ( art. 879." § I." n." 2 "). 

0 s  primeiros estão agrupados em quatro classes. 
Os &A primeira classe recaem sôl're os frutos dos prédios 

rústicos, os da segunda, sôbre o rendimento dos prédios 
urbanos, os da tercerra e da quarta recaem, dum modo geral, 
sobre cousas que estio na posse do credor e emquanto se 
mantêm nessa posse, ou sobre cousas que, tendo srdo adqui- 
r i d a ~ ,  fabricadas ou concertadas e não havendo sido pago o 
preto da compra e o custo dos matertais ou do trabalho, 
representam o valor dos créditos que têm a sua causa nos , 

factos referidos e que a lei por êsse motivo considera privi- i 
Iegiados I 

Nos créditos especiais da primeira e da segunda classe, o 
legislador atendeu também a que pelos créditos que êsses 
privilégios garantem o patrimonio do devedor teve um 



aumento correspondente, não sendo portanto justo que êsse 
aumento revertesse em proveito dos outros credores 

Há quem sustente que existem, pelo codigo civil, privilé 
gios que recaem juntamente sôbre bens mobiliários e imobi 
liár~os, fundando-se nos artt 885 O, 887 o n " I." e 907 " 

Consideramos esta doutrina inexacta em face do código. 
Desde que há um privilégio especial, o credor só tem o 

aireito de se pagar, de preferência aos outros credores. pelo 
valor dos bens sôbre que êsse privilégio Iecai Qando haja 
um privilégio geral, êsle s6  pode recair, salvas disposições 
excepcionais, sôbre os bens mobiliários 6 êste o privilégio 
que a fazenda naciona1 tem por crkditos provenientes de 
impostos, quando para estes nâo haja privil8gio especial, 
caso em que a fazenda só tem preferência quando s e  dê a 
insolvência do devedor, n o  valor dos bens sôbre que recala 
o-;mposto. 

Quanto ao art 907 ", não se estabelece nele um privilégio 
mas uma hipoteca sôbre o prédlo. O privilégio que, por 
exemplo, recaia apenas sôbre os frutos, pode dar-se junta- 
mente com a hipoteca, tendo preferência sdhre esta ( i )  

133. Dos przvzl~gtos  mobtLzárzos especznrs da przmetra 
classe. A primeira classe é a dos privilégios mobiliários 
que recaem-50s frutos dos prédios rústicos, pelos quais é 
garantido ( art 880 " ) : 

I." O crédito por dívida de foros, censos ou quinhões, 
relatrvo aos dous ÚItimos afios e ao corrente 

Para que estes créditos gozem de privilégio é necessário 

( I )  Pela convencão de 4 de maio de 1894, aprovada por decreto de r6 
de maio de 1894, base ia, SS I O a 4.O, as  obngaçbes d a  Companhia dos 
caminhos de ferro portugueses ficaram tendo privilegio mobiliar10 e imobi- 
liario, especial, siibre os bens da  mesma companhia O modo por que se 
acha formulada aquela disposição náo se harmoniza com a terminologia do 
codigo nem sequer com a realidade das cousas, visto que a s  obrigações 
ficaram sendo priviie,vladas em relayão a todos os bens que formam o p a i -  
monio da  Companhia, sendo o; obrigaclonistas preteridos ap8nas no paga- 
mento dos seus creditos pelos credores que pela referida convenção ficaram 
tendo um privilego que prefere ao dos obrigacionistas. 

que os ónus respectivos de enfiteuse, censo e quinhao se 
achem registados ( art 880 8 1.0 ), e o privilégio começará 
a existir na data do registo, sem que possa retrotrair-se A 
data do credito, se este fôr mais antigo (a r t  880 o 5 2 O ) .  

Os Ónus reais a que nos estamos referindo, que tenham 
sido constituídos anteriormente 4 publicação do codigo civil, 
subsistem ainda independentemente de registo, sendo que o 
prazo de  um ano, q u e  para êsse efeito foi fixado pelo código 
civil ( art 1023 " Único ), tendo sido sucessivamente pror- 
rogado, 101-0 indefinidamente pelo art I " do decreto de 17 
d e  marco de 1887, confirmado por lei de I de setembro do 
mesmo ano (I) 

Gozarão de privilégio os créditos por dívidas de foros, 
censos e qulnhdes, quando estes ónus hajam sido constituí- 
dos anteriormente ao código civil e ainda não tenham sido 
registados 

h jurisprudência lem-se pronunciado afirmativamente, mas 
podem suscitar-se algumas dúvidas sôbre a verdade da dou- 
trina por ela seguida. 

A favor desta podem aduzir-se as considerações de que 
.êsses ónus subsistem sem registo, e de que, sendo as mes- 
mas as re l~cões  entre o credor e o devedor, entre o credito 
e os frutos, quer haja quer não haja registo, não há motivo 

: 1: Vela-$e a Rez~rsta d e  LegtsZaçâo e de ]urisprdcdêncía, v01 33 ", 
pag- 46i 

O regulamento do registo predial de 20 de janeiro de 189s declara 
( a r t  16j0 n ' 4 O )  que a prorrogação respeita aos onus constituidos antes 
d e  r de abril de 1867, da la  em que começou a vigora? a lei de i de julho de 
1863 íregui cit , ar t  14; O ) ,  que sujeitou os onus reais a registo ( a r t t  133 " 
n " 3 ", 152 " e i53 " )  V&-se, porem, do ar t  1023." 5 unico, da lei de 10 de 
se1 embro de I 868 e dos diplomas legislativos que posteriormente prorroga- 
ram o prazo fixado no referido ar t  1023 o § unico, que o prazo se conta d a  
j5ublzcatáo do codigo civil, a qual teve lugar em zz de março de 1868, da ta  
em que o codigo comecou a vigorar, e portanio se considera publicado, e 
que  a prorrogação respeita aos onus tonstiiuidos antes d a  publicação 
do codigo ' 

[' O decr n . O  8437, de 21 de ouiubro de 1922, ar t t  iqq  o n." 4 o e I j3 O, 

reproduz os ar t t  163 O e 147." do regulamento de 20 de janeiro de i8981 



para fazer distinção, que aliás O próprio legislador não fez no 
n." I." do art. 880.0. A razão do privilégio está na espécie 
de condomínio que ao senhorio directo, ao censualista e ao 
quinhoeiro pertencem no prédio, e, desde que haja êsse 
condomínio e de forma que produza efeitos em relação a 
terceiros, deve dar-se também o privilégio 

Não se deve, porém, confundir o ónus com o privilégio, 
embora êste tenha naquele a sua origem, pois que o Ónus 
representa um direito real, ou, na linguagem do ~Ódigo, uma 
propriedade imperfeita (art. 2189."), e o privilégio é um cré- 
dito com garantia especial, e, sendo certo que o legislador 
exigiu o registo, sem fazer a respeito do privilégio a excep- 
ção que, relativamente a subsistência do ónus, fez n o  
art. 1023." § Único, parece que foi intuito seu não admitir u 
privilégio sem registo. 

Notaremos ainda que do confronto entre o art. 1670 o d o  
código e o art. i63 O do regulamento do registo predial parece 
depreender-se que o facto de o senhor10 directo ser desobri- 
gado do registo não lhe aproveita, relativamente a terceiros, 
para o privilbgio mobiliário, mas só quanto ao ónus. Naquele 
artigo faz-se distinção entre o Ónus enfitêutico e o privi- 
légio, e o regulamento declara que produzem eferto sem 
registo os ónus, não fazendo referência alguma ao privilégio. 
Observaremos por Último que, embora em relação ao ónus o 
registo produza os seus efertos, desde a sua data, contra quais- 
quer pessoas que halarn anteriormente adquirido direitos que, 
por falta de registo, não existam em relação ao adquireiite, 
não sucede o mesmo quanto ao privilégio, o qual só começa 
a esistlr desde a data do registo, não podendo retrotrair-se à 
data do crédito, se êste fòr mais antigo, o que nos revela tam- 
bém a distinção que se faz entre o ónus e o privilégio Se, 
por exemplo, houver sido constituído um domínio directo e s15 
fôr registado três anos depois, O adquirente fará valer o ónus 
contra tercei~os que não hajam registado qualquer direito cons- 
tituido no prédio como alodial O priviíégio é que so existe 
desde a data do registo, havendo assim o ónus sem o privilégio. 

Quanto As razoes aduzidas, pode contra elas dizer-se que 
a disposição consignada no I o do art 880." é complementar 

da exarada no n." r.", determlnando a extensão que esta tem, 
e que, quando f6sse certo que o legislador, para ser conse- 
quente, devesse admitir o privilégio independentemente do 
registo do bnus, por êste náo ser obrigatório e serem as 
mesmas as relaçbes entre o credor e o devedor, não o é ménos 
que, se os terceiros que adquirem como livre e alodial um 
prédio em que se ache constituida a enfiteuse, o censo ou o 
quinhão, podem rescindir o contrato ou exigir a prestacão da 
eviccAo, nenhum recurso terão os credores em relação aos 
quais o privilégio produz efeitos, devendo ainda notar-se que, 
sendo os privilégios de interpretacão restrita, não pode 
recorrer-se i analogia para a sua aplicacão. 

. O  réd dito por divida de renda relativa ao Último ano e 
ao corrente, achando-se registado o ónus do arrendamento e 
principiando o privilégio na data do registo, embora o crédito 
seja mais antigo (ar t  880 " n o z " e 5 3  r: e z O ) .  Êste pri- 
~ i l6g10  pertence a quem haja arrendado o prédio, quer seja 
proprietário, quer usufrutuário, e funda-se em que, cedendo 
eles a fruição do prédio mediante a renda, se entende que, 
emquanto esta não fôr paga, os frutos pertencem ao proprie- 
tário ou usufrutuário. 

Só os arrendamentos por mais de um ano, havendo adian- 
tamento de renda, ou por mais de quatro, não o havendo, são 
admissíveis a registo (art. 978.0 n " 7 O ) ,  mas a jurispmdência 
tem entendido que o privilégio se refere a todos, baseando-se 
em que pelo art 1621 " 5 z 0  ( I ) ,  que trata dos efeitos dos 
arrendamentos nas transmissdes procedentes de execução, os 
arrendamentos não sujeitos a registo subsistem por todo O 

tempo por que houverem sido feitos, salvo se outra cousa se 
houver estipulado, e em que não há razão para que o legisla- 
dor  conceda êsse privilégio nos arrendamentos superiores a 
quatro anos e o negue nos que sejam inferiores a êssa prazo, 
ianto mars que o privilégio s6 respeita aos créditos pelas 
dívidas de renda relativa ao último ano e ao corrente (=). 

[ I  Veja se o decr. n o  5411, de r7 de abnl de 1919, arlt. 3 6 O  e 5SD 
e a lei n." 1662, de 4 de setembro de 1 9 ~ 4 .  art  1 . ~ 1 .  

9 )  Vela-se a Rcor~ta de Zcgrslnçáo e de jurrs$rudência, voL 4.'. pag. 31 c. 



Hesitamos, do mesmo modo que para os créditos por dívidas 
de foros, censos e quinht~es, em aceitar esta ~urisprudência, 

O 3 I o do art. 880." é expresso, quando só manda aplicar o 
privilégio pelo crédito proveniente de divida de renda, estando 
o arrendamento registado Nao faz a êste respeito excepcão 
alguma, e ao intérprete, atenta a natureza da disposicão, não 
é licito fazê-la. Nem pode invocar-se o art. 1621 O ,  que trata 
duma hipótese diversa, e até o facto de o legislador não 
haver feito, na hipótese do art. 880." 8 i ", excepção para os 
arrendamentos nâo sujeitos a registo, como no caso do 
art 1621 O,  parece evidenciar que não quis da* ao credor êsse 
privilégio. Finalmente, não é i s  relaçóes entre o senhorio e 
o arrendatário, mas entre o senhorio e os outros credores 
dêste que deve atender-se para julgar da justiça com que o 
legislador procedeu, atribuindo ao senhorio privilégio pelo 
crédito de renda, quando o arrendamento constitua um bnus 
sujeito a registo, e recusando-lho, quando nào constitua 

3." O crédito por sementes ou por empréstimos para gran- 
gelos rurais, relativo s6 ao Último ano, ou só ao corrente, 
havendo.se declarado a que prédio ou prédios rústicos se  
aplicaram êsses créditos (ar t  880 " n " 3 o e 3 3 O )  Conce- 
dendo êste privilégio, atendeu o legislador à íntima relação 
que há entre os frutos e as sementes ou grangeios, e teve em 
vista, por outro ladp, promover a agricultura, facilitando o 
crédito. 

4 " O crkdito por soldadas de criados de lavoura, relativo 
a um ano, e por dívidas de jornais de operários, relativo 
aos Últimos três meses, tendo-se declarado a que prédio ou 
préd~os rústicos se aplicaram esses serviços (art 880 " n " 4 " 
e 3 3 O ) .  Pata a concessão dêste privilégio, atendeu não s 6  
o legislador a relação entre os serviços a que êie respeita e a 
produção, mas a consideraç0es de carácter humanitário, garan- 
tindo a subsistência a pessoas que vivem s6 do seu trabalho. 

5.O O crédito por prémio de seguro, relativo ao Último 
ano e ao corrente (art 880." n " 5 O ) .  

Quando haja qualquer risco, o segurador tem de indemni- 
zar o proprietário ou cultivador, e sòbre o produto da  
indemnizacão 8 que os credores exercerão os seus direitos. 
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justo é, pois, visto que O seguro reverte em benefício dos 
credores, que o crSdito pelo prémio seja privilegiado 

Quando haja risco, a indemnizaqão paga pelo segurador 
s~bs t~ tue-se  de direito aos frutos a que nos estamos referindo, 

sôbre ela os privilégios que incidiam sôbre estes 
Nos termos dos artt ,  28 " e 50 " 3 Único da lei n " 21 j, de 30 

de junho de 1914, todos os empréstimos mutuados aos sócios 
pelas Caixas de crédito agrícola mútuo, e os feitos pelo 
Estado às Caixas, gozarão do privil6gio mobiliário especial 
consignado no art 880 ", com preferência sôbre os demais 
créditos especificados neste artigo ( 1 ). 

Atentas as garantias que pelo decreto citado tem de se 
exigir para os empréstimos agrícolas, náo se compreende 
bem a necessidade de se estabelecer a favor désses créditos 
um privilégio e designadamente nos termos em que O foi. 
Desta disposicão resultará que os proprietários terão de exi- 
gir outras garantias dos a~rendatários e que a lei, querendo 
desenvolver a agricultura, talvez tenha efeitos contraprodu- 
cen tes 

O s  priv!légios referidos no art 880." e o que foi estabelecido 
pelo citado decreto recaem apenassôbre os frutos. Não tem, 
pois, o direito de se pagar pelo produto da venda do prédio, 
e pelos juros dêsse produto na Caixa geral dos depcisitos, os 
credores privilegiados a que o art. 880 O se refere ( e )  Pelo 
preço dos bens imobiliários pagam-se os credores que tenham 
privilégio imobiliario ( art IOIZ.." n Q ) e  não os que tenham 

[ I  Veja-se o regulamenio do credito e das instituições sociais agricolas 
aprovado pelo decr n.O 5219, de 8 de março de 1919, a r t t  250°  5 2.", 271.' 

e 444."- 
Relativamente a operaçbes de credito agricola do ultramar dispõe o 

decr n " 5809, de 30 de maio de 1919, art. 68." n 6." e S 3 o que, quando 
consistam em empreslimos sobre colheitas ou sôbre generos nos armazens 
dos agricultores, estes creditos gozarão de privilegio cteditorio nos termos 
do ai: 880.O do codigo civil e antes dos creditos mencionados nos nume- 
ros I o a 5 " dbste artigo. Veja-se tambem o contrato entre o Estado e O 

Banco nacional uitramarino, ciausula 58 " alinea K]. 
( = )  Ve~a-se o ac. da Relação de Lisboa de I de lulho de 1908, na Gazeta 

da Relação de Lisboa, vol. pag. 131. 



privilégio mobiliário Pode, como veremos, o credor que 
tem privrlégio sôbre os frutos registar o seu crédito no 
prédio Neste caso terá a preferência que lhe resulta da 
hipoteca sobre o produto da venda do píédio e náo privilé- 
gio, o qual só recaira sôbre os frutos. 

O privilégio recai sôbre os frutos existentes ao tempo em 
que se faz a liquidacão e se exerce o direito do credor privi- 
legiado, tanto nos qUe estiverem pendentes como nos que 
estiverem recolhidos e cuja proveniência possa determinar-se, 
garantindo-se por eles só os créditos a que o ari 880." se 
refere Assim, em relacão aos foros, censos e quinhoes s6 
são privilegiados os dos dois Últimos anos e os do corrente, 
isto é, os do ano em que se faz, pela penhora, a apreensão dos 
frutos, em relação aos créditos por sementes e por emprés. 
timos para grangeios, só os do Último ano ou só as do corrente, 
em relacão i s  dívidas por jornais de operários, as dos Últi- 
mos três meses, fixando-se este prazo pelo dia em que se faz 
a penhora (I) 

E pela penhora que os bens se apreendem para garantia da 
execucão, e é a ela que portanto devemos atender para deter- 
minar os direitos dos credores privilegiados em relação aos 
outros credores, visto que esses direltos se tornam efectivos 
sôbre o produto dos bens em que recaem ao tempo da exe- 
cução e o primeiro acto que importa execugão é a penhora. 

Pode a penhora ser feita numa execuçáo movida por credor 
que não tenha privilégio Neste caso, o credor privilegiado 
tornará efectivo o seu direito no concurso de credores, o qual 
prevalecerá sôbre o do credor hipotecário. E assim que os 
frutos ou rendimentos dos bens penhotados que sejam recebi- 
dos pelo depositário antes da arrematação e se arrecadem por 
conta da execução (c6d de proc civ., artt. 824 O, 827 e 828.") 

( I )  Quando, pela falência do devedor, se liquide o $eu patrimonio, tera 
de se atender, pelo que respeita as obrigaçóes em que o devedor se tenha 
constituido, ao momento em que se declara a falência, para verificar as que 
gozam de privilegiio Declarada a falbncia, procede-se a liquidação do 
activo para pagamento aos credores, não podendo estes proceder contra o 
devedor. 
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são garantia dos privilégios que sBbre eles recaem, e que, 
depois de penhorado um prédio pelo credor hipotecário, pode 
o credor, que tenha privilégio sôbre os frutos dêsse prédio, 
penhorar esses frutos, tornando assim efectivo o seu direito, 
que a penhora do prédio não pode prejudicar. 

Çonstituldo o privilégio, a arrematacão do prédio também 
não o prejudica, ficando o credor com direito a pagar-se pelos 
frutos contra o arrematante, quando eles ainda se achem 
pendentes ao tempo da arrematacão ( art. 1021.~) (1) 

Em relacão aos créditos que se vencem periòdicamente, os 
que se vencam depois de se haver fixado o direito do credor 
privilegiado pela penhora ficam tendo privilégio sabre os 
frutos que o prédio produza posteriormente, os quais podem 
ser sucessivamente penhorados antes da arrematacão, se entre 
esta e a penhora houver um largo decurso de tempo Em 
nosso parecer, se o credor privilegiado ao tempo em que se 
abre o concurso de credores ainda não tem o direito de exi- 
gir, por não estar vencido, o crédito por foros, censos ou 
quinhões relativo ao ano que estava correndo ao tempo em 
que se fez a penhora, não deveria tornar efectivo êsse crGdito, 
pois que êste náo pode considerar-se constituido nos frutos que 
se liquidaram, e o credor privilegiado irá prejudicar os direi- 
tos dos outros credores. Como a lei dá privilégio, porém, ao 
do avo  corrente, sem fazer distinção, poderá sustenlar-se que 
o credor privilegiado deve ser pago, embora o crédito náo 
esteja vencido. 

Fixando para os privilégios do art 880.0 um prazo que não 
corresponde ao da prescrição dos respectivos créditos, teve 
o legislador em consideracão os direitos dos outros credores, 
que não deviam ser prejudicados pela negligência do credor 
privilegiado. 

Quando os frutos hajam sido vendidos, não poderá o credor 
exercer sabre eles o seu privilégio, excepto se ainda não 
houverem sido pagos, pois neste caso entendemos que ~ o d e  

( 1 )  Ve~a.se uma bem elaborada sentença do JUIZ Ribeiro Pinto de 22 de 
fevereiro de 1 8 9 ,  na Reursta dz legrsla~áo c de jurrsprudênc$a, vol. 23.", 
Pag 93 



362 CAPITULO V1  - GAR4NTlAS DAS OBRlOAC(IES 

exercer o seu privilégio sôbre O crédito É assim que no 
decreto de 28 de marco de 1895 se  declara que os frutos das 
propriedades rústicas só poderão ser penhorados quando 
pertencam ao devedor, e que a penhora pode ser feita no seu 
preco em poder do comprador, se já estiverem vendidos (I). 
Desde que o privilégio se torna efectivo sabre o valor das 
cousas em que recai, afigura-se-nos que, existindo o preço ao 
tempo em que o privilégio s.e torna efectivo e de forma que 
se  não confunda com os outros bens existentes no património 
do devedor, o privilégio deve subsistir nesse preço. 

134. Przvtlégzos mobtlzárzos especznzs da segunda classe. 
A segunda classe de  privilégios mobiliários especiais é a que 
incide s8bre a renda dos prédlos urbanos, gozando déste pri- 
viligio (art 881 "). 

I " O crédito por dívida de foros, censos e quinhões, 
relativo aos dois Últimos anos e ao corrente, quando os res- 
pectivos ónus estejam registados (art. 881 " n." I e $ Único); 

2 " O crédito por prémio de seguro, relativo ao último 
ano e ao corrente (art 881 " n " 2 O)  

h renda dos prédios urbanos representa um crédito e é 
sôbre êste que o privilégio se torna efectivo. Se a renda jâ 
tiver sido paga e se houver confundido com os outros bens 
do devedor, o privilégio deixa de existir 

O s  crkdltos provenientes de despesas de conservação feitas 
nos prédios, compreendendo os créditos de materiars oara 
êsse fim e os salários 
n " 2." do art. 887 " 

dos operários, são 
L -  

pelo 

135. Przvllégzos nzobzlzárzos especzcus da tercezra classe. 
O s  prrvilégios mobillarios especiais que constituem a terceira 
classe são os seguintes (art 882."). 

I." 0 crédrto por despesas de recovagem, barcagem ou 
alquilaria, no valor dos objectos transportados, emquanto 

[ I  No cod. das execuções fiscais não ha disposição expressa sobre o 
assunto correspondente ao art. 2 1 . O  5 3 o do decr de 28 de março de i895 
citado, alias, apenas esemplificativamente] 

esses objectos não sairem do poder de quem os transportou 
(afi. 882 n o i " e § I " e cbd com , art 391." e § I.") Sendo 
muitos os transportadores, o Último exercerá o d i re~ to  de  
privllégi~ por todos os outros (cbd. com , art. 391 " $ 2."); 

z " O crédito por despesas de pousada, ou albergaria, n o  
v$& das alfaias ou objectos de uso pessoal que o devedor 
hver na pousada, emquanto os objectos não salrem desta 
(art. 882 ' n " 2 " 3 2.") 

, Estes privilégios deveriam, como já notamos, considerar-se 
um penhor legal, visto que o credor tem não só o direito de  
preferência emquanto detiver os objectos em seu poder, mas 
o direito de os reler até que seja pago, atribuindo-lhe a lei 
expressamente o direito de retençáo relativamente 2s despe- 
sas de recovagem ou barcagem (art i4rq."), e depreendendo-se 
que o albergueiro também tem êsse direito não s6 da dispü- 
sição consignada no ar1 882 " $ 2 ", mas dos arlt 1420."~ 1423.~ 
e 1450" único ( I )  O transportador, quando o transporte 
é mercantil, pode ate, se lhe não convier reter os objectos 
transportados até que o destinatário cumpra aquilo a que 6 
obrigado, requerer o depósito e a venda de tantos dos objectos 
transportados quantos os que forem necessários para O seu 
pagamento, sendo a venda feita por intermédio do corretor 
Ou judicialmente (cód. com , art 390 " s§ 3 " e 4.') Ora êste 
'direito só pode explicar-se pelo penhor, que se entende legal- 
fmente constltuido pelo contrato de transporte Nestes casos 
existe, ao lado do privilégio e para a efectividade dêste, um 
direi10 real, e, como êste direito consiste em o credor reter a 
cousa e consequentemente se manter na posse dela para ser 
l a g o  pelo seu valor de  referência aos outros credores, tal 

( I )  No regulamento policial do distrito de Lisboa de 5 de maio de 1 9 ~ r  

determina-se (ar t  8 0 )  que nenhum hospede podera retirar a s  suas bagagens 
sem que tenha pago ou garantido ao seu hospedeiro qualquer importância 
que lhe deva de hospedagem, assim como nenhum hospedeiro, logo que 
seja paga ou garantida a hospedagem, podera r e t e ~ ,  sob qualquer pretexto, 
objecto ou valor pertencente ao hospede ou de que este seja resj~onsavel. 

O dr  Carneiro Pacheco no seu interessante trabalho Do dzrezto de retzn- 
660 na legrs la~ão  portuguesa sustenta que o albergueiro não tem o drreito 
de retenção. Quando tratarmos deste direito, criticaremos a sua doutriua. 



direito não pode deixar de considerar-se como sendo o de 
penbor. Em concorrência com o credor pignoratício, concor- 
rência que pode dar-se no transporte, pois que as causas 
transportadas podem ser penhoradas ainda em poder do trans- 

,portador mediante a guia de transporte, o privilégio do trans- 
(portador dar-lhe há preferência sôbre o credor pignoratício 

3.' O crédito pelo preço de quaisquer móveis ou máqui- 
nas, ou pelo custo do concerto tanto daqueles como destas, 
no valor dos mesmos m6veis ou máquinas, emquanto os 
móveis ou máquinas comprados ou concertados não sairem 
da mão do devedor ( a r l  882 " n." 3 o 9 3 " )  . .. . 

Aproximando esta disposi$ão dos artt. 1574.' e 1407 O, vê-se 
que o vendedor não é obrigado a entregar, salva convenção 
em contrário, a qual existe se fôr fixado têrmo para o paga- 
mento do preqo e não o fôr para a entrega da cousa, o móvel 
ou máqu~na emquanto não receber o preGo, podendo, quando 
êste não seja entregue, considerar-se desobrigado, ou exigir 
que a outra parte seja compelida a cumprir o contrato, ou a 
indemniza-lo de perdas e danos (a r t  709 O ) ;  que o emprei- 
teiro de qualquer obra mobiliária tem o direito de retenção 
emquanto não f61 pago do preço, e que, pelo § 3 "  do 
art. 882 O ,  tanto o vendedor como o empreiteiro gozam do 
privilégio, emquanto os móveis ou máquinas comprados ou 
concertados não tenham saido da mão do devedor. O privi- 
légio existe, pois, desde que as cousas vendidas ou concer- 
ladas sejam entregues ao adquirente ou proprietário, e 
subsiste, sem Iimitaçáo de tempo, emquanto essas cousas 
não sairem do poder do devedor No caso em que as cousas 
vendidas ou  concertadas nao hajam ainda sido entregues ao 
devedor pelo vendedo1 ou empreiteiro, tem aquele a excep- 
fzo non adzmpletz contractus, e, quando quiser compelir O 

comprador ao cumprimento da obrigação, o direito de reter 
a cousa a16 o pagamento, facultando-lhe até o código comer- 
cial a venda dela (a r t  474.") (1) , o empreiteiro lem o 

( I )  Veja-se sbbre Cste artigo a G a y f a  da Rclagdo de Ltsboa, vol. ao.", 
pag. 297 e vol. 21 e, pag. 489. 

gireito de retenção. Quando o vendedor se  obrigou a entre- 
gar a cousa vendida antes de lhe ser pago o preço, consi- 
derar-se há exonerado de tal obrigação se  o comprador falir 
antes da entrega, salvo prestando-se caução ao respectivo 
pgamento (c6d. com., art 468 O ) .  Esta disposição, que é uma 
ilação do principio consignado no art. 741 ", em virtude d o  
qual os créditos se consideram vencidos desde que se verifi- 
que ludicialmente a insolvência do devedor, funda-se em que, 
sendo o preço a causa da obrigação da entrega da cousa, cula 
p-opriedade pertence aliás ao adquirente, não pode exigir-se 
r> cumprimenlo desta obrigação, sem que aquela seja também 
cumprida. Neste caso o vendedor não tem apenas o privilé- 
gio, tem também a exceptro non adzmpletz contructus, a 
qual é uma garantia mais eficaz que a do privilégio, em que o 
vendedor podia ser preterido por outros credores com privi- 
lkgio superior ao dele, ao passo que tal preferência se não dá, 
como veremos, quando êle tenha o direito de reter a cousa. 
A cauçáo, por que se garante o preço, mantem o vendedor na 
mesma situaçio, pois que éle se pagará pela cauçáo de prefe- 
rência a todos os credores (I). 

O s  direitos a que acabamos de nos referir existem indepen- 
dentemente do privilégio; podem tornar-se efectivos, indepen- 
dentemente da liquidação das cocsas vendidas ou concertadas, 
sabre a própria cousa, e o credor exercelá assim o seu direito 
contra quaisquer terceiros para quem as cousas hajam sido 
transmitidas 

Quando as cousas hajam sido entregues ao devedor, o 
credoi privilegiado não poderá exercer o seu direito contra as  
pessoas para quem elas hajam sido transmitidas. e não terá 
O direito de preferência sôbre c credor pignoratício, visto que, 
no valor correspondente ao crédito garantido pelo penhor, a 
cousa considera-se como tendo saido do poder do devedor, 

( 1  ) Vela-se a Revrsta de drrezto comerctal, v01 z O, pagg. 66, 2j7 e 289 
em que se afirma que o vendedor so tem o dire~to de se pagar pelo que 
lhe pertencer no rateio dos credores, e a critica que a tal doutrina, comple- 
tamente ~iidefensavel, se fez na Gajeta da Assocra(áo dos Adwogados, 
vol. 5 ", pag. 230 
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deixando assim de haver o privilégio sôbre ela Quando as 
cousas não hajam sido transmitidas, mas tenham sido trans- 
formadas ou imobilizadas em poder do devedor, para que o 
privilégio subsista é necessário, no primeiro caso, que as 
cousas em que se aplicaram os moveis vendidos ou que 
foram fabricadas com estes possam ser devidamente identi- 
ficadas, e, no segundo, que a imobiliza~ão o seja s6 por destino 
e não pela encorporacáo no prédio. Em qualquer outro 
caso o privilégio cessa, pelo facto de a cousa se confundir 
com outros bens no património do devedor. Quando a cousa 
tenha sido vendida, mas não haja sido-paga, afigura-se-nos, 
atendendo i natureza do privilégio, que êste se poderá efecti- 
t a r  sôbre o preco. 
4.0 O crédito por dívida de renda ou de danificaçáo causada 

pelo Iocataiio, ou proveniente de qualquer encargo declarado 
e m  arrendamento de prédio urbano, relativo ao Último ano e 
a o  corrente, no valor dos miiveis existentes no mesmo pré-  
dio, emquanto dêste não sairem (ar t  882." n " 4 " 4 " )  
Quando se provar que quaisquer deterioracoes foram ocasio 
nadas de propósito e má fé pelo inquil~no, o senhorio gozará, 
alé ser indemnizado devidamente, do privilégio mobiliário 
sôbre os móveis que o inquilino tiver no seu prédio, nos ter- 
mos do artigo citado, não so emquanío os mbveis a í  se con- 
servarem, mas durante os três meses seguintes sua saída do 
prédio (dec de 19 de novembro de 1910, art 8 " 3 único) (I). 

Em face desta disposição parece que, se as deteriorações 
forem causadas em virtude de mera culpa ou negligência, o 
senhorio não conserva o privilégio desde que os mbveis 

[ *  O decr n o  5411, de i j  de abril de 19x9, que revogou o decr de 12 de 
novembro de i910 e o n o q ' e 5 4.- do ar t  882 (art .  r i co) ,  disp0e que 
u o senhorio goza, pelo credito de rendas ou de indemnizacão devida por 
motivo de falta de cumprimento do contrato, de privilegio mobiliario espe- 
ciai sôbre os moveis que no poder do arrendatario servem para o uso ou 
habitaçáo do predio arrendado, e por êle não tenham sido achados, furtados 
ou ressalvados no contrato de arrendamento r ,  c este priviiegio, que tomara 
Q quarto lugai no art. B B L P ,  subsiste ainda durante os tr0s meses seguintes a 
sua  saida do predio sem autorização do senhorio e embora passem para o 
dominio ou posse de terceira pessoa (art .  26.O e g unico)] 

saiam da casa, do mesmo modo que o não conserva pela 
renda da casa 

Não será fácil determinar o motivo da distincão que a lei 
faz entre deterioraçdes causadas de propósito e má fé, expres- 
são inco~recta por que se pretende significar a danifica- 
ção no prédio causada intencionalmente, e as deterioraçdes 
imputáveis ao a~rendatário em virtude de culpa ou negligên- 
cia por parte déste, quer seja êle o autor do facto danoso, 
quer o sejam pessoas que estejam na dependêncla dele. Por 
bdio ao arrendatário não pode tal distinção justificar-se, por- 
que não é êle mas são os outros credores do arrendatário 
que são prejudicados pelo privilégio 

Há graves divergências sôbre o fundamento do privilégio que 
ao senhorio é atribuido sòbre os móveis do prédio urbano 
arrendado para pagamento da renda e da indemnização pelas 
danificações feitas no prédio Há quem veja nesse privilégio 
um penhor, outros consideram-no uma hipoteca; outros JUS- 

tiíicam-no pelo dlreito de retenção, e,  finalmente, sustentam 
alguns jurisconsultos que e pela relação que Iiá enlre os móveis 
que tornam o prédio habitável e o gozo do mesmo prédio que 
s e  o privilégio que sobre o valor daqueles é dado ao 
senhorio, o qual não tem a natureza dum direito real 

Esta questão não é meramente teórica, visto que, para 
resolver as dúvidas que há sôbre as cousas que estão com- 
preendidas na palavra nzóvets, deve atender-se a solução que 
ela tiver 

Afigura-se-nos que, ao contrário do que sucede com os pri- 
vilégios especificados nos n.OS I o e z O do artigo que estamos 
analisanáo, o privilt.g~o concedido ao senhorio de prédios 
urbanos não pode explicar-se p e b  penhor, nem pelo direlto 
de retengo,  parque ambos estes direitos pressupóem a posse 
da cousa, e tal posse não se  dá, visto que não é o senhorio 
mas o arrendatário quem, em virtude do arrendamento, está 
n a  posse do prkdio Acresce que o arrendatário não fica 
iníbido de dispor dos móveis que existem n o  prédio e a ', 

garantia cessa logo que eles saiam do prédio 
Também nos parece que não há hipoteca. Esfa representa 

um direito real constituldo na cousa que a acompanha em 
i 



poder de qualquer possuidor e em virtude do qual se dá o 
direito de preferencia. Ora, até na hipótese em que o 
senhorio tenha o direito de iornar o seu privilégio efectivo 
depois que os móveis saiam do prédio, não se  pode vêr no 
privilégio um direito real O privilégio fica sendo uma quali- 
dade do crédito, e s6 se  torna efectivo no momento em que 
êste se exerce, estando a êsse tempo os bens sôbre que êle 
recai no palrimónio do devedor. 

Pronunciamo-nos, pois, por que se deve vêr a razão do pri- 
vilégio de que estamos tratando na relação que, para a habi- 
tação do prédio ou para o g6zo dêste para qualquer outro fim, 
se estabelece entre o prédio e os móveis 

Vejamos agora s6bre que móveis recai o priv~légio. 
Baseando-se em que a lei não faz distinção relativamente 

aos móveis existentes no prédio, tem-se julgado (l)  que o 
privilégio se aplica tanto aos móveis pertencentes ao arren- 
datário como a lerceiro. Em favor desta doutrina, argumen- 
ta-se ainda com o facto de I ) ser assim interpretado o 
art 2102.0 n o  I " do código civil francês (s), fonte daquele 
artigo, 2 )  de o c6dig0, falando dos privilégios mobiliários 
especiais, omitix as palavras do devedor, que aliás empregou 
na noção de privilégios mobiliários gerais; 3 )  de se haverem 
suprimido as palavras do nrrendaldrto,  que se liam no Pro- 
jecto primitivo (art. 1044." n " 9 O ) ,  4) e de, se se adoptasse 
doutrina contrária, se poder sofismar o privilégio creditório e 
iludir a boa fé do senhorio, sendo que em geral ao locatário 
pertence a propriedade dos móveis existentes na sua casa 

O DJ. DiasFerreirasustenta doutrina contrária, fundando-se 
,em que só o arrendatário i. devedor e em que o proprietário 
' dos móveis pode embargar de terceiro (artt. 617 " e 922 

3 único do cod. de proc. civil), salvo disposição expressa em 
contrário. Em favor desla doutrina teni-se argumentado lam- 

( 1 )  Veja-se o acordão do Supremo Tribunal de Jus t i~a ,  de ;o de junho 
de iSg3, n a  Gaxeta da Relação de Lzsboa, j 0  ano, pag i;>, e da Relacão 
do Porto, de 6 de dezembro de 1871, na Reoista de legrsla$ao e de ~rcrtsprn- 
dêncaa, vol. 5 ", pag. 382. 

( 8 )  Veja-se Planiol, oòr. czf , tomo 2.O, pag 744 

bém com a nossa antiga legislação (lei de 20 de junho de 1774, 
5 38.", alvará de 24 de lulho de 1793, 5 2 "  e cód comercial 
&e 1833, art. 1242.")~ segundo a qual só os móveis do arrenda- 
&rio eram hipoteca tácita do aluguer da casa ('), e, contra o 
argumento deduzido de que O art. 882." n." 4." não faz dis- 
tinçao nos móveis existentes no prédio, pondera-se que tal 
distinção era desnecessária, pois que no artigo referido se 
trata de crédito do senhorio e de divida do locatário, n8o 
podendo o código estabelecer um privilégio sobre móveis 
alheios sem ofender o direito de propriedade. 

Parece-nos que a primeira opinião é a que está mais em 
harmon~a com a letra da lei, pelo menos em relação aos 
móveis que tenham sido alienados pelo locatário emquanto 
estiverem no prédio, e, quanto a estes, a disposição da lei 
afigura-se-nos razoável, para evitar fraudes 

Quando, porém, o senhorio tenha conhecimento de que 
alguns móveis existentes na casa não pertencem ao arrenda- 
tário, sendo-lhe isso comunicado pela pessoa que os empres- 
tou ou pelo próprio locatário, entendemos que não tem 
privilégio sobre eles, e que não goza também dêite privilégio 
relativamente a móveis que só acidentalmente se encontrem na 
casa ou que tenham sido furtados pelo inquilino. Nestes casos 
não pode haver fraudes, nem se ilude a boa fé do proprietá- 
rio, e a doutrina contrária seria uma revoltante injustiça 

Também se tem discutido qual seja a significação da pala- 
vra móvezs do n." 4 " do art. 882 ". Assim, ha quem sustente 
que compreende não só a mobília, utensílios e alfaias, mas 
também as mercadorias e géneros (e ) ,  ao passo que outros 
afirmam que não compreende as mercadorias, tendo a referida 
expressão a significação que lhe é dada no art 378.' ( 3 )  

Sendo de estranhar o pouco rigor que houve da parte do 

( I )  Vela-se Lobão, Casas, § 309.O 
( 2 )  Acordão do Supremo Tribunal de Justiça, de 14 de novembro 

de 1890, no Bolefrm dos Tízbunazs, 6 . O  ano, pag 116 e da  R ~ l a ç á o  do Pôrto 
de zo de novembro de 1891, na Revtsta dos Ttrbunats, v01 I ~ P ,  pag 118 

( 3 )  Acordão da  Relação do Porto, de 5 de novembro de 1889, na Reuista 
dos Trtbunazs, vol. 12 O, pag 61 . 
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legislador, usando no mesmo artigo das expressóes mdve~s 0% 

máqutnas, móvezs ou meucadorzas e móaets, quando esta pala- 
vra abrange todos os móveis por natureza e portanto as mágut- 
nas e mercadortas, afigura-se-nos que a palavra mdoets temno 
n." 4 " a significação restrita que lhe é atribuída no art. 378 o, 

e não a significação ampla que lhe é dada no art 377 ' s iinico. 
Sendo pela relação que há entre o prédio e os móveis que 

se estabelece o privilégio sôbre estes, segue-se que o legisla- 
dor devia ter especialmente em vista os móvets que servem 
para o uso ou habitação do prédio. Ficarão assim excluídos 
não s6 os títulos de crédito e o dinheiro, mas ainda as cou- 
sas que não estejam na casa para uso do prédio mas para 
outros fins, não havendo entre essas cousas e o prédio rela- 
ção alguma que justifique o privilégio 

As mercadorias ou cousas destinadas para revenda não esta- 
rão portanto compreendidas no privilégio 

O senhorio tem privilégio pelos créditos do ultimo ano e 
do corrente, fixando-se éste, do mesmo modo que no privilé- 
gio sôbre os frutos e sôbre as rendas dos prédios urbanos, 
pela penhora dos móveis Em relacão Q indemnizacão de 
àeteriorações causadas no prédio é necessário, pois, para que 
o proprietário exerça o privilégio, que alegue que foram cau- 
sadas no Último ano ou no corrente Quanto as rendas, sejam 
quais forem, pelo contrato, pelo costume da terra ou por 
disposição da lei, as épocas em que se venjam, o senhorio terá 
priv~légio para as que se tenham vencido no ano anterior e, 
para as já vencidas ou que se vençam no ano corrente, até 
ao momento em que o contrato de arrendamento se deva 
considerar subsisteilte. 

5 o O crédito proveniente de prémio de seguro de móveis 
ou mercadorias, relativo ao último ano e ao corrente, no 
valor dos objectos segurados, emquanto os móveis ou merca- 
dorias não passarem ao poder de terceiro ( art 882 " n " j " 5 O ) .  

No 6." dêste artigo preceitua-se «Não é, porém, aplicá- 
vel o que dispõe o parágrafo antecedente, se se provar que 
na saída dos referidos objectos houve dolo não só do devedor, 
mas também das pessoas para quem tais objectos sucessiva- 
mente forem alheados, tendo-o sido por título oneroso» 

Se os objectos forem alheados a título graturto, náo se apli- 
cará portanto o disposto no 3 5." do art 882.", tenha ou não 
havido dolo por parte do devedor e de terceiro 

É esta a doutrina que resulta do confronto dos artt. 84." § 
finico n o  5 . O ,  e 85." 3 Único da lei de I de lulho de 1863 ( I )  

com o $ 6 ' do art. 882.". 
As disposiçóes referidas da lei de x de julho de 1863 não 

faz~am distinção entre alienações a titulo oneroso e gratuito, 
exigindo-se sempre o dolo para que subsistisse o privilégionos 
objectos alienados A Comissão revisora introduziu nessas 
disposi~ões, em sessão de 8 de fevereiro de 1865, a alteração 
referida, parecendo querer significar assim que sôbre os obje- 
ctos segurados continua o privilégio, embora não hajam sido 
alienados fraudulentamente, quando essa alienação tenha lugar 
a título gratuito. 

Na mesma sessão da Comissão revisora foi tambCm alte- 
rada a citada disposição do art. 84." 5 unico n." 5." da lei 
de 1863, referindo-a só Q hipótese especificada no n." 5.' do 
art 882 O, quando, pela lei de r863, se aplicava a todos 
os privilégios especificados no art. 84 O, que são, com leves 
alteraçóes de redacção, os mesmos que foram consignados no 
a r t  882 " A-pesar-desta alteração, entende o Dr. Dias Ferreira 
que a disposição consignada no 3 6.' do art. 882." é aplicável 
tanto i espécie do 5 5 " «como As hipóteses de todos os 
outros quatro parágrafos, senão em virtude do referido § 6.", 
ao menos pelas disposipes dos outros parágrafos, pela deter- 
minação das regras gerais de direito, e pela disposição do 
n " 4 o do art 1026 "» 

( 1 )  Essas disposições são as sezuintes 
Art. 84." $ unico. O do n." 5 .O (credito proveniente de premio de 

seguro), quando o s  mnveis ou mercadorias passarem ao poder de terceiro, 
salvo porem o caso, nas diferentes h~poteses deste paragrafo ( a s  mesmas 
dos S 5 1.O a 5 o do art. 882." do cod , com leves alterações j, de se provar 
que houve dolo na saida dos oblectos rcferidos 

Art 8 5 . O  único. Para que possa ter lugar o privilegio de que trata o 
n a i o ( o  mesmo do art. 883 O )  e necessano que os objectos se (onservem 
e m  poder do devedor, ou que não tenham saldo com dolo ou fraude em 
prejulzo do credor 
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Esta doutrina é inaceitável em toda a sua amplitude, pois 
náo pode aplicar-se aos priv~légios especificados nos n O' 1.- 

e 2." visto que o direito de retenção torna êsses privilégios 
efectivos contra quaisquer adquirentes, nem aos do n." 4.0, se 
os objectos alienados, embora o tenham sido a titulo oneroso,- 
estiverem no prédio, caso em que, segundo a nossa opinião, 
o credor pela dívida de renda ou de danifica$ão causada pela 
locatário continua a ter privilCgro sôbre eles, independente- 
mente da acção rescisória Quanto B hipótese do Q 3.', parece- 
-nos que têm de se observar os princípios de direito relatr- 
vos aos actos e contratos celebrados em prejuízo de  terceiro. 
Quando haja, em virtude da doação, prejuízo para o credor 
privilegiado, êste poderá rescindir a doação, e, dada a resci- 
são, as cousas doadas voltarão para o património do devedor, 
tomando êste efectivo o seu direito sôbre elas 

0 dolo ou fraude que pode dar-se nas alienaçóes a título 
oneroso consiste na consciência por parte do adquirente e d a  
devedor de que são por êsse meio prejucticados os credores, 
e, quando haja algum credor privilegiado, em ser prejudicado 
especialmente êsre credor. 

Como vimos, em pnncípio o credor privilegiado so  exerce 
o seu direito no momento em que se executam os bens sôbre 
que êle recai; mas èsse direito não pode invalidar-se por  
qualquer fraude do devedor ou de terceiros, tendo o credor 
privilegiado o direito de anular os respectivos actos e fazer 
por êsse meio reyerter ao patrimonio do devedor os bens por  
êste alheados. E, portanto, uma mera aplicação dos princí- 
pios gerais a disposição consignada no art 882 o 5 6: (1) 

186. Prrzitlégzor mobtLtdrzos especzats da  quarta classe. 
Os privilégios que formam a quarta classe são os seguintes 
(art. 883 O ) :  

I a O crédito pelo preço de matérias primas no valor dos 
produtos fabricados, posto que não sejam os mesmos que se 

[ I  Veja-se o decr. n 1652, de 15 de junho de 19x5, art. 13 " e  o dtcr. 
n." 1121, de 2 de dezembro de r9i4, art. 8 O ]  

fabricaram com as matérias primas não pagas, contanto-que 
sejam do mesmo género daqueles que com tais matérias se 
podem produzir. Para que possa ter lugar êste pnvil6gi0, que 
se extingue se  não fôr aplicado dentro de um ano (art. 883." 
9 2.') desde a data da venda das matérias primas, é necessá- 
n o  que os objectos se conservem em poder do devedor, ou, 
náo se conservando, que tenham saido com dolo em prejuízo 
do credor, nos termos do § 6 o do art. 882 " (art 883 " 5 I . ° ) ,  

caso em que, como vimos, se pode dar a rescisão do acto 
praticado em prejuízo do credor, do mesmo modo que se pode 
dar essa rescisão, sendo a alienação a titulo gratuito, desde 
que hala prejuízo para o credor. 

A relação que há entre as matérias primas e o produto 
justifica êste privilégio ; a dificuldade que há em determinar 
em que produtos se aplicaram determinadas matérias e a 
equivalência do valor destas explicam a disposição que dá 
privilégio sobre os produtos que se fabricam com matérias 
primas do mesmo gknero 

O empreiteiro goza, quando os produtos fabricados estejam 
em seu poder, do direito de retenção pelo preço das matérias 
primas, a que pelas disposiçóes referidas é concedido privi- 
légio, quando as matérias primas sejam aplicadas pelo deve- 
do1 É o que resulta dos artt. 1396." e 1407.~, e são portanto 
aplicáveis neste caso as considerações que fizemos acêrca do 
n." 3 . O  do art 882.". 

Quando ao empreiteiro sejam subministrados materiais 
para a obra, os que venderem esses materiais terão acção 
contra o dono da obra até a quantia de que êste for devedor ao 
empreiteiro, e, se êle antecipar o pagamento em favor do 
empreiteiro, terão acção contra o dono da obra pelo que èste 
dever àquele, até A quantia cujo pagamento antecipou 
(art 1405 O ) .  Este direito representa um privilégio sôbre o 
crédito do empreiteiro (I) 

( I )  Veja-se para os creditos provenienies de materiais, expropriações e 
salarios de operarios nas empreitadas públicas, a portaria de 2 0  de fevereiro 
de 1889, n o"." a I I . ~ ,  e o ac da Rel de Lisboa de IZ de março de 1907, 
na Gaqefa da Reluião de Lzrboa, v01 pag. 334 



2." O crédito por salário de operários fabris, relativo 
aos Últimos três meses, no valor dos produtos por eles 
fabricados. 

Este privilégio, em que nào sb se teve em consideração 8 
relação entre o produto e o trabalho nele consumido mas 
a especial protecção que o Estado deve a quem s6 vive do seu 
trabalho, dá-se em favor de quaisquer operários de artes 
mecânicas ou manufactureiras. Quando esses operários tra- 
balhem em empreitadas e não tenham privilégio sôbre o pro- 
duto fabricado por éste não pertencer ao empreiteiro, têm-no 
sobre o crédito dêste pela empreitada (a r t  1405 O )  

3 a O crédito pelo prémio do seguro, relativo ao Último 
ano e ao corrente, no valor dos produtos segurados. 

137. Pvrvtléqtos moó~{tarzosgera~s.  Gozam de privilegio 
geral sôbre os móveis (art 884.0). 

I " O crédito por despesas do funeral do devedor, conforme 
a sua condição e o costume da terra. «As despesas com o 
funeral, diz o Dr. Dias Ferreira, abrangem as despesas de 
mortalha, caixão e condução até ao jazigo, e outras acessbrias 
que estiverem em relação com o nascimento, categoria e for- 
tuna do defunto, conforme a condição da pessoa, uso da terra 
e rito da sua religião, que tanto podem ser reguladas pela 
testamenteiro conforme o costume da terra, como determi- 
nadas por ciisposição de última vontade ». Nessas despesas 
compreendiam-se as feitas com os sufrágios respect~vos 
(art. 1899." n." I."). Segundo o decr de no de abril de 1911, 
que separou o Estado das Igrejas, são inexegíveis em juízo, 
salvas as restriçóes nele feitas, os encargos de funerais, enter- 
ramentos, ofícios nocturnos, exéquias e bens de alma e quais- 
quer outros sufrágios, e estes sufrágios so poderão celebrar-se, 
sob pena de desobediência, tendo sido ordenados ou autori- 
zados expressamente em escritura pública ou em testamento, 
ou reclamando-os o viúvo ou os herdeiros do falecido em 
documento escrito e assinado por eles ou a seu rogo e devi- 
damente reconhecido (artt  156." e 159.'). 

O s  créditos por sufrágios são neste caso esigíveis em juízo, 
se estiverem dentro dos limites fixados no art. 157 " do citado 

decreto, mas esses créditos, embora respeitem a sufrágios que 
no funeral, não são, a nosso vêr, privilegiados. 

No privilégio, que é determ~nado por sentimentos de piedade 
para com O defunto e por exigências da higiene pública, s6 
miram a nosso vêr, as despesas que sejam necessárias para 
a inumacàio do cadáver que deve ser feita em harmonia com 
0 s  costumes da terra e a condição sociaI do falecido. Quando 
este, o testamenteiro, parentes ou os herdeiros determinem 
despesas que náo estejam dentro dos limites assim fixados 
objectiva e sublectivamente, os créditos provenientes dessas 
despesas não poderão considerar-se privilegiados, dando-se a 
responsabrlidade pessoal de quem as tenha ordenado para com 
os respectivos credores, quanto ao excesso do que se dispen- 
deu sôbre o que efectivamente se devia dispender, se o fale- 
cido estivesse insolvente 

No nosso c6digo apenas se declaram privilegiados os créditos 
pelas despesas do funeral do devedor, não havendo nele dispo- 
siçáo expressa quanto aos crkditos por despesas de funeral a 
que uma pessoa seja obrigada em virtude de relaçOes que haja 
entre ela e o falecido Assim, sendo êste um filho menor e 
não tendo bens, são os pais, que têm obrigação de o alimen- 
tar, que devem fazer-lhe o funeral; mas o crédito pelas des- 
pesas do funeral considerar-se ha privilegiado? Como as 
despesas com o funeral devem considerar-se abrangidas na 
obrigacfio de prestar alimentos, depende da interpretação que 
se der ao n " 4." doiart 884." a resposta A pergunta que for- 
mulamos, mas êste número está redigido de modo que dificil- 
mente se poderá sustentar a afirmativa. 
2." O credito por despesas feitas com o luto da viúva e 

dos filhos do falecido, conforme a sua condição Anotando 
este número, diz o Dr. Dias Ferreira. «Na0 são pagas pela 
heranca do marido, como alguns pretendem, as despesas com 
O luto da viúva, qualquer que fôsse o regimen matrimonial, 
visto recairem os privilégios creditórios gerais sôbre os móveis 
do devedor, que no presente caso é a herança, e não ser O 

luto da viúva encargo da herança, a-pesar-da redaccao díibia 
do n s " do artigo» Afigura-se-nos que estas palavras não 
exprimem o pensamento do legislador, o qual previu na citada 



disposição a hip6tese duma comunidade famil~ar em que a 
viuva e os filhos não tenham bens separados, havendo apenas 
um patrim6nio comum pelo qual hão de ser pagas as dividas 
da herança. Ora é nesta hip6tese que, como aliás é justo, se 
consideram privilegiados os créditos pelas despesas com o luto 
da viúva e dos filhos, sendo indiferente que estes sejam meno- 
res ou maiores, desde que não tenham bens pr6prios. 

3." O crédito por despesas com facultativos e remédios para 
doença do devedor, relativo aos Últimos seis meses. &te 
prazo refere-se não ao tempo em que o devedor morreu, mas 
ao tempo em que foram prestados os serviços clínicos, ou 
fornecidos os remédios, relativamente A efeclivacão do crédito. 

Pelo facto de se seguir o privilégio, de que estamos tratando, 
a dois cujos créditos são determinados pela morte do devedor, 
houve quem entendesse que os ultimos seis meses eram os da 
vida do devedor, e portanto que o n o 3." s6 considerava privi- 
legiados os créditos a que se refere pela zilttma doenca do 
devedo r. 

A alteraçgo que a Comissão revisora introduziu no n " 3." 
do art. 86"  da lei de I de julho de 1863, que se referla ?i 

hlftma doenca do devedor, é suficiente para nos evidenciar 
que foi intuito seu considerar privilegrados os créditos por 
despesas com facultativos e remédios para qualquer doenca do 
devedor E nem há motivo ponderoso para s6 conceder O 

privilégio no caso de última doenca, como aliás o fez o c0digo 
civil francês (arí.  2101 O),  já revogado nessa parte, e o fazem 
outros códigos modernos. 

Este privilégio funda-se em ~onsideraqões de carácter huma- 
nitário, tendo por fim garantir a qualquer indivjduo, embora 
esteja insolvente, os meios necessários para a sua existência, 
pela certeza que terá quem lhos ministre de que é pago Ora, 
sendo assim, não pode argumentar-se com a garantia que O 

devedor, vivendo, pode dar pela sua actividade aos credores, 
para neste caso privar quem o tenha socorrido do privilégio, 
pois que essa garantia tera sempre um carácter mais ou menos 
precário. 

0 privilégio torna-se efectivo no momento em que, por 
morte do devedor, se procede a inventário, ou se executam 

0s bens do devedor, e é pela data da morte o u d a  penhora que 

fháo 
determinar-se os seis meses. Para êste efeito, é indi- 

xPerente que se  trate duma doenp  aguda ou cr6nica; do 
rrvilégio s6 gozam os crédilos pelos serviços clínicos ou 
armacêuticos dos últimos seis meses. P 

4 " O crédito para sustento do devedor e daquelas pessoas 
de  sua família, a quem tinha o dever de alimentar, relativo 
aos Últimos seis meses. A palavra sustento parece referir-se 
apenas as despesas de alimentação pròpriamente dita, como 
resulta da noção de aizmentos dada no art. 171.0; mas seria 
sem razão que se não considerariam privilegiados os créditos 
por despesas para vestuário, sendo certo que êste entra nos 
alimentos considerados em geral (art.  171 ")  e que o vestuá- 
r i o  é necessário, do mesmo modo que os alimentos, para a 
vida das pessoas e portanto para que estas se possam susten- 
tar ou conservar-se. 

Este privilégio fixa-se no momento em que o devedor falece 
ou  em que são penhorados os bens sabre que o privilégio 
recai. Ora no caso de o privilégio se tornar efectivo pela 
morte do devedor, o património dèste responde ainda, e con- 
sideram- se privilegiados os respectivos créditos, pelas despe- 
sas feitas com o luto da viúva e dos Blhos, e inexplicável 
seria que não fôssem privilegiados os  créditos pelas despesas 
de  vestuário feitas com eles emquanto o devedor era vivo. 

Parece-nos que a palavra sustento poderá significar aqui 0 
mesmo que manterzga (ar t  1247 o 3 z."), compreendendo tudo 
o que é indispensável A vida, exceptuando a habitação, pois 
que para a renda de casas se estabelece privilégio mobiliário 
especial 

Tomada a referida palavra neste sentido, compreender-se 
há nela também o tratamento nas doenças, e leremos 
assim que os créditos por despesas com facultativos e com 
remédios para pessoas a quem o devedor tenha obrigaçáo de 
ahmentar se devem considerar privilegiados. Nem pode 
argumentar-se çontra esta doutrina, dizendo que o sustento 
para estas pessoas é o mesmo que para o devedor, e que no 
sustento do devedor se não compreende o tratamento nas 
doencas O facto de se considerar êste tratamento em sepa- 



rado para o devedor, não significa que êle não esteja com- 
preendido na obrigação de alimentos, e, se a lei considera 
privilegiado o crédito por salários ou ordenados devidos a 
mestres de sclências ou artes que hajam ensinado os filhos d o  
devedor ou as pessoas a quem êste tem o dever de dar edu- 
cação, com mais razão deve considerar-se privilegiado o cré- 
dito pelas despesas com o tratamento nas doencas 

O crédito pelas despesas com a amamentação duma crianca, 
quando a ama não viva em companhia dos pais dela, é privi- 
legiado em virtude da disposi~ão que temos analisado. 

5 ' O crédito proveniente de ordenados, salários e solda- 
das de cr~ados e outros familiares, relativo a um ano 

De várias disposiç0es do cbdrgo que temos analisado vê-se 
que o legislador quis assegurar, considerando-os privilegiados, 
o pagamento dos créditos provenientes de prestaçzo de servi- 
ços, quando dêstes vivam as pessoas que os prestam. Esta 
disposição é devida i mesma consideração, mas está formu- 
lada incorrectamente Falando-se nela em ordenados, sala- 
rzos e soldadas de crzndos e outros farnzlzares, parece que 
se subordinam os ordenados e os saldrzos a uma qualidade 
da pessoa- a de ser crzado ou f a m ~ l r a r  do devedor, devendo 
viver na companhia dêste. E assim teremos que os empre- 
gados e trabalhadores de sociedades ou companhias não 
deverão considerar-se privilegiados, como já se lulgou ( I ) .  

Ora parece-nos que a palavra crzado, quando a ela s e  
refiram também a s  palavras ordenados e salartos, não signi- 
fica só a pessoa que presta serviço doméstico, mas a que presta 
serviço sob a dependência doutra pessoa, compreendendo 
assim quaisquer pessoas que recebam ordenados ou saláfios, 
quer tenham, segundo a linguagem usual, a categoria de empre- 
gados, quer a de trabalhadores ou criados E consideramos 
assim compreendidos naquela disposição os caixeiros, guarda- 
livros, empregados e operários de companhias e de sociedades. 

Não há razão para se estabelecer distinção a êste respeito, 
e a interpretaGão que damos i lei não envolve uma ampliacão, 

( I )  Vela-se o ac. da Relação de Lisboa de 30 de maio de 1894, na  
Revlsta da drrezto comerczal, vol. 2.0, pag ;o. 

k~aç a mera determinação do alcance das palavras de que o 
,$gts~ador usou. 

.-;,Quando os criados ou trabalhadores tenham privilégio espe- 
;ia1 sobre determinados mbveis, como sucede nos casos dos 
@t. 880.0 n " 4 "  e 883.0 n." 2 ", pagar-se hão de preferência 
-WS outros credores pelo valor dêsses mhveis 

6." O crédito prcveniente de salários ou ordenados devidos 
a mestres de sciências ou artes, que hajam ensinado os filhos 
do deveaor, ou as pessoas a quem êste tinha por dever ddr 
educacão, relativo aos últimos seis meses 

138. Prtvz~égzos por  tnzpostos. Os créditos por impostos 
è fazenda nacional, exceptuando a contribuição predial, a que 
se refere o art 887 o n " i .O, e a con tribuição de registo, gozam de 
privilégio mobiliario em todas as classes (art. 885.") (i), e de idên- 
tico privilégio, mas sem prejuízo do Estado, gozam os municí- 
pios (cód adm. de r896, art 78."e de 1878, art ~ q . ~ § ú n i c o )  ('). 

Quanto a contribuiçao de registo, o regulamento de 23 d e  
dezembro de 1899 dispunlia (art 16 o 3 Único) que s6bre o s  
bens transmitidos, quazsquer que sejam, tem a fazenda nacio- 
nal privilégio mobzliárto e zmobzlzárto para ser paga inte- 
gralmente da contribuicão de registo com pieferência a quais- 
quer créditos, ainda os niais privilegiados, podendo executar 
sempre esses bens. posto que tenham passado para o poder 
de terceiros. Esta disposição talvez devesse considerar-se 
Contrária a lei, porque o c6digo civil estabelecia para os  
Impostos przotlégto mobzlzurzo geral,  com preferência a 
lodos os  outros créditos mobiliários 

( I )  O Dr. Dias Ferreira afirma que ha privilegias por Impostos que  
podem recair sobre imoveis e moveis, citando os artt  88j e 88 j  O n o i O. 

Parece-nos náo ser assim, pois que os impoitos espec~ficados neste artigo 
SO devem ter como garantia o predio respectivo, visto que os priviiegios 
Unobiliarios são especiais, constituindo portanto êste uitimo artigo quanto 
a preferencia que o Estado tem pelos impoitos a que ele se refere, uma 
restrição a disposição consignada no art. 885.". O pnvilepo pela contri- 
buição de registo e mobiliario e imobrliano, mas o mobiliario não recai sobre 
todos os moveis do devedor, recai apenas sobre os moveis transmitidos. 

Reproduzidos pela lel n o  621, de 23 de junho de 1916, art. '~9.~1 



A disposiçáo referida foi, porém, reproduzida nos seguintes 
termos no decr. de 24 de maio de 1911, art. 6 O :  sôbre os bens 
transmitidos, quaisquer que sejam, tem a fazenda nacional pri- 
vilégio mobiliário e imobiliário, para ser integralmente paga a 
contribuição de registo, com preferência a quaisquer créditos, 
ainda os mais privilegiados, podendo executar esses bens, 
ainda que tenham passado para o poder de terceiros. 

Pela contribuição de registo há, portanto, nos bens trans- 
mitidos, privilégio mobiliário e imobil~ário, e, quando se  
trata duma transmissao por título universal, o privilégio recairá 
sôbre todos os bens, quer sejam mobiliários, quer imobiliá- 
rios, mas sòmente sôbre os bens transmitidos, não abran- 
gendo portanto o privilégio os bens móveis do herdeiro 

Ao privilégio, visto que a fazenda nacional pode tomar 
efectivos os seus direitos executando os bens, embora estes 
se  achem em poder de terceiros, está inerente um direito 
real. Este direlto não pode deixar. de considerar-se como uma 
liipoteca, havendo assim s6bre bens imbveis uma hipoteca 
tácrta para a contnbuicão de registo e tendo esta contribuição 
um privilégio que é juntamente mobiliário e imobiliário, visto 
que o privilégio recai sôbre todos os  bens transmztzdos. 

A fazenda nacional pode tornar efectivo o seu privilégio 
emquanto não houver prescrito o direito A contnbuicão, tepre- 
sentando assim o privilegio pela contribulçâo de registo um 

grande perigo para os adquirentes dos bens a ela su~ei tos  Em 
muitos casos será, porém, impossível a identificação dos m6veis. 

Exceptuando a coiitribui$io de registo e a contribuição pre- 
dial, par a todos os outros impostos se  estabelece o privilégio 
geral sbbre m ó v e ~ s  ( I )  

'Atento o fim a que os  impostos são destinados, o privilé- 
glo da fazenda nacional prefere a todos os outros privilégios, 

O regulamento piovisorio da lei n.O 1368, de r9 de setembro de 1922, 
na parte relativa ao imposto sôbre aplicação de capitais, aprovado pelo decr. 
n." 8719, de i7 de março de 1923, dispoe que a Fazenda Nacional goza 
para pagamento do imposto sbbre aplicaçdo de capitais a que s e  refere a 
secçao A, de pnvilegio creditorio especial sbbre o capital que deu origem 
a o  imposto ( a r t  33 o ) ]  

so pagos com preferência a ela os créditos pignoratí- 
cios e pelas despesas que se tenham feito com a liquidação 
dos bens, não tendo os cí&ditos por estas despesas, como 
veremos, um privilégio pròpriamente dito. 

Para os privilégios por impostos que recaem s6bre todos os 
m6veis não há lim~taçáo de tempo, dando-se o privil8gio 
emquanto subsistir o crédito do Estado. 

139. Przoalégzos mobzlzdrzos não espectfzcados no  códzgo 
crorL (1). Além dos privilégios mobiliários especiais, que se 
acham enumerados no código civil, há Óutros, que são esta- 
belecidos pelo codigo comercial e por leis especiais. 

O mandatário comercial goza dos seguinles privlléglos 
m~biIiários especiais (cod. com , art ~ 4 7 , ~ )  

[i Em aditamento a este numero o Autor escreveu a pagg. 7 1 ~  e seg. 
da primeira edicão 

'No art. 2 1  da lei nP 83, de z l  de julho de r91 5 ,  sobre os acidentes do 

Uabalho preceitua-se que a s  obriga~ões contraidas ernvlrtude dessa lei terão, 
em caso de falbncia, privilegio especial s0bre todas as  outras dividas. 

Estabeleceu-se assim um privilegio para os creditos das vittmas dos a«- 
dentes de traballio, pelas indemnizaçbes a que estas tem direito segundo a 
c~ tada  lei, que parece terem preferencia sobieiodos os outros creditos, tanto 
mobiliarios como imobilianos, visto que na lei não se faz distlnçáo alguma 

Declara-se na lei que o privilegio e espectal ,  mas náo se indicam os bens 
sbbre que recae, relaciona-se esse privilegio não com os bens que consti- 
tuem patrimonio do devedor, mas com as  dividas dêsse patrimonio, dando- 
-lhe preferencia em relaçáo a todas a s  outras dividas Nem as dividas por 

impostos são exceptuadas 
Cumpre-nos notar que para as  pensões a que os operamos e trabalhadores 

tem direito, ha garantias espeaais estabelecidas nessa lei, artt. io  ", r r  O 

e iz", e no decreto n o  18z0  de z +  de outubro de 1913, ar t t  7.' e ao ,  que 
regulamentou algumas disposições da citada lei Para a s  companhias de 

seguros e sociedades mutuas que esploiarem o ramo acidentes, para quem 
os patrões e emprèsas industriais h a ~ a m  transferido as  suas responsabili- 
dades, h a  as  reservas matematicas, que serão integralmente depositadas na  
Caixa geral de depositos ate 31 de março de cada ano, sendo o seu minimo 
a import&ncia dos caprta~s representaiivos das pens6es e indemnizaçães 
fixadas na lei Os patrões e empresas industriais que não tenham tranefe- 

rido as  suas responsabilidades para qualquer companhia dt- seguros ou 
sociedade mútua, deverão depositar na Caixa geral de depositos, a ordem 
do Conselho de seguros, as reservas correspondentes as pensões de que 5e 
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I." Pelos adiantamentos e despesas que houver felto, pelos 
juros das quantias desembolsadas, e pela sua remuneracão, 
nas mercadorias a êle remetidas de praca diversa para serem 
vendidas por conla do mandante, e que estiverem A sua dis- 
pos~ção em seus a rma~éns  ou em depbsito publico, e naque- 
las que  provar com a guia d e  transporte haverem-lhe sido 
expedidas, e a que tais créditos respeitarem, 

2 o Pelo preco das mercadorias compradas por conta do 
mandante, nas mesmas mercadoriar. emquan to se acharem i 
sua disposicão nos seus armazéns ou em depósito público ; 

tenham tornado responsaveis, em virtude de desastres de que resultou a 
morte ou a incapacidade permanente de trabalhar, podendo este deposito 
ser substituido por hxpoteca, caução ou Eanqa, prestadas perante o Conse- 
lho de seguros, as  quais garantam o pagamento integral das pensões, que 
neste caso ficara a cargo dos mesmos patrões. O patrão ou empresa indus- 
trial que cessar a sua industria e que por qualquer dos meios indicados 
houver garantido o pagamento das pensbes e indemnizaçóes, depositara as 
correspondentes I eservas na Caixa geral de depositos, se não preferir trans- 
ferir a s  suas responsabilidades para uma companhia de seguros ou socie- 
dade mutua. Quando o patrão ou empresa industrial trespassa1 a sua 
industria ou formar rmprèsa que a subst~tua, podera garantir da  mesma 
forma as suas responsabilidadeç, se o novo patião ou emprêsa não as 
assumir nos termos d a  lei O patrão ou emprbsa tndustrial podera lambem 
garantir a siia responsabilidade depositando na Caixa geral de deposrtos 
titulos de renda, com o usufruto representativo da importância das pen- 
sões e indemnizações em vigor, que ser20 restituidos quando caducarem 
os encargos a que ficam adstrrtos 

Reiacionando-se o a r t  21 " com estas garantias, haveria sobre os bens 
dados em reserva ou caugão um privilegio especial, pelo qual se garantia 
O pagamento das obrigações por elas aqseguradas de preferência a quais- 
quer outras, quando esses bens fossem apreendidos para a massa. Dar-se-ia 
em relação a esses bens o mesmo que em relaçio ao  penhor, a i t  886 ", con- 
siderando-se privilegiado o credito garantido pela reserva ou caução, 
Quanto a hipoteca, não podem delãar de aphcar-se os principias relatrvos a 
esta garantia, dando-se a preferència pela prioridade do registo 

0 texto do a r t  3 r . O  não comporta, porem, a nosso ver so  esta interpreta- 
ção, referindo-se a todas a s  obrigações contraidas e não somente aquelas 
para que se bala constihudo garantia espectal. 

A palavra faldncta de que no artigo citado se usa, significa, a nosso ver, 
a liquidação judicial de todos os bens do devedor por motivo de insolv4ncia. 
Usa-se no mesmo sentido o têrmo.falrndo no codigo civil, e não ha razão 

$ 26 - DOS PRIPIUGIOS CREDIT~RIOS 303 - 
3: Pelos créditos constantes dos números antecedentes, no 

preço das mercadorias pertencentes ao mandante, quando 
estas hajam sido vendidas 

0 expedidor no contrato de transporte tem privilég~o pela 
importância dos objectos transportados sbbre os instrumentos 
principais ou acessórios que O condutor empregar no trans- 
porte (c6d. com., art 392.") 

Sôbre o navio, a carga e o frete há os privilégios especifi- 
cados nos artt. 578:, 579.' e 580," do código comercial. Todos 
estes privilégios são especiais, e são graduados, uns em rela- 

alguma que ]usufique a aplicação encluslva aos comerciantes do artigo 
citado. 

Tiigoram actualmente sóbre acidentes do trabalho os decrs. n.OS 5637, 
de ro de maio de rgrg, e 8971, de 4 de lulho de 1923. O art. 21." d a  lei 

n o 85 passou sem modificação para o decr 5633 ( a r t  25 o j ; na doutrina 
dos ar t t  ro "- 12 O da citada 1 ~ 1  e 8 " e 9.O do decreto n." 182, ~ntroduziiam-se 
apenas alteraçóes peítinentes a maior amplitude dada ao seguro contra 0% 
desastres no trabalho, que ficou abrangendo, pelo art. I do decr. n." 5637, 

&todos os ii,cos profiss~onais por conta doutro individuo ou entidade nos 
diversos ramos de actividade intelectual ou material, quer selam exercidos 
isoladamente, quer colectivamente>, e a organização dos serviços, que pas- 
saram para o lnsiituto dos seguros sociais obrigatorios, criado pelo decr. 
n.* jóqo, de io de maio de ~9x9.  

Assim, a s  reservas matematicas devem ser depositadas por iiitermedio d a  
Tesouraria do Instituto; por intermedio da  mesma Tesouraria devem os 
patrões e empr&saü que não tenham transferido a sua responsabilidade para 
qualquer companhia de seguros ou sociedade mutua, efectuar os depositos 
que são obrigados a fazer e que frcam a ordem do Ministro do Trabalho, 
presidenre do Conselho de administraçáo do Instituto, e e perante &ste Con- 
selho que deve ser prestada a hipoteca, caução ou fiança por que os patrões 
e empresas responsaveis podem substituir aqueles depositos (decrs n $ 6 3 7 ,  
a r t t  31  " e jzP e n " 2971, art. r o e segg ) 

Pelos ar t t  j8 e 390 do decr. n. OSqrr,  de r7 de abril de ~919, a renda de 

predio urbanc, quando não haja antecipação no seu pagamento, pode ser 
garantida por meio de deposito feito na Caixa geral de depositos pelo modo 
que o mesmo decreto determina e, no caso de execução para pagamento da  
renda, sera o senhorio considerado credor privilegiado e, como t a l  gra- 
duado em primeiro lugar quando bala concurso de credores, em relação a 
importância do deposito e seus juros1 
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ção aos outros, pela ordem por que se acham enumerados 
nos artigos referidos. 

A Companhia das águas de Lisboa goza, para pagamento 
dos seus créditos por fornecimento de águas, do privilégio 
mobiliário do art. 880." n." 2." (regul. de 30 de outubro de 
1880, art 69.0), e a do Porto do privilégio mobiliário especial 
do art 882." n o  4." (decr. de 14 de dezembro de 1900). 

Têm! privilégio sôbre a caução que os notarios públicos são 
obrigados a prestar (decr de 14 de setembro de 1900, artt. 223.0 
e 24 O )  OS créditos por multas impostas aos notários, pelas 
perdas e danos causados pelos mesmos no exercício das suas 
funções e peIas contribuiçbes relativas ao cargo, pelas custas 
dos processos relativos as multas, contnbuiçdes e responsa- 
bilidade civil Estes créditos não têm preferência entre si, 
mas preferem aos outros créditos, com priviIégio mobiliário 
ou com hipoteca registada posteriormente h caução (decr clt , 
artt 25 " e 26." § único) ( I ) .  

140. Dos przvzléqtos rmobzltártos. O código civil e o 
decr. de I Z  de novembro de 1910 estabelecem quatro gru- 
pos de créditos privilegiados sôbre os bens imóveis do deve- 
dor, ainda quando estes se achem onerados com hipoteca, n o  
produto ou valor dos bens a que respeitarem os privilégios (, ). 

[ I  OS serviços do notanado foram reorganizados pelo decr. n O 8373, 
de 18 de setembro de 1922, que sanciona a mesma doutrina do decr. de 14 
de setembro de ~ g o n  relativamente ao  privileg~o dos creditos por multas e 
contnbuiçóes dos notarios neata qualidade, por perdas e danos que causem 
no exercicio das suas funçóes e por custas dos processos relativos a 
estas multas, contribuiçào c responsabilidade civil (decr cit , a r t t  1 3  O 

n . o a o e ~ 8 0 ) ]  
[V decreto de 12 de novembro de i910 foi revogadb sendo esta materia 

reguladaactualmente pelo decreto i1.O j411, de i 7 de abril de I Q I ~  I 
f 3  Pelo decr. n.+ 5651, de io de maio de 1919, cas dividas ao Estado pro- 

venientes de foros e do ultimo laudemio não pagos, têm pr~v~legio  imobi- 
liario no dom~nio util sobre que recaem, alem do privilrgro mobiliario a que 
se referem os artt. 880." e 881 " do codigo civil, salvas a s  regras geral* da 
prescrição, devendo ser executados os ante-possuidores do dominio util 
pelos laudemios que porventura tenham deixado de pagar em anteriores 
transmissóes .) 

Êsses grupos são os  seguintes : 
I: O s  créditos por impostos à fazenda nacional pelos Últi- 

mos três anos, e só no valor dos bens em que recairem os 
mencionados impostos ( ari 887 " n " I ) (I). 

O artigo correspondente do Projecto primitivo ( art 1043 " 
n." I." ) estava assim redigido - «As  contribuições prediais 
directas, venc~das nos últimos cinco anos». A Comissão 
revisara, que em matéria de privilégios creditórios e de gipo- 
tecas tomou por base a lei de I de lulho de 1863, não fez 
alteração alguma no artigo correspondente (art 88 n.' 1 . O )  

Contra algumas opinibes que têm sido expendidas, sempre 
entendemos que não era aplicável senão as contribuições pre- 
diais directas o privilégio especificado no art. 887 "." I." não 
abrangendo portanto a contribuição de renda de casas ( 2 )  ( S ) ,  

nem a contribuiçâo de registo, pois que a primeira não recat 
sôbre o prédio e a segunda não se lança e arrecada anual- 
mente, e o artigo citado, falando em tmpostos pelos ÚZtzmos 
três anos e que recatam nos bens, parecia excluí-las. 

Actualmente a contribuição de registo tem, como vimos, 
privilégio mobiliário e imobiliário, o qual recai sabre os 
bens transmitidos, ainda que estes hajam passado para o 
poaer de terceiros. O privil&gio sôbre o prédio por esta con- 
tribuição, ao contrário do que se dá com a contribuição predial, 
não pode de modo algum as hipotecas e quaisquer 
direitos reais que, ao tempo em que se dá o facto em virtude 
do qual a contribu~ção de registo é devida, ~á se achem consti- 
tuídos sôbre o prédio. A fazenda nacional sb tem prrvilégio 
sôbre os bens transrnzttdos e não sôbre os bens que já trve- 
rem sido alienados ao tempo em que se  dá a Iransmissão. 
Ora os bens hipotecados consideram-se como alienados no 

( l )  Veja-se o a c  da  Relação de Lisboa de 5 de agosto de 1893, na  
Gaqrta da  Rclaçáo de Lzsboa, 7 . O  ano, pag. 266, e o do S. T de j. de 3 0 .  
de junho de 1900, na Reuzsta de legzslaçáo e de ]urzsprudêncza, v01 40, 

Pag 199- 
( 2 )  Veja-se o ac da  Relação de Lisboa de 15  de maio de 1895 na 

G a ? ~ t a  da  Relação d~ Lssboa, 8"  ano, pag. 721. 

[ a  Esta contribuição foi abolida Vela-se a lei n o 1368, de 21 de setem- 

bro de 1922, art  69 ", g )  ] 



valor correspondente ao crédito, e o credor hipotecário torna 
portanto efectivo o seu direito contra a fazenda nacional, a 
qual s6 terá privilégio no excesso do produto do prédio 
sôbre o crédito garantido pela hipoteca 

O privilégio por contribuições prediais tem uma natureza 
especial, considerando-se como um direito real. E assim que 
este privilegio prefere As hipotecas que já se achem consti- 
tuídas ao tempo em que o Estado adquire o seu crédito 

O privilégio imobiliário por impostos só recai sôbre o 
valoí d6 prédio a que o mesmo imposto respeita, e é neces- 
sário portanto, para que seja reconhecido êsse direito i fazenda 

tnacionaI, que pelos conhecimentos da contribuicão, ou por 
quaisquer cert~ddes extraídas dos respectivos livros ou cader- 
nos da repartição de fazenda, se mostre qual o prédio sdbre 
qm os.impostos recaem, ou que o devedor nào possue outros 

'- bens imobiliários no concelho ('1 
Os municípios também gozam, pelos seus adicionais sobre 

a contribuição predial, do privilégio estabelecido no n " I " d o  
art- 887.", mas sem prejuízo do Estado (c6d adm de 1895, 
art. 78 ", e de 1878. art. 125.'' 3 Único] ( 2 )  

z. Os créditos provenientes de despesas feitas nos últimos 
três anos para a conservação dos prédios, com relação aque- 
les a que essas despesas foram aplicadas, náo excedendo a 
quinta parte do valor dos mesmos prédios (art. 887 " n." 2."). 

Estabelecendo este privilegio, atendeu o legislador a que, 
sem as referidas despesas de conservação, diminuiria o valor 
do prédio em quantia superior iquela shbre que o privilégio 
recai, e que, portanto, se as despesas se não efeituassem, 
mais prejudicados poderiam ficar os credores, incluindo os 
hipotecários. O fim que o legislador teve em vista explica 
ainda o motivo por que se restringiu o privilégio As despesas 

( 1 )  Veja-se o Acordâo da  Relacáo de Lisboa de jo de Janeiro de 1875, 
na G a ~ e t a  d a  Assoctaçáo dos advogados de Lisboa, 2.O ano, pag. 328 e do 
S. T J de 30 de Junho de rgco, na Revzsta de Zegtslação e deyurtsprudêncra, 
v01 40.0, pag. i99 

I O mesmo dispõe a lei nP 6 2 1 ,  de z ?  delunho de 1916, art. 69.01. 

5 26 - DOS Pnivasoioí cnaoir~pios 38; 
--- 

d e  conservação, não gozando portanto de privilégio os crédi- 
tos provenientes de despesas feitas em constmçdes ou bem- 
feitorias úteis em edifícios, no arroteamento, plantação, 
enxugo ou esgotamento de p~édios rústicos. Para essas des- 
pesas há, como veremos, hipoteca com registo provisóno 
( art. 976.")- 

As con~panhias das águas de Lisboa e Pôrto gozam também, 
pelas despesas de encanamenlo e seu concerto, do pnvilégio 
estabelecido no n.O 2.' do art. 887." (regul. de 30 de outubro 
d e  1880, art. 69.", e de 2 de dezembro de 1886, art. 68 O ) .  

Ao O s  créditos provenientes de custas judiciais, feitas no 
inlerêsse comum dos credores, no valor do prédio com rela- 
ção ao qual foram feitas (ar t  887." n." 3.0). 

A circunstância de as custas judiciais respeitarem a actos 
que tenham por fim o interesse comum dos credores, justifica 
o priv~légio que ao crédito delas proveniente é concedido 

Quando as custas judiciais não tenham sido feitas no inte- 
rêsse comum dos credores, não gozam do privilégio imobi- 
Jiário a que nos estamos referindo. 

Assim, as custas da acção que tenha sido intentada por um 
credor, a fim de que judicialmente seja reconhecido o seu 
direito e pela sentença obtenha um título que sirva de base 
a execucão dos bens do devedor. não são feitas no interêsse 
comum dos credores, mas no particular do credor que inten- 
tou a acção, pois esta não seria necessária, se êle tivesse 
título exequível ( I ) .  

O art. 887 n." 3." não compreende as custas judiciais que 
hajam sido feitas no concurso dos credores, como aliás se tem 
entendido c já se julgou Desde que se entra na execução 
dos bens ou na sua liquidação em caso de FalZncia, os crédi- 
tos pelas custas e despesas que se façam com a execução e 
com a liquidacão não são considerados privilegiados. Esses 
créditos saem do produto da arrematação ou da massa antes 

( 1 )  Vela-se a Revrsfa de legzslaçáo e de jurtsprudêncza, vol. IZ.', 

Pag- 9 7  
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de se estabelecerem as preferências e n t r e  o s  credores 
>fart. ror1 ", c6d. de proc civ., art. 946 " e c6d. proc com., 
%rt q5-r- O art 887." n " 3: não pode portanto referir-se 
a essas custas, mas as que se contem em qualquer processo 
que não seja de execução Assim. tratando-se duma a c ~ ã o  
rescisória do contrato de alienação dum prédio, duma notifi- 
cação que tenha por fim interromper a prescrição, é que se 
apkcará o disposto no art 887.0 n " 3 O .  

Este privilégio não deveria dar-se apenas em relação As 
custas e aos imóveis; deveria compreender todas as despesas 
que selam feitas em benefíc~o comum dos credores com r e l a ç ã ~  
a determinados bens, quer estes sejam imóveis quer móveis- 

, 4 " Pelo decreto de r z  de novembro de rg~o,,art 33.O § 3 O ,  

os arrendatArios de estabelecimentos comerciais e industriais, 
ou de prédios neles compreendidos, têm privilégio sdbre o 
imóvel arrendado, que é classificado em 4 ' lugar segundo a 
ordem estabelecida no art. 887 O,  para se pagarem do valor da 
indemnização, que será fixada pelo júri comercial e não 
excederá dez vezes a importância da renda anual, que pelo 
senhorio lhes é devida quando os queira despedir e a casa 
arrendada, por facto dos arrendatários, em virtude da clien- 
tela por estes alcancada, se encontre em circunstâncias de 
valer mais do que valia ao tempo do arrendamento. 

Êste privilégio contribuirá para desvalorizar a propriedade 
dos prédios destinados a estabelecimentos comerciais e indus- 
triais (I). 

, [ I  Esta materia e actualmente regulada pelo decr. n.O 2 4 ~ i ,  de 17 de- 
* abril de 1919 O $ 5 " do art. gj " deste decr. determina que. a importância 

de indemnizagão, quando devida pelo senhoiio e não pelo arrendatario, ou 
; sublocatario, sera considerada como credito privilegiado sobre o imovel 
*, arrendado e classificado em quarto lugar segundo a ordem estabelecida no 
' art. 887 " S .  Estabeleíimento industrial, para os efeitos deste decr era o- 

predio urbano ou parte dele tomado de arrendamento pelo comercrante o u  
industrial para o exercicio da sua profissão ( a r t  jz."), a lei n . O  i ~ o j ,  de  3 
de dezembro de 1923, dispóe, porem, que todos os pnvilegios e garantias 
concedidos pelo decr. n O 5411 aos estabelecimentos industriais e comerciais- 

141 Exttncáo dos przvrlégtos. Os privilégios podem 
extinguir-se I ) pela extinção da obrigação ; z ) pela prescri- 
$50; 3 )  pela renhncia, 4 )  pela alienação da cousa, 5 )  pela 
perda da cousa. 

I ) O privilégio, sendo uma qualidade do crédito, extin- 
gue-se com êste. 

No art 1026." n." I o declara-se que os privilégios se extin- 
guem pela extincáo da obrtgapk-&znczpaZ, donde  se 
depreende que os privilégios se devem considerar uma obrz- 
gagão acessórza ou de garantia que poderá, como tal, consi- 
derar-se como tendo uma vtda própria, dtstinta e indepen- 
dente do crédito que por ela é originhriamente assegurado, em 
virtude da qual se pode separar dêste crédito para assegurar 
outro. Em harmonia com esta doutrina, o crédito não pode 
subsistir sem uma obrigação principal, mas poderá desligar-se 
da  obrigaçio que garante, para ficar sendo o acessório doutra 
obrigação Assim, novado um crédito que tenha privilégio, 
entre as garantias ou acessónos da obngação que, por meio 
de reserva expressa, se poderão manter para assegurar O cum- 
primento da nova obrigação segundo o disposto no art SO~.",  
compreender-se hão os privilégios, e parece que o legislador 
assim o entendeu, pois expressamente faculta essa reserva, em 
relação aos seus bens, ao devedor solidário (art 808."). 

Esta doutrina é inaceitável. 
Pela novação extingue-se o crédito, e, como o privilégio 

significa apenas a preferência que pela lei é atribuída ao cre- 
dito quando se liquidam os bens s6bre que êle recai, extinto 
.o crédito, a preferência não pode subsistir. A reserva do 
privilégio, de forma que o fique tendo um crédito que por lei 

que funcionam em predios urbanos, se aplicam aos que funcionam em pre 
dios que a lei considera, no lado ou em parte, de naturpza rustica, desde 
que nos respectivos contratos ou em virtude de tolerância do senhono 
o exercicio desse comercio ou industria esteja autorizado ou tacitamente 
consentido. 

Vela.se o decr. <ir a r t t  gj.", 56P, 73 " e segg. e go ", e a lei n " 1662, de4 
&setembro d~ 1921, art. 1.0 5 2 conf. com O drt. 54 do decr.1. 
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não o tem, pressupbe a faculdade de as partes constituirem 
um crédito privilegiado, quando s6 o legislador o pode fazer. 

Como explicar, porém, a disposição exarada no art. 808.", 
a qual não pode deizar de generalizar-se em harmonia com 
os artt 807 " e 1026." n " J 0' 

Afigura-se-nos fácil a explicação, quando se atenda a que 6 
nosso legislador não formou acêrca do privil8gio um concelto 
rigoroso, compreendendo nele garantias que não podem. 
considerar-se privilégios Assim, já vimos que o penhor e 
havido pelo código (a r t  886 O ) ,  como já o era pelo Projecto 
primitivo (art. 1044." n." 3 " ), como sendo um privilégio, 
quando é certo que o penhor representa um direito real e 
pode consequentemente, embora seja um acessdrio do crédito, 
considerar-se destacado dêste para garantia doutro crédito. 
A palavra pnvzlégzos, de que se  usa no art. 808 O, não deverá, 
tomar-se, portanto, no seu sentido rigoroso. A reserva dos 
prrotlégtos náo significa que o novo crédito fique tendo, por 
vontade das partes, a mesma qualzdade que o crédito ante- 
rior, significa apenas que entre as partes se pode conventlo- 
nar que o novo crédito fique sendo garantido pelos mesmos 
bens que garantiam o crédito anterior, pagando-se o credor 
por eles de preferência aos outros credores. Assim, pode 
reservar-se um penhor já constituido, como pode conslituir-se 
penhor, consignação de rendimentos ou hipoteca nos bens 
em que o credor tinha privilégo Neste caso, porém, o cre- 
dor ficará tendo um direito de preferênciz que resulta não do 
privilégio, o qual se extinguiu com o crédito, mas do penhor, 
da consignação de rendimentos ou da hipoteca que se consti- 
tuiram s&re os bens em que o privilégio recaía 

Quando se pretenda dar as palavras do art. 808 O orfirrnrZ6- 
gzos podem ser reseroados uma significação rigorosa, teremos 
de considerar o crédito privilegiado como subsistente ; . o 
efeito da preferência que por lei lhe é dada, de forma que 
essa preferência s6 exista nas condicões que para o privilégio 
são estabelecidas pela lei. Assrm, substituindo-se uma dívida 
de foros por uma divida de usura, e reservando-se o privi- 
légio que para o crédito de foros 6 estabelecido P O  art 880." 
n.O I.', o credor pelo contrato de usura não poderi consi- 

derar-se privilegiado senáo dentro dos limites fixados no refe- 
rido artlgo, como se porventura subsistisse, iinicamente para 
o efeito do privilégio, a divida de foros 

2 )  Os crédltos para que a lei estabeleça um prazo durante 
o qual eles se consideram privilegiados, como são os especi- 
ficados nos artt 880 O, 881 o 882." n "' 4 " e 5.', 884-' n.""." 
a 6 " e 887." n e e z",e~xam de ser privilegiados logo 
que termine o prazo fixado na lel, dando-se a prescrição do 
privilégio (art. 1026" n.O j O ) .  Para a fixação dos prazos 
deverá, como já por mais de uma vez notámos, atender-se 
ao momento em que, pela penhora ou pelo facto de se  liqui- 
darem os bens, os credores tornam efectivos os seus direitos 
sôbre o patrimbnio do devedor. 

3 )  0 s  privilégios, fundando-se em consideraçdes de i n t e  
rêsse geral, são, para o credor, um interêsse privado, a que 
êle pode renunciar ( arl. 1026." n " a ") 

4 )  Em geral, os privilégios mobiliários especiais extin- 
guem-se, quando os bens sôbre que recaem saem do patn- 
m6nio do devedor f art 1026." n." 4 O ) .  Nos privil6gios gerais 
sôbre móveis, a aliena~ão dêstes, nos casos em que não possa 
ser rescindida, determina também a extinção do privilégio em 
relagão aos que forem alienados, o qual s6 se toma efec!ivo 
sôbre os bens mobiliários ex~stentes no patrimbnio do devedor 
ao tempo da execução ou liquidação OS bens mobilihrios 
podem, para o efeito dos privilégios gerais que sôbre eles 
recaem, considerar-se como formando uma universalidade, 
sendo indiferente o momento em que se dê a alienação duns 
e a adquisigão doutros. O privilégio recairá sôbre os que 
existirem no momento em que se exerça O direito 

Há privil6gios que têm o carácter de direitos reais, acom- 
panhando os bens sôbre que recaem no caso de estes serem 
alienados, de forma que esses bens podem ser executados em 
poder do adquirente. Das considerações que fizemos acêrca 
de cada um dos priviiégios, lá pode depreender-se quais são 
os que tèm èsse carácter. O assunto merece, porém, pela 
sua ~mportância e pelas dificuldades que suscita que se lhe dê 
maior desenvolvimento. 

Quanto aos privilégios que recaem sôbre os frutos dos 
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prédios rústicos e sôbre as rendas dos prédios urbanos, pre- 
ceitua-se (a r t  I O ~ I . " )  que a arrematação, adjudicação ou trans- 
missão de algum prédio, por qualquer modo feita, não preju- 
dica os privilégios mobiliários especiais, que a êsse tempo se 
achem constituídos sôbre frutos, rendas ou móveis do prédio 
arrematado, adjudicado ou transmitido. 

Para que o crédito privilegiado não fique prejudicado 
pela transmissão do prédio é necessario, ou que o credor 
privilegiado se pague pelo produto do prédio, ou que possa 
executar os frutos ou rendas, embora os bens que os pro- 
duzam ou a que respeitem tenham passado para O poder de 
terceiros. 

A primeira solução seria possível no caso de haver concurso 
de credores sôbre o produto da arrematayão e o preço da 
adludicação, mas vê-se que o legislador não a admihu, pois 
não dá aos credores privilegiados dos artt. 880 o e 581 .O o 
direito de se pagarem pelo produto da arremataçáo. Assim, 
no art. IOIZ." preceitua-se que pelo preço dos bens imobilia- 
rios do devedor serão pagos com preferência: r." os  credores 
que tiverem privilégio imobiliário; 2." os credores que tive- 
rem hipoteca registada. Em harmonia com esta disposição, 
o código de processo civil, referindo-se a expurgação de hipo- 
tecas, reconheceu aos credores hipotecários (art. 534.O 3 4.') 
o d~rei to de impugnar o preço por que o adquirente do 
prédio hipotecado o obteve, ou em que o estima, se a quantia 
oferecida é inferior a importancla dos créditos hipotecários 
registados e dos privilegiados de que trata o art. 887 .20  
código civil, computando se o privilégio do n.O 2.' dêste artigo 
na proporção ali indicada. O adquirente do prédio, que o 
expurga da hipoteca, não tem, pois, que pagar pelo preço do 
predio os privilégios dos artt. 880." e 881.0. 

Vê-se das disposições citadas que não é pelo facto de o cre- 
dor privilegiado ter d~re i to  a pagar-se pelo produto da venda 
do prédlo que êle ndo é prejudicado pela transmissao déste. 
Nem ao art 1021." podia dar-se tal interpretação. desde qtie a 
disposição nele consignada se aplica a t r a n s m ~ s s ã o  d o  pré- 
dzo de qualqueu m o d o  fezta, abrangendo portanto as vendas, 
trocas ou doaçbes feitas particularmente, em que, não havendo 

concurso de credores sôbre o preço da transmissão, o credor 
privilegiado não pode pagar-se por êsse preço. 

O credor privilegiado lem direito a pagar-se pzlos frutos, 
s e  estes houverem sido arrecadados por conta da execução, ou 
fiverem sido penhorados e vendidos antes da arrematação do 
prédio ou na mesma praça, mas em separado (1). 

Não tendo o credor com privilégio mobiliário sôbre os frutos 
-ou rendas o direito de se pagar pelo produto da venda do 
prédio em concurso de credores, o Único meio por que êle não 
pode ser prejudicado pela transmissão do prédio é subsistir o 
privilégro nos frutos pendentes ao tempo da arremalação ou 
q u e  êle venha a produzir e nas rendas já vencidas ou que se 
vencerem, conforme o tempo de duração do privilégio. 

Assim, arrematado um prédio com frutos pendentes e não 
se tendo feito a penhora nesses frutos, poderão eles ser exe- 
cutados em poder do arrematante com relaçáo aos foros dos 
dois  Últimos anos e do corrente ao tempo em que se fez a 
penhora, e, quanto as dividas provenientes de soldadas de 
criados de lavoura, com relagao às do Último ano. 

Do que deixamos dito conclue-se que os  privilégios dos 
artt .  880 O e 881 O,  pela relação que há entre eles e O prédio, 
acompanham êste, incidindo sôbre os frutos ou sôbre as 
rendas, uma vez que já estejam constituídos ao tempo em que 
se dá a transmissão do prédio 

Suponhamos, porém, que não é transmitido O prédio, mas 

( i )  Num ac. da Rel. de Lisboa de r de julho de i908 16-se o seguinte 
<Considerando que, nesta conformidade, dispóe o arr. i o ~ i . "  do cit cod 
que a airematação náo prejudica os privilegios mobiliaiios que a esse 
tempo se acharem constituldos sobre os frutos do predio arrematado, de 
sorte que o legislador so respeitou os privilegios mobiliarios que ao tempo 
da arrematação se achassem constituidos siibre os frutos entáo existentes, 
a fim de serem os credores privilegiados pagos com preferdncia pelo pro- 
,duto da venda dos mesmos predios. (na Gazeta da RelaçZo de Lzsboa, 
.v01 22, pag. I jz ) 

Para que o credor privilegiado pudesse pagar-se pelo produto da arre- 
matacão do predio, seria necessario que se determinasse o quantum do 
preço que cor~esponde aos frutos, e, para este efeito, os Frutos tenam de 
ser avaliados de per si e arrematados independentemente do prediu 



que são vendidos os frutos ou cedidas as rendas. O contrato 
de venda e o de cessão farão caducar o privilégio, em relação 
aos frutos vendidos e i s  rendas cedidas? 

Quando se trate da venda de frutos já colhidos ou da 
cessão de rendas já venc~das, não hesitamos em afirmar que 
o privil5gio deixou de subsistir, podendo tornar-se apenas 
efectivo sôbre o preco da venda ou da cessão, quando o 
proprietário ainda os não haja recebido. Os frutos do prédia 
sôbre que recai o privilégio são os que existem ao tempo em 
que se faz a penhora, não pode o privilégio recair portanto 
sôbre os frutos que já não estiverem no prédio, nem em poder 
do proprietário dêste Quanto às rendas já vencidas, se o 
proprietário as tivesse recebido, nenhum d~rei to de preferèn- 
cia teriam sôbre elas os credores privilegiados, e nenhum 
direito poderão portanto ter contra o cessionário 

Pelo que respeita, porém, aos frutos que se produzirem e à s  
rendas que se vencerem posteriormente ao contrato de venda 
ou de cessão, somos de parecer que por esses contratos não 
podem ser prejudicados os credores com privilégio mobiliário 
sobre esses frutos ou rendas, os quals tornarão efectivo o seu 
direito contra o comprador ou cessionário, do mesmo modo 
que contra o adquirente do prédio 

Pelos contratos referidos e atentos os direitos que s6bre a s  
utilidades do prédio ficam tendo o comprador e o cesçionárlo, 
estabelecer-se há um Ónus real sôbre êle, que poderá repre- 
sentar uma consignação de rendimentos, um usufruto ou u m  
contrato de arrendamento com a renda paga adiantadamente- 
Sendo assim, aqueles contratos não poderão produzir efeitos 
em relacão a terceiros sem que se achem registados, e, 
embora o estejam não poàerão ser por eles prejudicados o s  
credores privilegiados, como o não são pela consignação de  
rendimentos, pelo usufruto e pelo arrendamento 

Por estes contratos da-se uma transmissão ou cessão das 
utilidades do prédio e não são por eles prejudicados os cre- 
dores hipotecários que tenham registo anter io Ora os cre- 
dores privilegiados têm preferéncia em re la~ão  aos credores 
hipotecários, e,  como os privilégios se tornam efectivos 
independentemente do registo, segue-se que os encargos que 

se sôbre os prédios não podem prejudicar os cre- 
dores privileg~ados, que poderão exercer os seus direitos 
&bre os frutos ou rendas, penhorando-os, desde que os seus 
&ditos sejam exigívels 
, No art 1021 " fala-se não só em frutos e rendas, mas nos 
mó ver^ do prédio transmitido, sôbre os quais se ache consti- 
&ido algum privilégio. Talvez a palavra móoefs  se refira 
aos do prédio arrendado, sôbre os qusis há o privilégio do 
n " 4 " do art 882.", o qual subsistirá se, tendo-se efeituado 
a transmissão do prédio, o transmitente tiver contra o 
locatário algtm crédito que tenha privilégio sôbre êsses 
móveis ( ' )  

Quanto aos privilégios imobiliários, declara-se no art. 887 " 
que estes privilégios subsistem, ainda quando os imóveis se 
achem onerados com hipoteca Sendo esta um direito real, 
em virtude do qual o credor fica com o direito de se pagar 
pelo preco do predio expropriando dêste o devedor, vê-se 
que aos privilégios imobitiários se considera inerente um 
direito que recai s6bre o próprio prédio, pois s6  assim pode 
explicar-se a preferência que se dá ao credor privilegiado 
s6bre o hipotecário Donde resulta que, se o prédio fôr 
transmitido. o adquirente poderá ser executado pelos privilé- 
g i o ~  imobiliários que se achem constituídos sôbre o predio 
ao tempo da transmissão, e que, sendo movida a execução 
por outro credor, os credores privilegiados farão valer o 
seu direito sôbre o produto do prédio em concurso de 
credores ( 4 ) 

Além dos privilégios referidos, outros há que revestem a 
natuieza dum direito real, podendo tornar-se efectivos contra 

[ l  Veja-se p a g  366, nota I 

( 2 )  Veja-se o ac. da  Rrl do Pnrto de ao de frvereiro de 1894, na Revtsta 
dos Trzbunazs, vol. 12, p a g  296 e o do Sup Trib de  Just. de 20 de dezem- 
bro de 1895, n a  Revrsta de Legzsla~ão e de Jurzsprudêncta, 701. 3 j ,  pag. 478. 

Neste acordão 1C-se rltendendo a que o onus real, resultante d t s te  privi- 
legio (impostos prediais pelos ultimos três anos) acompanha os respecti- 
vos predios indepenaentemente d e  registo, codigo civil, art. 878 " a  A dou- 
trina e verdadeira, mas  afigura-se-nos incorrectamente formulada 
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qualquer pessoa para quem as cqusas s ô b ~ e  que o privilégio 
recai hajam sido transmitidas. E o que se  da com o privilé- 
gio pela contribuição de registo, com os privilégios que 
pressupdem a posse ou o direito de retençdo em quanto 
subsistir esta situação, com os privilégios sôbre o navio, os 
quais, se a venda d o  navio é feita judicialmente, são transfe- 
ridos para o preço em depósito, e, se  é feita voluntariamente 
com citação d o s c r e d o ~ e s  privilegiados, se podem fazer 
valer durante três meses ( c6d. com , art 579 O n "' 2 " e 
j O ) ,  donde se  conclue que, sendo a venda feita particular- 
mente sem citação dos credores privilegiados, o privilégio 
subsiste. 

5 )  Quando a cousa sobre que o privilégio recai pereça 
o u  se deteriore, entendemos que a cousa se subroga de 
direito a indemnização que tenha de ser paga pelo segura- 
dor ,  ou, quando a indemnização seja devida a titulo de res- 
ponsabilidade civil, pelo autor do facto ilícito. 

142. Transmzssdo de crédrtos prrvzleg~ados. Pela trans- 
missão do crkdito privilegiado, quer esta se faça por meio 
d e  cessão, quer por subrogação ou por endosso, não se extingue 
o privilégio. No cbdigo comercial declara-se ( art. 577 " ) 
q u e  o endôsso de um título de crédito que tem privilégio, 
transmite igualmente êste privil6gio. Esta disposição não 
tem carácter excep~ional  , é uma mera aplicação dum prin- 
cípio geral. 

sendo o privilégio uma qualidade do crédito, não depende 
da pessoa do credor, mas do próprio crédito, e não pode 
portanto deixar de ser exercido por qualquer pessoa para 
quem o crédito se transmita, a qual o poderá tornar efectivo 
nas mesmas condiçdes em que o poderia fazer o trans- 
mitente. 

DR DIAS FERREIRA, Codzgo crozl anafado, ai tt 888.0-948.O, Mnzzour, Ins-- 
tatu~zonz, tomo 3 9 n.0' 338 a 414, MELUCCI, Srstema zpotecarro nel d trz t fo  
crwzle atalzano, CHIRON~, Trattato dez prrvrlegz, dele zpotechr e delpegno, 
vol. 2 O ,  BAUDRY-LACANTINKRIE RT ~ I G N E S ,  Du nantzssemenl, des prrozle-- 
ges et hypothèques, vol. z O e 3.0, GIJILLO~AFLD, Trai fe  despr1vrl2ges et 
hypofheques, PLANIOL, Trazte, tomo z.*, n.OS 2645 e segg , Code czvrl 
allemand, traduzt e t  annote par Bufnozr, etc., v01 r:, notas aos artt. 
z r i : , "  e segg., BRUNO, Ipoleche, no Dtgesto ztalaano, yol. L ?.O, parte i.", 
P%E. 274 e segg 

-a$ Concezto de hzpoteca. No art. 888 ' declara-se que-  
hr oteca é o direito concedido a certos credores de serem 
pagos pelo valor de certos bens imobiliarios do devedor, e -  
com preferência a outros credores, achando-se os seus cre-- 
ditos devidamente registados. 

Limita-se neste artigo a hipoteca a certos b e m  rmobzlra- 
rzos, donde se conclue que não são susceptíveis de hipo- 
teca os bens rnobrlzárzos No código comercial declara-se 
(art. 584 O ) ,  porém, que podem constituir-se hipotecas sôbre- 
navios por disposiçáo da lei ou por convencão das partes, e 
OS navios são reputados bens móveis para todos os efeitos 
luridicos, salvas as modificações ou restriçúes do código 
comercial (cód. cit., art. 485.O) (I). Notamos já também 
que pelo decreto relativo ao credito agrícola se pode cons- 
tituir penhor para garantia dum crédito independentemente 
da entrega ao credor ou a terceiro da cousa penhorada, e, 

( I ]  ' lo ac. do S T. de Justiça de 5 de ~ ~ l h o  de 1898, na Rew~sfa dos Trr- 
bunais, vol. : i ,  pag. 151, parece que se admite o contrato de penhor sbbre- 
navios e que êsse contrato, para produzir efeitos em relação a terceiros, 
deve satisfazer ao requisito do art 398" 8 unico n 1.O do cod. comercial. 
Tal doutnna não tem defesa possivel, e se, como parece depreender-se do. 
ac. citado, se havia constituido hipoteca no navio dando-se-lhe a designa- 
cão de penhor, isto nao alterava a natureza da garantia nem determinava. 
a sua nulidade. 
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sendo elemento essencial do penhor a posse pelo credor dessa 
cousa, concluimos que não havia nesse caso um penhor mas 
uma hipoteca (1). E hipoteca há também quando ao privi- 
légio está ine~ente um direito real, em virtude do qual o 
direito do credor privilegiado possa ser exercido contra ter- 
ceiros para quem haja sido transmit:da a cousa sôbre que o 
privilegio recai, pagando-se pelo preco dela 

Na noção que se deu de hipoteca, considerou-se como ele- 
mento fundamental o preferência que dela resulta para o 
c~edor  hipotecário, e, para essa preferência, atendeu-se ao 
registo Ora a hipoteca representa mais do que uma prefe- 
réncia concedida por lei ao credor em concurso com os 
outros credores do devedor, há consequências que resultam 
da hipoteca independentemente do registo, e outras que 
podem tornar-se efectivas independentemente da insolvência 
d o  devedor 

A hipoteca tem por fim garantir o credor contra esta 
insolvência ; mas essa garantia da-se pela constituição dum 
direlto na cousa hipotecada, em virtude do qual o credor 
fica tendo sóbre esta um direi10 real, considerando-se a 
cousa hipotecada como alienada no valor correspondente ao 
do crédito por ela garantido. Assim se explica que, pelo 
direito que O credor hipotecario tem sôbre a cousa, esta 
possa ser executada e m  poder de qualquer possuidor, e que, 
embora o devedor tenha outros bens. o credor não possa 

,proceder contra estes sem que tenham sido prèviamente 
, arrematados os bens hipotecados 

O direito de hipoteca pode constituir-se por contrato 
entre o devedor e o credor, produzindo esse contrato os seus 
efeitos entre eles, independentemente do registo (art. 951 O )  

E assim temos que, havendo sido const~tuida hipoteca sòbre 
bens determinados para garantia do credor, o devedor, embora 
a hipoteca não tenha sido registada e não haja consequente- 
mente execução hipotecária (cód. proc. civil, art 951 O ) ,  não 
poderá nomear a penhora senão os bens hipotecados (cód. 

[ l  Veja-se pag 526, nota I 1. 

de proc. civil, art. 8 1 2 . O ) ,  e entendemos que o devedor se 
pode opor a que o credor nomeie outros bens, emquanto não 
forem excutidos os bens hipotecados Pela hipoteca foram 
designados, por acordo entre o devedor e o credor, certos bens 
para o cumprimento da obrigação, esses bens não só foram 
designados para êsse fim, mas consideram-se alienados no 
valor corrkspondente a essa obrigação, havendo assim entre 
os bens e a obrigação uma relação especial que, uma vez 
estabelecida, nem o devedor nem o credor podem pôr de lado, 
desde que o contrato de hipoteca produz efeitos entre eles 
independentemente do registo jl). 

Quando para a hipoteca se exige registo, e é o que se dá 
em relacão a hipoteca sôbre bens imobiliários e sôbre navios, 
o direito real que por ela se constitue na0 produz efeitos 
em relação a terceiros sem o registo. Não poderá, portanto, 
o credor hipotecário proceder contra quaisquer pessoas para 
quem hajam sido transmitidas as cousas hipotecadas ou deter- 
minados direitos sôbre elas, visto que a hipoteca, quer seja 
estabelecida por lei, quer por contrato, não-terá existência em 
relação a elas c e n a -  desde a-date do-regtsto 

Estando dependente, quanto a terceiros, a existéncia da 
hipoteca do registo, conclue-se que o credor sem registo não 
terá o direito de se pagar pelo produto dos bens hipotecados 
contra quaisquer terceiros para quem hajam sido transmitidos 
esses bens, ou que sôbre eles hajam adquirido quaisquer 
direitos de gazo ou de garantia 

Em harmonia com as considerações que acabamos de fazer, 
pode definir-se hlpoteca o direito real constituido numa cousa 
em virtude do qual o credor fica com o direito de se pagar 
pelo preço dessa cousa. 

A hipoteca é um acessório por meio do qual se garante 
cumprimento duma obrigação O credor fica tendo em rela- 

aos bens hipotecados um direito real, e, quando estes 

( 1 )  Vela-se o at. do S. T. de Justiça de 1 2  de fevereiro d? 1892, na 
Revasta dc legrslaflo e dr jurtsprudêncza, v01 14, pag. 220, esta Revista, 
v01 16, pag 585, e O dr. Edua~do Carvalho, Manual doprocesso de execu- 
fão,  v01 2.0, pag. 25;. 



bens não sejam suficientes para o seu pagamento integral, 
poderá proceder contra quaisquer outros bens do devedor, o. 
qual fica pessoalmenle adstrito ao cumprimento da obrigação- 
Não pode, porém, fazer o mesmo contra terceiros que apenas 
hajam hipotecado bens para cumprimento da obrigação assu- 
mida por outrem (art.  895.") e não se tenham responsabilizado. 
como fiadores, como o não pode fazer também contra quais- 
quer terceiros, para quem os bens tenham sido transmitidos- 
Esles só ficam responsáveis, em virtude do dlreito real que se! 
acha conrtituido na cousa, ate o valor da cousa hipotecada (')i/ 

( I )  No codigo civil alemão ha  a hzpoteca ordrnarza e a hzpofeta de 
garantia. A hipoteca oidinaria ou negociavel realiza-se por meio duma 
l ez fa  ou cedula hrpotecarra, sem a qual o direito não pode ser exercido. 
Nesta hipoteca, o credor, quando não procede pelo seu direito pessoal 
de credito, mas pelo direito de hipoteca, e protegido pela força probatoria 
do livro do registo predial, ao  cessionaiio não podem ser opostas pela. 
propnetario do predio onerado com a hipoteca excepções que se fundem 
na nulidade ou extinção do credito, nem as que selam pessoais ao  cedente, 
excepto se foxem postas em evidência pelo livro dojregisto ou se t iver 
conhecimento delas no momento em que adquire a hipoteca (ar t t  1138 9 
ir40 ", i r j 6  O ) .  ';a hipoteca de garantia, que náo tem letra ou ceaula hipo- 
tecarra, o direito hipotecario funda-se no credito, ficando o credor sujeito a 
todas as  excepções que podem aftctar a relação pessoal de obrigação 
( a r t t  1184.0 e 1185 O). 

Quando haja cessão do credito, ao cessionario podem ser opostas a s  
excepçoes que o devedor poderia opor ao cedente, segundo as normas d a  
cessão de creditos. Assim, o proprietario do predio hipotecado pode opor 
o pagamento que tenha feito ao  cedente aotenormentr a notificação Na 
hipoteca de garantia so se prova pelo registo predial a validade do direito 
de hipoteca, sendo esta <onsiderada um acessorio do credito e tendo êste 
caracter pessoal 

Pela hipoteca ordinana, esta garantia converteu-se num poderoso instru- 
mento de credito, visto que a hipoteca fica tendo ta1 como consta d e  
regicto e da ceduia, existkncia de per s i ,  adquire um caracter autonomo 
A hipoteca supõe um credito, mas presume-se a existência dêste tal  como 
se acha inscrito no respectivo registo. 

A autonomia d a  hipoteca explica que se possa estabelecer o direito de 
hipoteca antes de se haver constituido o credito a que ela deve respeitar, 
e que, SP O credito garantido pela hipoteca se extinguir, se o proprietario, 
que não seja o devedor pessoal, adquirir o credito, se a cedula hipoteca- 
ria não for entregue ao credor, se este renunciar a hipoteca, e ainda 
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144. Caracteres d a  htpoteca Da noção que demos de 
hipoteca resulta. 

_ 1 )  Que a hipoteca será um &reito real imobiliario ou 
ai~biliário confofme fôr constituida sôbre bens imóveis ou 
sôbre bens móveis (ar t t  375 ' n o 2 . O  e 376 O )  A hipoteca 
é portanto regulada pela lei da situação dos bens ou estatuto 

devendo atender-se a essa lei para determinar os bens 
que podem ser hipotecados e as condições necessárias para 
que a hipoteca produza os seus efe~tos (art. 964 " )  ( I )  

noutros casos, a hipoteca subsista, tendo o proprietario hipoteca sobre o 
seu proprio predio. 

Alem da hipoteca ordinaria ha no codigo alemão a dznzda fundrárra e 
a renda fundiaria A dzurda fundz<itia disungue-se da hipoteca ordinaria 
em que e independente de qualquer idea de credito (ar t .  I I ~ I P ) ,  estando 
apenas ads t r~ to  o prcdio, sem que h a ~ a  vinculo algum de caracter pessoal 
para o proprietario. Esta forma de credito imobiliario e adequada a 
constituiçao de creditos limitados. A rendafundzárza distingue-se dadroida 
fundzarza em que o credor não pode emgir o pagamento do capital, mas so 
prestações periodicas, sendo essencialmente resgatavel (artt  i201 O e i z o ~  O). 

90 codigo civil suiço admite se (art .  793 ") O penhor znzobtl~arro sob 
as formas de hzpoteca, cadula hcjotecuna e letra de renda. A cedula 
hapotecbrta e um c r e d i t o  pessoai garantido por penhor imobiliario 
( a r t  842.'), a letra de renda e um credito constituido como e n c a g o  pre- 
dial sobre um imovel ( a r t  8 4 j . O )  As cedulas e as  Letras podem ser ao 

portador e a ordem, e pode fazer-se a emissão delas ?m nome do proprie- . . 

tario (art. 859 " )  
Tambem ha nesse codigo hzpoteca mobzlzárza, podendo esta ser cons- 

tituida so sóbre gado e tendo de ser registada ( a r t  855 O ) .  

Entre nos ha estabelecimentos de credito predial que emitem obrtgncões 
jredzais. Estas obrigações são garantidas por meio de hipotecas consti- 
tuidas a favor dêsses estabelecimentos, de forma que a obiigação predial 
não tem uma garanha hipotecaria directa. A emissão de cedulas ou letras 
hipotecarias não e ainda facultada 

( i )  Quanto aos navios, veja se o cod com , ar t  488 O. Admitindo que 

a hipoteca pode recalr sobre bens mobiliarios, tratamos especialmente da  
hipoteca sobre bens ~mobiliarioç, unica que o codigo civil admite e 
regula As hipotecas sôbre navios produzem os mesmos efeitos e regem-se 
pelas mesmas disposições que a s  hipotecas sobre predios, em tudo quanto 
for tompativel com a sua especial natureza, e salvas as  rnodificacdes feitas 
pelo codigo comercial (cod com,  art. $85.'). 
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2 )  Que o credor, a favor de quem e constituida, não fica 
tendo direito algum de gôzo sòbre os bens hipotecados, mas 
só o de se pagar do seu crédito pelo valor dêstes bens. 

A hipoteca, sendo um direito real, não representa um des- 
membramento do direito de propriedade, ou uma propriedade 
imperfeita (artt. 2187."-2189."), que tenha existência indepen- 
dentemente de qualquer direito a que sirva de garantia; 
apenas sujeita directa e imediatamente os bens sòhre que 
recai ao cumprimento duma obrigacão a que servem de segu- 
rança (art. 892.O). 

3 )  Que o credor não pode, por falta de pagamento, apro- 
priar-se do prédio hipotecado, tendo apenas o direito de o 
fazer vender ludicialmente (a r t  903 O ) ,  afim de ser pago pelo 
produto dessa venda de preferencia a outros credores do 
devedor, preferência que não se basea na qualidade do cré- 
dito, mas na hipoteca devidamente registada, imperando 
nesta matéria o princípio p r z o r  tempore ,  potzor j u r e  
(artt 888 ", 956 O e 1oo6.O). Quando se efectue a 'irremata- 
ção judicial do prédio e o credor seja o arrematante, ou 
quando o prédio lhe seja adjudicado, é ainda pelo valor do 
prédio que o credor se paga, sendo obrigado a deposilar a 
quantia que exceda a importância líquida do seu crédito 
(a r t  903 O e c6d de proc civ., artt. 861 O, 870 " 3 z " e 878 O ) .  

Quaisquer cláusulas pelas quais o credor hipotecário tenha 
o direito de ficar com o prédio serão nulas, sempre que 
essas cláusulas envolvam o poder de, como credor hipolecá- 
rio e em virtude do não cumprimento da obrigação por parte 
do devedor, a propriedade do prédio ficar pertencendo ao 
credor. Essas clausulas estão implicitamente proibidas pelo 
art. 903 " e poderiam envolver uma venda a remir, a qual é 
prolbida ( art. I j87 O )  (I). 

4 )  Que a hipoteca é um acessório duma obrigacão ou 
dum crédito, pertencendo portanto, no caso de cessão ou de 
subrogacão, ao cessionário ou ao subrogado, e extinguin- 
do-se logo que a obrigacão que garante se extinga Ao 

(1) Veja-se a R e v ~ s t a  de Leg~slaçáo e de JzrrisprudZn~ra, v01 6 ,  pag 501. 

mesmo tempo que, como garantia, a hipoteca é um aces- 
sório, tem, como direito real, uma existência prbpria, inde- 
pendente, donde se conclue que pode destacar-se a hipoteca 
dum crédito, para garantir outro crédito É o que se dá no 
caso de novação, quando haja a reserva da garantia hipote- 
caria ! artt 807 " e $08 o 1. 

5 ) Que a h ip~tga-~~_in-d i~s í -ve l ,  pois tem por fim asse- 
gurar o cumprimento integral da obrigação pelos bens que 
foram hipotecados Donde resulta que a hipoteca subsiste 
em todos e em cada um dos prédios hipotecados, e em cada 
uma das partes que os constituem - est to ta  tn to to ,  et t o ta  
zn qunlzbet par te  (I). Se houverem sido portanto hipoteca- 
dos muitos prédios ao mesmo crédito, êste é assegurado por 
cada um deles e por todos. mas, se houver sido hipotecado 
um so prédio, cujo valor sela muito superior ao do crédito 
por êle garantido, é expressamente reconhecido pela lei ao 
devedor o direito de requerer, quando o prédio hipotecado 
ofereca cómoda divisão, que seja posta em praca, pelo valor 
da execução, a parte que êle indicar como suficiente para 
pagamento da mesma execução, ein que se compreende não 
só o crédito do exequente mas os dos credores que tiverem 
hipote~a registada ( c6d de proc civil, art 8 j j  O 3 Único) ( 8 ) ,  

e determina-se ainda que se fará cessar a arremalacão dos 
bens penhorados, logo que se conheca que o preço dos arre- 
matados é suficiente para pagamento do exequente e dos 
credores que tiverem hipoteca registada (cód de proc civil, 
art. 853 O )  A-pesar-de a lei não reconhe~er expressamente 
êsse direito, entendemos que, havendo sido hipotecados 
vários prédios, o devedor pode requerer que um dos p r é d i ~ s  
hipotecados seja posto em praça de preferência aos outros, 
quando o indique como suficiente para pagamento da execu- 
~ ã o  A êsse direito não se opoe o princípio da indivisibilidade 

( 1 )  Veja-se o a c  da Rel de Lisboa de z5 de outubro de 1871, na Rewzstã 
de legislnçáo e de/urispíudênczu,  v01 jo, pag zhj, e a Revlsta c i t  , v01 39. 

pag 152. 

( 2 )  Veja-se a Revtsta de legtslacio e deji~rzs$rudêncra, vol. 1 2 ,  pag 150, 

e dr Eduardo Carvalho, Manual do $recesso de execziç20, tom r.O, pag. 267 



dOd UPIITJI O VI - CARAN OAS DAS OBRlGAÇdES 
8 27 - DAS HIWTECAS 4''s 

da hipoteca, pois que o ónus hipotecário subsiste sôbre os  
o u t ~ o s  prédios, que irão a praça, se o produto do prédia 
indicado não f6r suficiente para pagamento do crédito, e, 
reconhecendo a lei o direito de se requerer a divisão do pré- 
dio hipotecado, para que só parte dele seja arrematada, 
representaria uma inexplicável incoerência o não se facultar 
ao devedor requerer que, sendo vários os prédios hipoteca- 
dos, só um deles seja posto em praça ( ]  ). 

Notaremos ainda que, em face do disposto no art 853.' d o  
c6d de proc civil, a questão limita-se a dar ao executado a 
direito de indicar os bens por que deve começar a arremata- 
ção, visto que o artigo citado expressamente determina que 
cessara a arrematação dos bens penhorados, logo que o pro- 
duto dos bens arrematados seja suficiente para pagamento 
do exequente e dos credores que tiverem hipoteca registada =). 

A indivisibilidade da hipoteca não tem como consequência 
a indivisibilidade do prédio. Se êste se dividir, a hipoteca 
fica onerando cada uma das partes ( 3 ) .  

145. Obrzgagões que podem ser asseguradas pela hzpo- 
teca e o que esta abrange. A hipoteca não pode existir dum 
modo efectivo sem um crédito a que sirva de garantia N o  
sistema do nosso código, a hipoteca representa sempre um 
acessório. 
--+ 

Tendo, porém, a hipoteca como direito real uma existência 
própria, segue-se que pode constituir-se hipoteca para garan- 
tia dum crédito futuro, gozando o credor da garantia hipote- 
cária desde que o crédito se constitue, mas só tendo essa 
garantia eficácia, em relação a terceiros, desde a data do registo. 

( 1 ) Veja-se, em sentido contrario, a Revzsta de legislagão e de jurzs- 
prudêncra, v01 20 O, pag 437, cuja doutrina parece que e aceita pels 
dr. Eduardo Carvallio, Lia uOr. e Eoc czt. 

( 2 )  Veja-se o acordão do Supremo Tnbunal de Justiça de 4 de lulhe 
de 1890, na Rcvrsta de Eegt~laçáo e de lurzsprudência, vol. 31, pag 286. 

( 3 )  Veja-se o acordão da Relação de Lisboa de 18 de lulho de 1877, na  
Revista clt., vol. 13.0, pag 283, o atordáo da Relação do Porto de r 9  de 
outubro de 1897, na Revista dos Trrbunazs, v01 16.O,  pag. 152,  e a Reozstrõ 
de lrgrslayão e dejurrsprudência, vol. 28.', pag. 195. 

Emquanto não existir O crédito, não pode a pessoa a favor de 
quem haja sido registada a hipoteca execular os bens hipote- 
cados; mas desde que se constitua o crhdito, os efettos 
dessa execução são os mesmos que se o crédito se houvesse 
constituido anteriormente A hipoteca ou ao mesmo tempo. 

Assim se explica que possa registar-se provisòriamente hipo- 
teca para assegurar obrigações que ainda não estejam consti- 
tuídas ( artt 967." n." I.' e 969.0 ), garantindo-se assim o credor 
contra qualquer acto que o devedor já tenha praticado ao 
tempo em que se constitue a obr~gaçáo e que, nao tendo ainda 
sido registado a êsse tempo, pode ser registado antes que o 
credor registe a hipoteca, ou contra qualquer acto que êle rea- 
lize depois de constituido o crédito e que possa ser registado 
antes da hipoteca Assim se explica também que a hipoteca 
garanta créditos que, podendo resultar duma situação já criada 
ao tempo em que ela se constitue, têm carácter eventual, 
como é a hipoteca legal nos bens dos funcionários públicos 
e nos dos tutores, curadores ou administradores, a que se refe- 
rem os n "' I ."  e z." do art 906 O ;  que o contraio de abertura 
de crédito, por meio do qual um indivíduo se ob~iga  a en t~egar  
a outro valores até uma determinada soma, possa ser garan- 
tido por hipoteca, e que também o possa ser o contrato de 
conta corrente (I) 

O que se torna sempre necessário é que se determine, pelo 
menos aproximadamente, a quantia assegurada pela hipo- 
b c a  (artt  911 o e 960" § 3 ", e regul. do registo predial, 
art. 138 " n " I 0 )  ( 2 )  Quando o crédito seja superior a essa 
quantia, a diferenca entre a quantia assegurada e o crédito 
náo será garantida pela hipoteca. 

Asseguram-se dêste modo os direitos de lerceiros, que 
podem saber pelo registo quais os encargos que recaem sôbre 
o prédio 

Representando a hipoteca um acessório dum crédito, segue-se 
que, desde que se anule o crédito, a hipoteca não pode 

( 1) Veja-se a Revzsta de lagtslaçéo e dejurtsprudêncsa, v01 42,  pag 606. 
{ e  Vela-se o decr. n O 8437, de 21 de outubro de 1922, art. 1aq.O ne0 r ", 

que reproduz sem altera5áo o art. I 3 8 O  n.O I." do regulamento de 18981. 



subsistir, quer tenha sido constituida pelo próprio devedor, 
quer por um terceiro. 

Quanto B hipoteca constituida por êste, se a nulidade d o  
crédito fòr relativa e portanto s6 o devedor possa alegar 
essa nulidade, o proprietário do prédio não poderá propor a 
acçao rescisória. proposta, porém, essa accão e julgada pro- 
cedente, a anulação do crédito terá como consequência a 
caducidade da hipoteca, embora a nulidade se Funde numa 
incapacidade pessoal. 

O terceiro que garante um crédito por hipoteca não está 
em situacão idêntica do fiador, não lhe sendo portanto zpli- 
cave1 a disposição consignada no art 822.' Quem assegura 
a divida doutrem por hipoteca s6  se  responsabiliza até a o  
valor dos bens hipotecados, ficando na mesma situação em 
que fica qualquer pessoa para quem os bens sejam transmiti- 
dos, desde que a hipoteca se constiluiu. Não garante, pois, a 
capacidade do devedor 

Se o terceiro, tendo hipotecado bens, houver assumido 
também a qualidade de fiador, a sua responsabilidade subsiste 
e consequentemente a hipoteca. quando a obrigação principal 
se anule em virtude da incapacidade do devedor 

Na hipoteca compreende-se o crédito com todos os seus 
acessórios, tornando-se porém necessário que estes tenham 
sido especificados 70 título constilutivo da hipoteca e que 
sejam registados. E assim que se torna necessário fixar a 
taxa do juro, qualquer cláusula penal que haja sido pactuada 
para o caso do não cumprimento da obrigação, e que esta 
cláusula seja estabelecida de forma que se possa, ao menos 
aproximadamente, determinar a quantia (art. 9bo." # 4." e 
regul do registo predial, art 138 " n " I O )  ( I )  i$) 

I A hipoteca, porém, relativa a crédito que venca juros, s6 
,$range os vencidos no Último ano e no corrente, para o 

de terem as vantagens dela, independentemente do 
(art. 900 O ) .  

Esta disposiç20, que tem motivado nos tribunais decisbes 
encontraòas relativamente ao facto a que deve atender-se para 
a fixação do ano cor~ente,  foi assim formulada na proposta 
de lei de 7 de fevereiro de 1903, em que eram interpretados 
alguns artigos do código c ~ v i l  . 

a A  hipoteca relativa a crédito que vença juros, abrange os 
vencidos, tanto no ano anterior A citacgo para a execucão 
como duranfe esta, para o efeito de terem as vantagens da 
h~poteca, independenlemente do registo». A esta redaccáo 
fez a Comissão de legislacão civil da Câmara dos deputados 
a seguinte modifjcação: c/A hipoteca relativa a crédito que 
vença juros, abrange tanto os vencidos no ano anterior, con- 
tado, no processo de execução, da citacão do executado, e,  em 
qualque1 outro processo, da citacão de algum interessado para 
a arrematação, ou da instauracão do concurso de credores, 
quando não houver a~remataçáo, como os vencidos durante a 
causa, para os efeitos de terem as vantagens da hipoteca, 
independentemente do registo n. 

Nos tribunais está-se, porém, inlerpretando o artigo rcfe- 
rido, não como o fez a proposta, mas no sentido de que não 
pode haver as vantagens da hipoteca senâo para os juros venci- 
dos em dois anos e não em mais, não se determinando precisa- 
mente o facto a que deve atender-se para se fixar O ano 
Corrente, e tem-se julgado também que êste facto é a arre- 
mataçáo do prédio hipotecado, a instauraçáo do concurso de 
credores, a sentença de graduacão e a conta do juízo em vir- 
tude da sentença s6bre preferências (I). 

[ l  O decr n " 8437, a r t  rzq." n O I O, r ep rodu~  o cit ar t  138 O n O I O ] .  

( 5 )  Vela-se o ac. da Relação de Lisboa de zr de janeiro de 1903, no 
Dzretto, vol. 35, pag 239, e a Reozsta de legrsla~ão e de gurisprzidêncza, 
vol. 32, pag 356 e voi j r ,  pag r32 Quando haja direito a juro, mas não 
se fixe a taxa, esta sela a legal Veja-se o ac  do S T de Justiça de j r  de 
outubro cie 1905, na Gaqeta da  R ~ l a c ã o  de Ltsóoa, vol. 20, pag rqo 

( 1 )  Velam-se os acordãos do Supremo Tribunal de Jushça de 15 de 
]unho de 1888 do Bole f zm dos Tribunais, 1 o ano, pag. izo, de ro  de março 
de 1889, no mesmo Boletzm, q ano, pag 422, de 2 de noiembro de 1889, 
na Gaje ta  da  Relacáo de Lzsboa, 4.O ano, pag 270, de 23  de janeiro de 1897, 
na Reuzsta de dzrezto cowzerczal, voi. 3 O, pag 362, de 26 de abril de 1901, 
na Coiecçâo oflczai, ano de 1900-1901, pag 166, e de 31 de outubro de 1902, 
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Afigura-se-nos que nenhuma destas soluç0es é aceitável 
em face da lei, e que, para se fixar o ano corrente, deverá 
atender-se, no caso de execução, A data da penhora, e, quando 
haja concurso de credores independentemente de execucão, 
ao momento em que se instaura o concurso de credores 

Tratando em prlmeiro lugar da execução do prédio hipo- 
tecado, começaremos por notar que sobre o mesmo prédio 
pode haver mais do que uma hipoteca, e que a disposição 
exarada no art. 900." se aplica a qualquer crédito hipotecário. 
e não apenas ao do exequente Por outro lado, o a r t ~ g o  
determina que gozarão das vantagens da hipoteca os juros 
vencidos no Último ano e no corrente e êsses juros entram 
portanto na execucão hipotecária, pois é esta uma das vanta- 
gens da hipoteca, não podendo assim deixar de considerar-se 
os juros onterzores, a que se refere o único do art 900 O ,  

como sendo os juros anteriores 1 execução (1) 

na cit. ColeccZo, ano de 1902-1905, pag. 129,  os acordãos da  Relação do Porto 
de r1 de março e 8 de abril de 1881, na Reuzsta de legzslaçüo e d e j t ~ r r s p r u -  
dêncza, v01 r4 O, pag. j j o  e v01 2 1 ,  pag. 411, e de 29 de noc-embro de r907, 
na Reutsfa dos Trzbunaís, voI. 26, pag. 199, os acordãos da Relagào de 
L:sboa de 23 de abril de 1887, de 20 de março de 1901 e de 12 de abril 
de 1905, na Gaqeta da  Relucrio de  Ltsboa, z o ano, pag  553, 14.- ano, 
pag 602, e 19 " ano, pag  41, dr. Eduardo Carvalho, Manual das exe- 
cucoes, v01 z.O, pagg 206-211, e dr Dias Ferreira, Codzgo de processo czvzl 
aso fado ,  v01 2P, pag 441. 

(I) A êste iespeito diz a Reuzsta de legzslacão e d e ~ u r z s p r u d ê ~ í c i a ,  criti- 
cando a jurisprudência seguida no Supremo Tribunal s Determinando o 
artigo que gozarão das vantagens da hipoteca os Juros venczdos no ultimo 
ano e no corrente, e conclusão l o e c a  que Bsses anos se hão de contar pela 
data do vencimento dos luros, e, como uma das vantagens do registo e a 
execução hipotecaria, que se da, relaiivamente a êsses ~u ros ,  independente- 
mente de registo, segiiir-se-ia que, fixando-se o ano corrente peia citação 
para a execução, ficariam os juros, que durante esta se vencessem, gozando 
de preferência ate que terminasse êsse ano, e que deviam considerar-se 
como credito comum os que se vencessem posteriormente E assim julgou 
O acordão do Supremo T~ibunal  de Iustiça de i z  de março de 1889, invo- 
cando náo s o  o disposta no art. gco:, mas ainda o S. unico dêste arfigo, e 
decidindo que Psses juros, para terem as  vantagens da hipoteca, devem ser 
reg~stados como credito distinto 

Ora O citado W unico refere-se aos juros anterrorrs ao  újtímo a n o  de 

Ora sendo pela penhora que os bens saem do poder do 
devedor para garantia da enecucão, parece-nos que é em 
relaqão a êsse momento que devem fixar-se os  direitos dos 
credores sôbre esses bens. E então que se tomam efectivos 
os privilégios e quaisquer dirertos de preferência contra 
quem fez a penhora. 

Apreendidos os bens pela penhora, esta dá ao credor 
comum, desde que seja registada, preferência em relação 
aos credores que não tenham privilégio ou hipoteca anterior 
(cód. de proc civil, art 836.0), e, como neste artigo se não 
f a ~  limitacão alguma, ficarão gozando dessa preferência não 
s6 os juros anteriores i. penhora, mas também os juros que 
se vencam durante a execucão Seria, porém, inexplicável 
que o exequente com penhora se pagasse de  preferência aos 
outros credores dos juros que se vencerem durante a exe- 
cução, e que não gozasse da mesma preferencia o credor 
hipotecário, sendo êle o exequente. 4 êste credor há 
de ser atribuído portanto o mesmo direito que ao credor 
comum. 

Êste direito não resulta, porém, da hipoteca; resulta da 
penhora 

Se resultasse da hipoteca, teríamos como consequência 
necessária que não gozaria apenas dessa preferência o credor 
exequente, mas gozariam dela também todos os credores 
hipotecários, visto que pelo art. 900 o não se estabelece pre- 
ferência alguma paxa o credor exequente, mas para o credor 
com hipoteca Ao credor exequente é dada a preferência 
que resulta da penhora e não a que resulta da hipoteca, não 

que fala o ar t  900 O, nada dispondo a c h a  do registo dos que se vençam 
posteriormente ao  ano corrente, e, nâo se podendo fazer o registo dêstes 
sem estarem vencidos, ficaria uma parte, pelo menos, d6sses juros cunside- 
rada corno credito comum, quando e certo que, como ja havia ponderado 
o mesmo Supremo Tribuiial de Justiça no acordão de 11  de junho de i8&, 
os juros vencidos durante a demanda não carecem de registo para gozarem 
das preferkncias da  hipote.:a em atenção a data do registo da  do capital, 
porque a demoia na cobrança deles não se da  por culpa do devedora. 
Veja-se o v01 jj O, pag 533 
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podendo esta ser prejudicada pela penhora, e a0 credor hipo- 
tecário a lei sb assegura a preferência para os juros vencidos 
no Último ano e no corrente 

Sendo assim, o credor hipotecário não terá preferència, se  
não fizer a penhora, senão para dois anos dejuros, que terão 
de se fixar no momento em que a penhora se faz Se a exe- 
cuç5o se prolongar para alem do ano em que se faz a penhora, 
os juros que se vencerem posteriormente nao terão garantia 
hipotecaria, visto que a lei não lha dá 

Esses juros representarão um crédito comum, tendo apenas 
preferència no pagamento pelo produto do piédio arrematadc 
o credor com penhora, a qual lhe é dada pelo art 836 o 30 
cód de proc civil, e nso pelo art 900 " do código civil, dado 
o caso de que o eãequente tenha. hipoteca 

Teremos asslm que os credores hipotecários só poderão 
gozar das vantagens da hipoteca quanto aos juros sencidos 
no ano anterior ao da penhora e aos do ano corrente a o  
tempo em que esta se faz O s  outros juros s6 lerão a pre- 
ferência resultante da penhora, desde que esta tenha sido 
registada. 

A situacão dos credores hipotecários fica, aceita que seja 
esta doutrina, sendo a mesma, o que não se daria no caso 
em quc se fixasse o ano corrente pela citacão do devedor para 
a execucào, pois teria de atender-se a outros factos para s e  
determinar o ano corrente em relacão aos credores hipotecá- 
rios que não fôssem exeqyentes, quando é o mesmo o direito 
resultante da hipoteca A data da arrernatacáo, do concurso 
de credores e da sentenca qUe os gradua não pode atender-se 
para fixar o ano corrente, pois que os bens ficam sendo, 
desde a penhora, garantia especial da execucão, e nesta se 
entram os créditos privilegiados e os créditos hipotecários 
com registo anterior ao da penhora, devendo êsses créditos 
ser determinados no momento em que esta se faz para se 
ver~ficâr quais sáo os direitos do credor exequente A conta 
dos créditos e dos juros feita em juizo nunca se poderá, a 
nosso ver, ter em consideração para as preferências, por- 
que estas têm de ser graduadas pelo JUIZ em harmonia com 
a lei. 

5 37 - DAS EIWIECAS 4í r 

Quando haja liquidação de bens independenlemente de 
execucão, as preferências sobre os bens resultantes de hipo- 
e c a  deveni ser determinadas, em nosso parecer, no momento 
em que se instaura o concurso de credores, pois é nesse mo,- 
mento que os direitos dos credores se tornam efectivos. -4 
rnstauracão do concurso deverá, pois, atender-se para se  
fixar, quanto aos juros que gozam da garantia hipotecária, o 
ano corrente. 

0 s  juros que, nos termos do art 900 O § único, sejam regis- 
tados como crédito distinto, só ficam tendo preferência desde 
a data do registo As palavsas crédzto dtstznlo não slgnifi- 
cam que èsses jnros representem uma nova dívida, mas que 
não se consideram abrangidos na divida principal, para o 
efeito de gozarem das mesmas vantagem hipotecárias que a 
esta são atribuídas 

Donde resulta que o registo dêsses juros não pode preju- 
dicar os credores anteriormenle inscritos. Estes só podem 
ser prejudica@s pelos juros que se consideram compreendidos 
na dívida principal (I) 

146 B e m  sôbre que pode recatr n hzpoleca. Quanto ao 
objecto da hipoteca, esta só pode recair sônre bens ~mobi-  
liários, que-não.,este~am fora do comércio (ar t  889 " )  Sôbre 
os bens imobiliários que estão fora do comércio não pode 
vilidamente constituir-se hipoteca, pois que, nao podendo 
esses bens ser ahenados, não ofereceriam ao credor a vantagem 
que  da hipoteca derlva assegurar o cumprimento da obri- 
gação pelo preço da venda dos bens sôbre que recai êsse 
encargo. 

Para que os imóveis possam ser hipotecados, é necessárro 
que pos5am ser alienados (art 894 o )  e que essa aliena~ão- 

( 1 )  O ar t  9000 não e apl.cave1 aos juros capitalizados, comissões 
quotas de iiidemnizacão da  Companhia geral do credito predial po~ tu -  
gu&s, como se julgou nos acordãos do Supremo Tribunal de Justrça de 
2; de nov~mbro de 1906, 10 de maio de 190; e 23 de janelro de rgog, na 
G a ~ e f a  da Rela~áo de Lzsboa, vol. zo, pag. 557, v01 21, pag 445 e v01 2 2 ,  

pag. 662. 



possa ser feita forçadamente Quando a lei faculte a alienação 
voluntária, mas não permita a penhora, o credor hipotecário 
ficaria sem garantia alguma pela hipoteca, visto que não podia 
executar os bens hipotecados para se pagar pelo produto 
deles ( I ) .  

Os bens que estejam isentos de penhora por pertencerem 
ao Estado e aos corpos e corporações administrativas náo são 
por esse motivo insusceptiveis de hipoteca, porque, desde 
que  neIes se constitua hipoteca, podem ser penhorados (c6d. 
de proc. civil, art. 815 O )  Quando se declare que certos ben$ 

, não são susceptíveis de penhora e não se faca a restricãd 
, referida, esses bens não poderão ser hipotecados E o que 
s e  dá com os t ~ m u l o s  (cód de proc. civil, art 815 o n " 6 O )  e 
com o material fixo e circnlante dos caminhos de ferro (c6d. 
de proc. civll, art 815 o n O 8 ") ( 2 )  

O facto de se tornar necessária aulorização para a trans- 
missão de detelminados imóveis não envolve a necessidade 
d e  autorização para que nesses bens se constitua hipoteca, 
pois que a autorização respeita ao concessionário e não ao 
credor, podendo esses imóveis ser hipotecados desde que 
s e  faculte a penhora deles É o que se dá com as minas, 
cuja propriedade é intransmissivel sem autorização do govêrno 

[ i  Vejam-se os decs n o  ro j j z ,  de 16 de fevereiro de 1925 (aproveita- 
mento e divisão de baldios), artt. 1 S . O  5 I." e 21P, n o  xo 553, da mesma 
data  (aproveitamento de terrenos incultos e de charneca), a r t  18 " $ z 
alineas d), e )  e 5 4 O, n O 7 033, de i6 de outubro de 1920 (casal de familia) 
artt .  r9 O - 2 1  O ]  

( 2 )  PeIo a i t  2 "do dec. de 9 de novembro de 1893 podem ser arrestados, 
penhorados e adjudicados para pagamento de dividas das companhias de 
caminhos de ferro os rendimentos dessas companhias, iiquidos de todos os 
dispêndios com a administraçdo, exploração e conservação, e o preço da 
venda da  concessão em hasta publica Podendo esta-concessão ser consi- 
derada um usufruto em bens que são do dominio publico, afigura-se-nos 
licita a hipoteca da  concessão, da  qual resultara a preferência sóbre o pro- 
duto da sua venda. 

O que dizemos ac&rca de concessões de caminhos de ferro sera fgual- 
mente ap l i cwd  a quaisquer ouiras em bens do dominio publico que possam 
se r  penhoradas. 

fdec. de 5 de lulho de 1894, art. 42 O ) ,  mas é susceptível d e  
&enaçãO f o r ~ a d a  (I) (v). 

Quando sôbre os prédios em que se constitue a hipoteca 
haja um direito dependente de condição suspensiva ou reso- 
lutiva, a hipoteca entende-se constituída sob a mesma condiçãa 
(art 896.O), porque os prédios não podem ser transmitidos 
sem ela. 

Quanto aos bens móveis, não foram eles pelo código civil, 
considerados susceptíveis de hipoteca, porque nào seria pos- 
sível uma acçao segura e eficaz pela qual se fizesse valer 
quanto d eles o direito hipotecário, visto que, ficando em 
poder do devedor, êste poderia aliená-los ou fazê-los desapa- 
recer, e nem sempre seria possível, no caso de aliena$âo, 
identificar os bens hipotecados de forma que se pudesse 
proceder contra o adquirente. Dado que isto fôsse possível, 
levantar-se-ia um grande embaraço i sua circulaçâo, pois que 
ficaria responsável pela dívida, até ao valor deles, quem os. 
tivesse adquirido. 

Estes inconvenientes não se verificam, porém, em relaçã<~ 
aos navios, em v i ~ t u d e  do regislo que para eles se estabeleceu, 
e podem deixar de dar-se em relação a determinadas catego- 
rias de oens mobiliários que, pelas relações que há entre  
eles e os prédios, sejam susceptíveis de registo Estão nessas 
condiç6es o gado e os inslrumentos necessários para a agri- 
cultura. 

Nem todos os bens imobiliários são susceptíveis de hipo- 
teca O código determina quais os bens sobre que ela pode 
recair e é taxativa a enumeração nele feita, pois preceitua 
que sY.podem ser hipotecados (art 890 O ) :  

I." O s  bens imóveis e os imobilizados de que se faz nien- 
ção nos n."' I " e 2 " d o  art. 375.', ficando portanto exceptuados 

[ i  Veja-se a lei n." 677, de i3  de abril de 1917, ar t  55 " e  o dec n." 9 546, 
de 27 de março de 1924, a r t  6 O ]  

( 2 )  Vela-se o ac. do S T J de 15 de )unho de 1886, na  Aevtsta d e  
legislação e depurzsprudêncsa, v01 28 O, pag 320, e esta Revrsta. voi j0 ", 
?ag 6 
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o s  fundos consolidados que se acharem imobili~ados perpétua 
o u  tempoririamente, os quais sáo susceptíveis de consigna$ão 
d e  rendimentos, mas não de hipoteca, 

z " O usufruto dos mesmos bens, 
3 O domínio directo e o domínio Útil nos mesmos bens (I). 

O s  bens irnob~lizados a que se refere o n." I " do art. 37j o 

mão podem ser hipotecados separadamente do predio de que 
fazem parte integrante, porque, sob êsse aspecto, lhes falta 
uma existência própria e independente. Sôbre esses Kens 
constitui-se hipoteca com o predio de que são acessorio, 
e~tendendo-se que ficam compreendidos nela, pelo princípio 
d e  que o acessório fica sujeito as mesmas relaçBes jurídicas 
que  se estabelecem para o objecto principal Assim, hipote- 
cado um prédio rústico, ficarão compreendidos na hipoteca 
os produtos e frutos dêsse p~édio ,  desde que êle seja penho- 
rado; na hipoteca dum prédio urbano e na dum prédio rústico 
.compreender-se hão também as partes integrantes, donde 
resulta que deve ser resolvida em sentido afirmativo a duvida 
que  se tem suscitado ( 5 )  sôbre se pode ser hipotecada uma 
fabrica, pois que esta é constituída pelo maquinismo junta- 
mente com o prédio, considerando-se imobilizado êsse maqui- 
nismo pelo facto de não poder ser retirado do prédio sem 
prejuízo do serviço útil que êste presta. O maquinismo é, 
portanto, uma parte integrante do prédio 

Desde que o dono do prédio aliene os produtos, frutos ou 
partes lntegranles, estes deixarão de ser considerados parte 
-do predio e não podem ser objecto de hipoteca, mas, havendo 
uma hipoteca constituída sôbre o prédio pode o credor pro- 
ceder contra O devedor ou contra o adquirente, quando as 
alrenaçdes hajam sido feitas de ma fé Assim, o proprielário 
d o  ptedio hipotecado não fica inibido de alienar os frutos até 
que se dê a penhora, e pode alienar também as árvores do 
prédio rústico, o dono duma fábrica pode alienar todo o 
maquinismo ou parte dêle substiluindo-o ou não por outro 

I '  Veja-se o der n o 5 219, de 8 de março de 1919 (credito agricola), 
a r t t .  347 "349 0 3  

j 2 )  Veja-se a Revuta dz Zegcsin~ào e dej~rirprzrdincza,  v01 i 9  O ,  pag 4. 
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Quando estas alienagões sejam feitas de forma que o crédito 
hipotecario não fique devidamente garantido, o credor poderá 
eXigir do devedor o reforço da caugão ou o cumprimento da 
obrigação, e poderá também proceder contra o adquirente, 
no caso de ~nsolvência do devedor, fundado na acção pauliana. 

Desde que se faz a penhora, os frutos, produtos e partes 
integrantes do prédio hipotecado entrâm na hipoteca, não 
podendo invocar-se qualquer direito sôbre esses frutos, pro- 
dutos ou partes integrantes, visto que eles estavam cornpreen- 
didos na hipoteca e esta produz efeitos em relação â terceiros 
desde a data do registo. Assim, tendo-se feito posteriormente 
A hipoteca um contrato de consignação de rendimentos ou 
de arrendamento, o credor consignatário sO poderá pagar-se 
depois de pago o hipotecário, e o arrendatário não poderá 
tornar efectivo o seu contrato contra o ónus hipotecário, 
desde que o arrendamento não produza efeitos em relaqao a 
terceiros independentemente de registo (art 1621." § 3 ") (I) (e) 

Quanto aos bens a que se  refere o n o z " do art 375 O 

acham-se especificados nos n "' 2 " e 3 " do art 890 o o direito 
do usufruto, o domínio d i r e ~ t o  e o domínio util 

A razão por que se especificaram estes direitos, qunndo 
eles já se achavam compreendidos no n O I O do mesmo 
artigo, é esta neste número consideram-se os direitos ine- 
rentes aos imóveis como formando um todo com estes, e são 

[ I  Veja-se o d e ~ ~ .  n o j q ~ r ,  de i j de abril de 1919, ar t t  120 O, j6 O, 58.0, 
e lei n " 1503, de j de dezembro de 1923 e confr lei n P  1662, de 4 de setem- 
bro de 1924, art. I O ]  

( 9 )  Numa resposta a um agravo do douto juiz dr. Neves e Sousa de 11 

d e  agosto de 1898 e no ac da  Relaçáo de Lisboa de 2 6  de novembro do 
mesmo ano que confirmou o despacno (na  Revasfa de legrslacio e de jurzs- 

przrd8ncia, v01 31 O, pag gro),  sustentou-se e lulgou-se que a penhora dos 
bens hipotecados não abrange os  rendimentos, compreendendo a hipoteca 
so o casco dos bens A R e í z ~ t a  de ?egzrl&$ã0 e de yurtsprudêncza tem 
sustentado doutrina contraria ( veja-se o v01 i9 O ,  pag 180, e O v01 34 ", 
pag. j ro) .  Fundou-se, poiem, no v01 rg.", no ar t  891 " n.O r ", que, a nosso 
vêr, não respeita aos frutos e rendimentos. Estes ficam compreendidos na 
hipoteca e na penhoia como acessorios e portanto por força do disposto 
no art. 890." n.O I O, e nos ar t t  819 ", 8 q . O  e 827 " a 8 j 0 °  do Codigo de pro- 
cesso civil 
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portanto abrangidos na hipoteca dos respectivos imóveis, 
sem que a êste respeito seja necessária qualquer declaração ; 
nos n e 3 " consideram-se esses direitos, de per si, sus- 
ceptíveis de hipoteca A especifícação, porém, dos direitos 
eni que pode recair, considerados esses direitos de per si, o 
Ónus hipotecário, nào foi feita com a devida nit~dez 

OS direitos inerentes aos imóveis podem ser de gôzo ou 
fruiçao e de garantia 

Quanto aos direitos de gòzo, o código enumera-os .no 
art 2189.", dando-lhes a designação de proprtedades zirtper- 
feztas. Ora dêstes direitos não são apenas o usufruto e o s  
domínios directo e Útil nos bens enfitêuticos que podem ser 
hipotecados; também o podem ser o censo e o quinhão 

Pelo que respeita ao censo reservalivo, o cód~go, que o 
proibiu, considera de enfiteuse o contrato que, posterior- 
mente h sua publicação, se celebre com essa denominagão 
(art. i706."), e, quanto aos censos constituídos anteriormente, 
aplica expressamente a alienação do censo pelo censuista e 
do prédio pelo censuário as disposiçbes relat~vas ao contrato 
de enfiteuse (art. 1708 O ) ,  donde se conclue que quer o censo 
quer o prédio podem ser hipotecados (ar t  8 9 4 . O )  O facto 
de no art 1708 o não se fazer referéncia ao ait. 1676.' e de n o  
art 890 " não se fazer referência aos bens censiticos não tem 
valor algum A verdade é que estes bens são da mesma 
natureza que os enfitêuticos, e ,  podendo estes ser hipoteca- 
dos, também o podem ser os tensiticos 

Quanto ao censo consignativo, este representa também 
uma propriedade imperfeita (a r t  2189 " § Único), sendo assim 
o direito do censuista considerado como autónomo, tendo o 
prédio em que o censo é consignado a mesma natureza que 
O prédio enfitêutico (art 1647 O )  e podendo portanto ser 
hipotecado o prédio pelo censuário e o censo ou renda pelo 
censursta 

O quinhão, que é uma forma especial de compropriedade 
(art. 2190 O ) ,  pode, como esta, ser hipotecado Expressa- 
mente declara o art 2194 O que o quinhoeiro pode exercer 
êsse direito, e o art. z19j O diz que êle pode alienar 0 seu 
direito e o posseiro a posse do prédio. 

O s  outros direitos enumerados no art. 2189." não podem 
ser hipotecados 

O compáscuo (ar t  2262 O ) ,  quer represente apenas uma 
recíproca de pastos de diversos proprietários nos 

seus respectivos prédios, quer abranja também o direito de 
pastagem constituido num prédio em favor de gados do pré- 
&o doutrem, não pode ser hipotecado, porque, com recipro- 
cidade ou sem ela, representa sempre um direito de certos 
prédios e s6 pode ser alienado com eles ( I ) .  

As servidões, sendo inseparáveis dos prédios a que activa 
e passivamente pertencem (ar t  2268 O ) ,  também não são sus- 
ceptíveis de hipoteca. Uma servidão pode ser constituida 
para tornar efectivo um direito que não pertenqa a determi- 
nado prédio, ou que tenha valor independentemente dêsse 
prédio Assim, A , que adquiriu o direito de minar num 
prédio de B., tem uma nascente neste prédio, que pode alie- 
nar independentemente do prédio que tenha sido irrigado 
por ela Podendo alienar essa nascente, alienará com ela a 
servidão que, para se ut~lizar da água, se acha constituida no 
prédio onde a nascente brota E parece-nos que, podendo 
alienar a nascente, também a pode hipotecar A hipoteca 
não recairá, porém, sôbre a servidão, mas sòbre a nascente (S). 

O uso e a habitação não podem, porque tem carácter pes- 
soal (ar t  2254."), ser hipotecados 

Além dos direitos especificados no art. 2189.0 há os direitos 
de garantia. hipoteca e consignação ou adjudicaçáo de reri- 
dimentos 

Tem sido largamente discutido se pode haver hipoteca de 
hipoteca 

Já vimos que a hipoteca tem, como direito real, uma exis- 
tência p~ópria ,  podendo separar-se dum crédito para garantia 

( 1 )  Vela-se Borges Carneiro, Dzrezto czozl de Portugal ,  tâmo z O, 5 2 5 ,  

Coelho da  Rocha, Instrtszcões, 591 nota, e a Reursfa de legrsla~ão E de 

przspruddncra,  v01 jz, pag. j r o  
( = )  A transmissão da  nascente e a hipoteca que nesta se constitua ins- 

crevem-se no registo com referència ao predio em que ha a nascente 
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doutro crédito Assim, tendo-se efectuado um emprés- 
timo'de três contos com garantia hipotecária, consideran- 
do-se êsse crédito extinto pela realização dum contrato 
de abertura de crédito até A quantia de seis contos, no 
qual a quantia em dívida ficou representada por meio de 
letras, e reservando-se a garantia hipotecária do crédito ante- 
rior, esta reserva produz todos os seus efeitos, conservando 
a hipoteca, em cuja inscrição tem de declarar-se por averba- 
mento o novo crédito a que serve de garantia, a data primi- 
tiva do registo, e ficando portanto o credor com o direito de 
preferéncia, até P importância do crédito anterior, em relação 
a qualquer credor hipotecário que tenha registado a sua hipo- 
teca anteriormente ao contrato da abertura de credito Não 
deixa dúvidas a êste respeito o art 807." 

Também nos parece incontestável que um credor pode 
ceder o seu direito hipotecário a favor doutro credor do 
mesmo devedor que tenha hipoteca de segunda ou de ter- 
ceira linha Podendo separar-se a hipoteca do crédito e 
estando os bens do devedor vinculados já a obrigação que, 
pela renuncia do credor que tinha primeira hipoteca, ficou 
ocupando o lugar da que era garantida por esta, não há razão 
alguma que possa opor-se à validade dessa renúncia, pela 
qual náo será prejudicado o devedor, nem ficarão lesados os 
direitos de terceiros. vis10 que o credor, a favor de quem se 
fez a renúncia, só terá, como credor hipotecário de primeira 
linha, os mesmos direitos que tiiiha o cedente. 

Será facultado, porém, ao credor hipotecário dar a hipo- 
teca em garantia duma divida contraída por ele, independen- 
temente da cessão do crédito i 

Notaremos, em primeiro lugar, que êste cont~ato não pode 
produzir efeitos sem consentimento do devedor ou de quem 
constituiu a hipoteca, do mesmo modo que não o tem a 
reserva da hipoteca no contrato de novação jart 807 
§ iinico) Pela hipoteca assinam-se bens para garantia duma 
obrigação e não podem esses bens ficar d~rectamente vin- 
culados a outra obrigação, sem que o respectivo proprietário 
nisso consinta. 

O credor, a quem fôsse hipotecado o direito h~potecário 

sem consentimento do proprietário do prédio, não poderia 
pagar-se pelo valor do prédio, executando-o, porque êste 
não se achava vinculado ao seu crédtlo, e ,  sendo a hipoteca 
o direito de se pagar pelo valor do prédio, não poderia tor- 
nar-se efectiva a hipoteca constituida sobre a hipoteca ?-, 

Quando, porém, o proprietário do prédio consinta em que 
a hipoteca constituida a favor dum crédito fique garantindo 
outro, não vemos razão alguma que possa opor-se A validade 
dêsse acto Trata-se duma hipoteca ja constituida, dando-se 
apenas a transferência dela dum crédito para outro, o que, 
como vimos, é facultado pelo código 

Pode assim transmitir-se o direito hipotecário indepen- 
dentemente do crédito, tendo essa transmissão de fazer-se 
por meio de averbamento P inscrição hipotecária (I) 

Sôbre a consignacão e adjudicação de rendimentos não pode 
constituir-se hipoteca, porque essa consignacão e adjudicação, 
que têm o carácter de 6nus real, representam o acessório 
dum crédito, um vinculo de obrigação entre o credor e o 
devedor, não tendo aquele o direito de pagar-se pelo produto 
d o  prédio dado em consignação e não tendo O direito aos 
rendimentos um caracter autónomo 

Pelo mesmo motivo não pode ser hipotecado o direito ao 
arrendamento, embora êste constitua um onus real sempre 
.que sela suceptivel de reg~sto (') 

O direito de usufruto que pode ser hipotecado é o direito 
formal ou já constituido e não o direito de fruição ou usu- 
fruto uzrtual, que representa um dos direitos que a proprie- 
dade abrange ( art 2169.0 n " I " )  Pela hipoteca não pode 
constituir-se, visto que esta representa apenas uma garantia 
e não um direito de gozo, o usuf r~ to  como um direito autó- 
nomo, cuja duração não poder ia ser precisamente determinada 
pelo título constitut~vo da hipoteca, visto que o usufruto só 

(i) Veja-se a Renzstu de legisla~do e dejurcsprudêncza, vol.~,iP, pag 315 
( a )  Veja-se a Revzstu de legrs2agáo e dejurtsprudêricza, vol. IA.", pag 375, 

v01 zo ', pag 565 e v01 41 c, pag 316 e confr o Dtretto, vai 12  O, pag 468 



se constituiria no próprio momento em que se tornasse efec- 
tivo o direito hipotecário. 

Quem seja proprietário pleno hipotecará juntamente com 
a propriedade o direito de fruição; não poderá hipotecar êste 
separadamente. 

0 s  bens imóveis e os direitos a estes inerentes podem 
estar na comunhão de vários proprietarios (art. 2175 " )  e 
cumpre portanto determinar quais são os seus direitos rela- 
tivamente à constituição de hipoteca sobre esses bens A êste 
respeito dispde o art. 915 O que o prédio comum de diversos 
proprietarios não pode ser hipotecado na sua totalidade sem 
consentimento de todos ; mas, se fi3r divisível, cada um pode 
hipotecar separadamente a parte que nele tiver, e s6 a respeito 
dessa parte vigora a indivisibilidade da hipoteca. Conclue-se 
desta disposição que, sendo o prédio divisível, cada proprie- 
tário pode hipotecar o direito que nele tiver, e que, sendo o 
prédio indivisível, a hipoteca assim constituida é nula ( I ) .  

Podendo, porém, o comproprietário alienar o seu direito 
(art. 2177 O )  e sendo êste penhorável (c6d de proc civil, 
art. 815 .~  § Único), a hipoteca não devla considerar-se nula 
em vista do art. 894 O, e, sendo o art. 915.O aplicavel As hipo- 
tecas voluntárias, parece-nos que, pelo menos em relacão As 
legais, se poderá seguir a doutrina de que se podem registar 
estas hipotecas no direito do comproprietário, sem a limitação 
estabelecida no artigo citado. 

147. Extensão da hz$oteca Constituida a hipoteca sôbre 
os bens imobiliáx~os que ficam especificados, é necessário 
determinar o que a hipoteca abrange, no caso em que n o  
prédio hipotecado ou nos direitos sôbre êle tenha havida 
qualquer modificação. 

Os bens imobilizados a que se refere o art. 890 o e que 
são OS produtos, frutos e partes integrantes do prédio náo 

( I )  Veja-se a Revzsfa de legzslaçâo e de~urrsprudêncra, v01 ~ g . ~ ,  pag 5 ,  
vol. 34 O, Pag 451 e v01 36:, pag 403. 

entram nesta matéria relativa h extensão da hipoteca, visto 
que com o prédio são imediatamente hipotecados os aces- 
s6rios. 

Sôbre a extensão da hipoteca dec ara o art. 891." que ela 
abrange : 

I: As acessões naturais, ou as cousas que, por efeito da 
natureza ou casualmente, acrescerem ao prédio (art 2290 O ) ,  

donde se conclue que não são abrangidos na hipoteca os 
terrenos que mediante o trabalho do proprietário ou em vir- 
tude de adquisi$óes feitas por êle acrescerem ao prédio hipo- 
tecado (1). 

2." As bemfeitorias feitas i custa do devedor, saIvo o direito 
de  terceiro, na parte que o valor do prédio tiver sido aumen- 
tado por elas. Esta excepção abrange não s6 o privilégio 
especificado no art. 887 " n O z.", o qual se dá em relacao as 
bemfeitorias necessárias embora não tenham aumentado O 

valor do prédio, mas respeita também. I ) i s  despesas de 
construção, reparo ou melhoramento de edifícios, de arrotea- 
mento, plantação, enxugo ou esgotamento de prédios rústicos, 
na parte em que tenham aumentado o valor do prédio, se 
êste já estiver hipotecado, devendo entender-se que a êste 
aumento de valor se limita em relação ao credor hipotecário 
já Inscrito a preferência resultante de qualquer hipoteca que 
haja sido estipulada para segurança do empreiteiro, hipoteca 
para que é permitido o registo provisórro, quando se espe- 
cifiquem os imóveis a que tais despesas hão de ser aplicadas, 
a importância delas, e o prazo estabelecido para O cumpri- 

mento do contrato (art 976."), z) As bemfeitorias feitas por 
possuidores em prédio alheio, quando esses possuidores 
tenham de ser indemnizados do valor dessas bemfeitorias, 
3 )  AS acessdes imobiliárias, quando haja por estas o direito 
de indemniza$ao Nestes últimos casos e sempre que seja 
atribuido o direito de reten~ão a quem fez as bemfeitorias, 

( 1  j S o  acordão do Supremo Tribunal de Justiça de 14 de julho de 1899 
julgou-se que a hipoteca não compreendia um terreno que havia acrescido 
a um predio em virtude de trabalho do proprietario. Vela-se ésse acordão 
na Gateta da Relaçúo de Lcsboa, vol. ~j ", pag 271. 
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tem de verificar-se, para determinar os direitos do credor 
hipotecário, se a êste pode opdr-se o direito de retenção, 
assunto de que trataremos a propósito dêste direito 

Tem-se afirmado que as bemfeitorias a que se refere o 
n " 2 do art 891 " não abrangem as construç0es ou edifícios 
que, posteriormente h hipoteca, se levantem no terreno hipo- 
tecado, tomando-se para base dessa afirmação principalniente 
a história do artigo. 

É assim que, determinando-se no Projecto primitivo 
(a r t  974 " ) :  « a  hipoteca compreende - I " As obras e edi- 
ficaç6es feitas no imòvel e quaisquer bemfeitorias, salvo @ 

direito de terceiro emquanto houverem aumentado o valor do 
prédio», se diz que a Comissão revisora suprrrnira proposi- 
tadamente as palavras obras e ed13cagões. 

Ora, como já sabemos, a Comissão revisora tomou por  
base, em matéria de privilégios e de hipotecas, a lei de I de 
julho de 1863, e nesta (art 92." n " I.') não se falava em 
obras e edt$ca@es. Certo é que o regulamento de 4 de agosto 
de 1864, explicava o referido artigo desta forma (art 11g.O): 
<Não se compreende porém na hipoteca a nova construção 
de edifícios, aonde antes não existia construção alguma»- 
Esta interpretação é, porém, poste~ior as alterações que a 
Comissão revisora introduziu na lei de I de julho de 1863 ( I ) ,  

e, sendo certo que a palavra bemfettorzas compreende quais- 
quer despesas que hajam sido feitas no prédio, entrando 
nessas despesas não só as de conservação, mas também a s  
que, não sendo necessárias para a conservação, tenham aumen- 
tado O valor do prédio, despesas que o código designa pela 
expressão bemfettorzns útezs, e nas quais, como resulta d o  
confronto entre os artt 499 O, ,306 O e 2307 o, entram as cons- 
trugões, a que só são aplicáveis disposições especiais quando 
a posse reúna determinadas condiçoes (%), parece-nos que 
na palavra òenzfertorans se devem compreender não só as 
repa~ações que hajam sido ùtilmente feitas para aumentar o 

( 1 )  As alteraçóes ~eferidas foram xntroduzidaa na sessão d? 29 de Ia- 
neiro de r864 

( 2 )  Vela-se a Reuzsia de lzgzslaçáo e de ~urzsprudêncza, vol 4 j ,  pag 152. 

valor do prédio, mas ainda o aumento de valor que neste se 
dê em virtude de quaisquer obras, embora destas resulte 

da sua natureza ou do seu destino E sendo a hipo- 
teca indivisivel, recaindo em cada parte do  prédzo (art. %33."), 
6 lógico que ela se estenda não só a todos os melhoramentos 
mas ainda as construções, desde que o solo hipotecado fica 
sendo um elemento componente destas (art. 374.0 3 único). 

Quando num prédio urbano hipotecado se realizem obras 
em virtude das quais, ampliando-se êsse prédio, se com- 
preenda nele terreno que não estava hipotecado, entendemos 
que a hipoteca abrangerá também êste terreno, se as obras 
realizadas representarem um acei;sÓrio do prédio hipotecado, 
não podendo separar-se dele. Essas obras devem conside- 
rar-se bemfeitorias, e. setido estas inseparáveis do terreno, 
êste ficará abrangido na hipoteca 

3 °  As  indemnizações devidas pelos seguradores, que 
representam o valor dos bens hipotecados. No art. gozo 
ainda se dispõe que, dando-se o caso de ser destruido o 
prédio hipotecado e de haver seu dono de receber alguma 
indemnização, os direitos do credor recaem no valor desta 
ou no prkdio, quando seja reedifícado a custa de quem tinha 
de indemnizar 

4 As indemnizaqOes em virtude de expropriaçdes OU 

prejuízos. Estas indemni~ações representam, como as refe- 
ridas no número antecedente, o valor do prédio que foi 
expropriado, ou a diminuição que o preluizo causou no seu 
valor, e por isso justo é que elas se substituam de direito 
aos bens hipotecados 

Quando se haja hipotecado separadamente o domínio Útil 
do prédio e que, depois de constituida a hipoteca, o senhorio 
directo consiga a consolidação dos dois domínios, seja de 
que modo fòr, a hipoteca que onera o domínio Útil acompa- 
nha o prédio (art 899.') 

Êste artigo, que é a reproducão quási textual do art. 95.' 
da lei de I de julho de 1863, 8 urna consequênc~a do drt 892 ", 
a que no citado artigo da lei de I de julho se fazia referên- 
cia Desde que o domínio directo e o útil podem ser hipo- 
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tecados separadamente, a consoIidação deles não devia fazer 
desaparecer a garantia hipotecária nem aumentá-la, sendo 
que esta apenas onera o domínio que foi hipolecado 

Para se precisar, porém, o alcance dêste artigo, é necessá- 
rio atender ao disposto no artigo i676 O. Por êste artigo, o 
foreiro pode hipotecar o p16dio e onerá-lo com quaisquer 
encargos ou servidóes sem consentimento do senhorio dire- 
cto, contanto-que a hipoteca ou o Ónus não abran~a a parte 
do valor do prédio, que corresponde ao foro e mais um 
quinto Embora a divida assegurada pela hipoteca exceda a 
parte do valor do prédio que ao enfiteuta é permitido hipo- 
tecar, não é nula a hipoteca constituida, mas os direitos do 
senhorio não são, no caso de devolução do domínio Útil, 
ofendidos, pois não fica responsável pela garantia que exceda 
o valor do prédio que o enfiteuta podia hipotecar. É assim 
que, acompanhando a hipoteca o domínio Ú t i l  quando se dê 
a consolidação dos dois dominros, o senhorio directo só fica 
responsável pela divida até onde chegar o valor do prédio, 
deduzida a parte do valor dèste que corresponda ao foro e 
mais um quinto (i). Donde se conclue que, dando-se a 
devolucão do prazo para o senhorio directo nos termos do 
art. 1672.', a hipoteca que onerar o domínio Útil caduca. 

A consolidaçao dos dois domínios pode dar-se nas mãos 
do enfiteuta e achar-se hipotecado o dominio ùirecto. Neste 
caso, a hipoteca do domínio directo subsiste também, como 
resulta do d~sposto no art 892 O, e não abrange o domínio 
útil, como expressamente se declarava no art. 119 " do regul 
de 4 de agosto de r864 e resulta do disposto no art. Sqr o. 

E quando haja hipoteca no usufruto ou se tenha hipotecado 
a mera propriedade e se de? a consolida~ão do usufruto na 
propriedade, a hipoteca constituida nesta ou naquele subsis- 
tirá P 

i') Veja-se o acordão da Relaçao do Porto, de 19 de agosto de 1885, 
na  Reozsta dus Trzóu?~azs, tomo j O, pag 149, a Ga jefa da  Associação dos 
aduogados de Lzsboa, tomo i O, pagg 497. 5 2 9 ,  543, 561 e 576 e a Reotsta 
de legrslacão e de jurzsprudêncra, v01 r6 O ,  pagg 7 e 275 ,  e v01 36 O, 

eag 387 
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A este respeito dispunha o regulamento citado de 4 de 
de 1864, no art 119 O, que não se compreendia na 

hipoteca s a consolidação do usufruto em plena propriedade 
e outros casos de melhoria do dominio não contemplado ao 
tempo do contrato hipotecário, e que era susceptível de 
hipoteca distinta, embora esteja livre de qualquer hipoteca» 
para determina~mos se, no caso d e  consolidação do usufruto 
na propriedade, caduca ou não a hipoteca constituida sôbre 
o usufruto e êste fica ou não abrangido pela hipoteca sôbre 
a propriedade, 6 necessário verificar a causa dessa consoli- 
dação. Assim, dando-se a consolida$ão em virtude de extin- 
çáo do usufruto pelos factos especificados nos n."" I", O, 

4 e 6 do art 2241.", extinguir-se há a hipoteca sobre o 
usufruto Essas causas de extinção dão-se independente- 
mente da vontade do proprietáno e do usufrutuário, e era o 
direito de usufruto, tal como o seu título constltutivo ou a 
lei o determinam, que garantia o crédito hipotecário Quando, 
porém, a consolidação se dê pela transmissão do usufruto 
para o proprietário em virtude de negócio jurídico, a hipo- 
teca sôbre o usufruto subsiste até que se dê a exiincão do 
mesmo usufruto. O credor hipotecário não pode ser preju- 
dicado por qualquer renúncia do usuf~utuário ao seu direito, 
como o não pode ser também por qualquer contrato entre 0 

usufrutuário e o proprietário em virtude do qual se dê a con- 
solidação do usufruto na propriedade 

Sempre que o usufruto se extinga por qualquer causa inde- 
pendente da vontade do usufrutuário, dando-se a consolidação 
por virtude da lei, a hipoteca que h a ~ a  sido constituida sdbre 
a lilera propriedade abrangerá também o usufruto. Esta 

doutrina, que aliás tem sido controvertida, afigura-se-nos 
uma consequência necessária de que a consolidação do USU- 

fruto na propriedade náo é sbmente possível mas esta vir- 
tualmente compreendida no direito de propriedade, visto 
que o usufruto 6 essericiafmente temporário Sendo assim, 
quando se hipoteca a mera propriedade, hipoteca-se tamb6m 
o direito do mero proprietário ao usufruto desde que se veri- 
fique a extinçao dèste por qualquer facto previsto no seu 
titulo constitutivo ou determinado por lei E, para que 
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dúvida alguma reste a Ia1 respeito, bastará notar que se 
houver sido arrematado, em execução movida contra o pro- 
prietario antes da consolida~áo, o direito de propriedade, o 
adquirente desta ficará com direito ao usufruto, logo que, 
nos casos referidos, se dê a sua extinção 

148. Refôrco da hzpoteca Quando, por qualquer rno- 
tivo, a hipoteca se tornar insuficiente para segurança da 
obrigação contraída, o credor tem o direito de exigir que o 
dekedor a reforce, e, não o fazendo êste, pode o credor pedir 
o inteiro pagamento da dívida, como se estivera vencida 
(art gor o )  (I) 0 s  bens hipotecados podem tornar-se insu- 
ficientes para segurança da obrigacão contraída, ]a por caso 
fortuito, fôrça maior ou facto de terceiro, nos quais o credor 
ou o devedor não tenham responsabilidade alguma, lá por  
facto do credor ou do devedor Nos três primeiros casos, a 
disposição do art. 901 O harmoniza-se com a do art. 741 "- 
Quanto ao facto do credor, certo é que náo o autoriza a pedir o 
refôrco da hipoteca, nem torna a obrigacáo exigível. Quando, 
porém, a insuficiência da hipoteca haja sido determinada por  
facto do devedor, o cf-edor terá, aplicando-se o art. 741 ", o 
direito de exigir a dívida imediatamente, ao passo que a 
art 901 " apenas lhe faculta o direito de exigir o refòrço da 
hipoteca, e ,  subsidiàriamente, o de pedir o integral paga- 
mento da dívida 

Notada esta antinomia, tem-se afirmado por um lado que o 
art. 901 " deve harmonizar-se com o disposto no art 741 O, não 
sendo portanto aplicável ao caso em que a insuficiência da 
hipoteca haja sido determinada por facto do devedor (9, e, 
por outro lado, que o art 901 O, não fazendo distinção e sendo 

[ I  Vela-se o decr n O 5219, de 8 de  março de 1919 (credito agricola), 
art 3 b4 ] 

( 2 )  Veja-se o Dr. Assis Teireira, Das obrrga~ões a prajo, pag. 49,  
Reutsta de legzslaçúo e dejzrsts$rudênc2a, vol 6 O ,  pag. q r ,  Dr. Riito Coelho, 
Das riáusulas acessorzas nos negocros jvrzdrcor, tòmo 2 O, pag S I  e 

S e m .  
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especial, abrange também esta causa de diminuição da garan- 
tia hipotecária ('-) 

As palavras por qualqzrer 7notzno que foram reproduzidas 
pelo código de processo civil ( a r t  518 O ) ,  levam-nos a seguir 
,çta opinião, como sendo a mais conforme i lei, pelo que 
respeita ao direito que o credor tem de pedir o refôrco da 
hipoteca, quando esta se torne insuficiente para garantia do- 
crédito Entende-os, porém, que, se a hipoteca se tornar 
insuficiente por culp'i do devedor e for aplicável O artigo 741 O, 

o credor pode ekigir o pagamento sem pedir o reforço d a  
hipoteca Na hipótese prevista no artigo 74r O ,  não e neces- 
sário que o credor dicgue a insuficiência da hipoteca; basta 
2ue alegue que a garantia hipoLecária dimlnuiu por culpa do 
devedor e que essa g'irantia foi estabelecida por negócio lurí- 
'dica a favor do credor O ficar sendo ou não insuficiente a 
hipoteca para garantia da obrigação é circunstâricia indife- 
rente pala a aplicação do citado artigo Trata-se, porém, duna 
direito do credor, a que Este pode renunciar, e entende- 
mos portanto que lhe é facultado também pedir o reforço da 
hipoteca, quando esta se torne insuficiente para garantir O 
crédito 

, 
349. Ecpèczes de hzpotecn O direito de hipoteca o u  

deriva  mediat ta mente de disposi~ão da lei ou da vontade das 
partes, e assim se dividem as hipotecas em le.prs e volun- 
tárras (art 904 O ) ,  podendo estas ser constituídas por contrato. 
ou por negócio jurídico unilateral 

A nossa lei não admite, ao contrário do que sucede e m  
algumas legislaçóes estrangeiras, a htpoteca judzczal, pela 
qual, reconhecida a obrigação por sentença do J U I Z ,  se criava 
por esta o direito de hipoteca sôbre quaisquer bens do con- 
denado a favor de quem a obtivesse. E com razão rejeitou O 

nosso código essa espécie de hipoteca, porque, reconhecendo- 
-se apenas pela sentenca a existência do direito, não deve 

( 1  Conselheiro Dias Ferreira, 2: edição, V01 2 9 pag. 7 0 ,  Dr Das da 
Silva, Proressos especfazs, tomo I ", pag. j3b 



4 2 8  CAPITULO VI - OAPANTIAS DA\ OBRIGAÇOES 

atribuir-se-lhe -a fôrça de transformar um crédito de pessoal 
e m  real (1) 

150. Bases do regrme hzpotecárzo Terminaremos estas 
dispos1ç0es gerais acêrca das hipotecas, referindo-nos às 
condições fundamentais do sistema hipotecário, qlie, como 
teremos ocasião de verificar, tanto se aplicam às hipotecas 
legais como As voluntárias Essas condi$ões são a publtcz- 
sdnde e a especza2rdade. 

A-$ublíctdade, que se realiza por meio do registo na con- 
servatória com as formalidades exigidas pela lei, e a especra- 
lzdade, que consiste em determinar a importância da dívida 
e os bens sobre que recai a hipoteca, têm por fim tornar 
conhecida a situacão dos bens imobiliários. 

Não tem a hipoteca efeito algum relativamente a terceiros 
s e  n* é tornada pública por meio do registo, e êste não pode 
'fazer-se sem que haja bens especialmente determinados e sem 
q u e  seja detetulinada também, pelo menos aproximadamente, 
a importância da obrigação garantida pela hipcteca 

Cumpre-nos notar desde lá, e veremos a importância do 
assunto quando tratarmos da hipoteca voluntária, que ca 
especialidade, pelo que respeita a determinação dos prédios, 
se exige no registo, ou como condição de publicidade, e não no 
título constitutivo da hipoteca (9. É assim que, tanto as 
hipotecas legais como as voluntárias podem ser registadas em 
relação a quaisquer bens do devedor, quando não forem 
especz$cados no titulo respecázvo os im6veis hipotecados 
{ artt yog." e 936 " )  Daqui se conclue que a hipoteca, 
quando seja geral, pode abranger bens futuros, pois que o 
credor que tenha essa hipoteca constituida em seu favor 
pode a qualquer tempo requerer o registo nos bens imobi- 
tfiários do devedor apresentando para &se efeito o documento 

%-. 

( ' )  A hipoteca judicial era admitida na nossa antiga legislação ( O r d ,  
11~.  3 ", tlt. 84 9 S 14.'. e lei de 24 de junho de 1771, ar t  44.") e foi supri- 
mida pela lei de r de lulho de 1863 Veja-se O D z á i ~ o  de Lzsboa, de 1865, 
pag r190 e Izor 

i 2 )  Veja-se a Reuzsfa dz legtslagáo c dejurzsprudêncza, ~01 .33  O, pag 51. 
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que confere o direito hipotecário e uma declaraçào assinada 
por êle e reconhecida pelo notário público, que contenha os. 

necessários para a identificação dos prkdios sôbre 
que deve ser constituida a hipoleca (regulamento do regista 
predial de no de janeiro de 1898, art. i03 " )  (1). 

151. Vnntagen~ da hipoteca Das considera~ões gerais 
que acabamos de fazer acêrca da hipoteca, fácil é depreender 
as vantagens que oferece esta garantia e a sua superioridade 
relativamente As outras. Assim, tem sôbre a fianga a supe- 
rioridade das garantiai reais sobre as pessoais, e sôbre o 
penhor e a consignaçao de rendimentos a vantagem de os 
bens hipotecados não sairem do poder do devedor, sendo. 
que o credor não adquire sôbre esses bens nem o direito de- 
gozo nem o de deten$ão, e pode assim o devedor gozar e 
dispor livremente deles, sem que por isso o credor deixe de 
conserva1 o direito que tem, pois tanto o faz valer achando-se- 
os bens em poder do devedor como de terceiro. 

A importância da hipoteca verifica-se praticamente no- 
extraordinário desenvolvimento que tem tido, sendo enormes. 
os capitais por ela garantidos. 

A boa organização do regimen hipotecário constitue, pois, 
uma questão económica de incontestavel importância, s e  
directamente interessa aos capitalistas, aos devedores e aos 
adquirentes de bens imobiliários, também interessa indirecta- 
menle ao público, porque, garantindo-se devidamente O capi- 
tal, ba~xará o juro, e, determinando-se precisamente os encar- 
gos que oneram a propriedade imobiliária, tornar-se há mais 
fácil e rápida a circulação desta, promovendo-se assim 0. 
desenvolvimento da riqueza pública 

Um bom sistema hipotecário deve oferecer ao capitalista, 
ou a quem empresta, segiiros meios de verificação sobre se a 
devedor é o proprietário dos bens que oferece em garantia e 
quais são os Ónus que sôbre eles pesam, ao devedor meios 

[ i  O decr n o  8437, de 21 de outubro de 1922, art 87 o,reproduz o citado 
art 1 0 3 . ~  do regulamento de 18981. 



fáceis de se libertar da ob~igação, sem comprometer os legí- 
timos interêsses do credor, e aos compradores de bens imo- 
biliários os elementos precisos para conhecerem o estado 
dêsses bens, e, quando sôbre eles recaia alguma hipoteca, 
meios fáceis de a expurgarem. Estas condiçdes realizam-se 
especialmente pelo registo, e, se é certo que podem introdu- 
zir-se reformas importantes no nosso regimen hipotecário, as 
vantagens que dessas reformas podem advir dependem em 
grande parte de se organizar o registo predial de forma que 
-seja possível a rigorosa identificação dos prédios 

-62. Das h z p o t e c ~ s  tegats, nopões gerazs. As hipotecas 
legais resultam imediatamente de disposicão da lei, sem 
dependência da vontade das partes, e existem pelo facto de 
existir a obrigaçio a que servem de segurança ( art. 905."). 

A hipoteca legal C concedida para garantia de determi- 
nadas obrrgatdes sôbre quaisquer bens imobiliários do deve- 
dor, ou sobre bens determinados, havendo assim--hrpotecas 
legais gerais e especiais, e tendo tido o legislador em atenção, 
relalivamentè-as primeiras, que são as especificadas nos 
n " r.Cg " do art. gob.', não s6 a qualidade dos credores- 
pessoas morais e pessoas singulares privadas da adminis- 
traçáo dos seus bens, mas a causa dos créditos, e, relativa- 
mente às especiais, que são as especificadas nos n O' 7 . O  e 8 " ' 
do mesmo artigo, a relaçao existente entre o crédito e os 
bens sóbre que recal o ónus hipotecario - hipoteca concedida 
aos coerdeiros e aos legatários. Nao nos referimos & hipo- 
teca legal especificada no n O 6.', a qual, como veremos, deve 
ser  considerada hipoteca convencional 

Sendo concedida imediatamente por lei e tendo a sua causa 
n a  origem do crédito, a hipoteca legal distingue-se do privi- 
légio em que o direi10 de preferência por ela assegurado 
.aos credores não existe independentemente do registo 

Quando a lei declara que a h t p o t e ~ a  legal exzste pelo facto 
de  exzstzr a obrtqagão a que serve de seguranga não quer 
significar que a hipoteca se constitua no próprio momento 
.em que se cria a obrigaçào, mas que, desde que existe a 
.obrigação, se pode constituir a hipoteca. A lei cria a garantia 

mas não a constitue, tornando-se necessário, para êste efeito, 
que se determinem os bens sôbre que a hipoteca deve recair 
e a quantia assegurada por ela, e o registo Emquanto não 
há a determinação dos bens sôbre que a hipoteca recai e da 
quantia por ela assegurada não pode dizer-se que a hipoteca 
esteja constituida, nâo derivando consequências algumas da 
disposi$ão da lei que criou a garantia hipotecaria. Tal lei 
representará apenas a faculdade de constituir a hipoteca 
concedida ao credor. 

Tendo o privilégio preferência sobre a hipoteca legal, esta 
teria sôbre o privilégio a vantagem de acompanhar os bens 
em poder de qualquer possuidor, se, como já notámos. não 
houvesse privilégios a que está inerente um direito real. 
A existência dêstes privilégios significa que ainda há hipo- 
tecas legais tácitas, sob a denominação de prtozlégtos. 

As obrigações garantidas por hipoteca Legal são, salvas 
disposições especiais consignadas em algumas leis, como nos 
artt 705." I o a 3." e 861 ' § 2 " do cód de proc. civil, as 
designadas nos artt. 906 " e 907." do código, cujas disposiçdes 
não podem ser ampliadas por analogia, pois que a hipoteca 
legal, do mesmo modo que o privilégio, constitue uma 
excepção. 

As hipotecas legais que, por falta de designação de bens 
sôbre que devam ser registadas, recaiam sôbre todos os bens 
imoveis de quem tenha de prestar essa garantia, podem ser 
reduzidas, a requerimento dos interessados, restringindo-se 
o encargo hipotecário aos bens que se considerem suficientes 
para garant~a da obrigação (artt. qog.", 917.", 926 " § z O ,  927.0 
e 932 o S Único ) 

1 
h 3  Hzpoteca lega2 a favor do Estado, dos rnunzcipros 

e estnbelec~rnentos públzcos, dos menores, ausentes e znter- 
dttos,  e da m z ~ l h e r  casada A fazenda nacional, os munici- 
pios e os estabelecimentos publ~cos, em que se compreendem 
as corporatões administrativas ( '1 têm hipoteca legal nos 

( i )  Veja-se a Rezasta de Zegisíaçao e dejzrrzsprudênoe,vol. 6 . O ,  pag 22. 



bens dos funcionários responsáveis por dinheiro que tenham 
de pagar ou arrecadar em nome dessas corporaçOes, e'nos 
bens dos seus fiadores, na conformidade das leis fiscais e 
administrativas, para pagamento das quantias em que ficarem 
alcançados, ou pelas quais se tornaram responsáveis (art. 906 
n O I O ) .  

Esta hipoteca constitue-se pela nomeação dos funcionários 
nos termos das leis fiscais e administratrvas, e pode ser 
subsl~tuida por depósito em dinheiro ou em títulos de dívida 
pública (art. 916." e cód. de proc. civil, art. 509 " )  

O menor, o ausente, o interdito, e em geral todas as pes- 
L o a s  privadas da administraglo dos seus bens, tem hipoteia 

legal nos bens dos seus tutores, curadores ou administra- 
dores, para pagamento dos valores a que deixaram de dar a 
aplicacão devida, que não entregaram competentemente, ou 
que delxaram perder por culpa ou dolo (art.  906 o n O z o ). 
Nos administradores dos bens compreendem-se os curadores 
ao ventre (ar t t  1824.' e 1825.~). 0 s  pais também podem 
ser obrigados a prestar caução (ar t t  1480 5 Único, 151 O e 
[62 O § Único, e cód de proc. civil, artt. 512." e 5 1 3 . O )  (lJ e, 
quando o sejam, esta pode ser constituida por meio de  
hipoteca. 

Para que se constitua a hipoteca legal estabelecida a favor 
de menores, ausentes e interditos e necessário que se deter- 
mine a importância que por ela deve ser assegurada e s e  
designem os bens sôbre que deve recair Em certos casos a 
determinação do valor da hipoteca compete ao conselho d e  
família e noutros casos ao juiz 

O conselho de família especifica o valor da hipoteca que 
tenha de ser prestada pelos tutores dos menores e dos ~n te r -  
ditos por êle nomeados ou confirmados e pela mãe binuba 
nos termos do 3 único do art 162 ( e )  (cód. CIV., artt 224 ' 
n.O 9 e 9x9 O e c6d. de proc. civil, art. 768 O ) ,  o juiz conhece 

[' Veja-se a lei n . O  go, de 15 de agosto de r91j e conf. com os artt 148.- 
5 dnico e 16i.01. 

r B  Conf Lei n." go, de 15 de agosto de 19131 

da caucão que tenha de ser prestada pelos curadores dos 
e dos pród:gos, pelos tutores dos menores e inter- 

ditos cuja nomeação ou confirmacão não pertença ao conselho 
de família, e pelos pais nos casos em que estes tenham de a 
prestar (cód. civ., artt 919." único, 282.", 320.0 n." 3 o e 346.0) 

Esta hipoteca é criada pela nomeação do tutor, curador ou 
administrador ( a r t  918 " )  Feita a referida nomeacão, o con- 
selho de familia ou o juiz, tendo atenção i importância dos 
móveis e rendimentos, que o nomeado deverá receber e 
poderá acumular em sua mio, determinará o valor da hipo- 
teca e designará os bens em relação aos quais a mesma há 
de ser registada, e o prazo em que cumprirá fazer o registo, 
motivando a deliberaçáo ( art 9 19." e 5 Unico ). 

O processo que tem de seguir-se para a determinacão do 
valor da hipoteca é o determinado nos artt. 5 i 2 :_il-513.~ do 
cbd. de proc civil, parecendo-nos que essa cauçao pode ser 
prestada por meio de depósito, pelo qual o j u ~ z  ou o conselho 
de família poderá substituir a hipoteca legal (art 908 " )  ( I ) .  

Sendo a caução prestada por hipoteca, ao conselho de famí- 
lia ou ao juiz compete designar, ouvido o nomeado, os bens 
sôbre que ela há de recair, procedendo-se para isso &s neces- 
sárias diligências (cód. proc. civil, art. 513 " e SS 2." e 3.'). 

Será lícito ao conselho de família, quando o julgar conve- 
niente, escusar o tutor, o curador ou o administrador nomeado, 
da hipoteca, ou só do registo e mais actos prévios, para que 
entre logo na gerência, preenchendo-se depois as formali- 
dades do registo e mais actos prévios e, bem assim, admitir 
hipoteca de bens, cujo valor seja inferior ao dos moveis e 
rendimentos, quando o nomeado os não tiver suficientes e o 
conselho não preferir nomear outro ( artt. 921 " e 224 " n.3.").  
O nomeado será intimado para, dentro do prazo assinado 

pelo conselho de família, fazer o registo da hipoteca e apre- 
sentar em juizo o respectivo certificado, e ,  se nâo satisfizer 
ou não alegar e provar escusa, que o conselho tenha por 
suficiente, o juiz lhe imporá uma multa de dez a cem mil réis, 

( I )  Vela-se o dr Dias da Silva, Processos espeLrats, tomo i O, pag. 531. 
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e mandará ex-ofício, mas a custa do nomeado, fazer o registo 
(art 922 O )  ( I ) .  

0 s  recursos, que os nomeados ou o protutor e o curador 
geral interposerem das deliberagões tomadas pelo conselho 
de família ou dos despachos do juiz, nos termos dos artigos 
antecedentes, nunca suspenderão os efeitos daquelas ou d6s- 
tes (art. 923 O )  

Quando houver mais de um tutelado ou administrado, o 
tutor ou administrador, ao passo que fôr fazendo a cada um 
a entrega dos seus respectivos bens, e obtendo a aprovagão 
das contas gerais, poderá requerer ao conselho de família 
autorizaqão para o cancelamento do registo hipotecário pelo 
valor correspondente A responsabilidade finda (art. 924 O )  

Também goza de hipoteca legal a mulher casada por con- 
trato doial, nos bens do marido, para pagamento dos valores 
mobiliários dotais e dos alfinetes estipulados (art 906 " n " 3 " j  
O dote, que é constituido pelos bens que gozam de garantias 
especiais, como a da inalienabilidade, da  imprescritibilidade 
e da irresponsabilidade pelas dívidas. tem reg~sto como tal, 
se é constituido por bens imobiliários que dele selam sus- 
ceptíveis, e, sendo constituído em bens mobiiiários, c'6mo é 
o marido o administrador dêsses bens, e êle que fica respon- 
sável pelo seu valor, que tem de ser entregue a mulher ou a 
seus herdeiros, se o não forem os próprios bens, quando se 
verifique a separacão judicial de pessoas e bens ou a disso- 
lucão do casamento. A lei atendeu, pois, à situacão especial 
da mulher para lhe conceder hipoteca legal A hipoteca 
legal existe não s6 para o dote, a que a lei, visto éle ser 
destinado a sustentar os encargos do matrimónio, concede 
especial proteccão, mas ainda para os aIffietgs estz$ulndos, 
e ~ r s s s ã o  por que o cádigo designa os rendimentos que a 
mulher reservou no contrato antenupcial para deles dispor 

.-S.- 

[' A lei n a  1552, de i de março de 1924, art. 3.", elevou ao decuplo 
os valores fixados ate ji de dezembro de 1914 como quantitativo de 
muitas ] 

livremente, e que não podem exceder a terça parte dos ren- 
dimentos líquidos de seus bens (ar t  1104 O ) .  

A hipoteca legal que a mulher casada tem nos bens do 
marido é constituída pela respectiva escritura dota1 (art. 925."), 
e tanto pode ser registada antes do casamento, como durante 
êie, ou depois da sua dissolução, mas por esse registo não 
serão prejudicados os direitos dos credores anteriormente 
~nscritos, os quais se pagarão dos seus créditos sôbre o valor 
dos bens hipotecados, de preferència A miilher (art 925" 
4 único) 

A hipoteca de que estamos tratando é constituída sòbre os 
bens que para êsse efeito hajam sido expressamente desi- 
gnados na escritura antenupcial, e, na falta de designacão, 
sòbre quaisquer bens do marido Quando a hipoteca con- 
sista em bens expressamente designados para segurança do 
dote, só em relação a esses mesmos bens poderá ser regis- 
tada (art 926 O ) ,  mas, se por qualquer motivo esta hipoteca 
s e  tornar ineficaz, tanto a mulher, como aqueles que a dota- 
ram, poderão requerer que a mesma hipoteca seja reforçada 
{art 926.' 8 r.") Quando não se hajam designado na escri- 
tura antenupcial os bens que devem ser hipotecados para 
segurança do dote, ou quando tenha de se reforçar a hipo- 
teca, será esta registada em quaisquer bens pertencentes ao 
marido, salvo o direito que êle tem de pedtr a redução aos 
justos iimites, isto é, que fique subsiçtindo o registo só em 
tantos bens, quantos bastem para efectiva seguranqa do dote, 
e ficando desonerados todos os outros que constituan~ o patri- 
mónio do marido (art 926 S z O ) ,  direito que êle pode 
exercer mesmo no caso em que na escritura de dote se ache 
expressamente constituidà a hipoteca geral, e que esta tenha 
sido registada em todos os bens do marido [art 927 O )  

E I ~  virtude da protecção que a lei dispensa ao dote, não é 
permitido passar alvará de consentimento para o casamento 
dos menores por contrato dotal, sem que, além dos outros 
documentos que forem exigidos por lei, o requerimento vá 
documentado com a certidão do registo provisório OU da 
apresentacão a registo (cod de proc. civ., art. 774 único) 
d o  dote, havendo-o em bens imobiliários, e da hipoteca para 



segurança dos valores mobiliários, se a houver. O escrivã@ 
que sem ISSO passar o dito alvará, perderá o ofício e será 
responsável por perdas e danos (art. 929 o ) 

O registo provisório, que é feito em face do traslado ou 
certidão da escritura antenupcial, só se converte em definitivo 
pelo averbamento da certidão de casamento (a r t  971."), e 
como fica extinto se não for convertido em definitivo dentra 
do prazo dum ano (art 974 "j ,  preceitua o cbdigo que não i. 
permitido deferir o requerimento para entrega dos bens, na 
hipótese de casamento de menor, sem que se mostre aver- 
bado de definitivo o registo provisbrio do dote e da hipoteca, 
havendo-o, e o tutor que, sem despacho do juiz, fizer a men- 
cionada entrega dos bens ou de rendimentos, responderá por 
eles, como se tal entrega não houvera feito (art 930." e § Unico)- 

As hipotecas concedidas em atenção A qualidade das pessoas 
a favor de quem são constituídas, que são as de que temos 
tratado, têm carácter preventivo, pois são estabelecidas para 
um crédito de natureza eventual, tendo por fim garantir o 
pagamento das quantias em que ficarem alcançados os fun- 
cionários públicos, dos valores a que os tutores ou curadores 
dos menores, ausentes ou interditos não derem a aevida 
aplicação, não entregarem ou deixarem perder por culpa 
sua, e dos bens mobiliarios dotais que o marido haja alie- 
nado, ou que, por culpa sua, se hajam perdido 

Do carácter destas hipotecas resulta que elas são mais ou  
menos indeterminadas relativamente aos créditos que garan- 
tem, não se podendo precisar prèviamente, mas só no mo- 
mento em que o funcionário público ou o tutor ou curador 
prestam as contas ou têm de ser entregues a mulher ou a 
seus herdeiros os bens mobiliarios dotais, qual a importância 
total do alcance que há, se porventura o houver, e cujo paga- 
mento é assegurado, de preferência aos outros credores, pela 
valor dos bens hipotecados, dentro dos limites fixados & 
hippteca. Se êsse alcance exceder o vaIor dos bens sôbre 
que se constituiu a hipoteca legal, as pessoas a favor d e  
quem esta tenha sido constituída serão consideradas como 
credores comuns pela parte restante 

A especialização da quantla assegurada pela hipoteca dá-se, 
pois, pela determinação da quantia máxima a cujo pagamento 
-os bens ficam hipotecados, e só até êsse limite 6 que a hipo- 
teca produz efeito relativamente aos outros credores pelo 
que respeita A preferência. 

Além de carácter preventivo, têm também as hipotecas 
legais, a que nos estamos referindo, carácter tutelar, e por 
qsso não é permitido renunciar a elas e a quaisquer direitos 
que provenham do registo (artt 908." e 928."), como o direito 
de  preferência e o de o Ónus hipotecário acompanhar o pré- 
dio em poder de terceiro. O código só é expresso quanto A 
proibição de renunciar a quaisquer direitos que provenham 
d o  registo, relativamente A mulher, mas essa proibição não 
pode deixar de considerar-se incluída na disposição do 
a r t  908.", pois que, se fdsse permitido renunciar aos direitos 
que provenham do registo em favor de quem constitue a 
hipoteca ou de terceiros, anular-se-iam os efe~tos da hipoteca 

'%< N~gioteaz legal a favor do cô~yugesobrevzvo. Sem 
bipotèea legal o cônjuge sobrevivo nos bens do falecido para 
=pagamento do apanágio a que tenhz direito (art 906 O n o 4 O ) .  

Têm o nome de apanágzo os alimentos que pelo prudente 
arbítrio do julgado<-Gndo em vista os rendimentos dos bens 
&ixados pelo falecido e as necessidades e condiçbes do que 
lhe sobreviver, são arbitrados a êste, ou os que são estipu- 
lados por acardo amigável entre o cbnjuge sobrevivo e os 
herdeiros do falecido, e que aquele terá o direito de receber 
emquanto deles precisar ou não passar a segundas núpcias 
(artt. 1231 .O e 1232 " )  Devem compreender-se também na 
designacão de apanágzos as prestaçdes a que um cônjuge 
tenha direito por morre do outro em virtude de cláusula 
exarada na escritura antenupcial, quer essas prestações sejam 
deixadas expressamente a titulo de alimentos, quer não, desde 
que sejam estabelecidas de forma que se veja ser êsse O fim 
da deixa. No nosso antigo direito, a palavra apanágto.c 
compreendia os rendimentos anuais que a mulher tinha 0 

direito de receber durante a viuvez do património de seu 
defunto marido, podendo esses rendimentos ser estipulados 



ou determinados por lei ( I )  Pelo c6digo civil, esses rendi- 
mentos tanto podem ser estabelecidos por contrato como 
determinados por lei, e não só a favor da viúva mas também 
do viúvo 

Tratando do modo por que pode constituir-se a hipoteca 
legal por apanágio, diz-nos o código (art. 931 " )  «que a hipo- 
teca a favor da ~ z d v a ,  de que trata o n " 4 o do art 906 O, é 
constituída pelo título promissória dos alfinetes, arras ou  
apanáqros». 

Aprbximando as duas disposi$ões, notam-se as seguintes 
diferenças a hipoteca legal por apanágio tanto é concedida 
a viúva como ao viúvo (artt 906." n 4: e 1231 O ) ,  e o- 
art 931." trata s6 da constituição da hipoteca em favor da 
viúva, o art 906 " n o 4 " trata s6 da hipoteca legal pelo. 
direito de apanágio, ao passo que o art 931 a da também 
pelas arras e pelos alfinetes 

Ora os alfinetes, tendo sido estipulado o regimen dotal, 
têm hipoteca legal pelo n " 3 " do art 906 O.  a que a mulher 
não pode renunciar, e, havendo sido adoptado outro regimen, 
não lha concede o c6digo no n ' 4." do artigo referido, nem 
lha concede no art 931.', pois que, sendo consideradog como 
alfinetes os rendimentos de que a mulher pode dispor livre- 
mente durante o casamento, é Óbvio que não tem direito a 
eles a viúva, e só a esta se refere o art 931 ". Quanto as 
arras, a que o código só se refere neste artigo e, em dis- 
posição de carácter transit6ri0, no art. 1003 ", que eram a 
reserva de bens ou rendimentos estabelecida no contrato 
antenupcial a favor da mulher, para o caso de enviuvar e 
emquanto não passasse a segundas núpcias (s), e que o c o d i g ~  
no artigo citado confunde com apanágios, não têm hipoteca 
legal pelo código, mesmo que hajam sido constitl~ídas em 
escritura dotal. 

Podem 0s cônjuges estipular na escritura antenupcial, um 
em favor do outro, as deixas que bem lhes parecer, salvas a s  

( ' )  Coelho da Rocha, Instrfrcrçóes, tâmo I O, 284 o 

j 2 )  Veja-se Coalho da Kocha, Inst i tur~ões,  r Ovo]., §$ 282 o e 283 ' 

restrições estabelecidas na lei (art. r 166 "), e podem as deixas 
ser estipuladas para alimentos Nem neste caso, porem, há 
hipoteca legal para essas deixas e n  vida dos cônjuges, pois 
s6 a ficam tendo nos bens do cônjuge falecido, e portanto 
depois da dissolugão do casamento por morte, nos termos 
do art 906." 4.". 

No art 931.' estabelece-se portanto uma disposição que não 
só está em contradição Com o que preceitua o d i t .  906." n " 4.', 
mas com outras disposições do código, facto que i: devido a 
haver sido modificado pela Comissão revisora o art. IOI " 
n " 4 da lei de I de lulho de 1863, correspondente ao art. 906 " 
n." 4 ", sem que se fizesse a alteracão correspondente no 
art 127 " da referida lei, que foi textualmente reproduzido no 
art. 931 " 

Deve, pois, considerar-se menos exacta a doutrina do 
art. g j ~ . " ,  e, como os apanágios tanto podem se1 estabeleci- 
dos na escritura antenupcial em favor de qualquer dos côn- 
luges, como estipulados por acôrdo amigável ou arbitrados 
por sentença, tanto por uns como por outros goza o cônjuge 
sobrevivo de hipoteca Iegal, pois que o art 906." n." 4 o não 
faz distinção. 

A constituição da hipoteca legal por apanágios dar-se há 
pela escritura antenupcial, pelo respectivo contrato, ou pela 
sentenga em que forem arbitrados, e o seu registo tanto pode 
ser requerião pelo viúvo como pela viúva E esta a doutrina 
que, em face das considerações que acabamos de fazer, se 
nos afigura que está sancionada no codígo, devendo alnda 
notar-se que do conf~oiito entre os artt. 906 " n "Q e 5 . O ,  

931 e 932 " resulta que os apanágios se devem considerar 
compreendidos nos alimentos, para que também se estabe- 
lece hipoteca legal, e que não havla razáo alguma pala espe- 
cificar os apanágios no n." 4." do art 906 ", não se dando, 
como nos parece que se não da, ao cónjuge a favor de quem 
forem estabelecidos em escritura antenupcial, e designada- 
mente A mulher, o direito de regrstar a Iilpoteca emquanto 
subsistir a sociedade conjugal 

Pode, por&m, a vil.va ou o viúvo, fundados no art. 906." 
n " 4.", registar a hipoteca nos bens do falecido para assegu- 
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rar a obrigaqão que em virtude da escritura antenupcial 
tenham os herdeiros de pagar determinadas prestações, em- 
bora estas não sejam expressamente estabelecidas a titulo de 
alimentos (I) 

A hipoteca legal por apanágios, se os bens sobre que deve 
recair houverem sido designados no titulo respectivo, deve 
ser registada nesses bens, podendo ser requerido o seu 
refôrco, e, quando esses bens não hajam sido designados, 
pode ser registada em relação a quaisquer bens do cônjuge 
falecido, salvo aos herdeiros o direito de exigir que a hipo- 
teca se limite aos bens necessários para o cumprimento da 
obrigação (art. 909 O ) .  

'5 Htpoleca Legal para garantia de obrtgacôes alz- 
mentictas Tem hipoteca legal o credor por alimentos, nos 
bens cujo rendimento se designar para os satisfazer, ou em 
quaisquer bens do devedor, quando não haja designação, 
tendo o devedor o direito de redução (artt. 906." n: 5 . O  e 932 
3 único) O s  filhos de pais divorciados têm hipoteca legal 
sôbre os bens dêstes para garantia dos alimentos a que sejam 
obrigados (dec de 3 de novembro de 1910. art 24 " Único) 

As obrigaçdes alimentícias a que o art 906 " n " 5 " se 
refere são todas as prestaçbes que, em virtude de testamento, 
por contrato ou por sentença j~dicial,  sejam estabelecidas 
para suslento, habitação, vestuário, e para educacão e ins- 
truçao de menores (art r71 " 5 Único 1 Estabelecendo-se 
uma prestação para qualquer dêstes fins por testamento OU 

outro acto, fica o credor tendo hipoteca legal, quer essa pres- 
tação sela quer não indispensável ao alimentado Êste rcqui- 
sito exige-se apenas para a constituicão das obrigações ali- 
menlícias estabelecidas por lei; não se exige para que as 
obrigaçdes alimentícias sejam asseguradas por hipoteca legal 

( I  Veja-se o a c  d a  Relação do Porto de 3 1  de janeiro de 1896, na  
Rev~sta dos Trzbunars, v01 14 O ,  pag 293, que confirmou uma seiitenca em 
que se julgou não haver hipoteca legal para uma pensão de vinho, milho, 
azeite e lenha estipulada liurna escritura antenupciai a favor d a  vluva, apli- 
cando-se o disposto no art. 906 " n " 5.". 

A obrigação alimentícia pode estipular-se como reserva 
numa doação e tem a garantia estabelecida no art. 906." 
n." 5 o ( I )  

A obrigação alimentícia é determinada por lei para os pa- 
rentes dentro de certos graus (artt. 17r.C184 ') (%) ,  para o c&- 
jugr sobrevivo ( artt. 123 r ." e I232 O ) ,  para os cônjuges divor- 
ciados, separados de pessoas e bens e cujo matrimbnio seja 
anulado (decreto de 3 de novembro de 19~0 ,  artt. 29."-33 ", 
cbd civ., art rzog ", e cbd. de proc. civ , art 462 ', e dec. 
n . O  r de 25 de dezembro de 1910, art 32 "), e para as viúvas, 
descendentes e ascendentes das vitimas do crime de assassi- 
nato (artt. 2384 e ~ ~ 8 5 . " ) .  

A hipoteca legal por. &mentos é constituída pelo título 
donde resulta a obrigação de os prestar, que pode ser sen- 
tença, contrato ou testamento (art 932 O ) .  Os alimentos 
estabelecid~s por sentenca podem ser definitivos ou provi- 
s6rios (cód. de proc. civ , arlt 391." a393.O). Quando esta- 
belecidos provisoriamente, as respectivas sentenças são exe- 
quíveis embora delas haja recurso (cod de proc., art. 996 " 
3 1.0 n " 14 " 1 ;  se as sentenças forem definitivas, são exequí- 
veis em metade, se não estiverem arbitrados alimentos pro- 
visórios, ou se o estiverem em quantia menor, e neste caso 
cessarão os alimentos provisórios í cbd. de proc civ , art. 996 " 
3 2 O )  Sendo exequivois, essas sentenças constituem titulo 
legal para o registo da hipoteca a favor da obrigação alimen- 
tícia nelas estabelecida, e êsse registo deve ser definitivo e 
não provis6rio. O registo provis6rio não foi estabelecido 
para êste caso como claramente resulta do art. 967 ", nem 
r a ~ ã o  alguma havia para o estabelecer, pois que qualquer 
a l t e ra~ão  que venha a ser feita no quantitativo da obrigação 
alimentícia e que tanto pcde resultar da apelação da sen- 
tença como de supervenientes modifrcaçdes que se dêem no 
patrimhnio do aliinentante ou nas condições do alimentado, 

( 1 ) Veja-se a Ren~sta de: leg>slação e de jz~rzsprudêncra, 701.38 ", p a g  309, 
e vol. 40.', pag. 573 

[ =  Veja-se o dec. n " ro 767, de 15 de maio de rgz j, que organiza e regu- 
lamenta os serviços junsdicionais e tutelares de menores, art 47 "1  
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serão registadas por averbamento, se reduzirem o quantita- 
tivo, ou por nova inscri~áo, se o aumentarem Q u a n d ~  
fôsse admitido o registo provisório, deveria determinar-se 
que êsse reg~sto subsistisse, independentemente de renova- 
cão, emquanto o processo não fôsse julgado definitivamente, 
como para o registo das acções se estabeleceu no art 354 
§ unlco do cód de proc civil ( I )  Ora não pode aplicar-se 
esta disposição não só porque é excepcional, mas porque 
não há analogia entre o registo das acções e o da hipoteca 
legal Não pode também renovar-se o registo provisório d e  
alimentos, porque a lei o não faculta, o que indirectamente 
nos mostra que o registo da hipoteca legal para alimentos 
estabelecidos em sentença que nao tenha passado em julgado 
6 definitivo e não provisório (P) 

$- Hzpoleca ZepL a favor de c o s r d r r o s  e Iegotd- 
n o s .  Tém hipoteca legal os coerdeiros, para pagamento 
das respectivas tornas, ou quantias de dinheiro que os outros 
herdeiros lhes devam pagar pelo excesso de valor, relativa- 
mente i sua quota hereditária, dos lotes com que ficaram, 
nos bens da herança sujeitos a esse pagamento, sendo essa 
hipoteca constituída pelo título legal da partilha e regrstada 
em relação aos respectivos bens (artt,q_oó..'.n " 7 * e 934 O ) .  

[ I  O decr de r i de julho de 1918 acrescentou um 5 ao art. 354.' do cod 
de proc civil mas manteve sem alteração o preceito do cit \ unico que 
passou a 5 I O ]  

( 2 )  Kos acordãos da Re:ação de L~sboa de 13 de janeiro e 21 de julho 
de 1909 ( na  G a ~ e f a  da Relajcio de Lzsboa, vol 23  O, pag 554 e jh2)  jul- 
gou-se que o registo provisorio de hipoteca legal para garantia de alimentos 
subsiste emquanto a respectiva acção não for definitivamente julgada, e que 
os efeitos do registo da decisão judi~ia l  em que se aumenta o quantitativo 
dos alimeiitos se retrotraem a data do regs to  provisorio anterior 

Não se discutiu se o reg-sto devia ser dehnitivo ou provisorio. Se a 
questão fosse considerada sob este aspecto, talvez se pudesse considerar 
definitivo o registo Considerar subsistente um registo que a lei declara 
extinto de diieito passado um ano, não se nos afigura admissivel. e, em 
nosso parecer, não se  poderia dar efeito retroactivo ao acordão em que 
íoram aumentados os alimentos e na parte em qu i  o foram, pois que a 
hipoteca legal so produz os seus efeitos desde o registo 

Gozam de hipoteca legal os legatários de quantia ou valor 
aeter~ninado, ou d e  presta5ões periÓd:cas, nos bens sujeitos 
ao encargo do legado, para pagamento do mesmo, sendo- 
essa hipoteca constituída pelo restamento e registada em 
relaqáo aos bens sujeitos ao pagamento do legado (artt -- 906 - 
n " 8 " e  935 - )  *- 

Se 6Ó prbprio testamento houverem sido designados OS . - 
bens sôbre que deve recair a hipoteca para assegurar o paga- 
mento do legado, haverá hipoieca voluntária ; se no testa- 
mento não houver sido feita essa designação, os imóveis que 
os herdeiros houverem do testador ficarão hipoteciriamente 
obrigados ao pagamento dos legados, e, se algum dos her- 
deiros fôr especialmente obrigado a êsse pagamento, s6 po- 
derá o legatário exercer o seu direito hipotecário sôbre os- 
imóveis que couberem em partilha ao dito herdeiro (art. 1846." 
e-$Lnio ) 

Vê-se, pois, que todos os bens da heranca ficam obrigados, 
nos termos déste artigo, ao pagamento do legado, e que sôbre- 
eles pode ser requerida a inscriqão hipotecária, salvo ao 
herdeiro o direito de pedir a redução da hipoteca aos ~ u s t o s  
limites (art 909 " )  (1) Quando haja, porém, sido eslabele- 
cido um legado sob a formx de pensão e se determine que 
esta será paga pelos frutos ou rendimentos dum determinado 
prédio, ou quando o legado consista em todos esses rendi- 
mentos ou parte deles, e estes tenham de ser entregues pelo 
herdeiro, por uma só vez ou em prestações, entendemos que 
só em reiação ao respectivo prédio é que pode ser registada 
a hipoteca, e que é esta pròpriamvnte a hipbtese a que s e  
referem os artt 906 n " 8 o e 935.". 

4. H~lpofrcn l e g ~ l  n fuvoi de cr id i fo r  przv~iegzndor. 
Os crédiios, que têm privilégio de qualquer espécie, terãa 
hipoteca Legal todas as vezes que se acharem registados coma 
créditos hipotecários, tendo para isso os necessários requi- 
sitos (art- 907.') Pela última parte dêste artigo restringe-se 

(1; Veja-se a Rcirsta de legislapáo e dejiurrr$rudPnc;a, v01 3 2 . O ,  pag 168- 
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-0 alcance das palavras qile têm przvzlégzo de qualquer espé- 
cte, sendo que, devendo o privilég~o recair sôbre bens sus- 
-ceptíveis de hipoteca, só podem ser registados os privilégios 
~mobiliários, e, relativamente aos mobiliários, os que recaiam 
-sôbre frutos ou rendimentos de prCdios rústicos e urbanos, 
pois só esses é que reúnem os requisitos necessários para o 
registo. 

Poderia até duvidar-se se os créditos por dívidas de foros, 
censos ou quinhdes de prédios rústicos e urbanos, especifi- 
cados nos artt 880." n " I o e 881 " n " I O, gozavam de hipoteca 
.legal, v : s t o ' ~ t ~ - n . ã ~  recaem s6bre o prédio, 
mas sobre os frutos ou rendas, e que. sendo registados como 
"créditos hipotecarios, os credores ficam tendo d~re i to  de 
preferência sôbre o produto da venda da propriedade ( I ) .  

-O regulamento de 20 de janeiro de 1898, determinando no 
art roq0 o modo por que pode efeituar-se o registo da h ~ p o -  
teca legal i segurança de dívida de foros, censos e quinhóes, 
resolveu as dúvidas que a êsse respeito podiam suscitar-se (9. 
Esse regulamento nada diz relativamente ao registo da hipo- 
teca legal A seguranga da dívida de renda, porque, sendo o 
credor proprietário, não pode aplicar-se-lhe o mesmo prin- 
cipio 

Havendo, pela legislação anterior ao código civil, hipoteca 
legal para garantir a contribuiçáo predial e de registo, levan- 
tou-se, depois da publicação do código civil, questão sôbre 
s e  essa legislaçâo havia sido revogada po: êste c6digo em 
virtude dos privilégios de que ficaram gozando essas contri- 

( I )  Veja-se o acordão da  Relação de Lisboa de lo  de laneiro de 1874, 
na Reutsta de legislação e de3urisp7ud9ni>a,  v01 I; ", pag 57,  em que se 
afirma que a hipoteca legal que no decreto de i6 de outubro de 1836, S I " 
do a r t  2 O, se estabelecia em favor dos senhorios directos nos prrdlos ~n f i -  
têuticos para pagamento das pensões, deixou de existir por força do art  5 o 

d a  lei  de r de julho de 1867, estabelecendo o (odigo civil, em vez dessa 
hipoteca, o privilegio mobtliario especial nos frutos dos predios rusticos 
respectivos 

O ar t  104 O do regulamento de 20 de janeiro de 1898 foi reproduzido 
sem alteração pelo decr. n 8437, de a1 de outubro de  1922, a r t  88 "1 

Õuiçóes ( I )  Parece-nos que, quanto B contribuição predial, 
a questão não tinha razão alguma de ser, pois não pode duvi- 
dar-se de que a fazenda publica tem por essa contribuiçao 
hipoteca legal estabelecida pelo código civil no art 907.' ( 2 ) .  

pelo que respeita contribuição de registo, também dificul- 
dades algumas podem suscitar-se Recaindo o privilégio 
por essa contribuij%o sôbre bens imob~liários susceptíveis 
de hipoteca, não há dúvtda de que pode registar-se como- 
hipotecário o respectivo crédito em face do disposto no 
art 907 " 

No art 13 " da lei de 30 de junho de i860 preceituava-se 
que «os bens tiansmitidos, quaisquer que sejam, e ainda que 
os possua terceiro, são hipoteca da contribuicão, a qual ser& 
sempre integralmente paga com preferência a quaisquer cré- 
ditos, ainda os mais privilegiados». A hipoteca a que esta 
lei se referia era um verdadeiro privilégio que se  tornava^ 
efectivo independentemente do registo Esse privilégio. é 
reconhecido pelo código para a contribui~ão predial (art. 887." 
n." I O )  e pela lei de 24 de maio de 1911 para a contribuição- 
de registo (ar t  6 "), podendo os créditos respectivos s e r  
registados em relação aos bens sobre que recaem 

( ' ) Veja-se a R e v ~ s t a  de legrsla~üo e de lu~zsprudêncza ,  vol. ~i .~ ,  pag 422, 
e v01 36 ", pag- 405, O Dzrezto, v01 15 O ,  pag 3 3 3 ,  e v01 16" ,  pdy. 365, e 
o Dr. Assis Teixeira, Legtslação portuguesa sôbre a contr~buzcão dc rzgrsto, 
pag iro. 

( 2 )  O codigo de contribuição predial aprovado por decreto de j de julho 
de 1913 preceitua no a r t  275"  $ I O, tendo por fim tornar efectiva e s t a  
garanua, que no caso de, por qualquer motivo imprevisto, alguma colecta 
de co?tribuiçáo predial deixar de estar arrecadada, voluolariamente o u  
coercivamente, um ano depois do marcado para o pagamento da ultima 
prestaçáo, 6ca obrigado o secretario de finanças a solicitar oficialmente do 
delegado do procurador da  Republica. nos primeiros quinze dias depois de 
findo o referido ano, que promova no prazo maximo de dez dias, na rrs- 
pectiva conservatoria, a favor da  fazenda nacional, o regislo hipotecario 
da  importincia em divida, enviando para êsse efeito aquele magistrado a 
certidão do conhecimento, a certidão da  matriz, com o teor da  descrição 
dos predios colectados, e todos 0 5  mais esclarecimentos necessarios para cl. 
registo (Aditamento de pag. 733 da I " ediçáo) 
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Os créditos privilegiados, que sejam registados como hipo- 
t e c a r ~ ~ ~ ,  não perdem por êsse facto o privilegio, e podem 
obter, no concurso hipotecário, o pagamento que no con- 
curso de créditos privilegiados não tenham podido alcançar 
( ari. 907 único) 

Os privilégios mobiliários especiais estabelecidos para os 
créditos por dívidas de foros, censos e quinhões, assim como 
os crédrtos imobiliários especificados nos n "* I o e a " do 
a r t  887.", são de duracão limitada Daí a vantagem de regis- 
tar os respectivos créditos como hipotecários, sendo que, 
pelo registo, não perdem a natureza de privilegiados, e, 
quando não possam ter preferêncra como tais, tê-la hão, rela- 
tivamente aos créditos hipotecários com registo posterior, 
-como créditos hipotecários Assim, tendo a fazenda nacional 
créditos por contribuição predial relativos a cinco anos, e 
tendo registado esses créditos, será paga, relativamente a 
três anos, como credora privilegiada, e, quanto aos outros 
dois anos, corno credora hipotecária. No primeiro caso pre- 
.fere a todos os credores, embora estes tenham registo ante- 
rior, no segundo só é paga, em concurso com os outros 
credores, de preferência aos que tiverem registo posterior 

.ao seu ( a r t  roo6 " )  

158. Hzpoteca a fnvor  dos estabelecrmentos de crédito 
$redzaZ Gozam de hipoteca legal os estabelecimentos de 
crédito predial para pagamento dos seus títulos nos bens que 
os mesmos títulos designam ( art 906 " n." 6 O )  Esta hipo- 
teca só pode ser registada relativamente a esses bens (art 933 O), 

sendo portanto especial, e indevidamente a incluiu o código 
entre as hipotecas legais, pois que os títulos, a que os arrigos 
-citados se referem, são os contratos de usura, não sendo 'issim 
essa hipoteca constituída por imediata disposicão da lei. 

159 Hzpotecns Zegazs estabelecrdas por Zers especznzs 
Além das hipotecas legais estabelecidas pelo código civil, há 
.outras estabelecidas por leis especiais 

Assim, há hrpoieca legal a favor da fazenda nos bens desa- 

mortizados para pagamento do preço da arrematação (lei 
de 28 de agosto de 1869, art 8 9 único e decr. de 25 de 
janeiro de 1911, art I ": modif 6.=, 9 único) (I); quando o 
he~deiro negue a obrigação de confsrir d que c o n i r  ter 
recebido ou haja questão sôbre os bens que recebeu e tem 
de conferir, e essas questões não puderem ser resolvidas no 
processo de inventário, êsse herdeiro terá de caucionar o 
valor correspondente ao dos bens sôbre que houver dúvidas, 
e, se no pagamento do herdeiro entrarem bens imobiliários, 
estes ficarão hipotecados a êsse valor (cód proc. civil, 
art 705 o 3 I - ' ) ,  há hipoteca legal nos bens imobiliários 
arrematados para garantia da parte do preco que o arrema- 
tante, por ser o exequente ou credor, não tenha de depositar 
(cód. proc civil, art 861 " 3 2 o )  ( 9 )  

Estas hipotecas, da mesma forma que as estabelecidas no 
código, só por meio do registo produzem efeito relativamente 
a terceiros 

F 
1%. Redzlpio das hzpotecas legats. As hipotecas legais 

podem ser registadas em relaçáo a todos os bens do devedor, 
quando não forem especificados no título respectivo os imó- 
veis,  O devedor, porém, pode exigir que o registo se limite 
aos bens necessários para o cumprimento da obrigação, e tem 
a faculdade de designar os que para isso quiser (ar1 909 " )  

Para se compreender bem esta disposiçáo, é -rio 
recordar que há hipotecas legais que sáo estabelecidas em 
todos os bens do devedor, e outras que só recaem sôbre bens 
certos e determrnados Azi,m, as .hipotecas l e g m  a.favor 
da  fazenda nacional, do menor, da mulher-casada, d & ~  c.Ônjuge 
sobrevivo, são estabeiecidas em todos os bens do devedor. 
a hipoteca a favor dos estabelecimentos do crédito predial, a 

- A-.. - . - 

[ I  Vela-se o decr n ' 9680, de 14 de maio de 19241 

( 2 )  Sobre as hipotecas legais anteriores ao codigo civil e que por éste 
foram suprimidas, veja-se o dr. Dias Ferreira, C6dzgo c t a z l  português ano- 
tado, tomo z",  2." ediç , pagg 18; e 184, o ac. do S. T de Justiça de 4 de 
novembro de 1898, na Reursta de legzsl e de jurasprudêncza, v01. 38 O, 

p a g  299, e a Gateta da  ReZacBo de Lasboa, vol. 22 ", pag 225. . 



hipoteca pelos créditos pritilegiados e pelos créditos prove- 
nientes de arrematação de bens e de partilhas recaem sô'oxe 
bens certos e determinados 

Estas só podem ser registadas em relação aos bens que 
constam dos respectivos titulos, ou que são especificados 
por lei 

Relativamente i s  que são estabelecidas por lei em todos o s  
bens do devedor, é necessário ainda verificdr se houve ou 
não designação de bens, para determinar em que bens s e  
pode efectuar o registo 

A s ~ i m ,  se se houver, em escritura pública, designado o s  
bens que ficam hipotecados para garantir o alcance dum fun- 
cionário; se o conselho de família houver designado quais o s  
bens do devedor que devem ser hipotecados, ou se este o s  
houver indicado e forem julgados suficientes, se na escritura 
antenupcial se houver estipu1ado quais os bens do marido 
que ficam servindo de garantia ao dote, se no testamento s e  
determinar quais os bens que asseguram o pagamento do 
legado, s6 relativamente a esses bens é que a hipoteca 
poderá ser registada (artt  917 ", gzo.", 9 2 6 - O ,  927 " e 932.-, 

único), e, em qualquer dêsses casos, não se admitirá redu- 
ção quanto aos bens especificados no título por que a hipo- 
teca se constituiu (cód de proc. civil, ar1 529.0). 

O art. 909 0 só se refere portanto As hipotecas legais que, 
por lei, sejam estabelecidas em todos os bens do devedor, 
quando se não hajam indicado, no título ou acto em virtude 
do qual é concedida a hipoteca legal, os bens sobre que esta 
deve recair. E o art. 9z7.", que regula a hipólese de a hipo- 
teca haver sido registada originiriamente na totalidade dos 
bens do marido, admitindo o direito de redução, refere-se 
sem dúvida ao caso em que na escritura antenupcial se hajam 
hipotecado todos os bens do marido para garantia do dote 
Essa declaração, alias desnecessária, como o é também a d a  
art 927 O, não inibe o marido de requerer a reducão da 
hipoteca, como não inibe o devedor de usar da mesma facul- 
dade a estipulação de hipoteca geral em todos os seus bens 
(art 937 O ) .  Para que o devedor não tenha o direito de  
fazer redu~ir  a hipoteca, é necessário que sejam espec~ficados 

e 

0s bens s6bre que esta deve recair, o que se não faz em 
dos casos referidos. 

Das consideraçbes feitas vê-se que o art. 909 o é menos 
rigoroso quando declara que as hzpotecas podem ser regis- 
tadas em relacão a todos os bens do devedor, pois algumas 
há que o não podem ser, e conveniente seria que as palavras 
todos os bens fossem substituídas por quarsguer bens, para que 
não possa depreender-se da redacção do artigo que no registo 
apenas se tem de fazer uma inscrição em qwe se declare que 
a hipoteca abrange todos os bens do devedor, o que seria 
completamente contrário aos princípios em que assenta o 
regimen hipotecário, que exige sempre a especializaçáo da 
hipoteca como condição de publicidade e portanto no registo. 
il faculdade de reduzir as hipotecas funda-se em que a lei, 

estabelecendo um vínculo sôbre os bens do devedor para 
garantia do credor, só pode impôr êsse vinculo dentro dos 
limites da correspondência objectiva entre o crédito e os bens. 

-?.?I. Das htpoiecas voluntdrzas, actos por que se podem 
c o ~ ~ s t z t u ~ r  No art. 910 o declara-se que as hipotecas volun- 
tárias nascem do contrato nu de disposicão de última 
vontade, e no art 936.' que s%o constituídas pelos respectivos 
contratos ou testamentos. 

Destas disposiçbes parece dever concluir-se que, salvas as 
hipotecas constituídas por testamento, só se pode criar o 
direito hipotecário por contrato. Esta conclusão não é, 
porém, verdadeira, havendo, além das testamentárias, outras 
hipotecas que se constituem por negócios jurídicos unilaterais. 

Assim, para a emissão de obrigaçdes que seja feita por 
sociedades pode constituir-se garantia hipotecária, e no 
regulamento do registo comercial de 15 de novembro de 1888, 
preceitua-se (art. 57 O )  que a inscricão de emissões de 
quaisquer titulos mencionados no n o 6 " do art 49.' do 
cód com., a cuja segurança se achem onerados ou hipote- 
cados bens imobiliários ou navios, não poderá efectuar-se 
sem se apresentar certidão comprovativa de o respectivo 
ónus ou hipoteca se achar inscrito no registo predial OU de 
comércio, e no regul do registo predial determina-se (art 86-o 
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n." 3 ') que aquele registo pode ser feito a requerimento da 
sociedade ou particular que emitir os títulos, e do dono ou 
detentor de qualquer niimero deles (I) Pode, pois, fazer-se 
o registo hipotecário antes da emissão dos titulos, e a criação 
da hipoteca, do mesmo modo que a emissão dos títulos, não 
pode deixar de considerar-se um neg6cio jurídico unilateral. 
Contrato de modo algum o pode haver, porque os credores 
são ainda indeterminados no momento em que a hipoteca se 
cna, visto que a hipoteca precede a e m s ã o  dos títulos 
Ora não pode haver contratos com pessoas indeterminadas. 

Nos termos do art. 9 1 2 . O ,  as hipotecas voluntárias podem 
provar-se por escritos assinados apenas pelas pessoas que 
as constituirem, e esses escritos são admissíveis a registo, 
independentemente de qualquer ~ntervenção por parte do 
credor, quando a hipoteca seja constituida para segurança 
dum empréstimo que se pretende contrair ( e ) .  Nêste caso 
não pode também dizer-se que haja um contrato A criação 
da hipoteca faz-se para garantia dum crédito futuro, não 
intervindo o credor na constituição da hipoteca E é certo 
todavia que O di~ei to real, em virtude do qual o credor fica 
tendo preferência, se const i t~e no momento em que a hipo- 
teca é registada e não no momento em que se torna efectivo 
o crbdito para cuja garantia se criou a hipoteca (art 973.O) 

Em qualquer dos casos que acabamos de referir, a consti- 
tuição da hipoteca dá-se independentemente da vontade do 
credor, e afigura-se-nos que pode suceder o mesmo quando 
a gardntia hipolecária seja criada para um crédito já 
constituido. 

Não pode haver a êste respeito dúvida alguma, quando a 

[' O artigo 86P do regulamento de 1898 foi reproduzido sem alteração 
pelo Decreto n o 8437, de z i  de outubro de 1922, art. 68."]. 

IP SO por documento autentico extra oficial podem provar-se as hipo- 
tecas convencionais (Dec. n . O  8373, de 18 de setembio de 1922, art 62." 
nP 2.' e 5s r." e 3.' e lei n.O r55a, de I de março de 1924, art b.*),  o que não 
obsta a que se faça o registo provisorio em presença de declaração nos 
termos do art. 969." e dos decretos n." 8373, art. 95.O $ qt e 8437, 
artt 89 e 94.- 1. 

hipoteca seja criada por testamento. Desde que a hipoteca 
voluntária se pode constituir por testamento e que o código 
não faz, quanto As hipotecas assim constituídas, restrições 
algumas, pode criar-se num testamento hipoteca para garantia 
duma divida do testador, e o credor, a favor de quem foi - 
criada a hipoteca, pode registá-la, apresentando para êsse 
efeito o testamento. Xeste caso de modo algum pode 
dizer-se que a hipoteca se constituiu por mel0 dum contrato, 
visto que a aceitação da hipoteca por parte do credor se dá 
posteriormente ao falecimento do devedor. Sendo assim e 
não representando a hipoteca uma liberalidade, nào sendo 
uma disposição de bens, mas apenas a garantia duma dívida, 
segue-se que, sendo licito estabelecer a hipoteca em testa- 
mento, também o deve ser por um negócio jurídico unilateral: 
entre-! ivos 

Para que a hipoteca só pudesse constituir-se por contrato, 
seria necessário que entre ela e o crédito houvesse uma rela- 
.ção que envolvesse qualquer modificação nos elementos por 
que êste é constituido. Ora pela hipoteca apenas se constitui 
um direito real para garantia do crédito, subsistindo as mesmas 
relações pessoais entre o credor e o devedor O credor 
nunca pode ser portanto prejudicado pela hipoteca, e desne- 
cessário deve ser conseguintemente que 61e intervenha na 
sua criação E tanto é assim que o codigo, determinando o 
modo por que podem provar-se as hipotecas voluntárias, 
proven~erztes de contratos, diz (art 912 O)  que se o valor 
assegurado não exceder a cinquenta mil réis, a hipoleca pode 
provar-se por documento particular, escrito e assinado pela 
pessoa que a constituir, ou, se essa não souber ou não puder 
escrever, por outrem a seu rôgo, tendo a assinatura de duas 
testemunhas que escrevam os seus nomes (I). 

A aceitação por parte do credor não tem de provar-se, j 
pois, pelo documento, e o mesmo se dará quando, sendo O i 
crédito de quantia supelior a cinquenta mil réis, o devedor, : 
em escritura de confissão de dívida, constituir hipoteca para 

[ i  Vela-se pag. 450, nota z] 
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garantia Nessa escritura desnecessária é a intervenção do 
credor, do mesmo modo que no título particular, pois que a 
natureza do acto 8 a mesma. 

Sendo assim e tendo-se em vista a hipoteca constituída em 
testamento, afigura-se-nos que a aceitação por parte do credor 
da hipoteca constituida em seu favor se pode dar até depois 
da morte do devedor. 

O facto de o código declarar que a hipoteca se pode cons- 
tituir por contrato ou por testamento, que representa o Unico 
argumento que se pode invocar contra a doutrina que 
sustentamos, nao tem a importância que i primeira vista se 
lhe pode atribuir, sabido, como é, que a palavra contrato é 
usada no nosso código numa significação muito ampla, 
compreendendo também negócios jurídicos unilaterais. 

O que se nos afigura que pode estabelecer-se como indis- 
cutível é que, embora se afirme que a hipoteca só se pode 
constituir por contrato e se torna portanto necessária a 
aceitação do credor, esta não tem de dar-se no próprio mo- 
mento em que o devedor cria a hipoteca, e que a aceitação por 
parte do credor pode provar-se por qualquer meio 

& Capnctdadepara htpotecnr. Para a hipoteca volun- 
thria exige-se, em geral, a mesma capacidade que para os 
negócios jurídicos por que ela se constitue Assim, senda 
a hipoteca constituída por contrato, exige-se a mesma capa- 
cidade que para os contratos, nao podendo portanto h~potecar 
os menores e os interditos. Sendo a hipoteca constituída 
Zi)or testamento, exige-se para ela a mesma capacidade que . - 
$ara testar, podendo po~tanto constituir hipoteca em testa- 
bento os maiores de catorze anos. 

A hipoteca representa uma garantia em v~rtude da qual 
quem a presta pode ser expropriado dos bens Donde se . infere que não pode hipotecar quem não pode alienar 
(art 894.0) 

, Esta disposição, que foi incluída nas disposiçdes gerais rela- 
- tivas AS hipotecas, não pode aplicar-se senão As hipotecas 

voluntárias, quando signifique a impossibilidade de alienar 
resultante de incapacidade Assim, os bens dum menor não 

podem ser hipotecados por êle para garantia das obriga$ões 
em que o menor se ache constituído Pode, porém, consti- 
tuir-se hipoteca Legal nos bens do menor, desde que os bens 
sejam susceptíveis de hipoteca. Dá-se o mesmo com os 
interditos. Assim, sendo um menor ou um interdito obrigado 
a prestar alimentos, a hipoteca legal pode ser registada em 
quaisquer bens dêsse menor ou interdito. 

O código, declarando que só pode hipotecar quem pode 
alienar, fundou-se na natureza da hipoteca, e, como os efei- 
tos que derivam desta não são os mesmos que os que resul- 
tam do contrato de venda, segue-se que não pode concluir-se 
do facto de ser proibida a venda que também o é a hipoteca 
A venda representa uma determinada forma de alienação, 
que pode ser proibida, não o sendo a hipoteca. 

Assim, nos termos do art. 1565" não podem vender a 
filhos, ou netos, os pais ou avós, se os outros filhos ou netos 
não consentirem na venda Desta disposição pretendeu-se 
inferir que os pais ou avós não podiam hipotecar os seus 
bens aos filhos ou netos sem consentimento dos outros filhos 
ou netos, mas a nossa jurisprudência, e com razão, seguiu 
doutrina contrária, fundando-se em que não são os mesmos 
os efeitos da hipoteca que os da venda (I). 

Segundo o disposto no art 16 o do código comercial, a : 
mulher casada, que devidamente autorizada nos termos da : 
lei civil for comerciante, pode sem autorização do marido 
hipotecar os seus bens próprios não dotais, com tanto que ' 

seja por causa do seu trato A mulher comerciante náo 
pode todavia al~enar os mesmos bens sem autorização do / 
marido, porque o art. 1193 O do çbdigo civil lho proibe, e O i.? 

código comercial não fez excepção alguma a êste respeito. 
Do disposto nos artt. i 119." e I 191." $ 2 " do código civil, , 

parece resultar também què a hipoteca feita pelo marido dos 
L 

seus bens imobiliários próprios sem consentimento da mulher 
pode ser anulada por esta, embora o marido se não ache 

( ' 1  Veja-se a Revzsta ds legrslafio e de jurlsprrdêncra, vol. J&", 

pig. 19, e os acs. ai citados. 



constituido em responsabilidade para com ela, e que só neste 
caso pode ser anulada a alienação dos mesmos bens que p e l ~  
marido haja sido feita sem outorga da mulher ( I ) .  

No art 894.O declara-se que s6 podem ser hipotecados o s  
bens que podem ser alienados. Esta disposição, fundando-se 
na natureza ou regime dos bens, é aplicável tanto i hipoteca 
voluntária como A legal. Necessár:~ é, porém, do mesmo 
modo que em relação A capacidade para hipotecar, ter em 
consideração que a proibição de hipotecar não resulta neces- 
sariamente da prorbição de vender 

Assim, O código, determinando que s6 podem ser vendi- 
dos nos casos e pela forma estabelecida na lei os bens 
penhorados (art. 1554." n " 4 O ) ,  nio proíbe, em nosso pare- 
cer, que esses bens sejam hipotecados. 

Efectuada a penhora, os bens são apreendidos tirando-se 
do poder do executado (c6d de proc. civ , art. 819 .), e, 
desde que esteja registada, os bens penhorados ficam sendo 
garantia especial da execução e dos privilégios e hipotecas 
com registo anterior ao da penhora ( cOd. de proc civil, 
art. 836 O ) ,  não podendo ser transmitidos sem esse encargo 
(cód de proc. civll, art 835 O ) .  Não pode portanto o deve- 
dor alienar esses bens, transmitindo-os, visto que essa alie- 
nação tem de fazer-se judicialmente, com as formalidades 
estabelecidas na lei. 

Não obsta, porém, a esta aIienação qualquer hipoteca que 
o devedor constitua sdbre os bens penhorados, e, sendo 
certo que o devedor náo deixa, pelo facto da penhora, de 
ser proprietário e possuidor ( 8 ) ,  parece-nos que se lhe deve 
reconhecer o direito de hipotecar os bens penhorados Pode 
ser êsse até um meio por que êle consiga a quantia necessá- 
ria para pagar ao exequente, evitando assim que prossiga a 
execução 

( 1 )  Vela-se a Reotsta de legirla@o e da qurzsprudPlrrza, vol 3 j . O ,  
pag. 33, e O dr Eduardo de Carvalho, As formas do regtmen matr2nzonia1, 
t6mo I.', Pag. 151, nota a ,  e os autores por êle citados. 

( 2 )  Reozsta de legzslaçüo e de~ur t sprud2nc ta ,  vol. lgO, pag 179 
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A hipoteca pode ter sido criada anteriormente à penhora 
ou depois desta, e parece-nos que o credor a poderá registar 
em qualquer dos casos Por êsse registo não se constitue 
a hipoteca em relacão a terceiros emquanto subsistir a 
penhora, visto que, desde que a penhora esleja registada, os 
bens penhorados não garantem os créditos posteriormente 
inscritos. 

Quer a hipoteca tenha sido consiituida antes, quer depois, 
se os bens forem arrematados, os registos dessas hipotecas 
serao cancelados e deles nenhuma preferência resultará para 
os respectivos credores. Assim, nos termos aos  ar^^. 8 3 . O  
§ Único e 856." 3 único do cbd. de proc. civil, os bens serão 
arrematados livres dos bnus reais e hipotecas que tiverem 
registo posterior ao da penhora, caducando esses 6nus e 
hipotecas para todos os efeitos, se o prédio fôr arrematado 
ou adjudicado sem estar paga a divida de que procedeu a 
penhora, salvos apenas os ónus reais que, tendo sido cons- 
tituídos em data anterir, subsistirem sem registo. 

Destas disposicbes depreende-se que podem constituir-se 
hipotecas posteriormente A penhora, e que essas hipotecas 
produzem os seus efeitos, desde que os bens não sejam arre- 
matados pela execução do crédito de que a penhora proveio 

Para se verificar quem pode hipotecar, deve atender-se, 
pois, em primeiro lugar, P capacidade pessoal de quem hipo- 
teca, capacidade a que se referem as palavras-do art. 894.' 
só pode htpotecnr quem pode altenar. E" como- os meno- 
res, os interditos, os falidos e a mulher casada não podem 
alienar, segue-se qúe tambkm não podem hipotecar. 

A esta incapacidade respeita a disposição consignada no 
3 único do art citado, em que se declara que o modo como 
podem ser hipotecados os bens postos em adm,mistração B 
regulado pelos títulos respectivos do código. E assim que 
a hipoteca de bens de menores sujeitos A tutela tem de ser 
autorizada pelo conselho de família (art 224 " n " 16 9). 

Suposta a capacidade pessoal de quem hipoteca, deve 
atender-se aos direitos que tem sôbre a cousa em que é cons- 
tituida a hipoteca. Se, pela própria nature~a dos bens, estes 



não podem ser alienados, ou, podendo ser alienados particu- 
larmente, não podem ser penhorados, não poderá constr- 
tuir-se hipoteca sôbre eles Assim, um mausoleu não 
poderá ser hipotecado, embora possa ser voluntiriamente 
alienado I). 

Quando se trate de bens para cuja alienação total ou par- 
~iaL se torne necessário comum acordo das pessoas a quem 
eles pertencem ou deliberação da maioria, s6 por comum 
acordo ou por vontade da maioria poderão ser hipotecados 
E assim que os bens comuns do casal não poderão ser hipote- 
cados pelo marido sem consentimento da mulher (artt. 1119 O 

e 1191 ' 3 3 O )  ; que os bens imobiliários pertencentes a uma 
sociedade não poderão ser hipotecados sem consentimento 
de todos os sóclos, ou, no caso de divergência, sem delibe- 
ração da maioria (art 1270 " n O e 5 O )  Não podem apli- 
car-se, nestes casos, as disposiç0es consignadas nos artt. 915 
e 2177 O, em que se trata da compropriedade, as quais se fun- 
dam no direito, por parte de cada um dos comproprietários, 
de alienarem ou hipotecarem a sua quota parte Na socie- 
dade conjugal pelo que respeita aos bens comuns, e no 
contrato de sociedade pelo que respeita aos bens que formam 
o património social, não é facultado aos cônjuges ou sbcios, 
atento o fim a que os bens se destinam, que cada um deles 
disponha da parte que nesses bens lhes pertence. Embora, 
pois, os imóveis sejam divisíveis, nem os cônjuges nem os 
sbcios poderão hipotecar a sua quota parte nesses-bens 

O devedor não fica inibido, pelo facto da hipoteca, de 
hipotecar de novo o prédio, mas, nesse caso, realizando-se o 
pagamento de qualquer das dívidas, o prxdio fica hipotecado 

( I )  Os bens patnmoniais das pessoas colectivas podem ser hipotecados 
observando-se as formalidades estabelecidas na lei, que dependem da natu- 
reza dessas pessoas. 

Pelo art 30." do decr. de ao de abril de xgr I,  que separou a Igrela do 
Estado, *os edificios ou templos que de futuro forem adquridos pelas 
reunides cultuais não podem ser alienados, nem, por consequSncia, hipote- 
cados, penhorados ou por qualquer forma desvalonzados, sem consenti- 
mento do Ministro da Justi- .. 

as restantes, não em parte, mas na totalrdade (art 914.') 
Esta disposiçào concilia-se perfeitamente com o carácter da 
garantia hipotecária, sendo que pelo produto da venda do 
prédio pode ser pago mais do que um credor, e 6 a preferên- 
cla no pagamento por êsse p~oduto o direito que fica tendo 
o credor hipotecário 

Não produzindo a hipoteca efeito relativamente a terceiros 
sem registo e sendo-lhes assim permitido saber, por êsse 
meio, quais são os encargos que oneram a propriedade que 6 
oferecida em garantia, nenhuma razão de ser tem, desde que 
se estabeleceu o registo, o artigo 450 o n " 3 " do código penal 
de 1853, que foi indevidamenle inserido no c6d1go penal de 
1886, pois que essa disposição não pode d e i x a  de conside- 
rar-se revogada, atenta a faculdade que o códlgo civil dá ao 
devedor de hipotecar o prédio tantas vezes quantas lhe aprou- 
ver, e o facto de os credores, se algum preluízo sofrerem, só 
a si o poderem atribuir, pois que, em virtude da publicidade 
do registo e do principio da prioridade para o pagamento dos 
créditos, tinham meio seguro de apurar se o prédio hipote- 
cado era ou não suficiente para garantir o crédito 

Quando se trate de bens que só podem ser alienados em 
certos casos e pela forma estabelecida na lei, necessário 6 
verificar as condiçóes em que, relativamente a êsses bens, se 
pode constituir hipoteca. Assim, os bens data~s s6- poderã% 
ser hipotecados, mediante autariza$ão judicial,. para algum 
dos fins indicados no art. 1149 ". 

%2> Hzpoteca de bens alhezos. A hipoteca não pode 
constituir-se em bens sôbre que não haja o direito de proplie- 
dade, porque não pode alienar-se um direito que se não tem 
Necessário é, porém, determinar qual a natureza da nulidade 
duma hipoteca constituida em cousa alheia, visto que, se essa 
nulidade fôr relativa, considerar-se há sanada desde que 
adquira a propriedade quem hipotecou, e, se fôr absoluta, 
essa nulidade não poderá ser sanada, podendo qualquer inte- 
ressado, incluindo o próprio devedor, requerer ludicialmente 
a declaração dessa nulidade. 

Ao contrário do que se dá em outros códigos, o nosso R* 
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proíbs expressamente a hipoteca de cousa alheia, nem a 
hipoleca de cousa futura, e, ao declarar nula a venda ã e  
cousa alheia, considerou essa nulidade não absoluta mas 
relativa, havendo-se o contrato como revalidado desde que o 
vendedor adquira por qualquer título a propriedade da cousa 
vendida (art. ~ w i c o ) .  

Representando a hipoteca uma forma de alienação pelo 
direi10 que o credor fica tendo, desde que a hipoteca se  
constitue, de se pagar pelo produto dos bens hipotecados, 
parece-nos que se deverão aplicar A hipoteca os mesmos 
princípios que se acham sancionados no nosso r6digo relati- 
vamente ao contrato de compra e venda, e que, consequen- 

\temente a nulidade da hipoteca constituida em cousa alhe~a 
ináo deverá ser havida como absoluta, mas relativa Se a 
hipoteca não se constituiu validamente por não pertencer a 
propriedade a quem hipotecou, a obrigaião que êle assumiu 
'de garantir o devedor pelo valor dos bens hipotecados deve, 
a qualquer tempo que adquira a propriedade deles, tornar-se 
efectiva, desde que não haja prejuízo de t&rceiros. 

O argumento de que, sendo o prbdio alheio, não pude cons- 
titu~r-se nele o direito real de hipoteca, devendo esta consi- 
derar-se portanto inex~stente, ao contrário do que se dá no 
contrato de venda em que, embora não possa verificar-se a 
transmissao da propriedade no próprio momento do contrato, 
fica subsistente a obrigação de efectuar essa transmissão, não 
nos parece procedente A hipoteca, sendo uma garantia do 
crédito que, como tal, se torna efectiva nas relações com ter- 
ceiros, reveste também o carácter duma obrigação para quem 
a constitue. Assinam-se por êste meio para garantia da obri- 
gação determinados bens, e, se não pode duvidar-se de que 
se constitue assim um vínculo entre o devedor e o credor, 
afigura-se-nos que, desde que êste o possa tornar efectivo, o 
devedor não poderá invalidá-lo. 

Quanto a terceiros, estes s6 poderão anular essa hipoteca, 
desde que o direito em que se fundem tenha existência em 
relação ao credor. Não bastará, pois, que provem que, ao 
tempo em que se criou a hipoteca, quem a constituiu não era 
proprietário dos bens hipotecados; 6 necessário que provem 

que, ao tempo em que êle adquiriu a propriedade, não podia 
considerar-se revalidada a hipoteca Assim, tendo um dele- 
dor hipotecado um prédio que lhe não pertencia e, adqui- 
rindo-o por doação, O venda em seguida, o comprador não 
poderá, se a hipoteca já se achar registada, anulá-la, pois que, 
considerando-se revalidado o contrato de hipoteca pela adqui- 
sicão do prédio e produzindo êsse contrato efeito em relação- 
a terceiros pelo registo, quando se fez a venda do prédro já 
sôbxe êste existia o ónus hipotecário. 

As considerações que acabamos de fazer são aplicáveis à 
hipoteca especial Quanto à hipoteca geral, a sua constitui- 
ção s6 se verifica, como vamos ver, quando é registada. 

~ ~ o n s t z f v r ~ ã o  das hzpotecas z?oZuntárias, hzpoteca 
geral e esfleczal Estas hipotecas podem ser estabelecidas 
sôbre todos os bens do devedor, ou podem especificar-se n@ 
seu título constitutivo os bens hipotecados Quando O vin- 
culo hipotecário seja constituído em contrato ou testamento 
sôbre todos os bens, fica o credor com o direito de a registar 
em quaisquer bens do devedor ou da herança, e o devedor 
com o direito de redução, se houver bens designados, só em 
relacão a esses pode ser registada a hipoteca, e, em homena- 
gem i vontade das partes que livremente estipularam ou deter- 
minaram a garantia, não dá a lei ao devedor a faculdade de  
reduzir a hipoteca, embora o valor dos bens hipotecados 
seja muito superior ao da dívida (cód de proc. civ , art. 529."). 
É esta a doutrina que resulta dos artt 911.Q e 936.". 

Quando no titulo se designem em especial bens que devam. 
constituir a hipoteca e o devedor hipoteque ao mesmo tempa 
todos os seus bens, cláusula que é muito frequente nos con- 
tratos hipotecários, e cujos efeitos o legislador não determi- 
nou, pa~ece-nos que o credor s6 pode registar os bens que 
não sejam designados, quando os que o forem sejam insufi- 
cientes. 

A êste respeito diz a Revzstn de legzslacão e dejurzsfiru- 
dênczn «Desde que o legislador só exige, para o registo da 
hipoteca, que esta tenha sido expressamente constituída, 
afigura-se-nos que o facto de se designarem alguns bens sôbre 
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que o encargo hipotecário recai não torna letra morta a cláu- 
sula contratual por que o devedor sujeitou a êsse mesmo 
6nus todos os seus bens B 

« A  designação de bens tem, neste caso e segundo o que 
preceitua a parte final do artigo 909.0~ apl~cável As hipotecas 
convencionais por fôrca do disposto no artigo 936.", o efeito 
d e  nào deixar completamente ao arbítrio do credor a desi- 
gnação de bens sôbre que deve recair a hipoteca Esta deve 
ser registada sôbre os bens designados, pois que a especifi- 
cação deles pelo devedor revela a intenção de os preferir 
para êsse efeito a quaisquer outros, e o credor só tem direito 
de a registar em relação a outros bens, quando os bens 
designados pelo devedor sejam insuficientes» ( I ) .  

Admitindo-se liipotecas voluntárias gerals, parece-nos que, 
criado assim o direito hipotecário, podem constituir-se, pelo 
registo, essas hipotecas em bens que o devedor venha a 
adquirir posteriormente ao negbcio jurídico por que se criou 
o direito hipotecário A condição que a lei exige para que 
tais hipotecas possam ser registadas é que os bens pertencarn 
ao devedor ou testador (art. 936 O ) ,  não se declarando que 
devem pertencer ao devedor ao tempo em que se cria a hipo- 
teca Por outro lado, o regulamento do registo predial declara 
lar t  103.') que o registo de hipoteca geral pode ser feito em 
vista do documento que confere o direito hipotecário e de uma 
declaração assinada pelo apresentante com a assinatura reco- 
nhecida por tabelião, contendo a indicação do número da des- 
crição predial, ou os elementos exigidos pelos números z O 

e 3 do art 122 " (9 Quando, pois, ao tempo em que se 
requer o registo, os prédios já estejam inscritos em nome do 
devedor, ou não haja a inscrição de domínio ou de trans- 
missão, o conservador não poderá recusar o registo, fun- 
dando-se em que o título que confei iu o direito hipotecário 
15 anterior ao titulo por que se adquiriram os bens. 

( I )  Veja-se o vol. 33 O, pag 52 
A doutnna do art. ~o j . "  do regul. de 1898 foi rnantida sem alteração 

pelo decr n 8437, de 21 de outubi o de rgza, art. S i . O ] .  

E êsse registo não pode, em nossa opinião, ser cancelado 
s6 por êste motivo. 

Pela hipoteca geral, que apenas cria o direito hipotecário, 
não se estabelece um direito real de garantia a favor do cre- 
dor ,  a constituiçáo dêste direito só se dá no momento em 
que os bens sôbre que a hipoteca deve recair são designados 
e registados. Ora, se a êsse tempo esses bens já pertencem 
a quem conferir o direito hipolecár~o, a hipoteca ficará vlli- 
damente constituida. 

O vinculo, pelo qual o devedor ficou adstrito a consentir na 
constituição da hipoteca, subsiste, e, ao tempo em que esta 
se constitue, já êle pode alienar os bens. E como a hipoteca 
represenla apenas uma garantia especial para o credor, assi- 
nando-se bens pelos quais êste se pode pagar de preferência 
aos outros credores, não pode sequer dizer-se que a hipoteca 
sôbre bens futuros envolverá um pacto sucessório, que é 
proibido pela lei. 

Desde que se constiiue um vinculo obrigat6ri0, o devedor 
aliens bens em valor correspondente ao da prestação a que 
ficou adstrito, sendo em geral indiferente, em relação a êle, 
que o credor tenha garantias especiais Estas garantias pro- 
duzem os seus principais efeitos em relação a terceiros, e 
como estes só podem ser prejudicados pela hipoteca quando 
esta este~a registada, não vemos na hipoteca geral voluntária 
os inconvenrentes que muitos jurisconsultos lhe atribuem 

Embora, porém, esta hipoteca não iôsse tebricamente 
defensável, parece-nos que o nosso código a admite, e que 
pode ser registada em quaisquer bens que venham a perten- 
cer a quem criou em favor do credor o direito hipotecário (') 

Condzcões com que pode ser estabelecido o d ire i to  
A hipoteca pode ser estabelecida por tempo 

( i )  Confr o ac. da Relaçáo de Lisboa de 5 de ~ulho de 1905, na R e u ~ s f a  
dc Iegislafào e de~urtsprud8sc1a, vol. 39 O, pag i $7, em que se segue dou- 
trina contraria. A principal raz8o que se invoca e deduzida do azt 894." 
Não :e determinou, porem, a liatureza da hipoteca geral e o momento em 
que se veribca a constituição da hipoteca 



determinado ou indeterminado e com as condições que 
aprouverem aos estipulantes, salvo os efeitos, e as for- 
malidades e restrições espressamente estabelecidos na lei 
(art. 913.'). 

Sendo a hipoteca criada por um negócio jurídico, é-lhe 
aplicável o princípio geral, formulado no artigo 672.O, de 
q u e  os contraentes podem ajuntar aos seus contratos as con- 
dições ou cláusulas que bem lhes parecerem, e torna- 
va-se portanto desnecessár~a a disposição consignada no 
artigo 913." Como restriçoes expressamente estabelecidas 
n a  lei relativamente ?i liberdade de contratar em matéria de 
hipotecas, apresentaremos, para exemplo, a de que a hipoteca 
não os seus efeitos independentemente de registo, 
d e  que onerará os bens sabre que recair, ou de que o cre- 
dor ,  na falta de pagamento, não poderá apropriar-se do prk- 
dio hipotecado. Qualquer condiçgo contrária a estas dispo- 
sições seria, corno ofensiw-a dos princípios em que assenta o 
Tegimen hipotecário, nula. Pode estabelecer-se, porém, que, 
paga uma parte da divida, terá o devedor o direito de redu- 
zir  a hipoteca, cancelando o registo dos prédios que no 
título constitutivo da hipoteca se designarem, pois que a 
indivisibilidade é elemento natural e não essencial da hipo- 
teca 

Quando a hipoteca seja estabelecida por tempo indeterrni- 
nado, extingue-se com a obrigaçáo principal ; quando seja 
estipulada por tempo determinado, deixa de subsistir logo 
que  expire o prazo prefixado, embora a êsse tempo ainda se 
não haja extinguido o crédito por ela assegurado. 

I&. Fornza das hzpotecas ao lu~~tárzas  As hipotecas 
voluntárias, provenientes de contratos, podem provar-se 
.por escritura ou auto público, ou, se o valor assegurado por 
hipoteca não exceder a cinquenta mil rkis, por documento 
particular, escrito e assrnado pela pessoa que a constituir, 
+ou, se essa não souber ou não puder escrever, por outrem a 
seu rogo, tendo a assinatura de duas testemunhas, que escre- 
vam os seus nomes, sendo, em todo o caso, as assinaturas 
ireconhecidas por tabelião (art. 912."). O reconhecimento, a 

que êste artigo se refere, é o reconhecimento simples ou por 
semelhança e não o reconhecimento autêntico, mas produz o 
mesmo efeito que êste, em relação h constituição da hipo- 
teca, não dando todavta ao documento força probatória 
plena ( l). 

Pelo art. 28." e i o da lei n." 215 ,  de 30 de junho de 1914, 
foi elevado a um conto o limite de cinquenta mil reis fixado 
no art 912 O para os empréstimos garantidos por hipoteca 
nos termos da lei citada (* ) .  

A hipote~a pode constituir-se no próprio momento em 
que se cria a obrigação por ela garantida e anteriormente ou 
posteriormente a esta. 

A hipoteca criada anteriormente à obrigação, para a qual 
se  estabelece registo provisdrio (art. 967 " n " I O ) ,  pode cons- 
tituir-se por simples declara$des escritas e assinadas pelo 
possuidor do prédio a que respeita, sendo a letra e a assina- 
tura reconhecidas por notário. Se aquele não souber ou não 
puder escrever, será a declaracão escrita por terceira pessoa, 
a rógo do declarante, e pela mesma assinada, e por duas tes- 
temunhas na presenqa do mesmo declarante e de um nota- 
rio, que assim o certifique e que reconheca as assinaturas 
no proprio documento ( art. 969 ) ( 3 )  

O registo provisório feito em face destas declarações con- 
verte-se em definitivo, apresentando-se documento pelo qual 
se  prove a obrigação a que respeita a hipoteca ( art 970." e 
regul. de zo de janeiro de 1898, ar1 105) ( 4 ) .  

Se a hipoteca se constituir ao mesmo tempo que a obnga- 
ção e pelo mesmo título, é necessário ver qual a forma que 
se estabelece para a obrigacão e para a hipoteca, devendo o 

1' As hipotecas convencionais so podem provar-se por documento 
autentico extra oficial ainda que o valor assegurado não exceda cinquenta 
escudos (Veja-se o decr. n.' 8373, de r8 de setembro de iqaa, art.63.O 
n." 2" e $9 1.' e j O e a lei n o  1552. de r de março de 1924, aR. 6."]. 

L q  Vela-se o decx. n.O 5219, de 8 de março de 1919, ar t  354." e O decreto 
n.' 8373, de 18 de setembro de 1922, art 63." 5 3." n." qo]. 

f 8  Veja-ee o decr. n. 8373, de 18 de setembro de 1922, art. 95.- O 4P5 
I 4  O art 105: do regul. de 1898 Foi reprodutido pelo decr. n." 8437, de 

21 de outubro de 1922, art. 
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título satisfazer aos requisitos que se exigem para ambas. 
Assim, embora o contrato de usura se possa provar, não 
bendo de quantia superior a quatrocentos mil réis, por titulo 
particular, não poderá constituir-se neste titulo garantia 
hipotecária para essa obriga$ão 

Sendo a hipoteca constituida posteriormente i obrigação, 
exige-se a forma estabelecida no art. 912.'. Assim, num 
auto de conciliação pode constituir-se hipoteca para garantia 
duma obrigação de quantia superior a quatrocentos mil réis, 
embora para os contratos de mútuo e de usura desta quantia 
se exija escritura pública (artt. 1 5 j q . O  e 1643 O )  

Nos títulos constitutivos da hipoteca deve declarar-se qual 
a quantia que por ela é assegurada e, se houver designação 
de prédios, êstes devem ser individual~zados pelo número da 
descrição predial, e, se não estiverem descritos, indicando-se 
a sua qualidade, situa<;áo por lugares e freguesias, numera- 
ção policial, e, na sua falta, confrontacão, e havendo-as, deno- 
minação e medição, e o seu valor venal ou rendimento anual. 

Pelo disposto no art 896 " 5 Único, o proprietário condi- 
cional deverá declarar no contrato a natureza do seu direito, 
se a conhecer, e, não o fazendo, incorrerá na pena imposta 
ao crime de burla, além da responsabil~dade por perdas e 
danos. Esta pena é a estabelecida no art 450 " do cbd penal, 
e parece que a aplicação dela não fica depenaente de não se 
achar registada a condição ou encargo que pesa sôbre o prédio. 

Ora é de notar que, desde que haja este registo, a pessoa 
a favor de quem fôr estabelecida a hipoteca s6 a si pode impu- 
tar os prejuízos que sofrer, visto que o registo é público. 
Quando não haja regislo, quem fica prejudicado pela hipoteca 
não é a pessoa a favor de quem esta se constitue, mas a favor 
de quem se acha estabelecida a condição, se o adquirente 
eventual houver adquirido o seu direito de quem constitu~u 
a hipoteca, visto que devia registar a adquisi~áo com as con- 
dições nela estabelecidas para que pudesse produzir efeitos 
em relação a terceiros 

A rescisão dum direito que não resulte duma condi~ão, 
rcas de declaraçdes da vonlade e em virtude de determinadas 
contingências posteriores k constitui~ão da relação jurídica de 

que êsse direito deriva não prejudica as hipotecas que tenham 
sido constituídas sôbre os bens a que êsse d~rei to respeita. 
Assim, revogando-se uma doacão por superveniência de 
filhos ou por ingratid80, e revogando-se ou reduzindo-se por 
iiioficiosidade, o credor que tenha hipoteca constituída nos 
bens que por essa doação lhe forem transmitidos não ficará 
prejudicado pelarescisão da doaçáo (artt. 1484 ", 1489 "e 1501."). 

I* Ifiscrzcão e anerbawzentos das htpotecas. Para que 
a hipoteca exista em relação a terceiros torna-se necessário 
o registo. Emquanto êste se não fizer, não se constituirá a 
favor do credor garantia alguma que prejudique os outros 
credores do devedor pelo direito de preferência, nem os 
adquirentes dos bens sôbre que tenha sido criado o direito 
hipotecário pelo direito de os executar. O direito hipotecá- 
rio, antes de registado, só pode produzir efeitos em relação 
a quem constituiu a hipoteca e aos seus herdeiros. 

Como terceiros devem considerar-se todos aqueles que 
tenham adquirido da mesma pessoa que hipotecou e conser- 
vado si3bre os prédios em relacão aos quais se criou o direito 
hipotecário quaisquer direitos reais que, sendo incompatíveis 
com os do credor hipotecário, seriam preludicados por estes. 
É assim teremos que os adquirentes da propriedade dos pré- 
dios hipotecados, que tenham inscrito a transmissão antes do 
registo da hipoteca e embora a transmissão seja posterior, 
não serão prejudicados pela hipoteca, que os adquirentes de 
quaisquer outros direitos reais sôbre os bens hipotecados, 
compreendendo as hipotecas que hajam sido criadas poste- 
riormente, farão valer os seus direitos, desde que os tenham 
registado anteriormente A hipoteca; os próprios credores 
comuns são terceiros quando, tendo sido penhorados os bens 
hipotecados e registada a penhora antes da hipoteca, concor- 
ram ao produto dos bens arrematados (I). 

( i )  No ac. do S T. de Justiça de i8  de fevereiro de 1910, na Gaqeta da 
Relaqüo de Lzsóoa, vol. zq.*, pag. 130, lulgou-se que não era tercelro O cre- 
dor hipotecario cuja hipoteca foi constituida com a declaração expressa, 
constante da respectiva escritura, de que os predios j a  se achavam hipote- 



A inscrição hipotecária deve conter: na hipoteca legal a 
divida assegurada nos termos dos n."' I a 8.0 do art. 906.0 
do codigo civil, ou o crédito privilegiado nos termos do 
art. 907.' do mesmo cbdigo { regul do registo, art. 138.' 
n " I."), ou o preço da arrematação em divida ou o valor dos 
bens s6bre que haja dúvidas nos casos do art. 8.0 § Único da 
lei de 28 de  agosto de 1869 e dos artt. 705.' $ r e 861." 5 2." 

do cód de proc. civil; na hipoteca voluntária a quantia asse- 
gurada, que seja certa e determinada pelo menos aproxima- 
damente, a taxa do juro e a origem e causa da obrigação 
(regul cit., art. 138.0 n." I.") (I). 

A individualização da origem oii causa da obrigação, isto é, 
do facto jurídico de que ela resulta, tem por fim identificar a 
obrigação, evitando-se assim que a garantia hipotecária 
subsista para obrigaçóes diversas 

O crédito hipotecário pode ser transmitido por meio de 
cessão ou  de subrogacão, e, quando a dívida seja represen- 
tada por títulos de crédito nomlnativos, a ordem ou ao por- 
tador, por meio de pertelice, de endosso ou pela tradição 

Quando os créditos sejam t~ansmitidos por meio de cessáo 
ou de subrogação, os credores cessionário e subrogado devem 
garantil-se contra o cancelamento da hipoteca, que pode ser 
feito em face dum título de qurta$%o passado pelo primitivó 
credor, requerendo um averbamento i inscrição hipotecária, 
em que se declare a favor de quem se fez a cessão e a subro- 
gação ( 9 ) .  Quando pela hipoteca se garantam títulos de cré- 
dito, êsse averbamento não pode fazer-se e seria desnecessá- 

cados para gaiantia doutra divida, cuJa quantia e credor foram declarados 
na mesma escritura. Afigura-se-nos, porem, que so poderia basear-se esta 
decisão em que o credor a quem foi feita essa declaracão tivesse renun- 
ciado, em favor de outro c redor cula hipoteca fòsse inscrita posteriormente, 
ao  seu direito de preferenc~a, e, para que s e  admitisse tal renuncia, náo 
julgamos suficiente a declaração feita pelo devedor de que o predio ja 
es ta~a~hipotecado 

[3 Este a r t  foi reproduzido pelo decr n " 8437, de 81 de outubio de 1922, 
art ia4.On.O 1.~1 

Veja-se ielativamente a cessão a lei n . O  1364, de 25 de agoslo de 1922, 
art .  3.0 e a tabela n.0 2 anexa ao  decr. n 8437, n.' 3.' 5 unico]. 

rio, porque o cancelamento do registo de hipoteca a favoi de 
obrigações, c8dulas ou escritos de obrigação geral de socie- 
dades ou particulares só pode fazer-se i vista de certidão que 
prove o cancelamento da emlssão na secretaria do tribunal 
d o  comércio (regul do registo, art. 116.") (1). 

Quando haja novação com reserva da garantia hipotecária, 
ou  se dê a transferência da hipoteca para garantia de outro 
crédito, pode fazer-se por averbamento i inscrição hipotecá- 
ria a respectiva declaração 

Nenhum dêstes averbamentos se torna necessario para que 
a hlpoteca produza efeitos em relaçáo a terceiros (3) 

As inscricóes hipotecárias podem ser feitas provisòria- 
mente não só por dúvidas ou  recusa do registo definitivo, 
mas há casos para que a lei estabelece o registo provisório 
das hipotecas. Faz-se êste registo para as hipotecas volun- 
tárias, entre as quais estao compreendidas as que sejam fei- 
tas a favor de estabelecimentos de crédito predial, mediante 
.cieclarações do devedor, quando se não apresente o titulo 
por que se prola  a obrigação, convertendo-se em definitivo 
e m  vista dèste título (artt .  967 " n ' r." e 969." e regul do 

[i Corresponde ao  a i t  roo." do decr. n " 84371. 
Transcrevemos de pagg 734 e ieg  da r." ed. o aditamento que segue 

Acabamos de lef um ac. da  Relação do Porto de I de fevereiro de 1916 
{ Guietu de justiça, v01 i O, pag. 5 2  ), em que se negou provimento a um 
agravo interposto da  sentença do juiz da tercelra vara civel da  mesma 
cidade, na qual se ~ u l g o u  que não podia mencionar-se por averbamento a urna 
mscricão hipotecaria um arresto que no credito hipotecano havia sido feito. 

As razões que se invocaram para assim decidir foi não estar sujeito a 
registo o arresto efectuado sòbre bens imobilianos, regul de 20 de janeiro 
d e  1398, ar t t  89.O e 166.0 n o z.', não se considerando assim o diio averba- 
mento aubrizado legalmente, e ter o arrestante os seus direitos garantidos 
pelo 5 4.' do ar t  8zoP do codigo de processo civil. 

Não nos parecem procedentes estas razões. 
Do facto de não estar sujeito a registo o arresto sobre creditos hipoteca- 

rios, não s e  pode concluir que não s q a  admissivel o averbamento a inscri- 
$20 hipotecaria, donde conste que o credito foi arrestado. Por esse aver- 
bamento apenas se indica que o credito foi ~udiclalmente apreendido, e, 
se e certo que não se torna necessaiio tal averbamento para que esse arresto 
produza efeito crn ielaqão a tcrceuos, sendo conseguintemente nulo qual- 



registo, art 1o5.") ( I )  As hipotecas legais mencionadas no 
n " 3 . O  do art. 906 " têm também registo provisório que é 
feito, como já vimos, â vista dos traslados ou certiddes dos 
respectivos contratos autenupciais e se converte em defini- 
tivo em vista da certidão de casamento (regul do registo, 
art. 107.- ) No caso de subrogação, o registo provisório nos 
bens subrogados poderi ser feito à vista da certidão da peti- 
ção, se esta houver sido distribuida (regul. cit , art 107 " 
5 único j ( 9  A hhipoteca legal para garantia do preço dos 
bens arrematados pode fazer-se em vista da certidão d a  auto 
de arremataçao, convertendo-se êsse registo em definitivo 
pela carta de arrematação (regul do registo, art. 108 " 
5 único). ( 3 )  Também se f a ~  registo provisório para a 
hipoteca a que se refere o art 976 " do cbdigo civil, sendo 
êsse registo felto em face do título do respectivo contrato e 
convertido em definitivo, até ao fim do prazo estipulado, e 
ainda um mês depois, pelo averbamento do documento que 
prove que o contrato se acha cumprido por parte do empre- 
sário e que ainda lhe é devido todo o preço convencionado 

quer contrato por que o credor ceda o seu direito hipotecario, uma vez ete- 
ctuado o arresto, não o e menos que o arrestante pode ter interesse nesse 
averbamento, paia evitar assim que a hipoteca seja cancelada 

Contra este cancelamento não fica o arrestante garantido, visto que ile 
pode fazer-se mediante documento por que se prove quitaçáo do credito, 
passado pelo credor. O devedor, nomeado depositario, contrai pelo depo- 
sito a obrigação de não pagar sem o ~ d e m  do juiz da execugão e a de nãa 
transigir sôbre-a responsabilidade que tiver. A hipoteca produz efeitos, 
porem, em relagão a terceiros, e, desde que seja cancelada, esses efeitos 
deixam de produir-se .. 

Veja-se relativamente ao registo da  penhora e do arresto em creditos 
hipotecarios o art. 17 O do decr. n.O 486b, de 13 de lulho de 1918, que reor- 
ganizou os serviços da  Companhia geral do credito predial português e rela- 
tivamente ao registo do penho~ de credito hipotecario o mesmo decr. 
art 16 " e ainda os decrs. n." 8373, de r8 de setembro de 1922, art  66.' e 
n." 8437, de 21 de outubro do mesmo ano, a r f t  7 r P  n.' 8.O e i04 "I. 

[' O art. i05.O do regul. de 3898 corresponde ao art. 89" do decreta 

"-O 8437 I 
[' Corresponde ao  art. 91 5 íinico do decr n o 8437 1. 
[s Corresponde ao art. 92 ' unico do decr. n." 84371 

ou parte dele, devendo, neste último caso, ser declarada a 
quantia em dívida (art. 976." § Único ) Este registo provi- 
sório subsiste, pois, at8 um mês depois do prazo estipulado 
para o cumprimento do contrato ( art 974 O Único, e regul. 
d o  registo, art 161." n." 2 O )  (1) 

A conversão da inscrição provisória em definitiva faz-se 
por averbamento, e também por êste meio se faz a renova- 
ção do registo provisório, que é facultada, sem número limi- 
tado de veLes, para o registo provisório dos dotes, hipotecas 
dotais e alfinetes (ar t  977 O e regul do registo, art. r4.z.") f 9 ) .  

O registo provisório das hipotecas deve conter as mesmas 
declaracoes que o registo definitivo (art. 972.O), e como êste 
registo, quando convertido cru definitivo, conserva a ordem 
de prioridade que tinha como provisório ( art.  973.O) segue-se 
que nao se pode, pelo averbamento em que se faz essa con- 
versão, ampliar a substância da inscrição. Donde resulta 
que, não se havendo declarado no registo provisório a taxa 
do juro, caso em que se tem de aplicar o art. 1640.' § Único, 
não poderá no averbamento por que se faz a conversão 
declarar-se que o juro é de taxa superior A fixada neste 
artigo A diferença entre esta taxa e a legal terá de-ser 
registada em nova inscrição, se fôr requerida, abreviada com 
referência i outra. Quando.se trate, porém, de estabeleci- 
mentos de crédito predial ou de outras instituiçOes que 
emprestem capitais por determinzdo juro e em certas condi- 
çóes que sejam conhecidas do público, entendemos que, 
tendo-se feito referéncia genbrica na inscrição ao juro e às 
condições em que os referidos credores costumam fazer os 
empréstimos, se pode dar a conversão do registo provisório 
em definitivo, fixando-se neste a taxa do juro e as condiçdes 
referidas. 

Para a inserição hipotecária exige-se a apresentação do 
documento pelo qual se confere o direito hipotecário, e, se 

[' Corresponde ao art. 1 4 j . O  n." 2.' do decr n.O 8 4 3 7 1  
[ z  Corresponde ao art. 128.0 do decr n.O 84371. 



neste documento não houver a designação dos bens sôbre 
que a hipoteca incide, devem apresentar-se declaraçócs com- 
plementares, assinadas pelo apresentante e com a assinatura 
reconhecida por notário, contendo a indicacão do número da 
descrição predial, ou os elementos exigidos pelos n."' 2." e 
3 " do art 122 do regul do registo (regul. do regrsto, 
art 103 " )  ( I )  O registo da hipoteca legal segurança de 
dívida de foros, censos ou quinhdes, s6bre os prédios a eles 
sujeitos faz-se em vista duma declaracão passada pelo cre- 
dor nos mesmos termos, contanto-que esteja anteriormente 
registado a favor do credor o direito ao ónus real (regul 
do registo, ar1 104.0) ( * I  O registo dos juros duma dívida 
com hipoteca registada anteriores no Último ano e ao cor- 
rente é feito também por declaração assinada pelo credor e 
com a assinatura reconhecida pelo notário (regul cit., 
art 104." § Único ) ( a )  

Para o regrsto das hipotecas não exige o código nem o 
regulamento títulos por que se prove que o hipotecante é 
litular do direito que hipoteca, se estiver, porém, inscrito 
êste direito a favor de outra pessoa, o conservador não 
poderá registar a hipoieca, se esta pessoa ou o seu legítimo 
sucessor não houver intervindo na constituiçáo da hipoteca, 
excepto se o registo da hipoteca já estiver feito e só se  
registarem os juros vencidos (regul cit , art. 159.") ( & )  (6)- 

,' 168. Efeztos da hzpoteca em relucão a tercezros possui- 
aores dos ben r htpotecados ; expurgapío A garantia hipote- 
cária pode ser constituida pelo devedor e por terceiro, que 
garanta apenas pelo valor dos bens hipotecados o cumprimento 
da obrigação. Êste terceiro não ficará pessoalmente vinculado 
ao climprimento da obrigaçáo: ficá-10 há na qualidade de 
proprietário dos bens hipotecados É assim que, efe~tuan- 

f '  Corresponde ao art. 87.O do decr nP 84371. 
[P Corresponde ao art. 88 O do decr. n ' Sqj;] 

Corresponde ao art. 88 @ 5 unico do decr n.' 84371, 
[' Confr o art. 145 o e $5 do decr. n.O 84371. 
[ 5  Veja i e  a Reuzsta de l eg t s la~áo  e degurtsprud?ncza, v01 3 j O ,  pag. 5081. 

do-se a transmissão déstes bens, o alheador, que havia cons- 
tituido a hipoteca, nenhuma obrigacão fica tendo para com 
o credor hipotecário, quem é responsável, até o valor dos 
bens hipotecados, pelo cumprimento da obrigaçáo, 6 o 
adquirente dêstes bens 

Vê-se, pois, que nas obrigações garantidas por hipoteca 
pode ser proprielário dos bens hipotecados quem não é pes- 
soalmente responsável por essas obrigaçdes Em relação a 
estas, o possuidor dos bens hipotecados é um tercezro Se 
quem constitue hipoteca em favor do devedor se obriga 
também como fiador, não será terceiro Pela fiança tor- 
nou-se pessoalmente responsavel. Do mesmo modo, se a 
obrigação é solidária e só um dos devedores garantiu por 
hipoteca o cumprimento da obriga~ão, êste não será terceiro 
em relação A parte da dívida que pertence aos outros conde- 
vedores, visto que, em virtude da solidariedade, o devedor 
que constituiu a hipoteca é pessoalmente responsável pelo 
cumprimento integral da obrigação 

O terceiro possuidor dos bens hipotecados tem, em vir- 
tude da hipoteca, as mesmas restriçóes ao direito de proprie- 
dade que o proprietário devedor. Pode como êste ser 
expropriado dêsses bens, e esta expropriação pode dar-se até 
antes do vencimento do crédito, sempre que diminuam as 
garantias hipotecárias, sendo aplicáveis também neste caso 
as disposições dos artt. 741 " e 901 ". 

Faculta, porém, a lei aos terceiros possuidores dos bens 
hipotecados, quando não sejam eles próprios que constituam 
a hipoteca, um direito que não tèm os que estão pessoal- 
mente adstritos ao cumprimento da obrigação: é o direito de 
expurgar o prédio da hipoteca, pagando o crédito ou depo- 
sitando o valor do prédio, esteja ou não vencido o crédito 
hipotecário, e quer êste seja quer não integralmente pago 
por êsse valor. 

Reconhece a lei êste direito a quem de nooo adqurrzu um 
prédzo hzpofecado (art 938.O) Vê-se, pois, que não tem 0 

direito de enpurgaçáo o terceiro que constituiu a hipoteca, 
embora náo seja pessoalmente responsável pelo cumpri- 
mento da obrigagão 
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Em relaçáo ao novo adquzrertte, significando-se por esta 
expressão a pessoa para quem o prédio hipotecado fôr trans- 
mitrdo posteriormente A constituição da hipoteca, a lel não 
faz distinção alguma, donde parece que se devera inferir que 
tem o direito de expurgacão o novo adquirente, embora 
seja pessoalmente responsavel pelo cumprimento da obriga- 
ção 

Basta atender, porém, a que o novo adquirente tem o 
direito de expurgar a hipoteca antes de vencido O crédito e 
a que o credor hipotecário pode ser forçado a receber pela 
expurgação um pagamento parcial, para se ver que nao pode 
usar dêste direito quem seja pessoalmente responsavel pelo 
cumprimento da obrigação. 

O novo ndpuzrente é um terceiro em relação ao vínculo 
obrigatório. 

Também não pode considerar-se novo ndquz~ente aquele 
a favor de quem seja constituido um direito no prédio hipo- 
tecado que não possa subsistir quando o credor exerça 
a acção hipotecária. E assim que, tendo sido transmitido 
pelo devedor o domínio útil de um prédio posteriormente i 
hipoteca da propriedade plena, ou tendo no mesmo prédio 
sido constituida uma servidão ou um usufruto, ou tendo 
sido arrendado o prédio por um certo número de anos, O 

adquirente do domínio útil, da servidão ou do usirfruto e 0 

arrendatário não terão o direito de expurgar a hipoteca. 
Não são adquirentes do prédio hipotecado, tal como era 
possuido pelo devedor ou pelo terceiro que havia consti- 
tuido a hipoteca, mas de direitos sobre o prédio que não 
podem subsistir em virtude da hipoteca registada (art 1023 O), 

tendo o credor hipotecário o direito de fazer arrematar O 

prédio livre dêsses ónus. Quando se trate de uma servidão 
legal, esta subsiste, mas o credor hipotecário receberá a 
respectiva indemnização ( art 891 " n." 4 " ) 

Faculta a lei a expurgaçao ao adquirente do imóvel hipote- 
cado, porque, sendo evidente o interêsse que êle tem em que 
o pr6dio seja libertado da hipoteca, o credor não pode legiti- 
mamente opor-se A expurgação, visto que este apenas tem, 
em relação a terceiro possuidor dos bens hipotecados, O 
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direito de exigir o valor dêstes bens até a importância do 
crédito, e no processo de expurgação das hipotecas é com- 
pletamente garantido êste di~eito aos credores. 

E nâo é s6 o adquirente do prédio que tem rnterêsse em que 
se faculte a expurgação da hipoteca 

Podendo o devedor alienar O prédio hipotecado tanto a 
título gratuito como oneroso, a expurgação representa tam- 
bém uma garantia para êle, pois facilita-se por êsse meio a 
alienacão do prédio hipotecado, assegurando-se ao adquirente 
dêste a libertação do ónus e portanto a estabilidade da adqui- 
sicão E promovendo-se assim a circulação da propriedade, 
vê-se que a expurgaçáo das hipotecas é de interêsse público, 
justificando-se por êste modo que o credor hipotecário 
possa ser forcado a receber o pagamento antecipado ou 
parcial. 

Sendo o único direito do credor relativamente ao pré- 
dio hipotecado o de ser pago pelo produto da sua venda 
d e  preferência aos outros credores, êsse direito fica salva- 
guardado, desde que se lhe garanta o pagamento total da 
divida ou da parte correspondente ao valor que o prédio 
tiver. 

O direito de expurgação de hipotecas, que é concedido 
pelo código civil, to~na-se efectivo pelo processo estabelecido 
nos artigos 532 "-543 do código de processo cwll que intro- 
duziu algumas modificaçdes nas disposiçdes do código civil 
fespeitantes a esta matéria 

A expurgação de hipotecas tem lugar nos seguintes 
casos 

I ) Quando tenha havido transmissão do prédio hipote- 
cado, qualquer que seja o título da adquisição e a natureza da 
hipoteca, pertencendo êsse direito só ao novo adquirente 
que nzo seja pessoalmente responsável pelo cumprimento da 
obrigação (art  938-0) ; 

2 )  Quando o prédio, hipotecado pelo donatario, sejaresti- 
tuido ao doador ou a seus herdeiros em consequência da 
revogagão da doação por superveniência de filhos legitirnos 
{art 938 O 8 único e 1484 O § I."), por ingratidão do donatá- 
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rio (a r t  1489 O ) ,  ou por ~noficiosidade (art.  1501.") (1) Xestes 
casos o direito de expurgar as hrpotecas constituídas pelo 
donatário pertence aos doadores ou a seus herdeiros jS). 

Os meios porque o novo adquirente dum prédio hipote- 
cado pode expurgá-lo das hipotecas nele constituídas são 
( art. 938 O )  

I " Pagando integralmente aos credores hipotecários as  
dividas ;i que o mencionado prédio estava hipotecado, 
2 o Depositando o preco da arrematacão do prédio, quando 

a adquisição dele tenha sido feita em hasta pública : 
3 o Declarando em juízo que está pronto a entregar aos 

credores, para pagamento das suas dívidas, até a quantia pela 
qual obteve o prédio, ou aquela em que o estima, quando a 
adquisição dele não tenha s ~ d o  feita por titulo oneroso. 

Se o prédlo não liouver sido adquirido por contrato de  
compra e venda, mas pelo de troca, em que não há preço, 
entendemos que o adquirente do prédio também òeve decla- 
rar a quantia em que o estima. 

( 1 )  O ar t  540 o do cod de pi oc civil refere-se so a ~evoga@o por super- 
veniknc~a de filhos As du5idas que dessa referência resultam, 10 podem 
dar-se quanto ao uso do processo especial de expurgação e não quanto a o  
direito de expuigação nos casos de ingratidão do donatano e de inoficio- 
sidade. Veja-se o dr  Dias da Silva, Processos especrat:, clutr e comerctars, 
Pag 55' .  

( a )  Pelo artigo 941 " n " I " do codigo civil, em que se dispõe que, 
quando o novo possuidor não expurgue a hipoteca pelos modos estabele- 
cidos n a  lei, qualquei interessado pode requerer que o predio Gela arrema- 
tado pelo maior preço que se obtiver sobre aquele que o novo possuidor 
tiver dad8 por êle, ou em que o estimar, facultava-se tambem aos credores 
hipotecarios o direito de requererem a expurgação das hipotecas. 

No codigo de processo civil não se estabeleceu, porem, processo especial 
para a expurgação de hipotecas a requerimento dos credores. donde parece 
legihmo depreender-se que náo admite èsse caso de expurgaçáo e que 
portanto esta revogado o n." r O do artigo 941 O do codigo civil Quando 
se siga doutrina contraria, o credor so podera obter a expurgação por 
meio de acção de processo ordinario 

Nessa expwgação não tem o credor o minimo interesse, pois que, se 
pelo facto da iransmissão do predio, em vtrtude do modo por que o 
adqurrente o trate, diminuirem as  seguranças'do credor hipotecano, o que 
éle deve e requerer o reforço da hipoteca ou o pagamento da divida. 

Em qualquer dos casos referidos, o adquirente do prédio 
deve requerer a citação de todos os credores hipotecários 
inscritos para que, no primeiro caso, venham a juizo levantar 
a parte do preco que lhes pertencer, e, no segundo e terceiro, 
para declarar se aceitam a quantia por que o adquirente 
:obteve o prédio ou em que o estima (art. 939." e cód d e  
proc. civil, artt. 5 3 4 . O  5 z O e 538 0 )  ( I )  

Consistindo a obrigação assegurada por hipoteca em pres- 
tacdes periódicas, não sendo daquelas que constituem ónus 
real da propriedade, o qual acompanha o prédio, opera-se a 
expurgação pela conversão do capital correspondente a essas 
prestações em títulos de dívida fundada, nos quais se empre- 
gará a quantia suficiente para que os títulos comprados pro- 
duzam igual prestacão, e o credor receberá pelos juros deles 
a importancia das prestações a que tem direito, averbando-se 
os títulos nessa conformidade (art 940 O e c6d de proc. civil, 
artt 542 O e 5 4 3 . O )  Se houver hipoteca legal por divida ainda 
não exigível, a parte do produto correspondente B hipoteca 
será convertida também em títulos de dívida fundada, que 
serão averbados com a decIaraqão do encargo, e entregues 
pessoa a quem pertencer o capital (cód. de proc. civ , 
art. 541 " n." j " )  

Os credores podem impugnar o valor que o adquirente 
houver dado pelos bens, ou em que os est~mar, e os bens 
serão postos em hasta pública e arrematados pelo maior preço 
que obtiverem s6bre a quantia oferecida pelo adquirente, nos 
Seguintes casos. 

I ) Quando, pretendendo o novo possuidor expurgar a 
hipoteca pelo modo estabelecido no n O 3 O do artigo 938 O, a 
quantia por êle oferecida, para pagamento dos credores, fM 
inferior ao cômputo dos créditos privilegiados estabelecidos n o  
art. 887 O e dos hipotecários com registo anterior B trans- 
missão do prédio (art 941 " n." z " e c6d. de proc civ~l ,  

( '  ) NO artigo 939 " determina se o modo por que deve concluir o reque- 
nmento. Essa formula e inexacta em alguns casos e por ésse motivo a 
modificamos 
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art .  534." §S 3 e 4." ) A-pesar-de êste Último § se-referir aos 
créditos privilegiados do artigo 887 O, parece-nos que, tendo 
o s  outros c redo~es  privilegiados pelo mesmo artigo, em vir- 
tude de l e ~ s  especiais, o direi10 de serem pagos de preferên- 
-cia aos credores hipotecários, não podem deixar de ser con- 
siderados tambéni para o efeito designado no n " 2." do 
artigo 941 " Nem nos parece, a-pesar-de autorizadas opiniões 
em contrário (I), que a isso se oponha o artigo citado do 
código de processo civil, POIS que, referindo-se ao artigo 887 O, 

.e sendo os créditos a que nos referimos incluídos neste artigo, 
não pode deixar de os abranger. 

2 )  Quando, se o pr6dio houver sido adquirido por arrema- 
Tação em hasta pública, ou por ad]udica$ão com precedência 
de  hasta pública, o valor dessa arrematação ou adjudicacão f6r 
inferior i importância dos créditos privilegiados e hipotecários 
q u e  mencionamos e se verificar qualquer das seguintes condi- 
Sdes se os credores não houverem sido citados para assistir $ 
arrematação ou aos termos anleriores, ou se a arrematação ou 
ad~uciiczção não tiver tido lugar em processo judicial perante 
algum tribunal civil (cód de proc civil, art 536,') Por êste 
artigo foi modificado o código civil, que ndo admitia que os 
credores hipotecários impugnassem o preço da arrematação 
d o  prédio, quando a sua adquisição tivesse iugar em hasta 
pública, tendo a alteracão nele feita por fim evitar que entre 
o devedor e o arrematante, ou entre êste e qualquer interes- 
sado, haja conluios para prejudicarem os credores hipotecários. 

E no intuito de evitar que entre o credor que requereu a 
arrematação e o adquirente do prédio que pretende a expur- 
gação haja também conluio para prejudicar os outros cre- 
dores privilegiados ou hipotecários, dispõe o artigo 943.O que, 
ihnda que o credor que requereu a arrematação do prédio 
venha depois a desistir dela, não deixará por isso a mesma 
arrematação de progredir nos seus termos regulares, quando 
algum dos outros credores se  oponha à desistência. 

( I )  DR DIAS FERREIRA, Codigo de processo c ~ u i l  anotado, tomo 2 O ,  

Pag 75 

Se 0s credores impugnarem o preco por que o adquirente 
obteve o prédio h~potecado, ou em que o estimou, e não- 
houver quem o arremate em praca por quantia superior, 
subsistirá o valor oferecido pelo adquirente, para o qual se 
transferirão os  direitos dos credores que ficam, como credo- 
res comuns, com O direito de haverem do credor or~gináno- 
o que faltar para o seu integral pagamento (art. 942.'e 5 único, 
e cód. de proc civil, artt. 534." 5 3 " e 537 O )  

Êste mesmo direito ficam tendo os credores quando o preço 
oferecido pelo novo adquirente do prédio haja sido coberto 
em praca, caso em que os seus direitos, como credores pri- 
vilegiados ou hipotecários, se exerce sobre o preço que f6r 
depositado pelo arrematante, sendo considerados credores 
comuns relativamente parte de que não forem embolsados 
(ar t  1016." e c6d. de proc. civil, art 537." § Unico). 

Depositâdo que seja o preço fixado pelo adquirente d o  
prédio, ou por que êste houver sido arrematado, o juiz, tendo 
prèviamente verificado que foram citados todos os  credores 
constantes da certidão passada pelo conservador, decla~ará os  
bens expurgados das hipotecas dos credores citados, e,  efec- 
tuada a expurgação, os credores deduzirão os  seus direitos 
sobre o produto (ar t t .  946." e 94;" e cód de  proc civil, 
artt. 537.0 e 538 o 3 2." )- 

O s  credores que, tendo sido pessoalmenle citados, nao- 
deduzirem artigos de preferência, náo serão atendidos como 
credores hipotecários, conservando apenas os seus direitos. 
como credores comuns; mas serão graduados os credores 
que forem citados nos termos do art. 191 o do cbdigo de  pro- 
cesso civil, ainda que os não deduzam ( artt. 944." e 945 ", a 
c6d de proc civi?, art. 539." 5 2.") 

O credor que, tendo o seu crédito registado, por qualquer 
motivo não tiver sido incluido na certidào passada pelo con- 
servador, ou, sendo incluido, não fôr citado, não perderá os  
seus direitos como credor hipotecário, seja qual fôr a sen- 
tença proferida em relação aos outros credores (a r t  948."). 

Esta disposição, que não foi modificada pelo c6d de  pro- 
cesso civil, que no art. 5 17.' manda cancelar as hapotecas 
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do5 credores cztadoi, tem por fim salvaguardar os  direitos 
dos credores que, não havendo sido citados, não podiam fazer 
valer em juizo o direito que tinham sabre o prédio. 

A hipoteca subsiste, pois, relativamente a eles, que podem 
tornar efectivo o seu di~ei to,  seja qual fôr o possuidor do 
prédio. 

Não sendo, porém, devida a falta que houve na citação do 
credor inscrito a culpa ou negligência do novo adquirente 
d o  prédio ou do arrematante, e sendo certo que eles deposi- 
taram o preco fixado ou por que arremataram o prédio e que 
s6  por êle eram responsáveis, parece-nos que o possuidor do 
prédio, cuja venda judicial seja requerida pelo credor hipote- 
cário que não houver sido citado para o processo de expur- 
gação, tem o d~re i to  de regresso contra o originário devedor, 
que é pessoalmente responsável pela dívida, contra o conser- 
vador, pelo facto de êste haver omitido o nome do credor 
hipotecario na certidão por êle passada, e que pode até reque- 
rer que a arrematação seja anulada, alegando êrro de facto j I). 

169. Da extzzpão das htpotccas Sendo a hipoteca uma 
garantia das obrigaçoes, a sua vida depende da existência do 
respectivo crédito Desde que êste se extinga, a hipoteca 
não pode subsistir, salvos os casos em que, pela autonomia 
da  hipoteca como direito real, se destaque dum crédito para 
garantir outro 

Se a vida e eficácia da hipoteca está dependente do crédito, 
não sucede O mesmo com este em relação i hipoteca 

A hipoteca é uma modalidade ou acessório do crédito, 
podendo êste subsistir independentemente da hipoteca. 

Vê-se assim que a extincão das hipotecas se pode dar. I )  

domo consequência da extinção do crédito, 2 )  por factos que 
actuam directamente sdbre a hipoteca O nosso código civil, 
enumerando ( art. 1027 " ) os factos extintivos das hipotecas, 
refere-se h expurgaçáo, h sentença passada em julgado, h 
extinção da obngação principal, B renuncia do credor e 

(1) Veja-se o Darcito, v01 ?.*, pag. 617 

prescrição. Entre os factos especificados, alguns extinguem 
as hipotecas como consequência da extinção da obrigação, e 
outros extinguem as hipotecas subsistindo os respectivos 
créditos 

Na expurgapio pode dar-se o pagamento integral do cré- 
dito, ou o depósito do valor do prédio hipotecado ou do preço 
da arrematação. Se há o pagamento integral, a expurgação 
é precedida da estinção do crédito, se  há o depósito do preço 
do prédio, e sôbre êsse dep6sito que se exercem os direitos 
dos credores hipotecários Em qualquer dos casos O cance- 
lamento das hipotecas faz-se por virtude da sentença em que 
se declara a expurgação (C6d. de proc. civ., artt. 5 3 7 "  e 
§ único e 538 " z."), sucedendo o mesmo no processo de 
execuçio, quando os bens hipotecados são arrematados ou adju- 
dicados ( Cód. de proc. civ , artt 856." 3 iinico e 879.0 único ) 

Estas sentenças, em que se declara a expurgacão das h ~ p o -  
tecas e se ordena o seu cancelamento, estariam compreendi- 
das no n o  2.0 do art. 1027.0, se  o legislador não se referisse 
expressamente B expurgação Assim, as palavras por efeito 
de se~ztenga passada e m  julgndo não podem deixar de refe- 
rir-se i verificação judicial de qualquer facto exiintivo da 
ohrigaçao pelo seii cumprimento, pela anulação do seu título 
constitutivo ou pela perda da sua eficácia, ou de qualquer 
facto extintivo do direito hipotecário pela nulidade do título 
constitutivo da própria hipoteca ou pela nulidade do registo 
Como é óbvio, na sen ten~n  verifica-se um facto extlntivo da 
hipoteca e ordena-se o cancelamento desta em virtude dêsse 
facto Entre os factos extintivos das hipotecas não deveria, 
pois, especificar-se a sentença 

A renhncza do credor pode respeitar ao próprio crédito, 
e, neste caso, dar-se há a extiiição da hipoteca como conse- 
quência da e x t i n ~ ã o  da obrigação, e pode referir-se B pr6pria 
hipoteca Neste caso subsiste o crédito sem esta garantia, 
de  que o credor pode prescindir para facilitar a prática de 
quatsquer actos relativos aos prédios hipotecados. Referin- 
do-se o código i renúncia do credor depois de se haver refe- 



rido extinçào da obrigação principal, a renúncia deve con- 
siderar-se respeitante a hipoteca 

Esta renúncia, por meio da qual se liberta o prédio d o  
bnus hipotecário, é um negócio juridico unilateral, que pro- 
duz os seus efeitos por vontade do cre-dor, independentemente 
da aceitacão por parte do devedor. E assim que, se o credor 
declara em documento, que seja suficiente para o cancela- 
mento do registo, que renuncia A hipoteca, e se faz êsse can- 
celamento, a extinçáo da hipoteca, que não é mais para o 
credor do que a perda de um direito real, dá-se independen- 
temente da vontade do devedor. 

A prescrzgão, que o cbdigo especifica também como causa 
da extinção das hipotecas, pode, do mesmo modo que a 
renuncia, respeitar L obrigação ou ti garantia hipotecária É 
assim que no nosso antigo direito (I) se admitia, e ainda se 
admite em alguns códigos modernos ( 8 ) ,  a prescrição como 
causa directa da extinçáo das hipotecas. 

Admitirá o nosso Código civil a prescrição como causa da 
extinção das hipotecas, rndependentemente da extinção da 
obrigação principal ? 

O facto de no art. ro27." n." 3 o se fazer referência expressa 
à prescsição, as tradições do nosso direito e a disposigao con- 
signada no art. 530 O, em que se declara que as disposiçóes 
relativas ti prescrição das cousas imoveis só podem ter exce- 
pção, com relação A prescrição dos direitos imobiliários, nos 
casos em que a lei expressamente o declarar, parece que 
autorrzam a afirmativa Assim, desnecessária era a referên- 
cia & prescrição, se esta s6 pudesse dar-se em relação h obri- 
gação principal, visto que, sendo a prescriçgo um dos factos 
por que a obrigaçáo se pode ext ingu~r e havendo O código 
especificado a extincão da obrigação principal como causa 
extintiva das hipotecas, ja estava nesta fórmula compreendida 

1 Veja-se a Ordenacão, liv. 4 O, tit 3 O, 5 I O ,  Coelho da Rocha, InsfE- 
turções, v01 z.", $ 644 e Revzsfa de legtslação e de jurzsprudincta, vol. 7.O, 

pag. 579. 
3 Codigo civil francCs (art. ar80 ") e codigo cinl italiano (art 2030."). 

a prescrição. Admitindo-se no direito em vigor ao tempo 
em que foi publicado O Código civil a extinçáo das hipotecas 
pela prescriçào independentemente dos respectivos créd~tos, 
o autor do C6dig0, não aceitando esta doutrina, parece que O 

deveria declarar expressamente, tanto mais que, prece~tuan- 
do-se que todos os direitos imobiliários estão sujeitos a pres- 
cricao estabelecida para os imóveis, e sendo a hipoteca um 
direito imobiliário, se poderia julgar compreendida naquele 
preceito E tanto isto é assim, que no Projecto primitivo se 
declarava (art. 1040.") que a obrigação hipotecária s6 pode 
ser prescrita, tanto em favor do devedor, como de terceiro 
possuidor, por efeito da prescrição da obrigacão principal. 

Nao pode, pois, dizer-se, como o faz o conceituado anota- 
dor do Código civil ('), que a comrssão revrsora eliminara 
esta dispos:çào por a julgar desnecessária A verdade é que, 
tendo ela seguido a lei de r de julho de 1863 e não o Pro- 
jecto, a exclusão do código do citado artigo não foi propo- 
sitada, não podendo ligar-se a êste facto importância alguma 
para o efeito de se decidir se a prescrição é causa directa da 
extinçáo das hipotecas 

A-pesar-das razdes que acabamos de aduzir em favor da 
afirmativa, estamos convictos de que o nosso c6digo não 
admite a prescri$ío da hipoteca sem a prescrição do crédito. 

Esla prescrição, quando fosse admitida, não deveria consi- 
derax-se positiva, mas negativa. Por um lado, o credor hipo- 
tecário não exerce posse sôbre os bens hipotecados e portanto 
não a pode perder; por outro lado, a extinção da hipoteca 
tem apenas como efeito libertar o prédio do Qnus hipotecário 
Por essa extinçáo, o possuidor do prédio hipotecado não 
adquire direito algum. Sendo assim, não pode aplicar-se i 
prescrição do direito hipotecário o art. 530 ", que respeita a 
prescrição positiva. 

O art 535.', em que está formulada a disposi~ão geral 
relativa ti prescrição negativa, não pode aplicar-se também a 
prescrição do direito hipotecário. Êste artigo refere-se a 

( I )  Codigo czvSE$ottugu2s anotado, 2." edição, t6mo z ", pag 271 
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obriga9ão de prestar ou fazer alguma cousa, e a hipoteca 
representa apenas uma garantia das obrigaçbes, é um acess6rio 
Emquanto subsistir a obrigação, deve portanto subsistir a 
hipoteca, quer os bens hipotecados estejam no património 
do devedor, quer eslejam no património de terceiro. 

Em íelaçfio ao próprio devedor, seria inadmissivel que êle 
ficasse pessoalmente obrigado e libertasse, subsistindo a obri- 
gação, o prédio hipotecado ; a diligêncie do credor em rela- 
ção ao crédito, no sentido de obstar a prescrição, não pode 
deixar de produzir efe~tos em relação a hipoteca, não tendo 
êle que praticar facto algum em relação a esta para que subsista 
emquanto existir o crédito Por disposição da lei ( art. 965.O) o 
registo definitivo produz efeitos emquanto não fôr cancelado, 
constituindo uma presun$áo jurídica de que o direito pertence 
A pessoa em favor de quem está inscrito (regul do registo 
predial, art 1 5 7 . ~ )  ( I ) .  

Estas disposiçbes não podem deixar de aproveitar também 
ao credor hipotecário quanto a terceiros possuidores dos bens 
hipotecados, os quais sabem ou devem saber. pelo registo, 
que há subre os pr8dios o direito hipotecário. Dada a publi- 
cidade do regislo e atento o fim da hipoteca, de modo algum 
pode ~ustificar-se que se dê a prescr1ç20 desta independente- 
mente da prescrição do crédito O registo não obsta nem 
devia obstar a que se dê a prescrição do crédilo: mas obsta 
e deve obstar a que se dê a prescricão do direito h~potecário 
independentemente do crédito. 

A especificação da prescri$io como causa de extinção da 
hipoteca pode significar. do mesmo modo que em relação aos 
privilégios, que, tendo sido estabelecida a hipoteca por tempo 
determinado, caduca logo que decorra êsse tempo, ou que, 
tendo sido registada provisòriamente, deixa de produzir efeito, 
logo que o registo provisório caduque Em todo o caso, essa 
especificação, que representará uma incorrecção pof parte do 
legislador, não será um argumento de valia para sustentar que 
a prescrição pode ser causa directa da extinção da hipoteca 

[ I  Corresponde ao art 1 4 3  do dec n O $437, de z r  de outubi o de 1922 1. 

Admitida esta doutrina, necessirio seria que a lei estabele- 
cesse as condições em que se  veri5ca essa prescrição, e 
nenhuma disposição se consignou no c 6 d i g ~  a êste respeito. 

A extinção da obrigação principal pode dar-se -pelo seu 
cumprimento ou por qualquer facto em virtude do qual o 
vinculo obrigat6rio perca a sua eficácia, e, para se determi- 
narem os efeitos da ex t in~ão  da obrigação em relaçao 6 hipo- 
teca, é necessário atender não s6 ao facto por que a obrigação 
s e  extingue, mas ainda i s  consequêncras que derivam do 
registo. 

Assim, sendo o pagamento um dos factos por que se extin- 
guem as obrigaçoes, o pagamento feito por terceiro que nele 
seja interessado não extingue a hipoteca, dando-se a subro- 
gacão em favor dêsse terceiro O pagamento parcial não terá 
como consequência, atenta a indivisibilidade da hipoteca, a 
êxtinção desta Na noilação pode dar-se a reserva da hipo- 
teca em favor do novo crédito ( art 807 " j, não havendo assim 
a extinção do 6nus hipotecário Na compensação, que? como 
vimos, se opera legalmente, a extincão da hipoteca não se 
verificára no caso em que, sendo as dívidas compensáveis e 
havendo sido paga uma delas, o devedor que pagou ignorava 
a existência do crédito que havia extinguido a sua dívida 
( art. 769 O ) .  

Dada a extinção da hipoteca por qualquer facto extintivo 
da obrigação,, pode anular-se êsle facto e reviver o direito 
hipotecário E assim que, no caso de extinção da obrigação 
pnncipal por pagamento, se êste f6r anulado, renascerá a 
hipoteca (a r t  1029.~), se a confusão se desfizer, ~enascerá 
a obrigação com todos os seus acess6rios e portanto com a 
hipoteca (a r t  801.0), na novação, se esta f6r nula, subsistirá 
a antiga obrigação (ar t .  813 O ) .  

Em que condiç6es se  dá, porém, o renascimento do direito 
hipotecário ? 

Para as determinar, i: necessário atender aos efeitos do 
registo. 

No art 1028." preceitua-se que a extinção das hipotecas 36 
começa a ter efeito depois de ser averbada no competente 



registo, e s6 pode ser atendida em juizo quando é apresen- 
tada a certidão de averbamento. Por esta disposição de modo 
algum se pretendeu dgnificar que, tendo sido extinto o cré- 
dito ou tendo-se verificado qualquer facto extintivo da hipo- 
teca, subsista a garantia hipotecária, de modo que o possuidor 
dos bens hipotecados, executado pelo credor, não possa, em 
virtude de não haver sido cancelada a hipoteca, opor-se por 
embargos A execução hipotecária. Que êle o pode fazer, 
expressamente se declara no cbd. de proc. civil, art 954.- 
n."" a 7.". O que pelo citado artigo do código civil se quis 
significar foi que a presunção, resultante do registo, de que 
o direito hipotecário pertence ao credor $6 deixa de subsistir 
desde que o ~egisto é cancelado. Emquanto se náo der êste 
cancelamento, torna-se necessário provar em juízo e pela 
forma estabelecida na lei o facto extintivo da hipoteca, para 
que esta seja declarada extinta e o registo deixe, pelo cance- 
lamento, de produzir os seus efeitos. 

Pela organização do registo se explica lambém que, dado o 
renascimento da hipoteca pela anulação do facto extintryo 
da obrigasão, se a inscrição tiver sido cancelada, a hipoteca 
56 resnascerá desde a data da nova inscricão, salvo o direito, 
que fica ao credor, de ser indemnizado pelo devedor dos pre- 
juízos que dai lhe provenham (art. 1029.") Esta disposição 
aplica-se a quaisquer casos em que, tendo sido anulado o 
facto extintivo da obrigação, se dê o renascimento do direito 
hipotecário, o qual nunca poderá prejudicar, atentos os efei- 
tos do registo, quem tenha inscrito qualquer direito no pré- 
dio, cuja hipoteca foi capcelada, anteriormente ao novo registo 
da mesma hipoteca E assim que, anulando-se a daçáo em 
pagamento por a cousa não perlencer ao devedor, renascerá 
a hipoteca, mas esta não pode~á prejudicar quem, anlerior- 
mente A anulação e ao consequente registo da hipoteca, tenha 
inscrito os seus direitos sôbre o p~édio ,  cuja hipoteca haja 
sido cancelada em virtude da referida dação em pagamento. 

Alem dos factos que a lei especifica como causa directa da 
extinção da hipoteca, há outros que determinam essa extin- 
~ ã o  e cuja eficácia fácil e de determinar E assim que, recaindo 

sôbre uma cousa que seja expropriada, a hipoteca se extingue 
em virtude da expropriação, pagando-se o credor hipotecário 
pela respectiva indemnização (art. 891.0 n." 4.") ; se a hipo- 
teca recalr sôbre um usufruto e êste se extinguir por haver 
terminado o prazo prefjxado ou se haver verificado o facto 
de que dependia a sua extinção, extinguir-se há ao mesmo 
tempo a hipoteca que recaía sôbre êsse usufruto; se o pré- 
dio hipotecado perecer no todo ou em parte, a hipoteca extin- 
guir-se há no primeiro caso e subsistirá apenas sôbre a parte 
restante no segundo, tendo o credor hipotecário direito a 
qualquer quantia que, quer pelo seguro do prédio, quer como 
indemnização de perdas e danos, tenha de receber o proprie- 
tário do prédio (art 891 ' n.""." e 4."). 

5 28 -Da  $enhora e d o  arresto 

DR DIAS FERREIEU, Codrgo de proresso L iozl anotado, I O v01 , pag 470, 
DR. NEVES E CISTRO, Manual de processo czoíl ordrnúrzo, 2." ediç , 
pag 449, Revista dos Trrbunars, vol. 19 ', pag. 1 7 9 ,  DR EDUARDO DE 

CARVALHO, Manual do processo de esecupáo, vol. I O, Gate ta  da 
Re la~ão  de Lísboa, v01 2 3 . O ,  pag 105, e v01 26 O, pags 71  7, 725 e 7 3 3 ,  
DR DIAS DA SILVA. Processos especzazs, C Z V < S  e crtmznais, vol. I.", pag. 659; 
Reozsta de Zegislagão c de lurrsprudêncra, vol. 4 2 ;  pag 374, DR BAR- 
BOSA DE MAGALEXXS, Código com$. doproc. coni., 3 * ediç., 2." vol., pag. 359, 
e v01 3 O, pag. 128 

170. Ra.pio porque tratamos da penhora e do arresto. 
Além das preferências no pagamento dos créditos de que 
temos tratado - penhor, consignação de rendimentos, privi- 
légios e hipotecas, há ainda as que resultam da p e ~ h o r a  e do 
Ccresto, a que, embora essas preferências sejam estabeleci- 
das no código de processo civil, não podemos deixar de nos 
referir, pois esta matéria pertence ao direito substantivo e 
não ao de processo. 

A penhora é um acto de execução, o arresto tem por fim 
a segurança dum crédito, derivando de ambos, em determi- 
nadas condiçdes, direitos especiais para os respectivos cre- 
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dores. Cumpre-nos expor estes direitos, pois que sem isso 
não se podem determinar de modo completo os direitos dos 
 redores si3bre o património do devedor. 

171. Nogão de penhora, seus efeztos Penhora k O acto 
judicial por que se tiram, em virtude de mandado do juiz, 0s 
bens do poder do executado e se póem sob guarda da justiça 
para garantia da execução. 

Como  sabemos,^^^ devedor não pode ser compelido pelo 
credor A realização dos fados que formam o conteiido d o  
vínculo obrigatbrio, e, quando o devedor não cumpre, a obri- 
gação tornar-se há efectiva, pelo valor que representa, n o  
seu património Para êste efeito, executa-se o devedor, e a 
execução inicia-se pela apreensão judicial dos bens que se 
lornam necessários para que o credor seja pago pelo seu 
preço 

Pela penhora estabelece-se assim um vinculo enlre os bens 
apreendidos e o credito do exequente, em virtude do qual o 
proprietário ou possuidor não pode dispor livremente dêsses 
bens, que são depositados Esses bens são garantia da exe- 
cução, porque o exequente fica, em virtude da penhora, com 
o direito de se pagar pelo produto da arrematação dêsses 
bens 

: A penhora em bens imobiliários está sujeita a registo, a 
-, contar do qual produz os seus efeitos (art 949 " n " O, e cód. 

de proc. civil, art 834 o )  (I), que consistem em não poderem 
os bens ser transmitidos sem êsse encargo, caducando os 

(1) Podera registar-se a penhora num predio que esteja inscrito em 
favor de alguhm que nao seja o executado 2 Em ac do 5 T de J de 12 de 
novembro de 1912 ( n a  Gaqeta da  Relaçáo de Lzsboa, vol 27 O, pdg. "7) 
decidiu-se negativamente em vista do art  i59 a do regulamento do registo 
predial, em ac. da  Relaçáo de Lisboa de 3 de março de 1 9 ~ 5 ,  ( na cit Gaqeta, 
v01 29.*, pag. 79) decidiu-se afirmanvamente, com o fundampnto de que a 
penhora e feita com elecuva apreensão de bens, que se tiram do poder do 
executado, produindo assim efeito desde logo independentemente do registo, 
e devendo portanto aplicar-se não a regra do citado art  159 mas a excep- 
ção que vem no final do mesmo artigo, e de que, aplicando-se o artigo de 
outra forma, resulta o absurdo de em muitos casos o exequente não poder 

ónus reais e as hipotecas que não tenham sido registados em 
data anterior, salvos os Ónus reais que, tendo sido constituí- 
dos anteriormente a publicação do código civil, subsistirem 
independentemente de registo, se o prédio fòr arrematado 
ou adjudicado sem estar paga a divida de que procedeu a 
penhora (cód de proc. civil, artt. 835.O § único e 856.-) (I). 

Sòbre os mesmos bens pode recair mais do que uma penhora, 
havendo assim mais do que uma execução garantida por esses 
bens Independentemente do concurso de credores determi- 
nado pela insolvência do devedor, necessáno se torna verificar 
neste caso qual dos credores com penhora tem o direito a ser 
pago em primeiro lugar pelo produto dos bens penhorados. 
Assim, tendo sido penhorado um prédio para pagamento de 
um crkdito de um conto, sendo-o posteriormente para paga- 
mento de outro crédito de 5ooD e restando do valor da arre- 
matação, depois de pagas as despesas judiciais e os créditos 
privilegiados e hipotecários, I ~ o o a ,  qual dos credores com. 
penhora tem o direito de ser pago em primeiro lugar? Será 
o credor em cujo processo de execução primeiro se fez a 
penhora, ou o credor em cujo processo primeiro se arrema- 
taram os bens, embora a penhora seja posterior? 

Sendo a penhora garantia da execução, parece que o cre- 
dor que primeiro penhorou deverá ser pago em primeiro 
lugar, e que o outro credor s6 deverá receber o que restar. 
Se assim não fôr, a penhora, a-pesar-de produzir efeitos em 

penhorar os bens do devedor, pelo facto de o predio estar inscnto em favor 
de outra pessoa, embora efectivamente lhe pertença *. 

Os efeitos d a  penhora náo consistem apenas na apreensão dos bens, e, 
sem o registo, essa apreensão não produz efeitos em relação a terceiros, e 
nem seque1 pode prosseguir a execução ( cod de proc civil, a r t  834 o § 2."). 

A verdade, porem, e que, em relação a pessoa em favor de quem o preho 
esta inscrito, a penhora produz, embora seja o proprietarlo, o efeito de Lhe 
serem brados os bens, que 50 por meio de embargos podera leaver Sendo 
assim, a inscnçâo da  penhora não agrava a sua situaçáo. 

[ i  Relativamente ao registo da penhora em creditos hipotecarios, vela-se 
o decr. n O 4666, de i3 de julho de 1918, artt  17 " e 19.O I 

[' Confr. decr n." 8437, de 21 de outubro de 1922, art. 145 o]. 



relação a terceiros, não garantirá o credor que primeiro penho- 
rou contra o credor que penhorou posteriormente 

A verdade, porém, é que êste assunto está regulado no 
código de processo civil de forma que tem suscitado muitas 
dúvidas Trataremos dele sucintamente, determinando, em 
primeiro lugar, qual dos credores com penhora tem o direito 
de ser pago, em primeiro lugar, pelo produto dos bens arre- 
matados, e, em segundo lugar, qual a preferência que tem o 
credor com penhora num concurso de credores determinado 
pela insolvência do devedor 

172. As  penhoras dão preferêncza pela ordem da  sua 
pr~orzdade (I) Pela penhora adquire O exequente o direito 
de ser pago com preferência a qualquer outro credor, que 
não tiver privilégio ou hrpoteca anterior (art.  836 " ) ,  dispo- 
siçáo que é aplicável tanto a penhora em bens imobiliários 
como mobiliários, porque a lei não faz a êste respeito distin- 
$50 alguma ( * ) 

Tem sido muito debatida, e suscitado decisões encontradas 
nos tribunais, a seguinte questão se a preferência concedida 

[ i  O decr n ' 4618, de r j de julho de 1918, deu ao art 8j6 " do cod de 
proc civil a seguinte redacção 

.Ar& 836.O O exequente adquire pela penhora o direito de ser pago com 
preferkncia a qualquer outro credor que não tiver penhora, privilegio OU 

hipoteca anterior, 5 único Havendo mais de uma penhora sobre os mes- 
mos bens, os credores, exequentes e concorrentes, serão graduados pela 
prioridade das respectivas penhoras, ou do registo delas quando se trate 
de bens imobiliarios 

Ficaram assim resolndas de harmonia com a doutrina seguda no texto, 
as dúvidas que o ar1 836 O suscitava A penhora da preferencia absoluta e 
não apenas ao exequente no processo por onde os bens são arrematados, 
graduando-se o s  credores pela prioridade das respectivas penhoras OU do 
registo delas, quando sujeitas a registo. 

Veja-se a nota I da pag 487 1 
( ¶ )  É esta a jurisprudência seguida nos tribunais. Veja-se o DR DIAS 

FERREIRA, Códrgo de processo czvrl português anotado, tòmo 2 O, pag 5 3 1  e 
os acordãos por êle citados, a Revzsta de Zegislafão e de jurzspruddnc~a, 
v01 27 ", pag 535 ,  O acordão da Relação do Pôrto, de i r de agosto de 188% 
na Revtsia dos Trzbunazs, v01 6 O, pag. 58. 

i penhora pelo artigo citado do cbdigo de processo civil 6 
absolula, de modo que a penhora em bens imobiliários com 
registo mais antigo prefira a qualquer outra com registo pos- 
terior, e, sendo de bens mobiliários, a que primeiro se fizer 
tenha preferência sobre as posteriores, seja qual fór o pro- 
cesso por onde se arrematem os bens 

O DR. DIAS FERREIRA seguia abertamente a doutrina de que 
o código só dá preferência ao credor exequente, «para o com- 
pensar dos trabalhos e dos sacrifícios com o andamento da 
causa quando os outros credores estavam a dormir, esperdndo 
que êle lhes abrisse o caminho para irem depois concorrer 
com direito igual na partilha do produto dos bens vendidos» 

Afigura-se-nos que esta razão nao procede. 
O próprio comentador, expondo algumas dificuldades que 

se dão na aplicagão do sislema que em sua opinião foi seguido 
pelo legislador, dizia que «todas essas drficuldades se evlta- 
vam, não se permitindo segunda penhora no mesmo objecto, 
e marcando-se os termos para os credores deduzirem os seus 
direitos na causa por onde se fizesse a penhora B .  

E, referindo-se a hipótese de, nos termos do art. 943.0 do 
código de processo civil, serem apensadas diferentes exe- 
cuções conlra o mesmo devedor, para num só concurso se 
apreciar o direito de todos os credores, acrescentava: «Tal- 
vez que nas execuçdes e concursos com a mesma data deves- 
sem ser considerados por igual todos os exequentes com 
penhora, por não haver razão para favorecer uns com prejuízo 
dos outros, visto terem sido todos igualmente diligentes. 
Não permitindo, porém, a lei, para os efeitos da preferência, 
mals do que um exequente com penhora, não pode deixar 
de  considerar-se exequente, para os efeitos do art. 836.0, só 
aquele a cuja execução foram apensas as outras, pois que é 
êste o que nos termos do mesmo artigo e parágrafo fica 
sendo verdadeiro exequente, porque é pela execução dele 
que são arrematados os bens, art 835.'". 

O sistema do código de processo civll, tal como foi e ainda 
esta sendo entendido por alguns dos nossos juízes, pois que 
a opinião seguida pelo DR DLAS FERREIRA é a que tem domi- 
nado nos tribunais, não se nos afigura razoável. 
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Não pode invocar-se em favor dele, como acabamos de ver, 
a diligência do credor, sendo que nem sempre depende da 
vontade do exequente, ou da sua diligência, o serem arrema- 
tados os bens pelo processo da sua execução ( I )  

Xão concordamos até, como veremos, em que seja concedida 
preferência i penhora mais antiga, nos termos em que essa 
preferência é estabelecida pelo c6digo de processo civil. Entre 
os dois sistemas - o que dá preferência A penhora do e x e  
quente no processo por onde e felta a arrematação dos bens 
e o que dá preferência h penhora mais antiga, ndo hesitamos 
em seguir, como mais racional, o último 

E é também o que, em nossa opinião, mais se harmoniza 
com as disposicões do código de processo civil, quando delas 
se forme, como é dever do intérprete, um conjunto harmó- 
nico, pondo de lado deficiências de redaccáo, como as dos 
artt. 8 5 3 . O  e 933 O ,  que aliás se podem explica1 pelas alteraqdes 
introduzidas no cbdigo civil, cujas disposições o legislador 
tinha em vista. 

Em face do código de processo civil, parece-nos que a pre- 
ferência que resulta da penhora é graduada pela prioridade, 
a qual, relativamente aos bens imobiliários, se determina pela 
data do registo Nâohaxendo penh-ora sem execução, devendo 
os credores Lom ~ e n h o r a  registada ser citados para assistir 
aos termos da execução (cód. de proc civil, artt 834.0 n." s " 
e 844.O n " z."), t~ansniitindo-se os bens com êsse encargo e 
sendo arrematados 11vres dos onus reais que não tiverem 
registo anterior ao de qualquer penhora ( c6d. de proc. c iv~l ,  
artt 835 " e 3 único e 856 O ) ,  a interpretação ma-is rigorosa 

( 1 )  Numa bem elaborada tenção do então juiz da Relação do Pôrto 
DR. DIAS DE OLIVEIRA l h o s  o seguinte r Premiar o exequente pela sua  
diligência em obter a arrematarão ou a~udicação, e privar outro credor, 
que tlver garantido o seu direito pela priondade do registo da  penhora, da 
prefeiência resultante dessa garanua, e abrir a porta a muitas surprezas e 
abusos, premiando outro credor mais ladino, que pode, ate por uma divida 
posterior, obter preferencia indevida para o seu credito por actos que 0 
ar t  1042 O do codipo c iv i  qualifica fraude, quando feita de outro modo, 
fazendo-lhe perder a vantagem pretendida,. Reuísla dos Trrbunais, 
v01 13, pag 2 8 0  

do art. 836." será a que, em harmonra com os efeitos atribuí- 
dos i penhora, tomar a palavra exequente num sentido lato, 
compreendendo portanto qualquer credor com penhora, seja 
ou não o da execução por onde forem arrematados os bens. 

O argumento, ùnicamenle baseado na letra do art 836 "- 
a lel só da preferência ao exequenie e éste é o da execucào 
por onde são arrematados os bens, teria muita fdrca, se não 
fôsse necessário comliinar aquela disposicáo com os artigos 
referidos, que não restringem os efeitos da penhora A exe- 
cução por onde os bens são arrematados. mas lhos atribuem 
relativamente a qualquer onus real ou hipotecd com registo 
posterior ao da primeira penhora Ora não podendo duvi- 
dar-se de que o credito hipotecário registado anteriormente 
à penhora de que procede a arrematacão, mas posteriolmente 
ao registo da primeira penhora, teria preferência em relação 
ao do exequente, parece-nos que também se deve admitir 
que a penhora primeiramente registada dá  preferência a qual- 
quer penhora posterior. Se assim não fôsse, não se com- 
preenderia bem o molivo por que os credores com penhora 
registada devam ser citados para assistir aos termos da exe- 
cução, visto que não poderiam deduzir preferências no con- 
curso de credores, e, sendo certo que caducam os Ónus reais 
com registo posterior ao de qualquer hrpoteca, penhora OU 

arresto (art. 1023 " e c6d de proc. civil, art 856."), quando 
houvesse um onus registado anteriormente a penhora de que 
resultou a arremata~áo, mas posteriormente ;i primeira pe- 
nhora, o credor que tinha esta resgistada seria prejudicado 
em beneficio de outro credor, quando 6 certo que, se nao 
f6ra a primeira penhora, o ónus real acompanharia o prédio (I 1. 

Quem primeiro apreender os bens para garantia da exe- 

( 1 )  No senudo da  doutrina que defendemos foram publicados, entre 
outros, os acordãos seguintes do S. T de J de 25 de junho de [giz, na 
Gaqetu d a  Rela~ão de Lísboa, v01 26.", paz. 436, de I de lulho de igoz, na 
CoZercéo oficral de 1901-rgoz, pag 336, e de 26 de julho de 1900, na Caseta 
da ReEagão de Lísboa, v01 14. pag. 94 ; da Relação do-Pârto de r2  de ~ulhr>. 
de 1914, na Gazeta cit., v01 pag. 212, de 8 de janeiro de 1895, naRcvlstú 
dos Tt zbunars, v01 1 3 ,  pag 279, da  Relação de Lisboa de zz de julho de 1914, 



cução deve ser pago de preferência a quem os apreender 
posteriormente. E sendo indubitável que os credores com 
penhora entram no concurso de credores, como se infere não 
só da disposição em que se ordena a sua citacão, mas ainda 
d o  que se preceitua no art 943 " do cbdigo de processo civil 
e do disposto no art 947.' do mesmo código, é também indu- 
bitável para nós que aquele direito está garantido pelo código 
d e  processo civil. 

O concurso de credores tanto pode ser motivado por pre- 
ferências sóbre o preco dos bens arrematados ou ajudicados 
e m  qualquer processo de execucào, como pela insolvência 
d o  devedor. 

Terão, ainda neste caso, os credores com penhora direito 
d e  preferência 7 

O art 836 " determina que o exequente adquire pela penhora 
o direlto de ser pago com preferência a qualquer outro cre- 
d o r  que não tzver przozléqzo, ou  hzpoteca n n t e ~ z o r .  Náo se 
eslabelece neste artigo restrrção alguma, e, sendo assim, a 
preferência para o credor com penhora dá-se não só no caso 
e m  que apenas sejam arrematados alguns bens, como no caso 
em que, por falência ou insolvência do devedor, sejam 
excutidos todos os seus bens. 

Neste caso, os credores com penhora terão preferência 
sôbre o produto dos bens penhorados, em harmonia com O 

criterio estabelecido, que é o da prioridade. 
Sendo assim, a penhora não garante apenas a execuçáo. 

Dá preferência ao respectivo credor no concurso de credores 
sôbre os credores comuns e sôbre os credores que tenham 
penhora posterior 

Há quem sustente qbe n lei n&o estabelece preferência entre 

n a  Gajeta d a  Relação de Ltsboa, v01 28 ", pag. 331, e de 26 dernaio de 1894, 
na cit. Gaqefa, v01 j O, pag 751 

Em sentido contrario podem ver-se os acs do S T. de J. de z ;  de agosto 
e de 22  de novembro de 1904, de 7 de julho de 1905 e de 22 de novembro de 
d e  1912, e os acs. da  Relaqão de Lisboa de 20 de maio de 1908, de g de junho, 
a 26 de lulho de 191 I ,  na mesma Gaxt tu, v01 18 ", pag joi,?ol. ig.", pags 69 
e 629, 23 " vol ,  pag. 75, e vol. 26.', pagg 583, 631 e 718. 

0s credores com penhora, devendo assim efectuar-se o paga- 
mento entre eles rateadamente. Essa preferência acha-se, 
~ o r é m ,  a nosso ver, estabelecida, embora inconvenientemente, 
no art 836 O. Dando-se i palavra exequcnte a significação d e  
exequente em CUJO processo przmzzro se fe? a perzhora, 
quanto a preferência que êste fica tendo em relação aos outros 
exequentes, e atribuindo-se também o direito de preferência 
As penhoras posteriores em harmonia com a sua prioridade, 
essas preferências poderão tornar-se efectivas em qualquer 
concurso de credores ( *). 

173. Arresto:  ? ~ o ) á o  e efeztos O arresto, que também 
tem a designação de embargo, é a apreensáo judicial da 
cousa, sôbre que se  litiga, ou de bens suficientes para segu- 
rança da divida (c6d. de proc. civil, art. 364 O ) .  

O arresto, quando sela feito sôbre bens imobiliários, está, 
como a penhora, sujeito a registo e produz os mesmos efei- 
tos que ela (artt. 370 ", 832 O, 834 " n " 2.' e 835.") (%). 

H P  graves divergências na nossa jurisprudência bôbre quais 
são êsses efeitos e quando têm lugar. Assim, tem-se afir- 
mado que o regrsto do arresto apenas produz os efeitos que 

j ' )  Vela-se o ac. da Relação de Lisboa de 11 de novembto de 1911, na 
Gaqela da Rela~áo, v01 27.", pag 197, e os acs do S T. de J. de 25 de junho. 
de i912 e j de juaho de 1913, na cir. Gazeta, v01 26 O, pag. 436 e v01 28.0, 
pag. i 96. 

[ e  O decr n.O 4618, de 13 de julho de 1918, deu ao corpo do a r t  370 o e 
ao a r t  832.D do cod. de proc. civil a seguinte redacção 

Art. 370 o O arresto sobre bens imobiliarioç, ou s6bre bens mobiliarios, 
produz os efeitos da  penhora 

Art. 83a." Havendo bens arrestados o auto do arresto substitue a penho- 
ra, &;&3$roduzira efeitos quando assim seja declarado por despacho do juiz. 

S único 0s efeitos do arresto convertido em penhora, nos termos dêste 
a i ~ g o ,  contam-se quando feito em bens irnobilianos da  data do seu re- 
gisto, quando em bens mobiliarios da data do arresto. 

Portanto, o arresto, quer sôbre mobiiiarios quer s8bre imobliiarlos, so da  
preferência quando tenha sido convertido em penhora contando-se os seus 
efeitos nos termos do § único do a r t  832.O. 

Veja-se sobre registo de creditos hipot~carios o decr. n 4666, a r t t  17.- 
e rg.']. 
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a o  registo da penhora são atribuídos pelos artt 834." n " 2 *, 
835.O S Único, e 844 O, isto é. o direito para o credor arres- 
tante de ser citado para os termos da execucão e da arrema- 
tação, e o de não poderem ser transmitidos o s  bens sem o 
encargo do arresto, caducando os ónus reais com registo 
posterior. Quanto a preferencia, diz-se que esta s6 existe a 
favor do credor arrestante, quando êle fôr também o exe- 
quente, que o arresto, mesmo neste caso, só prefere A hipo- 
teca, quando o registo desta for feito depois de o exequente 
o haver convertido em penhora, isto é, depois de passados 
os dez dias dentro dos quais o arrestado deve efeituar o pa- 
gamento, não podendo assim, convertido que seja O arresto 
em penhora, retrotiair-se a preferência que desta resulta (I). 

Contra esta doutrina tem-se sustentado que, nos termos 
dos artt. 370.'~ 834." n o z.", 844 n." 2." e 856.", em que o 
ariesto registado é equiparado a penhora, o arresto em bens 
amobiltários dá o direito de preferência independentemente 
da,sua conversão em penhora (9). 

E esta, em nossa opinião, a doutrina mais aceitável, em 
face d o  art. 370 ", pelo que respeita ao arresto sôbre bens 

( '1 Veja-se neste sentido a Revista d e  legzslayão e de p ~ r t s p r u d e n ~ z a ,  
27." ano, pag 50, o BoEetrm dos Irzbunars, 5.O ano, pag 657, em que se 
critica o ac. da  Relaçzo de Lisboa de 9 de fevereiro de 1899, publicado a 
pag 665, e 6 " ano, pag. 406, e os a ts .  do S. T. de 1 de 4 de junho de 1915, 
na  Gafeta  da Relalão de Lzsóoa, v01 29 ", pag 57, de I de abril de 1892,na 
Revzsta de leg~slaçáo e de ~ ~ ~ r z s p r u d è a c t a ,  v01 32 O ,  pdg.~&j), e de 7 de março 
de 1890, no Boletim dos Tr~buaazs, j O ano, pag 354 e o da Relação de 
Lisboa de I de abril de 1892, no referido Boletzm, v01 7 O, pag. 470 

( 2 )  Em harmonia com esta doutrina têm sido publicados os acs do 
S T de J. de 26 de janeiro de 1909, n a  Gaqeta da Relação de Lzsboa, 
v01 23 O ,  pag 83, e de 11 de fevereiro de 1903, na Colecyão oj'ictal de 1902- 
1903, pag $08 Vejam-se neste mesmo sentido os acs. da Relaçáo de 
Lisboa de 18 de fevemro de 1588, na Garefa da Relação de Ltsboa, 701.3 4 
pag. i 3 7 ,  de 4 de j&o de 1891, na  Gazeta cit , v01 5 O, pag. 389, e a Rev~sta 
dc legzslacão e de ~zr~zsprud2nczu, v01 10.9 pag. 418 e v01 i4 ', pag. 36 NO 
ac. d a  Relação do Pdrto de 12 de ~ u i h o  de 1914, na Gaieta d a  Relacáo, 
v01 28', pag. 212, segue-se a doutrina de que goza de preferência, antes 
de converbdo em penhora, lanto o arresto em bens imobiliarios como 
mobiliarios. 

imobiliários, pois a preferência não pode deixar de conside- 
rar-se Lomo um dos efeitos da penhora e ao arresto em bens 
imobiliários são atribuídos os mesmos efeitos. No cilado 
ac do Supremo Tribunal de J u s t i ~ a  de 26 de janeiro de 1909 
lê-se o seguinte, com que plenamente concordamos «Con- 
siderando que o arresto em imobiliarios produz os efeitos da 
penhora, como e expresso no art 370.O do código de processo 
civil, e, que, sendo registado, tem por consequência, como 
a penhora, acompanhar os bens sBbre que recai, e de não 
poderem estes ser transmitidos sem êsse encargo, conforme 
o art. 835 " do mesmo código, e, além dêsses, o da preferên- 
cia estatuída no art 836 ", sem distincão de estar ou não 
converlido em penhora, pois que tal distinção não faz a lei, 
e antes aquela disposiqão do art 370.0 lhe dá desde logo, 
incondicionalmente, todos os efeitos w. 

Quanto ao arresto en: bens mobiliários, êste so  dá prefe- 
rência quando tenha sido convertido em penhora, porque 
não há nenhuma disposi~ão que lhe atiibua êsse efeito. 

174. Refonnas propostar quanto às fireferêr~czas resul- 
tantes da penhora e do arresto Na proposta de lei apre- 
sentada pelo ministro da justiça a câmara dos depuiados na 
sessão parlamentar de 1903, em que se interpretavam e alte- 
ravam alguns arligos do código de processo civil, eram assim 
modificados os artigos seguintes 

« Art. 370 O O arresto sôbre bens imobiliários, ou sobre 
bens mobiliarios, produz os efeitos da penhora, mas estes 
contam se, no primeiro caso, desde o ~espectivo registo>>. 

« Art 836 O Acrescentar 
«§  único Havendo mais de uma penhora sobre os mes- 

mos bens, os credores, exequentes e concorrentes, serão gra- 
duados pela prio~idade das respectivas penhoras, ou do registo 
delas, quando se trate de bens imobiliários ». 

Por êste aditamento inlerpretava-se, segundo a nossa opi- 
niáo, o art. 836.", a modificaçáo introduzida no art 370' 
podia justificar-se, mas por uma simples razão de coerência. 

O que nos parecia, porém, preferível, eIa que se modifi- 
cassem as disposip3es do código de processo civil, não dando 



preferência aos credores com penhora ou arresto, senâo rela- 
tivamente As dívidas posteriores e as anteriores cuja data 
não fôsse autêntica ou autenticada por algum dos modos 
estabelec~dos no art. 2436 ". 

Sendo o patrim6nio do devedor garantia comum dos cre- 
dores, o legislador 56 deve conceder preferências, quando 
para isso haja graves razoes de justiça ou de equidade Ora 
não se nos afigura que as haja para considerar como credor 
preferente o arrestante, que ate ao arresto era credor comum, 
e que, para conseguir essa garantia, teve de alegar receio de 
insolvência do devedor, e até o credor com penhora, pois a 
execução nem sempre significará que êle é mais diligente 
que os outros credores, sendo que s6 podem exigir-se os  
créditos já vencidos. 

9 29 - D i r e i t o  de retengão.  

DR. CARNEIRO PACKECO, DO drreito de retenfáo na legtslapio portugue$a; 
Rnv~osr ,  IZ d ~ r z t t o  d t  reten~zone nelle Zeggt ztaltane, b i o h ~ e s s o ~ r ,  fl 
dtrztto di retenqrone nella materza commerczale, CHIROSI, Trattato der 
przurlegt, delle tpofeche e dei pegno, vol. rem,  no' 185-iqH, GABRIE~LI, 
Dirrfto da refengaone, BAUDKS-LACANT~NERIE e de LOYNES, Trazte du 
nantrssement, desprturleges et hypotheques, tòmo r ", pagg 205 e segg  , 
PLANIOL, Tratte, tomo 2.", n " 2514 e çegg , LEGRAID, DZL drozt de re- 
tention. 

175, O drrezto de rete~zpão é uma qarantta das obrzga- 
pões. Entre as dúvidas que se têm levantado acêrca da nalu- 
reza do direito de retençio, direito que já definimos como 
causa legítima do não cumprimento das obrigaçúes ( n  " 27 O) ,  

um ponto há definitivamente assente' o direlto de retencão 
é uma garantia do crédito a que respelta O poder de deter 
a cousa está directamente relacionado com este crédito. 
Assim, o possuidor de boa fé goza do direito de retenção 
ernquanlo não for pago (art. 498 O ) ,  tem o mesmo direito O 

mandatário até que es te ja  embolsado do qzce enz r a ~ ã o  do 
mandato se lhe deva (ar t  134~."),  o empreiteiro de qualquer 

obra mobiliária emquanto n ã o j r  pago do prepo (art 1407."), 
o transportador não é obrigado a fazer a entrega dos objectos 
transporlados ao destinatário emquanto êste não cunzprzr 
aquflo a quefdr  obrrgado (art. 1414 " e  c6d. com., art 39o."), 
O depositário emquanto não é pago (art. 1450." § único). 
Em todas estas disposiçties o direito de retenção significa 
que o devedor da cousa se pode recusar a entregá-la ou a 
restitui-la, porque essa cousa constitue, pelo poder que tem 
de a reter, como que um penhor do seu crédito. 

Mais manifesta se torna esta relação entre o direlto de 
retenção e o crédito, se se atender a que, uma vez assegu- 
rado o pagamento, o credor já não tem o direito de retenção 
Assim, os  embargos de retens50 por bemfeitorias nunca sus- 
penderão a execu$ão, se o exequente depositar ou caucionar, 
nos termos do art 806." do código de processo civil, a im- 
portância em que estiverem Iiqu~dadas, ou aquela que o em- 
bargante jurar no prazo de vinte e quatro horas (c6d de 
proc. civil, art 91q O )  O transportador, quando o destina- 
tário pagar o que julgar dever-lhe e depositar o resto da 
quantia exigida, não poderá reter os objectos transportados 
(cód com., art 390.0 5; I . " )  

Pelo direito de retenção assegura-se, pois, o pagamento do 
crédito, e é evidente que, substituído que seja o direlto de 
retenção pela caução, esta, sendo prestada por hipoteca ou 
depósito, dará preferência ao credor 

Não resultara esta preferência do próprio direito de re- 
tenção 

Para responder, necessárro se torna determinar a quem 
pode ser oposto êste direito 

176. O dzrezto de retengão é u m  dzrezto absoluto, re- 
sultando dele o dtrerto de preferênc~a. Relacionado com 
o crédito, o direito de retenção exerce-se, sobre a cousa, é 
um poder directo e imediato sôbre ela. E êste poder que, 
exercendo-se directamente sôbre a cousa e tendo portanto o 
caracter de direito real, representa a garantia do crédito, e, 
se apenas se pudesse tornar efectivo contra o devedor, tal 
garantia anular-se-ia completamente. Bastaria que O devedor 



alienasse a cousa OU que qualquer dos seus credores a fizesse 
penhorar, para que o credor que tinha o direito de retenção 
dele fôsse privado, ficando sem a garantia do seu crédito. 

A lei dá-lhe, porém, o direito de reter emquanto não sela 
pago do seu crédito ou não seja caucionado o pagamento, e 
esse direito exerce-o êle para com todos, pois que nenhuma 
limitagão se faz a êste respeilo. 

Podendo ser exercido contra todos, do direito de retenção 
resulta preferência para o respectivo credor Efectivamente, 
subsistindo o direito de retenção emquanto não seja pago o 
crédito, existindo êsse direito não só em relaçao ao devedor 
mas a terceiros, O direito de preferência é um consectárto 
iniludível do direito de retenqão, visto que nem o devedor 
nem terceiros poderão tornar efectivos os seus direitos sôbre 
a cousa retida, sem que paguem ou caucionem o crédito do 
retentor. 

Não se poderá efectivar, porém, o direito de preferência 
em concurso de credores? 

Em algumas disposiçdes concede a lei, ao lado do direito 
de retencão, o privilégio E assim que, dando-se o direito 
de retenção ao empreiteiro cle obr;\ mobiliária (ar t  1407,'')~ 
se declara privrlegiado o crédito pelo preço de quaisquer 
m6veis ou maquinas, ou pelo custo do concerto tanto 
daqueles como destas, no valor dos mesmos móveis ou má- 
quinas (art 882.' n.' 3 O ) ,  atribuindo-se ao transportador o 
direito de retenção dos objectos conduzidos (art. 1414." e 
cÓd. com , art 390 1, se estabelece privilégio para o crédito 
por despesas de recovagem, barcagem, alquilaria ou trans- 
porte, no valor dos objectos transportados (art. 882." n " I." 
e cÓd com., art 391 o ) ;  reconhecendo-se ao arrendatário 
(art. 1614.") (I) o direito de retenção no caso de bemfeitorias 
expressamente consentidas por escrito, ou que, não o sendo, 
se tornem necessárias para o fim para que o prédio é arren- 
dado, o art 887 " n O z " declara privilegiados os créditos 

L '  Veja-se o decr n o 5411, de 17 de abril de 1919, art ~ 5 . ~ 1  

provenientes de despesas feitas nos últimos três anos para a 
conservação dos prédios com relação Aqueles a que essas 
despesas forem aplicadas, não excedendo a quinta parte do 
valor dos mesmos prédios, e O art 891.0 n." 2." determina 
que a hipoteca não abrange as bemfeitorias feitas a expensas 
de  terceiro no valor em que o prédio tiver sido aumentado 
por elas, devendo portanto ser pago este valor a quem fez 
a s  bemfeitorias, que fica tendo preferência sôbre o credor 
hipotecário. 

Nestes casos é evidente que sôbre o produto dos bens em 
que havia o direito de retenção há preferência no pagamento 
dos respectivos créditos em concurso de credores, e enten- 
demos que o credor que tem o direito de retenção não pode 
opor-se à execução dos bens, nem exigir caução, quando os 
outros credoies pretendam tornar efectivos os seus dlreitos 
nos bens sôbre que há o direito de retenção. 

No código de processo comercial preceitua-se, art. 261.0 
3 3:, que, havendo penhores legalmente constituídos pelo 
falido, poderá o tribunal autorrzar o resgate deles ou ordenar 
a sua venda, devendo neste caso os credores pignoratícios 
ser intimados para os apresentarem no acto da praça, sob 
pena de  mediat ta apreensão e perda do seu privilégio, além 
da responsabilidade criminal em que incorrerem. Garan- 
tem-se assim, sem prejuízo dos outros credores. os direitos 
do credor pignoratício. Êste, se o penhor não é resgatado, 
pagar-se há de preferência a todos os outros credores pelo 
Freço do objecto penhorado, sendo o seu crédito considerado 
privilegiado (a r t  886 O ) .  

Quando haja o direito de retenção, que é também um 
direito de garantia, entendemos que poderá, sendo o crédito 
considerado privilegiado, procede1-se do mesmo modo. O 
que se não pode admitir é que os credores não exerçam os 
seus direitos sdbre os bens do falido em que haja o direito 
d e  retencão, desde que fiquem salvaguardados os direitos do 
retentor 

O que se preceitua acêrca da falência deve aplicar-se no 
caso em que tenham de ser excutidos, por motivo de insol- 
vência, todos os benç do devedor que não seja comerciante 
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( cbd de proc. civil, arl. 933 O )  Neste caso, os credores 
terão o direito de se  pagarem pelo produto dos bens sobre 
que haja o direito de retenção, salvos os direitos dos respec- 
tivos credores. 

Estes direitos, se a lei expressamente declara o crédito prl- 
vilegiado, tornar-se hão efectivos no concurso de credores. 

No caso de relenção por bemfeitorias, o respectivo credor 
não poderá, independentemente da insolvéncia do proprie- 
t ino,  opor-se i penhora e arremafação do prédio em execu- 
ção hipotecária, e, sendo arrendatário, ao despejo, fundado 
nesse direito. 

Nos termos do art. 954  " do código de processo civil, os  
embargos do executado a execução hipotecária só poderão 
fundar-se nos factos nele especificados, entre os quais náo 
se mencionam as bemfeitorias O direito de retenção por 
bemfeitorias não é portanto fundamento para estes embargos. 
Os embargos de terceiro s6 poderão fundar-se em acto jurí- 
dico com registo anterior ao da hipoteca, ou em posse ante- 
rior ao registo da mesma hipoteca (cód. de proc civil, 
art. 957 O )  O possuidor que tenha o direito de retenção por 
bemfeitorias, mas cuja posse seja posterior ao registo da 
hipoteca, não poderá opor-se i execução do prédio. O arren- 
datário, que tenha o mesmo direito, também não poderá 
embargar a execução. Esta não o prejudica nos seus direitos 
como arrendatário, visto que o arrendamento subsiste pelo 
tempo por que tiver sido feito não estando sujeito a registo, 
e, se o estiver, quando tenha registo anterior ao de qualquer 
hipoteca, penhora ou arresto (art. r6z1.", c6d de proc. civil, 
art. 856 " e decr. de rz de novembro de 1910, art. 37:) ( I ) .  

O arrendatário não poderá embargar a acçao de despejo d o  
arrematante por bemfeitorias anteriores Q arrematação, porque 
o valor dessas bemfeltorias não é deduzido na avaliação e o 
arrematante não é responsável por elas. O direito as bem- 
feitorias, arrematado que sela o prédio e depositado o preço, 

[ I  Veja-se a lei n O r66a, de 4 de setembro de 1924, art I O, a lei n 1505, 
de 3 de dezembro de 1923 e o decr n.O 541 I, de I; de abril de 1919. artt 3 6 . O ,  
58 " e 120 "1. 

é neste que se torna efectivo. É assim que no art 887." 
declara-se privilegiado o crédito por despesas de conservação 
até um determinado valor do prédio, e no art 891." n." 2." 
determina-se que a hipoteca não abrange as bemfeitorias fei- 
tas A custa de terceiro, na parte que o valor do prédio tiver 
sido aumentado por elas 

Destas disposiçbes vê-se que, no caso em que haja o direito 
de retenção por bemfeitorias, não pode o retentor opor-se a 
execução do prédio, se éste estiver hipotecado Não pode, 
porém, o credor hipotecário locupletar-se a expensas do 
retentor, tendo êste o direito de pagar-se pelo produto do 
prédio que corresponda ao aumento das bemfeitorias, e, se 
estas forem necessárias, até a quinta parte do valor do prédio, 
independentemente do aumento désse valor. 

Em todos os casos em que a lei declara privilegiado o cr6- 
dito por que dá também o direito de retenção, assegurando 
assim a preferência ao credor a quem é reconhecido o direito 
de retencão no produto da arrematação dos bens sbbre que 
este direito recai, harmonizam-se completamente os direitos 
dijsse credor com os dos outros credores do devedor, e, sendo 
movida contra êste execução sôbre esses bens, nenhuma razão 
legltíma que a essa execucão se oponha o credor que tem o 
direito de retenção, ou que exija caução do seu crédito Êste 
direito k uma garantia do seu crédito e, pela preferência que 
êle fica tendo sòbre o produto do5 bens quando estes selam 
arrematados, essa garantia subsiste. 

Nos casos em que a lei não dê preferência ao credor que 
tenha o direito de retenção sobre o produto dos bens, consi- 
derando o seu crédito privilegiado, éste pode fazer valer o 
seu direito contra os credores do devedor, emquanto estes 
não pagarem o crédito ou não caucionarem o pagamento. 
Prestada que seja esta caução, entendemos que os credores 
poderão tornar efectivos os seus direitos nesses bens. 

Quando se seguisse doutrina contrária, se o retentor pudesse 
opor-se a que fôssem executados os bens que estão garantindo 
o seu crédito, seriam prejudicados os direitos dos outros cre- 
dores, que ficariam na impossibilidade de exercer esses direi- 



tos sôbre todos os bens do devedor Admitida a doutrina de  
que eles podem, prestada que sela a caução, fazer arrematar 
os  bens sobre que há o direito de retenção, fica garantido o 
direito d o  credor que goza da retenção, e os outros credores 
podem também tornar efectivos os  seus direitos 

No código de processo comercial dispde-se ( art. 201 " ) que 
serão apreendidos para a massa todos os bens do falido, 
embora se achem arrestados, penhorados ou de outra forma 
apreendidos ou detidos, ficando sempre salvos os direitos dos 
credores e os de legítima retenção 

Como se  salvam estes direilos ? 
No cbdigo comercial, art 468 O, determina-se que o vende- 

do1 que se obrigar a entregar a cousa vendida antes de Ihc 
ser pago o preço, considerar-se ha exonerado de tal obriga- 

-ção, se o comprador falir antes da entrega, salvo prestando-se 
caução ao respectivo pagamento. É óbvio que a cousa ven- 
dida poderá entrar na massa, desde que seja paga ou se cau- 
cione o pagamento. Caucionado o pagamento, é óbvio também 
que O vendedor ficará tendo, por essa caução, o direito de 
preferência 

Vê-se assim que, se a lei não reconhece ao credor que tem 
o direlto de retengão o direito de preferência em concurso 
de credores, os outros credores ou terao de pagar o crédito 
por que há o direito de retenção ou de caucionar o paga- 
mento dêsse crédito Em qualquer das hipbteses, o crédito 
por que há o direito de retenção lerá de ser pago de prefe- 
rência aos outros créditos ou pelo resgate da cousa retida ou 
pela caução. 

Em alguns casos, pode ser autorizada a venda de bens sabre 
que há o direito de re.ncao, para que o credor se pague pelo 
produto dessa venda. E assim que no art. 390 " 3 3." do c6digo 
comercial se declara que, não convindo ao transportador reter 
os objectos transportados até que o destinatário cumpra aquilo 
a que for obrigado, poderá requere1 o depósito e a venda de 
tantos quantos forem necessárros para o seu pagamento 

Esta disposição tem carácter excepcional O direito de 
retenção, tal como se acha regulado na nossa legislação, 

garante principalmente o respectivo credor pela.recusa da 
entrega da cousa emquanto êle nao seja pago ou não seja 
caucionado o pagamento 

Da doutrina exposta concluímos que r ) em princípio, o 
credor não tem, pelo direito de re ten~ão ,  o direito de prefe- 
réncia directo sôbre o valor da cousa retida, cula venda sb 
excepcionalmente pode requerer para se pagar pelo seu pro- 
duto ; 2 )  nos casos em que a lei náo considera o crédito que 
determina o direito de retenção privilegiado, o credor a quem 
é atribuido êsse direito pode opor-se a que os outros credores 
do devedor exerçam os seus direitos sóbre a cousa rettda, 
emquanto não pagarem o seu crhdito ou garantirem êsse paga- 
mento ; 3 ) nos casos em que há ao lado do direito de retençáo 
o privilégio, o credor que tem o direito de retençáo tomará 
efectivo o privilégio no concurso de credores. 

Vê-se assim que o direi10 de retenção 6 causa de preferên- 
cia, embora na ma~oria dos casos o credor que tem êsse 
direito não o torne efectivo no concurso de credores, sendo 
necessário que se pague ou caucione o crédito, para que os 
bens sôbre que recai o direito de retençáo náo sejam subtrai- 
dos & acção executiva, em beneficio dos outros credores 

Assim se explica que o código civil, ao especificar no 
art 1005 " as causas de preferência, não se refira ao direito 
de retenção. É, porém, indubitável para nós que do direito 
de retençáo resulta, pelas razoes expostas, o direito de pre- 
ferência 

Directamente relacionado com a causa do crédito, o direito 
de retencão assegura ao credor a preferência, pela impos- 
sibihdade em que coloca o devedor e os  seus credores de 
exercerem sóbre a cousa retida os seus direitos, emquanto 0 
crédito subsistir. 

177. Extinpão do dtrezto de retencão O direito de reten- 
ção, sendo uma gar,intia das obrigaçóes, extingue-se logo 
que se dê a extinçáo destas, sela qual fôr  o facto que deter- 
mine essa extinçao. 

Recaindo sobre uma cousa determinada, o dire~to de reten- 
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ção extingue-se também, Logo que a cousa pereça. Se houver 
só a perda parcial, o direito de retenção, atento o seu carác- 
ter de garantia, subsiste sôbre a parte restante. 

Pode também extinguir-se o direito de retenção pela renún- 
cia do credor e por ter sido garantido por outra forma o 
pagamento do crédito 

3 30 - Separação de fia trimóizios. 

Patrrmóntos autonomos nas obrzgaiões segundo o dtret to português, na 
Reuzsta da  Unzuerstdade de Cormbra, v01 r -, pag 77 ( I ) ,  LOSANA, La sepa- 
rajzone de2 patrrmdnzo de1 defzcnto d a  quello 2e l l ' e red~  secondo el codzce 
cíutle t ta l íano ,  Mmuccr, Trat ta to  del la separajrone dgl patrtntonto de1 
defr~nto  d a  puello deZL2erede. BAVIERA, Cornmodum separatzonr, FADDA, 
Concettt fondamentalz de dtrzt to eredztarío romano, tomo 2 O, pag 372, 
CARBONI, Concetto del la obblrgagtone izel diret to odterno, pag 2 4 8 ,  P L ~ -  
NLOL, Trarte, torno 2 O, n o 2927 e segg e Orno 3 ", zijo e segg 

178. No patrzmbnto do devedor pode haoer nzassas de 
bens que, pelos fins a que se destznanz, se relaczonem dzrec- 
tamentz com determznadas obrtgaçóes Os direitos dos 
credores tornam-se efectivos no património do devedor, não 
havendo no pagamento dos créditos preferências que não 
selam estabelecidas pela lei. No complexo dos bens do deve- 
dor pode haver, porém, alguns que, sendo destinados a fins 
especiais, constituam por lei e en-i virtudo dêsses fins, uni- 
versnlidades autonomas, dando-se preferência a determinados 
créditos em relacão a esses bens Para se determinar, pois, 
0 modo por que os credores podem tornar efectivos os seus 
direitos no património do devedor, não basta, em alguns 
casos, verificar se em benefício deles se acha constituida 
alguma das garantias de  que temos tratado, é necessário ver 
ainda se, no conlunto dos bens do devedor, há alguns que 
sejam destinados ao pagamento de determinados crkditos 
Quando os haja. para se graduarem os credores, é necessário 
que se desdobre o património do devedor, separando os bens 
que estejam directamente relacionados com determinadas obri- 
gaçoes, que, por esta relação, gozem de preferência. 

Na novissima reforma judiciária declarava-se (art.  645 O )  

que, tendo o devedor comum diversos patrimónios, e havendo 
credores a cada um deles, se deverão separar os seus bens, 
para por eles serem exclusivamente pagos os credores respec- 
tivos. COELHO DA ROCHA, aplicando esta disposição A suces- 
são por morte, ensinava: «Quando concorrem credores do 
mesmo devedor, mus uns em virtude de obrigação própria 
dêste, outros em virtude de sucessão, que para êle passou, 
podem estes Últimos requerer a separação dos bens da suces- 
são, e formar sobre eles um concurso especial com exclusão 
dos primeiros, ao que chamam benefíczo da sepnrn~áo ( I ) » .  

Era assim o herdeiro titular de dois patrimónios, o do defunto, 
em que havia sucedido, e o prbprio, e os credores do defunto 
podiam tornar efectivos os seus direitos no património dêste 
com exclusão dos credores do herdeiro, tendo portanto no 
pagamento pelos respectivos bens preferência em relação a 
estes O citado artigo da novissima rejõrma não se aplicava 
só ao caso de sncessao por morte, havendo no nosso antigo 
direito outros casos em que o devedor comum podia ter 
diversos patrimónios e credores em cada um deles. Assim, 
dado o regime da comunhão de bens no matrimónio, podia 
haver ben; tomuns e bens próprios de cada um dos cónjuges, 
dívidas comuns e dívidas pessoais ou incomunicáveis, e, neste 
caso, para a partilha de bens e responsabilidade dêstes pelas 
dividas, era necessário separar entre todos os bens existentes 
os próprios e os comuns (9. Numa sociedade por que se 
estabelecesse a comunhão de parte dos bens de cada um dos 
sócios, os c~edores pessoais dêstes não ficavam tendo sòbre 
a sua parte no património social os mesmos direitos que os 
credores da sociedade, não podendo concorrer com estes & 
massa social e tendo apenas direito sôbre os bens que, pagos 
os credores sociais, a cada um deles ficavam pertencendo (cÓd 
comerctd de 1833, arlt 743.'-746 O ) .  

No código civil não se consignou uma disposição corres- 

( ' )  insttfutçõrs, iórno 2 O ,  663 " 
( 2 )  Vela-se LOELHO DA ROCAA, obr ct t  , tórno 1 ", # 250 " 
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pondente ao art 645 o da novissima reforma. A verdade, 
porém, é que um devedor pode ter diversos patrimónios, e. 
para se determinar o modo por que neles se podem efectivar 
os direitos dos credores, tornar-ss há necessária a separação 
dos bens que entram em cada um deles, pois que, respon- 
dendo uns directamente por determinadas obrigacOes, os 
outros $6 respondem suhsidiiriamente. havendo assim prefe- 
rência no pagamento das pximeiras 

A separação de patrimónios está assim directamente rela- 
cionada com as garantias das obriga$des 

179. Patrzmónzos autónoínosno rnat,+imdnio. No regime 
da comunhão de bens no matrimónio pode haver bens comuns 
e bens próprios de cada um dos cdnjuges 0 s  bens comuns 
no matrimónio não representam, atento o fim a que são des- 
tinados, uma mera compropriedade, de modo que a cada um 
dos cônjuges seja lícito dispôr, como ao comproprietário, da 
parte que nesses bens lhe pertence, e responsabilizi-la pelas 
obrigaçbes que assumir 

E' assim que o marido não poderá alienar a sua parte nos 
bens imobiliários sem consentimento da mulher (art.  1119 " )  
e que, contraindo dividas sem o consentimento desta, e fora 
dos casos especificados no § 2 " do art r114  O, por essas divi- 
das apenas ficam responsáveis directamente os  seus bens pró- 
prios, só podendo tornar-se efectivos os direitos dos credo- 
res por obrlgaçdes assim contrajdas nos bens comuns depois 
da dissolu~áo do matrimónio ou da separação judicial de bens 
(ar t  r r r q O §  i O ) .  

Mais : pela parte que ao marido pertencer nos bens comuns 
não podem pagar-se os credores próprios do marido com 
prejuízo dos credores coniuns. E' assim que estes podem, 
durante a subsistência da sociedade conjugal, exercer a sua 
acção creditória sôbre os bens comuns e, na falia de bens 
comuns, sôbre os bens próprios de cada um dos cônjuges , art r r 13." e § I O )  Êstes bens. que ficam directamente vincula- 
&os ao pagdmento das dí'vidas próprias de cada um dos cbnjuges, 
respondem subsidiáriamente pelas dividas comuns, do mes- 
mo modo que os bens comuns, que ficam directamente 

vinculados As dividas comuns, também respondem pelas 
dividas próprias dos cônjuges, mas subsidiarramente e sb  
depois de dissolvido o mdtrim6ni0 ou da separação de  
bens 

Temos pois que no matrimbnio em que haja bens comuns 
e bens pr6prios de cada um dos cônjuges se formam, pala 
o efeito da determinação da responsabilidade dos cõnjuges 
pelas dívidas, três centros patrimoniais Pelos bens comuns 
pagam-se as dívidas comuns, e só na falta de bens comuns 
respondem os próprios de cada um dos cônjuges ; pelos bens 
incomunicáveis pagam-se as dívidas pessoais, e só respondem 
por estas dividas os bens comunicáveis, sem prejuízo dos 
credores comuns, depois de dissolvido o matrimónio ou d e  
decretada 3. separação de bens 

No pagamento pelos bens comuns há, pois. preferência 
para os credores comuns A meação do cônjuge nestes 
bens só pode determinar-se depois de deduzidas as dívidas 
comuns, e é sôbre essa meaçáo que os credores pessoais 
podem tornar efectivos os seus direitos, depois de a mulher 
haver sido paga pelos bens do marido dos créditos que tenha 
contra êle nos termos do art I 124.' Se os bens comuns não 
forem suficientes para o pagamento das dívidas, não há bens 
a partilhar entre os cônjuges 

Pelos bens pr6prios pagam-se as dividas próprias de cada 
um dos cônjuges, concorrendo ainda com os respectivos cre- 
dores os credores comuns, quando os bens comuns náo sejam 
suficientes para o pagamento dos créditos comuns 

Havendo três centros patrimoniais, os credores são gradua- 
dos em cada um deles, quando haja preferências. Assim, 
pode haver credores privilegiados e hipotecários sôbre os 
bens comuns, do mesmo modo que os pode haver sôbre os  
bens prbprios de cada um dos cônjuges. 

180. Patrzrnóntos autonornos nas soczedades ctvzs e 
romerczazs. Nas sociedades em que exista a responsabilidade 
pessoal do sócio pelas obrigaçoes sociais, teremos também a 
considerar, além do patrim6nio individual de cada uiii dos 
sócios. o patrimbnio social, para o efeito da responsabilidade 



pelas obrigaç0es que os sbcios conlrairem individualmente e 
pelas que forem contraídas pela sociedade. 

Assim, nas sociedades civis o sócio responsabiliza a sua 
parle nos bens sociais pelas dívidas pessoais Acha-se esta 
sesponsabilidade estabelecida no art 1274 O, em que se alri- 
bue aos credores particulares de cada s6cio o direito de 
penhorar e fazer execução na parte social do devedor. O 
direito que estes credores têm 6 parte dos bens sociais do 
devedor não e, porém, o mesmo que têm os credores sociais 
E; assim que no art 1274 O expressamente se deciard que os 
credores da sociedade preferem aos credores de cada um dos 
sócios pelo que toca aos bens sociais 

O s  bens sociais sào, pois, especialmente destinados ao 
pagamento das obrigações em que a sociedade se constituir, 
resultando dêsse deslino, pela autonomia que a lei deu a 
esses bens, a preferência estabelecida no art i274 O, visto 
que, em harmonia com a dout~ ina  por nos exposta, as socle- 
dades civis não constituem uma pessoa colectiva (l) 

Nas sociedades comerciais em que os socios tenham res- 
ponsabilidade solidária e ilimitada, os credores pessoais de 
cada um dos sócios podem penhorar e executar a parte que 
nos bens sociais pertence a êsse sócio, os credores sociais 
também podem, quando os bens sociais não sejam suficientes 
para o seu pagamento, tornar efectivos os seus direitos no 
património particular de cada uni dos socios 

O direlto que os credores pessoais têm aos bens da 
sociedade não k o mesmo que o dos credores sociais 

No art 137 " do c6d comercial preceitua-se que os credores 
da  sociedade preferem aos credores de cada um dos sócios, 
pelo que toca aos bens sociais, sendo esta preferência regu- 
lada no cbdigo de processo comercial (artt. 346 0-34S."), onde 
se determina que, havendo credores sociais e credores parti- 
culares de sócios de responsabilidade solidária e ilimitada, 
serão aqueles pagos de preferência a estes pelo produto dos 
bens da massa social, depois de satisfeitos quaisquer cr6ditos 

privilegiados ou hipotecários desta. Se, depois de pagos o s  
credores sociais, sobejar algum produto da massa social, s e r i  
êsse excedente rateado pelos diferentes produtos ou massas 
particulares dos sócios em proporção do rnterésse ou entrada 
que o respectivo sócio tivesse na sociedade. Quando, porém, 
a massa social não chegue para integral pagamento dos cre- 
dores sociais, concorrerão estes a todas as massas particu- 
lares, e em cada uma pela totalidade do seu desembolso, 
para aí entrarem em rateio com os ~espectivos credores 
particulares comuns. Se a soma total das percentagens para 
OS credores sociais nas diferentes massas exceder a totali- 
dade dos créditos que Ihes são devidos, não levantarão 
estes senão o montante real dêsses créditos, e o excedente 
daquela soma sera distribuido pelas massas particulares em 
proporcão do que cada massa houver dado para os credores 
sociaís a mais do que devia dar, atenta a sua entrada ou 
interêsse social. A quota que se liquidar pertencer a cada 
massa acrescerá ao produto destinado aos seus credores 
particulares e entrará no rateio definitivo entre estes s e  a 
mesma soma das percentagens para os credores sociais nao 
chegar para satisfa~ão daqueles credores, e houver algum 
ou alguns sócios que não tenham credores particulares, a 
estes sócios e suãs massas incumbe pagar tudo quanto ficasse 
em débito aos credores sociais 

Reproduzimos estas disposiç0es, porque elas mostram com 
toda a clareza a grande importância que nas obrigaçaes tem 
a separação de patrimónios e as preferências que dessa sepa- 
racão podem resultar no concurso de credores 

181. Opafrzmónto  do herdetro e o do autor  da herança, 
Na sucessão por morte dá-se também, na determinação da 
responsabilidade do herdeiro pelas obrigações do autor da 
herança e dos direitos dos credores do defunto e do he~deiro,  
a separação do património dêste do património do autor da 
heranp. 

O herdeiro fica, quanto aos bens transmissíveis, na mesma 
situação jurídico patrimonial do autor da herança, sendo 
responsável apenas dentro das forças da mesma h e r a n ~ a  

(1) Veja-se o tómo i " , n o  i08 
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 elas obrigaçdes que sôbre esta recaíam (art 2019 O ) .  Não 
sendo o herdeiro obrigado a encargos superiores As forças 
da heranca, não podem os credores da herança tornar efectivos 
o s  seus direitos no património do herdeiro, independente- 
mente da aceitação dêste a benefício de inventário, se o 
defunto estivesse insolvente, tendo apenas o herdeiro que 
provar que não há bens suficientes na herança para o paga- 
mento dêsses encargos, quando se não dê esta aceitação 
{art 2019.0 único), OS credores do herdeiro não poderão 
exercer tainbém os seus direitcs sôbre os bens da herança 
e m  prejuízo dos credores desta. 

O herdeiro é assim titular de duas massas ae bens, que 
estão directamente relacionadas com as obiigaçóes do autor 
da  herança e com as obrigaçdes pessoais dele herdeiro, 
donde resulta que os credores do autor da heranca têm sôbre 
esta prefergncia em relação aos credores pessoais do herdeiro, 
ainda no caso de em favor dêstes haverem sido constituídas 
garantias pelo herdeiro, e que os credores pessoars dêste 
têm, em relação ao pagamento pelos seus bens. preferência 
sôbre os credores do defunto 

A preferência dos credores do autor da herança acha-se 
estabelecida no art. 897.", em que se declara que das obriga- 
cões próprias do herdeiro por nenhum caso resulta hipoteca 
sobre os bens da heranca, em prejuízo dos credores do autor 
dela, ainda que sejam credores comuns, disposicão que é 
aplicável a quaisquer outras garantias que nos bens da 
herança hajam sido constituidas em beneficio dos credores 
pessoais do herdeiro ( I ) .  

Dos artt. 1790 " 5 I " e 1793.0 a 1795 a vê-se que as dívidas 
d a  heranca são pagas de preferência aos legados e, não tendo 
o s  credores do herdeiro nenhum direito aos bens da herança 
que hajam sido legados, muito menos o podem ter sôbre os 
bens da mesma herança em prejuízo dos credores desta 

O s  credores pessoais do herdeiro podem opor-se tanibém 
a que êste pague pelos seus bens, em prejuízo deles, as 

( I )  Vela-se a Revrsta de legzstarão e dajurtsprudêncza, vol. 35.*, pag 530. 

dívidas do autor da herança. O herdeiro s6 é responsável 
por estas dividas dentro das forças da herança, e ,  se do 
pagamento dessas dívidas, por excederem os bens da herança, 
resultar a insolvància do herdeiro, os seus credores poderão 
usar dos direitos que lhes facultam os artt. 1033 " e seguintes 
do código civil ( ' ) .  

3 3 I - Pre,ferências no concurso de  credores 

DR DIP.S FERREIRA, Codtgo cruz1 português aasotado, 2.' ediç , v01 2.*, 

pagg. e60 e segg e Códzgo de proces~o cruz1 anotado, pagg 43; e segg , 
DR EDUARDO DE CARV~LIIO, Manual do processo de execução, tomo z O, 

5s 108-126; Reursta dos trrbunars, v01 rg.", pagg. 17; e 209,e v01 24.O) 

pagg. 22: e 241,  DR CARSEIRO PACEECO, DOS prtntl tg~os ~redttorros.  

182. Casos em que tem lugar o concurso de credores e 
bens sobre que recat. As obrigaçdes tornam-se efectivas 
no património do devedor pela relação que neste há entre o 
activo e o passivo E' isto o que significa a fórmula consa- 
grada mas pouco rigorosa, o patrzmónzo do devedor é 
garautza comum dos credores 

Pela obrigação considerada em si e de modo autónomo, 
estabelece-se um vinculo entre o credor e o conjunto dos 
bens do devedor não sendo determinados os bens sôbre que 
êsse vinculo recai. Sempre que ao cumprrmento da obriga- 
ção fiquem vinculados determinados bens, há um elemento 
acessório, uma relação de garantia, em virtude da qual o 
credor tem sôbre esses bens direitos especiais 

Estas garantias são uma excepção ao principio de que os 
credores têm direitos iguals sôbre o patrrmónio do devedor, 
sendo por isso de interpretação restrita as disposiçdes de lei 
por que se conferem e os negócios jurídicos por que se 
estabelecem E assim que no art 1005." se declara que no 

( i )  Vela-se a Reutsta de Eeg~slacão e dejurtspvodêncra, v01 4a.', pag 326; 
DR. EDUARDO DE CARVALEO, Manual do proccsso de execupío, vol. 2 O,  

Pag 192 



pagamento dos credores pelo preço dos bens do devedor 
não pode haver preferência que não seja fundada r." em 
privilégio, 2." em hipoteca. 

Pressuposta a solvabilidade do devedor e posta de lado a 
liquidação total do seu para pagamento aos cre- 
dores, as garantias dos credores darão a êstes o direito de se 
pagarem pelo preço dos bens sôbre que essas garantias 
recaeni Dada a insolvência do devedor e a liquidação do 
seu património, dessas garantias resultara para os respectivos 
credores, pela relação que há entre os seus créditos r deter- 
minados bens do património, o direito de se pagarem pelo 
preço désses bens de preferência aos outros credores, não 
entrando êsses bens no rateio emquanto não forem pagos os 
créditos por 61es garantidos 

Havendo bens no património do devedor que estão direc- 
tamente relacionados com determinados créditos e não sendo 
sempre possível que todos os credores sejam inlegralmente 
pagos pelos bens do devedor, vê-se que :suando os bens 
que são garantia de certos crédltos sejam judicialmente arre- 
matados, adjudicados ou expropriados, depositando-se o preço 
da arremataçao, adjudicação ou exproprtaçâo, ou se dê a ex- 
purgação das hipotecas, depositando-se o preço, se deve a.brir 
concurso de preferéncias, para que neste se tornem efectivos 
os  direitos dos credores a ésses bens, e s t a n d o  o devedor 
insolvente, se tem de abrir concurso de credores, não só para 
se  tornarem efectivas as garantias dêstes, mas para se fazer 
o rateio entre os credores comuns e os que, tendo preferên- 
cia, não sejam ~ntegralmenle pagos pelo preço dos bens sôbre 
que ela recaía 

NO art 933 O do código de processo civil preceitua-se que 
o concurso de credores só tem lugar havendo privilégio ou 
hipoteca sôbre os bens arrematados ou adjudicados, ou quando 
os bens do devedor não chegarem para pagamento de todos 
os credores Não sendo, porém, os privilégics e hipotecas as 
únicas preferências que a lei estabelece ou admite e não 
podendo as preferências deixar de tornar-se efectivas em 
concurso de credores, êste concurso não só deverá ter lugar 

quando haja privilégios ou hipotecas, mas quando h a ~ a  outras 
preferências estabelecidas ou reconhecidas por lei Assim, 
havendo um credor com consignação ou adjudicação de ren- 
dimentos, tendo sido registada, anteriormente a êsse bnus, - 
uma hipoteca, e sendo o prédio sôbre que recai a consignaçao 
de rendimentos e a hipoteca penhorado por outro credor, a 
consigna!ão de rendimentos, que não pode subsistir como 
bnus real, dará preferência sobre o credor com penhora, não 
podendo o respectivo credor d e ~ x a r  de ser admitido ao con- 
curso. O mesmo sucederá no caso em que, tendo o devedor 
diversos patrimónios autónomos, sôbre os bens arrematados 
ou adjudicados haja prefe~ências resultantes-da separação 
dêsses patrimónios Em qualquer dêstes casos, a preferência 
reconhecida por lei não pode deixar de tornar-se èfectiva no 
concurso de credores 

Ha credores que  podem tornar efectivas, independente- 
mente de concurso, as garantias dos seus créditos E' assim 
que o credor pignoratício pode fazer vender a cousa dada em 
penhor, e s3bre o produto da venda não se abre concurso de 
credores (cbd de proc. civil, art 633.' 9 Único) Mesmo no 
caso em que sejam liquidados, por falência do devedor, todos 
os seus bens, o credor pignoratício não entrará no concurso 
de credores, quando o penhor seja resgatado, entrará, porém, 
nesse concurso quando a cousa seja vendida em praça para 
ser pago pelo seu produto (c6d. de proc. comercial, art. 261 " 
§ 3 O )  O mesmo sucede com o credor que tenha o direito de 
ietenção, quando êste possa recusar a entrega da cousa até que 
seja pago do seu crédito ou o pagamento seja caucionado 

O concurso de credores verifica-se sôbre o produto dos 
bens em depósito e o praduto dos bens sôbre que recai é o 
que restar depois de pagas as respeclivas custas, as despesas 
de transporte ou quaisquer outras, que forem inerentes h. 
liquidação que se fizer para pagamento dos credores (art 101 I O 

e cód de proc. civil, art 9Au O). 

Combinando estc? diip,siçoes com o que está preceituado 
no art. 887 o n " 3 ' p e L  qual são graduados em terceiro 
lugar os créditos provenientes de custas judiciais, feitas no 



interêsse comum dos credores, no valor do prédio em relação 
ao qual foram feitas, vê-se que este artigo não se refere as 
custas da execução, mas as custas judiciais que hajam ssdo 
feitas em beneficio dos credores em qualquer outro processo, 
como, por exemplo, numa acção de reivindicacão Essas 
custas não g-ozam de priviIégio pelos artt. IOI  r." do código 
civil e 946 O do código de processo civil, que respeitam uni- 
camente As custas judiciais e a quaisquer outras despesas da 
execução, como as que tenham sido feitas com o transporte 
dos objectos. com o seu depós~to ( I ) .  

As despesas feitas com a liquidação não representam um 
crédito que tenha de ser graduado, no concurso de credores; 
essas despesas saem precípuas. E assim que no código de 
processo comercial se preceitua (art 255 O) que as custas 
judiciais, as despesas de administração aprovaaas pelo tribu- 
nal, a  emu une ração ao administrador e liquidatários e a per- 
centagem para o Estado são alheias a verificação do passivo 
e sairão precípuas da massa f % )  

(1) Vela-se o DR EDUARDO DE CARYALEO, ,1ianuaá do processo de exe~uçáo,  
v01 2 ", 5 izq ", DR DIAÇ DA SILYA, Processos egpeczais, Y O ~  i O, pagg 635 
e segg ; Reuzsta de lepslarão t de jicrtsprud2ncza, v01 36 O ,  pag. qzo, Re- 
~ z s t a  dos trzbunazs, vol. 19 O ,  pagg 81 e 178 

( 2 )  Na lei de 29 de julho de 1899, a r t  j o  ", F no codigo da contribui~ão 
predial, art 277.O, determina-se que c nenhum tribuqal ou repartirão publica 
podera ordenar o levantamento ou entrega de valores provenientes da venda 
de imoveis, sem se mostrar paga a contribuiçáo dos ultimos tres anos> 
Por esta disposição parece que se fez excepcão, quanto ao privilegio por 
credito proveniente de contribuicão predial, ao disposto no art  1011 do 
codigo civil, nao podendo ser pagas as despesas da  e1 ecu~ão ,  sem que pre- 
viamente se mostre pago aquele credito Esta doutrina e porem, em face 
do ar t  cit e do ar t  946 " ao cvdigo de processo civil, inadmissivel O cre- 

dito pela contnbuição predial dos ultimo5 tres anos e privilegiado e deve 
portanto ser graduado, referindo-se sem duvida os citados artigns da lei 
de zg de julho e do codigo de contribuição predial ao levantamento OU 

entiega de valores depois dessa graduação, e não proibindo o pagamento 
das despesas inerentes a liquidação Quanto ao pagamento destas ha 
apenas, para as execucóes da fazenda nacional, que atender ao disposto na 
tabela dos emolumentos e salarios judiciais Veja-se a Revirtn de Zegislacáo 
e de jurisprudèncza, v01 4 6  O, pag j i g  

Na tabela dos eniolumentos e salários judiciais aprovada 
por lei de i3 de maio de 1896 preceitua-se (art 77.0) que nas 
execuções da fazenda nacional os juizes e quaisquer outros 
empregados não poderão receber emolumentos ou salários 
vencidos, sem que a fazenda nacional esteja paga do que lhe 
fôr devido pelas respectivas execuções (i). Esta disposição, 
que respe~ta só as execuçues da fazenda, nem mesmo relati- 
vamente a estas alterou os princíp~os da legisla~ão civil 
quanto ao modo por que devem ser graduados os credores, 
salvo o caso excepcional a que respeita e nos termos estritos 
em que esta formulada 

Assim, se houver credores privilegiados ou hipotecários 
que prefiram d fazenda nacional, e relativamente aos quais 
têm preferência as custas judiciais, deve, fixada que seja a 
~mportancia destas, graduar-se o credor privilegiado ou hipo- 
tecário que prefira d fazenda nacional Se esta nenhum direito 
tiver ao produto dos bens, por êste ser completamente absor- 
vido pela importância do crédito prtvilegiado ou hipotecário, 
sairão precipuas as custas judiciais, porque, relativamente a 
estas, só a fazenda pública é que tem preferência, e essas 
custas pertencerão a fazenda e não aos funcionários judiciais 
Se o produto não fôr totalmente absorvido pelo crédito privl- 
legiado ou hipotecário, a importância dos emolumentos e 
salários devidos não será paga aos juizes e demais empre- 
gados sem que esteja paga a fazenda, e ,  quando a importância 
que restar não chegue para o integral pagamento das custas 
ludiciais, seguir-se há a ordem estabelecida no 5 I O do ar- 
t ~ g p  77 ' da referida tabela 

E assim que a Renzsta de lep-lagâo e de~urzsprz~dênc ta  
combina êste artigo com as disposições dos códigos civil e 
de processo civil, dizendo que a tabela sirnplesme~te regula 
os direitos dos funcionários judiciais relativamente i fazenda, 
e deles entre si, entendendo o legislador que esçes funcioná- 
rios deviam trahalhar gratuitamente, emquanto a fazenda não 

[I Conlr ar1 81 o da tabela dos emolumentos judiciais em vigor, apro- 
vada por decr n o 10291, de i j  de novembro de 1 9 ~ 4 1  
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fdsse paga do que lhe é devido. Quanto aos direitos dos 
outros credores nao introduziu alteração alguma (I). 

Para se determinarem as preferências que há sobre os bens, 
deve atender-se, em primeiro lugar, a que essas preferências 
podem recair sôbre bens certos e determinados, ou sôbre 
determinadas massas de bens, que, para êsse efeito, se consi- 
deram autónomas Assim quando haja a separaçâo de patri- 
mónios, a graduação de créditos deve fazer-se em cada um 
deles ; quando haja privilégios mobiliários gerais, deve sepa- 
rar-se o produto dos bens mobiliários do produto dos bens 
imobiliários, para que os referidos privilégios só naqueles se 
tornem efectivos 

Quando as preferências se dêem em relação a bens deter- 
minados, é necessário verificar o modo por que devem ser  
graduadas, tendo em vista a lei que as regula. A êste res- 
peito notaremos que há privilégios gerais que preferem aos 
especiais, não tendo portanto que atender-se apenas As pre- 
ferências que sejam estabelecidas em relação a determinados 
bens. 

Nas obrigaçbes pessoais, se o cr.edor não poder pagar-se 
integralmente pelos bens sôbre cujo produto tem preferência, 
será considerado pelo resto como credor comum. 

183. Do concurso dos crédztos sobre bens >~zobzL~árzos. 
a )  Credores ptgnoratíctos e crédztos por zmpostos. Os 

créditos por impostos devidos à fazenda nacional têm prefe- 
rência s6bre todos os outros créditos privilegiados, geral ou 
especialmente (art 1008."). Esta disposição não abrange, 
como já vlmos (n." 138), a contribuição predial, e ha, para 
a contribuição de registo, uma disposição especial (9 Pelo 

1 )  Veja-se a Revzsta de Eegzsla@ío e dtzjurzsprudêncza, v01 29 O, pag 56, 
vol. 30 O, pag 403 e v01 38 " pag. 40, dr. Oliveira Guimarães, Tabela dos 
emolumentos e salarros judrcrats anotada, pag 44r , Revrsta dos irrbunars, 
v01 19 ", pag 182 

[ a  Veja-se o decr n.O 8719, de 17 de março de 1923, art  33 O (nota I da  
Pag. 380 11 

pagamento dos seus créditos por impostos, exceptuando a 
contribuição predial, que tem privilégio imobiliário, os muni- 
cípios têm privilégio geral como o Estado, sem prejuízo dêste, 
e sendo po~tanto graduados em seguida (cód. adm. de 1896, 
art 780) ( ' j  

No art. 886." decIara-se que o credor pigno~atício tem o 
privilégio de ser pago da sua dívida pelo preço do objecto ou 
objectos empenhados, até onde chegar o referido preço, sendo 
considerado pelo resto como credor comum. Quando tratá- 
mos do penhor vimos (n." 1 1 7  ) que por êle se constituis um 
direito real sobre a cousa, ou, se o objecto do penhor é um 
crédito, êste se considerava cedldo ao credor, explicando-se 
pelo direito real e pela cessão a preferência do credor pigno- 
raticio, que, resultando sempre dum contraio, não é um pri- 
vilégio Se o penhor f6sse realmente um crédito privilegiado, 
a fazenda nacional devia preferir ao credor pignoratício, pois 
que êste credor teria privilégio mobiliário especial. No 
artigo 860 o n . 9 . '  preceitua-se, porém, que o credor adquire 
pelo penho~ o direi10 de ser pago da sua dívida pelo ualor 
do mesmo penhor, com preferência aos demais credores, e 
poxtanto B própria fazenda nacional, e, como já vimos, não 
há concurso de credores sôbre o produto da venda do penhor, 
não podendo assim o Estado ter sôbre êsse produto a prefe- 
rência que lhe é dada pelo artigo 885 O. 

Podem, porém, ser penhorados pelos credores do devedor 
os  bens dados em penhor, e, neste caso, sendo arrematados 
esses bens, o credor pignoratício ficzrá fendo privilégio sobre 
o produto deles, que s e  tornará efectivo em concurso de 
credores (9 Quando haja mais do que um penhor, os  res- 
pectivos credores serão graduados pela prioridade da sua 
constituicão De preferência aos credores pignoraticios seráo 
pagos os créditos por impostos do Estado e dps municípios. 

No c6digo de processo comercial determina-se ( art. 261.O 
3 3 " ) que, havendo penhores legalmente consl ituidos pelo 

[ ' O mesmo dispõe a lei n " 621, de a j  de junho de 1916, art  69 "1 
Veja-se o decr n.' 4666, de 1 3  de julho de 1918, artt 18 " e 19" e 

d e c ~  n . O  8373, de 18 de setembro de 1922, ar t  66 o ]  
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falido, poderá o tribunal autorizar o resgate deles, ou orde- 
nar a sua venda, devendo neste caso os credores pignoratí- 
cios ser intimados para os apresentarem no acto da praça, 
sob pêna de imediata apreensão e perda do seu privilégio. 
Ora no processo de falência observar se háo, pelo que respeita 
a graduação dos credores, os preceitos do código civil, as 
disposiç0es do código de comércio e mais legislação aplicável 
(c6d. de proc com,  art 249.' 8 4 O ) ,  e, não havendo n o  
código comercial nenhuma disposição especial pelo que res- 
peita i preferência do credor pignoraticio, a faculdade, con- 
cedida ao tribunal, de autorizar o resgate do penhor significa 
que pelo valor do objecto penhorado tem de pagar-se em 
primeiro lugar o credor pignoratício Neste caso a Fazenda 
nacional não terá o direito de preferência. Tê-lo há no caso 
de o tribunal ordenar a venda do penhor? 

No citado artigo do código de proc com diz-se que o cre- 
dor pignoratício perderá o seu prtnzLégzo, se não apresentar 
o penhor no acto da praça, donde se conclue que deve ser 
graduado como privilegiado no concurso de credores 

Assim se explica que o penhor se considere priv~légio, 
nos casos em que seja arrematado em processo de execução 
ou de liquidação dos bens do devedor, e que haja a prefe- 
rência do artigo 885 O. 

Nestes casos, arrematado que seja o penhor, o credor ficara 
com um privilégio mobiliário especial, ao qual prefere o da 
fazenda nacional (I) O mesmo sucede com os créditos por 
que haja o direito de retenção, nos casos em que a lei os 
declara privilegiados e s6bre O produto das cousas em que 
recaía êsse d i~e i to  haja concurso de credores. 

Entre os créditos da fazenda naclonal por impostos, ocupa 
o primelro lugar o crédito por contribuição de registo, nos 
termos do art ,6 o do decr de 24 de maio de 1911, o qual tem, 
como notamos, privilégio mobiliário ou imobiliário em reIação 
aos bens transmitidos No concurso de credores deve ser 

( I )  Vela-se o ac do S T de J de i de fevereiro de 1913, na Gaje ta  da 
Relação de Lzsboa, vol z ;  ', pag. 662 

paga a contribuição pelos bens mobiliários ou imobiliários, 
conforme respeitar a uns ou outros. O credor pignoraticio, 
se o seu crédito houver sido constituido anteriormente à 
transmissão da cousa dada em penhor, paga-se de preferência 
à fazenda nacional, visto que a cousa se considera alienada 
pelo penhor na importância do crédito, e a contribuição de 
registo rncide sôbre os bens transmitidos Dá-se com o penhor 
o mesmo que com a hipoteca 

- b ) Przozl2gzos especzczns Os credores, que têm privilé- 
@o especial sôbre certos e determinados móveis, preferem 
30s que têm privilégio geral sòbre todos os móveis do deve- 
dor (ar t  roo7.O). Nesta disposição consideram-se os privilé- 
gios mobiliários especiais em relacão aos gerais, e escusado 
será notar que o credor com privilégio mobiliário especial 
hpenas tem direito, como credor privilegiado, sdbre o pro- 
Juto do objecto em que o privilégio recai. Se por êsse pro-' 
auto se não puder efeiluar o seu integral pagamento, e, quanto: 
ao resto, considerado como credor comum 

Concorrendo entre si credores que tenham todos privilégio 
mobiliário especial s6bre os mesmos objectos, se tiverem 
numeracão diversa, seguir-se há a ordem estabelecida pelo 
código nas respectivas classes, e, tendo os seus créditos a 
mesma numeração, o pagamento será feito rateando-se entre 
eles o valor do objecto ou objectos sôbre que recai o privi \ 
légio (artt. roog." e 1010 O ) .  

i' 
Assim, se concorrerem sòbre os frutos dos prédios rYsti- 

cos credores por dividas de foros com credores por sementes, 
serão aqueles graduados em primeilo lugar i art. 880." n " 1 

e 3 O ) ,  e, se concorrerem credores pelo preço dum móvel e 
por concerto no mesmo móvel, serão pagospro rata (art 882.0 
n.O j O )  

Dos privilégios concedidos por lels especiais há alguns que 
são graduados em atenção a classificacão fetta no código civil, 
preferindo aos nele enumerados, como o privilégio pelos 
empréstimos feitos pelas Caixas de crédito agrícola mútuas 
aos s6cios e pelo Estado As Caixas (lei de 30 de junho 
de ~914, artt 28 O e 50.0 3 único), outros são incluídos na 
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numera~ão do código, como os das companhias das águas, e 
há outros cula graduação obedece as normas especiats Tra- 
taremos dêstes em separado 

c )  Prtvtlép-tos gerazs. Estes credores ocupam o primeiro 
lugar em seguida aos credores que tenham privilégio mobi- 
liário especial, e, concorreodo vários credores com privilégio 
mobiliário geral, observam-se as mesmas regras que na gra- 
duação dos privilégios mobiliários especiais (art roog." ,$ unico 
e 1010 " 3 Único). Se não tiverem o mesmo número na res- 
pectiva classe, preferem os que se achem numerados em pri- 
meiro lugar, se tiverem o mesmo número, o pagamento efei- 
tuar-se há rateando-se entre eles o valor dos móveis. Assim, 
concorrendo credores privilegiados por despesas de funeral, 
com facnltat~vos e remédios, serão pagas em primeiro lugar 
as despesas de funeral e rateadamente as de médicos e remé- 
dios (ar1 884." n " 1 I" e 3 O )  

Os credores que têm privilégio geral sôbre os móveis do 
devedor, se não puderem ser integralmente pagos pelo pro- 
duto deles, serão considerados. relativamente ao produto dos 
imóveis, como credores comuns 

d )  Pr~otEégtos nzobzltártos com graduapão espectal. -. 
1 emos apresentado até aqui as regras da graduação dos cre- 
dores segundo o código civll Estas regras têm sido, porém, 
alteradas pelo que respeita a alguns privilégios, sendo por 
isso necessário, na graduaçáo dos credores privilegiados, ler 
em vista as leis especiais por que o privilégio é concedido e 
combiná-las com as disposicões do código civil. 

Assim, os créditos privilegiados sôbre o navio, carga e 
frete, preferem a qualquer priv~légio geral ou especial sòbre 
móveis estabelecido no cbdigo civil Se o produto do navio 
Ou dos objectos sujeitos ao privilégio não fôr suficiente 
para embolsar os credores privilegiados de uma ordem, 
far-se há O rateio entre eles (c6d com , artt 574 e 
5 7 6 . O )  

Pelo código comercial (artt. 584 " e segg. ) podem consti- 
tuir-se hipotecas sôbre navios por disposição da lei ou von- 

tade das partes, as quais têm de ser inscritas na secretaria do 
tribunal do comércio do pbrto da matrícula do navio 

Esses credores hipotecarios serão pagos dos seus créditos, 
depois de satisfeitos os privilégios creditórios sòbre o navio, 
pela ordem da prioridade do reglsto comercial Concorrendo 
diversas inscriçoes da mesma data, o pagamento será feito 
pro rala (c6d com., art 592 " e ,$ único) 

0 privilégio mobiliário concedido ao mandatário comercial 
pelos adeantamentos e despesas que houver felto, pelos juros 
das quantias desembolsadas e pela sua remuneração prefere 
a todos os créditos sôbre o mandante, salvo sendo provenien- 
tes de despesas de transporte ou de seguro, quer hajam sido 
constituídos antes quer depols de as mercadorias haverem 
chegado a posse do mandatário (cbd com., art. 247 " 5 único) 

0 s  créditos privilegiados sòbre a cauçao que os notários 
publicoç são obrigados a prestar não têm preferência entre si, 
mas preferem aos outros créditos com privilégio mobiliário 
decr de 14 de setembro de 1900, art 26." unico) (I). 

e )  Credores com penhora em bens mobzltártos. Como 
vimos, o credor com penhora em bens n~obiliários também 
fica gozando do direi10 de preferência, devendo ser graduado 
em seguida aos credores pr~vilegiados Quando haja mais do 
que uma penhora, faz-se a graduação pela prioridade 

O arresto em bens mobiliários não dá, como vimos, direito 
algum de preferência, emquanto não for convertido. em 
penhora (%)  

184. Do concurso dos crédttos sôbre bens zmobzlzárzos 
Pelo preço dos bens imobiliários do devedor serão pagos com 
preferência ( art. 1012.~) : 

I " Os credores que tiverem privilégio imobiliário, 
2 " OS credores que tiverem hipoteca registada 

[' Corresponde ao art i 8  0 5 unico do decr de 18 de setembro de 1922 
Veja-se o decr. n 541r, de 17 de abril de 19x9, ar t  39' (pag j8r,  

nota i ) ]  
[P Veja-se pag. ,489, nota I e pag 494, nota 21. 



A estas preferências devemos acrescentar as que foram 
estabelecidas pelo codigo de processo civil consignação e 
adjiidicação de rendimentos, penhora e arresto. Como estas 
preferências, salva uma especialidade que adiante notaremos, 
são estabelecidas em harmonia com o principio da prioridade 
do registo, trataremos em primeiro lugar do modo por que 
são graduados os credores privilegiados e em seguida con- 
junlamente dos outros 

i )  Credores prtotlegzados. Os credores com privilégio 
imobiliário, que, relativamente aos hipotecários, ocupam o 
primeiro lugar, serão, entre si, graduados pela ordem da sua 
numeração no artigo 887 " (a r t  ror3 O ) ,  ordem que foi modi- 
ficada em virtude do privilégio concedido As câmaras muni- 
cipais sòbre os bens imobsliários a que respeitam as conlri- 
b u i ç ~ e s  municipais, e do privilégio por contribuição de  
registo ( i ) .  

Quando concorrerem diversos credores por despesas feitas 
com a conservacão da cousa, na conformidade do n " 2 O do 
art 887 O, se a importância total dos créditos de todos exce- 
der o valor da quinta parte a que se refere o mencionado 
número, a quantia que se deve pagar por essas despesas será 
rateada por todos na devida proporção, e pelo resto que dei- 
xar de Ihes ser pago serão credores comuns (ar t  1014.") 
Como sabemos, as companhias das águas de Lisboa e Porto 
gozam do privilégio imobiliário estabelecido no n o  2 do 
artigo 887.", tendo os mesmos direitos que os credores a que 
o citado número se refere 

A estes credo~es prefere na0 s6 a fazenda nacional pelo 
crédito de contribuição de registo e da predial, mas também 
preferem as câmaras municipais. Entre a fazenda nacional e 
as câmaras municipais não há, porém, rateio, pois que estas 
têm os mesmos privilégros que sao concedidos ao Estado, 
mas sem prejuízo dêste (cód administrativo de 1896, art 78 O ) ,  

e portanto sáo graduadas em seguida h fazenda pública 

[' Veja-se o decr n O 5651, de 10 de maio de 1919, a pag 384, nota i]. 
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Quanto ao privilégio especificado no n o 3 " do artigo 887 ", 
referimo-nos já as dÚvidas.que havia sôbre a combinação 
dêste número com o aitigo r011 o do c6digo civil e 946.' d o  
código de processo civil, e dissemos que, em nossa opiniâo, 
êle respeitava a quaisquer custas judiciais em beneficio comum 
dos credores, excluídas as do processo de execução. É ver- 
dade que no texto do n o 3 " do artigo 8S7.' não se faz essa 
distinção, mas não o é menos que, em face dele, gozam de 
privilégio as custas judiciais, feitas no interêsse comum dos 
credores, como as que tenham por fim a anulação dum con- 
trato de doação ou de venda feito em prejuízo dos credores. 
Ora essas custas não têm de sair precipuas do produto em 
deposito, pois que o artigo r011 " abrange apenas as despesas 
de transporte e quaisquer outras que forem znerentes à 
Ztqutdapão que se %ser para pnp-amento dos credores, e é 
a essas custas e despesas que se refere o artigo 946 " do 
c6dig.o de processo civil, como se vê da secção em que está 
colocado A distinção que fazemos no n " 3.0 do artigo 587.- 
resulta, pois, da sua combinação com o artigo i011 ", com o 
qual não está em fundamental antinomia ou contradição 

Para a graduação das custas judiciais feltas no inierêsse 
comum dos credores e que respeitem a  móveis do devedor, 
é necessário, pois, verificar se foram feitas no processo de  
execução, ou em qualquer outro Neste caso são graduadas 
em harmonia com o disposto no art 1013 " , no primeiro saem 
precípuas do produto em depósito 

~ 1 6 m  dos créditos privilegiados pelo art 887.", há o privi- 
légio estabelecido no decreto de 12 de novembro de 1910, 
art 33." 5 3 O, o qual é graduado em quarto lugar (I) 

2 )  Credores hzpoiecárzos e ou f ros  que goqain de pre- 
ferêrtcza Em seguida aos créditos privileg~ados há .  a )  os 
créditos hipotecários ; b) os créditos com consigna$ão ou adju- 
dicacão de rendimentos, c )  OS créditos com penhora oiiarresto, 
cuja graduacão nos cumpre determinar 

[ i  Veja-se a nota i de pag 3881 



a )  Credores  hzpotecártos. Como vimos, a preferência 

t uma das consequências que resultam da hipoteca O direito 
ue por ela se constitue sobre os bens imobiliários, que é 

indivisível e acompanha esses bens em poder de qualguer 
possuidor, tem por fim a garantia do c~edor ,  que consiste em 
éle se pagar pelo produto dêsses bens de preferência aos 
outros credores. Para que exista esta preferência, produzindo 
a hipoteca efeitos relativamente a terceiros, é necessário que 
haja sido devidamente registada ( artt 888 ", 949 I.", 951 O, 

1006: ) 
O s  credores com hipotecas que, havendo sido legalmente 

constituídas, quer selam voluntárias, quer legais, não se achem 
registadas, serão hnicamente admitidos a pagamento nos mes- 
mos termos em que o forem os credores comuns do devedor, 
seja qual fòr a procedência da dívida, ou o documento que a 
prove ( art. 1018 " ) 

A êste principio fez-se uma excepção relativamente as hipo- 
tecas constituidas antes da publicacão do código civil, que, 
pela legislaçào a êsse tempo vlgente, não fôssem sujeitas a 
registo ou não o fossem em relação a certos e determinados 
bens Essas hipotecas podiam ser admitidas a concurso, 
independentemente de registo, dentro do prazo dum ano 
contado desde a publicaçao do código (a r t  1019 O ) ,  gozando 
o s  credores a favor de quem tivessem sido constituídas do 
direito de preferência. 

Estando já em vigor, ao tempo em que o código civil come- 
çou a vigorar, a lei de r de julho de 1863, ço deviam gozar 
dêste direito as hipotecas constituídas antes de r de abril de 
1867, mas o prazo dum ano estabelecido no código para O 

registo dessas hipotecas foi sucessivamente prorrogado até 
22 de março de r875 (lei de 20 de  março de 1873) Desde 
esta data, essas hipotecas não podem ser admitidas a concurso 
sem registo. 

Quanto as que forem registadas dentro do prazo referido, 
tem de atender-se, pelo que respeita a preferência que delas 
deriva, a disposiçóes especiais, de que trataremos depois de 
expor O principio que domina esta matéria, o qual é aplicável 

9s hipotecas constituídas antes do código civll que tenham 
sido registadas posteriormente a 22 de março de  1875 
( art 1020 O )  

No concurso de hipotecas entre si, o pagamento será feito 
pela ordem de prioridade do registo, e, se, a antiguidade dêste 
fôr a mesma, será o pagamento feito pro r a t a  ( art lor 7 O ). 
Quanto ao modo por que se determina a prioridade do registo, 
preceitua-se (ar t  956 " )  que a pnoridade das inscrições é 
determinada pela data do dia em que são feitas, e declara-se 
que se consideram como feitas na mesma data, todas as que 
são requeridas no mesmo dia. Dispde-se, porém, no § 1 . O  d o  
artigo citado que, concorrendo diversas inscrições da mesma 
espécie e da mesma data, a pnoridade delas será regulada 
pela ordem do niimero que tiverem, e que, sendo as inscri- 
çóes da mesma data. mas de diferentes espécies, a prioridade 
delas será regulada pela ordem da sua apresentação a registo, 
conforme o que constar do diário Nas  inscriçõds hipotecá- 
rias, quando concorram entre si, não se observam as dispo- 
sições que acabamos de  expôr, conside~ando-se como feitas 
na mesma data as inscrições que tenham sido registadas n o  
mesmo dia (ar t  9 j6  a 3 2 O ) ,  e fazendo-se portanto pro rata 
o pagamento delas 

Para justificar a excep~ão  respeitante ao modo de determinar 
a prioridade do registo nas inscrições hipotecárias que hajam 
sido requet idas no mesmo dia, pode dizer-se que tem por fim 
tornar impossível o arbítrio por parte do conservador e ainda 
evitar que êle se encontre em graves dificuldades para resol- 
ver de qual das hipotecas, se  aparecerem dois credores a o  
mesmo tempo a requerer o registo delas, deve ser lançada 
em primelro lugar a nota da apresentação no dlário. 

O que nos parecia mais razoável era que não se  fizesse 
excepção para as hipotecas quanto ao modo por que >e conta 
a prioridade do registo, principalmente pelos inconvenientes 
que se dão relativamente As preferências entre os credores 
hipofecários e os credores com consignação ou adjudicação 
de rendimentos, penhora e arresto, e que adeante nota- 
remos. 
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Ás disposições relativas ao modo por que se regulam as 
preferências entre os credores hipotecários, faz-se excepção 
(art. 1019 O e 8 Único) a respeito das hipotecas constituidas 
antes da publicação do c6digo civil, as quais, se tiverem sido 
registadas até 2 2  de março de 1875, preferirão, em concurso, 
a todas as hipotecas constituídas depois da publicação do 
código civil, ainda quando estas hajam s ~ d o  registadas ante- 
~ iormente  aquelas, e,  no concurso entre si, serão regidas 
pelas disposifões da legisla$ão a que estavam sujeitas. As 
hipotecas anteriores B publicação do código civil, que tenham 
sido registadas posteriormente a 22 de marco de i87 j, só 
podem entrar em concurso com quaisquer outras pelo modo 
estabelecido no artigo 1017 o ( art 1020 " ). 

As preferências entre os credores hipotecários sáo deter- 
minadas unicamente pela prioridade do registo, nos t e ~ m o s  
expostos, e portanto não há diferenqa no concurso entre os 
créditos que são representados por qualquer dos títulos que 
podem ser admitidos a registo (ar t  1025." ) 

Serão, porém, admitidos ao concurso os credores a j a s  
hipotecas hajam sido constituídas por meio de títulos parti- 
culares ? ( i )  

Pelo decreto de 28 de abril de 1870 (a r t  206 O 5 I O ) ,  os 
títulos constitutivos da hipoteca, acompanhados do compe- 
tente certificado do registo, tinham fòrça de  sentença e exe- 
c u ~ ã o  aparelhada, e, como èsse decreto não fazia distinçáo 
entre escrituras ou autos públicos e títulos particulares, é 
indubitável que tambern abrangia estes Pelo código de pro- 
cesso civil não podem, porem, os documentos particulares 
servir de base A execucão (a r t  798.01, e os credores não 
podem ser admitidos ao concurso, sem que instruam os seus 
artigos com cert~dão de sentenca ou com algum titulo exe- 
quível (a r t  934 O )  Tomando para base estas disposi~ões, 

[ '  Veja-se o decr n o 8373, de 18 de setembro de 1922, ar t  b j  On 2 " e  
50 1.O e 3 O, a lei n O 1552, de I de março de 1924, ar t  6 O e o decr n O 5219, 
d e  8 de março de 1919, artt  443 ", 432 O, 195 O, j93 o 5 unico etc.]  

tem-se sustentado e julgado que o credor hipotecário por 
titulo particular não pode, embora a hipoteca se ache,regis- 
tada, mover execuqão hipotecária e portanto deduzir prefe- 
rências no concurso dos credores ( I )  

Tem-se opinado por outro lado, e alguns acórdãos há em 
que se afirma a mesma doutrina ( ¶ ) ,  que o título particular 
de hipoteca pode servir de base a execuqão, fundando-se esta 
doutrina no artigo 951 o do código de processo civil, em que 
se  preceitua que a execugão não podera ser considerada como 
hipotecana emquanto não se apresentar certidão do registo 
de hipoteca, parecendo assim reconhecer que paIa a execução 
se atende a êsse registo e não 21 natureza do titulo em face 
do qual êle se fez. 

O DR. DIAS FERREIRA diz que o regulamento de 26 de abril 
de 1870 acabou com a dúvida, o quc se nos afigura menos 
exacto, pois que essa dúvida é suscitada pelo código de pro- 
cesso civil. Concordamos, porém, com o conceituado comen- 
tador em que, «negar fdrça de sentença e execução apare- 
lhada aos escritos particulares de hipotecas, acompanhados 
d o  competente certificado do registo, seria inutilizar os arti- 
gos do código civil que permitem constituir e registar hipo- 
tecas em faze de escritos particulares, porque de pouco vale- 
ria constituir hipoteca por escritos particulares, quando esies 
não pudessem servir de base d expropriacão hipotecária), e 
e m  que «não prelndicou as especialidades dos titulos hipotecá- 
rios que até para os estabelecimentos de crédito predial 
estão exprehsamente reconhecidos na legislação vigente, o 
artigo 798 n o 3 do código de processo. que se refere a 
escrituras públicas em gela 

1 ' l Veja-se o dr E ~ ~ A R D O  DF. CARVAIHO, Manual  do  processo de axe- 
cuçâo, thmo i ', pag 60, nota 26 e as obras por èle citadas, o acordão da  
Reldção do P ô ~ t o  de 28 de maio de 1878, na Revzsta de legzslaçdo e de lur i s -  
prudêncza, vol. i: ", pag 10, e o da Relaçáo de Lisboa de 8 de outubro de 
1904, na Gaqeta da  Relaçdo de  Lzsboa, vol. 18, pag. 321 

( 2 )  Veja-se a s  tengões 3 " e q a do acordáo citado da  Relação do Pôrto, 
o acordão da  mesma Relação de 20 de agosto de 1875, no Dtrerto. v01 r 1  4 
p a g  312, e O acordáo da Kelação de Lisboa de 14 de lulho de 1894, no 
Dzrrzfo, vol. 32 O, pag 63 



O decreto de 29 de maio de 1907 deu no art. 16 "Ôrça exe. 
cutiva aos titulos particulares devidamente reconhecidos, a 
que se refere o art 1 3 . O  do mesmo decreto I .  

Como a hipoteca só recai s6bre os bens imobiliários rela- 
tivamente aos quais haja sido constituida e registada, con- 
clue-se que entre os credores hipotecários só pode haver 
concurso quando sejam os mesmos os bens que Ihes hajam 
sido hipotecados ( art. 1015 O ) ,  pois que, se forem diversos, s6 
tem preferência no produto da venda dos bens O credor a 
quem estes houverem sido hipotecados, sendo considerado 
como credor comum pelo resto, quando êsse prodiito não 
seja suficiente para o seu integral pagamento, relativamente 
a quaisquer outros bens do devedor, quer sejam livres quer 
estejam onerados (art r016 O ) .  

Havendo sôbre os prédios arrematados mals do que uma 
hipoteca, pode dar-se o caso de haver, além dêsses prédios, 
outros também hipotecados a um dos credores que entra no 
concurso e que não fôssem penhorados Assim, tendo A e B 
hipoteca no prédio X, A tem também hipoteca pelo mesmo 
crédito no prédio Y Em execução movida por B, foi penlio- 
rado e arrematado o prédio X, e A, que tem hipoteca de 
primeira linha, vai ao concurso de credores. O produto da 
arremataçao do p~édio  X não é suficiente para o integral 
pagamento dos dois credores Como deve efectuar-se êsse 
pagamento ? 

E' indubitavel que, tendo A hiporrca de primeira linha, se 
paga, de preferência a B, pelo produto do prédio arrematado, 
seja qual fôr o valor do oiitro prédio A sua preferência é 

( I )  N a  quem sustente que o dis?osto rio decreto ~ i t a d o  e aplicavei 
somente as cxecuçóes reguladas pelo mesmo decreto, náo abrangendo as 
erecucões hipotecarias, que continuam a ser regidas pelos artt 798 o e 949 O 

do codigo de processo civil, e ha quem julgue que os titulos part~cuiares 
sáo titulos exequivels, ainda quando o s  creditos sejam garantidos com hipo- 
teca nos termos do art. 9 1 2  4 Segue a pnmeira opinião a Redacção da 
G a i e t a  da  Rzlacüo de Lisboa, v01 22 ,  pag 772. A Rewzrta de iegrslaçüo e 
dejurrsprndlncta,  v01 40 ", pag qjj,  segue a última 

um consectário iniludírel da indiv~sibilrdade da hipoteca E 
também indubitável que B, efectuando-se assim o pagamento, 
fica prejudicado, pors que nenhuma preferência tem no 
~ r é d i o  Y, e, se êste prédio também fôsse arrematado, A 
seria pago pelo produto dele e apenas receberia do pro- 
duto do préQio X o que faltasse para o seu integral paga- 
mento 

Parece que, sendo A pago pelo preço dum prédio a que B 
teria direito no caso de haver sido arrematado também o outro 
prkdio, o pagamento assim feito a A deverá considerar-se 
como tendo sido feito a expensas de B, para o efeito de êste 
ficar subrogado no seu direi10 hipotecário sôbre o prédio Y 
A verdade é, porhm, que no nosso código civil não se esta- 
belece esta subrogacão 

O único meio que B tem para evitar que, dada a insolvên- 
cia do devedor, fique prejudicado, é usar do direito que 
lhe faculta o c6d de proc. civil no art. 944.O, que supomos 
aplicável desde que o credor, alegando que o produto 
do prédio arrematado não é suficiente para pagamento dos 
credores habilitados para o conctirso, requeira que o pro- 
cesso siga como execução comum (c6d de proc civ , 
art 9 5 9 O )  ( ' 1 -  

b )  Credores com consignacão ou adjzldzcacão de rendz- 
mentos A consignação ou adjudiclrção de rendimentos cons- 
titue um onus que, estando registado, acompanha o prédio. 
Quando haja, porém, algum registo de hipoteca anterior ao 
da consignação ou da adjudicaçáo, a consignação ou adjudi- 
caçáo caduca, sendo os bens arrematados livres dêsse 6nus, 
e o credor consignatário ou adludicatário de rendimentos 
será pago pelo produto dos respectivos bens com preferência 
a quaisquer credores comuns e aos hipotecários que tiverem 
registo posterior ao dêsse 6nus (cód de proc. civil, artt. 886.O 
e 887 O )  A disposição que considera da mesma data as hipo- 

i i )  Veja-se o ac do S. T. de Justlça de 25 de junho de 1904, na Jurrs- 
ptud2ntra dos trtóunars, 1905, pag 9 2 .  

3+ 



tecas que hajam sido registadas no mesmo dia tem, em nosso 
parecer, e no caso de que estamos tratando, uma excepção. 
Estas hipotecas só  preferem a consignacao ou adjudicaçào de 
rendimentos, quando não haja prioridade a favor dêste Ónus, 
pela ordem da sua apresentação a registo, relativamente a 
qualquer das hipotecas ( art. 956.' 3 I." ) Se a houver, pare- 
ce-nos que o credor consignatario ou adjudicatario de rendi- 
mentos prefere aos credores hipotecários com registo poste- 
rior, pois que a disposição relativa as hipotecas tem carácter 
excepcional. Sendo, pois, apresentadas a registo no mesmo 
dia primeiro uma hipoteca, em seguida uma consigna@o de 
rendimentos e depois outra hipoteca, e recaindo estes direitos 
sobre os mesmos prédios, o pagamento das hipotecas não será 
fei to rateadamente. 

Sendo a adjudicação ou consignacão de ~endimentos, pelo 
que respeita i preferência, uma garantia da mesma natureza 
que a hipoteca, era razoavel sujeitá-la aos mesmos principios, 
modificando-se para êsse fim o $' 2." do art. 956." do código 

c )  Credores com penhora ou arresto Sendo verdadeira 
a doutrina que defendemos quando tratámos da preferência 
que resulta da penhora e do arresto, vê-se que o credor Lom 
penhora ou arresto registados adquire o direito de ser pago 
com preferência a qualquer outro credor que não tiver privi- 
légio ou hipoteca com registo anterior ( c6d de proc civil, 
art  836.') ( 1 )  

A-pesar-da diferença de redacção que se nota entre êste 
artigo e o artigo 887 o do mesmo código, parece-nos que a 
prioridade da preferência se determina em harmonia com os 
mesmos principios, sendo que tem de atender-se, quando as 
inscrições da penhora e da hipoteca sejam da mesma data, i. 
ordem da sua apresentação a registo, conforme constar do 
diário 

[ '  Veja-se o decr. de 13  de julho de 1918, que alterou a redacção dos 
artt. 892 O e 836." do cod. de proc. civil] 

Havendo mais do que uma penhora sôbre um prédio e 
tendo sido registada uma hipoteca depois da primeira penhora 
e anteriormente a segunda, o credor com hipoteca terá pre- 
ferência em relação a esta? 

Parece sustentar a afirmativa o DR. DIAS DA SILVA, fundan- 
do-se em que a caducidade da hipoteca estabelecida no 
art. 835.O §único do c6d de proc. civil, Iepugna aos principios 
que regem o slstema hipotecário, e que, sendo tolerável 
quando se entenda restrita h penhora no processo da arre- 
matação, é absurda quando se entenda a respeito de qualquer 
penhora ; em que o art 947.' do c6d de proc. civil, ao con- 
trario do que dispdem os artt. 721 .o 9 7.0, 856.O 3 unico e 8 7 9 . O  

Único do mesmo código, só manda cancelar as hipotecas 
posteriores a penhora na sentença que julgar o concurso de 
credores, e em que o art. 8 3 6 . O ,  ressalvando para o credor 
com penhora o direito de preferência relativamente as hipo- 
tecas com registo posterior, parece admitir implícitamente 
que tais hipotecas não caducam para todos os efeitos, ahás 
escusada era a referência a elas. 

Esta doutrina afigura-se-nos inaceitável Nos termos do 
art. 835 0 S único do cód. de proc civil, as hipotecas com 
registo posterior ao da penhora caducarão para todos os 
efeitos, se  o prédio fôr arrematado ou adjudicado sem estar 
paga a dívida de que procedeu a penhora. A hipoteca regis- 
tada posteriormente i penhora não pode, pois, dar preferéncia 
a o  respectivo credor, coasiderando-se, como se considera, 
caduca pela arrematação ou adjudicacão, em relaqão a quais- 
quer credores. O direito dêsse credor náo tem de ser apre- 
ciado no concurso de credores, e isto depreende-se do próprlo 
art.  947 O, em que se preceitua que a sentença que julgar 
-o concurso declarará os bens expurgados das hipotecas ins- 
critas a favor dos credores, cujos dzreztos tzaerem szdo 
apl-eczados, e de quaisquer outras posteriores ao registo da 
penhora 

Nem pode dizer-se que a doutrina do art. 835.' § único 
do c6d de proc. civil repugna aos principios que regem 
o sistema hipotecário, porque, sendo os bens apreendidos 
pela penhora para garant~a da execução, as preferências 
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devem ser determinadas em relação ao tempo em que se faz 
a penhora, sempre que em virtude dela se faça a arre- 
matação 

O que não devia era admitir-se preferência para a penhora 
e para o arresto nos termos em que é dada pelo código de 
processo civil. 

185. Valor  dos bens a que os credores têm dzrezto: 
caduczdade dos Ónus reazs O direi10 de preferência que 
resulta do privilégio, hipoteca, consignacão u u  adjudicação 
de rendimentos, penhora e arresto, dá-se sòbre o produto 
dos bens que forem arrematados, adjudicados ou expropria- 
dos, ou sôbre o preço da sua adquisição, e ,  como o devedor 
pode ter o direito de propriedade plena sôbre esses bens, ou 
um direito de propriedade imperfeita ou onerada em virtude 
de  direitos que recaiam sòbre eles - servidão e compáscuo , 
uso, habitação e usufruto ; enfjteuse e sub-enfiteuse , censo e 
quinhão, arrendamento por mais dum ano, havendo adianta- 
mento de renda, ou por mais de quatro, não o havendo, e 
consignação ou adjudicação de rendimentos, - é necessário 
determinar em que casos subsistem esses Ónus e aqueles em 
que caducam, para se verificar qual o valor dos bens a que 
os credores têm direito, pois que, quando os ónus acompa- 
nhem o prédio, tem o valor dêsses 6nus de ser deduzido d o  
valor do prédio para o efeito da arrematacão (1) Assim, se 

( 1 )  Ndo nos referimos ao  dote, porque êste onus torna os bens imobi- 
liarios inalienaveis e irresponsaveis pelas dindas, exceptuando as refen- 
das no n j a do art  1x49 " do cod tivil Para que o dote produza efeitos 
em relação a terceiros e necessario o registo, e, consequentemente, se houver 
sido registada hipoteca, penhora ou arresto anteriormente ao registo do 
dote, os bens dotais podem ser executados, caducando êste onus 

Aplicam-se assim a subsistCncia dêste onus os mesmos principias que 
aos onus ieais que mencionamos no texto. 

Não nos referimos tambem aos direitos reals de garantia, exceptuarido, 
pelo seu caracter especial, a consignação ou ad~udicação de rendimentos, 
porque esses direttos nenhuma influência tèm na determinaçâo do valor dos 
bens Esses diieitos tem de tornar-se efectivos no concurso de credores, 
s e  s e  coosideraiem subs~stentes em relação ao tempo da  penhora 

se houver hipotecado um prkdio sôbre que se acha constituido 
ao tempo em que e registada a hipoteca o ónus da enfiteuse, 
e êste Ónus subsistir, tem de deduzir-se do valor do prédio 
a parte do valor que corresponde ao dominio directo, e é s6 
sôbre o valor do domínio útil que o credor hipotecário exerce 
o direito de preferência 

A doutrina, que se acha consignada na nossa legislação 
relativamente Q caducidade dos ónus reais, é que os ónus 
reãis Zo-m registo anterior ao de qualquer hipoteca, pe-ora 
óu arresto, acompanham o prédio alienado, e do seu valor 
t o t a l é  deduzida a importância désses ónus (cód. de proc 
civil, aitt 535 S 2.', 570 " S 5 O, 606.O 5.-, 721 5 6.", 835.' 
3 único, 856 " e 879."). A diferença de redaccão, que existe 
entre alguns dêstes artigos, não é suficiente para que possa 
pôr-se em dúvida, em toda a sua extensão, o principio que 
formulamos, e não nos parecem de modo algum fundadas as 
hesitações que houve na nossa jurisprudência s6bre se havla 
sido modificado por aquelas disposições o código civil, 
segundo o qual (artt. 1022." e 1621 o 8 I.") apenas caducavam 
os ónus com registo posterior ao da hipoteca de que resul- 
tava a exproprzacão, hesitaçaes que levaram o autor da pro- 
posta de 7 de fevereiro de 1903, em que são interpretados 
alguns artigos do código civil, a interpretar os artt 1022 " 
e 1621.' (I) (s). Nessa proposta, estes artigos não são, 
porém, interpretados, mas modificados em harmonia com a 
alteração que neles havia introduzido o código de processo 
civil 

O sistema seguido pelo c6digo civil não era aceitável, por- 
quanto, sempre que concorressem créditos hipotecários regis- 

( 3  ) Veja-se o D R  ABEL DZ ANDRADE, Caducidade dos onus reats por 
nrrtudr da arrema fação e adjudrcacão , DR. DIAS DA SILVA, obr c t f . ,  n O' 346 
a 350, DR EDUIRDO DE CARVALHO, Manual de processo de axccugâo, $3 j1.3 
5 2  O, 67.0 e Ia; O 

[ n  O art 1 6 2 1 . ~  foi reproduzido sem alteração pelo decr n.O 5411, de 17 
de  abril de 1919, art. 36 o Vela-se ainda a lei n 1662, de 4 de setembro 

de 1924 e confr o cit decr. art  58 o e lei n O 1503, de 3 de dezembro de 19231. 



tados antes e depois dos &nus reais, e a execução hipotecária 
fôsse requerida por um credor com registo posterior, não s e  
garantia dev~damente a r rio ri da de da inscri$ão das primeiras 
hipotecas. Para se ver que era assim, basta atender a que, 
acompanhando o prédio os ónus registados anteriormente B 
hipoteca de que resultou a expropriação, e sendo portanto o 
valor desses ónus deduzido do valor do prtdio, OS credores 
com hipoteca registada anteriormente a esses Ónus, que tinham 
direlto a pagar-se pelo produto do prkdio sem que dele se 
deduzisse o valor dos ónus, ficariam com êsse direito sôbre o 
valor desfalcado na importância deles, pois que, sendo a 
expurgação das hipotecas uma consequência da arrematação, 
eram obrigados a Ir ao concurso de preferências deduzir o s  
seus direitos. 

Não sendo aceitável o sistema do código civil, também não 
nos parece que o seja a modificação que nele introduziu o 
cód~go de processo civil 

Por êste sistema, os ónus reais com registo posterior ao de 
qualque~ hipoteca, penhora ou arresto, salvos os Ónus reais 
constituidos antes do código civil que subsistem sem registo 
e de que adiante trataremos, e as servidões aparentes, cujo 
registo é facultativo (decr. de 30 de junho de 1870), e que 
portanto subsistem, independentemente de reg~sto, tendo sido 
constituídas antes de qualquer hipoteca, penhora ou arresto ;') 
não acompanham o prédio (ar1 102.3 O e 5 único). Ora pode 
suceder que, havendo sôbre o mesmo prédio várias hipote- 
cas, penhoras ou arrestos, o registo de alguns dêstes encargos 
seja posterior ao dos Ónus reais, e, neste caso, em homena- 
gem ao principio da prioridade do reg~sto, deviam respeitar-se 
OS direttos das pessoas a quem eles pertençam, até onde isso 
f6sse compatível com os direitos dos credores com registo 
anterior ao dos Ónus 

Relativamente a consignação ou adjudicação de rendimen- 
tos, preceitua o código de processo civil (art.  887 O )  que as 

(1) Vela-se o ac. da Relação de Lisboa dea dejunho de 1886, na Gaqeta 
da Relaçáo de Lzsóoa, vol. 2 O,  pag. 5, e o DR. EDUARDO DE CARVALHO, Manual 
czt.,  vol. I O, pag. 208. 

pessoas em favor de quem hajam sido constituídas serão 
pagas, no caso de os bens serem arrematados livres delas, 
pelo produto da arrematação, com preferência a quaisquer 
credores comuns e aos hipotecarios que tenham registo pos- 
terior ao da consignação ou adjudicação Desaparece o ónus, 
mas subsiste, como é justo, a garantia especial que a priori- 
dade do registo assegurava. 

Quanto aos outros ónus reais, que caducam pela arremata- 
çãO OU pela expropriação, n2o se dá As pessoas, a favor de 
quem foram constituídos, o direito de serem pagas do seu 
valor ou indemni~adas pelo produto da arrematagão com pre- 
ferência sobre os créditos hipotecários que hajam sido regis- 
tados posteriormente e sóbre os créditos comuns, o que de 
modo algum consideramos justo 

Assim, as pessoas a favor de quem haja sido constituido o 
Ónus real do usufruto, do uso ou da Iiabitação, ficarão, se 
houver qualquer hipoteca anterior ao registo désses ónus, e 
por mais insignificante que seja a quaotia por ela assegurada, 
sem preferência em relagão aos credores com regislo posterior. 

Esta doutrina não só é injusta, mas contraria até a dispo- 
sição consignada no § único do art. 889.0, que é fundamental 
em matéria de registo Por êsse 3, sempre que forem hipo- 
tecados prédios sujeitos a ónus reais, a hipoteca não abran- 
gerá senão o valor dos mesmos prédios, deduzida a importância 
dos Ónus registados anteriormente ao registo da mesma hipo- 
teca, emquanto que, pelo sistema seguido pelo cddigo de 
processo civil, quando haja alguma hipoteca com registo 
anterior ao dos ónus reais, a importância dêstes nunca é 
deduzida, e não se dá As pessoas a favor de quem foram 
constituídos, para serem indemnizadas pelo produto da arre- 
mataçáo ou da expropriaçao, preferência sôbre as hipotecas, 
penhoras ou arrestos, que hajam sido registados posterlor- 
mente. 

Quanto i s  hipotecas, visto que o proprietário não fica ini- 
bido, pela sua constituição, de dispor do prédio, a doutrina 
que estava sancionada no a ~ t i g o  citado do código civil 
deverá tornar-se efectiva, modificando-se o código de pro- 
cesso civil. 
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Pelo que respeita penhora, como por ela o proprietário 
fica inibido de alienar os bens, que representam uma garantia 
da execução, os direitos reais registados posteriormente não 
devem subsistir AO arresto é atribuido o mesmo efeito, pelo 
que respeita B caducidade dos direitos reais Sendo assim, os 
ónus reais não podem considerar-se subsistentes, nem deles 
pode resultar preferência 

Posta de iado a doutrina que julgamos mais aceitável pelo 
que respeita à preferência que devera resultar da penhora e 
do arresto, e tendo apenas em consideração a preferência que, 
em relação aos credores com penhora ou arresto devem ter 
os  ónus reais anierlormente registados, parece que a doutrina 
consignada no código de processo civil dereria ser modificada 
neste sentido o ónus real com registo anterior a qualquer 
hipoteca acompanliará o prédio, sempre que pela avaliacão 
se  verificar que o valor déste, deduzida a importância do ónus 
real, é sufic~ente para garantir o pagamento dos credores com 
hipoteca, que tenham registo anterior ao do 6nus ; quando 
não fique por êsse meio assegurado o pagamento dêstes cre- 
dores, as pessoas, a favor de quem hajam sido constituídos 
os  6nus referidos, terão O direito de ser indemnizadas pelo 
produto da arrematação, de preferéncia aos credores comuns 
e aos credores hipotecarios, e com penhora ou arresto, que 
tenham registo posterior ( I ) .  

Dissemos já que alguns ónus reais constttuidos anterior- 
mente ao código civil acompanhavam o prédio, embora não 
estivessem regislados, e cumpre-nos deterniinar quais sejam 
esses ónus 

Pelo cbdigo civil (art.  1023 " 5 Único), subsistiam lodos os 
6nus reais constituídos antes da sua publicação, que fossem 
registados dentro do prazo dum ano desde a referida publi- 
cação. Por sucessivos diplomas legislativos foi prorrogado 
êsse prazo relativamente aos 6nus reais da servidão, enfiteuse, 

(1 ) Veja-se a êste respeito a Reuasta cit., v01 3 5 O ,  pag 5 6 % ,  donde 
reproduztmos, em grande parte, a critica feita no texto 

sub-enfiteuse, censo e quinhão, até que, por d e c ~ e t o  de 17 de 
março de 1887, confirmado pela lei de I de setembro déste 
ano, se declarou que os referidos Ónus subsistiriam indepen- 
dentemente de registo, até que legal e definitivamente se 
proveja a ésse respeito (1) 

O s  6nus da servidão, enfiteuse, sub-enfiteuse, censg e 
quinhão, constituídos anteriormente A publicação do código 
civil, acompanham portanto o prédio, embora não estejam 
registados 

Relativamente as serviddes, também acompanham o prédio, 
embora hajam sido constituídas posteriormente ao códlgo 
c~vil ,  as que forem aparentes, pois que o decreto de 30 
de junho de r870 tornou facultativo o registo dessas ser- 
vidões 

( 1 )  Vela-se a Reuasta de legrs2ayão e de  ~u7isprvd9ncza,  vol. 33*, 
Pag 467. 



CAPITULO VI1 

DAS PONTES DAS OBRIGAÇÕES 

# 33 - Classij5cagão das fofztes das obrigagôes. 

DR EDUARDO ESPIVOLA, Sistema do d t rez fo  ciozl braszletto, vol. z O, tomo r O, 

pagg 525 e s e g g  , DR CLBYEYTE DE DIEGO, Ajuntes de d e r e ~ h o  czvzl 
espaiol ,  segundo curso, tòmo r O,  pagg r98 e segg. e tômo 2 O, pagg. 344 
e segg. ; DR FEZ IS VITAL, DO acta y uridzco,  PLAUIOL, Trarte elementolre, 
tòmo 2 O, n Os 805 e segg , SCIAIOIA, Le f o n t t  delle obbltgaizonz, na Rzvzsta 
d2 d i r z t ta  commerrzal, vol 2 o, 1904, pagg. 520 e segg , SALEILEES, 
Theorie de Z'oblzgataon, pagg r40 e s e g g  , GEORGIO GEORGI, Teorza delle- 
obblagagzoni, toma j.*, pagg. I e segg e tomo 5 O,  pagg. 3 e segg , 
BAUDR.~--LACANTIYE~E ET L BARDF, Des abltgatzons, tomo 4", n 2787. 

186 Importâncza da c l a s s z f i c ~ ~ ã o  das fontes das obrz- 
gacões Não há harmonia entre os ~urisconsultos acêrca da 
determinacão e classificação das causas ou factos geredores 
das obrigacões, e esta matéria não tem apenas importância 
doutrina1 Na aplicação das normas legais relat~vas i formaçâo 
e ex t~ncão  do vínculo obrigatório e aos seus efeltos, deve 
ter-se sempre em vista a natureza do facto de que a obrigaçáo 
resulta. S6 assim se poderá verificar em muitos casos se o 
vinculo obrigatório se  acha definitivamente constituido, se a 
sua eficácia fica dependente da mera vontade do  credor, as  
relac0es que por êle se estabelecem com o património do 
devedor 

Pu'otámos já, quando definimos obrzgagão, que esta era, 
técnlcamente, considerada sob um ponto de vista autónomo- 
Excluimos assim do instituto das obrigaçoes todas as que, 
sendo determrnadas ou condicionadas por uma relagão pre- 
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existente, se integram no instituto de que esta faz parte. 
É assim que terão o seu lugar adequado nos direitos reais, 
no direito de família e no direito sucessório os vínculos de 
carácter patrimonial que são condicionados por esses direitos 
A teoria das obrigações não nos pode ministrar os elementos 
sulicientes para a determinação dêsses vinculos Não segui- 
mos, pois, os ~ur~sconsultos que, vendo na lei uina das fontes 
das obrigações. compreendem nestas os vínculos de carácter 
patrimonial que se filiam nas relaqões de vizinhanca, no 
matrimónio, na filiação, no parentesco, na sucessão por 
morte. 

Excluindo estas obrigações, indicamos como causa gera- 
dora das obrigaçbes um facto voluntárzo Estes factos não 
são todos da mesma natureza, diversa é a sua eficácia pelo 
que respeita à formação do vinculo obrigatório, e as diver- 
gências sôbre esta matéria chegam ao ponto de haver alguns 
~urisconsultos que só consideram como verdadeiras fontes 
das obrigaçúes os contratos e a lei, excluindo assim os negó- 
cios jurídicos unilaterais e os factos lícitos e ilícitos. 

Julgamos, pois, não só conveniente mas necessário dar a 
esta matéria o devido desenvolvimento. 

187. Classz$cacão das fontes das obrzgacões no  dzrezto 
romano e nos códzgos modernos Larguíssima tem sido a 
~nfluência que nos códigos modernos e nas obras dos juris- 
consultos exerceu a classifica~ão das obrigaçdes no direito 
romano 

0 s  mais antigos jurisconsultos romanos atenderam, nota 
GIRARD,  i classificação das obriga~ões em obrigaçdes resul- 
tantes de factos lícitos, que eram os contratos, e de factos 
ilícitos, que eram os delitos. Reconheceram, porém, esses 
jurisconsultos, i medida que o direito se  foi tornando mais 
complexo, que havia obrigações que, náo tendo a sua causa 
num facto ilicito, não provinham de conjrato, constituindo-se 
sem acôrdo das vontades, e obrigações que, não tendo como 
fado  gerador um facto licito, não resultavam de delitos. 
Foram estas obrigações compreendidas na fórmula vautE 
cnusarum f?gurce, e GAIO apresentou a seguinte divisão, 

que passou para as Institutas de J u s n ~ r n ~ o  obltgatzones 
q 1 4 ~  ex  contractu au t  quasz ex contractu ~zascu~ztzrr, obLz- 
gatzogzes q u c ~  ex  delzcto au t  quasz ex  delzcto nascuntur ( L ) .  

Formaram-se assim as quatro categorias de fontes das obri- 
gações. contrato, quási contrato, delito e quási delito, em 
que as obrigações quasz cx contrnctu e quasz e x  delzclo, 
cujos efeitos os jurisconsultos romanos explicavam pelas 
semelhanças que havia entre elas e as resultantes de coii- 
tratos e de delitos, se tornaram independentes Os quási 
contratos eram factos voluntários e lícitos, em que não h a v ~ â  
acôrdo de vontades, os quási delitos eram factos danosos 
devidos a simples omissão do cuidado devido ou a negli- 
gência, em que não havia intenção maléfica. 

POTHIER expôs essa classificação no seu Tralté des oólzga- 
trons, n 113 e I I ~ ,  e daí passou para o código civii francés, 
que scindiu as obriga$ões, pelo que respeita As suas fontes, 
em duas categcr~as-  I a obrzgagóes conoenczonazs (Iivro 3 O, 

tit 3.'), obrzgagòes que se formanz sem convenpio 
(livro 3 O, tít 4 o )  Esta categoria de obrigações compreendia 
quatro fontes. I )  os  quász contratos,  f6rmula que abrangia 
os factos puramente voluntários e iícltos que não consistiam 
num acôrdo de vontades; 2 )  OS delzlos, factos ilícitos e dano- 
sos intencionalmente praticados, 3 )  os qztasl delrtos, factos 
ilícitos e danosos meramente culposos, 4) a lez, compreen- 
dendo-se nesta fonte todas as obrigações não convencionais 
que não provinham de nenhuma das fontes anteriormente 
enumeradas. c Esta Última categoria, dizem BAIJDRY-Llrc.4~11- 
NERIB ET BARDE, não compreende senão as obrigaççies que 
resultam, como no art 1370 se declara, da excluszva auto- 
rzdade da Zez, isto é, as que a lei crza, sem que exista facto 
algum pessoal duma das partes, não compreendendo aquelas 
de que se limlta a reconhecer a existência, aquelas que slm- 
plesmaritt sanctona como resultantes de facto pessoal duma 
das partes, doutro modo todas as obrigações, até as resul- 

( I )  Veja-se GIRARD, Alanuel clemrntatre de drort romazn, 5 ' e d ~ ç ã o ,  

Pagg. 390 e 39'- 
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tantes de contratos, seriam obrigações legais. Numa paEam, 
todas as obrigacdes derivam da lei, un'is mediatamente, 
outras iinedietamente, iiias só estls ult~rnas sào obrigações 
legais na terminologia do código a. 

Do cbdigo civil francês passou esta classificação para o 
código civil italiano (a r t  1og7.O),  para o código civil espa- 
nhol ( art. ro89.0), e para outros 

O código federal suiço das obrigaçôes indica as seguintes 
causas de formação das obrigações: o contrato, os factos 
ilic~tos e o enriquecimento ilegítimo A lei não é indicada 
nesse código como causa geral das obrigaçòes, limitando-se 
a dsclarar (art. 76 O )  qual é a lei reguladora, sob o ponto de 
vista da sua formação, das obrigações que têm a sua fonte 
nas relações de família ou de sucessão, ou que se fundam 
sôbre os princípios de direito público (I) 

No código civil alemão sancionou-se o princípio (ar t  305 0 )  

d e  que, salva disposição contrária da lei, é necessário um 
contrato para estabelecer uma relação obrigatória entre duas 
pessoas, ou alterar o seu conteúdo. Regula-se, porem, nesse 
código a constituição de obrigações por um negócio jurjdico 
unilateral, das obrigações provenientes do enriquecimento 
sem causa e dos factos ilicitos 

O c6digo civil jap0n6S indica como factos geradores das 
obngaçdes os contratos, a gestão de negócios, o enriqueci- 
mento indevido e os factos ilícitos 

188. C l n s s ~ j i c a ~ õ e s  doutrz?zazs das fontes das  obrzgncões. 
Alguns jurisconsultos, reconhecendo que as obrigações, do 
mesmo modo que qualquer relação jurídica subjectiva, deri- 
vam necessiriamente de factos a que pelo direito 0bje~tlvO 
são reconhecidas ou atribuídas determinadas consequências, 
pretendem basear a classificação das fontes das obrigações 
na diversa eficácia dêsses factos, dos quais uns se devem 
çonsiderar como causas geradoras da obrigacão, ao passo 

que outros apenas con&~íonam a aplicação da lei, sendo esta 
a causa da obrigqãu. 

Dishnguindo os factos por que se manifesta a actividade 
hntmana em voluntários e invoIuntarios, atendem ainda, 
quanto aos voluntarios, a que dêstes podem derivar efeitos 
que dependem unicamente da declaração da vontade, que 
goza de plena autonomia dentro da ordem jurídica, ou que se 
acham determinados no direito objectivo. Há assim obriga- 
çdes que têm a sua causa na vontade humana, intervindo 
apenas a lei para assegurar o seu cumprimento, e há obriga- 
ções cuja causa está na lei, intervindo apenas a vontade na 
realizacao do facto que a lei pressupbe para a sua aplicação 
Quando a lei reconhece uma relacáo jurídica que se quzs 
constituir, a vontade individual é a farça que impõe essa 
relação, é a sua causa determinante; quando se quer um 
facto, mas não se querem as 'consequências jurídicas que 
dele derivam, êsse facto não é a causa da obrigaçao, essa 
causa está na vontade do legislador, está no direito objectivo, 
sendo esta vontade a fonte da relação luridica que assim se 
constitue 

Por esta doutrina, as unicas fontes das obrigaç0es serão o 
negócio jurídico e a lei 

As obrigaqdes estabelecidas pelo 1ieg6cio jurídico só neste 
têm a sua causa, porque sao um produto da vontade dos inte- 
ressados e a lei apenas as reconhece dentro dos limites da 
ordem jurídica, quando e a própria lei que imp6e a obrigacão, 
quer os factos em que se funda essa imposi~ão sejam volun- 
tários, quer não, a vontade não pode considerar-se como fonte 
da obrigação. A causa desta está na lei 

Assim, um facto ilícito, pelo qual o seu autor se constirue 
na obrigação de reparar o dano causado, não representa, 
segundo esta doutrina, a fonte ou causa desta obrigaçao. Tal 
obrigaçâo deriva do direito objectivo, que atribue essa conse- 
quência ao facto ilícito Nem êste podia, acrescenta-se, sendo 
assim considerado, produzir efeitos lurídicos 

Quanto aos factos lícitos que, sob a designação de quási 
contratos, têm sido considerados como fontes das obrigaçdes, 
tem-se notado que, não havendo neles o acordo de vontades, 



não podem aproximar-se dos contratos, que são fontes de 
obrigações em virtude dêsse acòrdo. Nos quasi contratos, 
o vínculo obrigatório forma-se independentemente de tal 
acòrdo e nem sequer 6 necessária a capacidade de quem se 
obriga. O vínculo ein que êste fica constituido não é por- 
tanto um produto da sua vontade, mas da lei Acresce que, 
em alguns casos, sendo o quási con t~a to  um facto voluntário, 
pode ficar obrigado quem não pratlcou facto algum, como 
sucede na gesiáo de negócios, quando esta tem por fim evitar 
um dano eminente e manrfesto Quási contratos ha, como 
o pagamento do indevido, que não devem considerar-se 
lícitos, mas ilícitos. NO pagamento do indevido quem paga 
não fica sendo devedor, mas credor, e, investigando-se a 
causa por que é obrigada a restituir o que indevidamente 
recebeu a pessoa a quem se fez o pagamento, verificar-se há 
que essa causa é o enriquecimento a expensas doutrem, e 
êste enriquecimento, representando uma situação de faclo 
contrária i de direito, é ilícito. 

As obrigaç0es que se consideram como tendo a sua fonte 
nos quási contratos derivam portanto também da l e i ,  sao 
obrigações legais, condicionadas por êsses factos 

A class~fica~áo a que acabamos de nos referir, que é susten- 
tada por PLANIOL, BAUDRY-LACANTINERIE, SCIALOIA e outros 
jurisconsultos, não se confunde em as classificações das obri- 
gaçdes em medzatas e zmedtatas e em obrigacões ex con- 
trnctu e ex r e .  

Na primeira classificação, atendeu-se a que há obrigaçdes 
impostas por lei independentemente de qualquer facto volun- 
tário, como sao a obrigação alimentícia em virtude do paren- 
tesco, e a que há obrigações que são impostas pela Iei em 
virtude dum facto voluntário, lícito ou ilícito. Tinha em vista 
esta classifica$áo o autor do código comercial de 1833, quando 
declarou (art. 242:) Cas obrigaçbes que nascem da lei, resul- 
tam da lei só, ou da lei em consequência dum facto do 
homem As obrigações que nascem da lei por um facto do 
homem resultam dum facto licito ou duni facto ilícito» A 
mesma doutrina parece ter tido em vista o autor do codigo 

c~vil ,  quando, ao enumerar as fontes dos direttos e obriga- 
coes em geral, especifica (art 4 " n "' 3 a 5 )  o facto e vontade 
própria e doutrem conjuntamente, o mero facto e vontade 
doutrem, e a mera disposiçAo da lei Na mera disposicão da 
bi não podem, pois, cons:derar-se incluídas as obrigaçbes 
que r e s ~ l t a m  de facto e vontade doutrem, como na gestão de 
negócios, nos factos ilícitos 

Nas obrigações mediatas têm-se, pois, considerado 1nc)uidas 
as que pressupõem uma situação jurídica em que o indivíduo 
se constitue voluntiriamente, havendo assim uma participação 
do obrlgado nessa situação, mesmo no caso em que não haja 
uma manifestacão directa da vontade para êsse fim 

Na classificaçZo das obrigações ex contractu e ex re ,  aten- 
deu-se a que há obrigações que se constituem por declaração 
da vontade e a que há obrigaçdes que resultam de determina- 
das situações, independentemente de declaração da vontade. 
Entravam nesta categoria as obrigaçbes resultantes do quasi 
contrato, do dellto e do q u a s ~  delito Pela enpressão ex re 
não se pretendia significar, pois, que essas obrigações tinham 
como fonte a lei, mas que tinham por fonte um determinado 
facto, surgindo no próprio momento em que êste se realizava. 

Parece-nos que nesta classifica$ão as obrigações que se  
consideravam derivadas ex l e ~ e  não se confundiam com as 
que derivavam dos factos voluntários 

189. Critzca. Não consideramos verdadeira a doutrina 
exposta, pelo que respeita a d,v?rem apenas considerar-se 
como fontes das obrigaç0es o negócio jurídico e a lei. 

É indubitavel que no neg6cio juddico os efeitos que dêle 
derivam são, dentro do princípio da autonomia das pessoas 
individuais e colectivas, os que as partes querem Não con- 
cordamos, porem, err que as obrigações em que as pessoas 
voluntiriamente mas não inlencionalmente se constituem, se 
devam considerar como tendo a sua causa na lei, represen- 
tando apenas os factos por elas praticados uma condição ou 
pressuposto para a sua aplicação. Tal doutrina afigura-se-nos 
que pbe completamente de lado a realidade da vida, a verdade 
dos factos, e não apresenta, sob o ponto de vista da técnica 

35 
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jurídica, vantagem alguma, antes a prejudica, confundxndo 
obrigações de nature~a muito diversa. 

Quando se pratica uin facto ilicito, lesando-se o direito 
doutrem, constztue-se o autor dêsse facto na obrigação de 
indemnizar o lesado E o que O código civil declara no 
art 2361.", e é o que na verdade se passa 

Tal lesão representa efectivamente a infracção duma norma 
de direito, mas a responsabilidade proveniente dessa lesão 
~ ~ b j e ~ t i ~ a - s e  no próprio momento em que ela se verifica É 
êsse o momento em que nasLe a obrigação, e não quando é 
exigida Na0 se trata, pois, apenas dum poder ou direito 
objectivo, quando se pede essa responsabilidade, trata-se 
duma relação que lá se constituiu, em virtucie da lei, no pró- 
prio momento em que se deu o facto ilícito O facto ilícito 
não é, pois, apenas uma condição para que o Lesado possa 
pedir essa aplicação, é dêsse facto ilicito que resulta a res- 
ponsabilidade de reparar o dano. 

O credor, é certo, não fica vinculado para com o autor do 
dano no próprio momento em que se dá o facto ilicito, e, 
consequentemente, êste não pode compelí-10 a receber a 
indemnização. Para o credor há um poder ou direito objec- 
tivo, que lhe faculta o exercício da acção creditoria, ficando 
esta completamente dependente da sua vontade A obrigação 
em que se constituiu o devedor esta assim, quanto a sua 
efectivação, condicionada pela vontade da vitima do facto 
ilicito Esta pode renunciar a indemnização, tendo essa 
renúncia plena eficácia independentemente da vontade do 
autor do facto ilicito 

O que se dá com os factos ilícitos verifica-se nos próprios 
negócios jurídicos, quando por estes se constitue uma obriga- 
$30 em beneficio de terceiro É assim que, tendo sido feita uma 
doação com o encargo duma prestação em benefício de ter- 
ceiro, êste fica com o direito de exigir do donatário o cum- 
primento do encargo, mas êste não pode compeli-lo a aceitar 
a prestação, emquanto êle não houver aceitado a liberalidade 
com que foi conlemplado O donatário é devedor, a obriga- 
ção constituiu-se para êle definitivamente e só poderá ser 
revogada, antes da aceitação do terceiro, em benefício de 
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quem se estabeleceu o encargo, por acordo entre o doador 
e o donatário A eficacia da vontade do promitente fica assim 
condiciwada pela adesao da vonude do terceiro ou pela acei- 
tação dêste, quepode Livremente renunciar ao dlreito que para 
âle resulta do contrato feito entre o doador e o donatário 

Sendo assim, parece que também neste caso se devia dizer 
que o encargo imposto ao donatário representava para o 
terceiro não a causa do seu direito de crédilo, mas uma con- 
dição para o exercicio dum direito objectivo, visto que a 
obrigaçdo, pelo lado activo, ainda se não havia subjectivado. 
A verdade é, porém, que a obrigação do promitente tem a 
sua causa numa declaraçao da vontade. 

Quando estudámos os elementos das obrigações, vimos 
que, havendo nelas necessiriamente um credor e um devedor, 
o credor pode ser indeterminado no momento em que a obri- 
gação se constitue 'r;ão d necessário, pois, para que haja o 
vinculo obrigat6ri0, que o credor fique imediatamente adstrito 
a receber a prestação E o que se nos afigura completamente 
inadmissível é que se considere o facto gerador da obrigação 
como sendo uma mera condição do direito do credor, quando 
dste direito tem a causa ou energia que o produziu numa 
declaração da vontade, que o não vincula é certo, que em 
relação a êle será um facto, mas a que a lei dá eficácia, 
reconhecendo os efeitos dessa declaração 

Para n6s, a lei só se pode consideras rigorosamente como 
fonte de obrigações quando estabelece, em atenção a uma 
determinada situação Subjectiva, um vínculo entre pessoas 
,determinadas, que não pode considerar-se consequência dessa 
situação, mas 2 por ela condicionado Assim, a obrigaqão 
alimentícia condicionada pelo facto do parentesco ou pelo 
matrimónio, a obrigaqão de prestar alimentos B mulher sepa- 
rada ou divorciada condicionada pela separação ou pelo 
divórcio, pressuptiem factos que não são a causa da obrigação 
Esta deriva da l e i ,  8 imposta por ela Tais obrigaçdes não 
podem deixar de considerar-se legats Mesmo no caso em 
que, como no matrimónio, o facto que condiciona a obriga- 
ção seja um contrato, a obriga$ão não deriva dêsse contrato, 
que é apenas um pressuposto. 



É evidente que nos exemplos dados não há obrigdçdes 
aut6nomas. 

A actividade das pessoas está nestes casos sujeita a normas 
especiais, em virtude duma situação em que elas se encon- 
tram, e em que podem constituir-se por um facto voluntário 
ou por uma contingência prevista na lei. Estando essa activi- 
dade regulada especialmente pelo direito objectivo, é 6bvio 
que s6  podem determinar-se os efeitos ou consequências 
dessa actividade tendo sempre em vista as situaç0es que a 
condicionam 

Quando se estabelecem, porém, em virtude dum facto 
voluntário, vínculos de carácter patrimonial entre pessoas 
que, anteriormente a êsse facto, não estão relacionadas entre 
si de modo especial, os efeitos que dêsse facto derivam 
segundo o direito objectivo, não são condicionados por um 
facto anterior. 

Consideramos destituída de fundamento a afirmação de 
que nos delitos há clara a idêa da lesão causada por não cum- 
prir uma obrigação primária da coexistência social, e que a 
obrigação de reparar o dano causado por essa lesão é assim 
a transformaç80 duma obrigação legal não cumprida, como a 
obrigação de indemnização de perdas e danos pelo não cum- 
primento dum contrato é também a transformação duma 
obrigação contratual náo cumprida 

O delito representa o não cumprimento duma obrigação d e  
carácter geral e negativo, que está em correspondência com 
um direito absoluto Anteriormente ao delito nenhuma obri- 
gação relativa existia entre o seu autor e a vítima; esta 
apenas tinha direitos que podia fazer valer, em virtude da 
ordem jurídica, para com todos Realizado o delito e resul- 
tando dêste um dano, o autor do facto ilícito constituiu-se 
em obrigação para com o lesado Esta obrigação não é a 
transCormação da obrigação que sbbre êle impendia de respei- 
tar o direito que violou; é uma consequência da violação 
dêsse direito Para que se desse a transformação, era neces- 
sário que, anteriormente ao delito, lá existrsse um vínculo 
de obrigação entre o lesante e o lesado, e tal vinculo náo 
existia. 

Pelos limites que a ordem jurídica impde dum modo geral 
ao livre desenvoIvimento da actividade individual, não se 
formam obrigações em sentido técnico. Estas resultam sem- 
pre dum facto, ou pressupõem um facto No primeiro caso, 
a obr~gação tem a sua fonte no pr6prio facto; no segundo, a 
obrigação é imposta pelo direito objectivo 

Analisando as obrigaçdes que se constituem pela gestão de 
negócios, que tem sido considerada como um quási contrato, 
chegaremos também i conclusão de que essas obrigações não 
têm, em princípio, como causa geradora a lei, mas um facto 
voluntário 

Declara o art I 723 " que se torna responsavel pela gestão 
de negócios alheios quem, sem autorização e voluntiriamente, 
se intromete nesses neg6cios Do facto da gestão de negó- 
cios alheios resultam, pois, obrigações, que estão reguladas 
pelo direito objectivo. Êste impõe essas obrigaçóeç, mas 
não é a causa delas O facto gerador das obrigaçdes 6 ? 
gestao dos negócios doutrem, f.icto voluntário e lícito, sem- 
pre que o gestor não intervem nesses negócios contra a 
vontade declarada da pessoa a quem êles pertencem, cujas 
consequências a lei determina Estas consequências resultam, 
porkrn, da actividade voluntária do gestor, que é assim a causa 
das obrigações 

O proprietário dos negócios pode constituir-se também em 
obrigagão para com o gestor. Esta obrigação terá como causd 
um facto voluntário, se êle quiser aproveitar-se dos cómodos 
e proveitos que para êle teve a gestão (art. 1724.'). terá como 
causa um negocio jurídico, se êie ratificar a gestão (art. 1726 O), 

terá como fonte a lei, se, não querendo êle aproveitar-se da 
gestão, esta teve por fim evltar algum dano iminente e 
manifesto (art. 1725 "1. 

Pela gestão de negócios, caracterizada pela intervenção 
voluntária na esfera patrimonial doutrem, pode constituir-se, 
pois, uma série de obrigaçBes, cujas causas podem ser diver- 
sas, havendo algumas que podem ser impostas pelo direito 
objectivo, sendo apenas condicionadas pelo facto da gestão. 
Não consideramos, porém, como impostas pela lei as obriga- 
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çdes em que o gestor voluntbriamente se constitue, como 
também asslm não consideramos aquelas em que voluntaria- 
mente se constitue o proprietáno dos negócios ( I )  

O que se dá na gestão de negócios pelo que respeita a o  
diverso carácter das obrigacões que determina, verifica-se em 
maior ou menor grau nas próprias obrigações que se  consti- 
tuem por negócio jurídico Efeitos há, nas obrigações que 
assim se formam, que teriamos de considerar conio tendo a 
sua fonte no direito 0 b j e ~ t 1 ~ 0 ,  se apenas reconhecessemos 
como tendo a sua causa na vontade os que as partes efecti- 
vamente quiseram. Nos casos em que a vontade declarada 
não corresponde A. vontade real;  nos casos em que, pelo não 
cumprimento da obrigação, o devedor se constitue na obri- 

( 1 )  No cod civil alemão, a gestão de negocios foi colocada no livro z.", 
secção j ", que tem por epigrafe R e b ç õ r s  partzculnres de o6rrgações, no 
cod. civil brasileiro, a gestão de negocios e regulada no Iiv. ', tit. 5 ", que 
trata Das vdrías esprcces de contratos Num e noutro codigo, a gestáo de 
negocios tem o seu lugar em seguida ao  mandato, para o que se atendeu 
sem dunda a analogia entre a s  obrigações do gestor e as do mandatario, e 
não a natureza ~uridica da  gestão de negocios. A intervenção voluntaria e 
sem autorização nos negocios doutrem não pode atribuir-se caracter con- 
tratual, nem os efeitos que dessa interven(ão resultam podem explicar-se 
pela teoria dos contratos nas varias modalidades que a gestão pode revestir 

O ilustre autor do Prolecto do cod civil brasileiro, 1 ) ~  C L O ~ I S  BEVILAQUA, 
considera a gestão de negocios como um quasi contrato, assemelhando-a 
ao mandato. Devidamente analisada, porem, ages tão  de negocios, conven- 
cer-nos hemos de que a expressão quis8 contrato so tem a seu favor uma 
longa tradição, não sendo adequada para esprimir a s  relaçóes luridicas que 
pela gestão de negocios se formam. 

Não pode dtzer-se, para justificar o uso desta formula, que a lei atribua 
a um facto meramente voluntano os mesmos efeitos que se houvera uma 
declaração de vontade para os produzir. Do facto voluntario da gestáo 
resultam Eundarnentalmente obngações paia  o gestor, os direitos que èle 
tem, ou se explicam por uma disposição da  lei, ou por um facto tambem 
meramente voluntano do proprietario, ou pela ratificacão da gestão Não 
h a  acordo de vontades, ndo ha factos voluntarios que tenham os mesmos 
efeitos que teria êsse acordo. Quando se pretendesae estabelecer alguma 
aproximação entre a gestáo de negocios e os negocios juridicos, seria com 
os negocios luridicos unilaterais e não com os bilaterais que ela poderia ter 
cabimento (Aditamento de pagg. 727 e seg. da  i." ed.) 

gação de indemnizar o credor, a fonte de tais obrigagões não 
seria o contrato, seria um facto voluntário ; essas obrigações 
teriam Unicamente na lei a sua causa 

Seja qual fbr, porém, a causa dessas obrigaçbes, a verdade 
é que a relação que as domina tem a sua fonte na vontade ; 
dado um facto lícito ou ilícito de que resulte, em harmonia 
com a ordem jurídica, uma obr~gação, esta tem a sua causa 
nesse facto. Tal obrigação é um restiltado da actividade volun- 
tána 

E sendo diverso o regime das obrigacões que se constituem 
voluntir iamente do que se estabelece par a as ob~igações 
legais, a técnica jurídica reclama que se não considere a lei 
como fonte dessas obrigações Há uma teoria dos factos 
ilícitos, há uma teoria da gestão de negócios, em que esses 
factos se conside~am como fontes de obrigaçi>es, e tais teorias 
não podem nem devem ser postas de lado 

190. Classlftcap?~ que adoptamos Considerando as obri- 
gações como relações jurídicas autónomas, excluindo do 
dominio da teoria das obrigaçbes as que são condicionadas 
por uma relacão jurídica preesistente, não podemos conside- 
rar a lei como fonte das obrigações Estas têm a sua causa 
num facto voluntario. 

O facto voluntario pode ser: I ) a declaração da vontade 
para a formacão dum vínculo. obrigatório, e temos o neg6cio 
jurídico , z ) uma acção ou omissão que, representando o livre 
desenvolvimento da actividade individual, constitue o seu 
autor em obrigação 

r ) O negócio jurídico pode ser bilateral e unilateral. Em 
nosso parecer tanto um como o outro podem ser fontes de 
obrigaçào, havendo obrigaç6es que derivam de contratos e 
obrigaçaes que tem a sua fonte nos negócios jurídicos unila- 
terais 

2) As acções ou omissões por que se constituem obriga- 
çdes são factos lícitos e ilícitos. Nestes pode haver a intenção 
de causar dano, ou simples culpa ou negligência Naqueles 
há a intervengão nos negócios doutrem, denominada gestão 
de negócios, e pode haver o locupletamenlo a custa alheia. 



Os factos de que êste resulta podem ter div-rsa natureza e 
as obrigagúes que por ele5 se constituem podem ser determi- 
nadas por situdc0e5 luridicas preexistentes 

A teoria geral do locupletamento a custa alheia, do mesmo 
modo que a teoria dos factos ilíciros, pelos quais se podem 
lesar direitos de diversa natureza, devem ser exposlas na 
parte geral, determinando-se na teoria das obrigaçòes as rela- 
coes jurídicas que entram nesta teoria e que usslin se const?, 
tuem 

DR EI)UARDO ESPIPÍOLA, Scstema do drrei fo C Z D ~ E  brasrleiro, v01 2 O, tomo I O, 

pagg 547 e segg  ; DR C~ovrs BEVILAQUA, Dtrerto das obrzgações, 
pagg. ibj  e segg , DR C A R V A L B O  DE MEYDO\ÇA, Doutrzna e pratrca das 
oórtgarCes, v01 2 ", 2." ediç., pag. r49 e segg. ,  BALDRY-LAC.~NT~V~RIE ET 

BARDE, Des oblzgataons, pago; j e segg , SALELLLES, Theorre ds l'obliba- 
tzon, pagg 140 e segg , SALE~LIES, Declaratzon de volonte; P w v r o ~ ,  
Trazte elemrntatre,  tômo 2 " n "' 9qj e segg. , WIYDSCHEID, Dtrz t fode l le  
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191. O contraio como fonte  de obrzgacôes O nosso cód 
civil define (a r t  641 " )  contrato o acôrdo por que duas ou 
mais pessoas transferem entre si algum direito, ou se sujeitam 
a alguma obrigação Desta noção de contrato conclue-se já 

que êle não é apenas considerado pelo nosso código como 
fonte de oórigacões O s  contratos por que se transferem 
direitos são, quando se trata dos direitos de propriedade, 
fontes de direitos reais b palavra obrzgarão não é tomada 
no artigo citado no seu sentido rigoroso, denominando-se 
contrato não só o acòrdo por que se estabelece uma obriga- 
ção de caracter patrimonial, mas por que se condiciona apenas 
a existéncia de obrigaçóes l egas  É assim que se chama con- 
trato o casamento (ar t .  1056.0) Podem até ser objecto de 
contrato actos de disposição que devem produzir os seus 
efeitos por morte E o que sucede com as deixas em contrato 

antenupcial a favor de um ou de ambos os esposos, e com a 
disposi~ão de terceiros em favor dos futuros cônjuges de parte 
ou de todos os seus bens por morte ( artt 11b6 o e I i75.O) 

Mostram-nos estas cons~darações que peía palavra contrato 
se designa a constituição de re la~óes  juridicas de natureza 
muito diversa, e que a teoria geral dos contratos não tem o 
seu I ~ g a r  adequado, numa esposição sistematica das normas 
de direito civil, na parte em que se trata das obngaçdes 
Essa teoria deve ser exposta na parte geral, determinando-se 
apenas na teoria das obri,gações os efeitos gerais, especiais e 
acessÓrios dos contratos como fontes destas relaçôes jurídicas, 
e as espécies de obrigações que por eles se constituem. 

Foi êste o sistema que seguimos, expondo na parte geral 
a teorla do negócio jurídico. 

Considerado como fonte das obrigações, o contrato é um 
negócio juriaico bilateral. por que ambas as partes ou s6 uma 
delas ficam adstritas a uma prestação. Pelos contratos podem 
estabelecer-se, pois, obrigações unrlaterais ou brlaterais, sendo 
sempre causa dessas obrigações um acordo de vontades Onde 
não exista êste acôrdo, não há uma obr~gaçâo de carácter 
contratual 

É o que resulta dum modo evidente da nocão que se dá 
de contrato no art bqr.", e de contratos uniIaterais ou gratul- 
tos e bilaterais ou onerosos no art. 642 O. 

Nos contratos há sempre pessoas determinadas que por eles 
ficam adstritas a certas prestações e cujas vontades, manifes- 
tando-se em d:recções opostas, se encontram, formando.se 
uin vínculo jurídico em virtude dêsse acôrdo. Quando todas 
as vontades se manifestam na mesma direcçãi), não se for- 
mando um vinculo jurídico entre as pessoas que manifestam 
essa vontade, não haverá contrato, porque essas pessoas não 
se sujeitam, nas relações entre si, auma obrigação, não haverá 
tamb8m contrato sempre que, dada uma declaração de von- 
tade pela qual se constitua uma obrigação para com qualquer 
pessoa, o direito desta não tenha a sua causa numa manifes- 
tação da sua vontade que coopere ~untamente com a decla- 
racão da vontade de quem se constitue nessa obrigação. 



Nestes casos haverá um negóclo jurídico unilateral e não 
bilateral. 

Exemplifiquemos 
Constitue-se, por acôrdo entre vánas pessoas, uma socie- 

dade anbnima, lavrando-se a respectiva escritura A vontade 
dessas pessoas manifestou-se na mesma direcgão, e o produto 
dessa vontade é a constiiuicão da sociedade, qiie fica tendo 
personalidade colectiva 

Entre os fundadores da sociedade não se estabelecem vín- 
culos de obrigacão; estes vínculos ficam existindo entre os 
fundadores e a sociedade, cuja existência jurídica 8 devida i 
vontade deles e com a qual não se podia portanto realizar o 
contrato Sendo isto assim, é para nós evidente que a cons- 
tituicão da sociedade é devida a um negócio jurídico unila- 
teral e não a um contrato Dar-se há o mesmo se, em vez 
de se  constituir uma sociedade anónima, se formar uma asso- 
ciação de beneficência ou de recreio, se fundar um hospital 
ou asilo Em qualquer dêstes casos, o acôrdo de vontades 
dá-se em relacão a um fim determinado, não se constituindo 
vínculos de obrigação entre as pessoas que manifestam as 
suas vontades 

Quando se emite um titulo ao portador, a pessoa que O 

lancou na circulação obrigou-se a efectuar a prestação dele 
constante a quem lho apresentar. Constituiu-se assim em 
obrigação para com pessoas indeterminadas, e isto basta para 
nos convencer de que tal obrigação não pode ter por fonte 
um contrato, pois que estes não podem realizar-se com pes- 
soas indete~minadas Essa obrigação tem a sua causa num 
negbcio jurídico unilateral 

Vê-se a s s ~ m  que há na nossa legislação obrigacdes que se 
consideram contratuais e que não têm como fonte o contrato. 

Mas há mais 

No sistema do código civil há obrigaqdes que resultam da 
proposta de contrato feita a pessoas determinadas, quando 
estas nao estão presentes, ou, embora o estejam, quando o 
proponente fixa um prazo para a aceitacão. É bbvio que essas 
obrigações não podem ter a sua causa no contrato, porque se 

filiam na proposta, e esta, desde que seja aceita, funde-se n o  
contrato, deixando de ter existéncia autónoma Aceita a pro- 
posta, determina-se por ela o conteúdo do contrato e conçe- 
quentemente as obrigaçdes a que fica adstrito o proponente, 
que derxou de O ser, para se  tornar parte contratante. 

Donde resulta a responsabilidade do proponente como tal 2. 
A doutrina que considcramos mais aceitáqel é a que faz 
derivar a responsabilidade do proponente da declaraçáo da 
sua vontade; mas, na teoria do nosso código, esta vontade 
não pode considerar-se um negócio jurídico unilateral Para 
que o pudesse ser, era necessário que se desse a essa proposta, 
desde que se tornava conhecida da pessoa a quem era diri- 
gida e foi feita em condicões de obrigar o seu autor, a eficácia 
necessária para que não pudesse ser retratada dentro do prazo 
fixado por êste ou pela lei para a aceitacão Só assim ficaria 
tendo autonomia a proposta 

Ora a verdade é que o nosso código civil, impondo a 
ohriqação de manter a proposta, adrn~te que esta seja retra- 
tada, e a obrigação em que o proponente se constitue por 
esta retrataçáo não pode consequentemente considerar-se 
como um produto da vontade man~festada na proposta Esta 
tinha por fim o contrato, dirigia-se A aceitação. e não i inde- 
mnização do prejuízo causado, quando se desse a retratação 

Como se explrca, porém, que, obrigando o código o propo- 
nente a manter a sua proposta, se admita que êste a retrate, 
dando-se assim efeito a uma declaração de vontade contrária 
a'uma obr~gag&o que deriva da proposta, pelas consequências 
que a lei a esta atribue? 

O motivo por que na teorla do código se admite que possa 
ser retratada uma proposta durante um prazo em que éle 
declara esta obrigatória, e5tá no conceilo que êle forma de  
contrato. Para a formação dêste deve haver a cooperacão de 
duas vontades, e essa cooperacao deve ser simultânea, isto é, 
no momento em que se manifesta uma vontade deve ainda 
subsistir a outra Se não subsiste, não pode haver a concor- 
rênc~a de vontades e conseqüentemente o contrato A retra- 
taçáo é portanto um obstáculo insuperavel a que se efectue 
o contrato, e o código impõe ao retratante, que por êSSe 



modo deixa de cumprir uma obrigação por êle imposta, a 
obrigacão de indemnizar o dano 

O codigo não foi sempre fiei a esta teoria E assim que, 
consideraiido a doacão um contrato, admite que as doações 
simples feitas a pessoas incapazes produzam efeito, tornando-se 
irrevogáveis, independentemente de aceitação ( art r478 " ) 
Estas disposii6es são, porém, excepcionais 

Compreende-se que, assim como em contraios de alienação, 
em que o poder de dispor pertence ao alienante, que 8 o titular 
do direito, a aceitação por parte do adquirente não representa 
mais do que uma adesão & vontade do alheador, que assim 
se torna irrevogável, nos contratos constitutivos de obrigação, 
em que as partes restringem a sua liberdade, haja compro- 
missos unilaterais, dos quais uns ralham de per si, ao passo 
que outros estejam condicionados pela adesão de outra von- 
tade Assim, uma deixa por morte em escriiura antenupcial 
represenla um acto de alienação que depende unicamente da 
vontade do doador, nao representando a aceitação por parte 
da pessoa a quem se faz a deixa mais do que uma concor- 
dância da sua vontade, que tem por efeito tornar irrevogável 
a vontade do doador Na proposta de transporte de merca- 
dorias pode ver-se um negócio jurídico unilateral, cujos 
efeitos fiquem dependentes da adesã.0 por parte da pessoa a 
quem a proposto é dirigida, pagando esta o transporte nas 
condicdes fixadas. 

Compreendida assim a proposta dum contrato, esta fica 
tendo, em relacão i vontade do proponenre, autonomi2. 
A eficácia dess? proposta depende da vontade da pessoa a 
quem é dirigida, é condicionada portanto por esla vontade, 
mas a vontade declarada não pode ser livremente revogada 

Esta teoria não foi, porém, aceita pelo código A vontade 
de  quem faz uma proposta de contrato pode ser retratada 
antes da aceitação, e ,  coma está relacionada com o contrato, 
constituindo-se a responsdbilidade resultante da retratacão 
no período da sua formação, trataremos desta matéria a pro- 
pósito das obrigaçees convencionais. 

As declaraçdes de vontade que náo fiquem dependentes da 
aceitação, mas que apenas sejam por esta condicionadas, têm 

o seu lugar adequado nas obrigaçdes que se constituem por 
negócio jurídico unilateral. 

Ve-se assim qual o conceito de contrato do nosso código 
civil, e que êle não se manteve fiel a êsse conceito, conside- 
rando contratuais ou incluindo nos contratos obrigaçóes que 
não iém a sua causa num acôrdo de vontades. 

192. Quando se constztue o vinculo obrtgatórzo contra- 
tua l ;  responsabzlzdade do proponente. As obrigações con- 
I ratuais têm a sua causa num acôrdo de vontades, não podendo 
portanto considerar-se constituidas emquanto se não mani- 
festar a vontade de ambas as partes. E assim que no art 649 " 
se declara que o contrato fica perfeito logo que a proposta 
seja aceita, salvo nos casos em que a lei exige mais alguma 
formalidade. 

Pode ser feita, porém, uma proposta de  contrato a uma 
pessoa que não esteja presente, e quem faz a proposta fica, 
durante o prazo por ela fixado ou.estabelecido na lei, respon- 
sável pelo prejuízo que para a pessoa a quem a proposta é 
dirigida resultar da sua retratação (artt .  651." a 653 O ) .  

Declara-se neste artigo que o proponente é obrigado a manter 
a proposta emquanto não receber resposta da outra parte, 
considerando-se nao aceita a proposta desde que a outra 
parte não responda dentro dos prazos assinados, e ficando 
conseqnentemente desde ésse momento desligado o propo- 
nente da obrigação de manter a proposta. 

A obr~gacão de man .ei a proposta não obsta, porém, a que 
o seu autor a retracte antes da aceitação, e, se o fizer, o 
contrato já nao poderá efectivar-se Para éste efeito era 
necessário que, no momento da aceitação, subsistisse a von- 
tade do proponente. A vontade déste foi retratada, e o 
contrato já rão p3de portanto realizar-se 

Se o proponente falecer antes da aceltaçdo ou fôr interdito, 
também não pode considerar-se subsistente a proposta, e D 

contrato já não pode efectuar-se, tendo como elemento aquela 
proposta. É assim, que no art. 655." se declara que, se a o  
tempo da aceitação tiver falecido o proponente, sem que o 
aceitante f6sse sabedor da sua morte, serãa os herdeiros d o  



proponente obrigados a manter a sua proposta, nos t e m o s  
do art 6 j3  ", salvo se o contrario resultar da natureza da 
çonvenqão 

Vê-se dêste artigo que, a-pesar-de se haver dado a aceita- 
ção por parte da pessoa a quem a proposta era dirigida, não 
s e  constituiu a obrigacão contratuai, pois que, se se  tivesse 
constituido, os herdeiros ficariam adstritos ao cumprimento 
da obrigacão Ora eles não ficam vinculados pela obrigação, 
sendo apenas obrigados a manter a proposta e responsáveis 
por perdas e danos no caso de a não manterem 

Temos assim que o proponente pode, anteriormente A acei- 
tação, retratar a sua proposta, ficando apenas responsável 
pelos prejuizos que dessa ret~atacão resultarem. 

No sistema do nosso cod~go,  o contrato entre pessoas náo 
presentes cansidera-se perferto desde que se dè a aceitação. 
Não é necrssário que o proponente seja informado dessa 
aceltaçao Quando êle retrate, pois, a sua proposta depois 
que ela foi aceita, essa retratação Ja náo poderá produzir 
efeito, porque a êsse tempo lá se havia formado o vínculo 
çontratual e êste vinculo só pode ser desfeito por mutuo 
ac6rdo (a r t  Toa "1. O aceitante terá então direito a exigir o 
cumprimento do contrato, e, quando êste não seja volunta- 
siamenle cumprido, a pedir a indemniza~áo das perdas e 
danos resullantes do seu não cumprimento 

Em que consiste a obrigação do proponente que retrata a 
sua vontade, durante o tempo assinado par2 a aceitação' 

Já vlmos que esta obrigação não deriva dum negócio ~ u r í -  
dico unilateral A pioposta nao pode ser assim considerada 
e m  face do no>so código, visto que os efeitos dela, conside- 
rada como jal. s6 se produzem no momento em que se da a 
aceitar,ao E nesse momento que, pela producão desses efei- 
tos, a vontade se torna irrevogável. 

A obrigação de indemnizar os danos provenientes da retra- 
tação da proposta não pode considerar-se portanto como 
tendo a sua causa numa obrigação de carácter contra- 
tual ,  não deve confundir-se a responsabilidade em que 
o proponente incorre pela retratação com a obrigação de 

indemnizar O dano proveniente da inexec~@o dum con- 
traio 

3ão  sucede o mesmo no c6digo av11 ãlemão em que fica 
vinculado p e k  propcistá dam contrato o seu autor, salvo o 
caso em que tenha exiuído êsse vínculo. -4 proposta torna-se 
assim irrevog&vei, presume-se a subsistência da vontade do 
proponente durante o tempo em que êle, nas condic0es ordi- 
nárias, deve esperar pela resposta, se não tiver assinado 
prazo para a aceitação, e ,  se o tiver assinado, durante êste 
prato ( ~ ó d  civ alemão, artt  145 " - r 4 8 . O )  

Admitido éste sistema. que é sem dfivida o mais racional 
e o que melhor se harmoniza com as necessidades da vida 
social, a obrigação de ~ndemnlzação de perdas e danos só 
poderá dar-se pela inexecução do contrato, se êste fòr válido, 
ou pela culpa tn contvnhendo, se na formacão do mesmo 
contrato, e por facto imputável a um dos contraentes, se der 
qualquer víclo que determine a sua nulidade. 

No sistema do nosso código, o contrato não se forma, e a 
obrigação em que se constitue o proponente pcrr obsta?, retra- 
tando a sua proposta, a essa f m a ç % ,  não pode portanto 
derivar do contrato, ou de cpt1;gtler responsabilidade que 
esteja inerente ao contraio, pela culpa ou negligéncia na sua 
formação 

Em nosso parecer, a responsabilidade do proponente tem 
a sua causa num acto de vontade-a retratação da proposta, 
d e  que podem resultar danos para a outra parte O Legisla- 
dor  entendeu, em harmonia com as id6as então dominantes, 
que não devia tornar a vontade do proponente irrevogável, 
desde que a aceitação tivesse lugar em tempo útil. Decla- 
rou, porém, essa proposta obrigatbria para êle sob pena de, 
re5ratando-a, ficar responsavel por perdas e danos 

E esta a causa da responsabilidade em que se constitue o 
prom~tente, e que assume, dtenta a obrigaçao imposta pela 
lei, o carácter dum facto iIicito 

Em relação aos herdeiros, a obrigacão que lhes é imposta 
d e  manter a proposta. e que se funda em princípios de equi- 
dade, não pode deixar de considerar-se uma obrigação legal 

.A indemnização de perdas e danos a que o proponente e 



os seus herdeiros ficam adstritos por não manterem a pro- 
posta, são os que necessàriamente resultam da retratacão 
desta proposta (art 6 5 3 . O ) ,  e não os que derivam da inexe- 
cução da obngacão contratual, visto que esta não se consti- 
tuiu O autor da proposta e os seus herdeiros ficarão res- 
ponsáveis, portanto, por quaisquer despesas q u ~  a pessoa a 
quem a proposta é dirigida tenha feito no intuito de realizar 
o contrato, e pelos prejuízos que para ela resultem de haver 
confiado na adquisição do direito a que a proposta respei- 
tava, procedendo como se efectivamente o houvera adquirido. 
É assim que, se a pessoa a quem a proposta foi dirigida se 
tiver comprometido, confiando na sua efectrvação, a fazer um 
determinado fornecimento e não puder cumprir a obrigação 
que assumiu, ou só a puder cumprir em condiçdes mais one- 
rosas, o proponente ficará adstrito a indemniza-la dos danos 
que lhe causou. O mesmo sucederá se a proposta respeitar 

compra duma cousa e ,  em virtude dela, o proprietário tlveii 
perdido o ensejo de a vender em condicões vantajosas para 
êle 

Não será, porém, responsável o proponente pelos lucros 
ou interêsses posit~vos que a pessoa a quem a proposta 
dirigida auferiria: se se tivesse realizado o contrato 0 s  
lucros cessantes não representam uma consequência necessa- 
ria da retratação da proposta; não são perdas e danos a que 
esta tenha dado lugar Esses lucros seriam uma consequên- 
cia do cumprimento da obrigação contratual, se esta se tivesse 
constituído, pois que s6 neste caso o credor adquiriria, pela 
direito A prestaçáo, o direito de ser indemnizado do valor da 
cousa prometida, em relação ao da prestacão que êle deveria 
efectuar. 

'193. Obrzgacões col~tratunzs de colztrato futuro As 
obriga~(>es contratuais acham-se na sua maior pLirte regula- 
das em disposiçbes que determinam os seus elementos espe- 
cíficos, as condiç6es necessárias para a sua validade e as 
~onsequêiicias que delas derivam na falta de conven~20 das 
partes, mas pode suceder que, no período de formação dum 
determinado contrato, as partes reconheçam. p:ra assegura- 

rem melhor os seus ~nterêsses, a vantagem de tomarem um 
compromisso de futuro contrato, por não poderem num dado 
momento realizá-lo definitivamente Assim, se um indivíduo 
quer fundar uma emprêsa e necessita para isso de capital, 
decorrido que seja um certo prazo, pode, para ter a certeza 
de que êsse capital não lhe faltará no momento oportuno e 
para não pagar juros durante o tempo em que não necessita 
dêle, efectuar com um indiviciuo um contrato pelo qual êste 
se obrigue a entregar-lhe em determinado dia o capital de 
que êle precisa, assinando-se nesse dia a respectiva escritura. 

Não há neste caso o contrato de usura, que tem como 
elemento específico a cedência de dinheiro ou cousa fungível 
com obngacão de restituir uma soma equivalente ou um 
objecto igual, mediante certa retribuicão (a r t  1636 O ) ,  mas o 
compromisso dum contrato de usura. Este compromisso tem 
carácter contratiial, vlsto que houve um acordo em virtude 
do qual as duas partes se obrigaram uma a ceder e a outra a 
receber determinada quantia, por contrato de usura, consti- 
tuindo-se assrm uma obrrgação bilateral, a de efectuar o con- 
trato 

O conteúdo desta obrigação é um contrato futuro, e notá- 
mos já a êste respeito que, traduzindo-se o cumprimento da 
promessa num facto pessoal, o devedor não pode ser, como 
sucede na prestação de factos, compelido i prestação na forma 
específica, ficando todavia, se a não efectuar, obrigado A 
indemnização de perdas e danos» ( I )  

Para que se pudesse impor coactivamente o contrato a 
que respeita a obrigação constituida, era efectivamente neces- 
sário que o juiz se substituisse a uma das partes na declara- 
ção da vontade, ou que autorizasse essa manifestacão por 
outra pessoa. Assim. tratando se dum contrato promessa de 
compra e venda, para que as partes ficassem coactivamente 
adstritas a êste contrato, podendo exigir-se o cumprimento 
especifico da obrigação. ou o juiz teria de considerar defini- 
tivo um contrato preliminar, ou de autorizar uma das par- 

(') Veja-se estas 1nsrzt~:gões vol. r.-, pag 442 
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tes a fazer prestar por terceiro o facto a que a outra ficou 
adstrita. 

A primeira soluçâo tornaria a sentença o título por que 
se constituis a obrigação contratuai, objecto do contrato pro- 
messa. O jutz '20 declarar~a, pois, apenas os efeitos que 
derwavam da situação subjectiva que as partes por este con- 
trato haviam criado ; substituir-seaia a uma das partes, decla- 
raria por ela a sua vontade e criaria assim uma situação juri- 
dica subjectiva. 

A segunda solugão toinaria fungível um facto que é por 
sua natureza pessoal, qual é a declaração da vontade. Não 
pode, pois, aplicar-se ao contrato promessa a disposição con- 
signada no art 712 " 

No contrato promessa não podem ficar as partes coacti- 
vamente adstritis, em virtude da obrigação que por êle se 
constitue, a reaiizaçao do contrato definitivo, sendo apenas 
responsáveis pela indemnizaçã~ das perdas e danos que neces- 
siriamente resultem do não cumprimento da obrigação. E' 
esta a doutrina que se acha sancionada no art. r548 O pelo 
que respeita ao contrato promessa de ~ o n ~ p r a  e venda, e é a 
que deve aplicar-se a quaisquer outros contratos cujo con- 
teúdo seja um futuro contrato obrigat6rio. 

O contrato promessa so existe quando as partes se com- 
prometem f realização dum contrato futuro, que é o objecto 
do contrato promessa e que consequentemente fica sendo 
para elas obrigatório. Ndo deve, pois, confundir-se o con- 
trato promessa com quaisquer negociaçòes que precedam o 
contrato definitivo e que tenham por fim determinar as con- 
diçdes em que este se deve realizar Tais negociacoes, 
embora nelas se chegue a acordos parciais em relação ao 
futuro contrato, e estes sejam reduzidos a esc~ito, não são 
de per si obrigatórias. As partes não se constituem por essas 
negociac0es em relação jurídica até o momento em que, ao 
acôrdo sôbre as condic0es do futuro contrato, acresce a obri- 
gação que ambas assumem de o efectuar. E' apenas neste 
momento que se constitue uma obrigação contratual, devendo 
ter-se sempre em vista que, nas negoclaçòes que precedem 

êsse acôrdo, se ventilam apenas os motivos ou razões para 
a determinacão da vontade, que fica livre até o momento em 
que as partes realizam definitivamente o contrato ou s e  obri- 
gam a efectuá-lo 

Nessas negociações não pode pois filiar-se uma obriga- 
$20 de carácter contratual, que sela causa, pelo seu não cum- 
primento, de indemnização de perdas s danos Para que por 
tais negociações se constitua esta obrigação, é necessário que 
o procedimento de qualquer das partes seja causa de preluí- 
zos para a outra, e que esse procedimento se considere um 
facto ilícito. E' assim que, fazendo-se uma proposta de nego- 
ciaçdes para a realizarão dum determinado contrato e devendo . . 

a pessoa a quem essa proposta é dirigida fazer estudos e ela- 
borar projectos, que podem ser dispendiosos, a recusa do 
proponente a efectuar o contrato, depois de iniciadas as 
negocia~des, pode ser causa de graves prejuízos para a pes- 
soa que, confiando na boa fé de quem as propós e arbitrhria- 
mente as abandonou, entrou nessas negociaçbes. O abandono 
destas não pode, porém, considerar-se um facto ilícito, desde 
que não haja fraude por parte de quem as propôs, tendo 
apenas em vista, ao apresentar a proposla, causar dano à outra 
parte, pois que, pelo simples facto de propor as negociações, 
não assumiu responsabilidade alguma 

Náo sendo a proposta feita em condições tais que o seu 
autor se comidere adstrito à realizacão do contrato, de modo 
que êste fique, quando a vontade do proponente não seja 
retratada, dependente apenas da aceitaçao, a responsabilidade 
d o  proponente não poderá denvar da proposta, pois não se 
obrigou por ela, visto que a realizaçao do contrato ficava 
dependente de negociações ulteriores, em que se deviam 
assentar as suas condições. Para que se considere em tal 
caso a recusa de efectuar o contrato, dada mesmo a hipótese 
d e  que nessas negociações se chegue a acórdo sôbre as bases 
do contrato, como causa de responsabilidade para o propo- 
nente, é necessário que a proposta de negociações tenha sido 
feita de modo que o proponente se responsabilize pelas des- 
pesas que a pessoa a quem se dlrige fizer, para que se pos- 
sam determinar as condiçoes do contrato. Se não tiver assu- 



mido essa obrigação, não O consideramos responsável por 
perdas e danos, embora a outra parte tenha sido iludida na 
sua boa fé. 

A recusa de efectuar o contrato, embora seja arbitrária, 
não pode considerar-se como um facto ilícito, visto que o 
proponente não havia assumido obrigação alguma para com 
a pessoa a quem dirigiu a proposta Competia a esta tomar 
as precauçdes necessárias para que o proponente das nego- 
ciacbes não pudesse arbitrariamente abandonar o projecto do 
contrato. 

194 Efei tos  das obrtgacóes contratuais; como se deler- 
mtnam Pelos contratos considerados como fontes de obri- 
gaçdes, estabelecem-se direitos para as partes que têm a sua 
causa no contrato. Esses efeitos são um produto da sue 
vontade, limitando-se a lei a reconhecê-los e garanti-los. 
É assim que no art 702.Ose determina que os contratos legaI- 
mente celebrados devem ser pontualmente cumpridos , nem 
podem ser revogados ou alterados se náo por mútuo consen- 
timento dos contraentes, salvas as excepc0es especificadas 
na lei 

Sendo os contratos a fonte das obrigações que por eles s e  
estabelecem, para se determinarem os efeitos dos contratos 
deve atender-se, em primeiro lugar. ao que nestes é expresso. 
Não tendo, porém, sempre as partes em vista, ao realizarem 
um detemnado contrato, todas as consequências jurídicas 
que dêle derivam segundo o modo por que a lei as determina 
em normas de carácter supletivot e sendo certo que, para se  
excluir a aplicaçào destas normas, que se devem considerar 
como elementos naturais dos contratos, é necessária uma 
expressa declaração da vontade, não basta atender, para s e  
determinar o conteúdo do vinculo obrigatbrio estabelecido 
por um contrato, ao que neste é expresso. Necessári~ 
se torna ter em vlsta as disposiçdes da lei em que se  
determinam os efeitos dos contratos na falta de estipu- 
lação. 

Acresce que nas relaçdes sociais se estabelecem-determi- 
nados usos, com os quais se conformam as pessoas que num 

determinado meio nessas relaçbes se constituem. Sendo os 
contratos omissos quanto aos efeitos regulados normalmente 
por esses usos deve entender-se, independentemente dos 
casos em que a lei os manda aplicar, que as paríes pretende- 
ram conformar-se com eles. Podem, pois, determinar-se tam- 
bém pelos usos as consequências que dos contratos derivam, 
e, conseguintemente, o conteíldo das obrigaçóes que por eles 
se formam. 

É assim que no artigo 704" se declara que os contratos 
obrigam tanto ao que neles é expresso, como as suas conse- 
quências usuais e legais, e que no artigo 684.0 se consideram 
elemenlos de interpretação, para determinar a intenção ou 
vontade das partes nos contratos, os seus termos, natureza e 
circunstâncias e o uso, costume ou lei 

Dos efeitos que derivam dos contratos uns são elementos 
específicos e outros apenas naturais. Os elementos específi- 
cos não podem ser alterados por vontade das partes Esses 
elemenlos caracterizam as obrigações que por eles se estabe- 
lecem, e, sendo certo que as partes podem denominar essas 
obrigaç0es como lhes aprouver, o contrato tem de ser defi- 
nido em harmonia com as normas legais, e por essas normas 
têm de determinar-se também as consequências que, na falta 
de declaraçào da vontade das partes, dele derivam. Quanto 
aos elementos naturais, as partes podem regular como lhes 
aprouver os efeitos que derivam dos contratos, aplicando-se 
apenas as normas legais na falta de declara~ão. 

Dos elementos naturais, uns são comuns a determinadas 
categorias de contratos, outros dão-se em relação a contratos 
determinados. Assim, a prestação da evicçáo é um efeito 
que deriva dos contratos a título oneroso e que s6 excepcio- 
nalmenle se dá nos contratos por título gratuito 

Tendo de determinar os efeitos dos contratos, ocupar-nos 
hemos aqui dos que derivam dos contratos em geral e dos 
que são comuns a determinadas categorias de contralos. 
Nas obrigaç0es em especial terá o seu lugar adequado a 
determinação dos efeitos que são peculiares de determinados 
contratos. 
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Estabelecida uma obrigação contratual, tem o credor o 
direito de pedir o seu cumprimento pelo modo que lá deter- 
minámos. e a indemnização de perdas e danos no caso de não 
cumprimento, sempre que êste seja imputável ao devedor. 
O vínculo assim constituído não pode dissolver-se ou ínodi- 
ficar-se por vontade duma só das partes, torna-se para êsse 
efeito necessário o ac8ido delas, sempre que a lei n5o disponha 
o contrário ( art 702.") Obrigacbes contratuais há em que a 
subsistência do vinculo obrigatório fica dependente da von- 
tade de uma só das partes, como no mandato e na sociedade 
por tempo indeterminado. Noutras obrigações podem dar-se, 
posterio~mente ao contrato por que se constituem, factos que 
determinam de per si a dissolução do vínculo obrigatório, 
ou de que resulta para uma das partes o direito de rescindir 
êsse vínculo Cumpre-nos determinar aqui estes factos, 
quando eles respeitam a determinadas categorias de obriga- 
ç6es contratuais. 

195. Contratos btlaterazs Os efeitos dos contratos bila- 
terais têm de ser especialmente determinados. Nestes con- 
tratos, segundo a noção que deles se dá no art 642 O ,  as 
partes transferem mùtuamente alguns direitos e mi?tuamente 
os aceitam. Estabelecem-se, pois, por estes contratos obri- 
gaçbes recíprocas, e a determinação dos efeitos especiais que 
deles derivam consiste em verificar as relaçbes que existem 
entre essas obrigacdes 

Vimos já ( n  " 3 7 )  que havia, pelo que respeita ao cumpri- 
mento das obrigaçdes sinalagmáticas, a exceptzo n o n  adzm- 
plett contractus, em virtude da qual um dos devedores pode 
legilimamente recusar-se a cumprir a sua obrigação, emquanto 
o outro devedor não cumpre a dele, e fundámos esta excepção 
na equivalên~ia das duas obrigaçdes, em que uma era a causa 
da outra, devendo conseguintemente, em principio, ter exe- 
cução simultânea. E esta a intenção das partes quando recí- 
procamente se constituem em obrigação, não sendo permitido 
a uma delas proceder isoladamente, como se o seu crédito 
fôra independente, salvo o caso de ser pura uma das obriga- 

çbes e a outra a prazo, ou de se fixarem prazos diversos para 
o cumprimento das duas obrigacóes Neste caso, a bilatera- 
lidade do vínculo obrigatório náo determina a execução 
simultânea. 

Sendo obrigatório o vínculo em que se constitue qualquer 
das partes nos contratos bilalera.is, o direito que se reco- 
nheça a uma delas de recusar o pagamento emquanto a outra 
não efectue a sua prestação, não basta para que se resolva o 
problema das ob~rçacões sinalagmáticas. Pela exceptzo n o n  
adzmpletz contractus paraliza-se apenas o direito da parte 
que pretenda proceder contra a outra, emquanto não cumprir 
por seu lado a prestação a que ficou adstrita. Necessário é, 
pois, determinar, pala o caso em que uma das partes não 
cumpra voluntiriamente o contrato e a outra o queira cum- 
prir, os direitos desta 

No art. 709 o declara-se que, se o contrato fôr bilateral, e 
algum dos. contraentes deixar de cumprir por sua parte, 
poderá o outro contraente ter-se igualmente por desobrigado 
O não cumprimento por parte dum dos devedores parece que 
determina, nos termos dêste artigo, a dissoluçáo do vínculo 
obrigatório Das palavras « ~gualmente  por desobrigado » 
poderia efectivamente depreender-se que é legítima a s i tua~ão 
em que se coloca o devedor que não cumpre, desligando-se 
por essa forma do cumprimento da obrigação. 

Se fosse verdadeira esta doutrina, rela~ionar-se-iam no 
nosso código as obrigaçbes sinalagmáticas de forma que não 
sb uma seria a causa da outra, mas ficaria completamente 
dependente da vontade dos devedores o vínculo obrigatório, 
sendo suficiente que um deles deixasse de cumprir, para que 
êsse vínculo se considerasse dissolvido. 

Esta doutr~na não é verdadeira. O devedor que deixa de 
cumprir não fica por &se facto desobrigado; o que está dis- 
posto a cumprir é que pode considerar-se desobrigado, pelo 
facto do não cumprimento por parte dele Quando êste se  
considere desobrigado, e não queira proceder contra o outro, 
é que ficará igualmente desobrigado o que tenha deixado de 
cumprir O não cumprimento por parte de um dos devedo- 
res não é, pois, um facto que determine de per si a dissoluyão 
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do vínculo obrigatório. Determina essa dissolução, quando 
um dos devedores deixe de cumprir e o outro se considere 
por êsse motivo desobrigado. Se êste não se considerar 
desobrigado, o que lenha deixado de cumprir continua ads- 
trifo ao vínculo obrigatório 

E assim que no art 709 o, reconhecendo-se a um dos dcve- 
dores o direito de se considerar desobrigado pelo facto de o 
outro deixar de cumprir, se lhe dá tambern o direito, ou de 
exigir que o remisso seja compelido judicialmente a cumprir 
aquilo a que se obrigou, ou a indemnizá-lo de perdas e danos. 

Um dos devedores pode deixar de cumprir tendo o outro 
já efectuado a prestacão, ou estando apenas disposto a efec- 
tuá-la, logo que o outro cumpra No artigo citado nao se faz 
distinçáo, podendo assim julgar-se que compreende os dors 
casos. A verdade, porém, é que nesse artigo se regula 
sòmente a hipótese de nenhum dos devedores haver ainda 
cumprido a obrigação, e só um deles estar disposto a cum- 
pri -1a 

Uma das partes só pode considerar-se desobrigada, pelo 
facto de a outra deixar de cumprir a obrigação que sobre ela 
impende, quando ela também ainda não tenha cumprtdo. Se 
já efectuou a prestação, ficou desobrigada pelo cumprimento 
e não pelo facto de a outra deixar de cumprir. 

Confrontando-se o art 709 " com o art. 67b " e 3 I O mais 
se evidencia a doutrina que acabamos de expor 

Neste artigo previnem-se duas hipóleses a )  de um dos 
contratantes haver satisfeito aquilo a que se obrigou, b )  de 
nenhum dos pactuantes haver cumprido o contrato, e só um 
deles se prestar a cumpri 10 No primeiro caso, o devedor 
que cumpriu tem não só o direito de exigir o que pela sua 
parle prestou, ou a correspondente~i~~demnização, mas tam- 
bém a pena convencional estipulada, no segundo caso, 0 

devedor que está disposto a cumprir pode exigir do outro ou 
só a execução do contrato, ou só a pena convencional; mas 
nunca uma e o u t ~ a  cousa simultâneamente. 

O art 676"  aplica-se, como se vê do seu conteudo, 9s 
obrigações sinalagmaticas, havendo-se estipulado uma pena 

para o caso do não cumprimento do contrato, a qual repre- 
senta a indemnização de perdas e danos fixada prkviamente 
por acôrdo entre as partes 

A cláusula penal só quanto a esta determinação produz 
efeito, ficando as partes contratantes, quanto aos outros efei- 
tos que derivam do contrato bilateral, na mesma situação 
que se a não houvessem estipulado. 

Vê-se assim que, dado um contrato bilateral, se uma das 
partes bouver cumprido, tem o direito de exigir da outra 
não s6 o que houver prestado e, quando não seja possivel a 
restituição específica, o valor co~respondente A prestacão 
efectuada, mas ainda a indemnização de perdas e danos. 

Ko art. 709 ' náo se prevê esta hipótese, sobre a qual tere- 
mos de falar mais desenvolvidamente. 

A hipótese regulada neste artigo é a de nenhuma das par- 
tes haver cumprido o contrato e s6 uma delas estar disposta 
a cumprir. 

Dada esta situação e a equivalência das duas presta~des, a 
parte que está disposta a cumprir poderá proceder judicial- 
mente contra a outra compelindo-a & esecucáo do contrato, 
sempre que esta seja possível, desde que se comprometa a 
efectuar simultâiiaarnenle a prestação a que pelo contrato 
ficou adstrita Assim, realizada a vendi duma cousa mobi- 
liaria e quer o comprador tenha adquirido a propriedade da 
cousa no momento em que se efectuou o contrato, quer nao, 
pode compelir judicialmente o devedor a entrega, desde que 
se comprometa a pagar o preço fixado no momento da mesma 
entrega Para que o pedido se considere procedente, enten- 
demos que não é necessário que o autor previamente consi- 
gne em depósito o preço, basta que proponha a execução 
simultânea, sendo que, nestas condicões, o devedor só pode 
ser condenado a executar a obngação, recebendo O preço. 
Tratando-se da prestacão dum facto, pode pedir-se que O 

devedor seja condenado a presiá-10, e, quando êste seja fun- 
gível, que o credor sela autorizado a fazê-lo prestar por 
outrem 

Pedindo-se o cumprimento da obrigaçao, não pode o deve- 
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dor cumular com êsse pedido o de indemnrzacão de perdas 
e danos. Êste pedido s6 pode ser feito alternativamente, 
isto é, para o caso em que o devedor náo cumpra. Sendo as  
obrigações equivalentes e devendo ser cumpridas simultâ- 
neamente, nem pela mora pode haver, quando o credor, que 
também é devedor, peça o cumprimento da obrigacão, in- 
demnizagão de perdas e danos 

Quando haja prazo fixado e um dos devedores não cum- 
pra, pode o outro pedir a indemnização de perdas e danos, 
não tendo de exigir em alternativa que êle seja compelido 
ao cumprimento Quando não haja prazo fixado, pode o 
devedor, que esteja disposto a cumprir, interpelar ou notifi- 
car o outro para que cumpra, legitimando-se assim para a 
acção de indemnizacão de perdas e danos, independentemente 
do pedido para que cumpra a obrigacão 

Entendemos que, deixando um dos devedores de cumprir 
dentro do prazo que para êle tenha sido fixado, o outro se  
pode considerar desobrigado pelo facto da mora. Quando 
não haja prazo, si5 pode considerar-se desobrigado um dos 
devedoies desde que notifique ou interpele o outro para que 
cumpra a obrigação, e êste a não cumpra. 

Estando desobrigado, pode pedir a indemnização das per- 
das e danos resultantes de o outro devedor não haver cum- 
pr.0 

E o que se conclue do disposto no art 676" $S I a e 2." e 
da redaccão do art. 709 O. 

Pelo art. 676.' 3 I " o pactuante que não tenha cumprido, 
mas que se preste a cumprir, pode pedir ou a execucão d o  
conlrato ( I ) ,  ou a pena convencional, não pode pedir uma 

( 1 )  S o  citado 3 diz-se ou so e execugêo do contrato ou a correspondente 
rndemnzqação Estas palavras ou a ~or í s spondente  rndemnr~ayão,  que no 
corpo do artigo significam sem duvida alguma o valor pecuniario da pres- 
tação, quando se  não d& a restituição especifica, não têm no 8 senudo 
algum A parte pede o cumprimento do contrato, e, pedindo èsse cum- 
primento, este tem de ser feito em forma especifica, não pode a prestação 
a que a parte esta adstnta substituir-se a correspondente rndemni?agão 
Estas palavras so poderiam significar, pois, a indemnização de perdas e 
danos, mas, alem de que não e esta a fotmula por que se expiime esta 

cousa e outra simultâneamente, e do § z 0 vê-se que o direita 
de exigir a pena convencional vem da simples mora na exe- 
cucão do contrato Sendo assim, dada a mora, pode o pac- 
tuante que estava disposto a cumprir exlgir só a pena con- 
vencional, que, como já notamos, 6 a indemnização de perdas 
e danos pelo não cumprimento do contrato. Não é necessário, 
pois, dada a inora, que o pactuante que estava disposto a 
cumprir peça o cumprimento da obrigação, e ,  para o caso 
em que não seja cumprida, a pena convencional Pode pedir 
esta pena, considerando-se êle desobrigado por o outro deve- 
dor haver deixado de cumprir. 

0 art 709 " estabelecendo para o credor um direito alter- 
nativo - exigir que o remisso seja judicialmente compelido 
a cumprir aquilo a que se obrigou, ou a indemnizá-lo de 
perdas e danos, mostra-nos também que se pode pedir esta 
indernnizacão, independentemente do pedido de cumprimento 
da obrigação. Necessario é, porém, que o devedor que deixa 
de cumprir seja rzrnzsso, como no artigo se declara, e só. 
assim pode considerar se, quando não cumpra a obrigacão 
dentro do prazo que tenha sido assinado. 

indemnização, a palavra correspondente não teria sentido A indemnizaçã<> 
de perdas e darios não corresponde a execução do contrato, mas aos lucros 
cessayiles e danos emergentes que resultaram da  inexecução do contrato 
Acresce que, na hipotese prevista no art  616 i ", a indemnizacão por 
estes danos esta previamente estipulada pelas partes. rendo de pedir-se, 
pois, em alternativa, esta indemnização, o que deve pedir-se e a pena esn- 
pulada no contrato 

A redacçáo deste § não corresponde, pois, a doutrina nele sancionada, 
considerando nos uma excrescência as palavras ou a correspondcnfe rnde- 
mnz7acáo Supomos que a excrescência notada, pois assim a consideramos, 
deriva de haver sido modificado pela Comissão revisoxa o art. 7 6 9 . O  do 
Projecto primitivo, dijtinguindo-se entre a hipotese de uma das partes haver 
cumpndo e a de so estar disposta a cumprir, e de se haver redigidoo corpo 
do artigo e o # I o do mesmo modo, com a diferença de no primelro caso s e  
poder pedir a pena convencional Juntamente com a restituição do que s e  
haja piestado, e no segundo so a execução do contrato, ou so a pena con- 
vencional, sem se atender a que nâo e O mesmo repetir o que s e  haja pago 
ou exigir o cumprimento do contrato. Vejam-se as  Actas da Comissão 
reorsora, pag 86 



Se o devedor que está disposto a cumprir não pedisse o 
cumprimento da obrigação em que o outro pelo contrato 
bilateral se constituiu, mas a indemnização pela inexecução, 
sem que alegasse e provasse a mora, êste poderia contestar 
o pedido de indemnização de perdas e danos, alegando que 
estava disposto a cumprir 

Pedindo-se judicialmente a execucão do contrato ao deve- 
dor  que deixou de cumprir, e comprometendo-se o aulor a 
cumprir ao mesmo tempo a sua obrigacão, não pode o deve- 
dor  remisso alegar a exceptzo n o n  adzmpletz contrartus, 
visto que o direito do autor P prestacão ficará dependenle da 
execução da obrigação que êle assumiu pelo contrato. Não 
fazendo o autor a proposta de pagamento, nao declarando 
que está, pelo seu lado, disposto a cumprir, o outro opor-lhe-ia 
a excepção de que êie nao havia cumprido e não poderia ser 
condenado 

No código civil francês declara-se ( art I i64 " ) que nos 
contralos sinalagmáticos se  subentende sempre a condição 
resolutiva para o caso de uma das partes contratantes não 
cumprir aquilo a que se obrigou, não se rescindindo neste 
caso o contrato de  pleno direito. A parte para com a qual O 

contraio não foi executado pode ou obrigar a outra parte A 
execucão da convencão, quando é possível, ou pedir a inde- 
mniza~ão de perdas e danos A rescisão deve ser pedida 
judicialmente e pode ser concedido ao réu um prazo segundo 
as circunstáncias. 

No nosso código não se exige, em princípio, para que O 

contra10 se considere dissolvido e desobrigado o devedor 
que está disposto a cumprir, que haja decisão judicial Nos 
termos do art. 709 O, desde que uma das partes seja remissa, 
a outra pode considerar-se desobrigada, poderá compelir a 
outra judicialmente P execucao, ou  P indemnização de  perdas 
e danos, quando não peca a execução, para a qual não pode 
se r  concedido prazo pelo juiz 

O direito que tinha o credor P p~estação resolve-se na 
alternativa de pedir o cumprimento do contrato ou a inde- 
mnização de perdas e danos, quando o devedor se tornar 

remisso. Desde que se alegue êste facto, o devedor sb poderá 
contestar o direito A indemnizacão de perdas e danos, pro- 
vando que não havia decorrido o prazo assinado para o 
cumprimento da obrigação. ou que fora inibido dêsse cum- 
primento por caso fortuito ou de forca maior. 

O sistema sancionado no nosso código civil garante mais 
eficazmente os direitos do credor. mas só o consideramos 
aceitável no caso em que a prestação só tenha utilidade para 
êle sendo efectuada no tempo fixado. 

Segundo o código ~ i v i l  alemão ( art 326 O ) ,  quando num 
contrato sinalagmático uma das partes se acha em mora 
com relacão P prestação que lhe incumbe, a outra parte pode 
assinar-lhe, para efectuar a prestação, um prazo conveniente, 
com a declaracão de que recusa a aceitação Ca prestação após 
a expiracão dèsse prazo Decorrido o prazo, tem ela o direito, 
se a prestaçãc não foi realizada em tempo Útil, de exiglr inde- 
mnização de perdas e danos por inexecucão ou de rescindir 
o contrato, a pretensão execução é excluida Se ate que o 
prazo expire, a prestação não é senão parcialmente inexe- 
cutada, a outra parte pode exigir a reparação por inexecucáo 
ou a rescisão do contrato Se, em razão da mora, a execucao 
do contrato n2o apresenta interêsse algum para a outra parte, 
o direito de exigir a reparação por inexecucão ou de rescisáo 
do contrato pode ser exercido sem que haja necessidade d e  
assinar prazo 

Preceitua-se ainda nesse código ( a r t  361 O )  que, tendo-se 
clausulado num contrato sinalagmático que a prestação duma 
das partes deveria efectuar-se precisamente em data rigoro- 
samente fixada, ou dentro dos limites dum prazo rigorosa- 
mente fixado, admite-se, n o  caso de duvida, que, se a presta- 
ção não se realiza na data ou no dia fixados, a outra parte 
deve ser autorizada a efectuar a rescisão 

Pode uma das partes nfto cumprir dentro do prazo fixado 
por caso fortuito ou de f5rça maior Quando a prestaçáo 
consiste na entrega de c u s a  certa e determinada cuja alie- 
nação se haja efectuado por fôrça do contrato, pode esta pere- 
cer ou deteriorar-se antes da entrega 



Na primeira hipótese, ainda que o contrato se rescinda, a 
outra parte não tem direito a indemnização de perdas e danos, 
na segunda, fica adstrita a prestagão, visto que, tendo-se efe- 
ctuado pelo contrato a transferência da propriedade, quem 
suporta o risco é o proprietário 

Em qualquer dos casos, aplicam-se as obrigaçoes sinala- 
gmáticas os princípios gerais sôbre indemnização de perdas 
e danos e sôbre o risco, que já expuzemos quando tratamos 
d o  não cumprimento das obrigaçoes 

O cumprimento por uma das partes das obrigaçoes a que 
fique adstrita por contrato bilateral pode ser total ou parcial 
Tendo o devedor de pagar integralmente ( art. 721 O ), se 
numa obrigação sinalagmática apenas tiver sido efectuado 
por uma das partes o pagamento parcial, pode a outra opor 
a excepção non  r t te  adzmpletz contractus, compelindo-a 
assim ao cumprimento integral Pode exigir tambem judi- 
cialmente èste cumprimento. ou a indemnização de perdas e 
danos, devendo ter-se em conta, quanto a esta indemnização, 
o cumprimento parcial da obrigasão jart 675 " )  

Tendo sido efectuado o pagamento integral por uma das 
partes, fica existindo, quanto a outra parte e pelo que res- 
peita a execucão, uma obrigação unilateral. A causa desta 
obrigação era, porém, a prestaçáo lá efectuada, cumprindo- 
nos assim determinar os efeitos que, em selacão ao contrato 
bilateral, derivam do seu não cumprimento 

Poderá a parte que cumpriu pedir, quando a outra não 
cumpra. a rescisão do contraio, com indemnizacão de perdas 
e danos, ou terá de compelí-Ia judicialmente ao cumprimento 
específico da obrigacãoi Terá, neste caso e quando a obri- 
gacao seja cumprida, direito a indemnizacão de perdas e 
danos pela mora 7 

N o  art 676 O preceitua-se que o pactuante, que cumpriu 
aquilo a que se obrigou, pode exlgir do que não houver satis- 
ferto, não só o que pela sua parte prestou, ou a correspon- 
dente indemnização, mas também a pena convencional esti- 
pulada Vê-se desta disposição, que a parte que cumpriu pode 
considerar rescindido o contrato pelo facto de a outra parte 

não haver cumprido, repetindo o que haja pago e pedindo 
a indemnizacão de perdas e danos pelo náo cumprimento. 

A parte tem êste direito, quando não queira compelir judi- 
cialmente a outra ao cumprimento da preslação a que ficou 
adstrita, embora êste cumprimento seja possível 

Se a quiser compelir a êsse cumprimento, poderá exigir 
não d a prestaçao constante do contrato, mas a indemniza- 
cão de perdas e danos pela mora Aplicam-se neste caso os 
princípios gerais 

O direito de rescisão do contrato é reconhecido em prin- 
cípio pelo art. 676." P parte que cumpriu uma obrigaçáo sina- 
lagmática. Casos há em que ela não tem esse direito, não 
podendo consequentemente repetir o que haja pago. E' o 
que sucede no contrato de compra e venda em que, se esta 
fôr feita com espera do preço, poderá o vendedor exigi-lo 
com os interêsses da moia, se nao fôr pago no prazo conven- 
cionado, mas não poderá pedir a rescisão do contrato 
{art. 1573.")- Havendo prazo para o pagamento do preço e 
não o havendo para a entrega da cousa, e óbvio que o ven- 
dedor não pode alegar a exceptto n o n  adzrnpletr contraclus 
para não cumprir por sua parte Quando se de, porém, a 
falência do comprador antes da entrega da cousa, como o 
crédito do vendedor se considera vencido ( art. 741 o ) ,  pode 
&te recusar-se i entrega da cousa se náo for pago o prego, 
ou não se prestar caucão í cód. com , art 468." ) Neste caso, 
se O vendedor entrega a cousa sem que seja pago ou garan- 
tido o pagamento do preço, e no caso de, não havendo espera 
do preço, o fendedor haver entregada a cousa, êste não 
pode rescindir o contrato, tendo apenas o direito de exigir o 
preco com indemnizacão de perdas e danos (a r t  i 585.") Se 
o contrato fôsse rescindido, haveria o direito de reivindica- 
$50 da cousa vendida, a acção do vendedor seIia real, podendo 
exercer aquele direito contra qualquer adquirente da cousa, 
d o  que poderiam resultar gravíssimos prejuízos para tercei- 
ros. Assim se explica a disposição exarada neste artigo do 
código civil, em que se seguiu a doutrina já sanctonada no 
alvará de 4 de setembro de 1810 



576 CAPITULO VI1 - DAS PONTES DAS OBRIGACOES 

Em relacão a contratos bilaterais que tenham por objecto a 
transferência do direito de propriedade, deve distinguir-se, 
pois, cuidadosamente, o caso do não cumprrmento por parte 
de quem adquire aquele direito, do caso de nulidade OU ine- 
xistêncta do conlraro, visto que os efeitos são muito drversos. 
TYo caso de nulldadc do contrato há o direito de reivindica- 
ção ( a ~ t  697 0 ) ;  no caso de não cumprimento, não existe 
êste direito, desde que se bala efectuado a entrega da cousa, 
não podendo assim repetir-se o que se haja pago ( I ) .  

Quanto aos direitos do comprador no caso de não cumpri- 
mento por parte do vendedor. preceitua-se (a r t  I 772.') que, 
se o vendedor deixar de iazer a entrega por causa que lhe 
seja imputável, ao tempo e no lugar convencionado, poderá 
o comprador requerer a entrega da cousa com perdas e danos, 
ou a rescisão do contrato 

Combinando-se êste artigo com os artt. 709' e 1574 O,  

parece que o comprador não pode, se o pagamento do preço 
se dever efectuar ao mesmo tempo que a entrega da cousa, 
pedir esta e a indemnização de perdas e danos pela niora. 
Nos termos do art 1574'~ O devedor não é obrigado a entrc- 
g-ar a cousa sem que o p e ç o  lhe seja pago, salva convenção 
em contrário, e, se entrar em dúvida qual se fará primeiro, 
se a entrega da cousa vendida, se o pagamento do preço, 
tanto aquela como êste serão postos em depósito na mão 
de terceiro ( art I 583 O 2 " ) Embora, pois, o vendedor se 
ache ccnstituido em mora, como não e obrig2do a entregar 
a cousa sem que lhe seja pago o preço, não ;c l e  o cornpra- 
dor, emquanto não lenha pago ou depositaCo o preço, cum- 
prindo o contraio, exigir a indemnizacão de perdas e danos. 
O art. 1572" deve referir-se, pois, ao caso de  o comprador, 
tendo recebido o preço, não haver feito a entrega da cousa 
no tempo devido, ou  ao de haver feito a venda com espera 

( I )  No ac da Relação do Pòrto de zg de maio de 1897, confirmado por 
a c  do S T de Justiça de 3 de maio de 1898, na Revzsta de legzsla$úo e de 
j'tdr'zsprrdênc<a, v01 30 O ,  pagg 3 r j ,  329 e 359, e vol. j i  O, pag 28, aplica- 
ram-'e os artt  676.0 e 709 O numa hipotese em que se julgou nulo um Con- 
trato por não haver 51do autorizado pela assembiea geral duma companhia 

do preço e não ter entregado a cousa no prazo fixado. Em 
qualquer dos casos o comprador tem direito, quando queira 
compelir o vendedor ao cumprimento do contrato, a exigir 
indemnização de perdas e danos pela mora. Quando peça a 
resc~são do contrato, tem, no primeiro caso, o direito de 
exigir a restituição do preço, com indemnização de  perdas e 
danos; no segundo caso, a indemnização de perdas e danos 
pelo não cumprimento do contrato (I). 

A s~tuação jurídica d o  comprador fica sendo assim a mesma 
que a do vendedor, salvo, quanto a êste, o não poder exigir 
a rescisão do contrato desde que tenha feito entrega da cousa. 

196. Contratos zmzlaterazs e graturtos. Nos contratos 
unilaterais, em que só uma das partes fica obrigada para com 
a outra, a rescisão ppr motivo de inexecução s6 se da quando 
esta não cumpra. E assim que o contrato de usura poderá 
ser distratado se, tendo de se efectuar o pagamento do capi- 
tal em p~estaçdes, não se pagar uma delas no tempo conven- 
cionado ( art 742." ). 

O s  contratos unilaterais que o sejam por serem natural- 
mente gratuitos, como o depós~to e o mandato, ficarão sendo 
bilaterais desde que a prestacão, que seria gratuita indepen- 
dentemente de convencão, se torne onerosa, estabelecendo-se 
assim, quanto i sua execução e efeitos, dependência entre 

( I )  Interpretando o a r t  1572  diz O DR DIAS FERREIIA < O  artigo so 
garante o direito dc indemnização quando o comprador requer a entrega 
da cousa, e não quando pede a rescisão, porque o pedido de rescisão exclue 
a idea de lucros provenientes do corrtrato Se, porem, o vendedor não e 
obngado a indemnização de perdas e danos, como consequència do con- 
trato, nem por isso fica aliviado da responsibilidade pelos preJuiLos cau- 
sados ao comprador a proposito do contrato, Cdd~go crot1 PorLzquês 
anotado, 2 ' edrç , tomo 3 ", pag. 176 

Não se nos afigura verdadeira esta doutrina. O comprador rescinde o 
contrato pelo facto de o vendedor não haver cumprido. Considera-se 
desobrigado em virtude do procedimento do vendedor, e pode pedir a inde- 
mnização de perdas e danos que para ele resultaram de a obrigação não 
haver sido cumprida em tempo devido Do não cumprimento da  obrigação 
derivam, pois, para o comprador o dueito de rescindir o contrato e o de 
indemnização de perdas e danos. 



as duas obriga~ões. Não podem considerar-se, porém, bila- 
terais estes contratos pelo facto de, postenormente ao con- 
trato e em virtude do cumprimento das obrigaçdes que dele 
resultam para uma das partes, se criar também uma obrigação 
para a parte que, pelo contrato, não ficou adstriia a obrigação 
alguma. E assim que o dep6sito e o mandato não se tornam, 
quando sejam gratuitos, conlratos bilaterais, pelo facto de o 
depositário ou o mandatário ficarem sendo credores do depo- 
sitante ou constituinte, em relação a êste pela execução do 
mandato e em relação ao depositante por despesas de con- 
servação no objecto do dep6sito. 

Alguns ~urisconsultos consideram estes contratos bzlaterars 
rmpwfeztos e assim os denominava o nosso COELHO DA 

ROCHA ( ) Tal doutrina não tem fundamento, nem vantagem 
alguma. As obrigações que podem formar-se na execucão 
dum contrato unilateral para a parte que por êste não fica 
adstrita a prestação alguma podem ser, atenta a relacgo que 
existe entre elas e o co,ntrato, como efectivamente são, garan- 
tidas especralmente E o que sucede nos casos referidos, em 
que o depositário e o mandatário gozam do direito de retenção 
Tais obrigações não tornam, porém, o contrato bilateral 
Por  virtude dêste só  ficou obrigada uma das partes. 

Nos contratos gratuitos em que haja disposicão ou aliena- 
cão de bens e coasequentemente diminuicão do património 
de quem por eles se constilue em obrigação, pode haver, 
quer pela insolvência do disponente, quer por êle ter herdei- 
ros legitimarios, quer por outros factos que. se por ventura se 
dessem ao tempo do contrato, era de presumir que teriam 
actuado no disponente de modo que êste não o teria realizado, 
a rescisão, revogação ou reducão, em condicóes milito diversas 
daquelas em que se podem dissolver os outros contratos 

Sob êste ponto de vista, as obrigações assim constitujdas 
ou os efeitos dêsses contratos estio condicionados ou podem 
vir a ser condicionados por determinadas situacdes, que 

nenhuma influência têm de per si sdbre os  contratos ohe- 
rosos. 

Nos contratos gratuitos a que nos estamos ~efenndo ,  entram 
negbcios jurídicos de diversa natureza. Assim, pode dar-se 
por eles a transferência do direito de propriedade, a transfe- 
rência dum crédito ou a sua novação, a formação ou extinção 
dum crédito Todos estes casos, embora só no primeiro haja 
uma doacão pròpriamente dita, se podem compreender sob 
a designação de doaqões, visto que em todos eles há uma 
disposição gratuita de bens. 

O reglme especial estabelecido para estes contratos estu- 
dá-lo hemos nas obrigaçdes em especial, a propósito das 
doaqões, limitando-nos aqui a notar que de  modo algum pode 
atribuir-se natureza contratual a alguns negócios jurídicos por 
que se efectua a allenaçáo gratuita de bens. 

197. Dongóes onerosas. Nas doaçbes podem estabele- 
cer-se clausulas em virtude das quais o donatário fique ads- 
trito a determinadas obngaçbes E assim que, doando-se 
um prédio, pode impor-se ao donatário a obrigação de pagar 
uma pensão ao doador emquanto éste f6r vivo, ou de pagar 
a s  dívidas do doador. 

Que relação existe entre as obrigaçoes que por tais con- 
tratos se estabelecem? Como devem caracterizar-se estes 
contratos serão unilaterais ou bilaterais? 

Há J U ~ I S C O ~ S U ~ ~ O S  que consideram bilaterais as d o a ~ õ e s  em 
que  se impbern obrigacões ao beneficiário, não admitindo 
como elemento essencial dos contratos bilaterais a equiva- 
lência das prestagões. Furidam-se na noção que de contratos 
graluitos e onerosos se dá no art 642 ", dizendo que, se só é 
gratuito o contrato em que uma parte pronete  e a outra 
aceita, n8o pode deixar de considerar-se oneroso o contrato 
em que, como nas doaçdes onerosas, uma das partes aceita 
e promete cumprir um encargo ( I ) .  

( 1  I Nos cons~derandos duma sentença do douto j u r  dr. Francisco Julio 
de Sousa Pinto, trabalho juridíco de grande valor, l&se %Direi apenas que 
a face dessa definxçào do codigo ( a  de contralos g~atuitos e onerosos) 



Consideramos inaceitável teòricamente esta doutrina, e nãa 
se nos afigura que esteja sancionada no código civil 

Por êste, é bilateral ou oneroso o contrato, quando as  par- 
tes transferem ínùtuamente alguns dzrettos e mùtuainente 
os aceztam. Nestes contratos há, pois, como elemento essen- 
cial, a míitua transferência de direitos. As prestaçdes a que 
as  partes ficam adstritas representam interêsses ou bens que 
se  transferem, por virtude do contrato, de um para outro 
património. A causa dessas prestaçdes 6 esta transferência, e, 
estando as prestaçóes assim relacionadas, consideram-se equi- 
valentes. 

Ora não é isto o que se da nas doações onerosas. Nestas 
doações não há a transferência recíproca de direitos, nem s e  
pode vêr a causa da doacão, e consequentemente da obr iga  
ção em que se constitue o doador, nos encargos em que, 
aceitando a doação, se constitua o donatário. Esses encargos 
representam apenas restriçóes i liberalidade do doador, que, 
sob o ponto de vista económico, reduzem o valor da doação- 
Nada mais. 

A causa nas doaçbes, quer sejam puras quer onerosas, & 
sempre o espínto de 1iberaIidade Por  estes contratos, da-se 
sempre no património do doador uma diminuição e no d a  
donatário um aumento. Sucedendo o contrário, não há doação. 

É assim que, definindo-se no art. 1454,~ § 3.0 doacão one- 
rosa a que traz consigo certos encargos, se declara ( art. 145 j .O) '  

que a doacão onerosa só pode ser considerada como doaçãa 
na parte que exceder os encargos. Quer dizer: se os encar- 
gos igualarem o valor da doacão ou o excederem, não haverá 

as doaçbes onerosas se devem considerar contratos bilaterais, não so por 
o codigo ter irmanado os contratos bilaterais aos onerosos e aquelas doa- 
ções serem na propna linguagem do codigo consideradas oneiosas, mas 
tambkm nelas não e so uma parte que promete e outra que aceita, vist* 
que se o donatano aceita o encargo que o doador impôs, tambem promete 
cumprir êsse encargo, e nelas ambas as partes transferem direitos e se 
sujeitam a obngaçóes, pois que pela aceitação o donatario deu ao doador 
o direito de exigir o cumpnrnento desse encargo e se obngou a cumpri-lo*- 
Vela-se a Revista de Legtslação e de Junsprudêncta, vol. 44,  pag. 349. 

No mesmo sentido se pronuncia esta Rrozsta, v01 36, pag 91. 

doação, visto que bens alguns se  transferiram gratuitamente 
d o  património do doador para o donatário (art. 1452.'). 

O que caraczeriza as doaçbes é esta transferência gratuita, 
e as  doações não podem portanto deixar de considerar-se 
contratos gratuitos, mesmo no caso em que por elas sejam 
impostos encargos. 

A natureza dêstes era bem expressa na linguagem roma- 
nística pela expressão-doação sub modo. Tais encargos, não 
destruindo o espírito de liberalidade, limitam ou modificam 
o benefício. 

Os encargos são estabelecidos pelo prbprio doador na pro- 
messa que faz ao donatário, representam uma cláusuIa aces- 
sória da doação, o donatário, aceitando a promessa, fica 
adstrito ao cumprimento dos encargos. Estabelece-se assim 
O acordo entre èle e o doador, independentemente de pro- 
messa feita pelo donatário e aceita pelo doador. 

Sendo isto assim, parece-nos que as doaçóes com encargos 
não podem considerar-se contratos bilaterais, e que conse- 
guintemente não se pode aplicar a esses contratos o disposto 
n o  art. 709.'. Este artigo pressupóe, como já notámos, que 
nenhuma das partes contratantes cumpriu o contrato, não 
reconhecendo a uma delas o direito de exigir d? oulra êsse 
cumprimento, sem que cumpra pela sua parte. E isto o que 
caracteriza as  obrigaçóes sinalagmáticas. 

Ora nos contratos gratuitos em que haja encargos, devendo 
normalmente o cumprimento dêstes ser posterior 5 execução 
do contrato, segue-se que o beneficiado poderá exigir o cum- 
primento da obrigação em que se constitue O doador, não 
podendo êste alegar que o donatário não cumpriu. 

Náo sendo, porém, cumpridos os encargos impostos ao 
donalário, que direitos tem o doador ( I ) ?  Poderá exigir a 

( i )  Supomos que os encargos tenham sido estabelecidos em beneficio 
do doador e não de terceiros. Quando tratarmos das estipulaçóes em 
beneficio de terceiros, determinaremos a natureza das obrigaç3es que assim 
se constituem, diremos quem pode emar o seu cumpnmento e os  efeitos 
que denvam do nZo cumpnmento dessas obrigaçbes. 



restituição do que houver prestado, rescindindo-se assim a 
doação; poderá exigir apenas a restiturção da parte corres- 
pondente aos encargos, ou nem êste direito terá, podendo 
apenas exigir coactivamente a sat~sfação dos encargos? 

A nossa jurisprudência não pode considerar-se assente sôbre 
esta importantíssima matéria, havendo decisdes encontradas, 
o que é devido principalmente as dúvidas s6bre a natureza 
das doaçbes onerosas. 

Vendo-se nestas doações um contrato bilateral, tem-se apli- 
cado em algumas decisdes judiciais o disposto no art 1585."~ 
julgando-se que o doador não pode rescindir o contrato, 
reavendo os bens doados, por falta de cumprimento dos 
encargos impostos ao donatário. 

Efectivamente, sendo assim caracterizada a doação onerosa, 
a irrescindibilidade poderia considerar-se, depois da entrega 
da cousa, uma consequência da transferência do direito de  
propriedade para o donatário, visto que, não sendo resolúvel 
êste direito quando o seu título de adquisição seja um con- 
trato de venda e o comprador não pague, depois da entrega, 
o preço, que é a causa dessa adquisição, palece que também 
não deve considerar-se resolúvel êsse direito como consequên- 
cia do não cumprimento dos encargos impostos na doação. 

No art 2171.O declara-se propnedade resolúvel a que, con- 
forme o titulo da sua adquisição, está sujeita a ser revogada, 
independentemente da vontade do proprietário O contrato 
de venda não está sujeito a rescisão pelo nao pagamento do 
preço depois da entrega, e ,  sendo êste contrato o tipo cios 
contratos onerosos por que se transfere o direito de proplie- 
dade, tendo-se por fim, ao declarar o contrato de venda irres- 
cindível depois da entrega da cousa por falta de pagamento 
do preço, evitar as consequências que para terceiros deriva- 
riam da rescisão, porquanto, rescindido o título de transmis- 
são, o vendedor poderia reivindicar os bens, e devendo ter 
as mesmas consequências a rescisão da doação onerosa, 
quando nela se veja um contrato bilateral, porque essa resci- 
são equivaleria a declarar sem efeito o título por que se 
haviam transferido os bens, segue-se que i doação onerosa 

se deveriam aplicar as mesmas normas que ao contrato de  
venda. Para que a propriedade assim transmitida se pudesse 
considerar resolúvel pelo não cumprimento dos encargos, era 
necessário que a lei expressamente o declarasse, e não há no 
c6digo disposição alguma em que se determine essa rescisão ( I ) .  

A verdade, porém, e que, como julgamos ter demonstrado, 
as doações onerosas não podem considerar-se contratos bila- 
terais O s  encargos impostos pelo doador ao donatário não 
correspondem ao preco, tais encargos não são a causa lurí- 
dica da transferência da propriedade, não podendo sequer 
considerar-se a causa impulsiva da doação. 

Assenfe esta doutrina, e havendo causas especiais para a 
revogação das doaçdes, entendemos que não podem aplicar-se 
a estas as disposições relativas aos contratos onerosos por que 
se transfere o direito de pfopriedade. 

Outros jiiízes e ~urisconsultos, vendo também nas doaçóes 
onerosas contratos bilaterais, consideram-nas rescindíveis, 
aplicando os artt. 1482.0, 709 o e 676.". Entendem que o dis- 
posto no art 1585.0 é aplicável sòrnente ao contrato de com- 
pra e venda, para o qual representa, em confronto com o que 
se estatue nos artt. 676.O e 709.', uma disposição excepcional. 
Os encargos da doação onerosa não são o preço dos bens 
cuja propriedade pela doacão se transfere, e, sendo estes 
encargos uma obrigação do donatário, o não cumprimento 
por parte dêste faculta ao doador a rescisão do contrato em 
harmonia com estas disposiçbes, aplicáveis As doaçdes one- 
rosas por fôrça do disposto no art. 1482.' (9. 

( ' )  Vejam-se os acs. do S .  T Justiça de 5 de maio de 1908 e de 29 de 
julho de 1910, n a  Galeta da Relaçáo de Lisboa, vol. 22.O, pag. 246 e na 
Revista de Zegtslapio e deyurrsptudêncza, v01 43 O, pag 159. 

( % )  Veja-se a Reoísla de Itgzs2ayão e de jurtsprudêncza, vol. 36', 
pagina 91 e v01 43.0, pag 75, o Dzrecto, vol. I ~ . O ,  pag. 309, a Galeta da 
Relago de Lzsboa, v01 22.0, pagg. 247 e 665, o DR ABRAACHES FERR.~~, Das 
doacões segundo o codrgo cruzZ português, tòmo r O ,  pagg 305 e segg e 0 s  
acs da Relacão de Iisboa de 27 de junho de 1897 e do S T de J de 3 de 
julho de 1898, na G a ~ e f a  da ReEa J o  de Lzsóoa, vol. ro.@, pag. 441 e ~01.11 " 
Pag 769 



Não concordamos com esta doutrina, considerando apenas 
revogáveis as doações onerosas na parte correspondente aos 
encargos, quando estes não sejam cumpridos 

Desde que o doador haja cumprido, não pode aplicar-se As 
doaçdes onerosas o disposto no art 709.O, que apenas deter- 
mina, como já vimos, os efeitos dos contratos bilaterais, 
quando nenhuma das partes haja cumprido O art 676." é que 
autoriza o pactuante que haja satisfeito aquilo a que se obri- 
gou a exigir do que não houver satisfeito o que por sua parte 
prestou. Êste artigo, que sem dúvida se apllca aos contratos 
bilaterais, pois pressupõe que ambas as partes ficam adstritas 
a prestações, não se declara aplicável somente a estes contra- 
tos, podendo considerar-se abrangidos também na sua dispo- 
sição os contratos gratuitos, sempre que a liberalidade seja 
exercida com restrigões, resultando deles obrigações para o 
beneficiário 

Quando se atribua, porém, A doação onerosa carácter bila- 
teral, a disposição expressa do art. 1 4 5 j . O  combinada com o 
art. 709 O, se êsle fdsse aplicbvel aos contratos bilatera~s em 
que uma das partes houvesse cumprido, justificaria a rescisão 
da d o a ~ á o  na parte correspondente aos encargos, mas não na 
parte em que ela representa uma liberalidade Em relação a 
esta parte, o doador nenhum dire~to tinha como credor e não 
podia alegar portanto falta de cumprimento por parte do 
donatário 

Afirma-se, porém, que a doação representa um acto iinico, 
e que, quando ao doador se reconheça o direito de rescindir 
a doação pelo facto de o donatario não cumprir os encargos, 
a consequência será a rescisão do contrato, ficando sem efeito 
a doação. Necessário seria, pois, para que a doação apenas 
pudesse ser rescindida na parte correspondente aos encargos, 
que a lei o declarasse 

Será asslm? 
Sendo irrevogáveis as doacdes depois de aceitas (art. 1456.'), 

para que o doador possa revogar a doação exigindo do dona- 
tário a restituição dos bens, é necessário que a lei expres- 
samente faculte essa revogação 0 1 a  o c6digo declara 

(arl. 1482.O) que as doações consumadas s6 podem ser revo- 
gadas, além dos casos em que o pode ser qualquer contrato, 
pelos factos nele enumerados, e no art. 676 o faculla-se ao 
pactuanle que satisfez aquilo a que se obrigou exigir do que 
náo houver satisfeito o que por sua parte prestou. Em face 
destas disposiçdes 6 que se podem considerar rescindíveis as 
doações, pelo facto de O donatário não haver satisfeito os 
encargos que no contrato de doacão lhe foram impostos. 

Mas nas doacoes onerosas a parte que corresponde aos 
encargos esta sujeita a um regime diverso da parte que excede 
o valor desses encargos. E' o que evidentemente resulta do 
disposto no art. I 455 O. Na aplicação das normas gerais rela- 
tivas a rescisão dos contratos, necessário é, pois, ter sempre 
em vlsta a natureza especial das doaçdes onerosas pelo que 
respeita à parte que excede os encargos. E' a esta parte que 
se  aplicam as normas relativas A revogação e a redução, 
porque s6 nessa parte é que as doaç6es onerosas se conside- 
ram doaçdes 

Posta assim a questão, vê-se que, na rescisão duma doação 
onerosa pela inexecução dos encargos, a aplica~ão das nor- 
mas relativas aos contratos bilaterais não explica o direito 
que o doador fica tendo de exigir a parte da d o a ~ ã o  que 
excede os encargos. E tanto isto é verdade, que os juriscon- 
suitos que defendem esta doutrina recorrem A teoria da pres- 
suposição. 

Entende-se que, embora os encargos não sejam a causa da 
doação, o doador não haveria feito a doação, se a êsse tempo 
soiibesse que o donatário não satisfaria os encargos. 

Aplicar neste caso a teoria da pressuposição significa o 
mesmo que reconhecer que a doação onerosa não é um con- 
trato bilateral, mas unilateral, visto que, se fdsse bilateral, a 
inexecu5ão dele por parte do donalário sena a causa da res- 
cisão e não apenas um facto que facultava ao doador a revo- 
gacáo da doação E os efeitos que da rescisão da doação 
derivariam num e noutro caso seriam diversos. 

Se o contrato f6sse bilateral, se a causa da transferência 
dos bens para o donatario f&sse a prestação a que Este ficou 
adstrito, a rescisão do contrato, facultada pela lei como con- 
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sequência do não cumprimento da prestação, significaria que 
a propnedade désses bens era resolúvel por virtude do pr6- 
prio contrato, e êste não produziria efeitos, devendo consi- 
derar-se nulas quaisquer transferências dèsses bens posterior- 
mente & doação e os encargos com que esses bens houves- 
sem sido onerados sucederia O mesmo com a rescisão pelo 
não cumprimento dos encargos, que com a rescisão por vir- 
tude de qualquer condição resolutiva ou cláusula de reversão. 
Se o contraio 6 unilateral, a rescisão da d o a ~ ã o  pode consi- 
derar-se como der~vando dum facto superveniente em virtude 
do qual o doador pode revogar a sua liberalidade, não tendo 
esta revogação efeito senão desde o momento em que o 
doador propde a acção revogatória, e considerando se por- 
tanto subsistentes as alienacdes dos bens doados e quaisquer 
encargos com que esses bens hajam sido onerados. 

E' assim que, admitindo-se no nosso código a revogação 
das doaçdes por determinados factos (art. r482 "1, 2s efeitos 
da resc~são não abrangem os actos de alienação dos bens 
doados e os encargos nestes impostos (artt. 1484 ", 1489 O e 
1491 "1. 

Na Ord., liv. 4 O, tít. 63 ", 3 5.', expressamente se atribula 
ao doador o direito de revogar a doação «quando o donatá- 
rio prometeu ao doador, por lhe fazer a doação, dar-lhe ou 
cumprir-lhe alguma Lousa, e o não fez, nem cumpriu, como 
prometeu» Era esta a quinta causa de revogacão das doa- 
ções por ingratidão, considerando-se assim essa revogação 
não como um efeito directo e imediato da inexecução dos 
encargos impostos ao donatário, mas da vontade do doador, 
sendo apenas condicionada por essa inexecução a revogação 
da doação ('). 

O direito facultado no art 676 " quando êste se conside- 
rasse aplicável As doações onerosas, compreendendo a parte 

( I )  Comao DA Rocea, influenciado talvez pelo art 943 do codigo civil 
francês, a tnbuu efeitos diversos a revogacão das doa( óes por ingratidão e 
por inexecução das condições impostas ao donatario, quando a OrdenaçZo 
expressamente dedalava que esta era uma causa de revogaçáo por ingrati- 
dão. Vejam-se as Instrfuzçóes, 55 759 e 7600. 

que excede os encargos, não devena considerar-se portanto 
como uma consequência da inexecucão do contrato, esta ine- 
xecução seria uma condzctzo em virtude da qual o doador 
poderia revogar a doação 

Considerada assim a revogação das doaçdes onerosas pelo 
não cumprimento dos encargos, a rescisão do contrato não 
teria como consequência o restabelecimento do estado ante- 
rior à doação. Evitar.se-iam assim as consequências que para 
terceiros resultariam da revogação das doagdes 

Sera, porém, admissível a doutrina exposta? 

A teor ia da pressuposição, explicando algumas disposiçdes 
da lei, nao está sancionada no nosso código civil, não podendo 
recorrer-se a ela para declarar revogável a doação na parte 
que excede os encargos impostos ao donatário Nessa parte 
não pode dar-se, desde que os encargos não representem 
uma condição e nem sequer sejam a causa impulsiva da von- 
tade, a rescisão do contrato por inexecução Trata-se duma 
revogaçáo da doação, e não há nenhuma disposição do código 
civi! que a faculte, não podendo atribuir-se tal alcance a o  
art 676 ". Êste, dando direlto P parte que cumpriu de exigir o 
que por sua parte houver satisfeito, não invalida o disposto na  
art 1456 O, que declara a doação irrevogável, exceptuando OS 

casos declarados na lei. A doação, e só o é a parte que 
excede os encargos, não corresponde prestação alguma por 
parte do donatário 

Sendo assim, parece que podemos concluir que O doador 
poderá pedir a restituição do que houver dado, quando o 
donatário neo cumpra, no valor correspondente aos encargos< 
Nessa parte não se trata duma doação, atentos os encargos 
com que esta foi feita, e,  se o doador não pudesse exigir a 
restituiçao dentro da medida dêsses encargos, o donatário 
locupletar-se-ia sem causa a expensas dele 

Escusado será notar que o doador terá o direlto de fazer 
rescindir a doação, compreendendo nessa rescisão a parte 
relativa aos encargos, se estes não representarem apenas um 
modo, mas se deverem considerar-se como uma condição, e 
assim deverão considerar-se sempre que do contrato de doa- 



ção resulte que o doador tornou a eficácia da doação depen- 
dente do cumprimento por parte do donatario das obrigações 
a êste impostas (I). 

198 Garantta d a  evzccão. Entre os efeitos naturais de 
determinadas categorias de contratos, devemos referir-nos 
em primeiro lugar A garantia dos contratos que tenham por 
conteúdo a transferência dum direito, de que o adquirente 
venha a ser privado no todo ou em parte. Trata o nosso 
c6digo civil desta garantia na parte z d, livro z ", título I.", 

que tem por objecto os contratos e obrigaçdes em geral, 
capítulo r 2  ', sob a epigrafe Da evzcpão. 

Nos contratos cujo conteúdo é a transferencia dum direito 
real ou dum direito de crédito, quem não é proprietário ou 
titular do direito, ou não o é nas condições em que prometeu 
transmili-10, assume, por f6rça do contrato, se êste é one- 
roso, a obrigação de indemnizar o adquirente, quando o 
contrato se não torne efectivo. Esta indemnização, quando 
o adquirente haja entrado efectivamente na posse da cousa 
transferida, é uma obrigação do transmitente que, represen- 
tando um efeito directo do contrato, se chama garantza da 
evzccão. 

Esta garantia pressupõe : I )  que houve a transferência dum 
direito e que essa transferência se tornou efectiva, entrando 
O adquirente na posse da cousa; 2) que o adquirente é privado 

(1) A ~unsprudt.ncia francesa, fundando-se no art 9 5 3 . O  do cod civ., 
em que se preceitua que a doação mtre vivos podera ser revogada por 
causa de inexecução das condições com que iiver sido feita, considera a 
palavra condy0es como sinonima de encargos, e revogaveis consequente- 
mente todas as doaçóes desde que o donatano os não cumpra No nosso 
codigo civil não ha nenhuma disposi( ão que corresponda ao artigo citado, 
recorrendo alguns dos nossos ~unsconsultos não a &ste artigo, mas ao 
art 1184 O,  em que v8m a fonte do art 709 o do nosso codigo, para susten- 
tar que as doaçóes onerosas podem ser rescindidas no caso de inexecução 
por parte do donatano. ' 

Cumpre-nos notar que no cobgo cinl francCs não ha nenhum artigo que 
corresponda ao art. 1455." do nosso codlgo cinl, e que os ~unsconsultos 
franceses consideram as doações onerosas contratos bilaterais 

dessa cousa totalmente ou parcialmente em virtude de vicio 
no direito do transmitente. 

Emquanto se não haja efectuado a entrega da cousa, pode 
aquele para quem por fôrça do contrato se d e v ~ a  dar a trans- 
ferencia, nos casos em que esta não se  torna efectiva por vicio 
no direito do transmitente, proceder contra êste exigindo não 
s6 a restituição do que haja pago, mas indemnização de per- 
das e danos, fundando-se, para esta e conforme os casos, na 
inexecução do contrato ou na sua nulidade, quando, em rela- 
ção a esla, haja má fé. Quando se haja realizado a entrega e 
não tenha ainda sido pago o preço pelo adquirente a quem foi 
concedida espera, pode êste, se f6r perturbado no seu direito 
e posse, ou se tiverjusto receio de o ser, de modo que tenha, 
ou venha a ter, direito de demandar o devedor pela evicção, 
depositar judicialmente o preço, emquanto o vendedor não 
fizer cessar a turbação, ou lhe não der caução, se outra cousa 
não tiver sido estipulada (artigo 1584 O). A prestação da 
evicção, de que o depósito judicial do preço representa uma 
garantia, s6 pode ter lugar quando o adquirente da cousa dela 
sela privado por terceiro que a ela tinha direito (arf . 1046.") (I) .  

O facto por que o adquirente é privado da cousa é ordina- 
riamente uma sentenqa judicial que o condena a restituir a 
cousa, a reconhecer um direito sôbre ela, ou em que se 
declara que a esta não está inerente um determinado direito 
constante do título da transmissão; outros factos há, porém, 
que determinam para o alheador a obrigação de prestar a evic- 
ção, por produzirem o mesmo efeito que a sentença, isto é, 
o abandono total ou parcial da cousa, ou a sua manutenção 
mas por titulo diverso. 

A palavra evzc$ão, do latim e-vzncere, e-vzctus, significava 
entre os romanos o facto de uma parte decalr judicralmente. 
E no moderno direito a enzcgão, em sentido prbprio, significa 
ainda a perda duma cousa em consequência de sentença judi- 
cial, sendo assim privado dessa cousa, por um terceiro que a 

( 1 )  Veja-se o DR. Lu12 DA CUNHA GONCALVES, Da compra e venda no 
drrerto comercral porflrguês, t8mo z O, pagg. 235 e 236. 



ela  tinha direito, quem a havia adquirido. São, porém, equi- 
parados evicção pròpriamente dita os seguintes factos 
{art. 1052 0 ) .  a) O caso em que, parecendo indubitável o 
direito do evictor, o adquirente abandonou a cousa com conhe- 
cimento e aquiescência do alheador; b) o caso em que o adqul- 
rente conserve a cousa não pelo título por que a havia adqui- 
t ido,  mas por suceder nos direitos que a ela tinha um terceiro; 
c) o caso em que, sendo movida execução hipotecária contra 
o adquirente, êste pague aos credores o crédito hipotecário 
registado, que não tinha tomado sobre si. 

Em qualquer destes casos há, visto que a pessoa que trans- 
feriu a cousa para o adquirente a ela não tinha direito, ou que 
êste  podia ser ludiclalmente expropriado, o mesmo funda- 
mento para a indemnização a que o adquirente fica com direito 
n o  caso de evicgão pròpriamente dita. 

A garantia da evicção funda-se em obrigaçUes que para o 
alheador derivam do prbprio contrato, a cujo cumprimento 
o transmitente ficou adstrito, não podendo consequentemente 
dar-se essa garantia, quando o adqmrente sela privado da 
cousa em virtude de qualquer facto que não seja um vício 
n o  direito do transmitente. 

Quem transfere uma cousa fica obrigado a garantir ao adqui- 
rente a sua posse pacífica, nâo so contra facto próprio, mas 
contra facto de terceiro, que se funde no direito que a ela tinha, 
se o contrato é oneroso Se se trata, por exemplo, dum 
contrato de compra e venda, o vendedor, que pelo contrato 
se  obrigou a transferir a propriedade, deve assegurar êste 
direito (ar t  1581 O ) ,  se se trata duma locação, por que O 

locador se obriga a ceder o uso e fruição, deve assegurar êste 
uso (artt  1606 ' n . O  q o ( I )  e 1634 O )  E assim que 

I ) O alheador ou transferente deve abster-se de qualquer 
facto pelo qual prive o adquirente dos direitos que derivam 
do contrato realizado 

Desta obrigacdo resulta que, se o indivíduo que transferiu 

[I Vela-se o d e c ~  n O 5411, de 17 de abril de 1919, ar t t  rio " e 15 "1. 

a cousa não tinha, no momento em que se realizou o com 
trato, direito a ela, mas o adquiriu posteriormente, não pode 
reivindicá-la do adquirente, ou, por outras palavras, não 
pode intentar a acção de evicção contra éle (art. 1054.'): 
quem de evzctzone fenet actro, eundem upntem repelltt 
excefitzo Assim, se Pedro vendeu uma propriedade que não 
era sua e posteriormente i venda ficou herdeiro do propxie- 
tário, não pode reivindicar essa propriedade do adquirente (1). 

2 )  O alheador ou transferente deve defender o adquirente 
de  qualquer facto de terceiro, pelo qual êste o perturbe na 
posse da cousa pretendendo tornar efectivos direitos que a 
ela tinha, e, quando o adquirente dela seja privado, inde- 
mnizá-lo dos danos que sofra por causa da evicção (art. 1046."). 

Quando o adquirente seja perturbado na posse da cousa 
por  facto injusto de terceiro, não tem o alheador que o inde- 
mnizar dos prejuízos que por êsse motivo sofra, pois que 
Qle apenas é responsavel pelo não cumprimento das obriga- 
Gdes que sdbre êle impendem, e esses prejuízos não resul- 
tam dêsse não cumprimento, mas dum facto por que êle não 
é responsável. 

Quando, poréni, o facto de terceiro não seja injusto, e, em 
virtude dele, o adquirente da cousa seja desapossado dela, 
o u  sofra qualque1 prejuízo, o alheador tem que o indemnizar. 

Vejamos as coi~diçbes que se exigem para essa indemni- 
zacâo 

Dissemos já que a evicção é um elemento natural dos con- 
tratos a título oneroso, por que se transfere um direito. E' 
asslm que no art 1046 O se declara que, se aquele que adqui- 

( j )  O DR. DIAS FEHREIRA diz a êste respeito sEm castigo d a  ma fe 
com que alheou, como propna, cousa que era doutrem, não se permite ao 
alheador, que não era verdadeiro dono ao tempo da alheação e que depois 
veio a s&-10, valer-se do direito, que posteraormente adquiriu, para intentar 
acção de evicçáo B Códrgo czozZ portuguls anotado. tbmo 2 O, z.* ediç 
pag. 288 

O fundamento da  disposição consignada no artigo 1054.' e outro, e tanto 
qùe neste arbgo não se faz distinçáo entre o alheador de boa e ma fe. 
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riu uma cousa por contrato oneroso foi privado dela por ter- 
celro que a ela tinha direito, o alheador é obrigado a inde- 
mnizá-lo. Não é ne~essário, pois, que o alheador estipule a 
garantia da evicção, para que tenha de indemnizar o adqui- 
rente, nos casos em que esta se verifique. 

A-pesar-da disposi$ão geral consignada no art. 1o4b.O~ em 
várias dispos;çóes do código se impOe ao alheador a obriga- 
ção de indemnizar o adquirente em caso de evicção. Assim, 
é imposta essa obrigação ao cedinte (art.  794."), ao vendedor 
( art. r581.") ao locador ( artt. 1606 " n." 4.O, 1613.~ ( I )  e 1634.")~ 
ao senhorio directo (art 1674.0), ao alheador do usufruto 
(art.  2219.' Q 2.'). 

Nos contratos gratuitos só excepcionalmente se dá a obri- 
gação de prestar a evlcção, para o transmitente ou alheador. 
E' assim que no art. 1468." se declara que o doador não res- 
ponderá pela evicção da cousa, se a isso se não obrigar 
expressamente, salva a disposição do art. 1142.'. que respeita 
ao dote, responsabilizando por êste os pais ou avós da dotada 
no caso de eviccão. No art. 794 o em que se declara que o 
cedente é obrigado a assegurar a existência e a legitimidade 
do crédito, não se faz distinçao entre cessão onerosa e gra- 
tuita Não podem, porém, deixar de aplicai-se a esta as dis- 
posiçdes relativas aos contratos g~atuitos porque se efectua 
a transferência de direitos no tocante i garantia da evic~ão,  
já em virtude do que ùispõe o art. 1046.0, já por fôrça do 
que se estatue no art 1468 " Quando a doação seja onerosa, 
haverá a garantia da evicgio em re la~ão  aos rnclrgos que se 
tenham tornado efectivos para o donatário ou cessionário, 
em harmonia com o disposto no art 1455." (9. 

Nos casos em que o doador haja procedido com dolo ou 
má fé, transmitindo o direito a uma cousa que êle sabia que 
não era sua, a responsabrlidade e m  que êle incorre não se 
determina pelas normas relativas i prestação da evicção. 

Sendo a evicção um elemento natural dos contratos a título 

[i  Veja-se o decr n.' 5411, de r 7  de abiil de 1919, artt. 120 O,  I 5 o e 19.~1. 
( 9 )  Veja-se o DR. ABRAUCRES F E R R ~ O ,  Das doações segundo o dtrelto 

português, tõmo I.", pagg. j36 e segg. 

oneroso, podem as partes estipular que o alheador nãto será 
responsável em caso de evicção (art. 1051 " n." I."), assim 
como podem modificar as condiçdes em que, nos termos da 
lel, isto é, quando as partes nada estipulem a êsse respeito, 
tem de ser prestada a evicção (art. 1055.~ ). Não podem, 
porém, as partes Ienunciar i responsabilidade que resulte do 
seu dolo ou má fé ( art. I055.'), pois que, se assim não fosse, 
favorecer-se-ia a fraude pelos proveitos que o alheador por 
meio dela auferir~a. 

E' assim que, embora os contraentes tenham estipulado a 
exclusão da garantia em caso de evicção, o alheadõr ficará 
responsável por esta, quando ela proceda de facto pessoal 
dele ou de que tenha conhecimento e haja ocultado Se o 
alheador, por exemplo, vende1 uma propriedade, e, poste- 
riormente ao acto da venda, O contrato, por que o alheador 
adquiriu a propriedade, fôr anulado em virtude de êrro, dolo 
ou violência, de que éle tinha conhecimento, ou pelo facto 
de haver vendido anteriormente ou posteriormente a mesma 
propriedade, o adquirente terá direi10 a indemnização, como 
se nada houvera sido estipulado. A responsabilidade do 
alheador, no caso de que estamos tratando, é a mesma, quer 
o acto sela anterior, quer postenor ( i ) .  

(1)  No codigo civil francês preceitua-se (art. 1629.O) que a estipulaçdo 
de não garantia não permae ao vendedor conservar o preço, quando o 
compiador seja evicto, libertando-o apenas da  responsabilidade por perdas 
e danos. Exceptuam-se os caso, de o comprador conhecer, por ocasiáo 
d a  venda, a causa d a  evicção, ou de adquirir tomando sobre si o risco. 
Esta disposição, que havia sido reproduzida no nosso codigo comercial 
de 1833, ar1 481 O, funda-se em que, tendo sido pago o preço para a trans- 
feréncia do direito de propriedade, nos casos em que t e  não adquire este 
direito, o vendedor retena o preço sem causa 

Pelo nosso codigo civil, a estipulação dc não garanua, sem qualquer 
clausula restritiva, isenta o vendedor da restituição do preço Neste caso 
o alheador não responde pela evicção, do mesmo modo que se o adquirente 
houvesse tomado sõbre si o risco da evicção. Desde que não se consideia 
ilegal a clausula em que o alheador, excluida a ma fe, esupula a não resti- 
ruição do preço, tratando-se apenas da interpretação duma clausula do 
contrato, a disposição do nojso codigo pode considerar-se a mais loeca. 
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Além do caso em que se  haja esiipulado a sua exclusão, a 
prestação da evicção também não tem lugar (art.  1051 " )  : 

I o Se, sendo advertido o adquirente do risco da evicçio, 
o tomou sobre SI. 

Em face do nosso cbdigo, não basta, pois, para que o alhea- 
dor não fique responsável pela evicção, que o adquirente 
seja prevenido do risco da evicção, é necessário que renun- 
cie ao direito de garantia, ou que tome sôbre si o risco. Não 
se verificando qualquer destas condições, o alheador terá de 
prestar a evicção. 

O facto de o adqui~ente, sendo prevenido do risco da evic- 
cão, o tomar sôbre si,  corresponde a contratar por sua conta 
e risco, caso em que o objecto do contrato não é pròpria- 
mente a cousa a que o contrato respeita, mas os direitos que 
o alheador porventura a ela tenha. Este cumpre, portanto, a 
sua obrigação para com o adquirente, desde que transmita 
esses direitos, não ficando suleito 1 garantia em caso de 
evicção. 

2.0 Se, conhecendo o adquirente o direito do evictor, dolo- 
samente o tiver ocultado ao alheador. Não basta, pois, para 
que o alheador não seja obrigado a prestar a evicção, que o 
adquirente tenha conhecimento do vício que há no direito 
d o  alheador, é necessário que o alheador desconheça êste 
vício e que o adquirente, com intuito fraudulento, lho tenha 
ocultado. Esta disposição, tal como foi formulada, não terá 
aplicação pratica 

O que se deve ter sempre em vista é se o adquirente. inde- 
pendentemente da advertência do alheador, tinha ou não 
conhecimento do vício do direito do transmitente, para O 

efeito da indemnização de perdas e danos, e ainda para 0 
efeito de se considerar subsistente o contrato, sem direito a 
indemnização, quando se trate de algum direito de servidão 
sôbre o prédio transferido, ou que se declare pertencer a 
êste 

3 0 Se a e v i c ~ ã o  proceder de causa posterior ao acto da 
transferència, não imputável ao alheador, ou de facto do adqui- 
rente, quer seja posterior, quer anterior ao mesmo acto. 

Considera-se como anterior ao acto da transferência a causa 
da evicção, quando esta resulta do facto de o alheador, ao 
tempo do contrato por que transferiu a cousa, não ser titu- 
lar do direito no todo ou em parte. Não pode, pois, consi- 
derar-se como anterior A transferência a prescrição que, ao 
tempo em que a transferência se efeitua, tenha começado, 
mas não se haja ainda completado, não tendo neste caso o 
adquirente direito i evicção. Nos casos, porbm, em que ao 
adquirente seja impossível, em virtude do exíguo espaço de 
tempo que falta para se completar a prescricão, ou põrdesta 
não ter conhecimento, obstar a ela, interrompendo-a, o alhea- 
dor  será responsável pela evicção, que se dará por culpa 
sua. 

Relativamente a actos posteriores 1 transferência, o alhea- 
dor  sb e responsável pela evicção, quando esses actos lhe 
sejam imputáveis. Assim, se um indivíduo v e n d a  um pré- 
dio e posteriormente vendeu o mesmo prédio a outra pesSoa, 
e o novo adquirente registou a transmissão, o primeiro com- 
prador tem o direito de exigir do alheador que preste a evic- 
ção Sucederá o mesmo no caso de venda duma cousa mobi- 
tiaria, quando contra o segundo comprador seja proposta a 
acção de reiv~ndicação pelo primeiro comprador, e se consi- 
dere procedente por se verificar a prioridade da data da venda 
( art. 1578.~).  Se, tendo-se dado a prescricão em favor do 
transmitente, esta não for alegada pelo adquirente, ou se, 
tendo começado a correr a prescrição antenormente ao acto 
d a  transferência, o adquirente não a interromper, podendo 
fazê-lo, não poderá imputar-se ao alheador a causa da evicção. 

Quando a causa de que resulta a evicção seja anterior A 
.transferência, mas proceda de facto do adquirente, não é o 
alheador obrigado a prestar a evicçáo. Õ a c t o  por que se 
transfere um direito pode ficar sem efeito em virtude da anu- 
lação dum contrato anterior em que tenha intervindo o adqui- 
rente por aquele acto, e ser devida a êste a nulidade do con- 
trato Assim, se fôr vendido um prédio e neste contrato 
houver dolo ou coacção, que seja causa de nulidade, por 
,parte de terceiro contra o vendedor, se o comprador trans- 
mitir o prédio, e o novo adquirente o vender ao terceiro 



que havia sido autor do dolo ou da coacção, êste, no caso em 
que o primitivo vendedor, anulado o contrato, reivindique 6 
prédio, não poderá exigir que preste a evicção quem lho 
transferiu, visto que a causa da nulidade, donde procede a 
evicção, e que é anterior ao contrato de venda em virtude 
do qual havia sido transferido o prédio para o adquirente, é 
um acto praticado por este ('). 

4." O alheador também não responde pela evicção, se o 
adquirente o não tiver chamado h autoria. As razões em que  
se pode basear esta disposição são as seguintes: o alheador 
pode ter provas de que a propriedade da cousa que transfe- 
riu lhe pertence e fazê-las valer contra o evictor, e, q u a n d ~  
assim não suceda, reconhecer os direitos do evictor, para 
evitar as despesas do processo. 

No código de processo civil preceitua-se que (art. 322.O 
$ 5  2.' e 3."),  se o citado não comparecer ou não aceitar a 
autoria, prosseguirá a acção contra o réu primeiramente 
citado, e êste deverá segui-la em todos os seus t emos ,  e 
interpor e seguir o recurso de apelação, para ficar com direito 
de  propor contra o chamado a autoria a acçáo de evicção e 
de indemnização. Quando o chamado A autona aceitar a 
defesa, a acção prosseguira com êle, e também com o pri- 
meiro atado, se êste quiser intervir. 

Nos casos em que a evicção não resulte de sentença judi-- 
cial, não tem o adquirente, como é 6bvi0, de chamar o alhea- 
dor A autona, para que êste fique obrigado a prestar a evic- 
ção ( art 1052.' ) E também não pode o adquirente chamar 
o aiheador autoria quando seja êle que, para fazer reconhe- 
cer um direito transferido pelo contrato, tenha de propor a 
competente acção contra quem se oponha a que êle torne 
efectivo êsse direito 

O chamamento A autoria tem lugar quando o rbu é deman- 

( 1 )  Veja-se o ac. da Relaçáo de Lisboa de 25 de julho de 1894, n a  
Ga~eta da Relação de Lzsboa, vol. 8.O, pag 609, em que se aplicou 0 

art 1051.' n o 3 . O  num caso em que o evicto havia intemndo num contIat* 
simulado. 

dado por uma cousa mobiliária ou imobiliária que possua 
em próprio nome, e que houve de  pessoa que seja responsá- 
vel pela evicção. O adquirente que seja autor não pode pois 
chamar o alheador 1 autoria, e êste será responsável no caso 
em que, não sendo a acção considerada procedente, se dê a 
evicçáo e haja direito a indemnização. Assim, tendo sido 
vendido um préd~o  e declarando-se na respectiva escritura 
que êle tem uma servidão sobre outro prédio, se o proprle- 
tário dêste se opuzer a que o adquirente use dessa servidão, 
e o adquirente propuzer contra êle uma acção para que reco- 
nheça o seu direito e decair nessa acção, o transmitente ficará 
adstrito A prestação da evicção, podendo o adquirente pro- 
por contra êle a respectiva acçao. 

Pelo art. r051 " n " 4 " só perde êste direito o adquirente 
que não chame o alheador i'autoria nos casos em que por 
lei é admitido êste chamamento, e o chamamento a autona 
s6 tem lugar quando é proposta a accão contra o adqui- 
rente ( I )  

Entendemos também que, se a acção conlra o adquirente 
fôr proposta por quem, tendo direlto a reivindicar a cousa 
transferida, seja ao mesmo tempo obrigado a prestar a evic- 
ção, não tem lugar o chamamento A autoria. Assim, se, tendo 
sido vendido pelo pai um prédio pertencente a um filho, êste 
propuzer contra o adquirente a acçáo de reivindicaçâo, não 
poderá êste chamá-lo A autoria, para que, sendo a acfão jul- 
gada procedente, êle fique responsável, como herdeiro do 
pai, pela evicção Esta responsabihdade dá-se independente- 
mente dêsse chamamento, visto que êle não pode figurar 
na mesma acção como autor e como réu (9. Se O filho não 

( 1 )  Veja-se aRevrsta de Eegzslação c dejur rsprudêncra, vol qa.O, pag. 4a6, 
e vol. I I . ~ ,  pag. 341, em que, sustentando-se a mesma doutrina, se diz ser 
prudente que o adquirente faça n o ~ c a r  o alheador para que êle assista a 
demanda. 

('1 Vela-se o ac do S T de J u s q a  de 23 de janeiro de 1895, na Ga~cfa 
da Relação de L~sboa, v01 8 \ pag. 57a, e as consrderaçaes que acerca dele 
se fazem, seguindo doutnna contraria, no Codzgo de proc. com. anotado, 
do DR J. M. BARBOSA DE MAGALEAES, ibmo r O, 5. eãiç., pag. 423. 
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for herdeiro único, terão de ser chamados i autona os outros 
herdeiros, para que fiquem responsaveis pela evicção propor- 
cionalmente sua quota hereditária 

Nos contratos a título gratuito, o alheador não é, em regra, 
obrigado a prestar a evic¢ão, e tem-se julgado, visto que o 
chamamento i autoria tem por fim tornar efectiva essa obri- 
gação, que esse chamamento não tem lugar, em princípio, 
nestes contratos (I). Pode esiipular-se, porém, no contrato 
que O devedor ficará responsável pela ev~cção, e, se as partes 
náo regularem os termos em que deve ser prestada, obser- 
var-se háo a êsse respeito as disposiçdes gerais do c6dig0, 
que estejam em harmonia com a natureza dêsse contrato. 
Ainda mesmo nos contratos em que o alheador não seja res- 
ponsável pela evicção, pode da>-se esta responsabilidade em 
relação a um transmitente anterior, de quem o alheador tenha 
havido a cousa evicta. Pelo contrato transmite-se êsse direito 
para o adquirente, sendo o código civil expresso em relação 
ao donatário (ar t  1468 " 3 único). O alheador deverá, pois, 
indicar a pessoa de quem houve a cousa, podendo para êste 
efeito ser chamado a autoria. 

Nos contratos em que se haja estipulado a não garantia pela 
evicção deverá observar-se o mesmo princípio, visto que a 
isenção dessa garantia não aproveita aos transmitentes ante- 
riores, quando estes sejam obrigados a prestar a evicção ao 
alheador. O adquirente ficou tendo pelo contrato os direitos 
que a êste pertenciam, e entendemos que pode chamar i 
autoria esses transmltentes, embora não chame o alheador. 

Fundando-se no artigo 323.' do c6d de proc. civil, afirma o 
DR. DIAS FERREIRA que «não pode o evicto demandar, nem 
simultânea nem sucessivamente, todos os alheadores, mas s6 
e simplesmente o alheador imediatamente anterior, e s6 cada 
alheador demandado pode chamar ao plejto o seu antecessos 
imedratoa. O artigo citado não impde, porém, ao evicto que 

( I )  Vela-se o ac. do S. T Justlça de 25 de agosto de 1886 e da Relação 
de Lisboa de 3 de junho de 19x1, na G a ~ e t a  da Relacüo dc Lisboa, 701. 2.'~ 

pag. r54 e voL 26.". pag. 648 

chame A autoria o alheador imediato, nem a êste que chame 
o imediatamente anterior. O que se declara nesse artigo é 
que o réu chamado i autoria pode requerer o chamamento de 
outra pessoa para o mesmo fim, e asstm stlcesszvamente, 
quer dizer, a pessoa chamada pode chamar outra. Ora tendo 
esta disposição por fim tornar efecttva a responsabilidade pela 
evicção, que pode daf-se em relação não ao alheador mas a 
um dos anteriores transmilentes, e sendo certo que o evicto 
pode exercer em relação a estes o direito A prestação da 
evlcção que pelo cont~ato lhe foi transmitido, desde que êsse 
transmitente seja ~esponsável pela evicção não poderá opor-se 
ao chamamento autoria, mas terá o direito, quando essa 
responsabilidade incida sobre um transmitenle anterior, de o 
chamar A autoria. 

O que é sempre necessário, para que possa tornar-se efec- 
tiva a responsabilidade pela eviccão nos casos em que tem 
lugar o chamamento i autoria, é que seja citada a pessoa em 
re la~ão  A qual se da essa responsabilidade (l). 

O direito h prestação da evicção dá-se até ao alheador em 
cujo acto de transferência se verificar inicialmente o vício de 

( i )  O nosso codigo, determinando que náo e responsavel pela evicção o 
alheador que não seja chamado a autoria, seguiu o nosso direito anterior. 
Veja-se o cod com de 1833, a r t  481 O, e C o u ~ o  DA ROCHA, Instrtur~ões, 
tbmo 2 O, 5 81 3.O 

No cod cin1 francês, a r t  16qo.O, e em outros codigos, em que ha tam- 
bem o chamamento do alheador ao pleito, não se estabelece a mesma 
consequència para o facto de o enclo não haver chamado a autona o 
alheador. Êste so  ficara isento de responsabilidade pela evicção, se, na 
acção contra êle proposta pelo evicto, provar que havia meios sukicientes 
para fazer repelir o pediao. 

Tendo o evicto, segundo a doutrina sancionada no codigo de proc civil, 
de propor acgão contra o alheador para que este preste a encção (art .  322.' 

2 . O ) ,  parece que a lógica não pedia, atendendo ao hm que o legslador 
teve em ns t a ,  que o alheador fòsse isento da responsabilidade pela evicção, 
quando não houvesse sido chamado a autoria. Deveria ser isento dessa 
responsabilidade, quando provasse que havla factos em nr tude  dos quas  
podia ser absolvido do pedido na acção de evicção, e, no caso de os não 
haver, não responder pelas despesas com o pleito, se, por ser manifesto o 
direito do enctoi,  alegasse que tena confessado a acção 



que resulta a evicção, sendo indiferente que a transferência 
se faça por contrato ou por arrematação judicial Neste caso, 
quem é responsável pela evicçdo é a pessoa a quem ao tempo 
da arrematacão esta se considerar pertencente O s  credores, 
se a arrematacão se der em virtude de execuSão terão de resti- 
t u i ~ ,  no caso de insolvência do executado, a parte do produto 
da arrematação que indevidamente recebeiam, visto que a 
cousa arrematada não pertencia ao devedor (art. 758 ") 

Para determinar a responsabilidade do alheador e os res- 
pectivos direitos do adquirente em caso de evicção, e neces- 
sário distinguir as seguintes hipbteses, de que tralaremos 
pela ordem por que as vamos expor: a )  estar o alheador de 
boa fé, b)  estar o alheador de má fé, c) ser a evicção parcial. 

a) Se o alheador estiver de boa fé, é obrigado a pagar 
integralmente (art. 1047 O ) .  

I o O preço, ou o q"e haja recebido do adqui~ente evicto. 
No caso em que se haja efectuado mais do que uma transmis- 
são, e de o adquirente evicto proceder contra o originário 
vendedor, parece-nos que não poderá exigir dêste, se o preço 
por que comprou @r inferlor ao da venda efeituada pelo ori- 
ginário vendedor, mais do que o preço por êle desembolsado. 
Embora êle fique subrogado nos direitos do vendedor, não 
pode todavia neste caso fazer valer os direitos que êste tinha, 
por isso que a prestagão da evicção representa uma garanlia, 
e esta, atento o seu carácter, não pode dar-se por quantia 
maior do que a que o comprador pagou 

O alheador de boa fé é obrigado a pagar o preço integral 
da compra, embora ao tempo em que a evicção se verifica a 
cousa alheada haja diminuido de valor, op tenha sofrido dete- 
rioraçdes, mesmo que estes factos sejam imputáveis ao adqui- 
rente, porque a responsabilidade que deles derive terá de 
tornar-se efectiva para com o evictor. 

Se dessas deterioraçdes, porém, o adquirente houver tirado 
algum proveito, a cuja indemnização não seja condenado, será 
encontrado êsse proveito nas quantias que deva receber do 
alheador (art. 1047," § 3.") Assim, se  o adquirente houver 
cortado um pinhal, o alheador terá o direito de reter a parte 

do preço correspondente a essa venda, se o adquirente não 
fôr condenado a entregá-la ao evictor Esta disposição é justa, 
porque, se em qualquer das hipáteses se admitisse solução 
diversa, locupletar-se-ia o adqmrente a custa do alheador, ou 
vice-versa 

Se o adquirente for condenado por deterioraçbes, o alhea- 
dor s6 responderá por elas, quando hajam acontecido por 
culpa sua (art. 1047 " 3 4 O )  Se essas deteriorações forem devi- 
das a facto do adquirente, justo é que êste responda por elas, 
e ,  se forem devidas a caso fortuito ou fdrça maior, nenhuma 
~ndemnizacáo tem direito a receber por elas o evictor. 

Se o alheador tiver feito bemfeitorias antes da alienação, e 
estas forem abonadas pelo vencedor, serão encontradas na 
quantia que o mesmo alheador tiver de pagar (art 1047 ' 

5 ) Nos termos dos artigos 4gS.O e 499.", têm os possuido- 
res direito a serem indemnizados das despesas que hajam feito 
para a conservação da cousa e em bemfeitorias Úteis que não 
possam levantar-se sem detrimento dela. Quando o evictor 
seja obrigado a abonar ao evicto as bemfeitorias, e estas se  
tenham realizado antes da alienação, como as bemfeitorias 
entraram no preco da venda, justo era que fossem encontra- 
das nas quantias que o alheador tem de pagar. 

Pelo que respeita As bemfeitorias voluptuárias (ar t  500.0 
3 I .~ ) ,  se tiverem sido feitas pelo evicto e êste estiver de boa 
fé, pode levantá-las, se o puder fazer sem detrimento da cousa. 
No caso contrário, não pode levantá-las, nem haver o valor 
delas (art 500 O ) ,  e o alheador não é responsável pelas bem- 
feitorias que o evicto haja feito, mesmo neste caso (art 1047.~ 
3 6 ") O possuidor de má fé perde em beneficio do vencedor 
as bemfeitorias voluptuárias que fez na cousa evicta (art. 502 O). 

z " O alheador é obrigado a pagar integralmente os gastos 
que o adquirente haja feito com o contrato e com o pleito da 
evicção. Se o alheador, porém, chamado a autoria, ou tendo 
tido de qualquer modo conhecimento da pretensão do evic- 
tor,  se oferecér, reconhecendo o direito dele, a sat~sfazer, até 
onde chegar a sua responsabilidade, não responde pelos gas- 
tos a que possa dar causa a insistencia do adquirente 
( art 1053 ') 



Nos termos do artigo 325." do c6digo de processo civil, 
nos gastos, que o evicto tem o direito de exigir nos termos 
do artigo 1047." n " 3." do código civil, compreende-se a 
multa em que tiver sido condenado, ainda que seja isenta de 
a pagar a pessoa que tiver deixado de aceitar a autoria, visto 
que o evicto, sendo obrigado a seguir a causa em todos os 
seus termos para ficar com direito a evicção, não deve con- 
siderar-se responsavel por essa multa. 

j o Todas as despesas uteis ou necessárias, que não 
sejam abonadas ao adquirente pelo evictor ou vencedor ('). 
Pelo artigo 499.' § 4 ", o valor das bemfeitorias Úteis será 
calculado pelo custo delas, se êste não exceder o valor do 
benefício ao tempo da entrega No caso contrário, o evicto 
não pode exigir mais do que êsse valor do evictor, mas 
poderá exigir o escesso do alheador, visto que êste é respon- 
sável por todas as despesas úteis que o evicto haja feito 

Quanto aos rendimentos da cousa evicta, p~eceitua o código 
(art. 1047 o S§ I." e 2.") que se o adquirente fdr condenado a 
restituí-los, poderá exigir do alheador os rendimentos ou inte- 
rêsses da cousa ou soma por êle prestada, e que, se o adqui- 

( 1 )  No a r t  104i .~  n " 3." diz-se euzcto e não eozctor O DR. DIAS FERREIRA 
diz que se encontra a substituição da palavra eozctor por evzc to no projecto 
da  Comissão revisora de 1863 (ar+ 1o;j.O n o  ;.O>, e que foi conservada nos 
projectos posteriores, a-pesar-de o artigo correspondente do projecto pri- 
minvo ( ar t  i 103 .~  n 3 O )  haver sido aprovado sem modifi< ações (Actas, 
Pag 174) 

Ora a verdade e que no artigo referido do projecto primitivo se lê a 
palavra eozcto e não evrctor, dizendo-se o. todas a s  despesas utezs e neces- 
sarzas que lhe não forem abonadaspelo evzcto, ov nencedor. 

Tem-se pretendido explicar o emprbgo da  palavra evzcto para com- 
preender a hipotese de se haver realizado mais do que uma transmissão, 
hipotese pievista no artigo S i j . "  do codigo de processo civil, em que se  
dispõe que o reu chamado a autoria pode requerer o chamamento de outra 
pessoa para o mesmo fim, e assim sucessivamente. 

Esta explicação de modo algum e aceitavel, porque o eozcto t sempre 
o último adqwente,  isto e,  o que esta na posse do predio no momento em 
que se reahza a evicção Os outros, que hajam adquirido o predio ante- 
normente a êle, são alheadorrs e não euzctos 
O DR DIAS FERRFXRA ~ I Z  que a alteração, que realmente não existiu, se  

rente não far condenado i dita restituição, reputar-se hão 
compensados os rendimentos com os interêsses. 

b)  Se o alheador houver procedido de má fé, será obrigado 
a indemnizar o evicto como se houvesse procedido de boa fb, 
com a seguinte d~ferença (art 1048." e 35 I." e z O): 

Se o valor da cousa, ao tempo da evicção, fôr superior ao 
valor prestado, responderá o evicto por essa a~ferença, e será 
responsável também por quaisquer outras perdas e danos, 
não exceptuando sequer as bemfeitorias voluptárias. 

O alheador, vendendo uma cousa que sabia não lhe perten- 
cer, no lodo ou em parte, praticou um acto ilícito, e devia 
ficar portanto, nos termos gerais de direito, responsavel pelas 
perdas e danos a que houvesse dado causa, embora não hou- 
vessem sido consignadas no código as disposigies que aca- 
bamos de citar. 

Tendo a prestacáo da evicçáo o carácter de garantia, o 
alheador deve ser sempre obrigado, esteja de boa ou de má 
fé, a restituir o preço que recebeu Pelo aumento de valor 
que tenha tido a cousa, e que não seja devido a despesas de 
conservaçáo ou de melhoramento, só é responsável o alhea- 

deu ude certo para corresponder ao  dispbsto nos s§ 3 .  e 5 0  do mesmo 
artigo, que impõem ao  evicto a obri=ação de encontrar nas quantias a 
receber do alheador os proveitos que houver tirado da deterioração dos 
bens, que não for condenado a indemnizar, e bem assim a s  bemfeitorias 
anterrores a alienação que forem abonadas pelo vencedor >. 

Esta explicaçao e tambem inac eitavel, não so  porque se trata de bemfei- 
torias uteis e necessanas e não de deterioraçóes, mas porque as bemfeito- 
n a s  a que o n o  ) o se  refere são a s  feitas pelo evicto, e no $ 5.O trata-se 
de bemfeitorias feitas pelo alheador E refenndo-se o lhe ao  adquirente e 
sendo êste o euzcto, este t ena  de abonar a si mesmo 

Em nossa opinião, a substituição da palavra enrctor por evrcto não repre- 
senta mais do que um lapso na revisão do piojecto primitivo, ou, antes, n a  
redacção das A6 tas da Comissão revisora 

Nessas Actas lê-se que a Comissão resolvera substituir no n " r." do  
artigo rio3 O a palavra evzcfo por euzctor Ora essa subsutu i~ão era ioacei- 
tavel, porque aquele númeio se  leferia ao pagamento do prego pelo alhea- 
dor ao adquzrcnfe euzcto, e tanto que se não fez A deliberação da  Comissão 
revisprg dena  respeitar por1 anto ao n " 3 " do mesmo artigo. 



dor de má fé, nao podendo deixar de considerar-se a dife- 
rença, que haja entre o preço da cousa e o valor desta ao 
tempo da evicção, como indemnl~ação de perdas e danos. 

Escasado será notar que, se o aumento fôr devido a bem- 
feitorias por cuja restituiçáo o evictor seja, nos termos gerais 
d e  direito, responsável, não tem o alheador de indemnizar 
por elas o evicto Quando o evictor s6 seja responsável por 
parte dêsse aumento, o alheador responderá pela diferença. 

Assim, o valor das bemfeitorias Úteis é calculado, relativa- 
mente ao evictor, como no caso de o alheador estar de boa 
fé, isto é, pelo custo delas, se este não exceder o valor do 
benefício ao tempo da entrega, no caso contrário, o evictor 
só responde para com o evicto por este valor (art. 499 " § 4 9). 
O alheador de má fé, é, porém, responsável pela diferença 
que haja para mais no valor dessas bemfeitorias relativamente 
ao seu custo, a qual entra na indemniza~ão de perdas e danos, 
sendo que êle é realmente privado dessa diferença, e que tem 
de  atender-se na determinação do valor da cousa ao estado 
em que esta se encontra ao tempo da evicção. 

As disposições do código a que acabamos de nos referir 
aplicam-se B evicção total, e existe esta quando o adquirente 
é completamente privado da cousa, quer pelo proprietário, 
quer em virtude de execÚção hipotecária Ainda na evicgão 
total não terão de observar-se todas as disposiç0es a que 
acabamos de nos referir, não só nos casos em que para a 
prestaçáo da evicção se hajam estabelecido cláusulas acessó- 
rias, que terão de ser aplicadas, mas nos casos em que pelo 
çonlrato não se haja dado a transferência da propriedade ou 
dum direito real ou de crédit?, mas a mera cedência do uso 
da cousa ou da sua fruição. E assim que, dando-se a ev ic~ão  
na locação, o locatário terá direito, no caso de boa fé e na 
falta de estipulaçáo, a que lhe seja abatido na renda o valor 
proporcional 6. privação que padecer, e ,  se houver má fé, a 
indemnização de perdas e danos (art. 1613.") (1) .  

I' Veja-se o decr n o 54 1 1 ,  de I 7 de abnl de 1919, artt. r20 O e rgP]. 

c )  A evicção parcial dá-se, ou pela perda duma parte da  
cousa ou direito ou do seu valor, como se um comproprietá- 
rio houver vendido a cousa como sendo exclusivamente sua, 
se o preço do prédio hipotecado fôr superior i importância 
da dívida; ou pela perda d e  direltos que o alheador transfe- 
rir como inerentes & cousa, como se o comprador for privado 
duma servidão activa ou do direito a uma água que, segundo 
O contrato, é pertença do prédio ou se havia declarado per- 
tencer ao prédio ; ou por recairem s6bre a propriedade alie- 
nada Ónus reais que não sejam conhecidos do adquirente e 
não tenham sido consequentemente tomados em cons~deração- 
ao tempo em que se fez o contrato, como se fòr vendida, 
como livre e alodial, uma propriedade enfitgutica 

Também se dá  a evicçáo parcial, quando duas ou mais 
cousas tenham sido conjuntamente transferidas, e uma delas 
fôr evicta ( art. 1050 O ) ,  disposição que terá de aplicar-se não 
s6 no caso de a venda haver sido feita por um preço global, 
mas no caso em que as cousas conjuntamente adquiridas 
estejam entre si relacionadas de forma que, privado o adqui- 
rente duma delas, a outra ou náo tenha utilidade para êle ou 
sofra diminuiçáo no seu valor 

Ve~ificando-se a evicção parcial, o adquirente tem O direito 
de exigir a respectiva indemnização, ou a rescisão do con- 
trato (artt  1049 " e 1050." ). No primeiro caso, essa indemni- 
zação será calculada, em relação A parte evicta, em harmonia 
com os principias que regulam essa indemnização na e v i c ç ã ~  
total (art. ~oqg."),  no segundo caso, aplicam-se as disposiç0es 
relativas i evicção total O adquirente restitue ao alheador 
a parte da cousa que não f o ~  evicb, tendo direito ao preSo, 
aos gastos e despesas, e, se o alheador estiver de má fé, a 
indemnização de perdas e danos. * 

O direito do evicto A indemnizaçâo ou a rescisão é alterna- 
tivo, não se estabelecendo no c6digo restrição alguma a o  
direito de rescindir o contrato. 

No caso de o evicto ficar com a cousa de que-não foi pri- 
vado, tem de atender-se i boa ou ma fé por parte do alhea- 
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dor, para se determinar a responsabilidade a que êste fica 
sujeito. 

Se o alheador estava de boa fé, tem de restituir uma parte 
do preço correspondente ao valor da parte evicta ao tempo 
e m  que se verificou a transferência ; se estava de má fé, tem 
de restituir não só essa parte do preço, mas é responsável 
gela d~ferença que no valor da cousa evicta haja para mais 
a o  tempo da evicção ou pela diminuição que se dê no valor 
d a  cousa não evicta em virtude de não ter a mesma utilidade 
(art. 1048." 5 2."). 

Relativamente a gastos com o contrato e As despesas úteis 
o u  necessárias terá de aplicar-se o mesmo princípio, se não 
se  tratar duma parte divisa, caso em que estas despesas terão 
de ser pagas integralmente, se s6 nela foram feitas ; em 
relação as despesas com o pleito, estas terão de ser pagas 
como na evicção total. 

Quando se trate duma parte divisa, toma-se necessário 
avaliar essa parte em relação Q cousa considerada no seu 
conjunto para se fixar a indemnizaçáo ; se se trata duma parte 
indivisa ou aliquota, estabelece-se, em relação ao preço, a 
proporção independentemente de avaliação, tornando-se esta 
necessária s6 para o efeito da indemnização pelo aumento de 
valor. 

Sendo duas ou mais cousas que se tenham vendido conjun- 
tamente e havendo-se fixado um preço global, tem de fazer-se 
a aval~acão para se determinar a parte do preco que corres- 
ponde A cousa evicta A determinacão do aumento de valor 
deverá fazer-se em relação i cousa evicta, mas, se entre ela 
a a não evicta houver uma relação tal que a perda duma 
determine diminuição no valor da outra, como na hipótese 
da  venda duma parelha de cavalos, esta diminuiçáo é compu- 
tada como indemnização de perdas e danos (1) 

199. Garantta dos viclos ocultos, denomznados redzbz- 
tórzos Preceitua-se no art 1568.' n." z.", que o vendedor é 
obrigado a responder pelas qualidades da couia, e no ari 1606 * 
n." j " que o senhorio é obrigado a responder pelos prejuízos, 
que padecer o arrendatário em consequência dos defeitos ou 
vícios ocultos da cousa, anteriores ao arrendamento ( i ) ,  sendo 
aplicável ao aluguer o que neste artigo se dispde (art. r634."). 
Confrontando-se estes artigos com o art. 1521 " n o a O, em 
que se determina que O comodante k obrigado a reparar os 
prejuízos que o comodatário padecer em r a ~ ã o  dos defeitos 
ocultos da cousa emprestada, se, tendo conhecimento dêsses 
defeitos, o não preveniu, vê-se que, em relação ao contrato 
de compra e venda e de arrendamento, a responsabilidade 
pelos vícios ocultos da cousa n i o  se dá apenas no caso em 
que o vendedor ou locador tenham conhecimento dos vícios 
ocultos da cousa vend~da ou locada, tratando-se portanto 
duma garantia, cujo alcance e efeitos nos cumpre deter- 
minar 

No nosso antigo direito, o vendedor era responsável pelos 
vícios ou defeitos ocultos da cousa vendida, que se denomi- 
navam redtbztbr2os~ considerando-se tais os que tornavam 
a cousa imprópria para o uso para que era destinada, ou que 
de  tal sorte diminuiam êsse uso que, se o comprador os sou- 
besse, não a teria querido ou náo daria tal preço Era esta a 
noção que desses vícios dava COELHO DA ROCHA, em vista do 
art 484 O do cód com. de iSj3 e da Ord , liv 4 ", tit. 17."~ 
35 8 "  e roo 

Verificando-se tais vícios, tinha o comprador acção alter- 
nativa, ou para rescindir o contrato, ou para pedir diminui- 
são no preço em proporção dos defeitos (quantt  m t n o n s ) .  

( ' 1  No cod. civ francks preceitua-se ( art. i637 " ) que na evicção parcial 
u comprador tem direito a uma indemnização calculada segundo a perda 
real que lhe @usa a evicção, tendo assim de se calcular o valor da cousa 
no momento da evicção e não o valor da parte evicta relativamente ao 
preço total. A consequCncia d8ste sistema e que, se a cousa houver dirni- 

nuido de valor desde que foi adquirida pelo evicto, e êste quem sofre O 

prejuizo, havendo assim antinomia entre o principio estabelecido para a 
eviccão parcial e o que se estabeleceu para a evicção total (art. 1630.'), 
que P O mesmo do nosso todigo. 

[ i  Veja-se o deci. nao 5411, de 1 7  de abril de 1 9 1 9 ~  artt. r2o.O e i 5 . O  

..O 5 . O ] .  
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No caso de rescisão podia pedir, alem da restituição do preço, 
a indemniza$ão de perdas e danos, se o vendedor, conhecendo 
os defeitos, maliciosamente deixasse de os declarar, e, se os 
ignorava, as despesas ocasionadas pela venda. 

Esta acção do comprador, para a qual se estabelecia como 
princípio o prazo dum ano desde a entrega da cousa, e, sendo 
por defeito de animais, o prazo dum mês, não tinha lugar se 
eram visíveis ou tinham sido declarados pelo vendedor os 
vícios, se  se havia estipulado a não garantia, e se a cousa 
havia sido arrematada judicialmente ( I ) .  

No direito anterior ao cód. civil mantiveram-se, pois, em 
matéria de vícios redibitórios, as acções estabelecidas em 
Roma pelos edis, cula justificação doutrina1 oferecia graves 
dificuldades. 

A teoria do êrro, explicando a rescisão do contrato, não 
justificava o direito que o comprador tinha i redução do preço. 
Partindo-se do pressuposto de que o comprador, se conhe- 
cera o vicio da cousa, não a teria adquirido, por não ser 
susceptível do uso que êle ao realizar o contrato tivera em 
vista, devia reconhecer-se-lhe o direlto de anular o contrato, 
mas não o de  abatimento do preço. Explicou-se êste d i re~to  
pela teoria do risco, que o vendedor devia suportar, desde 
que o vício era desconhecido do comprador. Este, rescin- 
dindo o contrato, faria recair o risco sôbre o vendedor, pois 
que êste ficaria com a cousa viciada, tendo de restituir o 
preGo ; o abatimento neste, no caso em que a cousa viciada 
ainda seja útil ao comprador, não seria mais do que efectivar 
por equivalência, o principio de que o vendedor suportava o 
risco. 

NO cddigo civil, ao mesmo tempo que se consignou o pnn- 
cípio de que O vendedor é obrigado a responder pelas quali- 
dades da cousa, declarou-se ( art I 582 " ) que o contrdto de 

( ' ) Vela-se COELEO DA Rocaa, Instztuz~ões,  tomo 2.-, $6 815.O e 816.O e 
DR LOPBS PRAÇA, R I I C S C I S ~ O  do contrato de compra 6 oenda por lesão e vicros 
redrbrforros. 

compra e venda não poderá ser rescindido com o pretexto 
de vícios da cousa, denominados redibrtórios, salvo se esses 
vícios envolverem êrro que anule o consentimento, nos ter- 
mos declarados nos artt 65b.O a 668: e 687." a 7 0 1 . " ~  ou havendo 
estipulaçao expressa em contrário. 

Trata-se do êrro sôbre as qualidades da cousa, o qual só 
produz nulidade ( a r t  661 . O ) ,  no caso de boa fé, havendo o 
enganado declarado, ou provando-se pelas circunstâncias do 
mesmo contrato, igualmente conhecidas da outra parte, que 
5 6  por essa razão e não por outra contratara. A rescisão do 
contrato fica assim mais limitada do que na teoria dos vícios 
redibitórios. Nesta atendia-se A impropriedade da cousa ao 
uso a que era destinada e k diminu~ção do seu valor em vir- 
tude dessa impropriedade, determinando-se assim objectiva- 
mente as condiç6es da rescisão ou ao  abatimento no preço. 
Partia-se do pressuposto de que o adquirente, ao efectuar o 
contrato, tinha em vista as qualidades que normalmente se 
dão na cousa adquirida, não sendo necessária a prova de que 
a sua vontade fora viciada no momento em que se realizou 
o contrato, de que o contrato s6 se realizara em razão de o 
adquirente supor que a cousa tinha determinadas qualidades 
que efectivamente não tinha, .tendo sido feita por êle essa 
declaração ou depreendendo-se das circunstâncias do con- 
1 rato 

No caso de má fé por parte do vendedor que, tendo conhe- 
cimento do vício oculto, o dissimulou ou náo revelou, a res- 
cisão do contrato pode dar-se, com indemnização de perdas 
e danos, como na teoria ediliciana dos vícios redibitó- 
rios, provando o comprador que a sua vontade fora deter- 
minada pelo êrro, mas êste não tem a acção quasturn 
mlnorzs 

Vê-se, pois, que a teoria do êrro aplicada aos vícios ocul- 
los, o que representa uma inovação do nosso direito, tem 
consequências muito diversas da teoria dos vícios redibitó- 
rios Esta inovação não foi sancionada pelos códigos que 
têm sido publicados posteriormente ao nosso, em alguns dos 
quais, designadamente no código civil alemão, a garantia dos 
vícios redibitórios foi largamente regulamentada (arti. 459.'- 



493.O) ( I )  e, para bem se compreender o seu alcance, neces. 
sário é determinar as relaç6es que há entre a teoria dos vícios 
redibitórios e a da inexecução dos contratos bilaterais, que 
por vezes se têm ccnfundido. 

A teoria ediliciana dos vícios redibitórios supõe que se 
trata ou duma cousa certa e determinada no pr6prio momento 
em que se fez o contrato, ou duma cousa de género, mas cuja 
escolha já for felta de acôrdo com o adquirente Só nesta 
hipótese é que êste tem o direito de pedir a resolucão do 
contrato ou abatimento no preço Sendo a cousa certa e 
determinada, ou dependendo da escolha a efectivação do cori- 
trato, se no momento da entrega se verifica que a cousa não 
é a mesma, ou que não tem as quaIidades que, segundo a 
contrato, deveria ter, o adquirente pode recusar-se, fundan- 
do-se na inexecução do contrato, a receber a presta~ão. Se 
a aceita, sabendo que não é a mesma a cousa ou que não tem 
as qualidades exigidas pelo contrato, haverá dação em paga- 
mento e não poderá exigir do vendedor que substitua o objecto 
da prestação, nem pedir a rescisão do contrato 

Quando o vendedor tenha prometrdo uma cousa com deter- 
minadas qualidades e posteriormente A entrega se verifique 
que as não tem, poderá pedir-se a rescisão do contrato, com 
a indemnização dos danos que resultarem do não cumprimento 
da obrigação por parte do vendedor Xão se trata, neste 
caso, nem da teoria dos vícios redibitórios, nem da teoria do 
êrro, mas duma garantia convencionalt duma cláusula do 
contrato, pela qual o vendedor se responsabilizou por deter- 
minadas qualidades da cousa 

Quando o vendedor nâo assume a responsabilidade por 

(1) No cod tini brasileiro, que acaba de ser aprovado pelo Congresso 
e foi publicado pelo Jornal  do Comerczo de 25 de dezembro de 1915, 0 
cap. 5." do titulo 4." do liv. 3P determina os efeitos dos vicios redibitonos 
nos contratos comutativos e nas doações gravadas de encargos, admitindo 
a teoria tradicional e fixando para a acçáo de redibiçáo ou de abatimento 
no preço o prazo de quinze dias ou de seis meses desde a tradição, conforme 
se trqta de moveis ou de imoveis. 

determinadas qualidades da cousa, que aliás se pressupbem, 
e nesta haja vícios que representam a ausência dessas quali- 
dades e de que o comprador não tlnha conhecimento, êste, 
admitlda a teoria tradicional dos vícios redibitórios tem, 
suposta a boa fé por parte do vendedor, o direito de rescindir 
o contrato exigindo a restituição do preço, ou que neste se 
faça abatimento em proporção da diminuição do valor eco& 
mico da cousa resultante dos vícios ocultos. Na teona do 
érro, só poderá pedir a rescisão do contrato, quando o êrro 
seja considerado substancial 

Notada a distinção entre a teoria tradicional dos vícios 
redibitórios e a do êrro, vejamos se, dado o vicio oculto, o 
comprador só pode pedir a rescisâo do contrato fundado no 
êrro simples ou quahficado 

Nos casos em que o vendedor assegurou ao comprador que 
a cousa tinha determinadas qualidades, tica responsável por 
elas, embora da sua parte haja boa fé, em virtude da garan- 
tia Neste caso, não tem que aplicar-se a teoria do êrro, ou 
a teoria dos vícios redibitórios, porque a garantia não é legal, 
mas contratual Quem promete que a cousa tem determina- 
das qualidades, responsabiliza-se por elas por fôrça do con- 
trato, e o adquirente da cousa, em que não ha essas quahda- 
des, pode rescindir o contrato, com o fundamento da sua 
-~.nexecução por parte do vendedor, ou exigir o seu cumpri- 
mento, substituindo-se o objecto da prestação, conforme as 
circunstâncias. 

Poderá, porém, exigir neste caso abatimento no preço cor- 
respondente A diminui$ão do valor resultante do vício? 

Pode parecer a primeira visla que para lhe atribuir êste 
direito necessário era, atendendo a que o seu exercício 
envolve uma alteração do contrato, que a lei lho facul- 
tasse expressamente Ora o nosso código civil não lho 
faculta. 

No art 1568" n." 2.qeclara-se, porém, que o vendedor C 
obrigado a responder pelas qualidades da cousa, e essa res- 
ponsabilidade tem de tornar-se efectiva, no caso em que não 
existam na cousa as qualidades prometidas, pela rescisão do 
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contrato ou pela indemnização de perdas e danos Desde 
que a prestação, náo se efectuou nas condiçdes fixadas no. 
contrato, o vendedor não cumpriu, e tem consequentemente 
que aplicar-se o disposto no art. 709.O. 

A indemnização de perdas e danos, a que o comprador tem 
d i re~ to  pelo facto de o vendedor não haver cumprido, con- 
sistirá, se a cousa tiver proveito para o adquirente, na resti- 
tuição do preço correspondente à diminuição do seu valor 
económico pela ausência das qualidades garantidas pelo 
vendedor Sendo assim, parece que o comprador pode 
pedir, como indemnização de perdas e danos, abatimento no 
preço 

No caso de uma cousa ser vendida e m  razão de determi- 
nado nrimero, pêso ou medida, o que equivale a o vendedor 
declarar que essa cousa tem um certo conteúdo, o compra- 
dor poderá, havendo na entrega falta considerável, rescindir 
o contrato, ou exigir a restituição do preço em proporçã@ 
da falta. É o que preceitua o art. 1576.0, e o que, não por 
analogia, mas pela apltcação do principio da indemnização 
de perdas e danos a que o comprador tem direito, se poderá 
julgar estatuido para o caso de vícios ocultos, quando a 
ausència deles haja sido garantida pelo vendedor. 

Em alguns casos, e designadamente quando o vício oculte 
é conhecido no momento em que a cousa se transforma ou  
dela se faz uso, será êsse o Único mel0 por que se poderá 
indemnizar o comprador com menor gravame para o alhea- 
dor, cuja boa fé não o isenta de responsabilidade, em virtude 
da responsabilidade que assumiu ao declarar que a cousa 
tinha determinadas qualidades 

E êste o princípio que, sem que para isso se torne necessá- 
rio que o locador garanta que a cousa locada tem determina- 
das qualidades, se aplica no contrato de locação (art. 1606." 
n." 5 . O )  ( I ) ,  lendo o locatário o direito de pedir abatimento 
na renda ou no aluguel sempre que, em virtude de vícios 

[' Veja-se o decr nn0 5411,  de 17  de abnl de 1919, artt. ~zo." e 15" 

L" 

,ocultos, seja estorvado ou privado do uso da cousa, propor- 
cionalmente A privação que padecer (1). 

Se o vendedor não assegurou que as cousas tinham deter- 
minadas qualidades, parece-nos que só pode anular-se o con- 
trato em virtude do èrro, e, dada essa anulação, não poderá 
o comprador pedir abat~mento do preço. É esta a doutrina 
que, combinando o art 1582." com o art i568.0 n." 2 ", jul- 
gamos ter sido sancionada pelo nosso código civll. Á esti- 
pulação expressa em contrário, a que aquele artigo se  refere, 
deve equiparar-se a declarayão feita pelo vendedor de que a 
cousa tem determinadas qualidades, para o efeito de se poder 
nesse caso, independentemente da anulação do contrato por 
motivo de êrro, exigir a sua execução ou a indemnização de 
perdas e danos Não havendo esta estipulação, nem se tendo 
o vendedor responsabilizado por determinadas qualidades da 
cousa, o contrato só pode ser anulado em vlrtude do êrro, e, 
dada essa anulacão, a consequência é haver cada um dos 
contraentes o que tiver prestado ou o seu valor, se a resti- 
tulção em esphcie não fôr possível (art.  697.O), s a h o  o direito 
a indemnizagio de perdas e danos no caso de ma fé (ar t  697 " 
9 2 O ) .  

A acção redibitória foi estabelecida pelo decr. de 16 de 
dezembro de 1886, artt. 49.0 a 55 .O .  para os  animais seguintes - 
cavalos, jumentos, mulos, bois, porcos e carneiros, e s6 pelos 
vícios ocultos especificados no mesmo decreto. Estabele- 
ceu-se para a acção redibitória o exame prévio, que terá de 
ser requerido dentro do prazo de dez ou trinta dias conforme 
a natureza do vício, e, tendo o comprador o direito de pedir 
a rescisão do contrato ou abatimento do preço, êsse direito 
fica, quanto i redução do preço, dependente da vontade do 
vendedor, que pode optar pela rescisão, reavendo o animal 

( 1 )  Quando tratarmos do contrato de arrendamento, veremos se o 
locador de boa fe sera responsavel por todos os prejuizos que o iocatano 
sofra em virtude dos vicios ocultos, ou se sera apenas responsavel pela 
privação do uso da cousa em virtude desses vicios. Quanto a esia respon- 
sabilrdade, não ha duvidas. 



ou animais vendidos, restituindo o preço e indemnizando 0 
comprador das perdas e danos que houver sofrido. 

Nos vícios ocultos pode dar-se, do mesmo modo que na 
evicção, a venda de várias cousas por um preço global e s& 
em algumas existir o vicio. 

Nos casos em que por inexecução ou pela acção redibitbria 
se possa pedir a rescisão do contrato ou a redução do preço, 
esta deve determinar-se tendo em atenção o preço das cousas 
ao tempo do contrato O s  princípios a aplicar são os me& 
mos que na evicção parcial, com a diferença de que, en- vez 
do valor da cousa evicta, se deve determinar a diminuição 
do valor da cousa em que se verifica o vicio ('1. 

200. Efeztos acessórzos dos contratos Determinados o s  
efeitos directos dos contratos em geral ou de determinadas 
categorias de contratos, vamos referir-nos aos efeitos aces- 
sbrios. 

Estes efeitos produzem-se em virtude da vontade expressa 
dos contraentes, sendo assim regulados os neg6cios jurídicos 
de forma diversa daquela por que se acham disciplinados 
pela lei, em normas de carácter supletório Êste direito dos 
contraentes é o reconhecimento do princípio da autonomia 
da vontade, e esta formulado em termos amplos no arl. 672 "- 

( I )  O codigo civil alemão fixou os elementos de calculo, determinando 
(artt. 471 O e 472.") que, sendo vendrdas varias cousas por um preço global 
e veníicando-se a redibigão somente em algumas dessas cousas, o preçm 
global deve ser reduzido na proporção em que, no momento da venda, se 
tena achado o valor do conjunto supondo-o isento de vicios, comparado 
com o das cousas não atinpdas pela redibição No caso de abatimento 
no preço da venda, êste deve ser reduzido na proporção em que, no momento 
da venda, seria achado o valor da cousa supondo-a isenta de vicios, com- 
parada com o seu valor real Sendo vendidas vartas cousas por um preço 
global e verificando-se a diminuiçáo em razão de algumas dessas cousas 
sdmente, o valor global de todas essas cousas deve ser tomado para base 
da redução do preço, 

Podem ver-se as formula= do caiculo de pi opor$ ão em cada um dos casos 
no code cruz1 allemand, traduat ef anote par Bufnoar, tomo 2.", pagg. 30 
e 3 1 .  

Entre os efeitos acessbrios dos contratos, há alguns que 
scio comuns a vários contratos, podendo e devendo determi- 
nar-se a sua teoria jurídica lia parte geral das obrigaçbes 

Foi êste o sistema seguido pelo nosso c6digo acêrca da 
cldusula penal, cujas condiçaes e efeitos determina nos 
artt 673.0-677.0. 

A cláusula penal exerce uma função dupla: é um meio de 
constrangimenlo para o devedor, que, não cumprindo a obri- 
gação, tem de efectuar certa prestação como pena (art. 673.'), 
e 6 a determinação prévia da indemnização de  perdas e danos 
pelo náo cumprimento integral ou parcial da obrigação ou 
pela mora ( arti  676 " e 708.' ) 

Pela clausula penal não se estabelece uma obrigaçgo alter- 
nativa para o devedor. Êste fica adstrito ao cumprimento 
da obngação. Se a não cumprir, o credor tem o direito ou 
de o compelir judicialmente a êsse cumprimenfo, ou de pedir 
a pena convencional. O direito do c ~ e d o r  a exigir o cumpri- 
mento da obr~gação resolve-se assim numa prestação em 
alternativa, desde que o devedor seja remisso a prestação a 
que êste ficou adstrito pelo contrato, ou a pena convencional, 
nunca tendo o credor o direito de exigir simultâneamente as 
duas prestações. No caso de não haver cumprido pela sua 
parte, pode exigir o cumprimento ou a pena convencional 
( art. 676 O $ I.") Se tiver cumprido pode exigir a restitui- 
ção do que h a ~ a  pago com a pena convencional, ou exigir O 

cump~imento da obrigação com indemnizaqão de perdas e 
danos pela mora ( art 676.O] Esla indemnização será a pena 
convencionada, no caso de esta o haver sido para o caso da 
mora. Quando se haja estabelecido, porem, essa pena para 
o caso do não cumprimento, entendemos que o credor não 
tem o direito de exlgir a pena estipulada e o cumprimento 
do contrato 

A disposição consignada no § z O do art 675 O, pela qual O 

direito de exigir a pena convenc~onal nasce da simples mora 
na execução do contrato, não significa que, sempre que haja 
mora, há direi10 i pena, até no caso em que se peça o cum- 
primento da obrigação. 

Trata-se duma cláusula acessbrla e deve portanto atender-se, 



em primeiro lugar, aos termos em que ela foi formulada, para 
se verificar as condições em que O credor tem direito i pena. 
Quando se tenha estabelecido, porém, essa pena para o caso 
do não cumprimento da obrigação, entendemos que o credor 
não tem direito a eIa pelo facto da mora, sb podendo pedir a 
indemnização dos danos que para êle resuItarem do não Lum- 
primento pontual 

No art 67j " declara-se que, se a obrigação foi cumprida 
em parte. pode a pena ser modificada na parte proporcional. 
O cumprimento parcral dá-se em relacão ao objecto da obri- 
gação, hipótese que o legislador teve em vista ao estabelecer 
que a pena pode-ser modificada, e, para a indemnização do 
dano, deve atender-se â. relação que há entre a prestacão efec- 
tuada e a que deixou de efectuar-se e i pena convencionada 
E' assim que se pode estabelecer a p ropor~ão  a que o artigo 
citado se refere, que não fica, nem podia ficar, completamente 
no arbítrio do juiz Se o dano sofrido pelo credor fôr, porém, 
maior do que a indemnizacão assim determinada, poderá o 
juiz deixar de reduzir a pena E nesta parte que nós enten- 
demos que o juiz tem poderes discricionários Quando a 
prestação parcial nenhuma utilidade tenha para o credor, a 
pena não podera ser modificada O art 675 O pressupõe que 
o credor aceita o cumprimenlo parcial e que êste representa 
para êle um interêsse, casos em que não era fusto que a pena 
estipulada para o não cumprimento se aplicasse ~ntegral- 
mente 

O art. 6 7 5 . O  não se pode, pois, apllcar ao caso da mora, 
em que não pode estabelecer-se a proporção a que êle se 
refere O facto de se h a v e ~  estabeIecido, porem, a pena 
convencional s6 para o caso do não cumprimento, não signi- 
fica que, se a obrigação for cumprida, mas tardiamente, 0 

credor não tenha direito a indemnização Tem êsse direito 
em harmonia com as normas gerais, cuja apiica~ão a estipu- 
lação da pena para o caso do não cumprimento da obrigaçáo 
não exclue 

S6 pelo facto da mora adquire o credor o dlreito h pena 
convencional, quando n ã o  queira exigir o cumprimento espe- 
cífico da obrigação E êste o alcance da disposição exarada 

no S 2 o do art 676 O, determinado pela doutrina neste artigo 
sancionada 

O nosso cód civil não limita a importância da cláusula 
penal, que fica completamente no arbítrio dos contraentes, 
podendo haver grave desproporçáo entre ela e o objecto do 
contrato 

No c6d civil brasileiro estatue-sek(art. 920.") que o valor 
da cominação imposta na cláusula penal não pode exceder o 
da obrigação principal. A aplicação dêste artigo pode envol- 
ver dificuldades, quanto i determinação do valor da obrigação 
principal E assim que, podendo dar-se valor patrimonial a 
prestacdes que, tendo por fim um interêsse legítimo, não 
representem um valor pecuniário bem definido, tornar-se há 
neste caso arbitrária a comparaç5.0. 

No c6d civil alemão estabelece-se (art. 343 " )  que se o 
valor da pena convencionada é completamente desproporcio- 
nado, êsse valor pode, a requerimento do devedor, ser redu- 
zido pelo juiz ao valor conveniente. Nesta apreciação, dever- 
-se há ter em consideração todo o legítimo interêsse do credor 
e não sòmente o interêsse pecuniário. Quando se pagou a 
pena, a redução não se admite. 

Por esta disposição quis-se evitar a estipulação de  cláusulas 
penais excessivas, sobretudo em contratos de prestação de 
serviços, cláusulas que representam uma ofensa i lealdade 
que deve existir nos contratos e que o Estado nâo deve 
garantir (I) 

No cbdigo federal suíço, sancionando-se ( art 182.0 j o prin- 
cipio de que as partes têm a faculdade de estipular a pena 
que bem lhes aprouver, tendo contudo o ~ u i z  o direito de 
mitigar as que julgar excessivas, dispóe-se (art.  180 O )  que, 
tendo as partes fixado a ~ndemnização de perdas e danos, 

( I )  No cod civil brasileiro, preceituando-se (art. 9240) que, se for cum- 
prida em parte a obrigação, podera o juiz reduzir proporcionalmente a 
pena para o caso de mora, ou de inadimplemento, no art. qzg O declara-se 
que o devedor nâo pode ezimir-se de cumpn-la, a pretexto de ser excessiva, 
sendo a pena devida sem que seja necessano que o credor alegue prejuizo. 
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essa indemnização pode ser aumentada provando-se culpa da 
parte do devedor, quando os danos sofridos pelo credor 
sejam superiores i pena convencionada. Pelo c6d. civil ale- 
mão (art. 3 4 0 . ~ ) ~  o credor pode exigir no caso de inexecução 
a pena convencional, como representando o mínimo do pre- 
juízo, não estando inibido de pedir indemnização superior; 
e tefn o mesmo direito (art.  341 O )  no caso de execução que 
não seja integral ou pontual 

Sendo a pena convencional uma clausula acessória, segue-se 
que essa pena não pode subsistir no caso em que seja nula a 
obrigação principal, e que a nulidade da cláusula não tem 
como consequência a nulidade da obrigaç80 (art. 673 O ) .  

Neste caso, sendo nula a cláusula penal, a indemnizaçào de 
perdas e danos pelo não cumprimento da obrigação e o s  
efeitos que désse não cumprimento derivam, determinam-se 
em harmonla com os princípios gerais. 

Estabelecendo-se a pena convencional para o caso de nâo 
cumprimento da obrigação ou de não cumprimento pontual 
ou integral, essa pena não pode ser apl~cada sempre que a 
obrigação não seja cumpnda por causa legítima ou p o ~  facto 
não imputável ao devedor (art.  677 O )  

A êste respelto têm de apkicar-se os mesmos princípios que 
para a determinação da responsabilidade civil pelo não cum- 
primento das obrigaçdes 

Nos contratos comutativos é muito frequente o sznal, que 
consiste numa cousa ou quantia que uma das partes dá 
outra para assegurar o cumprimento duma obrigação. Coelho 
da Rocha, ensinando que « o  sznal contem uma esp6cie de  
condição resolutiva, cujo efeito é ser livre a qualquer das 
partes arrepender-se, perdendo o sinal aquela que o deu, ou 
repondo-o em dôbro aquela que o aceitou », nota que se 
essa cousa é dada em sinal e przncípzo de paga, já não é 
livre o arrepender.sei,, e que < em comércio entende-se em 
principio de paga, na falta de dedaração » Trata em seguida 
das graves dificuldades que, em matéria de slnal nos contra- 
tos, suscitava a Ord. no liv 4, tít 2 o, 85 1 .43  ', relativa- 

mente a considerar-se, na falta de estipulação, como sendo 
princípio de pagamento, e se continha efeito suspensivo o u  
resolutivo, isto é, se o contrato ficava perfeito e se desfazia 
pela reposição do sinal, ou se ficava suspenso e por aperfei- 
çoar até êsse tempo 

O autor do c6d. civil não formulou nenhuma disposiçâo d e  
carácter genérico acêrca do sinal, que tivesse por fim inter- 
pretar a vontade dos contraentes. Relativamente ao sinal 
apenas se preceitua no art. r548.", em que se trata da promessa 
recíproca de compra e venda, que, se houver sinal passado, 
a perda dele ou a sua restituicão em dôbro valerá como com- 
pensação de perdas e danos 

Trata-se evidentemente neste caso dum contrato em que 
o sinal exerce a mesma função que a cláusula penal, com a 
diferença de que se antecipa o pagamento, assegurando-se 
assim mais eficazmente o cumprimento da obrigação ( I )  

Havendo o contrato promessa, a realização do contrato 
a que a promessa respeita, fica, como já notámos, dependente 
da vontade dos contraentes, que não podem ser coagidos a o  
seu cumprimento especifico. Se houver prazo fixado, e não 
fÔr realizado o contrato dentro d6sse prazo, o contraente que 
esteja disposto a cumprir pode considerar-se desobrigado e 
tem direito ao sinal, ou B sua restituição em dôbro Se náo- 
há prazo prefixado, ou tem de ser interpelado ou notificado O 

contraente que não esteja disposto a cumprir, se foi O que 
deu o sinal, para que cumpra ou perca o direito ao sinal, OU 

tem de ser accionado, fazendo-se o pedido em alternativa, 
cumprir o contrato ou restituir o sinal em dôbro, se se recu- 
sar ao cumprimento do contrato quem o tenha recebido (') 

( I )  Cfr a Reorita de legrslação e de /urzsprudêncza, vol. 24.", pag. 181, 
e DR CUNHA GONÇALVES, obr czt., tômo I . ~ ,  pag 391 

( 8 )  Sôbre a necessrdade da ~nterpelação ou notlficaqão, quando não haja 
prazo, vejam o s  acs  do S T de Justrça de aq  de outubro de 1886 e I d e  
julho de 1887, na Revzsta de legisla~áo e de junsprudÊnrra, v01 2 9  O ,  

pag 189. Cumpre-nos notar, porem, que a mterpelação ou nonficação sa 
se tornam necessarias, em principio, para pedir a indemnização de perdas 
e danos Relatrvamente ao cumprimento, so se torn'a neccçsaria a interpe- 
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Êste contraente não pode ser obrigado, desde que o devedor 
esteja em mora, a restituir o sinal, porque pode considerar-se 
desobrigado desde êsse momento (ar t  709 O )  

Pelo sinal assegura-se o cumprimento da obrigacãio, e por- 
tanto não há direito ao sinal sempre que náo seja imputável 
ao devedor o não cumprimento Aplicam-se ao sinal os 
mesmos princípios que i cláusula penal. 

Em geral deve presiimir-se que o sinal significa que o con- 
trato é obrigatório, e, quando consista em dinheiro, que êste 
s e  dá  por conta do pagamento. Desempenhando o sinal esta 
funtão. os pactuantes têm o direito, ou de exigir o cumpri- 
mento do contrato, ou de receber o sinal como indemnização 
de  perdas e danos, desde que haja mora no cumprimento da 
abrigação 

Pode, porém, o sinal signtficar que os contraentes não ficam 

lação ou notificação nos casos em que a lei a s  exige para legitimar esse 
pedido 

A interpelagão feita ao devedor perante duas testemunhas produz o 
mesmo efeito que a notificação ludicial, como dissemos no lugar compe- 
tente ( pag 130) Depois de impressa esta parte do nosso tiabalho, lêmos 
uma sentença do douto juiz DR. EDUARDO DE CARVALKO, em que êle a&ma 
que <depois da  vigência do cod. de p ~ o c  civil a interpelação ]a se não faz 
por meio de testemunhas, e sim mediante o processo que o art. 645.0 de tal 
codigo criou, e que não pode ser preterido, pois a ordem do processo e 
materia de interêsse publico, que a convenção particular não altera ou 
derroga s, citando a Revzsta dc legzslapão e de ~ur:sprudênc:a, v01 3;.', 
p a g  373, e o DR DIAS FERREIRA, Cód de proc cznzl an., t0mo z.O,  pag. 140, 
como sequazes da  mesma doutnna Vela-se Trabalhos juridiros, i, pag 395. 

O Dn DIAS FERREIRA, que sustenrara efectivamente eqsa doutrina no 
lugar citado, diz no Cod czuzl an , tòmo L O, 2." ediç., pag. 47 .Ainda 
depois da  promulgação do ( od. de proc. civil e admissivel a inumaçào extra- 
judtctal feita pelo próprto credor, ou por seu procurador, nos termos do 
ar t  1332 ", perante duas testemunhas, porque o art 645 O daquele codigo, 
não se ocupou de revogar a parte 2." do 5 2 O do presente artlgo, mas sim 
e simplesmente de regular as  condi$óes d a  interpelação judicial, que ha de 
ser feita por meio de notificação judicral, sem admitir oposição alguma, 
nem sequer distnbuição, e que ha de ser entregue depois de feita a quem a 
nver requerido w .  A Rcozsta cit , refenndo-se a notificação judicial, não diz 
que seja inadmissível a interpeiacão. 

adstritos ao cumprimento d o  contrato, sendo a perda dele a 
pena que tem de sofrer o contraente que se arrependa Neste 
caso, embora um dos contraentes possa ser, pela natureza da  
obrigação, coactivamente adstrito ao cumprimento do con- 
trato, não poderá o outro compeli-lo a êsse cumprimenlo ( I )  

E em harmonia com as circunstân~ias que se devem deter- 
minar os efeitos jurídicos do sinal pela funçáo que no con- 
trato exerce. 

201. D~ssolugão dos contratos; seus efeztos. O s  contra- 
tos desfazem-se por mútuo acórdo das partes, por mera 
vontade duma das partes, ou pela sua morte, nos casos em 
que uma cláusula do contrato ou a lei assim o facultam o u  
determinam; pelo seu não cumprimento, em virtude de con- 
dição resolutiva, por nulidade na sua formação. 

Não há no nosso código civil uma terminologia rigorosa: 
para exprimir a dissolução dos contratos conforme a sua 
causa, sendo certo todavra que as condi~oes e efeitos dessa 
dissolução são muito diversos. 

A drssolução do contrato por vontade de ambas as partes, 
representando um acôrdo inverso ao do contrato, pode cha- 
mar-se dts trafo,  sendo a palavra drstrate usada especialmente 
para significar a resolução dum contrato de crédito O dis- 
trato em matéria de obrigaçdes depende da vontade das partes 
(art. 702.~)~ não tendo, quanto às suas condições e efeitos, 
outros limites que não sejam os direitos de terceiros. Em 
relação a estes, o distrato não pode ter, quando a obrigação 
esteja em via de execução, efeito retroactivo, subsistindo a s  

( i )  A doutrina exposta no texto e a que foi sancionada no cod. civil 
brasileuo, ar t t  1094 O a i096 ", assim redigidos - 

O sinal, ou arras, dado por um dos contraentes, firma a presunção de 
acórdo final e torna obrigatono o contrato 

Podem, porem, as  partes estipular o d u e ~ t n  de se arrepender, não obs- 
tante as  arras dadas Em caso tal  se o arrependido for o que as  deu, perde- 
las ha  em proveito do outro ; se o que as  recebeu, restitui-las ha em dobro. 

Salvo esnpulaçao em contrano, as  arras em dinheiro consideram-se pnn- 
cipio de pagamento. Fora ésse caso devem ser restituidas, quando o 
contrato for concluido ou ficar desfeito. 



situações sub~ectivas que se hajam constituído. Dum modo 
geral pod8 dizer-se que pelo distrato se põe termo ao con- 
*rato. 

A dissolução do contrato por yontade duma das partes pode 
,dar-se Ia por cláusula do contrato, já porque a lei a faculta, 

em virtude de factos superven~entes que tornam a resolução 
do contrato dependente da vontade duma das partes. 

Havendo cláusula que faculte a uma das partes nos contra- 
tos de duração indeterminada ou a têrmo a resolu~ão do con- 
trato, esta, dando-se em virtude dum acórdo previa, também 
s e  pode chamar distrato 

É assim que, clausulando-se num contrato de usura que êste 
,é feito por um ano, mas que o devedor pode, se assim lhe 
convier, entregar essa quantia antes de findo êsse prazo, êste 
será obrigat6rio apenas para o credor, podendo o devedor 
distratar quando lhe aprouver. Em geral, nos contratos de 
sociedade, de prestação de servigos ou de cousas que devam 
ser ~estituidas, em que não haja prazos fixados pelas partes, 
-ou pela lei em disposiçdes de carácter supletivo, pode uma 
das partes pedir a dissoIução do contrato 

Necessário se torna, porém, ver em que condiçdes a ler a 
faculta, que podem ser diversas conforme se trate do deve- 
do! OU do credor 

E assim que no contrato de usura que não seja estipulado 
por tempo certo, o devedor pode distratar quando lhe aprou- 
v e r ,  o credor tem o mesmo direito, mas deve prevenir o 
devedor com antecipaçao de trinta dias pelo menos (art 1641 O )  

Em algumas dispos~ções, a lei atribue a uma das partes o 
direito de desistir ou renunciar aos direitos que para ela 
resultam de um contrato e de revogar os que por êle conferiu. 

E assim que, em relacão ao contrato de empreitada, se 
determina que o dono da obra pode desistir da empreitada 
começada (art 1402 O ) ,  em relação ao contrato de mandato, 
que O mandatário pode renunciar ao mandato (artt  1363 " 
n O 2 " e 1368 " )  e que o mandante pode revogar o mandato 
.( artt 1363.0 n." I O e 1364 O). 

A dissolução dos contratos da-se, nos casos referidos, por 

um negócio jundico unilateral, que produzira os seus efeitos 
logo que seja notificada a o u t ~ a  parte com as formalidades 
estabelecidas pela lei, e, para se determinarem os efeitos que 
resultam dêsse negócio jurídico, devem ter-se em vista as 
disposi~des da lei. 

É assim que o empreiteiro tem direito, quando o dono da 
obra desista da empreitada, a indemniza~ão por todos os seus 
gastos e trabalho e pelos lucros que poderia tirar da obra. 

Do mesmo modo que o distrato, a resolu~ão dos contratos 
por vontade duma das partes não pode ter efe~to retroactivo. 

Nao p~oduz  também êste efeito a resolução dum contrato 
e m  virtude de um facto superveniente, de que deriva para 
uma das partes êsse direito, tornando-se necessário atender 
a êsse facto e h natureza do contrato para se determinarem 
as consequências que da resolucáo do contrato resultam. - 

Nos contratos bilaterais, a resolução do contrato terá ordi- 
nariamente por causa o náo cumprimento das obriga~ões 
dele resultantes por uma das partes, que ficará adstrita B in- 
demnização de perdas e danos, se êsse não cumprimento f6r 
devido a culpa Aplica-se, neste caso, a doutrina relativa ao 
não cumprimento das obriga~ões 

Pode ser, porém, estranho ao cumprimento do contrato, 
modificando todavia as condições em que devia dar-se êsse 
cumprimento, ou que no momento do contrato se pressupu- 
nham, o facto de que resulta o direito de resolução. É assim 
que o serviçal contratado por certo tempo pode despedir-se, 
se o amo mudar de resid&ncia (art. 1377 n o 5 O).  

A dissolução dos contratos bilaterais pelo seu não cumpri- 
mento ou por qualquer fficto superveniente que modifica as 
condicdes do contrato, tem pròpriamente a designaç.ão de 
resc~são 

Nos contratos gratuitos, a sua resolução tem como efeito 
a restituição dos bens que o donatario haja recebido, e, se 
houverem sido alienados do seu valor. Pela resolit$.ão do 
contrato fica sem efeito a doação, mas essa resolução, ope- 
rando-se no momento em que o doador manifesta a vontade 
de revogar a disposição em favor do donalário. não pode 
rnvalidar os actos que por êste tenham sido realizados antes 



que o doador intente a respectiva acção. b dissolução destes 
contratos chama-se revogapão. 

O s  direitos e obriga@es resultantes dos contratos podem 
- ~ 

transmitir-se entre vivos ou por morte, salvo se forem pura- 
mente pessoais por sua natureza, por efeito do contrato, ou 
por disposição da lei (art. 703.'). Dêste principio deriva 
que as relações que pelos contratos se estabelecem não se 
dissolvem por morte de qualquer das partes, transmitindo-se 
aos herdeiros. Contratos há, porém, que, pressupondo mútua 
confiança entre as partes ou exigindo competência técnica, 
se dissolvem por morte duma delas ou daquela em quem se 
dá essa competência. É assim que o contrato de socíedade 
se dissolve por morte de qualquer dos sbcios, se não houver 
estipulação em contrário (art. i276 " n.' 4 "  e cod com., 
drt. 12o.O 1 . O  e 2."); que o contrato de einpreitada se pode 
resolver pela morte do empreiteiro (art.  r403.O). 

A dissolução pode dar-se, como se vê dos artigos citados, 
de pleno direito, ou ficar dependente da vontade da outra 
parte Neste caso, a morte representa um facto superve- 
niente em virtude do qual se pode resolver o contrato No 
outro caso, pùe têrmo ao contrato, tendo de aplicar-se os 
mesmos princípios, salvas disposigões especiais da lei, que no 
caso de distrato. É assim que, preceituando-se no art 1385 " 
que o contrato de serviço doméstico resolve-se por morte do 
amo, se determina que o serviçal terá direito de ser pago das 
soldadas vencidas e de quinze dias mais 

O não cumprimento dos contratos dá, como vimos, direlto 
à sua rescisão Esta nao tem efeito retroactivo, não sendo 
anulados em virtude dela quaisquer direitos de terceiros 
legitimamente adquiridos em relação ao contrato, e a resci- 
são não se admite, como já notámos, quando pelo contrato 
se  haja efectuado a transferência da propriedade com a tra- 
dição da cousa e não seja pago o preço 

O não cumprimento dos contratos não representa, pois, 
no nosso direi10 uma condição resolutiva. Quando se haja 
estabelecido esta condição, dar-se há i dissolução efeito 

retroactivo, mas nao pode admitir-se como condição resolutiva 
um facto em que não possa fundar-se a rescisão do contrato 
pelo seu não cumprimento É assim que n i o  podendo ser 
rescindida a venda de cousa mobiliaria ou imobiliária depois 
da entrega por falta de pagamento do preço (art. 1585.'), 
também não pode estabelecer-se êste facto como condiçào 
resolutiva. 

A anulação dum contrato tem como consequência o resta- 
belecimento da situacão anterior ao mesmo contrato E o 
que se preceilua no ai t  697 e que resulta do próprio con- 
ceito de anulação. 

No vício do contrato que determina a sua nulidade pode 
haver responsab~lidade duma das partes, e, neste caso, a 
outra terá direito a ~ndemnizagáo. Necessário é, pois, deter- 
minar os casos em que se dá essa responsabilidade e em que 
consiste a indemnização. 

Náo há duvida de que a parte que realiza o contrato 
sabendo que Cle é nulo por ser impossível o seu objecto, ou 
que se dá em relacão a êste, a causa a o  contrato, ou a pessoa 
em razão da qual se contrata, um êrro em virtude do qual 
êle pode ser anulado, será responsável pelas perdas e danos 
que para a outra parte resultam de haver confiado na vali- 
dade do contrato O direito a esta indemnização é reconhe- 
cido, dum modo geral, no art. 697." 5 z.", e, em relação a 
venda de cousa alheia, no art. 1 5 5 5 . ~  

Supondo-se, porém, que não é conhecido de nenhuma das 
partes contratantes o vicio que determina a nulidade do 
contrato, mas que uma delas, se houvesse procedido com a 
diligCncia que a lealdade e a boa fé exigem nos contratos, 
poderia ccnhecer êsse vicio, será esta responsável pelos prejui- 
zos que da anulação do contrato resultam para a outra parte? 

Êste assunto, sobre que há uma teoria relativamente re- 
cente, merece, pela sua importância, que lhe dediquemos 
especial atenção. 

202 A culpa tn contrshendo. IHERING formulou, gene- 
ralizando algumas disposições do direito romano, a leoria 





positivamente culpa na formação do contrato a que se deno,- 
mina modernamente culpa tfl c o n t r a h e n d o ~ ,  considera esta 
espécie de culpa extra-contratual, e pois que não se discute 
inadimplemento ocorrido por negligência e sim pela anui* 
ç5o ou inexistência do próprio contratou. 

Declara, porém, que essa culpa é «referente a formação d a  
próprio contrato e deve ser apreciada pelos mesmos princí- 
pios reguladores da culpa relativa A sua execucão, conforme 
a natureza do mesmo contrato ». 

«Sempre que duas pessoas, continua o distinto professor, 
se propõem a formar um contrato, o policitante obriga-se a 
responder para com o outro, no que diz respeito i. formaç* 
do contrato, pela mesma culpa por que se responsabiliza em 
virtude do mesmo contrato ; em uma palavra, vincula-se a 
evitar toda a culpa. Isto é implícito, é da natureza das cou- 
sas, é uma convenção tácita, como o demonslra o pr6prio 
facto de se formar o contrato 

Nos contratos bilaterais êsse pacto é recíproco. 
Quem contrata deve ter bem assentado que a obrigaçao 

assumida n i o  é contrária à existência e validade do contrato 
que se forma, que garante ter bem verificado suas condiçóes 
de procedência, de maneira a não resultar dele nenhum dano 
ao contratante. Daí conclue-se que uma nulidade sobre- 
vinda ulteriormente deve produzir efeitos que recaiam s6bre 
quem faltou a ésse dever, ou deu causa a nulidade ou reso- 
lução. 

Pressupóe-se que oculiou ou dissimulou a impossibilidade 
do contrato e deve por isso i outra parte reparação das van- 
tagens que esta perdeu se não tivesse efectuado tal contrato, 
ou perdas e danos negativos, negatzves Vertrags-Interesse 
dos alemães. 

Tais são todos esses vícios objectivos e subjectivos que 
invalidam os contratos e que sejam imputáveis & má fè ou 
simulação do devedor, como: o èrro essencial sôbre a pes- 
soa ou cousa, que é tantas vezes causa de resolução, a via- 

lência dum dos contratantes, o perecimento dissimulado da 
cousa vendida antes do contrato de venda; a venda da COUsa 
doutrem, etc ». 

E, Iraduzindo o art. 307." do cbdigo civil alemão, termina : 
r ~ (  Essa doutrina não é excepcional e própria h legislação ger- 
mânica; é uma generalização que entra no quadro de todas 
as  legislap3es modernas e, portanto, da nossa B 

Alguns jurisconsultos, admitindo em princípio a doutrina 
6ormulada por IHERING, sustentam que a culpa tem carácter 
.extracontratual, devendo ser consequentemente determinada 
e m  harmonla com as disposições que regulam as infracções 
duma obrigação gera1 e negativa, como é a de não lesar os 
direitos dos outros, e não segundo as normas que regulam a 
culpa no não cumprimento das obrigaçoes que pelos contra- 
tos se estabelecem. Não podendo o contrato produzlr efeitos 
desde que é declarada a sua nulidade, não é pelo vínculo 
contratual que o contraente se torna responsável para com a 
outra parle A obrigação de se usar da diligência devida 
para com as pessoas com quem se contrata pode ser imposta 
pela lei, mas terá carácter geral e será portanto impessoal. 
No momento em que se infringe essa obrigação é que nasce 
a de reparar o dano causado, nao se filiando pois esta res- 
ponsabilidade numa obrigação relativa e preexistente de 
carácter contratual 

Ouíros jurisconsultos pronunciam-se no sentido de que, 
devendo dar-se responsabilidade pela culpa zn contrahondo 
essa responsabilidade terá o carácter ora de contratual ora 
de  extracontratual, conforme seja ou não susceptível de exe- 
cução o contrato nulo 

Por~cco diz que, de per si, a obrigação de não causar dano 
a outrem de nenhum modo, e portanto a de não propor impru- 
dentemente ou por dolo um contrato que depois se declare 
nulo, é e fica sempre a obrigação genérica do nemznem lae- 
dere,  que, sendo infnngida, gera a culpa extracontratual no 
momento em que uma pessoa entra em relações com outra. 
Quando a culpa aquiliana se subjectiva, há sempre pessoas 
determinadas, uma das quais causa um dano B outra por que 
é responsável, não em virtude de qualquer acôrdo com ela, 
mas porque infringiu a obrigação genkrica de não causar 
dano a outrem. Não há razão alguma para se supor tal acôrdo 
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tácito, quando o facto por que se causa êsse dano é a proposta 
ou conclusão dum contrato. 

Dsstingue, porém, o caso da nulidade absoluta do da sirn- 
ples anulabilidade Nesta última, diz POLACCO, como no caso 
de incapacidade legal ou de vício de vontade, o contrato 6 
subsistente, e tanto que a execução voluntária ou a ratifica- 
ção, desde que se dêem com conhecimento do vicio e no 
tempo e pelo modo devidos, sanam êsse vício Ora senda 
pedida a rescisão dos contratos simplesmente anulávers por 
quem tenha culpa na sua formação, pode dizer-se que esta 
culpa se repercute na execuçào e tem carácter contratual. 

E' o que se dará, exemplifica, se  contrato com um menor 
ignorando que o seja, sendo escusável o meu êrro e proce- 
dendo o menor com dolo ou culpa Anulado que sela o con- 
trato, a culpa originárra faz com que eu possa pedir a inde- 
mnização a título de culpa contratual, porque o contrato era 
exequível e ,  se  náo se cumpre, é por facto do menor ou de  
quem o representa. Se o contrato é anulado a pedido de 
quem foi vítima da culpa na sua formaçao, e o vício que 
determina a nulidade respeita ao consentimento e não ao 
titulo, i prestacão ou i cousa, a culpa deverá considerar-se 
extracontratual, porque, desde que o contrato se anula por 
iniciativa de quem foi vítima do êrro, a indemnrzação s 6  
pode ter por causa a culpa aquihana Se s e  trata, porém, de 
um vício no tílulo de adqu~sição, como a venda de cousa 
alheia, ou de vícios ocultos da Lousa, pode dizer-se que a 
culpa na formação se traduz na execução, visto que se dá a 
possibilidade de se cumprir o contrato. 

Tratando-se de nulidade absoluta, como se f6r vendida 
uma cousa que esteja fóra do comércio, então o contrato nãU. 
chega a ter vida e por isso a indemnização eventualmente 
devida por uma das partes deve dizer-se efeito da culpa aqui- 
Iiana ( L ). 

Há finalmente alguns jur~sconsultos que não admitem a 
teoria da culpa tn contrahendo em face de alguns c6digos 

( 1 )  Le obblzgaqzonr nel dtr i t to  c í ~ z l c  alaliano, pagg. 308 e segg 

E' assim que NICOLA COVIELLO diz : « A  denominada teoria da 
culpa zn contrahendo, isto é, da responsabilidade pela for- 
mação dum negbcio nulo, pelo simples facto de que da nuli- 
dade provenham danos a outra parte inleressada, não é fun- 
dada no nosso direito, que em principio não reconhece outra 
responsabilidade senão a que deriva da culpa contratual ou 
da aquiliana » ( 1 )  

Exposta a teoria da culpa e as aplica~des que dela se  têm 
feito, o que julgamos indispensável para bem se compreen- 
der o seu alcance, vejamos se será admissível essa teoria em 
face do nosso código civil 

Na formação dos contratos há, segundo o nosso código civil, 
dolo ou má fk  como causas que obrigam i indemnização de 
perdas e danos Não há nenhuma disposi~ão expressa em 
que se estabeleça essa obrigação para o caso de mera culpa. 

No caso de dolo ou má fé, a indemnização da-se em favor 
da parte que deles seja vitima, e s6  esta tem o direito de 
pedir a rescisão do contrato, quando se trate de nulidade 
relaliva determinada por vício de vontade E' o que se pre- 
ceitua no art 695 ", em que se  declara que nenhum contra- 
ente pode socorrer-se A nulidade resultante da incapacidade 
do outro contraente, nem alegar êrro ou coacção para que 
haja contribuido 

Nestes casos, é óbvio que não pode aplicar-se a teoria de 
IHERIXG E' a pessoa a favor de quem se estabelece a nuli- 
dade e de cuja vontade depende a subsistência do contrato, 
que pede a rescisão dêste. A indemnização de perdas e danos 
a que ela tem d~re i to  é a dos que resultam do facto de haver 
efectuado o contrato, mas a culpa não pode considerar-se 
como tendo carácter contratual Houve por parte de um dos 
contraentes um facto que não pode deixar de considerar-se 
ilícito, não sendo sequer admissível acordo dos contraentes 
pelo qual renunciem A nulidade e ao direito de indemniea- 
ção (a r t  668.4) A indemnização das perdas e danos pode, 

( 1  ) Manualle dr d ir l t to  canrle gtalfano, a * ediç., pag. 371. 



nos casos de dolo ou coacção, ser devida por terceiro, sendo 
da mesma natureza e produzindo os mesmos efeitos a res- 
ponsabilidade em que êste incorre. 

No caso de nulidade por incapacidade pessoal, o dolo ou 
a má fé por parte do incapaz, nos casos em que, em virtude 
do dolo ou má fé, não deva considerar-se subsistente o con- 
trato, só podem tornar êsse incapaL responsável em harmo- 
nia com as normas que regulam a culpa extracontratual. 

Tratando-se de nulidade absoluta, e havendo dolo ou má 
fé, os princípios a aplicar pelo que respeita i causa da obri- 
gação de indemnizacão de perdas e danos são os mesmos 
O contrato não pode consideiar-se subsistente e dele não 
pode consequentemente derivar, visto que n2o é fonte de 
direitos e obrigagóes, o direito a indemniza$ão de perdas e 
danos O direito a essa indemnizacão tem a sua causa no 
dolo ou na má fé. Estes deram se na formacão dum contrato, 
e a êste deve atender-se portanto para determinar as perdas 
e danos que, mais ou menos directamente, estarão relaciona- 
dos com o contrato, que pode e deve ser considerado, em 
relsqão a uma ou a ambas as partes, como um facto ilícito 

Do mesmo modo que em relação as nulidades relativas, 
quando o dolo ou má fé se dê apenas num dos contraentes, 
êste ou deve indemnização pelo facto ilícito que praticou em 
harmonia com as normas que regulam a responsabilidade 
civil, ou perderá o que haja prestado A parte que esteja de 
boa fé, sendo obrigado a restituir-lhe o que dela haja rece- 
bido. E' êste o princípio que está formulado no c6digo civil 
(art.  692 O )  relativamente aos contratos que tenham por causa 
ou fim algum facto criminoso ou reprovado. 

Nos casos em que, dando-se a impossibilidade da presla- 
Ç", ou, sendo esta possível, haja um vício no contrato em 
virtude do qual êste possa ser rescindido, e em que ambas 
as partes estejam de boa fé, não tendo conhecimento da 
impossibilidade da prestação ou do vicio, é necessário, para 
determrnar a indemnização a que tem direito a parte em 
relação a qual se não pode efectuar a prestação, ou não se 
efectua nas condições ajustadas ou pressupostas, ou que é 
privada do objecto da mesma prestação, se  existe ou não em 

relação i outra parte a obrigação de garantia e as condições 
em que esta é estabelecida pela lei. 

Assim, no caso de venda de cousa alheia determina-se 
(art.  1555.0)  que o vendedor responderá por perdas e danos, 
fendo procedido com dolo ou má fé. Mas haverá apenas 
direito a indemnização quando haja dolo ou má fé? 

No art. 1555.' não se faz dis t in~ão entre os  casos de haver 
e de não haver sido entregue a cousa vendida. No art. I 581." 
declara-se, porém, que o vendedor e obrigado a assegurar a 
propriedade e posse pacifica do comprador, e a prestar a 
eviccão. 

Nos contratos de venda, o transmitente fica, pois, obrigado 
a transferir a propriedade da cousa, e esta obrigacão subsiste 
no caso de venda de cousa alheia, derivando dela o direito 
de indemnização O vendedor, não entregando a cousa, não 
cumpre, tendo de aplicar-se assim os princípios relativos ao 
não cumprimento das obrigações sinalagmáticas, pelos quais 
o vendedor é obrigado a indemnizar o comprador 

No caso de evicção, e na hipótese de o vendedor estar de 
boa fé, essa indemnizacão é a do art. 1047 "; na hipótese de 
o vendedor estar de má fé, é a do art. 1048 O. No caso de 
inesecuqão, devem aplicar-se os mesmos princip~os 

Havendo boa fé, o alheador será obrigado a restituir o 
preço e os gastos que o adqi~irente tenha feito com o con- 
Irato; havendo má fé terá de indemnizar o comprador não 
s6 dos danos emergentes, mas ainda dos lucros que êle teria 
auferido, se o contrato fôsse cumprido (artt. 706 O,  709." e 
I555 O 1  

Considerando-se subsistente a obrigacão que uma das par- 
tes assumiu pelo contrato, tendo de ser consequentemente 
rescindido o contrato por inexecução, a consequência será, 
quando essa inexecução seja imputável a um dos contraentes 
por haver dolo ou má fé da sua parte, a sua responsabilidade 
pelos danos que sofra o outro contraente, e nesses danos 
devem incluir-se os lucros cessantes, isto é, os interêsses 
que êle auferiria se o contrato fôsse cumprido. 

São estes os princípios que, em nossa opinião, terão de 
aplicar-se também no caso de responsabilidade pelos vícios 
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ocultos Dada esta responsabilidade, não se tratará pròprla- 
mente duma acção de anulação, mas da rescisão do contrato. 

Haverá, porém, a obrigação de indemnização de perdas e. 
danos no caso de venda de cousa alheia e da responsabilidade 
por vícios ocultos, compreendendo os lucros cessantes, quando- 
haja culpa por parte do alheador, isto é, quando êle nAo sabia 
mas devia saber que a cousa era alheia ou que tinha os 
vicros 7 

Nos principios que expuzemos acêrca do cumprimento das 
obrigações, vimos que o devedor só se isenta de responsabi- 
lidade, quando o não cumprimento seja devido a caso fortuito 
ou de fôrça maior A questão resume-se. pois, em verificar 
se, dada a impossibilidade do cumprimento do contrato, 
resultando essa impossibilidade dum facto anterior à conclu- 
são do mesmo contrato e de que uma das partes devia ler, 
mas por negligência não teve, conhecimento, se deverá atri- 
buir a culpa o não cumprimento, havendo responsabilidade 
por perdas e danos 

Como vimos, o código distingue, no caso de venda de  
cousa alheia entre boa fé e má fé. Boa fé e má fé são esta- 
dos de consciência ; ou existem, ou não existem. Não há 
meio têrmo Se o alheador tem devidas acêrca da proprie- 
dade da cousa, a boa fé e a g e  que as declare ao comprador; 
se não tem dúvidas, não pode deixar de considerar-se de 
boa fé Quando se dêem, porém, circunstâncias tais que o 
alheador devesse ter pelo menos essas dúvidas, como tendo 
adquirido a cousa em condições que, atenta a sua inteligên- 
cia e o cuidado com que gere os seus negócios, devesse sus- 
peitar da legitimidade dessa adquisição, realizando o contrato 
sem se certificar de que a cousa é realmente sua ou que pode 
dispor dela, e sem sequer prevenir o adquirente dessas cir- 
cunstâncias, não poderá deixar de lhe ser imputada a respon- 
sabilidade de perdas e danos como se estivera de má fé. 

Aqui haverá culpa zn ~ o n t r a h e n d o  que, pela subsistência 
da obrigação em virtude da garantia, deve produzir os mes-' 
mos efeitos que a má fé. E' isto, pelo menos, o que exige a 
boa fé que deve haver nas relaçóes contratuais. 

E esta a doutrina que consideramos sancionada no nossa 
código civil 

A teoria da culpa zn conkahendo,  que pode considerar-se 
aceitável no tocante B indemnização de perdas e danos n o s  
casos em que, em virtude de garantia legal ou contratual, 
subsiste o vínculo obrigatbrio, nãlo poderá aplicar-se As nuli- 
dades relativas provenientes de incapacidade pessoal. Dadas 
estas nulidades, ou o incapaz não as torna efectivas, e, em 
tal caso, o contrato considerar-se há subsistente, ou êle pro- 
move a anula~ão,  e a mesma razão que determina a nulidade 
do contrato quanto as prestaçoes nele estipuladas, levara a 
considerar nulo o pacto, que se pressupoe, acêrca da respon- 
sabilidade que os contraentes assumem no caso de por cuIpa 
não ser válido o contrato. E' esta a consequência que deriva 
de se  aplicarem as normas que regulam a culpa na execução- 
do contrato i formação do mesmo contrato, considerando-se- 
contratual a obrigação que nessa culpa se fiIia 

Outros s io  os principios que se aplicam em matéria de 
culpa extracontratual A culpa determina-se abstractamente 
e considera-se dela susceptível quem tenha discernimento 

Desde que, no período da formação do contrato, há relações 
entre pessoas determinadas e os pactuantes se devem conhe- 
cer reciprocamente, afigura-se-nos que, a admitir-se, como é- 
de justiça, a responsabilidade pela culpa ou negligência que 
haja na verificação dos requisitos necessários para a validade 
ou existència do contrato, essa culpa deve ser determinada 
não abstractamente, mas em relacão ao cuidado ou diligência 
que para o contrato se requer e de que os contraentes são- 
capazes. 

Nesta parte afigura-se-nos também aceitável a teoria da 
culpa zn contrahendo 
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203. Os contratos prodzqern excepctonalrnente efeztos 
em relagão a tercezros, sendo esses efeztos drversos cotzfomze 
a natureza do contrato e as relações entre os estzpz~lantes 
e tercezros Os conlratos, representando um acordo em 
virtude do qual se estabelece um vinculo jurídico, produzem 
normalmente os seus efeitos entre as partes. Esses efeitos 
podem, porém, por vontade das pr6prias partes, produzir-se 
em ~elaçáo a terceiros. Quando entre estes e um dos esti- 
pulantes já exista um vínculo de obriga$áo, podem esses 
efeitos produzir-se independentemente da sua vontade, se a 
lei assim o determinar ou se o estipulante puder dispor do 
direito que tem em relação ao terceiro sem o seu consenli- 
mento; quando se torne necessário êste consentimento, êsse 
efeito ficará dependente da vontade do terceiro. Quando não 
haja uma relação de obrigacão entre os estipulantes e ter- 
ceiro, pode pelo contiato estabelecer-se essa relação, consti- 
tuindo-se um deles na obrigação de efectuar uma determi- 
nada prestação em beneficio do terceiro 

ExempLifiquemos. 
O c6d de proc. comercial preceitua (ar t  286 O )  que, antes 

da declaração da falência, ou depois, em qualquer estado do 
processo, podem fazer concordata com o devedor, ou com 
os seus herdeiros e representantes, os legítimos credores 
dele  em número não inferior a dois terços ou três quartos 
dos não priv:legiados, representando, pelo menos, dois ter- 
ços do capital ou três quartos da totalidade dos créditos tam- 
bém náio privilegiados nem preferentes. Essas concordatas 

têm por fim a redução do passivo, que não pode exceder a 
500/@ ou a 7 0 ~ / ~ ,  conforme o número de credores que a acei- 
tarem e o capltal que representarem, e a fixação dos prazos 
em que devem pagar-se os créditos, que não poderá ser 
superior a très anos 

Desde que seja aceita a concordala pelo número de credo- 
res exigido pela lei e homologada pelo tribunal, torna-se 
obrigatória para todos os credores do concordado que a não- 
aceitaram. Essa concordata produz portanto os  seus efeitos 
em relacão aos credores que não a assinaram e que não 
podem deixar de considerar-se terceiros 

A homologação da concordata tem por fim verificar se no 
contrato celebrado entre o devedor e os credores se observa- 
ram ou não as condiçbes prescritas pela lei para êsse contrato. 
O s  efeitos, pois, da concordata, em relação aos credores que 
a não aceitam, resultam do contrato e não da sentenca que 
o homologou. 

Quem tenha um direito de crédito pode cedê-lo a titulo. 
gratuito ou oneroso Realizado o contrato de cessão, êsse 
contrato produz, em relação ao devedor, o efeito @ êle ficar 
adstrito i prestação para com o cessionario Esse efeito 
produz-se independentemente da vontade do devedor. 

Pode também um terceiro efectuar pelo devedor o paga- 
mento, ou constiluir-se para com o credor na obrigação de 
lhe pagar a divida Neste caso haverá um contrato de nova- 
ção pelo qual se dá a substituição do devedor, tendo como. 
efeito a extincão da obrigação anter~or, que se produz sem 
que seja necessario o consentimento do devedor. Quando o 
devedor, porém, pretenda transferir para outrem a obrigação, 
a sua substituição não poderá produzir o efeito de o libertar 
sem o consentimento do credor Pelo contrato estabelece-se 
vilidamente a obrigação em relação i pessoa com quem o 
devedor o eíectua, de quem o credor pode, em v~r tude  do 
mesmo contrato, exiglr o cumprimento da obrigação; mas o. 
originário devedor ficará também adstrito ao cumprimento d a  
obriga$ão, emquanto se não der, com consentimento do cre- 
dor, a novação (art. 804.") E' assim que, se fôr feita umac 
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doação com o encargo do pagamento de  determinadas dividas 
do doador, os credores podem exigir do donatário o paga- 
mento; mas têm também o direito de o exigir do doador, 
que não pode, sem consentimento dos credores, libertar-se 
do cumprimento da obrigação 

Pelo contrato de transporte, o transportador fica obrigado 
a entregar a cousa ao destinatário, que pode ser o próprio 
-expedidor, um terceiro, o portador da guia de transporte ou 
a pessoa a favor de  quem esta seja endossada (cód: comer- 
cial, artt. 369.' § 2." e 371.0).  

A obrigação do transpo~tador, que se filia sempre no con- 
trato de transporte, gode ser assim assumida para com um 
terceiro, ou para com pessoa indeterminada No primeiro 
*caso, o dxreito do terceiro resulta do próprio contrato de 
transporte O transportador ficou adstrito pelo contrato a 
-entregar a cousa ao terceiro Não pode pôr-se em duvida a 
validade .dessa estipulacão, porque o devedor pode consti- 
tuir-se na obrigacão de pagar ao próprio credor ou a terceiro 
por êle indicado. As relações entre o destinatário e o expe- 
didor são completamente estranhas ao transportador O des- 
tinatário pode ser o proprietár~o da cousa, pode recebe-la 
por doa~ão ,  a titulo de mandatário para fins indicados pelo 
expedidor. O direito que êle tem de exigir a entrega da cousa 
e o cumprimento das obrigagies que o transportador assumiu 
pelo contrato, pela lei ou por regulamentos especiais, são 
independentes de qualquer relação jurídica que pelo contrato 
-de transporte se  efectiva entre o expedidor e o destinatário (l). 

Por esta relasáo com o expedidor, pode o destinatário estar 
adstrito a receber a cousa e a cumprir as obrigações que 
sôbre êle impendam pelo contrato de transporte Este con- 

( I )  As empresas de transportes e de  outros serviços publicos tkm, além 
d a s  normas que regulam na lei geral o s  respechvos contratos, regulamen- 
-tos especiais em que se determinam as  condições em que devem prestar 
e s se s  serviços Da-se &ste facto especialmente com as emprêsas a s  quas  
s ã o  ad~udicados, mediante concessão ou contrato, serviços pubhcos pelo 
a s t ado  ou gelas autarquias locais. Esses regulamentos são obrigatônos 

trato não o vincula para com o transportador, emquanto não 
aceitar as obrigaçdes ou direitos que para êle hajam sido esti- 
pulados, manifestando a sua adesão ao contrato A eficácia 
do contrato está, pois, em relacão ao destinatário, condicio- 
nada pela sua aceitação, devendo o transportador proceder 
contra o  expedido^, quando ela se náo dê, para tomar efecti- 
vas as obrigações que pelo contrato ficassem recaindo sôbre 
-o destinatário. 

Aceitando o contrato, o destinatário não fez mais do que 
dar-lhe eficácia em relação a êle, ader~ndo i vontade do ex- 
pedidor e do transportador nesse contrato manifestada. O 
acto praticado por êle representa um negócio jurídico uni- 
lateral 

Quando o transportador se  obriga para com uma pessoa 
indeterminada, o lítulo que êle, ao assumir essa obrigação, 
emite, é um título de crbdito, A ordem ou ao portador. Pelo 
endosso ou t rad i~ão  da guia de transporte, transfere-se a 
propriedade dos objectos transportados c6d comercial, 
art j 7 4 . O )  

A obrigação que pelo contrato de transporte assume o 
transportador e a que pela transmissão da guia assume o 
expedidor não têm, consideradas em relação i pessoa a quem 
a guia seja endossada ou entregue, carácter contratual A 

causa da obrigaçáo do transportador é um contrato em vir- 
tude do qual foi emitida a guia; a causa da obriga~ão do 
expedidor é a vontade, declarada na mesma guia, de que 
seja proprietario da cousa transportada e fique com os direi- 
tos de destinatário a pessoa a quem essa guia seja endossada 
ou entregue. Qualquer que venha a ser o portador da guia, 
os direitos dele contra o transportador e o expedidor serão 

para as empresas, das q u a s  podem ser exigidos os respectivos serviços nas 
condições dêsses regulamentos. 

Nos contratos com elas realizados entende-se que as pessoas que se apro- 
veitam desses seinços aderem a s  disposiçóes d6sses replamentos,  que não 
têm, como veremos, caracter contratuai Os sernços são prestados em 
condições previamente determinadas dum modo geral, e, quem deles se 
utiliza, sujeita-se a essas condiçóes 



autónomos. Esses direitos decidir-se .hão pela guia de trans- 
porte, não sendo contra ela admissiveis excepcões algumas, 
salvo de falsidade ou êrro involuntário de redacção ( c ó d  
comercial, art. 373.O), e nenhum efeito terão contra o desti- 
natário quaisquer estipulações particulares não constantes da 
guia de transporte (cód. comercial, art 37j O). A pessoa 
para quem a guia seja transmitida não sera um cessionário; 
terá um direito próprio, e este direito sb pode explicar-se 
considerando a emissao da guia de transporte como sendo 
um negócio jurídico unilateral, em virtude do qual se cons- 
titue uma obrigação para com a pessoa para quem êsse título 
seja transmitido. A causa desta transmissão pode ser um 
contrato, pelo qual se legitima o [direito do possuidor da 
guia, mas o crédito desta constante é independente dêsse 
contrato. 

Nos contratos gratuitos e nos onerosos podem estabe!e- 
cer-se Ónus, encargos, ou direitos em favor de pessoas deter- 
minadas. Assim, posso fazer uma doação, com o encargo 
para o donatário de dar uma pensão mensal a determinada 
pessoa, emquanto esta fôr viva, posso vender um prédio, 
impondo ao comprador o Ónus duma servidão em favor de 
outro prédio que me não pertence, ou com a cláusula de que 
no mesmo prédio sera mantido um arrendatário pela mesma 
renda que pagava, durante determinado prazo Em qualquer 
dêstes casos, pretende-se constituir um direito para tercei- 
ros, que supomos estranhos aos respectivos contratos. Nos 
dois últimos casos, pode o vendedor pretender libertar-se, 
impondo ao comprador a obrigação de servidão ou de manu- 
tençgo do arrendamento, de obrigaçóes em que se ache cons- 
tituido por haver contrato promessa acèrca da servidão ou 
contrato de arrendamento pelo tempo fixado no contrato de 
venda. Pode, porém, o vendedor, ao estipular essas obriga- 
ções, ter em vista beneficiar o proprietário do prédio que 
fica gozando da servida0 ou o arrendatário 

Contratos há que podem ter por fim exclusivo uma pres- 
tação em benefício de terceiros. Assim, realizando-se um 

contrato de seguro de vida, pode pretender-se que o segu- 
rador pague por morte do segurado, pessoa que este ime- 
diatamente designe ou à que venha a designar, a quantia 
nesse contrato estipulada (cód. comercial, art. 455.") O con- 
trato realiza-se enlre o segurado, que fica obrigado por êle 
ao pagamento dum pr6mio Único ou periodico, e o segurador, 
que fica adstrito a pagar a um terceiro, que é o beneficiario, 
a quantia estipulada no contrato de seguro. 

Nos últtmos exemplos que acabamos de apresentar, há o 
que se costuma chamar o contrato em benefício ou proveito 
de terceiros, no qual entram: o estipulante que realiza um 
contrato em virtude do qual o outro estipulante se  compro- 
mete a efectuar uma prestação em beneficio de terceiro, que 
se chama promzssárzo, quem faz a promessa, que se chama 
promztente, e o terceiro, que é o 6ene3czárzo ( I )  . , 

Êste é estranho ao contrãlo, pelo quál as partes pretendem 
constituir um direito em benefício dele. Dada uma relação 
preexistente entre êle e o promissário, podem explicar-se 
por ela os efeitos que do contrato derivam Quando não 
exista essa relação, os efeitos para com terceiros terão a sua 
causa no contrato, e, sendo admitidos pela lei, necessário é 
explicar como esses efeitos se produzem, para se determinar 
a sua natureza. 

Existe a êste respeito a maior divergência entre os juris- 
consultos, e,  se  é certo que em alguns cbdigos modernos se 
estabelecem normas regiiladoras dos contratos em beneficio 
de terceiros, como no código federal suis0 das obrigaçóes 
(ar t t  128 " e  1 3 5 . ~ ) ~  no código civil alemão (artt. 328 " a 355 O ) ,  

no código civil japonês (artt. 537.' a 539 O ) ,  no código civil 
brasileiro ( artt 1098 " a I IOO."), não pode considerar-se defi- 

( ' ) No od. civil brasileiro em que, sob a dc:ignacão estrpvlaróes em 
beneficto de tercerro, se definiu o regime dos contratos a que nos estamos 
referindo, da-se o nome de esttpr~lante ao promissario e a mesma designa- 
cão lhr e dada por alguns ~urisconsultos. Nao achamos raziavel esta teI- 
rninolopa, porque na eçtlpulaçáo ou contrato tanto e estipulante o promis- 
sar10 como o promitente. 



nitivamente assente a teoria dos contratos em proveito de 
terceiros. 

St3bre esta intrincada matéria limitar-nos hemos, dado o 
conceito dos contratos em proveito de terceiros, a responder, 
em face do nosso direito, as seguintes perguntas. 

Serão válidos, em principio, estes contratos? 
Que relações se estabelecem por eles entre o promissário, 

o promitente e o beneficiário? 

2W. Contratos em prooetto de tercezros ; sua valtdade. 
O s  contratos em proveito de terceiros só existem, tomando-se 
esta expressão no seu sentido técnico, quando por vontade 
dos estipulantes os contratos devam produzir efeitos direcla- 
mente em favor de teiceiros, isto é, de çessoas estranhas ao 
contrato. Quando os estipulantes têm em vista um interêsse 
próprio exclusivo e há por parte dum deles a promessa duma 
prestação a um terceiro, ou da libertacão dum terceiro duma 
obrigação a que êste estava adstrito, tendo o contraente a 
quem a promessa é feita interêsse patrimonial nessa pres- 
taçáo, é Óbvio que as partes realizam o contrato no seu pr6- 
prio interêsse, não tendo n circunstância de a prestação ser 
feita a um terceiro importância alguna sob o ponto de vista 
do regime do contrato Quando um dos contraentes não 
realiza o contrato em seu nome, mas em nome de tercei~o, 
quer para isso esteja devidamente autorizado, quer não, o 
contrato assim realizado também não é um contrato em pro- 
veito de terceiro. 

O representante ou gestor de negócios contrata em nome 
e no interêsse doutrem, não realiza um contrato em nome 
próprio e no interêsse doutrem. 

Ora só estes contratos e que têm uma teoria própria, os 
contratos feitos em nome e no interêsse doutrem entram nos 
institutos da representacão e da gestão de negócios A estes 
contratos se refere o código civil nos artt 645 O, 646 " ,  1351 " 
e 1726 O. 

Não há nele, porém, disposição alguma geral relativa aos 
contratos em nome próprio e proveito de terceiros. 

Serão admitidos estes contratos 

O nosso Corrêa Teles exarou no seu Dtgesto livro I O, 

artt. 275 *-277.', a seguinte doutrina. < A  uttlidade dum ter- 
ceiro pode ser objecto dum contrato Mas deve aceder o 
consentimento désse terceiro, primeiro que êle chegue a 
adquirir direito. Emquanlo o terceiro não manifesta o seu 
consentimento, bem podem os contraentes desfazer ou alterar 
o contratados. 

Não era esla a doutrina sancionada no código civil francès, 
e afigurando-se-nos que foi a teorla de DEWOLOMBE acêrca 
dêste código que levou o autor do nosso cÓd civil a exarar 
no nosso o art. 646.", julgamos necessário expor as disposi- 
soes do cód. civil francés acêrca dos contratos em proveito 
de terceiros e o modo por que têm sido interpretadas e apli- 
cadas pela ji~risprudência 

Neste c6digo consignou-se o princípio (ar% r119 O )  Nin- 
guem pode, em geral, comprometer-se nem estipular em seu 
próprio nome senão no próprio interêsse Excepcionalmente 
admite-se ( art. 1121." ) que se estipule em proveito dum ter- 
ceiro, quando tal estipulação representa a condição duma 
estipulaçáo que se faça em proveito próprio, ou duma doaçio. 
O estipulonte que fez a estipulação não pode revogá-la. desde 
que o terceiro tenha declarado que se quer aproveitar dela. 
Também se admite ( art. I 973.' ) o contrato de renda vitalícia 
em proveito de terceiro, sendo os prémios pagos por outra 
pessoa 

Na jurisprudência francesa tem havido profundas diver- 
gências na interpretação doutrina1 e aplicação prática dos . 
artigos citados, sendo elaborados sistemas que, num dos 
extremos, representavam um regresso ao princípio clássico 
do direito romano da nulidade dos contratos em proveito de  
terceiros e, no outro, a aplicacão do principio, sancionado 
no código civil alemão, da validade dos contratos em bene- 
fício de terceiro. 

Há entre essas teorias a da oferta, a da gcstão de ?zegÚcros, 
a da validade dos contratos em proveito de terceiro nos casos 
excepcionais em que a lei os admite, e a da validade de quais- 
quer contratos em benefício de terceiros. 
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Na teorza da ofer ta ,  o contrato feito em nome doutrem 
significa, fundamentalmente, segundo alguns lurisconsultos, 
que o promissario propóe ao terceiro a estipulação que com 
o promitente fez em benefício désse terceiro, tornando-se 
necessário que essa proposta seja aceita, para qu'e a obrigação 
assumida pelo promitente produza efeito. Aceita que sela a 
oferta, os efeitos da aceitapão retroagem ao dia em que se fez 
o contrato, sendo por ela que o terceiro adquire o direito. 
Para outros jurisconsultos, a oferta é feita ao beneficiário 
pelo pmmitente, que a essa oferta fica adstrito pelo contrato 
feito com o promissário, tornando-se o terceiro credor dele 
pela aceitação. Há ainda alguns jurisconsultos para os quais 
a oferta é feita ao terceiro pelo promissário e pelo promi- 
tente, visto que, por vontade de ambos, o contrato é feito 
em favor do terceiro, e é êsse contrato que, pela aceitação, 
adquire eficácia. 

O direito do terceiro representa para alguns jurisconsultos 
o direito que o promissario adquiriu e, para outros, um direito 
que o terceiro adquire imediatamente do promitente 

Sendo o contrato felto em favor de terceiros considerado 
ineficaz emquanto se não dá a aceitação do terceiro, visto que 
tal contrato apenas representa uma oferta, a consequência 
que desta doutrina lògicamente derivaria é que não há con- 
tratos em proveito de terceiros, e que, tendo o terceiro 
falecido antes da aceitação, ou tendo falecido antes dela o 
promitente ou o promissario, a oferta não pode subsistir, 
pois que não pode dar-se o acôrdo de vontades. 

As conveniências praticas levaram, porém, algunsjuriscon- 
sultos a pôr de lado a lógica, afirmando que a aceitacão podia ter  
Lugar pelos herdeiros do terceiro e depois da morte de quem 
fez a oferta, quando não houvesse anleriormente a revogacão- 

A teoria da gestão de negóczos considera o contraente que 
estipula em proveito doutrem sem que para ésse efeito tenha 
autorização, como quem vc~luntlriamentr contrata em nome 
doutrem. e a aceitação désse terceiro não representa mais 
do que uma ratificação, pela qual o contrato fica perfeito, 

como se houvesse sido celebrado por um mandatário. O s  
contratos em proveito de terceiros seriam, nesta teoria, 
negotza alzena; o ter~eiro,  ratificando, adquiriria um direito 
imediato contra o promitente. 
Os ]urisconsultos franceses contestaram esta teoria, que 

pode considerar-se definitivamente abandonada. 
Quando se fala efectivamente em contratos em proveito 

de  terceiros, pressupde-se um contrato que não é ki to  por 
meio de representação. Se existe representação, seja esta 
originaria, seja subsequente, como no caso de alguém, sem 
mandato, ou excedendo os poderes neste conferidos ou os 
da representação legal, efectuar um contrato em nome 
doutrem, o contrato não o obriga, porque não foi feito no 
interesse próprio, nem obriga o representado, porque êste 
não lhe tinha conferido poderes para contratar.. 

Se quem faz o contrato procede como se tivera poderes de 
representação, induzindo em erro a outra parte, esta poderá 
considerar o contrato sem efeito e terá o direito de indemni- 
zação (artt. 1338 " e 1723.~). Se quem fez o contrato declarou 
que não tinha poderes, entender-se há que o contrato ficou 
condicionado pela ratifica~ão, obrigando unilateralmente o 
terceiro com quem o gestor o efectuou, não tendo aquele 
acção contra êste (art. 1352.~). A ratificaçPo é um acto uni- 
lateral, que produz o mesmo efeito que o mandato expresso 
,(art. 1726.'), resultando dela que os efeitos do contrato se 
dáo em relação ao representado e que se produzem desde o 
momento em que se realizou o contrato, como resulta da 
própria natureza da ratificação. 

É: a estes contratos que deve referir-se o nosso cbdigo no 
art. 646 O,  onde se declara que os contratos feitos em nome 
doutrem, sem a devida autoriza$ão, produzem o seu efeilo, 
sendo ratificados antes que a outra parte se retrate. 

A outra parte,  a que êste artigo se refere, parece que 
deverta ser o tercelro com quem contrata o gestor, visto que 
êste, fazendo o contrato em nome de outrem, não fica obrG 
gado, concluindo-se assim que essa parte é o promitente ou 
oferente e que êste não fica vinculado pelo contrato. 0 gestor 



646 UPJTULO vii - ols  roam DAS oaeioA@es 
- - . . - . . - - -- 

aceitou a promessa como representante, é essa aceitaçzio que 
fica pendente de ratificação, e, dada esta, tal aceitação produz 
os mesmos efeitos que se o gestor fôsse mandatário; mas a 
promessa pode ser retratada antes da ratificação podendo 
assim concluir-se que esta vale o mesmo que a aceitação e 
que o terceiro com quem o gestor realizou o contrato fica 
na mesma situação que se houvesse feito uma mera proposta. 

Esta doutrina não é, porém, exacta. A ratificação do con- 
trato não representa a aceitação duma proposta, nem o direito 
de quem ratifica deriva dum contrato por êle feito no momento 
em que se da a ratificacão Este direito deriva do contrato 
em nome dele feito pelo gestor, podendo a ratificação ser 
tácita. A ratificação não representa mais do que uma condi- 
ção para que o contrato, dela pendente, produza efeito em 
relação ao terceiro em nome de quem foi feito 

Quando se pressupõe pois, no art 646 \ que a outra parte 
pode retratar-se, não se tem em vista sòmente o terceiro com 
quem o gestor fez o contrato Não há, apenas, uma proposta. 
Esta foi aceita pelo gestor e é essa aceitação que, sendo rati- 
ficada, produz efeitos, tornando o contrato definitivo e obri- 
gando o terceiro em nome de quem foi feito como se fôsse 
feito por êle 

A o u t r a  par te  a que o ari. 646.' s e  refere deveria ser, 
pois, a pessoa que fez a estipulação em nome e no proveito 
de terceiro Tendo, porém, interêsse no contrato quem por 
êle ficou unilateralmente obrigado, é 6bvio que èsse contrato 
não pode ser distratado por mera vontade do gestor, tor- 
nando-se para êste efeito necessário o ac6rdo dos dois esti- 
pulantes Distratado o contrato antes da ratificação, de que 
estava pendente a sua eficacia, essa ratificacão não pode 
produzir efeito algum 

Afigura-se nos que o autor do nosso cód civil, tendo 
conhecimento das teorias da o f e r t a  e da gestáo de negóctos 
para explicar a doutrina do cód. civil francês acèrca dos 
contratos em proveito de terceiros, e orientando-se peta 
doutrina de DEMOIOMBE, se quis referir no art. 646 o não prb- 
priamente aos contratos feitos em nome de terceiro, mas 
em proveito de terceiros. 

Considerando-se aplicável a estes contratos, por êsse artigo 
se poderia expl~car o contrato que sendo feito náo em nome 
de tercei~o, mas em proveito de terceiro, produz efeitos entre 
as partes e em relação a terceiros, ficando estes efeitos 
dependentes da ratifica~ão. Assim, sendo feita uma doaçao 
com O encargo de dar uma pensão a um terceiro emquanto 
f6r vivo ; clausulando-se num contrato de venda dum prédio 
que o comprador fica obrigado a arrendá-lo por determinada 
quantia e durante um certo tempo a um terceiro, esses con- 
tratos, que não são feitos em nome mas em proveito de 
terceiros, produzirão, nesta parte, os seus efeitos, quando os 
terceiros se queiram aproveitar das estipulações que em 
beneficto deles se fizeram E representando as estlpulações 
em benefíc~o de  terceiro um encargo para o promitente, 
poderia o promissário libertá-lo dêsse encargo antes da 
aceliação do terceiro. 

É óbvio, porém, que estes contratos não estão abrangidos 
no texto do art. 646 O, porque não são contratos feitos em 
nome de terceiros, mas contratos em que há estipulaçdes em 
proveito de terceiros 

Não pode, a nosso ver, duvidar-se da validade dêstes con- 
tratos, como não pode duvidar-se também de que esses 
contratos se não podem explicar, já pelos efeitos que pro- 
duzem entre as partes, já pelos que produzem em relação a 
terceiros, pela teoria da gestão de neg6cios. Ao lado dos 
contratos em que uma parte se apresenta como representante 
ou gestor, há os contratos que se fazem em beneficio de ter- 
ceiro, ou em que há estipulacões em benefíc~o de terceiro, 
quer dizer, em que uma das partes se obriga para com ter- 
ceiros a uma prestação, sendo a promessa respectiva feita & 
outra parte e por esta aceita 

Estes contratos são, como vimos, excepcionalmente reconhe- 
cidos pelo cbd civil francês, havendo jurisconsultos que, vendo 
no art. 1119 o dêste código uma injustificável excepção ao 
principio de que o contrato faz lei entre as partes, atendendo 
as tradiçdes históricas e As exigências da vida social, consi- 
deram aquela disposição aplicável s6 no caso em que, por 



vontade das próprias partes, os contratos não devem ter 
efeito em relação a terceiros, e outros que, vendo nele 
efectivamente o princípio da nulidade dos contratos em bene- 
ficio de terceiros, reduzem éste princípio de forma tal, que 
quási o tornam letra morta. E assim que a jurisprudência 
francesa tem, pela interpretação que deu ao art. r i 21.", apli- 
cado êste artigo nos casos em que a estipulação em benefício 
de terceiro seja a condicão ou cIáusula acessória duma pres- 
tação que o promissário tenha feito ou se obrigue a fazer ao 
promitente por qualquer título que não seja o de d o a ~ i o ,  e 
quando constitua a condição duma promessa feita ao promis- 
sário pelo promitente, donde resulta interêsse pecuniário 
para o promissário, a qual pode consistir numa cláusula 
penal, como se êste se obriga a pagar uma determinada 
quantia, quando n&o cumpra a prestacão para com o terceiro 

Em vista do estado da jurisprudência francesa, afirma PLA- 
NIOL que o princípio «não se pode estrpular para outrem k 
uma fórmula morta e sem sentido, devendo considerar-se a 
sua inserção na lei como um fenómeno de sobrevzvêmcza 
hzstbrrca. A fórmula que -exprime as soluçdes admitidas, é 
o contrário do que a lei diz: o contrato fetto para outrem 
produq u m a  acgão e m  provezto dêste e m  qualquer hzpótese, 
quer pela aplicaçio do art. 1121.O, quer pela analogia com as 
hipóteses que este texto prevé, quer pelo artifício da cláusula 
penal 2. 

No cód. federal suíço estabeleceu-se ( art 128 ") o principio 
de que aquele que, procedendo em seu próprio nome, esti- 
pulou uma obrigação em favor dum terceiro, tem o direito 
de exigir a sua execução em proveito dêste terceiro. O ter- 
ceiro, ou os seus representantes, podem também reclamar 
pessoalmente a execuçao, quando fol essa a intenção das 
partes. Se, neste Laso, o terceiro declara ao devedor que 
quer usar do seu direito, não depende mais da vontade do 
credor libertar o devedor. 

No cód civil alemão admite-se (art. 328 ") em princípio a 
validade dos contratos celebrados em proveito de terceiros, 
declarando-se que se pode estipular por contrato uma presta- 

ção a um terceiro com o efeito de que o terceiro adquire 
directamente o direito de exigir a prestação. 

No c6d. civil brasiIeiro pressupde-se a validade dos con- 
tratos celebrados em proveito de terceiros, declarando-se 
(art. rog8.O e 5 Único): O que estipula em favor de terceiro 
pode exigir o cumprimento da obrigação. Ao terceiro em 
Cavor de quem se estipulou a obrigação, também é permitido 
exigi-la, ficando todavia sujeito hs condições e normas do 
contrato, se a êle anue, e o estipulante o não inovar nos ter- 
mos do art. ~ ioo ." .  

O nosso c6d. civil não contém disposição alguma de carác- 
ter  geral relativa a contratos em proveito de terceiros. Admi- 
te-se, porém, nele a novação, por substituicão do devedor, 
só com o consentimento do credor (ar t  804."), e esta nova- 
ção pode representar um benefício para o devedor, que, por 
ela, se libertará da obriga~ão ; faz-se nele referência As doa- 
çóes com encargos, e estes podem representar prestaçdes em 
benefício de terceiros, como sempre o tem entendido a jurxs- 
prudência. No cód. comercial declara-se (ar t .  428 O e $j I o )  

que o seguro pode ser contratado por conta própria ou por 
conta doutrem, exigindo-se apenas para a validade do con- 
trato que seja feito em nome de quem tenha interêsse na cousa 
segurada, e,  em relação ao seguro de vidas, faz-se referência 
expressa (art. 455.') ao seguro de vidas em beneficio de ter- 
ceiro 

Não pode haver dúvida, pois, a nosso vêr, de que podem 
realizar-se vhlidamente, segundo o nosso direlto, contratos 
em beneficio de terceiro, visto que a lei não os proíbe e a 
eles se refere em alguns casos, cumprindo-nos assim deter- 
minar, dum modo geral, os efeitos que dêsses contratos 
resultam. 

P a ~ a  que os contratos em proveito de terceiros se não con- 
siderassem em princípio admitidos pelo nosso cód. civil, 
necessário era que houvesse, sob bsse ponto de vista, uma 
disposição que limitasse O principio da autonomia da vontade 
das partes, ou que dos contratos não pudessem resultar, pelo 
regime para eles estabelecido, direitos para terceiros. Ora, 



como já notámos, disposi~ão proíbitiva não existe, e, como 
vamos vêr, os efeitos dos contratos em proveito de terceiros 
explicam-se por princípios admitidos pelo nosso c6d. civil. 

205 Fu~damento  e natf~reqa dos dzrettos do tercezro. 
Admitindo-se a validade dos contratos em proveito de ter- 
ceiros, reconhece-se que pessoas estranhas ao contrato po- 
dem adquirir um direito resultante do mesmo contrato. A 
causa dêsse direito está no contrato, na vontade das partes, 
pelo qual uma delas fic.1 adstrita a uma prestação em benefí- 
cio de terceiro, ou liberta um terceiro do cumprimento duma 
obrigacão 

O direito do terceiro resulta, pois, imediatamente do con- 
trato Se fôsse necessaria a cooperacão dele pela aceitação 
ou ratificacão, significando-se pela aceitação que êle prestava 
o seu consentimento para a validade do contrato e pela rati- 
ficação que êle confirmava o contrato, o terceiro seria parte 
no contrato; não era uma pessoa estranha ao contrato 

Certo é, porém, que não podem vilidamente constituir-se 
obrigacões por contrato para com um terceiro, visto que a 
ninguém se podem conceder benefícios contra sua vontade 
- znvzto non datzrr bene3ctum. atribuindo-se-lhe a qualidade 
de credor O terceiro pode rejeitar o benefício, e, se o rqeita, 
não se torna credor do promitente Parece, pois, que êste 
fica adstrito a uma obrigacão em que não há credor, emquanto 
o terceiro não manifestar a sua vontade 

Da vontade do terceiro depende efectivamente a efichcra 
do contrato que em benefício dele se faz, mas unicamente no 
que respeita A efectivaqão do direito. Êle pode renunciar a 
êsse direito e, se renuncia, o promitente não poderá realizar 
o pagamento forcado, porque, tendo o terceiro direito pelo 
contrato & prestaçao, necessário é, para que se torne credor, 
vinculando-se assim com o promitente, que aceite a prestacão 
em beneficio dele estipulada. 

A aceilação por parte do terceiro não representa, pois, 
sua cooperacão no contrato celebrado em beneficio dele ; não 

& ,  

um requisit; necessário para que o promitente fique adstrito 
a presta~ão. Este torna-se devedor pelo contrato, que é obriga- 

16rio para êle Êsse contrato fica, porém, no que respeita h estr- 
pulação em benefi~io do terceiro, condicionado pela vontade 
déste. A sua eficácia esta, pois, mas sqsob êste ponto de vista; 
dependente da vontade do terceiro Este tem um direito que- 
para êle resulta do contrato , mas pode renunciar livremente a 
èsse direito, visto que não está vinculado com o promitente. 

A obrigação $0 pi.omitente resulta do contrato feito com 
o promissário Esse contrato é a causa jurídica da obrigacão 
em que éle se constituiu. O direito do terceiro resulta do 
mesmo contrato por ser êste a causa da obrigação correlativa, 
mas O contrato nessa parte pade e deve considerar-se como- 
sendo a manifestasão da vontade do promissário e do promi- 
tente na meçma direcção e portanto um negócio jurídico 
unilateral E êste negocio luridico que fica condicionado. 
pela vontade do terceiro 

Assim, sendo feita uma doação com o encargo de uma 
prestacão mensal vitaljcia, o donatário, aceitando a daação,. 
obrigou-se para com o terceiro a favor de quem foi estabe- 
lecida a prestação O doador sb quis beneficiar o donatário, 
com aquele encargo, impondo êste em favor de terceiro 
Pela obrigação imposta ao donatário, o terce~ro torna-se seu 
credor, mas pode renunciar a prestacão em benefício dele 
estabelecida Dando-se a renúncla, esta produzirá os seus 
efeitos na parte relativa A estipulação em benefício do ter- 
ceiro, considerando-se o contrato de doaçáo subsistente, e- 
devendo determinar-se, em vista das cláusulas do contrab 
de doação, se o donatário ficará com direito a todos os bens 
doados, ou se terá de reverter para o doador o valor da 
doaçáo correspondente aos encargos impostos 

A estipulação em benefício de terceiro representa, n@ 
exemplo que acabamos de dar, um acto de disposicão do 
doador e do donatário. Do doador, porque aliena bens; 
do donatario, porque, adquirindo os bens doados, se obrigou 
para cóm o doador a uma prestação em benefício de terceiro, 
constituindo-se devedor dêste. 

A vontade do doador e do donatário manifestam-se assim 
no sentido de beneficiarem o terce~ro, mas ficando a donatá- 
rio adstrito pelo contrato de doação. 
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No seguro de vidas, a cujo regime se tem principalmente 
-atendido para a elaboração da teoria dos contratos em bene- 
ficio de terceiros, mais evidente se torna a doutrina que 
-acabamos de expor. 

A segura a sua vida numa companhia, declarando-se na 
respectiva apólice que êsse seguro é feito em beneficio de B. 
A fica obrigado pelo contrato ao pagamento dos prémios 
estipulados, a companhia obriga-se a pagar a quantia segu- 
rada a B. O direito de B resulta do contrato de seguro; 

-tem a sua causa neste contrato, pela obrigagão em que por 
êle a companhia se constituiu A quis heneficiar B e a com- 
panhia declarou a sua vontade no mesmo sentido Em relação 
a B há, pois, um negócio jurídico unilateral, cuja eficácia 
está condicionada apenas pela sua vontade, desde que a von- 
tade do promissário se torne irrevogável 

O contrato de seguro de vida pode ser feito por A sem 
que êste declare na apólice em benefício de quem faz o 
seguro, entendendo-se neste caso que o segurado pode dispor 
da quantia segurada em beneficio de quem lhe aprouver. 

A companhia constitue-se assim em obrigação para com 
pessoas indeterminadas, no momento em que se realiza o 
%contrato. Pode ter de pagar ao pr6prio segurado, a seus 
herdeiros. ou a qualquer pessoa a favor de quem êle transfira 
a apólice ou a deixe em testamento. Pode ate ser cedido o 
direito á apólice por título oneroso 

Emitindo a apólice, constituindo-se por ela a companhia de 
seguros em obrigação para com pessoas indeterminadas, O 

direito destas, tendo a sua causa no contrato de seguro, não 
tem nem pode ter carácter contratuai. Em relação a elas, 
.houve um neg6cio jurídico unilateral, um acto de disposição 
por parte do segu~ado e por p a ~ t e  da companhia. Por parte 
do segurado, porque o direito a quantia que deve ser paga 
pela companhia tem a sua causa numa obrigação em que êle 
se constituiu, a de pagar os prémios estipulados, em relação 
B companhia, porque, adquirindo d i ~ e l t o  a esses prémios, se 
-constituiu em obrigação para com as pessoas que o segurado 
.queira beneficiar. 

Daqm deriva já unia consequência: nos contratos em bene- 

ficio de terceiros s6 pode ser considerada como disposição a 
titulo gratuito por parte do promissário o que ele tenha 
efectivamente dispendido para com o promitente, sendo s 6  
nessa parte que se pode dar a rescisão ou redução do bene- 
ficio em relação aos credores ou aos herdeiros. 

Se, por exemplo, o segurado dispender com os prémios de 
seguro três mil escudos e a quantia paga-pelo segurador f6r 
de vinte mil escudos, dada a insolvência do devedor ou 
havendo êle disposto gratuitamente de bens superiores A sua 
quota disponível, a rescisão ou redução s6 pode dar-se e m  
relação a quantia que foi efectivamente dispendida por êle. 
Há um acto de disposição por parte do segurado; mas há. 
também um acto de disposição por parte do segurador, e só  
aquele deve ser tomado em consideração para os efeitos a 
que nos estarnos referindo. 

É esta a doutrina que, em relação aos contratos de segura 
de vidas, está sancionada no c6d. comercial, em que se pre- 
ceitua fart. 460 O )  que, no caso de morte ou quebra daquele 
que segurou s6bre a sua'própria vida, ou sfibre a dum terceiro, 
uma quantia para ser paga a outrem ( I ) ,  o seguro subsiste em. 
beneiício exclusivo da pessoa designada no contrato, salvo, 
porém, com relação As quantias recebidas pelo segurador, as. 
disposrçóes do c6d. civil relativas a colaçdes, inoficiosidade 
nas sucessdes e rescisão dos actos praticados em pre ju íz~  
dos credores. 

O mesmo princípio se devera aplicar As doaçdes, quando 
os encargos impostos excedam o valor dos bens doados. 
Quando o donatário cumpra esses encargos, estes não podem 
ser atingidos pela redução, na parte em que excedem o valor 
da doação. 

( 1 )  No art cit acrescenta-se -que lho ha ja  de suceder, parecendo. 
assim que a disposição nesse artigo consignada so se aplica no caso de 
sucessão E indiferente, poiem, que a pessoa que tem direito ao seguro 
seja ou não herdeira do segurado, como se Y B  do art 4j3" do cod comer- 
cial italiano, de que o nosso e uma tradução. corIespondendo as palavras. 
refendas neste codigo a frase an~orché  s& successrbrle, erradamente tradu- 
zidas Veja-se a Renrsla de lcgrslaçáo e defurisprudêncza, v01 41.0, pag. 39. 



Tendo a obrigação do promitente a sua causa no contrato 
Jeito entre éle e o promissário e resultando o direito do ter- 
ceiro dum negócio jurídico unilateral, vejamos qual é a 
natureza dêste direito. 

Como já dissemos, o terceiro em favor de quem se efectua 
-o contrato pode ser determinado ou indeterminado, e: em 
qualquer dos casos, a eficácia do direito do terceiro pode 
ficar dependente da vontade do proniissario ou de condiçdes 
esta belecidas no contrato 

Supondo que o contrato se realiza para que o direito do 
.terceiro se torne imediatamente efectivo e que êsse terceiro 
foi designado no contrato, o direito dèste só é adquirido 
definitivamente no momento em que, aceitando êle a presta- 
-ção, torna irrevogável a vontade do promissário O promi- 
tente vinculou-sz para com êste, comprometendo-se a efectuar 
uma prestação para com um torcciro Em relação ao terceiro, 
-emquanto não se manifestar a sua vontade e de forma que 
vincule os  contratantes, a vontade dêstes não é irrevogável. 

O terceiro tem um direito, mas êsse direito é resolúvel, 
-condicionado como está pela vontade do terceiro Pode, 
pois, o promissário desobrigar o promitente da prestação a 
-que ficou adstrito para com o terceiro, e pode substituir o 
beneficiário, emquanto se não tenham verificado as condiçdes 
necessárias para que o promitente se considere definitiva- 
-mente vinculado para com o terceiro, e só poderá conside- 
rar-se assim adstrito para com èle, quando o terceiro haja 
manifestado a sua vontade no sentido de se aproveitar dêsse 
direito. 

Quando o promitente se haja obrigado para com pessoas 
indeterminadas, como no seguro de vidas, o direito destas 
ficará dependente da designação delas pelo promissário por 
qualquer meio admitido pela lei. Essa designação pode ser 
resultado dum contrato, como se eu ceder o direito à ap6lice 
p o r  título gratuito ou oneroso, e de um negócio jurídico 
unilateral, como se eu legar a apólice em testamento 

A apólice representa um título que dá direito à prestação 
dele  constante, e o direito a esta prestação transmite-se com 
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êle, tendo o adquirente da apólice, em relação a quem a 
emitiu, um direito que deriva imediatamente d o  contrato 
com o segurado 

206 Dzreztos do promzssdrzo Vimos que o terceiro 
tem, pela obrigação em que se constituiu o promitente pelo 
contrato, o direito de exigir dèste a prestação, ficando êsse 
direito condicionado pela sua vontade e tornando-se efectivo 
em harmonia com a natureza do contrato e as condig3es 
neste fixadas 

A causa dessa obrigação é o contrato, e basta o contrato 
e as obrigações-que por éle assume o promissário para que 
se pressuponha que êste tem interêsse em que a prestação a 
que o pxomilente ficou adstrito se torne efectiva Ao pro- 
missário não pode deixar, pois, de se reconhecer, em princí- 
pio, o direito de exigir do promitente o cumprimento da 
obrigação, sempre que êste a não cumpra espontâneamente. 

E' assim que, fazendo-se uma doação com encargos em 
benefício de terceiro, se o donatário não cumpre esses encar- 
gos, poderá o doador exigir que êle os cumpra ou a rescisão 
da doacão na parte correspondente a esses encargos A doa- 
cão representa, em relação a esta parte, um contrato sinalag- 
matico Pode, porém, o ierceiro, que tem direito a presta- 
$20, renunciar a êsse direito, e, neste caso, necessário é 
verificar se, em face dos termos do contrato e do modo por 
que se fez a renúncia, esta desonera o promitente do cumpri- 
mento da obrigação, revertendo em benefício dele, ou se O 
promissário fica com direito a exigir a parte da doacao cor- 
respondente aos encargos 

Tratando-se dum contrato de seguro de vidas, o segurado 
poderá, se o direito h quantia segurada se tornar efectivo 
em vida dele, exigir essa quantia do segurador Tendo feito, 
porem, 3 transmissão da apblice, de modo irrevogável, êsse 
direito pertencera ao terceiro a favor de quem se der essa 
transmissáo. Assim, se êle houver feito doação da apólice e 
esta doação houver sido aceita, o direito i. quantia segurada 
será adquirido de modo irrevogável pelo donatáriu. 

No cód civil brasileiro estabeleceu-se o princípio (art--1098.") 
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de que o promissário pode exigir o cumprimento da obriga- 
ção, e dá-se também êcte direito (ar t .  1098 " § Único ) ao ter- 
ceiro a favor de quem se  consiituiu a obrigação, ficando 
todavia sujeito As condições e normas do contrato, se a êle 
anuir, e o estipulante o não inovar nos termos do art. ~ioo.". 
Neste artigo e seu 8 Único declara-se que o estipulante pode 
reservar-se o direito de substituir o terceiro designado no 
contrato, independentemente da sua anuência e da do outro 
contraente, podendo esta substituição ser feita por acto entre- 
vivos ou por disposição de Última vontade 

Mostram-nos estas disposi~óes que se  teve principalmente 
em vista, ao estabelecer o regime das estipula$ões em favor 
de terceiros, o contrato de seguro de vidas. A verdade é 
que os contratos em benefício de terceiro não podem subor- 
dinar-se todos a êsse regime, como se vê do que dissemos 
relativamente Bs doaçúes em que se estabelece um encargo 
em benefício de terceiro As normas relativas a estes con- 
tratos devem ser, pois, formuladas de modo que possam adap- 
tar-se 9s diversas hipoteses 

O que se tornara sempre necessário, para resolver as dúvi- 
das que possam suscitar-se quanto ao concurso de direitos 
do promissário e do terceiro, 8 ter em vista não sb as condi- 
ç6es do contrato mas a natureza dêste, designadamente o fim 
económico que o promissário por êle se proponha realizar 

No cód. civil alemão formulou-se o seguinte princípio 
(art. 328 O )  Na falta duma disposic50 especial, deve deduzir-se 
das circunstâncias, em especial do fim do contrato, se o ter- 
ceiro deve adquirir o direito, se o direito do terceiro deve 
nascer imediatamente ou s6 quando se verifiquem certas con- 
diçóes, e se deve ficar reservada aos contraentes a faculdade 
de revogar ou modificar o direito do terceiro sem o seu con- 
sentimento 

Referindo-se especialmente ao conlrato de seguro sôbre a 
vida, de renda vitalícia e duma prestaçgo imposta ao dona- 
tário em favof de terceiro, declara-se (a r t  330.') que, n o  
caso de dúvida, o terceiro deve adquirir directamente o 
direito de exigir a prestação mas consignou-se o princípio 
(art.  335.0) de que o promisi-ário pode, quando nâo seja fie 

presumir uma vontade contrária dos contraentes, exigir a 
prestação para o terceiro, ainda quando a este pertença o 
direito A prestação. 

207. Relacões entre o tercezro e o promztente Dissemos 
que .o promitente se constituia, pelo contrato, em obrigaçãÒ 
para com o terceiro, sendo essa obrigação um acto de dispo- 
sição. que tinha a sua causa num acto de  disposição pará 
com êle praticado pelo promissirio, A obrigação do pro- 
mitente deve considerar-se, pois, como se fôra assumida 
directamente para com o terceiro Sendo, porém, a causa 
dessa obrigaçao o contrato realizado entre êle e o pro- 
missário, não se obrigando êle senão nos precisos termos 
dês- contrato, segue-se que, em primeiro lugar, o terceiro 
s6 pode adquirir o direito nas condicões do mesmo contrato, 
em segundo lugar, que as excepçóes, que dêsse contrato 
derivam, podem ser opostas ao tercei!o, do mesmo modo 
que o poderiam ser ao promissário. E assim que, se êste 
não cumprrr a obrigacão que asSumiu pelo contrato para 
com o promitente, se o contrato fôr anulado em virtude dum 
vício da vontade, o terceiro nenhum direito terá contra 10 

promitente 
Não poderá, porém, o promitente opor ao terceiro quais- 

quer excepções que não derivem do pr6prio cont;ato. 
O direito do terceiro tem a sua causa no contrato. E e m  
virtude dèsse contrato que o promitente fica adstrito para 
com o terceiro, mas o promissário não fica sendo credor d o  
promitente, o direito do terceiro não é um direito que tenha 
entrado no património do promissário O terceiro adquire o 
seu direito imediatamente 

Desde que o terceiro tenha adquirido o direlto em harmo- 
nia com o contrato e pretenda torna-lo efectivo, O premissa- 
rio náo poderá exonerar o promitente, libertando-o do cum- 
primento da obrigação 

208  contrato^ pa?.a pessoa que haya de iaowzear-se. NO 
- -  - 

cSd comercial, art 465 O, permite-se que o contrato de com- 
pra e venda de coma móvel seja feito, ainda que directa- 
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mente, para pessoas que depois hajam de nomear-se E um 
caso singular de contxatos no interesse de terceiros, cujo 
regime nos cumpre definir 

Realizado um contrato para pessoa que haja de nomear-se, 
entende-se que se reserva o direito dessa nomeação quem 
faz o contrato, e que, emquanto não usar dêsse direito, assume 
todas as obrigaç0es resultantes do contrato. Feita a nomea- 
ção, os efeitos do contrato verifjcam-se directamente a favor 
ou a cargo da pessoa que foi designada, não haveiido assim 
para esta transmissão alguma por parte da pessoa que fez o 
contrato. 

Pode, pois, considerar-se o contrato ferto para pessoa a 
nomear, como tendo sido efectuado em nome e interêsse pr6- 
prio do estipulante, sendo a reserva do direito da nomeação 
doutra pessoa uma condição resolutiva, quanto aos efeitos 
que o negócio lurídico imediatamente produz, e uma condi- 
ção suspensiva, quanto h eficácia do mesmo negócio juridrco ' 
em relação i pessoa a declarar. 

Não representam, pois, estes contratos estipulaçóes em 
proveito de terceiros, e não são tambhm contratos feitos por 
meio de representação ou de gestão de negócios 

Não são contratos em proveito de terceiros, porque, uma 
vez nomeada a pessoa, o contraio considera-se felto por esta, 
não produzindo efeitos alguns em relação à pessoa que ficou 
com o direito de nomear essa pessoa Não são contratos 
feitos por meio de representação, porque, se o fdssem, OS 

efeitos do contrato deveriam produzir-se imediatamente em 
relação ao representado; não são contratos feitos pox meio 
da gestão de negócios, porque terão eficácia, em relação i 
pesSoa que os faz, se esta não vier a designar a pessoa para 
quem os fez (v). 

( I  ) Confr. o Da LUIS G o ' r ç a ~ v ~ s ,  ob. c a l ,  tômo r O, pag 4a3. 
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C n s r s ~ ~ n z o ,  L'ofi r t a  a1 pubblzco , UESSINA, La promessa di rtcompensa , 
BARASSI, La promcssa dr rrcompensa , BAPIERA, L'oferta a1 pla6blic0, 
WORYS, De la uolonte unzb tera lc  conszderec comme source d'oblrgat~on,  
Da JOSE ALBERTO DOS REIS, DOS titulos ao  por tador ,  DR.  MAUNOCO E 

Sousn, Letras, Itvranças e cheqnres, vol i.", pagg. 29 e segg . ,  ESPINOLA, 
Systema do  drrcrto czvtl 8rasrletro, vol. L.", tomo i . O ,  pagg. 533-546, 
SALEILLES, Theorrc de Z'oó2zgatzon. pagg. 142 a 153 e 286 e segg , BAUDRY- 
L A C A ~ T I ~ E R I E  sr  BARDE, Dcs oblzpatcons. vol. I.O, pagg 40 e segg 

209. H4  obrigapões que se coitstrfuem por negóczosjuri- 
drcos untlaternzs. Sendo a obrrgação um vínculo jurídico pelo 
qual uma pessoa fica adstrita para com outra a uma prestação, 
considerou-se até há  poucos anos como princípio ind~scutivel 
que êsse vinculo s6 podia constituir-se, mediante declaração 
da vontade, por contrato, porque, feita a declaração pelo 
devedor, essa declaração não poderia produzir efeito sem a 
aceitação por parte do credor, já porque não teria eficácia 
em relação a terceiros, já porque ninguém se pode tornar 
credor sem a sua vontade Forçoso era, porem, reconhecer 
que a teoria contratual não podia explicar a formação de 
obrigaçdes mediante deciaraçdeç de vontade, a que pelo 
direito era atribuida eficácia independentemente da sua acei- 
tação. 

Já no di~ei to romano havia obrigações cuja fonte era sòmente 
a vontade da pessoa que se obrigar. O votum ou 
promessa feita a uma divindade era obrigatório de per si, 
como o era a ~ollzcztatzo ou promessa feita a uma cidade, 
quando tivesse uma justa causa. 

GIBARD, notando que havia nos casos referidos a constitui- 
cão duma obrigação sem consentimento recíproco, acrescenta : 
e Certos textos literários parecem supor além disso a vali- 
dade doutra declaração unilateral de que temos vários exem- 
plos concretos, a promessa duma recompensa a quem entre- 
gar  um objecto perdido, restituir um escravo fugitivo ; mas 



reflectem-se neles sem dúvida apenas os usos extrajurídicos 
da vida corrente B ( ) 

Estes usos, que tiveram um grande desenvolvimento, estão 
actualmente convertidos em lei em alguns códigos, que regu- 
lam a promessa de recompensa por anúncios públicos, admi- 
findo a validade deçsa promessa e determinando os casos em 
que, antes da realização do facto a que a promessa kespeita, 
esta pode ser revogada e as condiçbes que para este efeito 
se  tornam necessárias. E' assim que no cbd. c ~ v i l  alemão s e  
preceitua (artt. 657 o e 658 O ) :  Aquele que, p o ~  anúncio 
público, oferece um prémio pela realização dum facto, espe- 
cialmente para obter um resultado, é obrigado a prestar o 
prometido a quem realizou o facto, ainda que êste não fôsse 
determinado a praticá-lo pela promessa de recompensa. A 
promessa de recompensa pode ser revogada até A realização 
do facto A revogação s6 é eficaz, se é publicamente anun- 
ciada do mesmo modo que a promessa, ou se se efectua por 
comunica$ão particular. Podsse, na promessa de recompensa, 
renunciar h revogabilidade ; qualquer fixação dum prazo para 
o cumprimento do facto implica, na dúvida, renúncia. 

A mesma doutrina acaba de ser sancionada no cód. civil 
brasileiro ( artt. 1yrz.O-15rq."). 

Sendo largo o uso que se faz das promessas de recompenm 
por anúncios públicos, o legislador alemão e o brasileiro pro- 
curaram, determinando os seus efeitos, dar a essas promessas 
o necessário credito e promover assim a efectiuação dos inte- 
~ ê s s e s  dos promitentes. 

Em alguns códigos civis alemães já havia, ao tempo em 
que foi elaborado o código actual, disposições relativas a 
promessas de recompensa por aniinc~os piíblicos. Assim, o 
Landrecht prussiano (ar t t  988 ' a 995." j permitia a qualquer 
prometer recompensas públ~cas por trabalhos inteleCtuais Úteis 
e ainda para emprêsas materiais, sendo essas promessas 
irrevogáveis antes do decurso d o  prazo fixado, O código 
saxbnio admitia ( art 771 .O) a validade dessas prOmeSSab; 

(1) Manuel i lemsnte~re ,  5.l ed , pagg 458 e 459 

estabelecendo, quanto i revogação, que esta se. podia dar, 
antes que fôsse realizado o facto, sendo anunciada pùblica- 
mente do mesmo modo que a promessa. 

Antes da obra que SIEGEL publicou em 1871 sdbre a pro- 
messa un~lateral como fonte de obrigação, pretendia-se expli- 
car pela teoria contratual a obrigação que se formava pela 
promessa de recompensa, considerando-se tal promessa como 
uma proposta de contrato diriglda a pessoas indeterminadas, 
concluindo-se êsse contrato no momento em que essa pessoa 
se determinava pela realização do facto e aceitava a pro- 
messa A aplicaçio desta teoria levaria, porém, a considerar 
a proposta livremente revogavel, emquanto não fôsse aceita; 
a não reconhecer o direito do terceiro que houvesse realizado 
o facto, emquanto não manifestasse ao promitente avontade 
d e  adquirir êsse direito; a considerar caduca a promessa, 
quando a pessoa que houvesse praticado o facto, por 
que teria direito h promessa, houvesse falecido antes de a 
aceitar. 

Não pode considerar-se efectivamente, como significando a 
aceitação da promessa, a realização do facto por que o pro- 
mitente fica obrigado 6 recompensa, visto que a circunstância 
de ser praticado o facto desconhecendo o seu autor a pro- 
messa não inibe êste de exigir a recompensa (c6d. civil ale- 
mão, art . 657.0 e cód. civil brasiieiro, ar1 1515'). Se 5 
prestação do facto fbsse atribuido tal alcance, o contrato.for- 
mar-se-ia não só com uma pessoa incerta, mas dar-se-ia 
a aceitação, sem que para esta se  tornasse necessário o 
conhecimento prévio da promessa. 

A situação jurídica que se cria pela promessa de recom- 
pensa é esta quem faz a promessa fica obrigado a cumpn-ia, 
logo que se verifique o facto por que essa obrigação ficou 
condicionada. O direito de quem efectiva essa condição 
resulta, pois, unicamente da obrigação em que voluntiria- 
mente se constituiu quem a fez. Para dar eficácia a essa von- 
tade, não se torna necessária a aceitação da promessa, por- 
que esta tem de per si fôrça obrigatória. 
- A \vontade de quem realiza o facto de que 6cou pendente 
o drreito à recompensa, apenas se torna necessária para que 



esse direito entre definitivamente no seu património, em 
virtude do pnncípio rnvzto non datur benefZcrum. 

-4ssim se explica que a obrigação assumida pela promessa, 
do mesmo modo que o direito B recompensa, sejam trans- 
missíveis em harmonia com os principíos gerais. Assim s e  
explrca que tenha dirello A recompensa quem primeiro rea- 
lizar o facto de que ela ficou dependente, e que a vontade 
do promitente se tome irrevogável depois da realização dêsse 
facto. 

Não há no nosso direito disposição alguma em que se trate 
da promessa de recompensa feita em anúncios públicos, a-pe- 
sar-de se recorrer frequentemente a estes anúncios para s e  
obterem determinadas prestaçóes , e não temos conhecimento 
de litígio algum que haja sido determinado por essas pro- 
messas, que serão cumpridas em harmonia com as normas 
da boa fé. 

Quando algum litígio surgisse, os princípios a aplicar 
seriam sem diivida assunto de Iarga controvérsia 

As disposições relativas As propostas de contrato entre 
ausentes pressupõem que estas são dirigidas a pessoas deter- 
minadas, e tais propostas só se tornsm obrigatórias, pelo 
que respeita ao cumprimento da prestacão que forma o seu 
conteúdo, depois da aceitação 

Considerando-se a promessa de recompensa como proposta 
de contrato a pessoas incertas, a consequència será que por 
essa promessa o seu autor s6 ficara adstrito, antes da aceita- 
ção, a indemnização de perdas e danos quando a retrate, náo 
ficando vinculado pela promessa ao seu cumprimento espe- 
cífico. Para que se desse èste vinculo, podendo assim consl- 
derar-se a promessa de recompensa como um negócio jurídico 
unilateral, era necessário que a lei o declarasse, e não existe 
no nosso direito disposição alguma em que se atribua tak 
eficácia B promessa de recompensa. 

Como vlmos, em matéria de obrigaç0es que se constituam 
mediante declaração da vontade, o princípio sancionado n o  
nosso código civil é que a vontade só  se tornd irrevogáveL 
pela aceitação E' êste, pois, o princípio que temos de aplicar- 

Poderá considerar-se aceitação a prática do facto por que 
é devida a recompensa, quando tenha desta conhecimento 
quem o realiza. Se houver falecido, p o ~ é m ,  a esse tempo O 

promitente, o contrato não poderá considerar-se formado, 
visto que não se pode dar o ac6rdo das vontades. O s  her- 
deiros do promitente poderão considerar-se, porhm, respon- 
sáveis pela proposta, como se esta houvera sido dirigida a 
uma pessoa determinada, quando não tenha conhecimento da 
morte quem realiza o facto pelo qual é devida a recom- 
pensa. 

O contrato fica, segundo o nosso código civil, perfeito 
pela aceikição, desde que esta se dê dentro do prazo fixado 
na proposta ou na lei. Esta fixa prazo para as proposlas fei- 
tas a pessoas determinadas, que não estejam presentes Para 
as promessas feitas a pessoas incertas, não há prazo fixado 
pela lei, podendo entender-se que essas promessas, quando 
neIas se não fixe prazo, subsistem enquanto não forem revo- 
gadas. 

Se ao tempo da revogação já se tiver realizado o facto a 
que a promessa respeitava, entendemos que, considerando-se 
èsse facto como aceitacão, o promitente ficará adstrito ao 
cumprimento da promessa. 

São estes os princípios que, por analogia, lulgamos aplicá- 
veis as promessas de recompensa, que não podem conside- 
rar-se pelo nosso código como negócios jurídicos unilaterais, 
embora como tais devessem ser reguladas. 

Também não podem considerar-se negbcios jurídicos uni- 
laterais as propostas de contrato feitas a pessoas indetermi- 
nadas, como as que se fazem por meio de anuncios em que 
se declara o preço por que se vendem determinadas merca- 
dorias, pela exposição destas com a fixação do preço, por 
meio de aparelhos automáticos, em regulamentos onde se 
determina o preço e condições de determinados serviços 
públicos 

Relativamente a estes serviços, é necessário verificar se 
há ou -MO algum compromisso em virtude do qual o promi- 
tente esteja adstrito a realizar as prestações em condiçbes 
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determinadas prbviamente por contxato, concessão ou  regu- 
lamento -Se o há, o p6blico tem o direito dé exigir o cum- 
prtmento dessas condições, e as propostas'que, em harmonia 
Lom elas, se fazem ao público, são obrigat6rias para quem as 
faz, podendo considerar-se a aceitação delas, por parte de 
qualquer pessoa que das respectivas prestações se queira 
aproveitar, como uma adesão a essas propostas e não como 
um requisito necessário para vincular a vontade do promi- 
tente, tornando-a irrevogável. E' assim que uma emprêsa 
de viação, de espectáculos públicos, de banhos, não pode 
recusar arbitririamente a prestacão de servicos a que se com- 
prometeu para com o publico 

Existe neste caso, em nosso parecer, uma verdadeira obri- 
gação unilateral. 

Quando não haja compromisso algum, entendemos que as 
propostas feitas a pessoas indeterminadas s6 se t o ~ n a m  obri- 
gatórias mediante a aceitação. Dando-se esta, o p~oponente, 
se não houver retratado a sua proposta, ficara adstrito pelo 
contrato. 

Necessário se torna atender, porém, aos termos em que é 
feita a proposta e Bs circ.unstânc1as que podem tornar impos- 
sível para o proponente o seu cumprimento 

E' assim que,-anunciando-se a venda de determinada mer- 
cadoria por certo preço, deve entender-se que o proponente 
só fica adstrito â venda da mercadoria cuja quantidade anun- 
cia ou que naturalmente se pressupõe 

Nos aparelhos automáticos, a proposta £a/-se nas condições 
neles determinadas, ficando com direito prestação por esses 
aparelhos efectuada quem realizar essas condições, que se 
pode considerar aceitante da propos2a que o dono do apare- 
lho faz por intermédio dêste. 

Salva a proposta de servisos públicos a que nos referimos, 
não há, nos casos de que temos tratado, negócios jurídicos 
unilaterais em face da nossa legislação Obrigações há, porém, 
que, além das propostas de serviços públicos, só podem expli- 
car-sepela fôrça obrigatória que se  dá à vontade unilateral. 
Estão neste -caso as fundações e os títulos de crédito, a que 
nos vamos referir, sob este ponto de vista. 

210. Fundapões Quando tratámos das pessoas colecti- 
vas de dlreito privado, vimos que as nossas leis facultavam 
a constituição dessas pessoas nas condições por elas estabe- 
fecidas, tornando-se ou não necessário o reconhecimento do 
Estado, conforme a natureza dessas pessoas 

E' assim que, em relação i s  pessoas colectivas de fins des- 
interessados, como são os asilos, hospitais, as corporacões 
de piedade e de beneficência, se torna necessária essa auto- 
rização, como o é também para as associações de fins econ6- 
micos e de previdência, para as sociedades bancá~ias. Não é 
necessária, porém, essa autorização para as sociedddes anóni- 
mas em geral 

A constituigão destas pessoas colectivas represerita a apli- 
cação aos fins para que elas se coastituem de um património, 
de que essas pessoas ficam sendo proprietárias E' a esta 
aplicação que damos o nome de fundagao 

A constituição destas pessoas colectivas, quer para esse 
fim se associem várias pessoas, quer se dê por inicia- 
tiva duma só, representa sempre um negócio luridico unila- 
teral 

Assim, quem pretenda fundar um hospital, pode apresen- 
tar ao respectivo governador civil (decr. de 25 de maio de 
1911, art 5 . O ,  cláusula I " )  o estatuto dêsse hospital, e, uma 
vez aprovado por êle o estatuto e comunicados à comissão de 
assistência os seus fins e representantes, êsse hospital ficará 
com o direito de exigir do seu fundador os capitais que êste 
haja para êle destinado (I) Do mesmo modo, constituida 
uma sociedade anónima por escritura pública, esta sociedade, 
que ficara tendo imediatainente personalidade colectiva poderá 
exigir o cumprimento das obrigações em que pela respectiva 
escritura se constituiram os seus fundadores. 

Como já notámos, não pode dizer-se que as obrigações em 
que se constrtuem os fundadores do liospital e da sociedade 
anbnima tenham a sua causa num contrato, visto que, ao 

1' Veja-se o decr. n O iozqz, de i de novembro de 1924, art. z."]. 
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tempo em que a obrigação se constitue pela aprovaçáo dos  
estatutos ou pe!a escritura, ainda não tem existência jurídica 
a pessoa com quem o contrato se poderia efectuar 

A constituicão dessa pessoa representa um produto da 
vontade unilateral, e como produto da vontade unilateral 
deverão considerar-se também as obrigações que para a 
constitui~ão da pessoa cole~tiva assumem os seus fundadores 

811. Obrteacões para com pessoas zndeterrnznadas As 
obrigações que se assumem irrevogàvelmente para com pes- 
soas indeterminadas não podem explicar-se pela teoria con- 
tratual, pela razão simples mas decisiva de que o contrato, 
sendo um acôrdo de vontades, pressupõe necessariamente 
pessoas determinadas E' assini que, como vimos, as obn- 
gaçdes que nos contratos em benefício de terceiros assume s 
promitente não podem explicar-se, em relação ao direito que 
o beneficiário fica tendo à prestacão, por contrato com êste 
reaIi~ado Emitido um título ao portador, também não pode 
explicar-se pelo contrato que determinou a emissão d o  
título, o direito que fica tendo i prestação quem o apresenta 

Em qualquer dos casos, h á  a vontade, por parte do promi- 
tente, de se constituir em obrigacão para com o terceira 
designado no contrato ou que o promissário venha a designar, 
ou para com o portador do titulo Essa vontade ficou condi- 
cionada pela aceitacão da promessa pelo terceiro ou do titulo 
por qualquer pessoa, que ficam tendo em reIacão ao devedor 
um direito próprio, aut6nom0, e não como representantes 
do promissário ou de quem lhe transmita o titulo 

212. A vontade de quem se obriga unzlateralmente s6 se 
torna zrl-euogá~el nas condzcões estabelectdas por .Tez 
Reconhecemos a existência de obrigacdes que se conslituem 
unilateralmente de modo irrevogável, mas reconhecemos 
lambem que a constituiçáo destas obrigaçóes s6 se verifica, 
como excepcional que é, nos casos fixados na lei 

O principio é que, quem pretende por  urna manifestaçã@ 
da sua vontade tornar-se devedor, s6 fica adstrito para com a 
pessoa a quem se dirige a sua vontade, no momento em que 

esta aceila, e que esta aceitação representa uma declaraSção. 
de vontade em virtude da qual se forma o vinculo ob1igat6- 
rio, resultando êste do mútuo consentimento Emquanto se 
não der essa aceitação, a declaração da vontade s6 obriga 
quem a fez nos termos declarados na lei, sendo considerada 
como livremente revogável, salvos os casos especificados na 
mesma lei 

Em harmonia com êste princíp~o, só consideramos legais 
em face do nosso direito as obrigaçbes assumidas para com o 
portador ou i ordem nos casos em que a lei permite a emis- 
são dessas obriga~des 

No c6d. civil alemão, artt 793.O a 808 ; e no c6d. civis 
brasileiro, artt. 1505 a 15x1 O ,  acham-se regulados de modo 
geral os títulos ao portador, declarando-se que é nulo o 
título em que o sinatário em:ssor se obrigue, na Alemanha 
sem aprovação do Estado, e no Brasll sem autorização da leii 
federal, a pagar ao portador quantia certa em dinheiro 

36-  Factos voluntários. 

B.~~DRY-LACAIYTIRER~~ ET BARDE, Oblzgatroms, tomo 4 O, 5" ediç , pagg 4 4 3  
e segg. ,  SALEILLES, Theorre de Z'obltgatron, pagg 354 e segg. ,  GEORGES 
RAYNAUD, De l'actron de rn sem verso en drott  f ranrnu,  STOICESCO, De 
l'enrtchrssement sans caihse, GEORGES RIPERT ET M TEISSEIRE, Essar d'une 
theorre de l'enrrchrssemcnt sa,u cause en drott crml fmncats ,  na Reouo 
trrnzestrelle de drott  ctorl, 3." ano, pagg 727 e seg , PLANIOL, Trazte 
clernentarse, tómo L O, q ' ediq , n O' 932 e segg., GABBA, L'aqrone de r* 
rem verso, nas Nuove qidestronz d t  dtrrt to crvrle, vol. I O ,  pagg. 302 c 
s e g g ;  C ~ o v i s  BEVILAQ~A,  Drretto das obrzgagões, § 126, CARV~LEO DE 

Mn~novça, Doutrrna e p f á t z ~ a  das obrtga$Ões, tom0 i ",pagg 5 0 2  e Segg. 

213 Os factos voluntdrzos nas obrtgaçóes, zdêasgerazs 
Afirmámos que havia factos voluntários que deviam conside- 
rar-se fontes de obrigaçóes, referindo-nos de um modo geral 
a factos tlícitos e a factos lícitos. Necessario se torna, para 
que em assunto tão complexo se formem idêas nítidas, que 
demos algum desenvolvimento a doutrina exposta. 

Na teoria dos factos ilícitos há, como princípio fundamen- 
tal, a responsabilidade pelos danos causados, quando haja 
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culpa. Pode esta, porém, ser diversamente graduada para 
&se efeito, conforme exista ou não uma relação preexistente 
entre o lesante e o lesado, podem estabelecer-se presunções 
a êsse respeiío; pode a lei. por mol~vos de equidade, tornar 
responsável, dentro de certos limites, o autor de um dano 
causado sem culpa Quanto determinação objectiva da 
responsabilidade, é princípio geral que o autor de um facto 
tlícito responde por todos os danos a que der causa ou que 
dêsse facto sejam consequência necessária Pode, porba, 
essa responsabilidade ser fixada por lei de modo especial em 
determinados casos, tendo em consideração a natureza do 
gacto tlícito; pode, quando se trate duma obrigaçao que 
resulte duina situação subjectiva preexiçtente, achar-se con- 
dicionada por esta especralmente a responsabilicIade, já em 
.cláusula do contrato, já por disposicão da lei. 

Nos casos em qne a responsabilidade proveniente de factos 
 lícitos é condicionada por uma relação preexistente, deve 
atender-se A natureza desta relação, para verificar se essa 
respoiisabilidade entra ou não na teoria das obrigaçOes. 
Assim, os efeitos do não cumprimento de um contrato por 
-que se estabeleça um vinculo obrigat6rio entram nesta teoria 
mão podem, porém, determinar-se por ela os efeitos, incluindo 
a s  patrimoniais, que derivam do não cumprimento das obriga- 
ções matrimoniais, para que, em harmonia com as exig6ncias 
d a  sociedade conjugal, a lei estabeleça normas especiais, 
-como nos casos dos artt- izr3 " e rzr9.0, não pode aplicar-se 
essa teoria no direito sucessório? sempre que aos factos ilici- 
-tos que sejam praticados pelos +rdeiros se apliquem deter- 
minadas penas, como nos casos dos artt. 2053." e 207g.~, 
-não pode aplicar-se também nas lesbes ao direito de pro- 
priedade, sempre que por elas se constitua unia situação 
-em virtude da qual a restituição da cousa teria como 
conseqliência o locupletamento do lesado a expensas do 
autor do facto ilícito, como nos casos dos artt 2300 O 5 Único 

2303.'. 
Quer dizer- as relaçoes de família, de direito sucessório e 

,do  direito de propriedade podem condicionar de modo espe- 
-dar' qs consequências que derivam de,um facto ilícito, tendo 

de determinar-se em harmon~a com as .respecQvas normas 
essas consequências. 

É dbvio que estas consequências não podem ser expostás 
na teoria geral das obrigaçdes. Nesta não se inclue o facto 
volunfário.por que se constitue uma obrigaçao, sempre q u e  
esta é determinada ou condicionada por uma relação preexis- 
tente que não entre no instituto das obrigaçbes. Quando haja 
esta reiacão, a obrigação que pela facto ilícito s e  constitua 
não terá- carácter aut6nom0, n2o podendo consequentemènte 
determinar-se os seus efeitos sem se atender a essa reiação 

Os factos voluntArros licrtos podem, como os factos ilícitos, 
estar ou não relacionados com uma situatão jurídica preexis- 
tente, e esta ler natureza diversa, entrando ou não no insti- 
luto das obrigacões Assim, pela gestão de neghcios, o autor 
da gestão constitue-se em obrigaçãa para com o dono dêsses 
negócios, estabelecendo-se assim uma relacão entre eles, que- 
o dono dos negócios pode tornar efectiva em harmonia com 
as normas estabelecidas na lei. A gestão de negócios pode 
relacionar-se com um situação preeltistente, em virtude de 
qual a obrigacão em que o gestor se constitue seja especirtl- 
mente regulada Previne-se esta hipótese, de 'um modo 
geral, no art. 1734.', no qual se preceitua que, se alguém s e  
intrometer em negócios alheios por serem estes de tal forma- 
coneaos com os seus, que não possa a gestão duns ser sepa- 
rada da dos outros, será havido por sócio daquele cujos nego- 
cios gerir conjuntamente com os seus. 

Da gestão resulta, e m  p~incipio, só a responsabilidade do- 
gestor. Casos há, porém, em que a lei, atendendo ao fim dit- 
gestão, atribue ao gestor direitos, como no caso do art. 1725 ", 
em que se dispóe que, se a gestão tiver por objecto, não obter  
um Lucro, mas evitar algum danó evidente e mani,fes'to, 
devera o proprietárro, embora não ratifiqae a gestão neiri 
dela se queira aproveitar, indemnizar o gestor das despesas 
feitas nesse intuito. 

Neste caso, o facto gerador do direito é um faclo v6lu;th- 
rio, sendo a obrtgação imposta a o  dono do negókio det&'~:'rmi-c 
nada por &se facto. Essa obrigação pode assim considerar-= 
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resultante da gestão, sendo na teoria a esta relativa que tem 
cabimento a disposição legal por que essa obrigação é 
imposta. 

Exceptuado êste caso, se o dono do negdcio não quer apro- 
veitar-se da gestão, se a não ratifica ou n8o é havido por 
consentidor pelo facto de se n8o opor a ela, o gestor terá de o 
Indemnizar de todos os danos que lhe causou, podendo até 
responder, quando a gestão seja feita contra a sua vontade 
declarada, por perdas e danos que se filleni em causas aci- 
dentais, mas que não se haveriam dado se não fôra a gestão 
(art. 1731.'). 

Quando o proprietário, não ratificando a gestão, queira 
todavia aproveitar-se dela, fica impendendo sôbre êle a obri- 
gação de indemnizar o gestor de todas as despesas necessá- 
rias que houver feito e dos prejuizos que tiver padecido por 
causa da gestão (art. 1724.") Esta obrigação tem a sua causa 
num facto voluntário do proprietário e não se mede essa 
obrigação pelo princípio do não locupletamento A custa alheia 
As despesas necessárias feitas pelo gestor e OS prejuízos que 
êle tenha padecido podem ser inferiores ao proveito que o 
proprietário pela gestão auferiu 

O princípio do náo locupletamentc também não se aplica 
a o  caso de o proprietáiio, tendo conhecimento da gestão, 
não se opor a ela antes que chegue ao seu iêrmo. Neste 
caso será havido por consentidor, mas não ficará lesponsá- 
vel para com o gestor, se não houver ef livo proveito v (ar t  1730 O ) .  -4 responsabilidade do proprietário dá-se dentro 
dos limites do proveito que auferiu, mas não se mede por 
êsse proveito a indemnizacão a que o gestor tem direito, mas 
pelas despesas por êle feitas e pelos prejuízos que sofreu com 
a gestão. 

A obrigação do proprietário filia-se neste caso num facto 
voluntário: não se haver oposto a gestão 

Tem sido considerado como representando uma categoria 
jurídica da mesma natureza que a gestão o pagamento do 
indevido. No pagamento do indevido tem-se compreendido 
nâo s6 o facto de por êle se haver efectuado o pagamento 

duma obrigaçáoque no momento dêste já não existia, mas o de 
s e  efectuar êsse pagamento quando a-neg6cio juridico de que 
a obrigação resultava veio a declarar-se nulo, deixou de ter 
eficácia ou ficou, por qualquer outro motivo, sem causa E' 
assim que o nosso Coelho da Rocha ensinava. u Muitas vezes 
acontece que uma pessoa pague zndcvrdanlente uma obriga- 
ção, ou que realmente não exist~a, ou que se não devia, por 
ser nula ou in~usta Mas como o pagamento supbe uma obri- 
gacão real e justa, neste caso é nulo. a pessoa que pagou tem 
direito de o repetir, assim como a que 0 recebeu, obrigação 
de o restituir Verifica-se isto a ) quando se pagou por êrro, 
o u  uma obrigação que não existia, ou a pessoa, a quem se 
não devia (condrctro t~zdebztz), b )  quando a obrigação era 
fundada em causa torpe e ilícita ( o b  furpern vez rnjustam 
causam) ,  c ) quando se pagou para um fim, que se não efec- 
tuou ( c a u ~ a  data, causa icon seqz~uta)  d )  ou por outro 
qualquer motivo sem causa (s tne  causa) B (1) 

E acrescentava em nota Como por direito romano as 
acções deviam ser oferecidas em j u i ~ o  com a indicação do 
seu nome especial, ou ao menos comum, por isso no Dzg 
121) 19, tzt 4 ,  5 ,  6 e 7 se acham miudamente descntas cada 
uma das condrctrones, ou acçdes pessoais, que deixamos 
notadas no 3 E' mui disputado entre os intérpretes, se a 
obrigação de restituir neste caso provem do quási contrato, 
se do quási delito, o que pouco nos interessa, porque pode- 
mos deduzi-la da disposição da lei, fundados na regra de que 
ninguém se deve locupletar com prejuízo doutrem >> 

Reproduzimos esta doutrina, porque ela compendla admi- 
ravelmente a que é ainda actualmente sustentada por muitos 
jurisconsultos. Não julgamos, porém, exacta essa doutrina, 
em que se dá ao princípio do rião locupletamento sem causa 
4 custa aIhe~a um alcance que êle não tem. e que, a nosso 
ver, não pode ter. 

No pagamento do indevido, tal como é definido pelo nosso 

('1 COBLEO DA ROCE~, Institurçóes de k r e r t o  civtl fiortugfrês, t6mo I ,  

37 " 
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cddigo civil fart. 758.01, que é o efectuado por êrro de facta 
ou de direito duma obrigação que se nâo deve, quem paga 
tem o direito de recobrar o que haja pago, e perdas e danos 
se o adquirente estiver de  má fé. 

Donde resulta o direito de'quem paga o que não deve á: 
exigir a restituição do que efectivamente não devia 

Êsse dtreito resulta do facto de se haver aceitado o paga- 
mento e de este se declarar nulo. O pagamento não pode 
deixar de conside~ar-se como um negócio jurídico unilateral, 
pelo qual se extingue uma obrigaçâo Quando a vontade 6 
determinada por 6x0, dá-se a nulidade dêsse negdcio jurí- 
dico A consequéncia que dessa anulação resulta é, necessd- 
riamente, o restabelecimento d o  estado anterior ao paga- 
mento, visto que era êste o títuIo por que se havia adquirido 
direito A cousa que foi dada em pagamento, e tal título deixa 
de existir, logo que o pagamento se anula. 

Dá-se com o pagamento o mesmo que com a anulação d o  
neg6cio jurídico, pelo qual se constituiu uma obrigaçao que 
foi cumprida A consequència da anulação é haver cada um 
dos contraentes o que tiver prestado ou o seu valor, se a 
restituição em espécie nfto fôr possível. 

Anwlado um negócio jurídico, restabelece-se a situação 
anterior. E' o que esige a lógica e o que o direito san- 
ciona. 

A teoria do não locupletamento B custa alheia não pode 
ter aplicação neste caso. Para se recorrer a esSI teoria, 
necessário era que se não pudesse justificar, pela anulação 
do negócio jurídico, o restabelecimento da situacão anterior 
a êste, e portanto a subsistência do direito sôbre as cousas 
prestadas pelo pagamento ou pelo cumprimento do contrato. 

O princípio exposto 'só pode, porém, aplicar-se quando, 
pela aceitação do pagamehto ou pela realizacão do contrato, 
se possa constituir validamente a obrigação de restituir o 
que indevidamente ou em cumprimento do contrato se tenha 
recebido Se a pessoa a quem é feito o pagamento ou com 
quem se realiza o conlrato é incapaz, esta obrigação, salvos 
os çasos exceptuados na l e ~ ,  nao pode dar-se em celação a 
ela, e não pode consegurntemente exigir-se-lhe, pelo facto de! 

haver recebido o pagamento ou efectuado o contrato, a res- 
tituiçáo Responsáveis pelos factos ilícitos desde que sejam 
susceptíveis de culpa e até, nos casos especificados na lei, 
sem culpa, os incapazes não podem, em princípio, consli- 
tuir-se em obrigação por qualquer acto ou contrato. As mes- 
mas razões que determinam a nulidade dos actos ou contratos 
por eles realizados, impedem que entre eles se tornem efec- 
tivas quaisquer consequências que dêsses actos ou contratos 
resultem. 

E' assim que no art. 698.0 se preceitua que, procedendo a 
nulidade dos contratos da incapacidade de um dos contraen- 
tes, não é êste contraente obrigado a restituir senão o que 
conserva em seu poder ou lhe tem servido de proveito. A 
mesma doutrina tem de aplicar-se no caso de se fazer o paga- 
mento a um incapaz. Como já notámos ( n  O 70 "), o deve- 
dor náo fica desobrigado quando pague a um incapaz, e ,  se 
pagar indevidamente, O incapaz não f ica adstrito pelo paga- 
mento a restituir tudo O que recebeu, mas só o que conserve 
em seu poder ou lhe tenha servido de proveito. 

Nestes casos tem de aplicar-se o princípio do não locuple- 
tamento d custa alheia 

Vejamos qual e a função que éste princípio exerce na teo- 
ria das obrigaçóes. 

214 O nâo ZocupLetamento à custa alheza na teor ta das 
obrtgacões. O princípio do náo locupletamento a custa 
alheia, que não eslá formalmente sancionado no nosso código 
civil, é aplicddo em muitas das suas disposiçdes, que nenhuma 
duvida temos em ampliar por analogia. Necessário se torna, 
porém, vêr qual o alcance dêsse princípio. 

O locupletamento, stgnificando uma situaçáo de facto, pode 
dar-se em virtude de negócios jurídicos e de factos voluntá- 
rios por parte de quem enriquece um património alheio a 
expensas do seu. 

Dada esta situação de facto, e embora o locupletamento 
tenha a sua causa numa situação ilícita por parte de quem 
enriquece o patrim6nio doutrem, a lei dá a êste o direito de 
indemntzação, fundado nesse locupletamento. Assim, o pos- 

43 
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suidor, quer seja de boa quer de má fé, tem direito a ser 
indemnizado das despesas que houver feito com a conserva- 
ção da cousa, pode levantar, qiiando não haja detrimento 
desta, as bemfeitorias úteis, e, se o hoiiver, tem direito ao 
valor das mesmas bemfeitorias calculado pelo custo, se êste 
não exceder o valor do beneficio ao tempo da entrega, ou 
êste valor, se aquele o exceder (artt. 498 " e 499 O ) ,  O que em 
terreno alheio fizer de má fé obras, sementeiras ou planta- 
ções, terá direito, se o dono do terreno preferir ficar com as 
obras, sementeiras ou plantaçdes, de exigir o valor que a 
êsse tempo tiverem ou o dos materiais e trabalho emprega- 
dos nelas ( art 2307 0 )  ; O incapaz que aceitar um depdsito e 
que se defenda com a nulidade do contrato, não pode sub- 
trair-se A restituição da cousa depositada, achando-se ainda 
em seu poder, ou a repor aquilo com que pela alienação dela 
se locupletou ( art 1433.@, regra z a )  

Nas disposições referidas, o possuidor e o depositante não 
têm, peloãct6 de que resultou o enriquecimento, considerado 
em reliição ao adquirente. o direito de exigir indemnizaqão, 
êste direito deriva para eles ùnicamente do fâcto de que o 
proprietário e o depositá~io se enriqueceriam sem causa, se 
não restituissem aquilo com que se locupletaram. E esta a 
única razão das disposicões citadas, podendo considerar-se, 
como princípio sancionado pela lei, que um património não 
pode locupletar-se a expensas doutro, sempre que êsse locuple- 
tamento se dê contra a vontade do titular dêste património 
e seja qual fòr a causa dêsse locupletamento 

Se uma pessoa realiza um acto, como a gestão de negócios, 
pelo qual quer efectivamente beneficiar outrem, a teoria do 
não locupletamento não pode aplicar-se, porque na própria 
gestão terá o titular do património que se enriqueceu a causa 
legitima do aumento que nele houve; se a pessoa que realna 
um negócio jurídico teve em visla beneficiar outrem dada 
cerla causa, ou para determinado fim, e essa causa ou fim 
não se verificam, terá direito a exigir a restituiç&o do que 
haja dado ou a respectiva indemnização, porque, ficando o 
negócio jurídico sem efeito, restabelece-se a situação anterior. 
E' assim que a pessoa que. sob promessa de casamento, rece- 

beu nesse intuito quaisquer donativos, ou autorizou qualquer 
despesa, sera obrigada A restituição daqueles, ou A indemnl- 
zação desta, se lhe for exigida (art.  1067." 5 Único e decr 
n." I de 25 de dezembro de 1910, art. 2 4 . O  § único) ,  se se 
rescindir uma doação por superveniência de filhos ou por 
ingratidão, serão restituídos ao doador os bens doados, ou, 
se O donatário os houver alienado, o valor deles ( art r484 O ) .  

Nos exemplos que acabamos de dar, ou há título legítimo 
para o enriquecimento, ou há titulo legitimo para a restitui- 
$0 do que se tenha prestado, pela situação em que se cons- 
tituiu quem recebeu a prestação Num e noutro caso, não pode 
aplicar-se a leoria do não locupletamento B custa alheia Se 
se aplicasse esta leoria, quem se enriqueceu teria de restituir 
apenas o que con,<ervasse em seu poder ou lhe houvesse ser- 
vido de proveito Ora  a lei determina que se restituan~ os 
bens ou o seu valor, no caso de haverem sido alienados, ou 
que se dê a indemnização, não limitando esta ao proveito 
que se tenha auferido. 

Quando um contrato se anula por ter por fim algum facto 
criminoso ou reprovado e só um dos contraentes esteja de 
má fé, êste, a-pesar-de ser nulo o contrato, não sera obrigado 
a restituir o que houver recebido e poderá exigir o que tiver 
pr%stado. Náo se aplica também, neste caso, o princípio do 
não locupletamento B custa alheia, a nulidade do contrato 
representa o títiilo da restituição, que não e limitada pelo 
enriquecimento que se haja dado em virtude dessa pres- 
tação. 

Das considera~ões que acabamos de expor resulta que se 
tem dado, a nosso ver, ao pr~ncípio do não locupletamento 
a custa alheia um alcance que êle não comporta 

Ésse principio não pode considerar-se em mat6ria de 
obrigaçóes, como uma fonte de que estas resulíem, estabe- 
lecendo-se por êle apenas, em relação i s  Fontes das obri- 
gações, uma limitação Bs consequências que delas deveriam 
derivar 

No livre desenvolvimento das actividades ~ndivrduais, 0 
principio do não locupletamento A custa alheia significa que 
o resultado dessas actividades, sob o ponto de vista econd- 



mico, não deve reverter em proveito de terceiros, sempre 
que êste proveito não tenha uma causa que a lei admita ou 
reconheça como legílima. Êsse locupletamento não pode 
dar-se em virtude dos próprios factos ilícitos. Estes dão; 
direito 21 indemntzação dos prejuízos causados e não ao enri- 
quecimento, quando êste se dê a expensas do autor do facto 
ilícito. 

215 Teorzas sbbre o locufiletamento custa alheza. 
Alguns jurisconsultos, considerando o princípio ure naturm 
aepuum est nemtnem cum altertus detrzmento et znjurza 
perz locupletzorem, como uma regra necessaria de equidade 
que domina o ãireito actual e que se acha forniulada em alguns 
códigos, como o suíço, cOd federal, art 70°, o alemão, 
cód. civil, art. 812" e o japonês, cád. civil, art. 703 O, 

têm procurado determinar a natureza e o fundamento dêsse 
princípio 

AUBRY e Fbv consideram o direito de reclamar, por meio 
de uma acção pessoal, os diieitos e valores pertencentes ao 
patrimónro, como uma faculdade inerente ao dtreito de pro- 
priedade de que qualquer pessoa goza sôbre o seu património: 
a A acção de zn rem verso, dizem eles, de que só se encon- 
tram no cód. civil aplicaçóes especiais, deve ser admitida de 
um modo geral, como sanção da regra de equidade que não 
é permitido o enriquecimento a expensas doutrem, em todos 
os casos em que o património de uma pessoa seria, sem causa 
legílima, enriquecido com detrimento do de outra pessoa, 
não tendo esta, para obter o que lhe pertence ou o que lhe e 
devido, nenhuma acção resultante dum contrato, dum quási 
contrato, dum delito, ou dum quási delito w (I). 

LAURENT considerou a acção de zn rem verso, ou de resti- 
tuiçao do enriquecimento que a expensas dum património e 
sem causa jurídica se produz noutro património, como uma 
dependência da gestão de negócios. «Falando rigorosamente, 

a acção de gestão de negócios e a acção .de zn rem verso 
procedem da mesma causa, duma intervenção nos negócios 
doutrem ; resulta desta intervencão uma vantagem para aquele 
cujo negócio é gerido ; a equidade exige que êle preste contas 
dêste lucro a quem o produziu Mas qual será a extensão da 
sua obrigação? Neste ponto as duas accões dividem-se : uma, 
a da gestão de negócios, equivale i acção de mandato; a 
outra, a de zn rem verso, é limitada ao lucro que o dono 
aufere pela gestào no momento do pedido Há sempre um 
proprietário e um gerente, consequentemente há gestão de 
negócios, sòmente é uma gestão que não equivale a um 
mandato. Isso não impede que haja analogia entre os dois 
factos jurídicos; há mais do que analogia, há identidade de 
causa ; isto deve bastar para que o proprietário seja obrigado 
a indemnizar o gerente até i concorrência daquilo em que se 
enriqueceu Neste sentido, a equidade, que é o fundamento 
dos quási contratos, é também o fiindamento da accão de zn 
rem verso,  ela opóe-se a que o yoprietário, que aufere pro- 
veito duma gestão, retenha o lucro sem responder por êle 
para com quem lho adquiriu, seria enriquecer-se sem causa 
e sem direito a expensas daquele que peia sua gestão obteve 
essa utilidade; isso seria contrário i equidade natural e tam- 
bém A equidade legal, porque a lei consagra esta regra de 
equidade na matéria dos quási contratos » ( l). - 
PLANIOL, notando* que tradicionalmente se considera O enri- 

quecimento sem causa como dando lugar a uma acção quasi 
contratual, a acgão de zn rem verso, diz que, reflectindo-se 
em que é o principio segundo o qual não é permitido con- 
servar um enriquecimento obitdo sem causa a expensas dou- 
trem que obriga & restituição, convencer-nos hemos de que 
esta acção pertence i família das acções'que nascem de factos 
ilícitos P. 

RIPERT e TEISSEIRE relacionam a teoria do enriquecimento 
sem causa com o conceito do risco como causa da responsa- 
bilidade civil. Esta determinação da responsabilidade assenta 

1 )  Cours de droat C ~ V E I  françals, d'après Ia methode de Zacharra.  
4.' ediç , t6mo 6 ", S 578. 11 ) Principes de d r o ~ t  cauzI, tômo ao ", n O 137. 



sdbre a idêa de que todos devem suportar os prejuizos resul- 
tantes da sua actividade < A s  mesmas razoes, as mesmas 
consideraçbes, levam-nos a considerar bom e justo que cada 
actividade possa reivindicar para si os resultados úteis que 
são obra sua Esta segunda proposição está em exacta cor- 
respondência com a primeira, é o complemento necessár i~ 
dela, e todas as razbes que se podem aduzir em apoio duma 
podem invocar-se para a justificação da outra. - Quem cau- 
sou o risco, diz-se, deve suportá-lo. Quem é causa do lucro, 
deve aproveztar-se dêle. Se há uma teoria do rzsco crzado, 
é necessário que haja uma teoria do lucro crzado - U m  
resultado útil foi atingido, criou-se um novo valor: duas 
pessoas concorrem ao benefício ; entre elas, a lei deve esco- 
lher, não pode esquivar-se a essa escolha. Mas poderá hesi- 
tar entre aquele que é, por sua actividade, causa dêste valor, e 
aquele que se limita a recolhê-lo, entre o que agiu, que tomou 
a iniciativa, e aquele cuja função é puramente passiva? Nâo 
é o primeiro q u e  deve triunfar? E não 8 completamente 
justa esta decisão? Se do acto houvesse resultado um pre- 
juízo, o seu autor não seria forçado a sofrer êste prejuízo, 
sem o poder desviar para outrem? Não é por conseguinte 
uma justa compensação permitir-lhe, em caso de sucesso, 
aufe~lr  o benefício Quem perde com as más contingências, 
deve lucrar com as boas. Se se dá a a c g v  de zn rem verso 
a uma pessoa, é porque ela 6 a autora do enriquecimenlo 
que reclama, é porque o causou por um facto seu. Como o 
problema da responsabilidade, o do enriquecimento sem 
causa resolve-se numa análise das actividades concorrentes. 
E' um problema de causalrdade » 

GABBA, fazendo a análise de cada um dos casos em que se 
tem aplicado o princípio do enriquecimento sem causa, con- 
clue: a Eu sou de parecer que não se pode falar no actual 
direito civil italiano de uma acção de zn rem verso generali- 
zada, de acção geral de enriquecimento, isto é, de injustifi- 
cado enriquecimento. E isto porque quási todos os exemplos 
que se apresentam desta pretendida acçáo têm um carácter 
jurídico muito diverso, isto é, são aplicaçbes ou da acção 
contrária negotzorum~gestorurn, ou da conárctzo szne causa, 

ou da condtctzo tndeóztz, ou da acção ordinária contratual, 
ou da acção subrogatória, e os poucos exemplos que se não 
podem incluir em qualquer destas categorias e explicar por 
elas, não são senão parciais aplicações do fundamento racio- 
nal que iquela geral acçio se costuma atribuir, aplicaç6es 
que se podem relacionar com um conceito um tanto ou quanto 
geral, mas que têm a sua razão de ser e denominação nos 
artigos de lei em que estão formuladas>, 

216 Crif tca das teorzas sobre o loczrpletamato à curta 
alheta 'Jão consideramos aceitáveis as teorias que s6bre o 
não locupletamento A custa alheia 16m sido elaboradas pelos 
~urisconsultos franceses para sistematizarem a doutrina san- 
cionada no seu c6d. civil, que é fundamentalmente a mesma 
do nosso código 

Não concordamos também em muitos casos com a análise 
feita por G.~BB.~ e com a C O ~ C ~ U S ~ O  a que êle chega de que a 
acçáo de zn rem verso se pode iiliar no conceito geral que 
informa os direitos do gestor, do que efectua um pagamento 
indevido ou uma prestação sem causa 

Da resumida análise que fizemos, infere-se que o princípio 
que informa a acção do não locupletamento, nos casos em 
que O nosso c6d. civil a êle se refere, não é o mesmo que O 

da repetição do indevido, do que se haja prestado sem causa, 
ou em virtude de contrato nulo Em qualquer dêsteç casos, 
a indemnizaç%o determina-se em princípio pela prestação 
efectuada, não havendo que averiguar se quem recebeu a 
prestação se enriqueceu com ela e se êste enriquecimento 
subsiste no momento em que se exige o h u e  se haja pres- 
tado. Ora esta verificação to~nar-se-ia necessária se a obri- 
gação de restituir o que indevidamente se recebeu, o que se 
recebeu sem causa ou em virtude de uma causa que deixa de 
subsistir, se filiasse no principio do não locupletamento a 
custa alheia. 

A aplicaçio deste princípio não estaria, porém, de harrno- 
nia com as consequências que devem derivar do facto de, 
embora de boa fé, havermos recebido o que não nos i. devido, 
de ternios realizado um contrato nulo, de havermos aceitado 
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uma prestação para um fim determinedo que se ngo reali~a 
Em qualquer dêstes casos, há um facto voluntário por parte de 
quem aceita o pagamento, o cumprimento do contrato ou a 
prestação, e, anulado que seja o pagamento ou O contrato, 
veriticando-se que se não deu a causa que determinou a 
prestação, a obrigação de restituir o que se recebeu impõe-se 
pelo restabelecimento da situação ~urídica anterior. E' assim 
que se explica o direito de repetir o que se haja pago, nos 
termos em que essa repetição k admitida pelo nosso cód. 
civil; assim se explicam tambem as consequências que deri- 
vam da anulação dos contratos, da revogação das doacoes e 
de se considerar exigível a restitui~ão das prestações que se 
fazem para um fim que se não efectiva. 

A aplicação do pr~ncipio de que se deve restituir tudo o 
que se recebeu pode, em alguns casos, ser pouco equitativa, 
e outros há em que não pode justificar-se perante os princí- 
pios que legitimam o direito i restituição E' o que se veri- 
fica no caso em que, pela incapacidade pessoal de quem 
recebe o pagamento ou realiza o contrato, não se pode impu- 
tar a êste responsabilidade por haver recebido êsse pagamento 
ou realizado o contrato. 

Vê-se assim que a teoria do não locupletamento sem causa 
tem um domínio muito restr~to na teoria das obrigações, 
determinando apenas, por motivos de equidade, a não apli- 
cação rigorosa dos princípios em que esta teoria assenta. 

Relacionar a teoria do não iocupietamento i custa alheia 
com a gestão dos negócios, considera-la como uma gestão 
anormal, afigura-se-nos completamente descabido. 

No pr6prio cód. civil alemão, em que se formulou um 
princípio geral acêrca do enriquecimento serri causa, com- 
preendendo nele categorias jurídicas que, segundo o nosso 
modo de ver, não podem nem devem ser dominadas por 
ele, não se aplicou êsse princípio B gestao de negócios. 

O gestor pode ter direito, nas condiçdes fixadas por lei, a 
ser indemnizado das despesas que tenha feito, dos prejuízos 
que por causa da gestão tenha sofrido. Não tem nem pode 
ter direito a exigir do proprietário tudo aquilo com que êste 

se haja enriquecido. Para esse enriquecimento, tem o pro- 
prietano como título legitimo, como causa, a própria gestão, 
o facto de um terceiro se haver volunthriamente intrometido 
nos seus negócios 

Estas consideraçdes mostram-nos que a teoria de RIPERT e 
SEISSEIRE acêrca do não locupletamento i custa alheia é com- 
pletamente inadmissível em face dos códigos civis modernos 
e dos princípios fundamentais do direito. 

E justo que  ninguém se locuplete i custa doutrem, sempre 
que o enriquecimento se dê sem causa. Mas não é justo que 
tenha direito ao enriquecimento integral queiii, voIuntlria- 
mente e sem autorização, e até por um facto ilícito, se ~nlro-  
me te na gestão dos negócios doutrem. 

Até nos casos em que esta intervenção se considere legítima, 
o gestor s6 deve ter direito a indemnização por iodos os pre- 
juízos que sofreu, sendo, como não pode deixar de pressupor- 
-se, determinada a sua gestão por intuito bensfico. 

Doutrina contrái ia daria lugar a abusos, pela atribuição i 
ingerência nos negOcios doutrem de efeitos que não deve ter 
e poderia colocar o proprietário, pela restituição integral do 
enriquecimento a que ficaria adstrito, numa situação embara- 
Gosa Ora a situação dêste, que nenhuma responsabilidade 
teve na gestão, não pode deixar de merecer por parte do 
legislador especial consideração A res t i tu~~áo  do aumento J 
que se deu no património do proprietário além da diminui- 
$50 que houve, em vir tude da gestão, no património do gestor, 
de modo algum é exigida pela equidade 

O enriquecimento B custa alheia, podendo ser devido a um 
facto ilícito por parte de quem dêsse enriquecimento é causa, 
não o é nem o pode ser em relaçao ao adquirente. Se o fbsse, 
o princípio que deveria aplicar-se seria o da responsabilidade 
civil, sendo o adquirente obrigado i indemnização de perdas 
e danos. Oca na teoria do não locupletamento A custa alheia, 
o adquirente só fica adstrito i ~estituiçáo, na medida do 
enriquecimento, ate onde êsle se deu a expensas do seu 
autor. 



Esta restituição é determinada pelo princípio de que nin- 
guém pode aproveitar-se da actividade doutrem para, sem 
causa, se enriquecer a expensas dele Tal enriquecimento 
não tem uma causa legítima, mas, considerado subjectiva- 
mente, em relação ao adquirente, nunca pode ser um facto 
ilícito. 

A função que no enriquecimento sem causa exerce o adqui- 
rente, dando-se ao enriquecimento o carácter que ihe atribui- 
mos, é puramente passiva. Não há por parte deste intenção 
dolosa nem culpa, e consequentemente responsabilidade algu- 
ma se lhe pode imputar, que não seja a resultante da situação 
de facto em que êle se encontra 

Quando uma pessoa se enriquece a expensas doutrem, sem 
que haja nesse enriquecimento a mínima intervenção por 
parte dela, e podendo tal enriquecimento dar-se até contra a 
sua vontade, a afirmaçáo de que pratica um facto ilícito nãa 
tem a mínima razão de ser O não cumprimento da obriga- 
ção de restituir, verificado que seja o enriquecimento sem 
causa, é que será um facto ilícito, mas êsfe é posterior a o  
enriquecimento ( I ) .  

ADITAMENTOS 

Na pág 193, onde se trata do registo da cessao de créditos 
hipotecários, aponte-se a Iegislação referida na nota z da 
pág. 466 

Na pág 363 nota I ,  aponte-se o regulamento de 29 de setem- 
bro de 1924, art 7 O ,  com referência ao regulamento de 5 de 
maio ae 1911 

O estudo do Autor, PatrtrnO?~zos autónomos nns obríga- 
~ Q e s  segu~cdo o dzrezto czvtl português, citado na pág 504, 
foi transcrito da Reozsta da  Unzverszdade de CozmCra pelo 
Boletim da  Faculdnde de Dzrezto da  Unzverszdade de Cozm-- 
bra, ano vir, n." 61-65,  pág. 47. 

( 1 ) No cod. civil brasileiro não se formulou nenhum pnncipio geral ac6rca 
do não locupletamento a custa alheta Ha nesse codigo algumas disposi- 
cóes especiais que são uma aplicação daquele princtpto (artt 96 O ,  157 O, 51 3 O, 

5 1 7 . " ~  547 O, 548.O), não se lhe dando, no caso de ma fe por parte do autor 
do enriquecimento, a amplitude que tem no nosso cod. civil 
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